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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0004189-79.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de suspensão de execução de medida liminar requerido pela União contra a decisão proferida

pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS que, nos autos da MC nº 000041-67.2012.4.03.6000 ajuizada

pelo Município de Campo Grande, deferiu a liminar, in verbis: "Posto isso, concedo a liminar ora requerida para

suspender os efeitos da Decisão Normativa nº 118/2011 do TCU, em relação ao Município de Campo Grande

(MS), mantendo-se o rateio nos moldes apregoados pela Decisão Normativa nº 109/2010 do TCU..." (fls. 46).

Aduz a União que a liminar deferida perpetrou grave lesão às ordens pública, jurídica, administrativa e

econômica, pleiteando a imediata suspensão do decisum.

Entende que o provimento atacado tumultua a repartição de recursos constitucionalmente destinados ao Fundo de

Participação dos Municípios, ocasionando ofensa à ordem administrativa. Traz, também, prejuízos às outras

Capitais dos Estados, cujos recursos passam a ser reduzidos em razão da decisão proferida, configurando ofensa à

ordem econômica. Igualmente, investe contra a competência constitucionalmente atribuída ao TCU, ao conferir

coeficiente diverso do FPM ao Município de Campo Grande, ferindo a ordem pública. Há, ainda, ofensa à ordem

jurídica, tendo em vista que a decisão infringe o princípio da anualidade ao alterar o coeficiente do FPM para

aplicação no mesmo exercício financeiro e, além disso, há ofensa ao art. 1º, §1º, da Lei nº 8.437, de 30/6/92,

quanto à concessão de liminar quando o ato impugnado for de autoridade sujeita, na via do mandado de

segurança, à competência originária de Tribunal (no caso do TCU, o STF). Sustenta, por derradeiro, que o ato

impugnado poderá ter efeito multiplicador.

2012.03.00.004189-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE

REQUERENTE : Uniao Federal

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

ADVOGADO : AECIO PEREIRA JUNIOR

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : VALDECIR BALBINO DA SILVA

No. ORIG. : 00000416720124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Requer a suspensão dos efeitos da decisão que concedeu a liminar.

A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 17/79.

O Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido (fls. 90/96).

Sobreveio, a fls. 109/112, manifestação do Município de Campo Grande, acostando aos autos, cópia da decisão

que indeferiu o pedido de efeito suspensivo requerido pela União, nos autos do Agravo de Instrumento nº

2012.03.00.002169-6.

É o breve relatório.

Destaco, inicialmente, que o presente pedido - fundado no art. 4º, da Lei nº 8.437/92 - tem por escopo,

exclusivamente, paralisar a execução da decisão proferida nos autos da MC nº 000041-67.2012.4.03.6000, desde

que demonstrados o risco ou a ameaça de grave lesão aos relevantes valores inerentes à ordem pública previstos

no referido dispositivo legal.

Eventuais questões que envolvam errores in judicando ou in procedendo não serão avaliadas nesta sede, devendo

ser aferida, apenas superficialmente, a viabilidade jurídica dos argumentos trazidos pela União, dada a natureza de

contracautela da medida postulada.

A hipótese dos autos não autoriza a concessão da suspensão pleiteada.

O C. Supremo Tribunal Federal - em recentes decisões de sua E. Presidência - tem se orientado no sentido de que

não configura grave lesão à ordem administrativa ou à economia pública a decisão que antecipa os efeitos da

tutela para permitir que seja modificado o coeficiente dos valores a serem repassados ao município no Fundo de

Participação dos Municípios (FPM), em ação na qual a Municipalidade pretenda demonstrar que existiu equívoco

na apuração de sua população pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), conforme precedentes

que ora colaciono:

 

"1. Trata-se de agravo regimental, interposto pelo Município de Teresina/PI, contra decisão que deferiu pedido

de suspensão de liminar ajuizado pela União.

Na origem, o Município ajuizou ação ordinária, para impugnar decisão do Tribunal de Contas da União (TCU)

que, com base na contagem populacional realizada em 2007 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE), reduziu o coeficiente do percentual da capital piauiense no Fundo de Participação dos Municípios

(FPM). A tutela foi antecipada e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região em agravo de

instrumento, no sentido de aplicar o coeficiente fixado pelo TCU para o exercício de 2006, calculado com

população em torno de oitocentos e um mil habitantes, contra cerca de setecentos e oitenta mil em 2007.

O fundamento da decisão da Justiça Federal é de que haveria dúvida razoável na contagem efetivada em 2007,

em razão de diversos fatores admitidos pelo próprio IBGE, tais como a) necessidade de alteração dos métodos

utilizados para contagem, em consequência de limitações orçamentárias do Instituto; e b) possibilidade de

distorção no resultado populacional, em razão de domicílios fechados em 'grandes proporções', expressão

consignada em documento pelo IBGE e reconhecida como razão para admitir-se a população recenseada como

inferior à real.

No agravo, a municipalidade alega, inicialmente, que a questão já teria sido submetida à Presidência do STF,

nos autos da STA nº 411 (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 16.3.2010), nos quais foi rejeitado o pedido, com

trânsito em julgado, o que caracterizaria "(...) conduta desleal, processualmente ilícita". Sustenta, ainda, não

haver risco de grave lesão à economia pública das demais capitais, pois, caso mantido o coeficiente de 6,25%,

'(...) o valor remanescente a ser partilhado entre as 26 outras capitais [passaria] de 95,7877% para 94,7347%,

sofrendo um decréscimo irrisório de 1,0503%'.

2. É caso de reconsideração.

Inicialmente, não há falar em conduta desleal da União, pois a STA nº 411 foi ajuizada pelo IBGE, representada

processualmente pelo Procurador-Geral Federal, sem participação daquela no feito. Nesses termos, o que

decidido não atingiria, pelo menos no ângulo processual, a União.

Mas verifico agora, em consulta ao sítio eletrônico do IBGE na internet (www.ibge.gov.br), que os dados obtidos

pelo Censo 2010, levado a efeito pelo Instituto, revela ser verossímil a alegação de erro suscitada pelo Município

em relação à projeção populacional de 2007.

É que os dados informados pelo IBGE ao TCU, relativos ao exercício de 2006, registraram uma população de

801.971 (oitocentos e um mil, novecentos e setenta e um) habitantes. A projeção populacional de 2007 teria

registrado queda para 779.939 (setecentos e setenta e nove mil, novecentos e trinta e nove) residentes.

Já o resultado do Censo decenal, que se presume o mais próximo possível da realidade, pois não trabalha com

projeções ou amostragens, mas sobre visitas efetivas às residências, revela que em 2010 Teresina possuía

814.230 (oitocentos e quatorze mil, duzentos e trinta) habitantes.

Nesses termos, o aumento de cerca de 13 mil moradores em quatro anos - entre 2006 e 2010 - encontra-se

absolutamente dentro da razoabilidade. Deste modo, a considerável queda populacional registrada na projeção

de 2007 denota possibilidade de o estudo efetivamente ter sofrido imperfeições, em razão das circunstâncias

reconhecidas pelo IBGE (mudança no método de contagem, em razão de dificuldades orçamentárias, e 'grandes

proporções' de lares fechados, com possibilidade de diminuição da população efetiva).
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Com isso, caiu o fundamento da decisão agravada, no sentido de que não seria admissível provimento precário

determinar revisão de contagem populacional, pois os resultados do Censo 2010 confirmam a verossimilhança

das razões alegadas pelo Município de Teresina. Outrossim, a lesão à economia pública suportada pela capital

piauiense é proporcionalmente muito maior do que a enfrentada pelas demais 26 capitais, que sofrerão, com

efeito, irrisória revisão a menor de suas quotas no Fundo de Participação dos Municípios.

3. Ante o exposto, reconsidero a decisão, para negar seguimento ao pedido de suspensão (art. 317, § 2º, RISTF)."

(AgR na SL nº 461/DF, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 25/08/11, DJe 30/08/11, grifos meus)

 

"Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada ajuizado pelo TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU

contra a decisão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que alterou o coeficiente do Fundo de Participação

dos Municípios ' FPM fixado para o Município de São Benedito do Sul/PE, nos autos do agravo de instrumento nº

2008.05.00.020895-5.

Na origem, o Município de São Benedito do Sul/PE ingressou com ação de rito ordinário em 2007, pleiteando a

revisão do contingente populacional apurado pelo IBGE, na contagem realizada em 2007, que resultou na

redução do percentual de repasse do FPM ao município, conforme Decisão Normativa TCU nº 87, de

21/11/2007. O fundamento do pedido seria a suposta desconsideração de parte da extensão territorial do

município. Ademais, requereu a antecipação de tutela para utilização dos dados populacionais do censo anterior

(2006), utilizados para o exercício de 2007, para calcular o seu coeficiente no FPM (fls. 17-83) no exercício de

2008.

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 84-88) em abril de 2008. Contra essa

decisão, o Município interpôs agravo de instrumento, pleiteando a concessão de efeito ativo ao recurso, que foi

indeferida (fls. 89-129) em maio de 2008.

Em face do ofício de nº 152/2008, em que o IBGE reconheceu a 'necessidade de ajustes na representação

cartográfica da área' em análise (fl. 189), o Município requereu a reconsideração da decisão que havia

indeferido a antecipação da tutela. Diante do novo quadro fático, o juízo de primeiro grau deferiu o pedido

liminar, em junho de 2008, tão somente para determinar ao IBGE 'a imediata inclusão na Contagem

Populacional 2007 do número de habitantes residentes no território excluído de São Benedito do Sul, cujo

reconhecimento se deu no documento novo trazido pela edilidade, de tudo comunicando o Tribunal de Contas da

União, a Secretaria do Tesouro Nacional, [...], sob pena de cominação de multa diária' (fls. 191-193).

Assim, o juízo do primeiro grau deferiu a medida liminar tão somente para exigir do IBGE a contagem dos

habitantes dos territórios municipais suprimidos, sem alterar o coeficiente de repasse do FPM fixado.

Inconformada, a municipalidade pleiteou também a reconsideração da decisão proferida pelo TRF da 5ª Região

em sede de tutela antecipada recursal no agravo de instrumento. Em julho de 2008, aquele Tribunal deferiu o

pedido de reconsideração, para determinar a fixação do coeficiente pleiteado pelo município, em contrariedade

ao coeficiente fixado pelo TCU (fls. 131-132). Contra tal decisão, o TCU apresenta pedido de suspensão de tutela

antecipada, com base em argumentos de grave lesão à ordem e à economia públicas.

(...)

Embora a execução da liminar possa ter o condão de alterar o quadro distributivo do Fundo de Participação dos

Municípios no Estado de Pernambuco, verifico que, na hipótese dos autos, a suspensão da decisão atacada

poderá ocasionar graves e irreparáveis danos à população do Município de São Benedito do Sul/PE.

A suposta grave lesão à ordem pública e à economia dos demais municípios pernambucanos apontadas pelo

requerente não subsistem frente aos elementos fáticos acima apontados pela municipalidade, os quais justificam

a manutenção da concessão da tutela antecipada deferida na decisão impugnada na origem.

A grande diminuição no valor dos recursos repassados ao Município, com a alteração do coeficiente de 0,8 para

0,6 (perda de aproximadamente R$ 100.000,00 mensais ' fl. 173), pode gerar um dano muito superior ao que os

demais municípios pernambucanos poderão sofrer com a redistribuição do FPM (aproximadamente R$ 500,00

cada ao mês ' fl. 173).

Na hipótese dos autos, a ponderação entre a lesão à ordem econômica do Município de São Benedito do Sul/PE e

a lesão à ordem pública resultante da alteração do quadro distributivo do Fundo de Participação dos Municípios

no Estado de Pernambuco determina a manutenção dos efeitos da tutela antecipada.

Ante a singularidade do caso, não há que se falar em efeito multiplicador da decisão.

Diante do exposto, indefiro o presente pedido de suspensão de tutela antecipada."

(STA nº 267/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 21/01/09, DJe 05/02/09, grifos meus)

 

Como se observa a partir dos julgados colacionados, a concessão da suspensão de liminar, nestes casos, pode vir a

ocasionar grave lesão à economia pública do Município beneficiado pela decisão atacada, o que configura

situação de periculum in mora inverso.

In casu, nota-se que o impacto financeiro a ser suportado pelo Município de Campo Grande - caso concedida a

suspensão requerida - corresponderia a R$ 22.230.831,10 (vinte e dois milhões, duzentos e trinta mil, oitocentos e

trinta e um reais, e dez centavos), segundo estimativa lançada na decisão cuja suspensão se requer (fls. 41),
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gravame que seria bem superior àquele que seria tolerado, isoladamente, pelos demais Municípios que são capitais

de Estado, os quais teriam prejuízo econômico inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Outrossim, considerando-se a existência de decisões contrárias à suspensão de liminares obtidas por outros

Municípios, o deferimento da presente medida poderia criar uma situação desigual para o Município de Campo

Grande que, além de ficar impedido de agir em busca do direito que entende possuir, poderia até mesmo vir a

sofrer redução no valor de seu coeficiente de participação no Fundo, decorrente da concessão de liminar em favor

de outros Municípios que igualmente fossem capital de Estado.

Percebe-se, portanto, que o risco para as contas públicas do Município de Campo Grande é muito mais

significativo do que o risco decorrente da necessidade da alteração das quotas dos Municípios capitais de Estados

no FPM ou do risco econômico advindo da medida às demais capitais dos Estados, tornando-se, assim, imperioso

o indeferimento da medida suspensiva ora pleiteada.

Isso posto, indefiro o pedido de suspensão formulado. Comunique-se. Int. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15070/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010406-54.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de

28/05/1990. 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15073/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2001.61.02.010406-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : LUIZA MARIA FILOMENA ROMANELLO

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

APELADO : JOSE CARLOS AYUB CALIXTO

ADVOGADO : RICARDO DOS REIS SILVEIRA e outro
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0057595-11.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte

autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

2000.03.99.057595-9/SP

APELANTE : BENEDICTA DE PAULA SOUSA DALASTA

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

SUCEDIDO : ERCIO DALASTA falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP

PETIÇÃO : RESP 2010136996

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00082-4 1 Vr BROTAS/SP
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(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000639-52.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 11, § 1º, inciso VII, 39, I, 55, § 3º, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

2003.61.24.000639-4/SP

APELANTE : TEREZINHA DA SILVA

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011096879

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0006795-37.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que reformou a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural

por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso VII, 55, § 3º, 106 e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como

aos artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do

benefício requerido. Aduz, ainda, violação ao artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil. Sustenta, por fim a

existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

2004.03.99.006795-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATHILDE DE OLIVEIRA TOLEDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

PETIÇÃO : RESP 2010178978

RECTE : MATHILDE DE OLIVEIRA TOLEDO

No. ORIG. : 03.00.00028-1 2 Vr SOCORRO/SP
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In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027715-32.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.027715-2/SP

APELANTE : EUNICE RIGAMONTE BERTELI

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010013392

RECTE : EUNICE RIGAMONTE BERTELI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     8/1049



 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso VII, 48, § 2º, 55, § 3º, 106, 142 e 143 da Lei

8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a

existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016488-11.2005.4.03.9999/SP

No. ORIG. : 03.00.00020-6 1 Vr TANABI/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve parcialmente a sentença

de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora

não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

2005.03.99.016488-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUINO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : MARIA ANGELICA COTRIM BRASIL VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 03.00.00137-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021794-58.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 400

do Código de Processo Civil, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010).

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

2005.03.99.021794-9/SP

APELANTE : GABRIEL CLAUDINO RAMOS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011008938

RECTE : GABRIEL CLAUDINO RAMOS

No. ORIG. : 03.00.00158-4 1 Vr COLINA/SP
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034572-60.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve parcialmente a sentença

de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega violação aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

2005.03.99.034572-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 03.00.00102-2 1 Vr NHANDEARA/SP
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das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008865-32.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação e manteve a sentença de improcedência do pedido

de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, 55, §3º, 102, §1º, 106, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, bem

como ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

2005.61.06.008865-4/SP

APELANTE : ELZA MAGRI ALBERTINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010001470

RECTE : ELZA MAGRI ALBERTINO
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demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010).

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007477-21.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora

não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

2006.03.99.007477-8/SP

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00099-2 1 Vr GETULINA/SP
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024047-82.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que reformou a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural

2006.03.99.024047-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VICTOR RANGEL

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

PETIÇÃO : RESP 2010128890

RECTE : JOSE VICTOR RANGEL

No. ORIG. : 05.00.00006-0 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, 48, §§ 1º e 2º, 55, §§ 2º e 3º, e 143 da Lei 8.213/91, uma vez

que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0029336-93.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.029336-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA SEVERINA DA CRUZ PRATES

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91, uma vez que preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031482-10.2006.4.03.9999/SP

 

PETIÇÃO : RESP 2010137723

RECTE : EVA SEVERINA DA CRUZ PRATES

No. ORIG. : 05.00.00148-8 2 Vr GUARARAPES/SP

2006.03.99.031482-0/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora

não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 123/127, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

APELANTE : JOSE VILLELA DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00097-7 1 Vr AMPARO/SP
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00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0042520-19.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 400

do Código de Processo Civil, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010).

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

2006.03.99.042520-4/SP

APELANTE : MARIA LISBOA MAGALHAES

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2009193759

RECTE : MARIA LISBOA MAGALHAES

No. ORIG. : 04.00.00065-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002056-68.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 48, 49, 55, § 3º, 102, § 1º, 106, 142 e 143 da Lei

8.213/91, bem como aos Decretos-Leis nºs 3.048/99 e 611/92, artigos 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, 3º, da LC nº

11/71, 4º, da LC nº 16/73, 5º, da Lei nº 9.032/95 e artigos 131, 332, 400 a 402 e 414 a 416 do Código de Processo

Civil, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de

divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

2006.61.13.002056-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORSI HELENA DE CASTRO PRADO

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro

PETIÇÃO : RESP 2010100473

RECTE : FLORSI HELENA DE CASTRO PRADO
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II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011306-73.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, I, 102 e 143 da Lei 8.213/91, bem como ao artigo 30, da Lei

nº 10.741/03, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a

existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

2007.03.99.011306-5/MS

APELANTE : ELUINA SALETE SGUAREZI GABRIEL

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010015651

RECTE : ELUINA SALETE SGUAREZI GABRIEL

No. ORIG. : 05.00.01086-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024432-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55 §§ 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91, uma vez que preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial

sobre o tema. 

2007.03.99.024432-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

PETIÇÃO : RESP 2010105960

RECTE : LURDES DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00057-5 2 Vr GUARARAPES/SP
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In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037612-79.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.037612-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA VENTURINI GANDOLFI

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO

No. ORIG. : 07.00.00001-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos

de declaração, foram rejeitados.

 

Alega, preliminarmente, que houve ofensa aos artigos 557, § 1º e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ao

argumento de que houve negativa de prestação jurisdicional, pois o acórdão não apreciou as razões do agravo,

apenas reproduziu a decisão singular, bem como não apreciou questão apontada nos embargos de declaração. No

mérito, alega negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010).

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0048371-05.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.048371-3/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve parcialmente a sentença

de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº

8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA DA CONCEICAO DOLIRIO BARBARESCO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

PETIÇÃO : RESP 2010063878

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00075-2 2 Vr PIRAJUI/SP
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0050207-13.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Alega, preliminarmente, que houve ofensa aos artigos 557, § 1º, do Código de Processo Civil, ao argumento de

que o agravo foi interposto para exercer o direito de ampla defesa e prequestionar a matéria, bem como não versou

assunto absurdo. No mérito, alega negativa de vigência aos artigos 11, 55, 106 e 143 da Lei nº 8.213/91, bem

como artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

2007.03.99.050207-0/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GIUNCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2010220689

RECTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GIUNCHI

No. ORIG. : 07.00.00019-5 1 Vr SOCORRO/SP
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REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010).

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003937-25.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo autor, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, 55, §3º, 102, §1º, 106, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, bem

como ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

2007.61.20.003937-0/SP

APELANTE : MARCIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2009207204

RECTE : MARCIA VIEIRA DA SILVA
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demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010).

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008524-90.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, 55 §3º, 102, § 1º, 106, 142, e 143 da Lei 8.213/91, bem

como ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03 e à Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência

jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

2007.61.20.008524-0/SP

APELANTE : MARIA JOSE PASSADOR DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2009250443

RECTE : MARIA JOSE PASSADOR DE SOUZA
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002643-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.002643-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA SEABRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

PETIÇÃO : RESP 2011098292

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00051-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     29/1049



 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz violação

aos artigos 11, inciso VII, § 1º, 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche

os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial

sobre o tema.

 

Contrarrazões às fls. 137/147, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do

julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005944-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 11, inciso VII, § 1º, 55, § 3º, 142 e 143 da Lei

nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões às fls. 204/219, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

2008.03.99.005944-0/SP

APELANTE : LAURA MUNHOZ FRANCISQUINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011096877

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00043-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008020-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora preenche

os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

2008.03.99.008020-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA FERREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

PETIÇÃO : RESP 2009207197

RECTE : IRACEMA FERREIRA RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00084-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013003-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo autor, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, 142, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que preenche

os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial

sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

2008.03.99.013003-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSUÉ JÚLIO DA SILVA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

PETIÇÃO : RESP 2009215287

RECTE : JOSUÉ JÚLIO DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00101-6 1 Vr CRAVINHOS/SP
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010).

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00026 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013074-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

2008.03.99.013074-2/SP

APELANTE : TEREZA DE JESUS ROSA VIEIRA

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010003702

RECTE : TEREZA DE JESUS ROSA VIEIRA

No. ORIG. : 07.00.00031-3 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 106 e 143 da Lei 8.213/91, 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, bem

como aos artigos 131, 400, 419 e 515 do Código de Processo Civil, e 456 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de

divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016224-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.016224-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que reformou a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural

por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso VII, 55 §§ 3º, 106 e 143 da Lei 8.213/91, uma vez

que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência

jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTENAI DUTRA DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

PETIÇÃO : RESP 2010015728

RECTE : ALTENAI DUTRA DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00081-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017813-16.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, bem como ao artigo 30, da Lei nº

10.741/03, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a

existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

2008.03.99.017813-1/MS

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010015648

RECTE : JOSE OLIVEIRA DE ARAUJO

No. ORIG. : 06.00.00048-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019377-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora preenche

os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

2008.03.99.019377-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI BARBOSA BATISTA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

PETIÇÃO : RESP 2009207193

RECTE : IRACI BARBOSA BATISTA

No. ORIG. : 06.00.00107-0 1 Vr GUARARAPES/SP
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das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019746-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, 55, § 3º, 102, § 1º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91, bem

como ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

2008.03.99.019746-0/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES NUNES DO VALE

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010005430

RECTE : MARIA DE LOURDES NUNES DO VALE

No. ORIG. : 07.00.00030-9 1 Vr ITAPOLIS/SP
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De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024904-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

2008.03.99.024904-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA DE SANTANA CARDOSO

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

PETIÇÃO : RESP 2009248797

RECTE : MARIA LUCIA DE SANTANA CARDOSO

No. ORIG. : 06.00.00101-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Alega que houve negativa de vigência ao artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos

para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0040715-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.040715-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTILIA MARIA FERNANDES EUGENIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS
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DECISÃO

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos

para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010).

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0046018-55.2008.4.03.9999/MS

 

 

PETIÇÃO : RESP 2009206263

RECTE : OTILIA MARIA FERNANDES EUGENIO

No. ORIG. : 07.00.00137-6 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.046018-3/MS
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos

artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 182/193, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que restou

demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois entende que a

prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

APELANTE : DIRCE EZIDORIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIZABETH FREITAS VALIM DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011048050

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00986-1 2 Vr PARANAIBA/MS
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São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0058129-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso I e parágrafo único, 55, 143, inciso II, da Lei nº

8.213/91, Medida Provisória 1.523, bem como o Decreto nº 2.172/97 e artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, uma

vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010).

 

2008.03.99.058129-6/SP

APELANTE : EDILDA DALVA ZACARIAS ESBORINI

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010002377

RECTE : EDILDA DALVA ZACARIAS ESBORINI

No. ORIG. : 08.00.00025-7 1 Vr GARCA/SP
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Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0061040-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 115/121, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

2008.03.99.061040-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES BARBUDO DA SILVA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

PETIÇÃO : RESP 2011047091

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00003-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0063954-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei 8.213/91, uma vez que preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial

sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

2008.03.99.063954-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MIRONGA DE PAULA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

PETIÇÃO : RESP 2010003805

RECTE : APARECIDA MIRONGA DE PAULA

No. ORIG. : 07.00.00163-4 1 Vr VIRADOURO/SP
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sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005399-10.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que reformou a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural

por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

2008.61.11.005399-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

PETIÇÃO : RESP 2010001121

RECTE : CLARICE DE OLIVEIRA DA SILVA
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Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso VII, 48, § 1º, 102, § 1º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91,

bem como aos artigos 332 do Código de Processo Civil, e 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, uma vez que preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial

sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011251-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.011251-4/SP

AGRAVANTE : ADILSON VICENTE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA
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DECISÃO

Recurso especial interposto por Adilson Vicente dos Santos, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c",

da Constituição Federal, contra acórdão da 9ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento a agravo legal para manter decisão singular que não conheceu do agravo de instrumento, em razão da

ausência de regularidade formal.

 

Alega-se:

 

a) contrariedade ao artigo 525, inciso I, Código de Processo Civil;

 

a) o agravo de instrumento é tempestivo, pois o recorrente juntou o documento indispensável a sua distribuição,

qual seja, o diário da justiça eletrônica, que supre a certidão de publicação da decisão agravada;

 

b) a cópia do DJe acostada à interposição do recurso de agravo de instrumento atingiu o objetivo de comprovar a

regularidade do inconformismo.

 

 

Sem contrarrazões (fl. 76).

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

Em que pese à interposição do presente recurso com fundamento na alínea 'c' do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, verifica-se que o recorrente expõe suas razões na forma da alínea 'a', razão pela qual passo à

analise dos argumentos nesses termos.

 

A parte alega violação ao artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, ao argumento de que a cópia do diário

da justiça seria documento hábil a demonstrar a tempestividade do agravo de instrumento, de modo que

prescindível a juntada da decisão agravada e sua respectiva certidão de intimação. O aresto atacado manteve a

decisão singular sem, no entanto, se pronunciar se a cópia da publicação no diário oficial seria apta a substituir as

peças faltantes. Dessa forma, apresenta-se plausível o fundamento apresentado, notadamente, por se tratar de

questão já enfrentada no Superior Tribunal de Justiça em sentido favorável ao recorrente em recente

jurisprudência, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APLICABILIDADE DA LEI DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA A AGENTES POLÍTICOS MUNICIPAIS. EX-PREFEITA. ART. 525, I, DO CPC. CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO POR MEIO INEQUÍVOCO.

1. Aplicam-se a agentes políticos municipais, tais como prefeitos e secretários, as sanções previstas na Lei

8.429/1992. Precedentes do STJ.

2. O STJ possui a orientação de que o descumprimento do disposto no art. 525, I, do CPC, em relação à ausência

da Certidão de Intimação da decisão agravada, não é razão impeditiva de conhecimento do Agravo, se a

tempestividade do recurso puder ser aferida por meio diverso contido nos autos.

3. Agravo Regimental não provido." - (grifei)

STJ - 2ª Turma - AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/09/2011)

 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

REPRESENTANTE : CLAUDELICE DO NASCIMENTO SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 08.00.00143-6 1 Vr OSASCO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003613-67.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, § 1º, 142 e 143 da Lei 8.213/91, uma vez que preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial

sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

2009.03.99.003613-4/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES COGO VASCONCELOS

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010014750

RECTE : MARIA DE LOURDES COGO VASCONCELOS

No. ORIG. : 08.00.00084-4 1 Vr MONTE ALTO/SP
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especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008782-35.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que manteve a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural

por idade. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso VII, § 2º, 55, § 3º, 106 e 143 da Lei 8.213/91, uma

vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de

divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

2009.03.99.008782-8/MS

APELANTE : MARIA ELENA DA CRUZ

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010186953

RECTE : MARIA ELENA DA CRUZ

No. ORIG. : 07.00.03867-5 2 Vr PARANAIBA/MS
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0012622-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que reformou a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural

por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

2009.03.99.012622-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEONICE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

PETIÇÃO : RESP 2009168243

RECTE : CLEONICE MARIA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00180-2 1 Vr BURITAMA/SP
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In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010).

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021373-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.021373-1/SP

APELANTE : JOSE MONTEIRO

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010015720

RECTE : JOSE MONTEIRO

No. ORIG. : 08.00.00053-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso VII, § 2º, 55, § 3º, 106 e 143 da Lei 8.213/91, uma

vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de

divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022229-90.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.022229-0/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 48, 55, § 3º, 102, § 1º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91, bem

como ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, uma vez que preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOZA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010005428

RECTE : MARIA APARECIDA BARBOZA

No. ORIG. : 07.00.00109-2 1 Vr ITAJOBI/SP
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São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025054-07.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pela parte autora, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei 8.213/91, uma vez que preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é suficiente à

concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

2009.03.99.025054-5/MS

APELANTE : NAICIR PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011008072

RECTE : NAICIR PEREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.02458-7 1 Vr CASSILANDIA/MS
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Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0028421-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

reformou em parte a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I, 55, § 3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como

ao artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

2009.03.99.028421-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JONAS STEIDEL

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA

PETIÇÃO : RESP 2010136931

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00011-2 1 Vr ITABERA/SP
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N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00046 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0035313-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que

a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

2009.03.99.035313-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BONINI NUEVO

ADVOGADO : MILENA CARLA NOGUEIRA

PETIÇÃO : RESP 2010147396

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00001-0 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035890-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.035890-3/SP

APELANTE : MARIA MADALENA DA SILVA

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00082-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve parcialmente a sentença

de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038857-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.038857-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos

de declaração, foram rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a

matéria discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois a obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos

artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no REsp nº 1.110.560/CE,

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a

pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano

apontado pela autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE SOUZA BAZOTI

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA

No. ORIG. : 09.00.00020-5 1 Vr AURIFLAMA/SP
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000669-83.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

reformou a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333, inciso I, 368 e 400 do Código de Processo Civil, à Lei

Complementar nº 11/71, bem como aos artigos 11, 39, inciso I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma

vez que a autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão da relatoria, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria prevista no

artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

2009.61.22.000669-0/SP

APELANTE : ELIDE FERRARI ZANETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PETIÇÃO : RESP 2011117089

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00006698320094036122 1 Vr TUPA/SP
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especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012776-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I, 55, § 3º, 108 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que

a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

2010.03.99.012776-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IVONE ZAGO ZAGANINI

ADVOGADO : JOSE MARIA ZAGO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00078-5 1 Vr IEPE/SP
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das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012990-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a

matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, inciso I, 55, § 3º,

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560/CE,

2010.03.99.012990-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00030-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a

pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano

apontado pela autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. Ademais, referido recurso foi desafetado em

30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão da

relatoria, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015380-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.015380-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA RODRIGUES INOCENCIO

ADVOGADO : JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

PETIÇÃO : RESP 2011119118

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00038-5 1 Vr PACAEMBU/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015800-73.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.015800-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     66/1049



 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

reformou a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

APELANTE : CLEUZA FAUSTINO SISCONI

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00099-9 2 Vr ITAPOLIS/SP
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São Paulo, 18 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016775-95.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 333, inciso I,

do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

2010.03.99.016775-9/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA TARGINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADAO DE ARRUDA SALES

No. ORIG. : 08.00.00022-1 1 Vr ANASTACIO/MS
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0017023-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a

matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, inciso I, 55, § 3º,

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560/CE,

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a

pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano

apontado pela autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. Ademais, referido recurso foi desafetado em

30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça Eletrônico.

 

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão da

relatoria, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

2010.03.99.017023-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADALGISA DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

PETIÇÃO : RESP 2011127691

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00098-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00056 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0019455-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos

de declaração, foram rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a

matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, inciso I, 55, § 3º,

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

2010.03.99.019455-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES RODRIGUES

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

PETIÇÃO : RESP 2011123099

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00009-5 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560/CE,

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a

pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano

apontado pela autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. Ademais, referido recurso foi desafetado em

30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão da

relatoria, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0023760-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.023760-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

reformou em parte a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche

os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

APELADO : MARIA JOSEFINA ANJOS ALIONCO

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

PETIÇÃO : RESP 2011122936

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00015-7 1 Vr QUATA/SP
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024473-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

2010.03.99.024473-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES GONCALVES SOARES

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ

No. ORIG. : 09.00.00161-8 2 Vr BIRIGUI/SP
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025021-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão que

reformou a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil, pois a obscuridade

apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I,

48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão

do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 125/132, nas quais pugna pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

2010.03.99.025021-3/SP

APELANTE : ATHAIDE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : HANNA BRIGIDA PINHEIRO LIMA SARRETA DE FRANÇA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00095-4 1 Vr IGARAPAVA/SP
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DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00060 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025186-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos

de declaração, foram rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a

matéria discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois a obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos

artigos 11, § 1º, inciso VII, 39, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no REsp nº 1.110.560/CE,

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a

pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano

apontado pela autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. Ademais, referido recurso foi desafetado em

30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça Eletrônico.

2010.03.99.025186-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

PETIÇÃO : RESP 2011099679

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00076-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027822-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027822-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMABILE CENERINI DUO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS

PETIÇÃO : RESP 2011120536

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00065-6 3 Vr DRACENA/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e manteve decisão que

reformou em parte a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a

matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº

8.213/91, uma vez que a autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560/CE,

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a

pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano

apontado pela autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. Ademais, referido recurso foi desafetado em

30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão da

relatoria, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037689-83.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alíneas

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal para confirmar decisão

que deu parcial provimento à sua apelação para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação e manteve a

sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos

artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que restou

demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois entende que a

prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

2010.03.99.037689-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 09.00.00179-0 2 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     78/1049



aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042642-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e manteve a decisão que

reformou a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos

embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos artigos 48, §§ 3º e 4º, e 143 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

2010.03.99.042642-0/SP

APELANTE : IRMA BENITEZ RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS A COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00008-5 1 Vr DRACENA/SP
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das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00064 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006655-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento ao agravo legal e reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a

matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, inciso I, 55, § 3º,

142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

 

Contrarrazões às fls. 202/210, nas quais pugna pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

2011.03.99.006655-8/SP

APELANTE : MARIA IVONE DALCIN SILVA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOGUEIRA RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011123104

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 09.00.00127-4 1 Vr FARTURA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     80/1049



Inicialmente, é de se destacar que os autos não tratam de questão idêntica à veiculada no RESP nº 1.110.560/CE,

representativo de controvérsia. Naquele feito discute-se a concessão de aposentadoria rural por idade para a

pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de carência, ao passo que no presente caso o labor urbano

apontado pela autarquia foi exercido pelo cônjuge da requerente. Ademais, referido recurso foi desafetado em

30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão da

relatoria, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 5778/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011209-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.011209-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

IMPETRANTE : AMARIO CASSIMIRO DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR DEFERIDA - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - ARTIGO 557 DO CPC - PRETENSA ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO MODIFICATIVO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DO À OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Ausentes os requisitos ensejadores à oposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC, não se

há falar na excepcional hipótese de atribuição de efeito modificativo ao recurso.

2. Inviável a pretendida ampliação dos efeitos da decisão deferitória de liminar, proferida em sede de cognição

sumária e em caráter provisório, na presente ação.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Orgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0033698-

26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA RIBEIRO

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI QUINTA TURMA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERESSADO :
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO FEDERAL E DO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO SINDILEGIS

ADVOGADO : AMARIO CASSIMIRO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 2159/2160

No. ORIG. : 2009.03.00.044771-8 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033698-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA SEXTA TURMA

: Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.239/242

No. ORIG. : 00302712120104030000 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15079/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004579-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

No prazo de 10 (dez) dias, promova o impetrante o recolhimento das custas processuais, nos moldes estabelecidos

pela Resolução 278, de 16/05/2007 com as alterações introduzidas pela Resolução 426, de 14/09/2011, sob pena

de indeferimento da petição inicial.

Int.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004590-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004579-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : CELIO DE AZEVEDO

No. ORIG. : 00260687920114030000 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004590-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : SAN MARINO CONSULTORIA DE IMOVEIS LTDA

No. ORIG. : 00256261620114030000 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

No prazo de 10 (dez) dias, promova o impetrante o recolhimento das custas processuais, nos moldes estabelecidos

pela Resolução 278, de 16/05/2007 com as alterações introduzidas pela Resolução 426, de 14/09/2011, sob pena

de indeferimento da petição inicial.

Int.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004600-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o impetrante a recolher as custas no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15067/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0052802-14.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004600-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : VALTER RODRIGUES VIEIRA

No. ORIG. : 00256166920114030000 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.052802-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : MARIO DE OLIVEIRA FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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DECISÃO

A Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, representada pelos advogados Mário de Oliveira Filho,

José Roberto Batochio e Paulo Sérgio Leite Fernandes, impetrou este mandado de segurança contra ato da MM.

Juíza Federal Substituta da Primeira Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Criminais da São Paulo.

Alega, em síntese, que o ato impugnado consiste na Portaria nº 8/2004, que disciplina "a consulta de autos em

Secretaria e a extração de xerox de autos e/ou de scanner manual com esta finalidade" (fl. 03).

Afirma que o ato normatizou o acesso dos advogados constituídos pelos investigados (ou indiciados) a "feitos

com sigilo absoluto", criando a inusitada figura processual do feito com sigilo absoluto, não contemplada pela

legislação processual penal, sendo que tal atribuição, segundo a Constituição Federal, é exclusiva da União

Federal.

Ressalta que não se sabe ao certo o que são esses "feitos com sigilo absoluto" , mas sejam o que forem, a verdade

legal e inarredável é a de que aos advogados constituídos pelas pessoas que ali figurem como investigadas ou

indiciadas não poderá ser negado o acesso aos referidos autos.

Afirma que o ato viola direito líquido e certo dos profissionais da advocacia, submetendo-se, por esta razão, ao

mandado de segurança.

Cita norma prevista na Lei 8.906/94, que prevê a possibilidade de exame dos autos pelo advogado

independentemente da procuração, quando o feito não esteja sob sigilo, e conclui que, nos que correm sob segredo

de justiça, os advogados, com procuração, tem direito de ter acesso a eles.

Processada a ordem, com liminar, a fl. 153 a Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de São Paulo requer que

o presente mandado de segurança seja julgado prejudicado, em face a perda de seu objeto.

E, de fato, considerando que a MM. Juíza Federal editou a Portaria nº 09/2004, com o intuito de melhor esclarecer

as partes, retificando a Portaria nº 08/2004, conforme informações prestadas a fls. 122/125, dou por prejudicado

este mandado de segurança, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030659-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo MM. Juiz Federal da 6° Vara da 1° Subseção

Judiciária de São Paulo em face do MM. Juiz de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul/SP e

extraído de execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de DPM Controles

Ltda.

2011.03.00.030659-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DPM CONTROLES LTDA e outros

: CLEUSA FERREIRA

PARTE RE' : OSMAR FERREIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CARLOS SP

No. ORIG. : 00285463520074036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta que a competência de varas especializadas em execuções fiscais é absoluta e não pode atrair causas

conexas ou continentes, nem ser atraída por elas. Entende, assim, que os autos da ação executiva devem

permanecer no Juízo Suscitado.

 

Ademais, argumenta que a possível reunião dos processos seria resolvida com o reconhecimento da prevenção do

Juízo estadual, pois o ajuizamento da execução fiscal antecedeu o da ação anulatória de débito.

 

O Ministério Público Federal se manifesta pela procedência do conflito de competência (fls. 98/101)

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir. 

 

Quando as normas de organização judiciária criam varas especializadas em execuções fiscais, a competência é

fixada em razão da matéria e apresenta natureza absoluta. A atração por conexão ou continência se limita às

causas processadas por órgãos jurisdicionais cuja competência seja relativa e suscetível de prorrogação, nos

termos do artigo 102 do Código de Processo Civil.

 

A identidade de causa de pedir ou pedido apenas gerará a reunião de processos, se ambos os Juízos forem

relativamente competentes para processar e julgar os litígios, o que não ocorre com a instituição de vara

especializada em execuções fiscais.

 

Assim, a competência outorgada ao Juízo de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul/SP não

pode atrair causas conexas ou continentes - ação anulatória de débito cobrado em execução fiscal -, nem ser

atraída por elas.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal.

(STJ, CC 105358, Relator Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 22/10/2010).

 

Este Tribunal, por intermédio da Quinta Turma, adota posicionamento semelhante:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL E AÇÃO
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DE EXECUÇÃO FISCAL. REUNIÃO POR CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS

VARAS ESPECIALIZADAS. RECURSO IMPROVIDO. 1. A conexão é causa modificativa de competência,

consoante inteligência do artigo 102 do Código de Processo Civil, entretanto, apenas no que tange à competência

relativa. Ocorre que a competência atribuída às diversas Seções da Justiça Federal é de natureza material,

absoluta, por isso inafastável em razão de conexão ou continência. 2. É firme a jurisprudência no sentido da

impossibilidade de reunião por conexão da ação de execução e ação anulatória, tal como pretendida pela

agravante, não se mostrando razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam, firmemente, a

conclusão que adotou a decisão agravada. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - CC - CONFLITO DE

COMPETÊNCIA - 10738, Processo: 200803000060480, SEGUNDA SEÇÃO, in DJF3 de 11/07/2008, Rel.

Desembargador LAZARANO NETO, Rel. para acórdão Desembargadora REGINA COSTA, TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 4206 - Processo: 200203000066959, Relator

Desembargador BAPTISTA PEREIRA, DJU de 24/11/2005, p. 205, TRF 3ª Região, 3ª Turma, maioria. AG

309776, Processo: 200703000867840 UF: SP. J. 29/05/2008, DJF3 17/06/2008, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA)

3. Agravo inominado improvido.

(TRF3, AI 330517, Relatora Eliana Marcelo, Quinta Turma,DJF3 28/01/2009).

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PAGAMENTO DE

ABONO-CRECHE, AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ EM DESACORDO COM OS ARTS. 1º E 2º DA

PORTARIA 3296/86, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A ação declaratória nº

94.0010107-4 é, na verdade, uma anulatória de débito. Não se verifica a alegada ocorrência de prejudicialidade

externa, visto que os débitos questionados nestes embargos do devedor e na anulatória são oriundos de distintas

NFLDs, não havendo risco de insegurança jurídica ou de conflito de decisões. 2. E ainda que houvesse identidade

de partes e de causa de pedir entre a ação anulatória e estes embargos opostos à execução, descabe a

modificação de competência e a reunião de processos, visto que, no caso dos autos, a competência funcional dos

Juízos é distinta: os embargos tramitaram junto ao Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo

e a ação anulatória foi processada perante o Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo. 3. A competência das Varas

Especializadas em Execução Fiscal, não estando adstrita propriamente à matéria, mas especificamente à

execução fiscal e aos embargos a ela opostos, é de natureza absoluta e não pode ser modificada por conexão ou

continência. 4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a

executada conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 5. A presunção de liquidez e

certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a

que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. 6. No caso concreto, o débito objeto da cobrança

refere-se a contribuições que deveriam ter sido recolhidas nos meses de janeiro de 1984 a maio de 1994,

incidentes sobre valores pagos a título de abono-creche, auxílio-creche e auxílio-babá, como se vê dos relatórios

fiscais acostados às fls. 61/62. 7. Se o pagamento do abono-creche, auxílio-creche ou auxílio-babá foi efetuado

em desacordo com o disposto nos arts. 1º e 2º da Portaria 3296/86, do Ministério do Trabalho, devem tais verbas

integrar o salário-de-contribuição, até porque a embargante, nestes autos, não conseguiu ilidir a presunção de

legitimidade do ato da fiscalização, que apurou o débito em cobrança. 8. Preliminares rejeitadas. Recurso

improvido. Sentença mantida.

(TRF3, AC 1196357, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, Dju 02/04/2008).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, monocraticamente,

julgo procedente o conflito negativo de competência e declaro competente o Juízo Suscitado, isto é, o MM. Juiz

de Direito do Anexo Fiscal da Comarca de São Caetano do Sul/SP, para processar e julgar a execução fiscal.

 

Comuniquem-se.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036125-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 43: Reitere-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023977-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se à 1ª Vara de Execuções Criminais da Comarca de Taubaté para que informe se consta dos registros da

execução criminal nº 934.802 o endereço de ELIEL ALEXANDRE DA SILVA, eis que, consoante o ofício de fls.

99, o mesmo cumpre prisão albergue domiciliar desde 9 de novembro de 2011.

O ofício a ser expedido deve ser acompanhado de cópia desta decisão e de fls. 99.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002571-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

INTERESSADO : ADRIANO JOSE FIRMINO

No. ORIG. : 00061206820084036108 1 Vr BAURU/SP

2011.03.00.023977-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUCOES PENAIS DE TAUBATE

INTERESSADO : ELIEL ALEXANDRE DA SILVA

2012.03.00.002571-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Trata-se de conflito negativo de competência em que dissentem os Juízos da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP

(suscitante) e da 6ª Vara Federal de São Paulo/SP (suscitado).

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 121, do Código de Processo Civil e ao art. 60, X

do RITRF/3ª Região. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15069/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0025698-32.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes opostos pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra o v. acórdão de fls.

245/246, prolatado pela C. Quinta Turma deste E. Tribunal, em apreciação a recurso de apelação interposto contra

sentença que julgou procedente ação que objetiva a repetição de indébito da contribuição previdenciária, incidente

sobre a remuneração paga aos autônomos e administradores, nos termos da Lei nº 7787/89.

No julgado embargado a C. Turma julgadora, por maioria de votos, deu parcial provimento à apelação do INSS e

à remessa oficial reformando parcialmente a r. sentença monocrática apenas para "que os valores a serem

compensados sejam corrigidos, com aplicação da BTN, até 01/02/91; do INPC/IBGE, de fevereiro a dezembro de

1991; da UFIR, entre janeiro de 1992 e dezembro de 1995; e da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1966,

deixando consignado que o resultado da referida taxa considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção

monetária do período em que ela foi apurada. Mantenho quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau" nos

termos do voto da e. Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, acompanhada pelo e. Desembargador Federal

ANDRÉ NEKATSCHALOW, vencido o e. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA que "dava parcial

provimento ao recurso e à remessa oficial, por entender aplicável a TR, no período de 03 a 12.91 e não incidirem

juros de mora a partir da citação."

Opostos embargos de declaração pela parte Autora (fls. 250/254), estes foram rejeitados. (fls. 287/289).

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro

PARTE RÉ : GUDZILLA COML/ LTDA -EPP e outros

: SIDNEI MATARAZZO

: LOURDES DE SOUZA MATARAZZO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123790620084036100 4 Vr GUARULHOS/SP

98.03.037604-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : IND/ E COM/ DE GAXETAS E ANEIS 230 LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.25698-1 13 Vr SAO PAULO/SP
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A autarquia, em suas razões recursais (fls. 269/279), tece considerações acerca do instituto da compensação,

citando o art. 89 da Lei nº 8.212/91, art. 170 do CTN e artigos 1010 e 1017 do Código Civil.

Aduz que o crédito da embargada deve ser quantificado, devendo restar demonstrado que a mesma suportou o

encargo financeiro da contribuição, nos termos do art. 166 do CTN.

Prossegue a recorrente discorrendo acerca das limitações estabelecidas pelo art. 89 da Lei nº 8212/91 e da

necessidade de autorização para que o contribuinte proceda à compensação de tributos recolhidos indevidamente.

Por fim, acresce que o mencionado dispositivo legal estabelece os critérios a serem aplicados quanto ao cálculo da

correção monetária, não merecendo prosperar a decisão recorrida no que toca à aplicação dos índices expurgados.

Até porque, assevera que os índices expurgados não foram aplicados na cobrança das contribuições arrecadadas e,

se deferidos contribuinte, representaria um enriquecimento sem causa.

Aduz que deve ser aplicada até fevereiro/91 a variação da ORTN/OTN/BTN e, entre fevereiro/91 e dezembro/91,

não deve ser aplicado qualquer índice de correção monetária, mas apenas a TR a título de juros moratórios,

posteriormente, ou seja, a partir de janeiro de 1992, deve ser aplicada a variação da UFIR.

Pede, ainda, que quanto aos honorários advocatícios seja aplicado o § 4 º do art. 20 do C.P.C. por ter sido

sucumbente a Fazenda Pública, utilizando-se a equidade como critério de fixação da verba honorária.

Impugnação aos embargos (fls. 323/328).

Por meio de decisão a fl. 330, a i. Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE admitiu os embargos e

determinou a redistribuição do feito.

Dispensada a remessa ao revisor, nos termos do artigo 33, VIII, do Regimento Interno desta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Considerando que a matéria sub judice já foi objeto de apreciação por esta Corte Regional e pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, autorizado o julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC.

Por primeiro saliento que os embargos infringentes limitam-se à divergência que se deu no julgamento do recurso.

Assim, da leitura da ata de julgamento de fls. 235 verifica-se, in casu, que o e. Desembargador Federal

BAPTISTA PEREIRA restou vencido pois "dava parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, por entender

aplicável a TR, no período de 03 a 12.91 e não incidirem juros de mora a partir da citação."

Destarte, esse é o objeto deste recurso. E, por assim ser, as questões inerentes aos demais aspectos apontados no

recurso não serão apreciadas.

Ressalto, ainda, que a autora desta lide pretende a repetição das parcelas atinentes à contribuição previdenciária

incidente sobre a remuneração dos administradores e autônomos e não a compensação do recolhimento indevido.

Pois bem, cinge-se a divergência à aplicação ou não da TR - Taxa Referencial como critério de correção

monetária das parcelas recolhidas e da incidência ou não dos juros de mora.

E, quanto a esse aspecto, ou seja, para correção monetária do indébito, não se pode acolher o recurso, eis que o

julgado majoritário guarda consonância com o entendimento jurisprudencial pátrio, não merecendo qualquer

reparo.

No voto vencido o e. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA entendia aplicável a Taxa Referencial - TR

no período de 03 a 12/91, contudo, já decidiu o e. STF que a TR não pode ser utilizada como substituto de

indexador monetário.

Nesse sentido veja-se a ementa da ADI 493:

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. - Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados

anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato

ou fato ocorrido no passado. - O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou

entre lei de ordem pública e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.. - Ocorrência, no caso, de violação de direito

adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo

primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo

da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de

correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados

no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. - Também ofendem o ato jurídico

perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados

pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação direta de

inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" e

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de

maio de 1991."

(ADI 493, MOREIRA ALVES, STF)

 

A propósito, trago precedente da C. Primeira Seção sobre o tema:
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"EMBARGOS INFRINGENTES - COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - JUROS DE MORA -

TRÂNSITO EM JULGADO - SÚMULA 188, STJ - CORREÇÃO MONETÁRIA INTEGRAL 1. Os juros de mora,

na repetição de indébito tributário devem ser aplicados no percentual de 1% ao mês a partir do trânsito em

julgado, consoante inteligência dos artigos 161, § 1º e 167, do Código Tributário Nacional e da Súmula 188 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 2. A correção monetária não é penalidade, mas forma legal de

recomposição do patrimônio, devendo ser calculada pelos índices que reflitam a real variação do poder

aquisitivo da moeda, aviltado pela inflação, garantindo ao lesado a justa indenização. 3. O Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade da TR como índice de correção monetária no período de março a

dezembro de 1991, no qual deve ser aplicado o INPC como fator de atualização, conforme orientação do E.

Conselho da Justiça Federal. 4. Embargos infringentes parcialmente providos.

(AC 96030930946, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJU

DATA:05/06/2006 PÁGINA: 227.)

 

De outra banda, consoante entendimento sumulado do Egrégio STJ, na repetição de indébito os juros de mora são

devidos a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 do STJ).

No entanto, os juros de mora incidem apenas sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado

ocorreu em data anterior a 01.01.96, isso porque, a partir de então, é aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela

Lei 9.250/95, eis que esta representa a taxa de juros reais e a taxa de inflação no período considerado. Assim

sendo, "decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC." (EREsp

286.404/PR, 1ª Seção, Min. LUIZ FUX, DJ de 09.12.2003; e REsp 397.553/RJ, 1ª Turma, Min. HUMBERTO

GOMES DE BARROS, DJ de 15.12.2003).

A respeito do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso submetido ao regime do artigo

543-C do CPC, firmou se entendimento, conforme se verifica da ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996.

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1.111.175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Portanto, o julgado embargado está em perfeita consonância com o entendimento que vem sendo esposado sobre a

matéria, não ensejando reforma.

Por tais fundamentos, nos termos do caput do 1º-A do artigo 557 do CPC, nego seguimento aos embargos

infringentes.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15077/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0058411-26.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos por SECMIN SEGURANÇA S/C LTDA, PEMA CORRETAGEM DE

SEGUROS S/C LTDA e EMPRESA BRASILEIRA DE ESTANHO S/A em face de acórdão prolatado pela

Egrégia 3ª Turma que, por maioria, negou provimento ao apelo ofertado pelas autoras em ação na qual se discutiu

matéria relativa à compensação de prejuízos fiscais e bases negativas do imposto de renda e da contribuição social

sobre o lucro com resultados futuros, sem a limitação de 30% do lucro líquido imposta pela Lei nº 8.981/95.

Pugnam as embargantes a prevalência do voto vencido prolatado pela Exma. Sra. Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, que reconhece o direito das autoras de efetuarem a dedução integral e imediata dos prejuízos fiscais

apurados nos anos de 1995 e seguintes, afastando as limitações trazidas pela Lei n. 8.981/95.

As alegações trazidas no presente recurso invocam a violação dos conceitos de renda e lucro, na existência de

confisco em face da limitação veiculada pela Lei n° 8.981/95 e ofensa aos princípios da anterioridade e do direito

adquirido.

Admitido o recurso, o prazo para manifestação da embargada decorrera in albis.

Às fls.1077/1078 as autoras MAMORÉ MINERAÇÃO E METALURGIA LTDA, MINERAÇÃO TABOCA S/A

incorporada por MIBREL MINERAÇÃO BRASILEIRA DE ESTANHO LTDA e MS MINERAÇÃO LTDA

atravessam petição nos autos, pleiteando a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, face ao benefício

fiscal instituído pela Lei nº 11.941, de 27.05.2009 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22.07.2009.

Às fl.1127/1128 vº homologada a renúncia em relação a todas as autoras.

Às fls. 1130/1132, interpuseram as autoras Embargos de Declaração, sob a alegação de contradição, posto que

nem todas elas pugnaram a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

D E C I D O.

Cinge-se a controvérsia sobre a incidência , ou não, da limitação dos prejuízos, para efeito de base de cálculo da

contribuição social sobre o lucro e do imposto de renda, em até 30% (trinta por cento), imposta pela Leis nº

8.981/95.

De início, verifica-se a ocorrência de erro material na decisão de fls. 1127/1128 vº, razão pela qual corrijo-o de

ofício, para que prossiga a ação em relação às autoras SECMIN SEGURANÇA S/C LTDA, PEMA

CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA e EMPRESA BRASILEIRA DE ESTANHO S/A.

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

Como visto, as embargantes ajuizaram a presente ação ordinária visando à compensação integral dos prejuízos

fiscais apurados até 31/12/1994, bem como aqueles que foram apurados a partir do encerramento do ano

calendário de 1995, para a determinação da base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre

o Lucro.

A Medida Provisória n.º 812/94, posteriormente convertida na Lei n.º 8.981/95, impôs restrições à compensação

96.03.076012-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MAMORE MINERACAO E METALURGIA LTDA e outros

: MIBREL MINERACAO BRASILEIRA DE ESTANHO LTDA

: SECMIN SEGURANCA S/C LTDA

: PEMA CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA

: EMPRESA BRASILEIRA DE ESTANHO S/A

: MS MINERACAO LTDA

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outros

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 95.00.58411-5 11 Vr SAO PAULO/SP
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dos prejuízos apurados pela pessoa jurídica, tanto no caso do Imposto de Renda quanto no da Contribuição Social

sobre o Lucro.

Dispõem os artigos 42 e 58, da Lei nº 8.981/95:

 

"Art. 42. A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado pelas

adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no

máximo, trinta por cento. 

Parágrafo único. A parcela dos prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 1994, não compensada em

razão do disposto no caput deste artigo poderá ser utilizada nos anos-calendários subseqüentes." 

(...) 

Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido

ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base

anteriores em, no máximo, trinta por cento." 

 

Como se pode observar, até 31.12.1994, o prejuízo apurado em cada período-base podia ser total ou parcialmente

compensado com o lucro real determinado nos quatro períodos-base subsequentes, a depender da opção do

contribuinte.

De acordo com os dispositivos legais supracitados, a partir de 1995, os prejuízos fiscais apurados até 31 de

dezembro de 1994 serão compensados em até 30% do lucro líquido obtido em exercícios subsequentes.

Posteriormente, as Leis n. 9.065/95 e 9.249/95 mantiveram a limitação de 30% (trinta por cento) em relação aos

prejuízos acumulados até 31.12.95, assim como aos que fossem apurados a partir de 01.01.96, respectivamente.

Mister ressaltar que a Lei nº 8.981/95 resultou da conversão da Medida Provisória nº 812/94, publicada no dia

31.12.1994 em jornal que circulou nesse mesmo dia. Iniciando sua vigência no último dia do ano de 1994 e sendo

referida Medida Provisória posteriormente convertida em lei, nos mesmos termos em que inicialmente editada,

fácil inferir que os seus efeitos se iniciaram no dia 31.12.1994, podendo, sem violação ao princípio da

anterioridade das leis, ser aplicada às situações ocorridas já no primeiro dia do exercício seguinte, vale dizer,

01.01.1995.

Forçoso concluir pois, que não há falar-se em desrespeito ao princípio da anterioridade tributária, previsto no

artigo 150, III, "b", da CF/88.

Ademais, a Lei n.º 8.981/95, em diversos dispositivos, tratando de sua abrangência temporal, deixou certo que,

apenas a partir de 1.º de janeiro de 1995 é que passaria a ser aplicada (v. arts. 1.º, 4.º a 7.º, 25, 42, etc.). Tendo em

vista que tal diploma retroagiu seus efeitos à data da edição da medida provisória (31 de dezembro de 1994), não

há falar-se em desrespeito ao princípio da irretroatividade.

Portanto, nada obstante os argumentos em contrário, não se pode deixar de reconhecer que a Medida Provisória já

se encontrava em vigor quando consumado o fato gerador dos tributos, estando assim conforme a Constituição

Federal.

Aliás, o Colendo Supremo Tribunal Federal, antes da Emenda Constitucional n.32/2001 já havia se manifestado

pela idoneidade da medida provisória para versar sobre matéria tributária, dado que a Constituição Federal confere

a essa espécie normativa força de lei (ADI 1.417-MC e ADI 1.667-MC).

Decorre pois que a Lei n. 8.981/95, ao entrar em vigor, atingiu todos os atos jurídicos referentes à vida a empresa

no que se volta às regras impositivas tributárias ali fixadas, a partir do ano-calendário de 1995.

Aliás, a constitucionalidade da Lei nº 8.981/95, resultante da conversão da Medida Provisória 812/94 e

posteriormente modificada pela Lei nº 9.065/95, em face dos artigos 5º, I e XXXVI, 145, 148, 150, II e III, a, e

195, § 6º, da Constituição Federal, resta pacificada no C. Supremo Tribunal Federal, no RE nº 344.994/PR, que

tratou especificamente da limitação dos prejuízos fiscais do IRPJ (artigo 42) e depois, no RE nº 545.308/SP, que

discutia, ainda, sobre a limitação à compensação das bases negativas da Contribuição Social sobre o Lucro (artigo

58).

Relativamente ao artigo 58 da Lei nº 8.981/1995, que limita as deduções de prejuízos fiscais na formação da base

de cálculo da contribuição social sobre o lucro, aquela Corte Superior firmou o entendimento de que não houve

violação ao princípio da anterioridade tributária (artigos 150, III, alíneas "a" e "b", e 195, §6º da Constituição

Federal.

Observou-se que o advento da MP nº 812/94 não implicou em majoração da contribuição social sobre o lucro, mas

apenas modificação quanto aos critérios de concessão do benefício fiscal da compensação de prejuízos. Portanto,

tratando-se de mera restrição de favor fiscal, despicienda a submissão ao princípio da anterioridade nonagesimal.

Deveras, no julgamento do RE nº 344.994/PR, o C. STF concluiu que a possibilidade de dedução de prejuízos de

exercícios anteriores da base de cálculo do IRPJ e da CSSL, constitui, na verdade, em um favor fiscal. Vale

transcrever excerto do voto da Min. Ellen Gracie nesse sentido:

 

"É apenas por benesse da política fiscal - atenta a valores mais amplos como o da estimulação da economia e o
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da necessidade da criação e manutenção de empregos - que se estabelecem mecanismos como o que ora

examinamos, mediante o qual é autorizado o abatimento dos prejuízos verificados, mais além do exercício social

em que constatados. Como todo favor fiscal, ele se restringe às condições fixadas em lei. É a lei vigorante para o

exercício fiscal que definirá se o benefício será calculado sobre 10, 20 ou 30%, ou mesmo sobre a totalidade do

lucro líquido. Mas, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma o fato gerador

do Imposto de Renda, o contribuinte tem mera expectativa de direito quanto à manutenção dos patamares fixados

pela legislação que regia os exercícios anteriores. 

Não se cuida, como parece claro, de qualquer alteração de base de cálculo do tributo, para que se invoque a

exigibilidade de lei complementar. Menos ainda, de empréstimo compulsório. 

Não há, por isso, quebra dos princípios da irretroatividade (CF, art.150, III, a e b) ou do direito adquirido (CF,

art. 5º, XXXVI). 

E isso por um motivo muito simples. A Lei 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de

sua vigência. Os prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não são fato gerador algum. Trata-se de meras

deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada. E autorizada nos termos da lei, que poderá,

naturalmente, ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento." 

 

Infere-se pois, que a Lei 8.981/95 não ofendeu os princípios constitucionais da anterioridade, da irretroatividade, e

não há falar-se em ilegalidade quanto à limitação da compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais

acumulados em exercícios anteriores, para fins de determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o

Lucro (CSSL) e do Imposto de Renda, estabelecida naquele diploma normativo.

Outrossim, não há falar-se que essa limitação viola o conceito de renda e lucro (arts. 43, 44 e 110 do CTN, arts.

153, III, e 195, I, da CF) nem os princípios da legalidade ou tipicidade (art. 150, I, da CF), do direito adquirido e

da capacidade contributiva (art. 145, § 1º, da CF), posto que não houve modificação do fato gerador ou base de

cálculo, tanto da CSSL quanto do IRPJ, permanecendo inalterados os conceitos de acréscimo patrimonial auferido

ao longo de determinado período, aliado à disponibilidade econômica ou jurídica, referindo-se, os prejuízos fiscais

acumulados a exercícios anteriores.

De fato, a Lei 8.981/95 não vedou a compensação dos prejuízos, nem modificou ou instituiu contribuição ou

tributo, mas apenas limitou o benefício.

Não transita finalmente, a alegação de que tal limitação configura empréstimo compulsório (art. 148 da CF), vez

que não extinguiu o direito do contribuinte, tendo apenas disciplinado a forma de se fazer a compensação.

Nesse sentido, vem decidindo o C. Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER

NATUREZA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E DA

BASE NEGATIVA DA CSLL. VIOLAÇÃO DOS CONCEITOS CONSTITUCIONAIS DE RENDA E DE LUCRO.

VIOLAÇÃO DA REGRA DA ANTERIORIDADE. INEXISTÊNCIA. Segundo orientação firmada por esta Suprema

Corte, a compensação de prejuízos fiscais acumulados e da base de cálculo negativa da CSLL representam

benefícios fiscais, cuja ausência não viola os conceitos constitucionais de renda ou de lucro. Tal entendimento

aplica-se às modificações realizadas pela IN 198 e pela IN 90, não obstante ter-se firmado no julgamento da

constitucionalidade dos arts. 42 e 58 da Lei 8.981/1995. Agravo regimental ao qual se nega provimento." 

(RE 612737 AgR/BA, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 28.10.2011) 

"TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA 283 DO STF. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

LIMITAÇÃO. COMPENSAÇÃO. PREJUÍZOS FISCAIS. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. ARTS. 42 E 58 DA

LEI 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Incumbe aos recorrentes o dever de

impugnar, de forma específica, cada um dos fundamentos da decisão atacada, sob pena de não conhecimento do

recurso. Incidência da Súmula 283 do STF. II - É legítima a limitação da compensação dos prejuízos fiscais e da

base de cálculo negativa apurados em exercícios anteriores, no cálculo do imposto de renda e da contribuição

social sobre o lucro, nos termos dos arts. 42 e 58 da Lei 8.981/95. Precedentes (RE 344.994/PR, Rel. para o

acórdão Min. Eros Grau, e do RE 545.308/SP, Rel. para o acórdão Min. Cármen Lúcia). III - As prerrogativas de

abatimento facultadas nos arts. 42 e 58 da Lei 8.981/95 caracterizam benefícios fiscais vinculados a política

econômica, que, por sua natureza, pode ser alterada ou revogada pelo Estado a qualquer momento. IV - A forma

de limitação e a data de publicação da medida provisória que deu origem à Lei 8.981/95 não ofenderam direito

adquirido, ato jurídico perfeito ou as regras de irretroatividade e anterioridade tributárias dispostas na

Constituição (arts. 150, III, a e b, e 195, § 6º). V - A limitação dessas compensações não alterou as bases de

cálculo ou as hipóteses de incidência da CSL ou do IR, por não modificarem os conceitos de renda ou de lucro,

motivo pelo qual estaria dispensada a exigência de lei complementar para disciplinar a matéria. VI - Ausência de

ofensa ao princípio da capacidade contributiva, de manifestação de efeito confiscatório ou de configuração de

empréstimo compulsório, tendo em vista que houve apenas mitigação de benesse fiscal. VII - Agravo regimental

improvido." 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     94/1049



(RE 588.639 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-25.03.2011) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 812/94. LEI N.

8.981/95. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA IRRETROATIVIDADE DA LEI

TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a Lei 8.981/95, resultante da conversão da Medida Provisória

812/94, não violou os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária. Precedentes. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgReg no AG nº 748.830/SP, Rel. Min. EROS GRAU, DJe de 09.04.2010) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO: LIMITAÇÕES À

DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. ARTIGO 58 DA LEI 8.981/1995: CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS

5º, INC. II E XXXVI, 37, 148, 150, INC. III, ALÍNEA "B1", 153, INC. III, E 195, INC. I E § 6º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTE: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 344.944. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. 1. Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal firmado no

julgamento do Recurso Extraordinário 344.944, Relator o Ministro Eros Grau, no qual se declarou a

constitucionalidade do artigo 42 da Lei 8.981/1995, "o direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em

exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária

que pode ser revista pelo Estado. Ausência de direito adquirido". 2. Do mesmo modo, é constitucional o artigo 58

da Lei 8.981/1995, que limita as deduções de prejuízos fiscais na formação da base de cálculo da contribuição

social sobre o lucro. 3. Recurso extraordinário não provido." 

(RE 545308/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão: Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-26.03.2010) 

 

Assim, verifica-se que o entendimento adotado pelo v. acórdão embargado harmoniza-se com a jurisprudência

firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal, razão pela qual nego seguimento aos embargos infringentes, nos

termos do artigo 557, caput do CPC, c/c artigo 33, inciso XII do RITRF3.

À UFOR para as anotações necessárias, relativamente às embargantes SECMIN SEGURANÇA S/C LTDA,

PEMA CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA e EMPRESA BRASILEIRA DE ESTANHO S/A..

Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0063374-39.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 223: intime-se a Ré para que deposite o montante referente à condenação em honorários advocatícios, no

prazo de 15 dias, findo o qual deverá ser acrescida multa de 10%, nos termos do art. 475-J do CPC.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

98.03.063374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU :
TORRES E ASSOCIADOS ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE
SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MANCUSI

No. ORIG. : 94.00.05924-8 11 Vr SAO PAULO/SP
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023039-31.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória interposta por Rafaela Schoneboom e outros visando à rescisão da r. sentença que

julgou improcedentes os autos dos embargos de terceiros oposto em face da constrição patrimonial ocorrida na

execução fiscal n° 2002.60.03.000098-8, e, ao final requer que seja proferido novo julgamento à causa.

Apresentada contestação a União, em preliminar, aduz o não cabimento da ação rescisória por violar o

entendimento da Súmula 343 do STF. No mérito, pugna pela improcedência da rescisória.

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal, opinou pela improcedência da ação rescisória.

É o relatório. DECIDO:

Inicialmente, analiso o cabimento da presente ação rescisória tendo em vista o entendimento fixado na Súmula

343 do STJ, segundo o qual "não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.".

Com efeito, a verificação da violação a dispositivo literal de lei requer exame minucioso do julgador. Isso, porque

a ação rescisória não pode ser utilizada como sucedâneo de recurso, tendo lugar apenas nos casos em que a

transgressão à lei é flagrante. O fato de o julgado haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou

mesmo a pior dentre as possíveis, não justifica o manejo da rescisória, na medida em que não se cuida de via

recursal com prazo de dois anos.

Neste sentido, trago à colação o seguinte aresto:

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RESCINDENDO EM CONSONÂNCIA COM O ENUNCIADO Nº 97 DA

SÚMULA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça

firmou já entendimento no sentido de que "(...) para ter cabida a rescisória com base no art. 485, V, do CPC, é

necessário que a interpretação conferida pela decisão rescindenda seja de tal forma extravagante que infrinja o

preceito legal em sua literalidade." (AR 624/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/11/98). 2.

Em estando o acórdão rescindendo ajustado ao entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça e consolidado no enunciado nº 97 de sua Súmula, é manifesta a improcedência do pedido

rescisório. 3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRAR - - 3766, Processo: 200701073010, Relatório: Min. HAMILTON CARVALHIDO, fonte: DJE

DATA:11/03/2008)

 

In casu, a inicial deve ser indeferida face à carência de ação na modalidade ausência de interesse, uma vez que

não está presente a hipótese prevista no inciso V do art. 485 do CPC. O Juízo a quo entendeu que para a

configuração da fraude à execução basta que ao tempo da alienação já houvesse demanda contra o devedor. Tal

entendimento encontra respaldo jurisprudencial, que passo a citar:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO. OFENSA AO INCISO II DO ARTIGO 593 DO CPC. OCORRÊNCIA. INEFICÁCIA DA

ALIENAÇÃO. PENHORA. DETERMINAÇÃO. MULTA DO ARTIGO 601 DO CPC. APLICAÇÃO. 1. Configura

fraude à execução o ato de alienação ou oneração de bens do devedor quando o bem for litigioso ou quando, ao

tempo da alienação, correr, contra o devedor, demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (art. 593, I e II, CPC). 2.

O STJ possui entendimento de que a fraude à execução dispensa a prova da existência do consilium fraudis,

2005.03.00.023039-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AUTOR : RAFAELA SPINDOLA SCHONEBOOM incapaz e outros

: RODOLFO HENRIQUE SPINDOLA SCHONEBOOM

: FATIMA APARECIDA NOGUEIRA SPINDOLA

ADVOGADO : IRANI OTTONI

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

LITISCONSORTE
PASSIVO

: NILZA APARECIDA NOIA

ADVOGADO : AYRTON PIRES MAIA e outro

No. ORIG. : 2002.60.03.000098-8 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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sendo, portanto, suficiente o ajuizamento da demanda e a citação válida do devedor em data anterior à alienação

do bem. Precedente. 3. No âmbito desta egrégia Quinta Turma, prevalece a compreensão de que configura fraude

à execução a disposição patrimonial após a citação válida em demanda em curso contra o devedor. 4. Esta

Corte, em recente julgado, decidiu que o inciso II do artigo 593 do CPC, estabelece uma presunção relativa da

fraude, que beneficia o autor ou exeqüente, razão pela qual é da parte contrária o ônus da prova da inocorrência

dos pressupostos da fraude de execução (REsp 655.000/SP). 5. Comprovado que o executado, após ser citado

para pagar ou nomear bens à penhora, deixou de fazê-lo e, ao revés, alienou o imóvel 49 dias depois da citação

válida, evidenciada está a afronta ao artigo 593, II, da Lei Adjetiva Civil. 6. Recurso especial provido.

(STJ, RESP -1070503, processo: 200801178302, Relator: Min. JORGE MUSSI, fonte: DJE DATA:14/09/2009)

 

Por fim, de se destacar que o ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 28/5/99. A citação - válida - do devedor

deu-se em 17/6/99. A venda do imóvel objeto dos embargos de terceiro ocorreu em 25/6/99, pelo valor de

R$2.000,00 conforme escritura pública de venda e compra registrada no Cartório de 2º Ofício - Três Lagoas/MS

(fls. 46/48), sendo que a avaliação do imóvel foi de R$40.000,00 (fl. 58/59). Ora, após a citação o devedor levou 8

dias para se desfazer de seu patrimônio evidenciando a fraude à execução.

Ante o exposto, caracterizada a carência de ação, por falta de interesse processual, indefiro a inicial e julgo

extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 295, III c/c art. 267, VI).

Tendo em vista o deferimento do pedido de gratuidade da justiça, inclusive em relação ao depósito prévio, deixo

de condenar a autora no pagamento de honorários advocatícios.

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023716-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela União com o objetivo de rescindir o v. acórdão prolatado pela E. 6ª

Turma deste E. Tribunal nos autos de ação declaratória proposta por Rádio Piratininga de São José dos Campos

Ltda. visando a desobrigação de transmitir o programa "A Voz do Brasil".

A antecipação da tutela foi indeferida (fls. 271/275).

Contestação oferecida a fls. 278/283, oportunidade em que pleiteia a aplicação da Súmula nº 343 do STF.

A fls. 297/308 a União apresenta pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a antecipação da tutela,

requerendo, alternativamente, que seja recebido como agravo.

Aprecio.

Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela por não vislumbrar a existência de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, tal como exigido no inciso I do artigo 273 do CPC.

A preliminar edificada pela ré se confunde com o próprio mérito da ação e com ele será apreciada por ocasião do

julgamento.

A questão de mérito tratada nestes autos é exclusivamente de direito, sendo desnecessária a produção de provas,

razão pela qual declaro saneado o processo.

Intimem-se autor e réu, dando-lhes vista dos autos, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que

apresentem razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

2008.03.00.023716-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RÉU : RADIO PIRATININGA DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE FERRO

No. ORIG. : 2001.61.03.002483-8 Vr SAO PAULO/SP
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Por fim, tornem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023351-65.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

LEXCONSULT E ASSOCIADOS - Lex Consultoria Tributária, Parlamentar, Legislativa e Empresarial Ltda -

suscita conflito de competência em face dos MM. Juízos da 24ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São

Paulo, Estado de São Paulo, e da 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande, Estado de Mato

Grosso do Sul (fls. 02/19). 

A questão emergiu nos autos da ação proposta pela Empresa Suscitante, objetivando a declaração de existência de

relação jurídica que obrigue a União Federal a resgatar em favor da Autora valor que lhe seria devido por ser

portadora do Título da Dívida Externa (TDE) n. 0027 82, autorizado pela Lei n. 2.014, de 22 de novembro de

1926 (fls. 138/166). Requereu o reconhecimento do direito à compensação tributária.

Os autos foram distribuídos ao MM. Juízo da 24ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo.

A União Federal opôs exceção de incompetência, sustentando que a Autora tem sede em Campo Grande, Mato

Grosso do Sul, lugar onde tramitam as autuações e execuções fiscais dos créditos tributários que pretende

compensar. No mais, consigna que dos cadastros da Secretaria da Receita Federal consta que a empresa

encontrava-se inativa, fato que impossibilitaria a manter em funcionamento filial no Estado de São Paulo.

O MM. Juízo da 24ª Vara Federal Cível de São Paulo acolheu a exceção, declinou da competência e determinou a

remessa dos autos à Subseção Judiciária de Campo Grande, Mato Grosso do Sul. O feito foi distribuído ao MM.

Juízo da 4ª Vara Federal de Campo Grande.

Esclarece a Autora que embora tenha interposto agravo de instrumento contra a decisão declinatória da

competência - Processo n. 2008.03.00.003165-0, o qual aguarda julgamento, suscitou o conflito, pois não foi

deferido o efeito suspensivo pleiteado no recurso. 

Assevera não haver qualquer óbice legal para a propositura da ação na Subseção Judiciária da Justiça Federal de

São Paulo, uma vez que tem escritório nessa cidade. 

Ademais, o fato de constar dos cadastros da Secretaria da Receita Federal apenas seu endereço em Campo Grande

não afasta a faculdade de escolha do "domicílio que melhor lhe aprouver para manejo de ações contra a União

Federal."

Acrescenta que, por ter domicílio fiscal em Campo Grande/MS, não está impedida de defender seus interesses

contra a União Federal em domicílio diverso deste. No seu entender, não se pode equiparar o domicílio do autor,

previsto no art. 109, § 2º, da Constituição Federal, com o domicílio tributário do contribuinte, a teor do art. 127,

do Código Tributário Nacional.

2009.03.00.023351-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA :
LEXCONSULT E ASSOCIADOS LEX CONSULTORIA TRIBUTARIA
PARLAMENTAR LEGISLATIVA E EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : JOSE GOULART QUIRINO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE :
LEXCONSULT E ASSOCIADOS LEX CONSULTORIA TRIBUTARIA
PARLAMENTAR LEGISLATIVA E EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : JOSE GOULART QUIRINO

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

: JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.901440-7 24 Vr SAO PAULO/SP
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De tal sorte, a Subseção Judiciária de São Paulo é competente para o julgamento da ação declaratória, lugar onde

possui sua representação e que conta com maior suporte técnico-jurídico para defesa de seus direitos, já que nessa

cidade mantém o Instituto Brasileiro de Pesquisas Jurídicas - IBPJ.

Por fim, afirma que, ao proceder a escolha do foro da propositura da ação, a competência restou fixada por força

do princípio da perpetuação da competência, disposto no art. 87, do Código de Processo Civil. Assim, o fato da

filial de São Paulo estar inativa não tem o condão de modificar a competência até porque "há no processo decisão

interlocutória alcançada pela preclusão, com caráter de definitividade, igualmente geradora de direitos e

obrigações", a qual, ao estabelecer o valor da causa, teria fixado de maneira irretratável o valor dos créditos da

Suscitante (fl.16).

Requer seja reconhecida a competência do MM. Juízo da 24ª Vara Federal Cível de São Paulo para o

processamento e julgamento da ação ordinária - Processo n. 2005.61.00.90144-7.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, tendo a ilustre representante do Parquet opinado,

preliminarmente, pelo não conhecimento do conflito de competência e, no mérito, pela seu improvimento (fls.

333/338vº).

É o relatório. Decido.

Trata-se de conflito de competência suscitado pela parte, consoante autoriza o art. 116, caput, do Código de

Processo Civil, ao fundamento de que embora a Empresa Autora tenha domicílio fiscal em Campo Grande, possui

domicílio jurídico na cidade de São Paulo, lugar de funcionamento de sua filial e de seu órgão de apóio técnico.

De tal modo, competente o MM. Juízo da 24ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, foro

escolhido pela Empresa para a propositura da ação declaratória - Processo n. 2005.61.00.901440-7.

O presente conflito não merece ser conhecido.

Com efeito, o art. 115, do Código de Processo Civil, elenca as hipóteses em que há conflito de competência, "in

verbis":

"Art. 115. Há conflito de competência:

I - quando dois ou mais juízes se declaram competentes;

II - quando dois ou mais juízes se consideram incompetentes;

III - quando entre dois ou mais juízes surge controvérsia acerca da reunião ou separação de processos."

Da análise da disciplina processual, depreende-se que para que haja o conflito é necessário pronunciamento

divergente dos Juízos envolvidos na definição da competência para o processamento e julgamento de determinada

causa.

A propósito, nem poderia ser de outra forma, já que se não houver dissentimento a envolver a definição do Juízo

competente, falta elemento imprescindível à instauração do incidente, dada a própria condição de sua existência. 

De tal sorte, implica dizer, sem dissenso entre os Juízos não há oposição ao critério aplicado à determinada

hipótese para fixação da competência.

No caso em debate, a situação insere-se nesse contexto. O MM. Juízo Federal da 4ª Vara Federal de Campo

Grande não se opôs à redistribuição do feito, nem manifestou discordância diante dos fundamentos da decisão

declinatória proferida pelo MM. Juízo da 24ª Vara Federal Cível de São Paulo.

Em verdade, a insurgência ao deslocamento do processo para outra Subseção Judiciária partiu apenas da Empresa

Autora, a qual, de início, interpôs o recurso cabível contra a decisão e, após, suscitou o presente incidente.

Entretanto, em que pese a autorização prevista no art. 116, do Código Processo Civil, no sentido de conferir

legitimidade a qualquer das partes para suscitar conflito de competência, a adequação de seu manejo deve

encontrar apoio nas hipóteses elencadas no art. 115, do referido diploma legal.

Desse modo, suscitado o incidente sem que esteja inserido em contexto decisório que demonstre existência de

controvérsia dos juízos acerca da competência para a ação que o originou, não subsiste motivo a justificar sua

admissibilidade.

De outra parte, não satisfaz os pressupostos da disciplina processual, o argumento de que, à época da instauração

do incidente, não havia ainda a manifestação do MM. Juízo Federal de Campo Grande, porquanto a viabilizar sua

instauração seria imprescindível pronunciamento conclusivo no sentido da incompetência para a ação.

No mais, em consulta ao Sistema Processual da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande,

verifica-se que redistribuído o feito, o MM. Juízo da 4ª Vara, deu prosseguimento regular à ação, encontrando-se,

atualmente, em fase de produção de provas.

A propósito, nessa linha o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante julgamentos em

destaque:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO. ARGUIÇÃO ATÉ O INÍCIO DE

JULGAMENTO DO RECURSO. ART. 71, § 4º, DO RISTJ. REUNIÃO DOS PROCESSOS. AUSÊNCIA DE

MANIFESTAÇÃO DAS AUTORIDADES JUDICIÁRIAS. HIPÓTESES DO ART. 115 DO CPC. NÃO

CONFIGURADO.

1. Nos termos do art. 71, § 4º, do Regimento Interno do STJ, a prevenção pode ser decretada de ofício pelo

relator ou provocada pelas partes ou Ministério Público até o início do julgamento do recurso.

2. A configuração do conflito de competência, consoante hipóteses arroladas no art. 115 do Código de Processo
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Civil, além de exigir-se conclusivo pronunciamento de todas as autoridades judiciárias, requer a caracterização

de divergência quanto à competência ou incompetência dos órgãos envolvidos ou controvérsia acerca da reunião

ou separação de processos.

3. Conflito de competência não conhecido".

(STJ, CC. 48.423-DF, Proc. 2005.0044774-6, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.03.2006).

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE AUTORIDADES FEDERAIS SUSCITADO PELA PARTE

(AUTORA DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA).

1. Há conflito quando dois juízes se declaram competentes.

2. Se não houve tal declaração por uma das indicadas autoridades, certamente que conflito não há.

3. Conflito do qual não se conheceu monocraticamente.

4. Agravo regimental improvido".

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 45858-RN, Agravo Regimental no Conflito de Competência n. 2004.0113222-2, Rel.

Min. Nilson Naves, j. 14.02.05, DJ 28.03.05, p. 184).

" COMPETÊNCIA. CONFLITO. SUSCITAÇÃO PELA PARTE. JUIZ FEDERAL QUE DECLARA

INOCORRÊNCIA DE INTERESSE DE ENTE FEDERAL NO FEITO. DECISÃO DECLINATÓRIA.

CONFLITO INEXISTENTE.

 - Se o Juiz Federal declara a ausência de interesse de ente federal na causa, declinando de sua competência em

favor do Juiz Estadual, descabe a parte suscitar o conflito a fim de manifestar discordância com a decisão

declinatória. O conflito de competência pressupõe divergência entre os juízos.

- por unanimidade, não conhecer do conflito. "

(STJ, 2ª Seção, CC. 3626-RJ, Proc. n. 1992.0025274-5, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 10.02.93, DJ

03.05.93, p. 7754, destaques meus).

 

Por fim, não excede observar que, não obstante a inadequação da presente via, a insurgência da parte contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 24ª Vara Cível de São Paulo é passível de agravo de instrumento e,

consoante se verifica da Consulta ao Sistema Processual, a Empresa Suscitante interpôs tal recurso, Processo n.

2008.03.00.003165-0, o qual foi distribuído ao Exmo. Desembargador Federal Mairan Maia. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

Oficie-se aos MM. Juízos suscitante e suscitado informando-lhes acerca da presente decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0043579-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de conflito de competência em que figura como suscitante o MM. Juízo do Juizado Especial Federal

2009.03.00.043579-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ROBERTO JOSE DINI e outro

: MARIA BUENO SILVEIRA DINI

ADVOGADO : FABIO SOLA ARO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.63.15.009796-4 JE Vr SOROCABA/SP
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Cível de Sorocaba e como suscitado o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba (fls. 69/71).

A questão emergiu nos autos da ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual

objetivam os Autores a revisão dos valores depositados em contas de cadernetas de poupança, com aplicação de

expurgos inflacionários decorrentes de planos de estabilização da economia, relativos aos períodos de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991 (21,87%) (fls. 08/22).

A ação foi originariamente proposta perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba, que julgou parcialmente

extinto o processo, sem julgamento de mérito, quanto à correção monetária dos meses de abril de 1990 e fevereiro

de 1991, tendo em vista a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal, observando o prosseguimento da ação

quanto ao índice de janeiro de 1989 (42,72%) (fls. 35/37).

Em razão da extinção parcial do feito, o MM. Juízo ressaltou que o valor da causa deveria corresponder apenas ao

montante referente ao Plano Verão, motivo pelo qual determinou a apresentação de extratos bancários do período

e a atribuição de valor da causa compatível com o benefício econômico pretendido, apresentando planilha

demonstrativa de cálculos para aferição desse valor.

A determinação foi atendida (fls. 57/63) e a petição foi recebida como aditamento à inicial, retificando-se o valor

da causa para R$ 528,33 (quinhentos e vinte e oito reais e vinte e três centavos).

Diante disso, o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba reconheceu sua incompetência e determinou a remessa

do feito ao Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, a teor da Lei n. 10.259/01, a qual fixa sua competência

absoluta para toda causa que não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos (fls. 64/66).

Redistribuídos os autos, o MM. Juízo do Juizado Especial Federal suscitou o presente conflito, ao entendimento

de que o MM. Juízo da 1ª Vara, ao indeferir em parte a inicial, acabou por apreciar parte do pedido formulado,

declarando-se, portanto, competente para processar a ação. De tal forma, não poderia declinar da competência

sobre parte do pedido constante da inicial (fls. 69/71).

O MM. Juízo Suscitante foi designado para solução das medidas urgentes (fl. 74).

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do conflito (fls. 80/83).

É o relatório. Decido.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

 

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito,

quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o

relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF

e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). 

O presente conflito merece provimento.

Com efeito, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar causas de competência da Justiça

Federa até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, constituindo hipótese de competência absoluta tão somente

em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro, na forma do art. 3º, caput, e § 3º, da Lei n. 10.259/01. 

Pois bem. Enfrentando a questão da remessa dos autos ao Juizado Especial tendo em conta o valor atribuído à

causa, após o aditamento à inicial, à primeira vista, não haveria motivo a afastar a competência absoluta do Juízo

Especial.

Entretanto, no caso em debate, a matéria requer análise em face do contexto de propositura da ação ordinária de

cobrança. 

Nesse passo, impende considerar que a ação foi ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, objetivando sua

condenação ao pagamento de diferenças de correção monetária sobre saldo de conta de depósitos, devidas por

força da implantação de medidas governamentais para estabilização da economia em diversos períodos. Desse

modo, o valor da causa então atribuído, pela parte autora, foi o equivalente à totalidade desse montante, ou seja,

considerada a soma das diferenças de todos os períodos dos expurgos inflacionários destacados na petição inicial.

Desta feita, o MM. Juízo da 1ª Vara Federal, em exame inicial, reconheceu, de imediato, a ilegitimidade da

instituição financeira em relação a dois períodos de atualização monetária, tendo então remanescido apenas um

deles a justificar o seguimento da ação em face da CEF. Tal situação ensejou a redução do valor inicialmente dado

à causa.

Nesse sentido, verifica-se que a retificação do valor da causa se deu por força da determinação do MM. Juízo da

distribuição originária, cuja decisão, ainda que sob o enfoque das condições da ação, apreciou a pretensão no

contexto de amplitude integral do benefício econômico que os Autores pretendiam alcançar com a propositura da

ação de cobrança.

Assim, a alteração do valor atribuído resultou de decisão de Juízo competente para o processamento e julgamento

da ação, não havendo motivo a justificar seu afastamento da causa por não ter sido acolhida a pretensão nos

moldes exatos em que deduzida pelo demandante.
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A hipótese é de prorrogação da competência, consoante preceitua o art. 87, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia."

Desta forma, não sendo caso de aplicação do art. 3º, da Lei n. 10.259/01, deve a ação que originou o presente

incidente ser processada e julgada perante o MM. Juízo Federal Suscitado.

O entendimento consolidou-se na 2ª Seção desta Corte Regional, quando do julgamento do precedente em

destaque:

 

" CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. PROCESSO PARCIALMENTE EXTINTO. VALOR DA CAUSA POSTERIORMENTE

REDUZIDO. MANUTENÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. Trata-se ode Conflito de Competência suscitado nos autos de Ação Ordinária de Cobrança, na qual Joaquim

Rodrigues Ferreira requer a reposição de correção monetária em caderneta de poupança relativa aos seguintes

percentuais e períodos: a) 7,87% (jan/89); b) 84,32% (mar/90); c) 44,80 (abr/90); d) 21,87% (fev/91).

Requerentes ajuizaram a ação em referência perante a Justiça Federal, atribuindo à causa o valor de R$

72.219,62 (fl.21).

2. O d. Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba indeferiu em parte a inicial e julgou parcialmente extinto o

processo, sem julgamento do mérito, "quanto à correção da caderneta de poupança pelos índices de março de

1990 - 84,32%, abril de 1990 - 44,80% e fevereiro de 1991, 21,87%", por entender ser a Caixa Econômica

Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo do feito quanto a estes valores. Em seguida, atendendo a

determinação do Magistrado, o autor atribuiu à causa um novo valor: R$ 8.345,24 (fls. 36/37), montante este

inferior a 60 salários mínimos, o que tornaria competente para análise do feito, em tese, o Juizado Especial

Federal da localidade, em razão do disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01.

3. O Juízo da 1ª Vara Federal, ao pronunciar-se no sentido de que a CEF é parte ilegítima quanto a alguns dos

índices pleiteados (entendendo que a ação deveria prosseguir somente "quanto ao índice de janeiro de 1.989 -

42,72%"), embora não tenha proferido uma decisão que possa ser tecnicamente nominada como "de mérito" (o

processo foi parcialmente extinto "sem julgamento do mérito"), acabou, por, num sentido amplo, apreciar parte

do pedido contido na inicial, o que o torna apto a prosseguir na análise da lide

Ademais, deve-se ter em consideração o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil: "Art. 87. Determina-

se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia". Precedentes do TRF da 1ª Região: TRF 1ª Região, Terceira Seção, CC

2004.01.00.004445-2, Relator Des. Fed. João Batista Moreira, DJ em 01/06/2004, página 05.

4. Note-se, por derradeiro, que não se trata de hipótese em que foi atribuído à causa um valor incompatível com

o benefício econômico pleiteado (o que possibilitaria, até mesmo, a alteração de seu valor de ofício pelo

Magistrado). Cuida-se, sim, de demanda em que se pleiteia, de fato, o valor indicado na inicial, o qual só veio a

ser reduzido após a decisão do d. Juízo suscitado (fls. 31/33), que entendeu ser a CEF parte ilegítima para

figurar no pólo passivo quanto no que pertine a parte das verbas pleiteadas. Desta forma, sendo inaplicável o art.

3º da Lei 10.259/01 ao presente caso, deve a ação originária deste Conflito ser processada perante o Juízo

Federal, suscitado.

5. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 11868, Proc. n. 0043451-41.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

02.03.2010, DJF3 CJ1 11.03.2010)

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

Suscitado.

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código

de Processo Civil.

Oficie-se aos MM. Juízos suscitante e suscitado informando-lhes acerca da presente decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011122-51.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de embargos infringentes opostos por CARLOS DIAS PEDRO, em causa própria, de acórdão não

unânime proferido pela Egrégia Sexta Turma deste Tribunal (fl.147), de relatoria do eminente Juiz Federal

Convocado Ricardo China, que negou provimento à apelação do impetrante, em mandado de segurança visando

autorização, por prazo indeterminado, de protocolo de requerimentos previdenciários, obtenção de certidões com e

sem procuração e vista dos autos do processo administrativo fora da repartição pelo prazo de dez dias sem o

sistema prévio de agendamento, senhas e filas.

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, da lavra da eminente Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, que dava parcial provimento à apelação.

Impugnação do INSS às fls.185/190.

Admitidos os Embargos Infringentes (fl.192), os autos foram-me redistribuídos.

D E C I D O.

O recurso oposto às fls.151/174 é manifestamente inadmissível.

De início, ressalta-se que a jurisprudência dos Tribunais Superiores já não admitia o manejo dos embargos

infringentes de acórdão que decide, por maioria, a apelação em mandado de segurança, ao fundamento de que a

omissão da vetusta Lei nº 1.533/51 não autorizava a aplicação subsidiária das normas do Código de Processo

Civil, uma vez que aquela norma especial estabelece sistemática recursal restrita do mandado de segurança. Esse

entendimento foi cristalizado inclusive nos enunciados das Súmulas nº 169 e nº 597, respectivamente do Superior

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

"Súmula 169. São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança."

"Súmula nº 597. Não cabem embargos infringentes de acórdão que, em MS, decidiu, por maioria de votos, a

apelação."

 

Outrossim, com o advento da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, publicada no DOU de 10 de agosto de 2009,

que impõe nova disciplina ao mandado de segurança individual e coletivo, a matéria não encerra mais qualquer

controvérsia, uma vez que a nova Lei é expressa, no art. 25, em não admitir a interposição de embargos

infringentes em mandado de segurança:

 

"Art. 25. Não cabem, no processo de mandado de segurança, a interposição de embargos infringentes e a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, sem prejuízo da aplicação de sanções no caso de

litigância de má-fé."

 

De se notar, ainda, que a referida Lei entrou em vigor na data de sua publicação.

Considerando sua manifesta inadmissibilidade, nego seguimento ao recurso de fls. 151/174, nos termos do artigo

557, caput do CPC, c/c artigo 33, inciso XIII do RITRF.

Int.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

2009.61.83.011122-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CARLOS DIAS PEDRO

ADVOGADO : CARLOS DIAS PEDRO e outro

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111225120094036183 4 Vr SAO PAULO/SP
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VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005170-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito de competência em que figura como suscitante o MM. Juízo do Juizado Especial Federal

Cível de Campinas e, como suscitado, o MM. Juízo da 7ª Vara Federal de Campinas.

A questão emergiu nos autos da ação cautelar de justificação proposta por Valdomiro Faustino da Silva em face

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, objetivando a oitiva de testemunhas, por pretender o Requerente

utilizar a prova do exercício de atividade sindical em pedido de indenização e reintegração no emprego formulado

perante a Comissão Especial de Anistia (fls. 12/17).

A ação foi distribuída perante o MM. Juízo da 7ª Vara Federal de Campinas, que reconheceu sua incompetência,

em razão da previsão contida no art. 3º, da Lei n. 10.259/01, pois o valor atribuído à causa é inferior a 60

(sessenta) salários-mínimos (fl. 75).

Remetidos os autos ao MM. Juízo Especial Federal, foi suscitado o conflito, por entender não ser competente para

processar e julgar a ação cautelar preparatória, "na qual não seja possível estimar, de plano, o proveito econômico

a ser auferido pelo requerente" nos autos da ação principal (fls. 99/101).

O incidente foi suscitado perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo a Eminente Ministra Relatora

Denise Arruda não conhecido do conflito e determinado sua remessa a esta Corte Regional, à vista julgamento do

RE 590.409/RJ, sob regime de Repercussão Geral, tendo o Supremo Tribunal Federal firmado orientação no

sentido de que compete ao Tribunal Regional Federal decidir conflito de competência entre Juizado Especial

Federal e Juiz Federal de primeiro grau da mesma Seção Judiciária (fls. 119/120).

Encaminhados os autos ao Ministério Público Federal, o ilustre representante opinou pela improcedência do

conflito (fl. 126 e fls. 128/147).

É o relatório. Decido.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

 

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito,

quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o

relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF

e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). 

No caso em tela, suscitado conflito, em razão da distribuição de justificação judicial, com fundamento nos arts.

861 a 866, do Código de Processo Civil, emergindo como fator determinante da competência, a natureza da causa,

à vista do disposto nos arts. 3º, § 1º, incisos I a IV, e art. 4º, da Lei n. 10.259/01, in verbis:

" Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

2010.03.00.005170-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : VALDOMIRO FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : MARIA DE JESUS CARVALHO LOURENÇO NEMAN

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2008.63.03.008060-9 JE Vr CAMPINAS/SP
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Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças:

§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares

...

Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação. "

 

Com efeito, a redação dos dispositivos não demanda esforço interpretativo a alcançar a assertiva de que é possível

sim o processamento e julgamento de medida cautelar perante o Juizado Especial Federal, pois não há qualquer

vedação legal nesse sentido, devendo a propositura apenas observar, no que respeita às matérias submetidas à sua

jurisdição, a restrição estabelecida pelo rol do art. 3º, §1º, da Lei 10.259/91.

Ora, a hipótese não esbarra nas causas retiradas da apreciação do Juízo Especial, porquanto cuida-se de medida

acautelatória com o exclusivo intuito de realizar oitiva de testemunhas, por pretender o Requerente utilizar tal

prova perante a Comissão Especial de Anistia, a fim de instruir seu pedido administrativo de reintegração ao

trabalho junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Outrossim, não se ajusta ao caso o entendimento segundo o qual compete ao Juízo da causa principal processar e

julgar a medida cautelar a ela incidental. 

De outra parte, também não altera o contexto, a argüição de precariedade da atribuição do valor dado à causa ao

fundamento de que o benefício econômico pretendido só define-se com o ajuizamento da ação principal.

Isto porque, a causa não implicará ajuizamento futuro, pois reveste-se da peculiaridade de ser ação autônoma, de

natureza satisfativa, hipótese que afasta a aplicação do art. 800, do Código de Processo Civil.

Desse modo, verifica-se que a cautelar em foco não se vincula à ação posterior para manutenção de seus efeitos,

pois em si mesma esgota a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e a entrega dos autos ao

Requerente, consoante disciplina o art. 866, do Código de Processo Civil, aproveitando àquele que a ajuizou suas

imediatas conseqüências.

Assim, analisando a competência em razão do valor atribuído à cautelar de justificação e considerando a ausência

de vedação legal, deve ser a mesma processada e julgada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo.

A propósito, merece destaque o julgamento da matéria, em sede de conflito de competência em que fui Relatora,

tendo a 2ª Seção desta Corte assentado entendimento nessa mesma direção, nos termos da ementa a seguir

transcrita:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA

APRECIAR O CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.

II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra

geral de fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n.

10.259/01.

III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de medida

cautelar, pois não há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a propositura observar, no que respeita às

demandas submetidas à sua apreciação, as matérias retiradas de sua jurisdição e que estão taxativamente

elencadas no art. artº. 3º, § 1º, incisos I a IV, da Lei n. 10.259/01.

IV - Ação cautelar - justificação judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para

manutenção de seus efeitos, pois em si mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e

a entrega dos autos ao Requerente. Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil.

V - Competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

VI - Conflito de competência improcedente. "

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 9846, Processo n. 2006.03.00.097581-3, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 04.03.08,

DJU 14.03.08).

Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela competência do Juízo Especial Federal

para a medida cautelar de justificação. Segue transcrita ementa:
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. 

O Juizado Especial Federal tem competência para processar pedido de justificação judicial. Conflito conhecido

para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado do Pará.

(STJ, 2ª Seção, CC 70107/PA, Proc. n. 2006.0206001-0, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 11.04.07, Dje 18.11.08,

destaque meu).

 

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

Suscitante.

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código

de Processo Civil.

Oficie-se aos MM. Juízos Suscitante e Suscitado, informando-lhes acerca da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007107-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito de competência em que figura como Suscitante o MM. Juízo Especial Federal Cível de São

Paulo e como Suscitado o MM. Juízo Especial Federal Cível de Santos.

A questão emergiu nos autos da ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual

objetiva a parte autora a revisão dos valores depositados em conta de caderneta de poupança, com aplicação de

expurgo inflacionário decorrente de plano de estabilização da economia - Plano Collor II, relativo ao período de

fevereiro de 1991, o qual deveria ter incidido sobre o saldo não transferido ao Banco Central do Brasil (fls. 05/13).

Distribuído o feito perante o Juizado Especial Federal de Santos, o MM. Juízo reconheceu a ilegitimidade da

Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo, por entender ser parte legítima para a ação o Banco

Central do Brasil (fls. 87/90).

Desse modo, determinou fosse retificada a autuação para constar o Banco Central do Brasil no pólo passivo.

Na oportunidade, declinou da competência e ordenou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo, Juízo competente por ser e o município em que a Autarquia possui representação.

Redistribuídos os autos, o MM. Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou conflito negativo,

destacando o fato da ação não ter sido proposta contra o Bacen, não tendo havido emenda à petição inicial. Assim,

incabível o declínio da competência, em função do domicílio de quem não figurava como réu no processo (fls.

92/93).

Nesse sentido, observou que a questão em debate não diz com a competência do Juizado Especial Federal da

Capital para ações em que tenha como litisconsorte passivo o Banco Central, mas sim à sua inclusão de ofício na

2010.03.00.007107-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS SOSSIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 2009.63.11.003599-6 JE Vr SAO PAULO/SP
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lide e o decorrente deslocamento da competência.

O MM. Juízo Suscitante foi designado para solução das medidas urgentes (fl. 104).

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito (fls. 106/109).

É o relatório. Decido.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

 

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito,

quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o

relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF

e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). 

O presente conflito merece provimento.

Com efeito, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, constituindo hipótese de competência absoluta tão somente

em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro, na forma do art. 3º, caput, e § 3º, da Lei n. 10.259/01.

Nesse sentido, proposta a ação perante o Juízo Especial Federal de Santos, por inserir o valor da causa da causa no

limite de alçada previsto no referido diploma legal, bem assim por ter o Autor domicílio na cidade de Santos,

lugar também onde mantida a conta de depósitos junto à Caixa Econômica Federal.

Pois bem. Enfrentando a questão da competência para a ação sob tal enfoque, não emerge dúvida sobre sua

distribuição ter se dado perante o Juízo Especial Federal de Santos. Tanto assim que diversas são as razões em que

fundado o incidente.

Desta feita, a análise do presente conflito revela que o dissentimento decorre da decisão inicial proferida pelo

MM. Juízo Suscitado, em sede da qual procedeu à retificação do pólo passivo da ação, ao entendimento de que a

lide deve ser proposta em face do Banco Central do Brasil, e não da Caixa Econômica Federal, consoante

orientação consagrada na jurisprudência, já que a pretensão atina ao creditamento das diferenças de correção

monetária sobre o saldo de cadernetas de poupança, devidas por força dos expurgos de inflação, relativos ao Plano

Collor.

Nesse contexto, em que pese a presente sede não se destinar à revisão do mérito da decisão que modificou a

configuração do pólo passivo inicialmente formado pela parte autora - no que respeita ao entendimento acerca da

legitimidade de parte, a apreciação do conflito recai sobre o decisum, na medida em que implicou deslocamento

da competência.

Desse modo, tenho que assiste razão ao MM. Juízo Suscitante, porquanto a definição sobre a indicação da partes

em face das quais a lide se instaura não prescinde de prévia intimação do Autor para eventual redirecionamento

subjetivo da lide.

Nessa linha, não poderia o MM. Juízo Especial Federal de Santos retificar, de ofício, a composição do pólo

passivo da ação e, nem tampouco, impor ao Autor demandar contra parte por ela não indicada. Em verdade, em

não havendo a correção do pólo passivo, caberia sim a extinção do feito, por reconhecimento de falta de condição

da ação.

De outra parte, no caso em tela, ainda que o Autor procedesse à retificação do pólo passivo da ação, o

deslocamento da competência seria viabilizado apenas na hipótese de acolhida à exceção de incompetência

promovida pelo Banco Central do Brasil, uma vez que se trata de competência relativa.

Assim, procedidas tais considerações, ao meu ver, o processamento e julgamento da ação proposta por Antônio

Carlos Sossio deve dar-se perante o MM. Juízo da distribuição originária, já que não há fundamento à manutenção

do deslocamento do feito para o MM. Juízo Suscitado.

O entendimento está consolidado nesta Corte Regional, a destacar:

 

" CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

(SANTOS/SÃO PAULO). PÓLO PASSIVO DA DEMANDA ORIGINÁRIA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO.

DESCABIMENTO.

 1.Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível

de São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para

análise e julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de

creditamento em conta de poupança de valor referente a "correção monetária de acordo com a variação do

INPC, nas contas com as datas aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR."

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento determinou a inclusão

no pólo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por ser nesta

localidade que o Bacen possui representação.
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3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente

Conflito (Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a

ação de cobrança em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o pólo passivo

indicado está incorreto, poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem

análise do mérito (artigo 267, inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o pólo passivo,

determinando a inclusão de ente em face do qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente

declinação da competência foi descabida. Precedente desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo

2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. Fed.Therezinha Cazerta, DJU em 18.10.02, página 506.

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado."

(TRF-3ª Região, CC 11793, Proc. n. 2009.03.00.041666-7, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 02.30.10, DJF3

CJ1 11.03.10, p.194).

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

Suscitado.

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código

de Processo Civil.

Oficie-se aos MM. Juízos suscitante e suscitado informando-lhes acerca da presente decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012542-79.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito de competência em que figura como suscitante a Turma Recursal do Juizado Especial Federal

de São Paulo e, como suscitado, o MM. Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto.

A questão emergiu nos autos da ação cautelar de protesto de interrupção da prescrição para ajuizamento de ação

de cobrança das diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, ajuizada por Luiz Carlos Guerra em

face da Caixa Econômica Federal (fls. 10/11).

A ação foi distribuída perante o MM. Juízo da 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto, que reconheceu sua

incompetência, em razão da previsão contida no art. 3º, da Lei n. 10.259/01, pois o valor atribuído à causa é

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos (fl. 15).

Redistribuídos os autos, o MM. Juízo Especial Federal de Ribeirão Preto declarou-se incompetente para o

processamento de ações cautelares preparatórias, motivo pelo qual extinguiu o feito sem apreciação do mérito (fls.

30/33).

Oportunamente, em apreciação ao recurso interposto contra a decisão extintiva, a Quinta Turma Recursal do

2010.03.00.012542-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS GUERRA

ADVOGADO : ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.63.02.011090-0 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, decidiu suscitar o presente conflito

negativo, ao entendimento de que, por não ser possível estimar o proveito econômico que será obtido no caso de

procedência da ação principal e tendo em vista a relação de instrumentalidade da medida cautelar preparatória,

deve a presente ação acessória ser processada no Juízo Comum (fls. 45/48).

O incidente foi suscitado perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo a Eminente Ministra Relatora

Nancy Andrighi não conhecido do conflito e determinado sua remessa a esta Corte Regional, à vista julgamento

do RE 590.409/RJ, sob regime de Repercussão Geral, tendo o Supremo Tribunal Federal firmado orientação no

sentido de que compete ao Tribunal Regional Federal decidir conflito de competência entre Juizado Especial

Federal e Juiz Federal de primeiro grau da mesma Seção Judiciária (fls. 57/58).

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do conflito (fls. 67/70).

É o relatório. Decido.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

 

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito,

quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o

relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF

e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). 

No caso em tela, suscitado conflito, em razão da distribuição de ação cautelar de protesto interruptivo de prazo

prescricional, com fundamento nos arts. 867 a 873, do Código de Processo Civil, emergindo, como fator

determinante da competência, a natureza da causa, à vista do disposto nos arts. 3º, § 1º, incisos I a IV, e art. 4º, da

Lei n. 10.259/01, in verbis:

 

" Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças:

§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares

...

Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação. "

Com efeito, a redação dos dispositivos não demanda esforço interpretativo a alcançar a assertiva de que é possível

sim o processamento e julgamento de medida cautelar perante o Juizado Especial Federal, pois não há qualquer

vedação legal nesse sentido, devendo a propositura apenas observar, no que respeita às matérias submetidas à sua

jurisdição, a restrição estabelecida pelo rol do art. 3º, §1º, da Lei 10.259/91.

Ora, a hipótese não esbarra nas causas retiradas da apreciação do Juízo Especial, porquanto cuida-se de medida

acautelatória com o exclusivo intuito de interromper o fluxo do prazo prescricional, a fim de viabilizar a

propositura de futura ação de cobrança dos expurgos inflacionários, relativos aos planos econômicos de

estabilização da economia, até que providenciada a exibição dos extratos das contas de depósitos de titularidade

do Requerente, não ensejando qualquer incompatibilidade do rito específico dos protestos às situações excetuadas

na Lei n. 10.259/01.

Outrossim, não se ajusta ao caso o entendimento segundo o qual compete ao Juízo da causa principal processar e

julgar a medida cautelar a ela incidental.

De outra parte, também não altera o contexto, a argüição de precariedade da atribuição do valor dado à causa ao

fundamento de que o benefício econômico pretendido só se define com o ajuizamento da ação principal.

Isto porque, a causa não implicará ajuizamento futuro, pois reveste-se da peculiaridade de ser ação autônoma, de

natureza satisfativa, hipótese que afasta a aplicação do art. 800, do Código de Processo Civil.

Desse modo, verifica-se que a cautelar em foco não se vincula à ação posterior para manutenção de seus efeitos,

pois em si mesma esgota a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e a entrega dos autos ao

Requerente, consoante disciplina o art. 872, do Código de Processo Civil, aproveitando àquele que a ajuizou suas

imediatas conseqüências.
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Assim, analisando a competência em razão do valor atribuído à cautelar de protesto e considerando a ausência de

vedação legal, deve ser a mesma processada e julgada perante o Juizado Especial Cível Federal de São Paulo.

A propósito, merece destaque o julgamento de matéria análoga, em sede de conflito de competência em que fui

Relatora, tendo a 2ª Seção desta Corte assentado entendimento nessa mesma direção e cuja particularidade do caso

atina à competência do Juizado Especial Cível Federal para procedimento cautelar específico de justificação, nos

termos da ementa a seguir transcrita:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA

APRECIAR O CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.

II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra

geral de fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n.

10.259/01.

III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de medida

cautelar, pois não há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a propositura observar, no que respeita às

demandas submetidas à sua apreciação, as matérias retiradas de sua jurisdição e que estão taxativamente

elencadas no art. artº. 3º, § 1º, incisos I a IV, da Lei n. 10.259/01.

IV - Ação cautelar - justificação judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para

manutenção de seus efeitos, pois em si mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e

a entrega dos autos ao Requerente. Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil.

V - Competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

VI - Conflito de competência improcedente. "

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 9846, Processo n. 2006.03.00.097581-3, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 04.03.08,

DJU 14.03.08).

 

Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, posicionou-se pela

competência do Juízo Especial Federal para a medida cautelar de protesto, quando submetida à apreciação da

Egrégia Corte hipóteses idênticas à presente (v.g. CC 091.435/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Dje

13.02.09; CC 102.757/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, Dje 05.03.09; CC 106.201/SP, Rel. Min. Sidnei

Beneti, Dje 28.08.09). Segue uma das decisões referidas:

 

"1. Juízo Federal da 21ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo suscita Conflito Negativo de

Competência em relação ao Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São

Paulo, nos autos de ação cautelar de protesto proposta por EDILSON DREYER e OUTROS contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL- CEF.

2. Consta dos autos que referida ação foi ajuizada perante o Juízo Suscitado, que declinou da competência por

entender que a Lei Federal 10.259/01 e a Lei Federal 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais, prevêem um rito próprio aos Juizados Especiais Federais que não se coaduna com o rito

cautelar especial do protesto judicial (fl. 29).

O Juízo Federal da 21ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo suscitou o conflito negativo, ao

fundamento de que o valor da causa era inferior ao previsto na Lei n. 10.259/2001, qual seja, R$ 1.064,00 (hum

mil, sessenta e quatro reais), conforme fl. 07.

3. O Subprocurador-Geral da República, Dr. Pedro Henrique Távora Niess, manifestou-se pela competência do

Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, suscitado (fl. 44/48).

É o relatório.

4. Não se vislumbra da leitura do art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, nenhuma proibição ao Juizado Especial

Federal para processar e julgar ação cautelar. Nesse sentido, já se pronunciou a Segunda Seção deste Tribunal,

no julgamento do CC 58.212/SP, rel. Min. Menezes Direito, DJ 31.5.07, cujo Acórdão restou assim ementado:

Conflito de Competência. Juizado Especial Federal. Juízo Estadual. Medida Cautelar. Empresa Pública.

1. Havendo ente federal no pólo passivo da lide, no caso a Caixa Econômica Federal, empresa pública, inegável

a competência da Justiça Federal. Não há vedação legal quanto ao processamento e ao julgamento de medida

cautelar perante os Juizados Especiais Federais.

2. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal do Juizado Especial de Catanduva/SP.

E, ainda: CC 78.883/BA, Rel. Min. José Delgado, DJ 03.09.07; CC 93.997/PR, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ

30.4.08; CC 94.016/AP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 1.4.08; CC 86.700/BA, Rel. Min. Hélio Quaglia

Barbosa, DJ 28.11.7; CC 86.243/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 18.09.07.
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5. Desse modo, em sendo absoluta a competência do Juizado Especial Federal para as causas até 60 (sessenta)

salários mínimos, limite estipulado no referido art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01, tem-se que ao Juizado Especial

Federal compete apreciar o feito, não havendo razão para se deslocar a competência para a Justiça Federal

comum.

6. Pelo exposto, com base no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, conhece-se do Conflito e

declara-se competente o JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, suscitado, encaminhando-se-lhe os autos.

(CC 106.201/SP, Proc. n. 2009.0121826-9, Rel. Min. Sidnei Beneti, Dje 28.08.09, destaques meus).

 

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

Suscitante.

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código

de Processo Civil.

Oficie-se aos MM. Juízos Suscitante e Suscitado, informando-lhes acerca da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018816-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito de competência em que figura como Suscitante o MM. Juízo Especial Federal Cível de Lins e

como Suscitado o MM. Juiz da 3ª Vara Federal de Bauru, ambos da Subseção Judiciária de São Paulo.

A questão emergiu nos autos da ação ordinária proposta perante o MM. Juízo Suscitado, que declinou da

competência e os remeteu ao Juizado Especial Federal, por entender que a hipótese se ajusta à previsão do art. 3º,

caput, da Lei n. 10.259/01, uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, não

incidindo qualquer das causas excludentes da competência, contidas nos §§ 1º e 2º, do dispositivo destacado (fls.

16/19).

Ademais, a parte autora possui domicílio em cidade que integra a jurisdição do Juizado Especial Federal de Lins,

sendo, portanto, absoluta sua competência para o processamento e julgamento da causa.

Remetidos os autos ao MM. Juízo do Juizado Especial Federal, foi suscitado o conflito, por entender que o

interessado em ajuizar ação, quando não domiciliado em cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal,

como na hipótese, detém a prerrogativa de fazê-lo tanto na Vara Federal Comum, quanto no Juízo Especial que

tenham jurisdição sobre seu domicílio, consoante assentado pela jurisprudência (fls. 25/33).

Acrescenta que, por ser fixada em razão do território, a competência é relativa, portanto não se admite decliná-la

de ofício.

Desse modo, a disposição do § 3º, do art. 3º, da Lei 10.259/01, não se ajusta ao caso, pois a competência absoluta

diz respeito, exclusivamente, à hipótese em que a parte é domiciliada em cidade que é sede de Vara Federal e que

2010.03.00.018816-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : GUSTAVO FABOZZI FILHO

ADVOGADO : GENI APARECIDA DESTRO

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2010.63.19.002836-0 JE Vr LINS/SP
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conta, ainda, com a instalação de Juizado Especial Federal Cível.

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito (fls. 38/39).

É o relatório. Decido.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

 

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito,

quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o

relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF

e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330).

O presente conflito merece provimento.

Com efeito, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, constituindo hipótese de competência absoluta tão somente

em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro, na forma do art. 3º, caput, e § 3º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, em local sede apenas de Vara Federal, ou que, como no caso em tela, tem o município do domicílio

sob sua jurisdição, a competência é concorrente, restando garantida a opção prevista no texto constitucional (art.

109, § 2º), de modo que o Autor pode propor a ação até o limite legal, tanto no Juízo Federal Comum, quanto no

Juizado Especial Federal que for mais próximo.

Assim, admite-se a propositura da ação que originou o presente incidente perante o MM. Juízo Suscitado, ainda

que o Juizado Especial Federal Cível de Lins também tenha o município de Piratininga sob sua jurisdição.

Todavia, tratando-se, a hipótese, de competência fixada em razão do território, portanto relativa, a argüição é ato

processual privativo da parte demandada, consoante dispõe o art. 112, do Código de Processo Civil, inserindo-se,

neste aspecto, a causa de improcedência do presente conflito.

O reconhecimento de ofício da incompetência pelo MM. Juízo Suscitante contrariou o disposto na lei

instrumental, tendo deixado de observar, ainda, o enunciado da Súmula n. 33, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

" A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício".

O entendimento está consolidado nesta Corte Regional, a destacar:

 

" CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. COMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA DIRIMIR O CONFLITO. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA RELATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLARADA DE

OFÍCIO.

I. Com relação à competência para apreciar o presente Conflito de Competência, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a questão, ao analisar o RE 590409/RJ, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski (julgamento em

26.8.2009), estabelecendo que "Compete ao Tribunal Regional Federal o julgamento de conflito de competência

estabelecido entre Juizado Especial Federal e Juiz de Primeiro Grau da Justiça Federal da mesma Seção

Judiciária ".

2. Hipótese em que a Requerente é domiciliada na cidade de Piracicaba, cidade que possui Vara Federal

instalada, mas não é sede de Juizado Especial Federal, estando este sediado em Americana, com jurisdição sobre

o município de Piracicaba (Provimento n. 257 do CJF da 3ª Região).

3. Ação de cobrança ajuizada em Piracicaba, sendo atribuído à causa valor inferior a 60 salários mínimos.

4. O intento do legislador não foi dificultar o acesso ao Poder Judiciário, assim, a melhor interpretação do artigo

3º, da Lei 10.259/01 é aquela que não impõe obstáculos ao jurisdicionado.

5. O caráter absoluto da competência do Juizado Especial é verificado na hipótese de estar instalado na mesma

localidade da Vara Federal, com base na qual a competência é fixada, circunstância em que é vedada a opção

por uma ou outra jurisdição, diante da especificidade da Lei n. 10.259/01, que impõe a competência do Juizado

Especial para as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, e que não esteja incluída nas

exceções contidas no § 1º, do artigo 3º, do aludido dispositivo legal.

6. Inexistente a coincidência entre a sede da Vara Federal e do Juizado Especial, há que ser afastada a

competência absoluta prevista no § 3º, do artigo 3º, da Lei n. 10.259/01, para considerá-la relativa,

possibilitando a autora da demanda optar pela Vara Federal de Piracicaba ou pelo Juizado Especial de

Americana.

7. Conflito de competência julgado improcedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal Suscitante."

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 10260, Proc. n. 2007.93.00.056159-2, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

17.11.2009, DJF3 26.11.2009, p. 6, destaque meu).
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Isto posto, JULGO PROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo da

3ª Vara Federal de Bauru.

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código

de Processo Civil.

Oficie-se aos MM. Juízos suscitante e suscitado informando-lhes acerca da presente decisão.

Determino o desentranhamento e encaminhamento dos autos originais da ação ordinária ao MM. Juízo Federal da

3ª Vara de Bauru, os quais deverão estar acompanhados do traslado de fls. 25/40, devendo permanecer nos autos

do presente conflito todas as peças a partir de fl. 25 e cópia de fls. 16/19.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028102-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra ato praticado pelo

Juízo Federal da 17ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que, em sede de ação cautelar sob nos

autos da ação cautelar Reg. nº 0087522-60.1992.403.6100 (92.0087522-0), em que são partes J. Ruiz & Cia. e

União Federal e outro, determinou-lhe a restituição dos juros estornados dos depósitos judiciais realizados.

A liminar foi concedida tão-somente para reconhecer a legitimidade da impetrante para os termos deste writ, e

obstar a obrigatoriedade de a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da ação originária proceder ao

"reestorno" dos juros nas contas de depósitos judiciais, tal como determinado na decisão hostilizada, sem que haja

discussão em contraditório.

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 62/64).

 

Citada a beneficiária do ato impugnado, Centrais Elétricas Brasileiras S/A, na condição de litisconsorte passiva

necessário, postulou a denegação da ordem.

 

O Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 110/111vº opinou pela denegação da segurança.

 

É o relatório. Decido.
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Inicialmente, insta ser destacado ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris,

propriamente dito, qual seja, o cabimento do presente mandado de segurança.

 

A partir do advento da Lei nº 9.139/95, modificando substancialmente o regime do agravo, doutrina e

jurisprudência à unanimidade proclamaram o cabimento exclusivo deste recurso contra as decisões interlocutórias

proferidas no curso do processo, diante do permissivo de concessão de efeito suspensivo, afastando o manejo de

mandado de segurança para atacar ato judicial.

 

Neste sentido, elucidativa decisão do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. O mandado de

segurança não se presta a desconstituir ato judicial de que caiba recurso, mormente quando o decisum não se

reveste de ilegalidade patente nem de assustadora deformidade jurídica a acarretar dano irreparável. Recurso

improvido."

(Recurso em mandado de segurança nº 9.706-SP (98/0030832-6), rel. Exmo. Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ

pag. 205 de 17/5/99 ).

 

Mesmo assim, por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de

segurança para impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, passível de ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Contudo, esta regra é aplicável às partes litigantes, vez que dotado de efeito suspensivo o recurso de agravo, o

mandado de segurança nesta hipótese se constitui em dispensável sucedâneo recursal. Quanto ao terceiro

interessado, a regra admite temperos, porque estando fora da relação jurídico-processual não se lhe pode impor a

obrigatoriedade da interposição do agravo. Assim, o mandado de segurança tem sido aceito como via processual

adequada utilizada por terceiro prejudicado para combater decisão que reputa contrariar direito seu, líquido e

certo.

 

Este aliás o entendimento firmado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça que "o terceiro prejudicado

atingido por ato judicial pode impugná-lo por meio de mandado de segurança, ainda que não haja interposto o

recurso cabível." (STJ 2ª Turma, RMS 4.069-0 ES, rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, j. 26.10.94, v.u, DJU

21.11.94, p. 31.743).

 

Nesse mesmo sentido se posicionou esta E. 2ª Seção, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TERCEIRO PREJUDICADO. VIA ADEQUADA. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. DECADÊNCIA PARCIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA.

CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL. TAXA SELIC. LEI 9.703/98. ALTERAÇÃO PELA LEI 12.058/09.

REGRA DE TRANSIÇÃO. PRECEDENTES DESTA SEGUNDA SEÇÃO. 1. Justificada está a impetração pela

CEF na qualidade de terceiro prejudicado, razão pela qual se afigura adequada a via eleita, conforme tem se

posicionado esta E. Segunda Seção. Precedente: TRF-3, Segunda Seção, MS 200703000937282, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, DJF3 CJ1 26.08.2010, p. 86. 2. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Nos

autos do processo subjacente houve determinação de conversão em renda dos depósitos, razão pela qual a União

Federal deve figurar na presente demanda na qualidade de litisconsorte passivo necessário (CPC, art. 47).

Precedente: TRF-3, Segunda Seção, MS 200203000072807, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 03.09.2009, p.

293. 3. O ato apontado como coator consistiu na determinação da aplicação da SELIC aos depósitos realizados

antes e depois de 1º de dezembro de 1998. 4. Reconhecimento da decadência da impetração quanto à

determinação de aplicação da SELIC aos depósitos efetuados posteriormente a 1º de dezembro de 1998. 5. Nesse

particular, o ato apontado como coator consistiu em mera reiteração do que já havia sido determinado pelo Juízo

em 26.05.2008 (decisão de fl. 187 do processo subjacente), nos seguintes termos: Expeça-se ofício à CEF para

retificar, em 48 horas, o código dos depósitos judiciais efetuados nestes autos em data posterior a 30/11/98. o

código a ser utilizado é 7460-PIS depósito judicial e o modelo da guia de depósito é o "Documento para

Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à ordem e à disposição da autoridade judicial ou administrativa

competente. E a sua correção deverá ser atualizada pela Taxa SELIC. 6. A ora impetrante foi cientificada da

referida determinação por meio do ofício n.º 0369/2008-SEC, recebido em 28.05.2008. Realizou a transferência

dos depósitos, mas não cumpriu integralmente a ordem judicial no tocante à aplicação da SELIC e nem a
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impugnou oportunamente. Apenas com a impetração do presente, em 04.09.2009, veio alegar a culpa do

depositante ao utilizar guias erradas, a fim de justificar o descumprimento da determinação. Portanto, quanto a

essa parte do ato apontado como coator, ocorreu a decadência, eis que transcorrido prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias entre a ciência e a impetração, nos termos do art. 23 da Lei n.º 12.016/09. 7. Quanto à aplicação da

Taxa SELIC aos depósitos realizados anteriormente a 1º de dezembro de 1998, não houve qualquer determinação

precedente. A impetrante foi cientificada da ordem que consubstanciou o ato apontado como coator pelo ofício

n.º 0256/2009-SEC, recebido em 18.05.2009. Considerando que a impetração do presente datou de 04.09.2009,

não decorreu o prazo legal de 120 (cento e vinte) dias. Nesse ponto, cabe a apreciação do mérito propriamente

dito. 8. O caso vertente não se confunde com aqueles em que se discute a obrigatoriedade ou não da CEF de

creditar juros aos depósitos judiciais (de acordo com uma suposta oferta pública promovida a esse respeito), em

relação aos quais esta E. Segunda Seção já tem entendimento consolidado. 9. Diferentemente, nestes autos,

cinge-se à discussão ao diploma legal que deve reger os depósitos judiciais. Vale dizer, se a Lei 9.703/98 deve ser

aplicada aos depósitos judiciais realizados anteriormente à sua vigência. 10. Portanto, não há necessidade de

dilação probatória ou de discussão em autos próprios, pois a controvérsia reside apenas em definir o regime

jurídico ao qual se subsumem os depósitos realizados no processo subjacente. 11. A Lei 9.703/98 introduziu

sensíveis alterações ao regime jurídico dos depósitos judiciais em âmbito federal, a exemplo do repasse à conta

única do tesouro nacional e a obrigatoriedade de devolução dos valores, no caso de êxito do depositante no

litígio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, acrescidos da Taxa SELIC. 12. Em princípio, o legislador

determinou expressamente a aplicabilidade da nova sistemática somente aos depósitos realizados a partir de 1º

de dezembro de 1998, nos termos do art. 4º da aludida lei. 13. Revelou-se ilegal a determinação da autoridade

coatora de transferência dos valores depositados anteriormente a 1º de dezembro de 1998 para o regime da Lei

9.703/98, razão pela qual vislumbro a existência do direito líquido e certo da impetrante de não se sujeitar ao ato

apontado como coator nesse aspecto. Precedentes: STJ, Primeira Seção, ERESP 200802824240, Rel. Min.

Denise Arruda, DJE DATA: 01.02.2010; STJ, 2ª Turma, ADRESP 200601061620, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJE DATA: 05.08.2010; TRF-3, Sexta Turma, AMS 200003990113605, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, DJF3 CJ2 26.01.2009, p. 730. 14. Entretanto, após a determinação judicial, a Lei 12.058/09 alterou a

Lei 9.703/98, criando uma regra de transição para possibilitar a aplicação da já mencionada nova sistemática

também para os depósitos realizados antes de 1º de dezembro de 1998, obrigando o seu repasse à conta única do

tesouro nacional, porém, de acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda, nos termos do

recente art. 2º-A. 15. Não há que se falar em perda do objeto da impetração, pois o ato coator havia determinado

o novo regime jurídico aos depósitos pretéritos em afronta à determinação legal expressa à época, antes mesmo

da regra de transição criada pela Lei 12.058/09 e sem a ressalva de que a transferência deveria seguir um

cronograma. 16. Agora, a sistemática introduzida pela Lei 9.703/98 pode ser aplicada aos depósitos anteriores a

1º de dezembro de 1998, desde que respeitado o cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda. A mesma

solução já foi adotada por esta E. Segunda Seção: MS 200403000578682, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

DJF3 CJ1 25.11.2010, p. 108. 17 Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. Reconhecida a

decadência quanto à determinação de aplicação da Taxa SELIC aos depósitos posteriores a 1º de dezembro de

1998 e, quanto aos depósitos realizados anteriormente, segurança parcialmente concedida."(MS - MANDADO

DE SEGURANÇA - 318944 Reg. nº 2009.03.00.031334-9; Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; DJF3 CJ1

DATA:15/09/2011).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. SÚMULA

202/STJ. TERCEIRO PREJUDICADO. ADMISSIBILIDADE. DIREITO LIQUÍDO E CERTO A REESTORNO DE

JUROS EM CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE AÇÃO PRÓPRIA, MEDIANTE GARANTIA À

AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. I - Admissibilidade da impetração de segurança por terceiro, contra

ato judicial que afete seus interesses, não se condicionando a propositura à prévia interposição de recurso, a teor

da Súmula n. 202/STJ. II - Mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal contra decisão que

determinou o reestorno de parcelas de juros, creditadas em conta de depósito judicial. III - Procede a pretensão

fincada nas garantias constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal, porquanto a se ater a não

qualidade de parte, nos autos da ação de origem, o princípio do contraditório, insculpido na Carta da República

(art. 5º, inciso LV), protege o interesse daqueles que, como a CEF, não sendo litisconsorte, venha intervir no

processo. IV - Conflito decorrente da atuação da instituição financeira frente à conta de depósito judicial, a qual

estornou os juros creditados, não pode ser objeto de pronunciamento nos autos da própria ação em que efetuado,

sob o risco de instaurar-se lide superveniente fora dos limites objetivos do pedido de origem. V - A pretensão

impetrada não tem natureza meramente incidental, tratando-se de típica lide, a ostentar manifesto conflito de

interesses, cuja composição reclama exercício do direito de ação, com a presença dos supostos titulares do

direito material, devendo ser asseguradas às partes as garantias constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório. VI - Segurança parcialmente concedida." (MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 214102 Reg. nº

2000.03.00.069144-4; reL. Des. Fed. REGINA COSTA; DJF3 DATA:21/11/2008)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

CANCELAMENTO DE ESTORNO DE JUROS MORATÓRIOS EM DEPÓSITO JUDICIAL. CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL. IMPETRAÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO, A TÍTULO DE MERO INCIDENTE, DA ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DOS JUROS E

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO ESTORNO DEFINITIVO. EXIGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC DE

FEVEREIRO/91). ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA EM JURISPRUDÊNCIA SUMULADA. CONCESSÃO

PARCIAL DA ORDEM. 1. A Caixa Econômica Federal - CEF, depositária judicial na ação proposta por

contribuinte, é terceira interessada, podendo, por isso, impetrar mandado de segurança, ainda e

independentemente da interposição de recurso, para impugnar a decisão proferida pelo Juiz da causa, em

detrimento de alegado direito líquido e certo. 2. A preliminar de ausência de direito líquido e certo concerne com

o próprio mérito da demanda e, como tal, deve ser apreciada. 3. Caso em que a decisão judicial impugnada

determinou à CEF a devolução de juros creditados e depois estornados, impondo-lhe a obrigação de remunerar

depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente fixados, instaurando, pois, lide que não

possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência subjetiva com a ação previamente

proposta pelo contribuinte. Não se pode, porém, enquadrar tal pretensão nos limites específicos de mero

incidente da ação originária, justamente porque a orientação firmada pela r. decisão extrapola a

responsabilidade imediatamente decorrente, nos termos da lei, do encargo, próprio da CEF, enquanto

depositária de tais recursos. Saliente-se, neste sentido, que, mais do que apenas analisar o que previsto no

Decreto-lei nº 759/69, a discussão envolve os efeitos da oferta pela CEF de juros, sem base legal, mas em

contrapartida à concorrência propiciada com a participação de outras instituições financeiras na captação de

depósitos judiciais, a despeito do regime de monopólio. O exame de tal matéria exige o devido processo legal,

não podendo ser inserido no contexto limitado de um mero incidente em ação, envolvendo terceiros, devendo ser

objeto, ao contrário e, pois, de ação própria, com oportunidade de ampla defesa e de contraditório. Não é caso

de reconhecer que é ilegal, ou não, a incidência de juros em depósito judicial, mas apenas que é imprópria a

solução da controvérsia como mero incidente da causa originária, entre contribuinte e Fisco, sem o devido

processo legal, por meio de ação própria, com direito à ampla postulação e defesa, com contraditório judicial. 4.

Em relação à correção monetária, prevalece entendimento diverso, por se tratar, em primeiro lugar, de mera

recomposição do valor da moeda, especificamente versada em jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal

de Justiça. Firme, a propósito, a orientação de que o pedido específico de diferença de correção monetária em

depósito judicial, em face do banco depositário, pode ser formulado e decidido como incidente na causa,

independentemente de ação própria (Súmulas 179 e 271/STJ), sendo devida a aplicação do IPC, de 21,87%, a

título de atualização do saldo dos depósitos judiciais. 5. Concessão parcial da ordem."( MS - MANDADO DE

SEGURANÇA - 207307 Reg. nº 2000.03.00.051403-0; Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA; DJF3 DATA:16/10/2008)

Assim, entendo admissível a impetração da segurança.

 

Quanto ao mérito da impetração, relativo à possibilidade de a impetrante proceder ao estorno de juros

indevidamente computados nos valores depositados à disposição do juízo a quo nos autos da ação originária,

impõe-se os seguntes esclarecimentos.

 

Em situações análogas, esta E. Segunda Seção tinha se posicionado pela necessidade da propositura de ação

autônoma, para discussão do tema, de modo a serem preservados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Outrossim, em virtude de decisão emanada do C. STJ, em sede de Recurso Especial (Resp 1127184) nos autos do

Mandado de Segurança Reg. 0063085-2004.4.03.0000/SP, em sessão de julgamento realizada em 21.06.2011,

passou a reconhecer cabível a discussão da matéria nos autos da própria ação mandamental, se manifestando sobre

a possibilidade ou não do creditamento de juros e de seu estorno.

 

Não obstante ter aderido ao posicionamento firmado, naquela oportunidade, quanto à desnecessidade de demanda

autônoma, ao apreciar a questão de fundo, passei a divergir dos demais pares por entender que a impetrante não

poderia, sem a autorização do juízo, estornar unilateralmente os juros creditados, pois os valores depositados,

como também seus consectários, não lhe pertenciam.

 

Contudo, com a ressalva de meu entendimento pessoal, por ocasião do julgamento do mandado de segurança Reg.

nº 2003.03.00.079700-4, de Relatoria da Des. Fed. ALDA BASTO, em sessão realizada em 17.01.2012, para

uniformizar o entendimento sobre a matéria, acompanhei o voto proferido pela maioria, de modo a reconhecer a

procedência do pedido formulado pela impetrante.

 

Destarte, em congruência com o voto proferido na ocasião, de rigor o reconhecimento da procedência do pedido

formulado na presente impetração, porquanto, ainda que não fosse possível à instituição financeira depositária

efetuar estorno, sponte propria, de juros incidentes sobre depósitos judiciais, referido creditamento não poderia

perdurar diante da ausência de previsão legal.
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Nesse tocante, destaco o precedente citado, julgado em 17.01.2012, cujo aresto a seguir transcrevo in verbis:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. C.E.F. INCIDÊNCIA DE JUROS.

ESTORNO POSTERIOR. DESNECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. APRECIAÇÃO DO EXAME DO MÉRITO

DO WRIT, ART. 515 §3º do C.P.C.

I - A Segunda Seção em sua maioria concedia de forma parcial a segurança, remetendo a discussão de incidência

ou não de juros, em conta de depósito judicial, à ação própria.

II - Superveniência de decisão do C. STJ reformando o acórdão para afastar a necessidade de ação própria e,

determinar o julgamento do mérito do mandado de segurança.

III - Os depósitos judiciais realizados em ações de competência da Justiça Federal devem ser efetuados na Caixa

Econômica Federal, por expressa previsão legal e, a teor do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 1.737/79, sobre eles não

incidem capitalização de juros.

IV - Incabível proceder a C.E.F. ao estorno dos juros de oficio, pois a matéria deveria ter sido decidida pelo

magistrado.

V - Indevida a incidência de juros em depósitos judiciais, na forma do art. 515 §3º do C.P.C., madura a causa

deve o relator desde logo julgar a questão exclusivamente de direito.

VI - Segurança concedida confirmando-se o estorno dos juros."

Incabível, pois, o cumprimento do ato coator impugnado, no sentido de que sejam reestornados os juros, diante da

impossilidade do seu creditamento.

 

Destarte, considerando ser, atualmente pacífico o entendimento desta C. Segunda Seção na matéria sob exame,

impõe ser acolhida a pretensão da impetrante, de modo a ser afastada a deteminação de cancelamento do estorno

de juros e o creditamento dos respectivos valores.

 

Ante o exposto, decido pela concessão da ordem postulada.

 

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 do C. STF.

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Oficie-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra ato praticado pelo

Juízo Federal da 16ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que, em sede de ação cautelar sob nº

0030419-03.1989.403.6100 (nº original 89.0030419-4), em que são partes Rol Lex S.A. Ind. Com. e Centrais

Elétricas Brasileiras S.A.-ELETROBRAS, determinou-lhe a restituição dos juros estornados dos depósitos

judiciais realizados.

A liminar foi concedida tão-somente para reconhecer a legitimidade da impetrante para os termos deste writ, e

obstar a obrigatoriedade de a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos autos da ação originária proceder ao

"reestorno" dos juros nas contas de depósitos judiciais, tal como determinado na decisão hostilizada, sem que haja

discussão em contraditório.

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls.139/141).

 

Citada a beneficiária do ato impugnado, Centrais Elétricas Brasileiras S/A, na condição de litisconsorte passiva

necessário, postulou a denegação da ordem.

 

O Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 176/180 opinou pela concessão da segurança.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, insta ser destacado ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris,

propriamente dito, qual seja, o cabimento do presente mandado de segurança.

 

A partir do advento da Lei nº 9.139/95, modificando substancialmente o regime do agravo, doutrina e

jurisprudência à unanimidade proclamaram o cabimento exclusivo deste recurso contra as decisões interlocutórias

proferidas no curso do processo, diante do permissivo de concessão de efeito suspensivo, afastando o manejo de

mandado de segurança para atacar ato judicial.

 

Neste sentido, elucidativa decisão do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. O mandado de

segurança não se presta a desconstituir ato judicial de que caiba recurso, mormente quando o decisum não se

reveste de ilegalidade patente nem de assustadora deformidade jurídica a acarretar dano irreparável. Recurso

improvido."

(Recurso em mandado de segurança nº 9.706-SP (98/0030832-6), rel. Exmo. Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ

pag. 205 de 17/5/99 ).

 

Mesmo assim, por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de

segurança para impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, passível de ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Contudo, esta regra é aplicável às partes litigantes, vez que dotado de efeito suspensivo o recurso de agravo, o

mandado de segurança nesta hipótese se constitui em dispensável sucedâneo recursal. Quanto ao terceiro

interessado, a regra admite temperos, porque estando fora da relação jurídico-processual não se lhe pode impor a

obrigatoriedade da interposição do agravo. Assim, o mandado de segurança tem sido aceito como via processual

adequada utilizada por terceiro prejudicado para combater decisão que reputa contrariar direito seu, líquido e

certo.

 

Este aliás o entendimento firmado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça que "o terceiro prejudicado

atingido por ato judicial pode impugná-lo por meio de mandado de segurança, ainda que não haja interposto o

recurso cabível." (STJ 2ª Turma, RMS 4.069-0 ES, rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, j. 26.10.94, v.u, DJU

21.11.94, p. 31.743).

 

Nesse mesmo sentido se posicionou esta E. 2ª Seção, conforme se verifica dos seguintes precedentes:
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"MANDADO DE SEGURANÇA. TERCEIRO PREJUDICADO. VIA ADEQUADA. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. DECADÊNCIA PARCIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA.

CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL. TAXA SELIC. LEI 9.703/98. ALTERAÇÃO PELA LEI 12.058/09.

REGRA DE TRANSIÇÃO. PRECEDENTES DESTA SEGUNDA SEÇÃO. 1. Justificada está a impetração pela

CEF na qualidade de terceiro prejudicado, razão pela qual se afigura adequada a via eleita, conforme tem se

posicionado esta E. Segunda Seção. Precedente: TRF-3, Segunda Seção, MS 200703000937282, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, DJF3 CJ1 26.08.2010, p. 86. 2. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Nos

autos do processo subjacente houve determinação de conversão em renda dos depósitos, razão pela qual a União

Federal deve figurar na presente demanda na qualidade de litisconsorte passivo necessário (CPC, art. 47).

Precedente: TRF-3, Segunda Seção, MS 200203000072807, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 03.09.2009, p.

293. 3. O ato apontado como coator consistiu na determinação da aplicação da SELIC aos depósitos realizados

antes e depois de 1º de dezembro de 1998. 4. Reconhecimento da decadência da impetração quanto à

determinação de aplicação da SELIC aos depósitos efetuados posteriormente a 1º de dezembro de 1998. 5. Nesse

particular, o ato apontado como coator consistiu em mera reiteração do que já havia sido determinado pelo Juízo

em 26.05.2008 (decisão de fl. 187 do processo subjacente), nos seguintes termos: Expeça-se ofício à CEF para

retificar, em 48 horas, o código dos depósitos judiciais efetuados nestes autos em data posterior a 30/11/98. o

código a ser utilizado é 7460-PIS depósito judicial e o modelo da guia de depósito é o "Documento para

Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à ordem e à disposição da autoridade judicial ou administrativa

competente. E a sua correção deverá ser atualizada pela Taxa SELIC. 6. A ora impetrante foi cientificada da

referida determinação por meio do ofício n.º 0369/2008-SEC, recebido em 28.05.2008. Realizou a transferência

dos depósitos, mas não cumpriu integralmente a ordem judicial no tocante à aplicação da SELIC e nem a

impugnou oportunamente. Apenas com a impetração do presente, em 04.09.2009, veio alegar a culpa do

depositante ao utilizar guias erradas, a fim de justificar o descumprimento da determinação. Portanto, quanto a

essa parte do ato apontado como coator, ocorreu a decadência, eis que transcorrido prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias entre a ciência e a impetração, nos termos do art. 23 da Lei n.º 12.016/09. 7. Quanto à aplicação da

Taxa SELIC aos depósitos realizados anteriormente a 1º de dezembro de 1998, não houve qualquer determinação

precedente. A impetrante foi cientificada da ordem que consubstanciou o ato apontado como coator pelo ofício

n.º 0256/2009-SEC, recebido em 18.05.2009. Considerando que a impetração do presente datou de 04.09.2009,

não decorreu o prazo legal de 120 (cento e vinte) dias. Nesse ponto, cabe a apreciação do mérito propriamente

dito. 8. O caso vertente não se confunde com aqueles em que se discute a obrigatoriedade ou não da CEF de

creditar juros aos depósitos judiciais (de acordo com uma suposta oferta pública promovida a esse respeito), em

relação aos quais esta E. Segunda Seção já tem entendimento consolidado. 9. Diferentemente, nestes autos,

cinge-se à discussão ao diploma legal que deve reger os depósitos judiciais. Vale dizer, se a Lei 9.703/98 deve ser

aplicada aos depósitos judiciais realizados anteriormente à sua vigência. 10. Portanto, não há necessidade de

dilação probatória ou de discussão em autos próprios, pois a controvérsia reside apenas em definir o regime

jurídico ao qual se subsumem os depósitos realizados no processo subjacente. 11. A Lei 9.703/98 introduziu

sensíveis alterações ao regime jurídico dos depósitos judiciais em âmbito federal, a exemplo do repasse à conta

única do tesouro nacional e a obrigatoriedade de devolução dos valores, no caso de êxito do depositante no

litígio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, acrescidos da Taxa SELIC. 12. Em princípio, o legislador

determinou expressamente a aplicabilidade da nova sistemática somente aos depósitos realizados a partir de 1º

de dezembro de 1998, nos termos do art. 4º da aludida lei. 13. Revelou-se ilegal a determinação da autoridade

coatora de transferência dos valores depositados anteriormente a 1º de dezembro de 1998 para o regime da Lei

9.703/98, razão pela qual vislumbro a existência do direito líquido e certo da impetrante de não se sujeitar ao ato

apontado como coator nesse aspecto. Precedentes: STJ, Primeira Seção, ERESP 200802824240, Rel. Min.

Denise Arruda, DJE DATA: 01.02.2010; STJ, 2ª Turma, ADRESP 200601061620, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJE DATA: 05.08.2010; TRF-3, Sexta Turma, AMS 200003990113605, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, DJF3 CJ2 26.01.2009, p. 730. 14. Entretanto, após a determinação judicial, a Lei 12.058/09 alterou a

Lei 9.703/98, criando uma regra de transição para possibilitar a aplicação da já mencionada nova sistemática

também para os depósitos realizados antes de 1º de dezembro de 1998, obrigando o seu repasse à conta única do

tesouro nacional, porém, de acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda, nos termos do

recente art. 2º-A. 15. Não há que se falar em perda do objeto da impetração, pois o ato coator havia determinado

o novo regime jurídico aos depósitos pretéritos em afronta à determinação legal expressa à época, antes mesmo

da regra de transição criada pela Lei 12.058/09 e sem a ressalva de que a transferência deveria seguir um

cronograma. 16. Agora, a sistemática introduzida pela Lei 9.703/98 pode ser aplicada aos depósitos anteriores a

1º de dezembro de 1998, desde que respeitado o cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda. A mesma

solução já foi adotada por esta E. Segunda Seção: MS 200403000578682, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

DJF3 CJ1 25.11.2010, p. 108. 17 Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. Reconhecida a

decadência quanto à determinação de aplicação da Taxa SELIC aos depósitos posteriores a 1º de dezembro de

1998 e, quanto aos depósitos realizados anteriormente, segurança parcialmente concedida."(MS - MANDADO
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DE SEGURANÇA - 318944 Reg. nº 2009.03.00.031334-9; Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; DJF3 CJ1

DATA:15/09/2011).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. SÚMULA

202/STJ. TERCEIRO PREJUDICADO. ADMISSIBILIDADE. DIREITO LIQUÍDO E CERTO A REESTORNO DE

JUROS EM CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE AÇÃO PRÓPRIA, MEDIANTE GARANTIA À

AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. I - Admissibilidade da impetração de segurança por terceiro, contra

ato judicial que afete seus interesses, não se condicionando a propositura à prévia interposição de recurso, a teor

da Súmula n. 202/STJ. II - Mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal contra decisão que

determinou o reestorno de parcelas de juros, creditadas em conta de depósito judicial. III - Procede a pretensão

fincada nas garantias constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal, porquanto a se ater a não

qualidade de parte, nos autos da ação de origem, o princípio do contraditório, insculpido na Carta da República

(art. 5º, inciso LV), protege o interesse daqueles que, como a CEF, não sendo litisconsorte, venha intervir no

processo. IV - Conflito decorrente da atuação da instituição financeira frente à conta de depósito judicial, a qual

estornou os juros creditados, não pode ser objeto de pronunciamento nos autos da própria ação em que efetuado,

sob o risco de instaurar-se lide superveniente fora dos limites objetivos do pedido de origem. V - A pretensão

impetrada não tem natureza meramente incidental, tratando-se de típica lide, a ostentar manifesto conflito de

interesses, cuja composição reclama exercício do direito de ação, com a presença dos supostos titulares do

direito material, devendo ser asseguradas às partes as garantias constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório. VI - Segurança parcialmente concedida." (MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 214102 Reg. nº

2000.03.00.069144-4; reL. Des. Fed. REGINA COSTA; DJF3 DATA:21/11/2008)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

CANCELAMENTO DE ESTORNO DE JUROS MORATÓRIOS EM DEPÓSITO JUDICIAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. IMPETRAÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO, A TÍTULO DE MERO INCIDENTE, DA ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DOS JUROS E

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO ESTORNO DEFINITIVO. EXIGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC DE

FEVEREIRO/91). ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA EM JURISPRUDÊNCIA SUMULADA. CONCESSÃO

PARCIAL DA ORDEM. 1. A Caixa Econômica Federal - CEF, depositária judicial na ação proposta por

contribuinte, é terceira interessada, podendo, por isso, impetrar mandado de segurança, ainda e

independentemente da interposição de recurso, para impugnar a decisão proferida pelo Juiz da causa, em

detrimento de alegado direito líquido e certo. 2. A preliminar de ausência de direito líquido e certo concerne com

o próprio mérito da demanda e, como tal, deve ser apreciada. 3. Caso em que a decisão judicial impugnada

determinou à CEF a devolução de juros creditados e depois estornados, impondo-lhe a obrigação de remunerar

depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente fixados, instaurando, pois, lide que não

possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência subjetiva com a ação previamente

proposta pelo contribuinte. Não se pode, porém, enquadrar tal pretensão nos limites específicos de mero

incidente da ação originária, justamente porque a orientação firmada pela r. decisão extrapola a

responsabilidade imediatamente decorrente, nos termos da lei, do encargo, próprio da CEF, enquanto

depositária de tais recursos. Saliente-se, neste sentido, que, mais do que apenas analisar o que previsto no

Decreto-lei nº 759/69, a discussão envolve os efeitos da oferta pela CEF de juros, sem base legal, mas em

contrapartida à concorrência propiciada com a participação de outras instituições financeiras na captação de

depósitos judiciais, a despeito do regime de monopólio. O exame de tal matéria exige o devido processo legal,

não podendo ser inserido no contexto limitado de um mero incidente em ação, envolvendo terceiros, devendo ser

objeto, ao contrário e, pois, de ação própria, com oportunidade de ampla defesa e de contraditório. Não é caso

de reconhecer que é ilegal, ou não, a incidência de juros em depósito judicial, mas apenas que é imprópria a

solução da controvérsia como mero incidente da causa originária, entre contribuinte e Fisco, sem o devido

processo legal, por meio de ação própria, com direito à ampla postulação e defesa, com contraditório judicial. 4.

Em relação à correção monetária, prevalece entendimento diverso, por se tratar, em primeiro lugar, de mera

recomposição do valor da moeda, especificamente versada em jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal

de Justiça. Firme, a propósito, a orientação de que o pedido específico de diferença de correção monetária em

depósito judicial, em face do banco depositário, pode ser formulado e decidido como incidente na causa,

independentemente de ação própria (Súmulas 179 e 271/STJ), sendo devida a aplicação do IPC, de 21,87%, a

título de atualização do saldo dos depósitos judiciais. 5. Concessão parcial da ordem."( MS - MANDADO DE

SEGURANÇA - 207307 Reg. nº 2000.03.00.051403-0; Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA; DJF3 DATA:16/10/2008)

Assim, entendo admissível a impetração da segurança.

 

Quanto ao mérito da impetração, relativo à possibilidade de a impetrante proceder ao estorno de juros

indevidamente computados nos valores depositados à disposição do juízo a quo nos autos da ação originária,

impõe-se os seguntes esclarecimentos.
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Em situações análogas, esta E. Segunda Seção tinha se posicionado pela necessidade da propositura de ação

autônoma, para discussão do tema, de modo a serem preservados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Outrossim, em virtude de decisão emanada do C. STJ, em sede de Recurso Especial (Resp 1127184) nos autos do

Mandado de Segurança Reg. 0063085-2004.4.03.0000/SP, em sessão de julgamento realizada em 21.06.2011,

passou a reconhecer cabível a discussão da matéria nos autos da própria ação mandamental, se manifestando sobre

a possibilidade ou não do creditamento de juros e de seu estorno.

 

Não obstante ter aderido ao posicionamento firmado, naquela oportunidade, quanto à desnecessidade de demanda

autônoma, ao apreciar a questão de fundo, passei a divergir dos demais pares por entender que a impetrante não

poderia, sem a autorização do juízo, estornar unilateralmente os juros creditados, pois os valores depositados,

como também seus consectários, não lhe pertenciam.

 

Contudo, com a ressalva de meu entendimento pessoal, por ocasião do julgamento do mandado de segurança Reg.

nº 2003.03.00.079700-4, de Relatoria da Des. Fed. ALDA BASTO, em sessão realizada em 17.01.2012, para

uniformizar o entendimento sobre a matéria, acompanhei o voto proferido pela maioria, de modo a reconhecer a

procedência do pedido formulado pela impetrante.

 

Destarte, em congruência com o voto proferido na ocasião, de rigor o reconhecimento da procedência do pedido

formulado na presente impetração, porquanto, ainda que não fosse possível à instituição financeira depositária

efetuar estorno, sponte propria, de juros incidentes sobre depósitos judiciais, referido creditamento não poderia

perdurar diante da ausência de previsão legal.

 

Nesse tocante, destaco o precedente citado, julgado em 17.01.2012, cujo aresto a seguir transcrevo in verbis:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. C.E.F. INCIDÊNCIA DE JUROS.

ESTORNO POSTERIOR. DESNECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. APRECIAÇÃO DO EXAME DO MÉRITO

DO WRIT, ART. 515 §3º do C.P.C.

I - A Segunda Seção em sua maioria concedia de forma parcial a segurança, remetendo a discussão de incidência

ou não de juros, em conta de depósito judicial, à ação própria.

II - Superveniência de decisão do C. STJ reformando o acórdão para afastar a necessidade de ação própria e,

determinar o julgamento do mérito do mandado de segurança.

III - Os depósitos judiciais realizados em ações de competência da Justiça Federal devem ser efetuados na Caixa

Econômica Federal, por expressa previsão legal e, a teor do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 1.737/79, sobre eles não

incidem capitalização de juros.

IV - Incabível proceder a C.E.F. ao estorno dos juros de oficio, pois a matéria deveria ter sido decidida pelo

magistrado.

V - Indevida a incidência de juros em depósitos judiciais, na forma do art. 515 §3º do C.P.C., madura a causa

deve o relator desde logo julgar a questão exclusivamente de direito.

VI - Segurança concedida confirmando-se o estorno dos juros."

Incabível, pois, o cumprimento do ato coator impugnado, no sentido de que sejam reestornados os juros, diante da

impossilidade do seu creditamento.

 

Destarte, considerando ser, atualmente pacífico o entendimento desta C. Segunda Seção na matéria sob exame,

impõe ser acolhida a pretensão da impetrante, de modo a ser afastada a deteminação de cancelamento do estorno

de juros e o creditamento dos respectivos valores.

 

Ante o exposto, decido pela concessão da ordem postulada.

 

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 do C. STF.

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Oficie-se.

 

Intime-se.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019114-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra ato praticado pelo

Juízo Federal da 16ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que, em sede de ação cautelar (sob nº

0002622-13.1993.403.6100 - nº origem 93.0002622-4), 0) ajuizada por ARNO S/A em face das CENTRAIS

ELÉTRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRÁS e da UNIÃO FEDERAL, determinou à impetrante a reposição do

crédito de juros pagos sobre saldo de conta de depósitos judiciais efetivados nos autos da referida ação no período

de março/92 a abril/94.

 

A liminar foi indeferida, tendo referida decisão sido objeto de agravo regimental interposto pela impetrante.

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 425/426).

 

Citada a beneficiária do ato impugnado, Centrais Elétricas Brasileiras S/A, na condição de litisconsorte passiva

necessário, postulou a denegação da ordem.

 

O Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 454/458 opinou pela denegação da segurança.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, insta ser destacado ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris,

propriamente dito, qual seja, o cabimento do presente mandado de segurança.

 

A partir do advento da Lei nº 9.139/95, modificando substancialmente o regime do agravo, doutrina e

jurisprudência à unanimidade proclamaram o cabimento exclusivo deste recurso contra as decisões interlocutórias

proferidas no curso do processo, diante do permissivo de concessão de efeito suspensivo, afastando o manejo de

mandado de segurança para atacar ato judicial.

 

Neste sentido, elucidativa decisão do E. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. O mandado de

segurança não se presta a desconstituir ato judicial de que caiba recurso, mormente quando o decisum não se

reveste de ilegalidade patente nem de assustadora deformidade jurídica a acarretar dano irreparável. Recurso
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO

: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

INTERESSADO : ARNO S/A

No. ORIG. : 00026221319934036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     122/1049



improvido."

(Recurso em mandado de segurança nº 9.706-SP (98/0030832-6), rel. Exmo. Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ

pag. 205 de 17/5/99 ).

 

Mesmo assim, por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de

segurança para impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, passível de ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Contudo, esta regra é aplicável às partes litigantes, vez que dotado de efeito suspensivo o recurso de agravo, o

mandado de segurança nesta hipótese se constitui em dispensável sucedâneo recursal. Quanto ao terceiro

interessado, a regra admite temperos, porque estando fora da relação jurídico-processual não se lhe pode impor a

obrigatoriedade da interposição do agravo. Assim, o mandado de segurança tem sido aceito como via processual

adequada utilizada por terceiro prejudicado para combater decisão que reputa contrariar direito seu, líquido e

certo.

 

Este aliás o entendimento firmado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça que "o terceiro prejudicado

atingido por ato judicial pode impugná-lo por meio de mandado de segurança, ainda que não haja interposto o

recurso cabível." (STJ 2ª Turma, RMS 4.069-0 ES, rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, j. 26.10.94, v.u, DJU

21.11.94, p. 31.743).

 

Nesse mesmo sentido se posicionou esta E. 2ª Seção, conforme se verifica dos seguintes precedentes:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TERCEIRO PREJUDICADO. VIA ADEQUADA. PRELIMINAR DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. DECADÊNCIA PARCIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA.

CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL. TAXA SELIC. LEI 9.703/98. ALTERAÇÃO PELA LEI 12.058/09.

REGRA DE TRANSIÇÃO. PRECEDENTES DESTA SEGUNDA SEÇÃO. 1. Justificada está a impetração pela

CEF na qualidade de terceiro prejudicado, razão pela qual se afigura adequada a via eleita, conforme tem se

posicionado esta E. Segunda Seção. Precedente: TRF-3, Segunda Seção, MS 200703000937282, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, DJF3 CJ1 26.08.2010, p. 86. 2. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Nos

autos do processo subjacente houve determinação de conversão em renda dos depósitos, razão pela qual a União

Federal deve figurar na presente demanda na qualidade de litisconsorte passivo necessário (CPC, art. 47).

Precedente: TRF-3, Segunda Seção, MS 200203000072807, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 03.09.2009, p.

293. 3. O ato apontado como coator consistiu na determinação da aplicação da SELIC aos depósitos realizados

antes e depois de 1º de dezembro de 1998. 4. Reconhecimento da decadência da impetração quanto à

determinação de aplicação da SELIC aos depósitos efetuados posteriormente a 1º de dezembro de 1998. 5. Nesse

particular, o ato apontado como coator consistiu em mera reiteração do que já havia sido determinado pelo Juízo

em 26.05.2008 (decisão de fl. 187 do processo subjacente), nos seguintes termos: Expeça-se ofício à CEF para

retificar, em 48 horas, o código dos depósitos judiciais efetuados nestes autos em data posterior a 30/11/98. o

código a ser utilizado é 7460-PIS depósito judicial e o modelo da guia de depósito é o "Documento para

Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à ordem e à disposição da autoridade judicial ou administrativa

competente. E a sua correção deverá ser atualizada pela Taxa SELIC. 6. A ora impetrante foi cientificada da

referida determinação por meio do ofício n.º 0369/2008-SEC, recebido em 28.05.2008. Realizou a transferência

dos depósitos, mas não cumpriu integralmente a ordem judicial no tocante à aplicação da SELIC e nem a

impugnou oportunamente. Apenas com a impetração do presente, em 04.09.2009, veio alegar a culpa do

depositante ao utilizar guias erradas, a fim de justificar o descumprimento da determinação. Portanto, quanto a

essa parte do ato apontado como coator, ocorreu a decadência, eis que transcorrido prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias entre a ciência e a impetração, nos termos do art. 23 da Lei n.º 12.016/09. 7. Quanto à aplicação da

Taxa SELIC aos depósitos realizados anteriormente a 1º de dezembro de 1998, não houve qualquer determinação

precedente. A impetrante foi cientificada da ordem que consubstanciou o ato apontado como coator pelo ofício

n.º 0256/2009-SEC, recebido em 18.05.2009. Considerando que a impetração do presente datou de 04.09.2009,

não decorreu o prazo legal de 120 (cento e vinte) dias. Nesse ponto, cabe a apreciação do mérito propriamente

dito. 8. O caso vertente não se confunde com aqueles em que se discute a obrigatoriedade ou não da CEF de

creditar juros aos depósitos judiciais (de acordo com uma suposta oferta pública promovida a esse respeito), em

relação aos quais esta E. Segunda Seção já tem entendimento consolidado. 9. Diferentemente, nestes autos,

cinge-se à discussão ao diploma legal que deve reger os depósitos judiciais. Vale dizer, se a Lei 9.703/98 deve ser

aplicada aos depósitos judiciais realizados anteriormente à sua vigência. 10. Portanto, não há necessidade de

dilação probatória ou de discussão em autos próprios, pois a controvérsia reside apenas em definir o regime

jurídico ao qual se subsumem os depósitos realizados no processo subjacente. 11. A Lei 9.703/98 introduziu

sensíveis alterações ao regime jurídico dos depósitos judiciais em âmbito federal, a exemplo do repasse à conta
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única do tesouro nacional e a obrigatoriedade de devolução dos valores, no caso de êxito do depositante no

litígio, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, acrescidos da Taxa SELIC. 12. Em princípio, o legislador

determinou expressamente a aplicabilidade da nova sistemática somente aos depósitos realizados a partir de 1º

de dezembro de 1998, nos termos do art. 4º da aludida lei. 13. Revelou-se ilegal a determinação da autoridade

coatora de transferência dos valores depositados anteriormente a 1º de dezembro de 1998 para o regime da Lei

9.703/98, razão pela qual vislumbro a existência do direito líquido e certo da impetrante de não se sujeitar ao ato

apontado como coator nesse aspecto. Precedentes: STJ, Primeira Seção, ERESP 200802824240, Rel. Min.

Denise Arruda, DJE DATA: 01.02.2010; STJ, 2ª Turma, ADRESP 200601061620, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJE DATA: 05.08.2010; TRF-3, Sexta Turma, AMS 200003990113605, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, DJF3 CJ2 26.01.2009, p. 730. 14. Entretanto, após a determinação judicial, a Lei 12.058/09 alterou a

Lei 9.703/98, criando uma regra de transição para possibilitar a aplicação da já mencionada nova sistemática

também para os depósitos realizados antes de 1º de dezembro de 1998, obrigando o seu repasse à conta única do

tesouro nacional, porém, de acordo com um cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda, nos termos do

recente art. 2º-A. 15. Não há que se falar em perda do objeto da impetração, pois o ato coator havia determinado

o novo regime jurídico aos depósitos pretéritos em afronta à determinação legal expressa à época, antes mesmo

da regra de transição criada pela Lei 12.058/09 e sem a ressalva de que a transferência deveria seguir um

cronograma. 16. Agora, a sistemática introduzida pela Lei 9.703/98 pode ser aplicada aos depósitos anteriores a

1º de dezembro de 1998, desde que respeitado o cronograma fixado por ato do Ministério da Fazenda. A mesma

solução já foi adotada por esta E. Segunda Seção: MS 200403000578682, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida,

DJF3 CJ1 25.11.2010, p. 108. 17 Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam rejeitada. Reconhecida a

decadência quanto à determinação de aplicação da Taxa SELIC aos depósitos posteriores a 1º de dezembro de

1998 e, quanto aos depósitos realizados anteriormente, segurança parcialmente concedida."(MS - MANDADO

DE SEGURANÇA - 318944 Reg. nº 2009.03.00.031334-9; Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; DJF3 CJ1

DATA:15/09/2011).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. SÚMULA

202/STJ. TERCEIRO PREJUDICADO. ADMISSIBILIDADE. DIREITO LIQUÍDO E CERTO A REESTORNO DE

JUROS EM CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE AÇÃO PRÓPRIA, MEDIANTE GARANTIA À

AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. I - Admissibilidade da impetração de segurança por terceiro, contra

ato judicial que afete seus interesses, não se condicionando a propositura à prévia interposição de recurso, a teor

da Súmula n. 202/STJ. II - Mandado de segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal contra decisão que

determinou o reestorno de parcelas de juros, creditadas em conta de depósito judicial. III - Procede a pretensão

fincada nas garantias constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal, porquanto a se ater a não

qualidade de parte, nos autos da ação de origem, o princípio do contraditório, insculpido na Carta da República

(art. 5º, inciso LV), protege o interesse daqueles que, como a CEF, não sendo litisconsorte, venha intervir no

processo. IV - Conflito decorrente da atuação da instituição financeira frente à conta de depósito judicial, a qual

estornou os juros creditados, não pode ser objeto de pronunciamento nos autos da própria ação em que efetuado,

sob o risco de instaurar-se lide superveniente fora dos limites objetivos do pedido de origem. V - A pretensão

impetrada não tem natureza meramente incidental, tratando-se de típica lide, a ostentar manifesto conflito de

interesses, cuja composição reclama exercício do direito de ação, com a presença dos supostos titulares do

direito material, devendo ser asseguradas às partes as garantias constitucionais à ampla defesa e ao

contraditório. VI - Segurança parcialmente concedida." (MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 214102 Reg. nº

2000.03.00.069144-4; reL. Des. Fed. REGINA COSTA; DJF3 DATA:21/11/2008)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

CANCELAMENTO DE ESTORNO DE JUROS MORATÓRIOS EM DEPÓSITO JUDICIAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. IMPETRAÇÃO. TERCEIRO PREJUDICADO. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO, A TÍTULO DE MERO INCIDENTE, DA ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO DOS JUROS E

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO ESTORNO DEFINITIVO. EXIGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO

LEGAL. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC DE

FEVEREIRO/91). ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA EM JURISPRUDÊNCIA SUMULADA. CONCESSÃO

PARCIAL DA ORDEM. 1. A Caixa Econômica Federal - CEF, depositária judicial na ação proposta por

contribuinte, é terceira interessada, podendo, por isso, impetrar mandado de segurança, ainda e

independentemente da interposição de recurso, para impugnar a decisão proferida pelo Juiz da causa, em

detrimento de alegado direito líquido e certo. 2. A preliminar de ausência de direito líquido e certo concerne com

o próprio mérito da demanda e, como tal, deve ser apreciada. 3. Caso em que a decisão judicial impugnada

determinou à CEF a devolução de juros creditados e depois estornados, impondo-lhe a obrigação de remunerar

depósitos judiciais com base em critérios que extrapolam os legalmente fixados, instaurando, pois, lide que não

possui qualquer relação temática direta (objetiva) e tampouco coincidência subjetiva com a ação previamente

proposta pelo contribuinte. Não se pode, porém, enquadrar tal pretensão nos limites específicos de mero

incidente da ação originária, justamente porque a orientação firmada pela r. decisão extrapola a

responsabilidade imediatamente decorrente, nos termos da lei, do encargo, próprio da CEF, enquanto
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depositária de tais recursos. Saliente-se, neste sentido, que, mais do que apenas analisar o que previsto no

Decreto-lei nº 759/69, a discussão envolve os efeitos da oferta pela CEF de juros, sem base legal, mas em

contrapartida à concorrência propiciada com a participação de outras instituições financeiras na captação de

depósitos judiciais, a despeito do regime de monopólio. O exame de tal matéria exige o devido processo legal,

não podendo ser inserido no contexto limitado de um mero incidente em ação, envolvendo terceiros, devendo ser

objeto, ao contrário e, pois, de ação própria, com oportunidade de ampla defesa e de contraditório. Não é caso

de reconhecer que é ilegal, ou não, a incidência de juros em depósito judicial, mas apenas que é imprópria a

solução da controvérsia como mero incidente da causa originária, entre contribuinte e Fisco, sem o devido

processo legal, por meio de ação própria, com direito à ampla postulação e defesa, com contraditório judicial. 4.

Em relação à correção monetária, prevalece entendimento diverso, por se tratar, em primeiro lugar, de mera

recomposição do valor da moeda, especificamente versada em jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal

de Justiça. Firme, a propósito, a orientação de que o pedido específico de diferença de correção monetária em

depósito judicial, em face do banco depositário, pode ser formulado e decidido como incidente na causa,

independentemente de ação própria (Súmulas 179 e 271/STJ), sendo devida a aplicação do IPC, de 21,87%, a

título de atualização do saldo dos depósitos judiciais. 5. Concessão parcial da ordem."( MS - MANDADO DE

SEGURANÇA - 207307 Reg. nº 2000.03.00.051403-0; Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA; DJF3 DATA:16/10/2008)

Assim, entendo admissível a impetração da segurança.

 

Quanto ao mérito da impetração, relativo à possibilidade de a impetrante proceder ao estorno de juros

indevidamente computados nos valores depositados à disposição do juízo a quo nos autos da ação originária,

impõe-se os seguntes esclarecimentos.

 

Em situações análogas, esta E. Segunda Seção tinha se posicionado pela necessidade da propositura de ação

autônoma, para discussão do tema, de modo a serem preservados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Outrossim, em virtude de decisão emanada do C. STJ, em sede de Recurso Especial (Resp 1127184) nos autos do

Mandado de Segurança Reg. 0063085-2004.4.03.0000/SP, em sessão de julgamento realizada em 21.06.2011,

passou a reconhecer cabível a discussão da matéria nos autos da própria ação mandamental, se manifestando sobre

a possibilidade ou não do creditamento de juros e de seu estorno.

 

Não obstante ter aderido ao posicionamento firmado, naquela oportunidade, quanto à desnecessidade de demanda

autônoma, ao apreciar a questão de fundo, passei a divergir dos demais pares por entender que a impetrante não

poderia, sem a autorização do juízo, estornar unilateralmente os juros creditados, pois os valores depositados,

como também seus consectários, não lhe pertenciam.

 

Contudo, com a ressalva de meu entendimento pessoal, por ocasião do julgamento do mandado de segurança Reg.

nº 2003.03.00.079700-4, de Relatoria da Des. Fed. ALDA BASTO, em sessão realizada em 17.01.2012, para

uniformizar o entendimento sobre a matéria, acompanhei o voto proferido pela maioria, de modo a reconhecer a

procedência do pedido formulado pela impetrante.

 

Destarte, em congruência com o voto proferido na ocasião, de rigor o reconhecimento da procedência do pedido

formulado na presente impetração, porquanto, ainda que não fosse possível à instituição financeira depositária

efetuar estorno, sponte propria, de juros incidentes sobre depósitos judiciais, referido creditamento não poderia

perdurar diante da ausência de previsão legal.

 

Nesse tocante, destaco o precedente citado, julgado em 17.01.2012, cujo aresto a seguir transcrevo in verbis:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. C.E.F. INCIDÊNCIA DE JUROS.

ESTORNO POSTERIOR. DESNECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. APRECIAÇÃO DO EXAME DO MÉRITO

DO WRIT, ART. 515 §3º do C.P.C.

I - A Segunda Seção em sua maioria concedia de forma parcial a segurança, remetendo a discussão de incidência

ou não de juros, em conta de depósito judicial, à ação própria.

II - Superveniência de decisão do C. STJ reformando o acórdão para afastar a necessidade de ação própria e,

determinar o julgamento do mérito do mandado de segurança.

III - Os depósitos judiciais realizados em ações de competência da Justiça Federal devem ser efetuados na Caixa

Econômica Federal, por expressa previsão legal e, a teor do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 1.737/79, sobre eles não

incidem capitalização de juros.

IV - Incabível proceder a C.E.F. ao estorno dos juros de oficio, pois a matéria deveria ter sido decidida pelo

magistrado.
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V - Indevida a incidência de juros em depósitos judiciais, na forma do art. 515 §3º do C.P.C., madura a causa

deve o relator desde logo julgar a questão exclusivamente de direito.

VI - Segurança concedida confirmando-se o estorno dos juros."

Incabível, pois, o cumprimento do ato coator impugnado, no sentido de que sejam reestornados os juros, diante da

impossilidade do seu creditamento.

 

Destarte, considerando ser, atualmente pacífico o entendimento desta C. Segunda Seção na matéria sob exame,

impõe ser acolhida a pretensão da impetrante, de modo a ser afastada a deteminação de cancelamento do estorno

de juros e o creditamento dos respectivos valores.

 

Ante o exposto, decido pela concessão da ordem postulada, ficando prejudicado o agravo regimental de fls.

427/431.

 

Descabida a condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 do C. STF.

 

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Oficie-se.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020546-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação rescisória ajuizada com a finalidade de desconstituir a r. sentença prolatada pelo E. Juízo da 21ª

Vara Federal de São Paulo, que julgou improcedente ação anulatória de crédito tributário apurado no Processo

Administrativo n° 19515.001793/2004-44, relativo ao IRPJ e CSLL incidentes sobre despesas operacionais

deduzidas da base de cálculo dos tributos no ano-calendário de 1999.

Pela decisão de fls. 678/680 indeferi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Contestação oferecida a fls. 687/708 na qual a ré argúi, preliminarmente, a irregularidade do código utilizado no

depósito previsto no art. 488, II, do CPC; a utilização da rescisória como sucedâneo recursal; e, ainda, a incidência

da Súmula n° 343 do STF. No mérito, defende a manutenção da decisão rescindenda e pugna pela improcedência

desta ação.

Aprecio.

Anoto que a regularização do código do depósito prévio foi efetivada, por força das decisões de fls. 736 e 753,

conforme se depreende do ofício de fl. 756.

As demais preliminares edificadas pela ré se confundem com o próprio mérito da ação e com ele serão apreciadas

por ocasião do julgamento.

A questão de mérito tratada nestes autos é exclusivamente de direito, sendo desnecessária a produção de provas,

2011.03.00.020546-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : TIBERIO CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00068079820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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razão pela qual declaro saneado o processo.

Dê-se vista dos autos à autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões

finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, tornem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0038270-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. O conflito negativo de competência instaurou-se entre o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco e o MM.

Juízo da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo.

Todavia, na autuação constou como Suscitado o Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo, tendo em vista os termos

do ofício n. 125/2011, encaminhado pelo Juízo Suscitante.

Assim, remetam-se os autos à UFOR para retificação da autuação, a fim de constar como Suscitado o Juízo

Federal da 10ª Vara de São Paulo.

2. Após, tendo em vista que o curso da demanda está suspenso, em cumprimento ao decidido pelo Supremo

Tribunal Federal na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18-DF, consoante decisão acostada às fls. 43/47,

não havendo, portanto, medidas urgentes a decidir, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, nos

termos dos arts. 116, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000924-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038270-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : CELIMAR IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122359520094036100 1 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.000924-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

IMPETRANTE : OURO FINO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Ouro Fino Indústria e Comércio Ltda. em face de ato do MM.

Juízo de Direito do SAF de Ribeirão Pires/SP, consubstanciado no indeferimento de pedido de suspensão de

processo de execução fiscal.

A impetrante figura como executada em ação executiva nº 505.01.2002.011088-4, em trâmite perante o Anexo

Fiscal da Comarca de Ribeirão Pires. A execução fiscal ajuizada pela União Federal foi valorada em R$

48.360,43. Durante o curso da execução fiscal a ora impetrante interpôs incidente de prejudicialidade externa e

exceção de incompetência tendo em vista o ajuizamento de ação anulatória para discutir os débitos cobrados na

ação executiva. O MM. Juízo indeferiu ambos incidentes, decisão contra a qual a ora impetrante interpôs o agravo

de instrumento nº 2008.03.00.021524-4.

Em dezembro de 2009, a ora impetrante informou a adesão a programa de parcelamento "Refis" da Lei nº 11.

941/2009, assim, pleiteou a suspensão da execução fiscal. Após manifestação da União Federal, o MM. Juízo de

Direito do SAF de Ribeirão Pires indeferiu o pedido de suspensão, determinando à executada que indicasse os

débitos incluídos no parcelamento, o que foi cumprido. A União requereu ainda a comprovação da desistência de

todas as demandas judiciais envolvendo o débito objeto da ação executiva, pleito em face do qual se insurgiu a

executada, ora impetrante, pugnando ao MM. Juízo que suspendesse a ação executiva, sem que houvesse a

desistência dos recursos por ela interpostos. Contudo, o magistrado entendeu que a adesão ao parcelamento do

Refis pressupõe a desistência recursal e como não houve comprovação de desistência do agravo de instrumento nº

2008.03.00.021524-4 pela impetrante, manteve o regular prosseguimento da execução fiscal em decisão publicada

em 20/07/2011. Contra essa decisão interlocutória, a executada impetrou o presente mandado de segurança.

Sustenta a impetrante a ilegalidade na obrigação de desistir dos recursos interpostos a fim de lograr a adesão ao

parcelamento do Refis.

É o relatório. Decido.

Como consabido, o mandado de segurança é meio constitucional posto à disposição de pessoa física ou jurídica

para proteção de direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão.

A Lei nº 12.016/09 que regulamenta o mandado de segurança prevê o prazo de 120 dias para impetrar o writ,

tendo como termo inicial a ciência do ato tido como coator, nos termos do art. 23:

Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, contados

da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.

 

O prazo é decadencial como já assentado na doutrina (Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança p. 57; Cassio

Scarpinella Bueno, A Nova Lei do Mandado de Segurança, p. 184) bem como pela jurisprudência, unânime

quanto a constitucionalidade de previsão de prazo decadencial nesta hipótese, como se observa na Súmula nº 632

do C. STF:

É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a impetração de mandado de segurança.

No caso dos autos, cuida-se de mandado de segurança impetrado em face de decisão do Juízo de Direito da SAF

de Ribeirão Pires/SP, publicada em 20/07/2011, data esta que a ora impetrante teve ciência da decisão. Tendo a

impetração do presente writ ocorrido em 18/01/2012, evidente a inobservância ao prazo decadencial de 120 dias.

A despeito do pedido de reconsideração formulado pela impetrante no bojo da execução fiscal, tal pleito não tem o

condão de interromper o prazo para impetração de mandado de segurança como já sedimentado no entendimento

dos Tribunais Superiores (STJ, RESP nº 1.219.081/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 02/12/2010 e STF,

MS 28.258/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 23/02/2010).

Portanto, de ser liminarmente indeferida a inicial, com esteio no art. 10, caput da Lei nº 12.016/2009, nos arts.

267, inciso I e 295, inciso IV, ambos do CPC.

Diante do exposto, indefiro, in limine, a inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

 

Sem honorários de advogado (Súmulas STJ 105 e STF 512). Custas na forma da lei.

 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

 

Intime-se e publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

ALDA BASTO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 02.00.00151-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     128/1049



Desembargadora Federal

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002292-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (art. 120, do CPC).

2. Expeça-se ofício ao MM. Juízo suscitado para prestar informações no prazo de 15 dias.

3. Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002524-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (art. 120, do CPC).

2. Expeça-se ofício ao MM. Juízo suscitado para prestar informações no prazo de 15 dias.

3. Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003376-52.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.002292-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS e outro

PARTE RÉ : PROGEL SERVICOS E TRANSPORTES DE IPERO LTDA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00068108620114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.002524-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : BW ASSESSORIA DE MARKETING E REPRESENTACOES LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 00360601620094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

A teor do disposto no art. 120 do CPC, designo o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP (suscitante) para

resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes.

Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos dos artigos 121, do Código de Processo Civil, e 60,

inciso X, do RITRF-3ª Região.

Comunique-se e intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003751-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispensadas as informações necessárias, designo d. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004686-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003376-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : DIPLOMATA TRANSPORTES LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 00000665020124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.003751-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : ASS DE RADIOFUSAO COM/ TORRE FORTE FM

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00079265820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.004686-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Vistos.

No prazo de 10 (dez) dias, emende a impetrante a inicial para atribuir à causa valor compatível com o proveito

econômico pleiteado, bem como, em igual prazo, promova o recolhimento das custas processuais, nos moldes

estabelecidos pela Resolução 278, de 16/05/2007 com as alterações introduzidas pela Resolução 426, de

14/09/2011, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005071-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência tendo como suscitante o Juízo da 10ª Vara Federal/SP e como

suscitado o Juízo da 26ª Vara Federal/SP.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a ação da qual emergiu o presente conflito de competência é o mandado

de segurança n°0007341-69.20011.4.03.6112 impetrado por Manoel Ferreira Bastos em face do Conselho

Regional de Contabilidade/SP requerendo a concessão de ordem judicial para determinar o reestabelecimento da

inscrição do impetrante nos quadros do CRC/SP, sem a necessidade da realização de exame de suficiência.

 

Informa o Juízo suscitante que no Juízo suscitado tramitou o mandado se segurança n°0000955-

06.2004.4.03.6100, que foi extinto, sem julgamento de mérito, cuja pretensão é idêntica ao writ em comento.

 

É o relatório. DECIDO:

 

Este Tribunal Regional já se manifestou sobre a aplicação do disposto no artigo 253, inciso II, do Código de

Processo Civil, cuja redação passo a transcrever:

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

 

Entende a Corte que havendo identidade entre o pedido da ação que originou o presente incidente e o pedido da

ação anteriormente ajuizada, mesmo que esta tenha sido extinta, sem julgamento de mérito, de rigor a aplicação

do artigo 253, II, do CPC, estando, portanto, prevento o Juízo em que processado o primeiro writ.

IMPETRANTE : MARIA CAMPOS LUIZE

ADVOGADO : JOSE FERNANDO LEMOS RODRIGUES

IMPETRADO :
DIRETOR DA SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRACAO E
JUSTICA CONSELHO DE ADMINISTRACAO DO TRIBUNAL REGIONAL DA
3 REGIAO

2012.03.00.005071-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : MANOEL FERREIRA BASTOS

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073416920114036112 10 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÕES IDÊNTICAS.

ART. 253, III, DO CPC. CONFLITO PROCEDENTE. 1.Mandado de Segurança. Ações idênticas. Prevenção do

juízo suscitado ao qual anteriormente distribuído o mandado de segurança. Competência para o julgamento de

mandado de segurança que versa sobre a mesma questão. 2.Distribuir-se-ão por dependência as causas de

qualquer natureza quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento. Art. 253, III do CPC. 3.O

julgamento do mandado de segurança anterior não afasta a prevenção, que pretende a expedição da mesma

certidão positiva com efeitos de negativa. 4.In casu, competente é o suscitado, Juízo da 17ª Vara Federal de São

Paulo, que teve a si distribuídos o Mandado de Segurança anteriormente impetrado. 5.Conflito provido para

declarar a competência do Juízo Suscitado.

(TRF3, CC - 8488, processo: 200503000966686, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA,

fonte: DJF3 CJ1 DATA:25/03/2010 PÁGINA: 190)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. ARTIGO 253,

II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A alteração introduzida no sistema processual, pela Lei n. 10.358/01,

não é voltada para dirimir questões de conexão. Não é a conexão a causa da prevenção determinada pelo

dispositivo em comento, mas antes, o impedimento de a parte burlar o sistema de distribuição visando a uma

tutela jurisdicional que melhor atenda sua pretensão. Esse é o objetivo da regra insculpida no artigo 253, II, do

CPC, que veio em atendimento aos reclamos dos Tribunais. 2. A Súmula n. 235 do STJ: "A conexão não

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado", editada em 10.02.00, portanto antes da alteração

introduzida pela Lei n. 10.358/01, trata especificamente de conexão, não se aplicando aos casos previstos no

inciso II do artigo 253, cuja hipótese de prevenção não encontra supedâneo no instituto da conexão. 3. O artigo

253, II, do CPC determina a distribuição por dependência das causas de qualquer natureza, "quando tendo

havido desistência, o pedido for reiterado mesmo que em litisconsórcio com outros autores", norma que, pela

lógica sistemática, deve ter aplicação nas hipóteses de extinção do processo sem julgamento de mérito. 4. Extinta

a ação sem julgamento do mérito, por desistência da parte, ocorre a prevenção do juiz que dela teve

conhecimento, para processar e julgar ação novamente proposta, mormente em casos de matérias repetitivas, sob

pena de propiciar-se burla à distribuição em afronta ao princípio do juízo natural, que deve orientar todo o

ordenamento jurídico. 5. Conflito de competência procedente.

(TRF3, CC - 7893, processo: 200503000339242, Relator: JUIZ CONVOCADO MANOEL ALVARES, fonte: DJU

DATA:24/11/2005 PÁGINA: 205)

 

Ante o exposto, com supedâneo no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente

o presente conflito de competência, para declarar competente para o julgamento do feito o Juízo suscitado.

 

Às medidas cabíveis. Após, ao arquivo.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15075/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0109331-82.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.109331-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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DECISÃO

Vistos,

1. Foi expedido ofício à Vara de origem (fls. 129).

2. Expeça-se ofício à Presidência desta E. Corte, com cópia do inteiro teor do acórdão de fls. 121-124v.

3. Assim, prejudicados os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0056675-17.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para, no prazo de 15 dias, trazer aos autos a prova pericial realizada à fl. 34 dos autos

originários.

 

Em seguida, à Contadoria para manifestação quanto ao laudo a ser juntado pelo INSS e ao parecer técnico da

Procuradoria Regional da República (fls. 95/96).

 

Após, vista às partes, por 5 dias, e retornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061541-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE PUERTA

ADVOGADO : VIVIAN MEDINA GUARDIA

No. ORIG. : 03.00.00152-6 2 Vr ITU/SP

2007.03.00.056675-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ODETE BRANDAO FALCAO

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA

No. ORIG. : 96.03.034498-2 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.061541-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por José Ferreira Lelis, Maria Aparecida Maricate e Odair Loner em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando, segundo a inicial, a rescisão de sentença proferida pelo Juízo

da 2ª Vara Federal de Santo André/SP, nos autos da Ação Cível n.º 2003.61.26.009060-0 .

 

A sentença prolatada em Primeira Instância determinou a correção apenas do salário de contribuição de fevereiro

de 1994 pelo IRSM, em 39,67% (fls. 39/49).

 

Porém, em sede de apelação, foi prolatada a Decisão Monocrática cuja cópia encontra-se acostada às fls. 50/55, a

qual deu parcial provimento ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial.

 

A parte autora alega ter havido violação literal a dispositivo de lei, requerendo a correção pelo IRSM de fevereiro

de 1994 de todos os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 utilizados no cálculo do benefício

previdenciário.

 

Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à parte autora à fl. 68 dos autos.

 

Regularmente citado à fl. 73, o INSS ofertou contestação às fls. 75/90, em que alega preliminarmente a

decadência do direito de ajuizamento da presente rescisória. Aduz que a parte autora é carecedora de ação, em

face da ausência de interesse processual, pois como se verifica da leitura da peça inaugural, os Autores pleiteiam

a rescisão do julgado, proferindo-se nova decisão, reconhecendo-se a necessidade de se aplicar o índice de

39,67%, referente a variação integral para o IRSM relativo ao mês de Fevereiro de 1994, também aos salários-

de-contribuição anteriores a 02/94, que integram os períodos básicos de cálculo de seus benefícios. No entanto,

como se verifica do teor do documento de fls. 55 dos autos, a r. decisão determinou a aplicação do índice como

pretendido pelos Autores (fls. 80/81).

 

Além disso, afirma que há de se observar no presente caso a necessidade de litisconsórcio necessário, devendo os

demais autores serem intimados a fim de promoverem a regularização processual, com a inclusão na lide das

pessoas de Fernando Rodrigues Peres e Nair de Fátima Rocha Martinez Campano. Acrescenta que os autores não

juntaram aos autos todos os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, já que deixaram de

apresentar cópia integral da decisão rescindenda. Por fim, ainda em sede de preliminares, afirmam, como

prejudicial ao exame do mérito da causa, ter ocorrido a decadência do direito dos autores em propor pedido de

revisão do ato concessório do seu benefício, tendo em vista o disposto no artigo 103 da Lei n.º 8.213/1991, com a

redação dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997.

 

No mérito, a autarquia previdenciária requer a rejeição da presente demanda.

 

A parte autora apresentou réplica às fls. 94/101 alegando não ter ocorrido a decadência prevista no artigo 103 da

Lei de Benefícios Previdenciários, requerendo a procedência da presente Ação Rescisória.

 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

 

A preliminar de decadência alegada pelo INSS em sede de contestação deve ser acolhida. Por se tratar de matéria

AUTOR : JOSE FERREIRA LELIS e outros

: MARIA APARECIDA MARICATE

: ODAIR LONER

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.26.009060-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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de ordem pública, o reconhecimento da decadência pode ser feito até ex officio pelo Magistrado e em qualquer

grau de jurisdição, conforme determina o artigo 210 do Código Civil, in verbis:

 

Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei. 

 

Analisando os autos, observa-se que a certidão lavrada à fl. 63 atesta a ocorrência do trânsito em julgado da

decisão monocrática, mas não informa a data em que este teria ocorrido. In casu, a data que deve ser observada

em relação ao prazo decadencial é a do efetivo trânsito em julgado da decisão rescindenda e não aquela da

certidão aposta nos autos. Nesse sentido, já decidiu a Egrégia Terceira Seção desta Corte: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - DECADÊNCIA - DECISÃO DE

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRAZO

DECADENCIAL - CONTAGEM - EFETIVO TRÂNSITO EM JULGADO E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM

JULGADO I - No caso, o tema (efetivo trânsito em julgado x certidão de trânsito em julgado) foi devidamente

enfrentado. II - Os embargos sequer mereceriam ser conhecidos, uma vez que, na verdade, se voltam contra a

solução dada à controvérsia, cujo recurso cabível é o agravo regimental, nos termos dos arts. 250 e 251 do

Regimento Interno desta Corte. III - Não havendo dúvida objetiva sobre o recurso cabível, pois, afinal, se o

objetivo é a modificação do decisum, e não o seu aclaramento, seria o caso de se ter por caracterizado o erro

grosseiro a impedir o conhecimento do recurso, conforme lições de Nelson Nery Júnior (Teoria Geral dos

Recursos, 6ª ed., São Paulo, RT, 2004). IV - Contudo, não é esse o posicionamento que vem prevalecendo no

âmbito do STJ - em todas as suas seções - que tem decidido converter, desde que no prazo, os embargos de

declaração opostos às decisões dos relatores em agravo regimental, sob fundamento de aplicabilidade dos

princípios da fungibilidade recursal e da economia processual. V- De se receber, pois, os presentes embargos de

declaração como agravo regimental. Não é o caso, porém, de se acolher o recurso, posto que esta Terceira

Seção já solidificou seu posicionamento no sentido de que o prazo para o ajuizamento da ação rescisória se

inicia a partir do efetivo trânsito em julgado do acórdão questionado, e não daquele aposto na certidão

elaborada pelo serventuário. VI - O recurso cabível à decisão do relator - no STJ, era o agravo regimental, nos

termos dos arts. 557, § 1º, do CPC, 34, XVIII, e 258 do Regimento Interno do STJ, findo o qual, transitou em

julgado a decisão, independentemente de qualquer outra formalidade, nos termos do art. 183 do CPC. VII -

Assim, ainda que a certidão atestando o encerramento do prazo para interposição daquele recurso tenha sido

aposta no feito somente em 29-06-2006, o fato é que o decurso do prazo para a sua interposição já havia

ocorrido em momento anterior - 09-06-2006, iniciando-se o prazo da rescisória em 12-06-2006 e terminando em

12-06-2008. VIII - Agravo regimental improvido, mantendo-se o decisum recorrido. (grifei)

(AR 200803000241218, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3

DATA:26/11/2008 PÁGINA: 449.) 

 

 

Pois bem. O artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que da decisão caberá agravo, no prazo de

5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator

apresentará o processo em mesa, proferido voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.

 

A decisão rescindenda foi publicada em 13.05.2005, em uma sexta-feira, daí o prazo de interposição de eventual

recurso para a parte autora na ação subjacente começou a ser contado a partir da segunda-feira, ou seja, dia

16.05.2005, conforme dispõem as regras previstas nos artigos 184 e 242, ambos do Código de Processo Civil

quanto à contagem dos prazos para a interposição de recursos. Desse modo, o trânsito em julgado para a parte

autora operou-se em 20.05.2005. 

 

Já a autarquia tomou ciência da decisão monocrática em 17.05.2005. Tendo em vista que o INSS possui as

mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, é certo afirmar que o decisum transitou em

julgado para a autarquia em 27.05.2005.

 

O prazo decadencial previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil deverá computado, conforme dispõe a

Súmula 401 do Superior Tribunal de Justiça, a qual estabelece que o prazo para o ajuizamento da Ação Rescisória

é contado a partir do trânsito em julgado da última decisão, que no presente caso corresponde à data do trânsito

em julgado para o INSS, qual seja, 27.05.2005.
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Portanto, como a parte autora protocolou a inicial em 05.06.2007, é forçoso reconhecer que se escoaram mais de

dois anos da data do trânsito em julgado da decisão rescindenda até a propositura da presente ação, de modo que

resta superado o prazo estabelecido no artigo 495 do Código de Processo Civil.

 

Ainda que a consumação do prazo não ocorresse em dia útil, o lapso decadencial não comporta suspensão ou

interrupção, não havendo que se falar em postergação do termo final da decadência.

 

Nessa linha é a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL DE 02 (DOIS) ANOS. DIREITO MATERIAL. NÃO INCIDÊNCIA

DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR. 1. Por se

tratar de decadência, o prazo de propositura da ação rescisória estabelecido no art. 495 do CPC não se

suspende, não se interrompe, nem se dilata (RE 114.920, rel. Min. Carlos Madeira, DJ 02.09.1988), mesmo

quando o termo final recaia em sábado ou domingo. 2. Prazo de direito material. Não incidência da norma que

prorroga o termo final do prazo ao primeiro dia útil posterior, pois referente apenas a prazos de direito

processual. 3. Na espécie, o trânsito em julgado do acórdão rescindendo ocorreu em 1º de dezembro de 1999

(dies a quo), tendo o prazo decadencial se esgotado em 1º.12.2001 (sábado), ante o disposto no art. 1º da Lei

810/49 - "Considera-se ano o período de doze meses contado do dia do início ao dia e mês correspondentes do

ano seguinte". Ação rescisória protocolada nesta Suprema Corte apenas em 03 de dezembro de 2001 (segunda-

feira), portanto, extemporaneamente. 4. Decadência reconhecida. Processo extinto com base no art. 269, inc. IV,

do Código de Processo Civil. 

(STF, AR 1681, Relator Marco Aurélio). 

 

Ante o exposto, acolho a preliminar de decadência da ação rescisória e extingo o processo com julgamento do

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Em consonância com a orientação da 3ª

Seção desta Corte, deixo de condenar a Autora ao pagamento de verbas de sucumbência face à concessão da

assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030049-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Ana Marqueti Polo em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando a rescisão de Acórdão proferido pela Oitava Turma desta Corte, relatoria da Juíza Federal

Convocada Ana Pezarini, nos autos da Apelação Cível n.º 2005.03.99.010777-9. 

 

A sentença prolatada em Primeira Instância julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural

formulado na ação subjacente, pois entendeu comprovado o requisito etário e o trabalho rural desempenhado pela

2008.03.00.030049-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : ANA MARQUETI POLO

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.010777-9 Vr SAO PAULO/SP
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autora durante mais de 120 meses anteriormente ao ajuizamento da ação (fls. 32/35). 

 

Em sede de apelação, a Oitava Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu

parcial provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na

ação subjacente (fls. 37/43). 

 

A parte autora ajuizou a presente Ação Rescisória com fundamento no artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil.

 

Alega que a requerente trabalhou no campo e ainda trabalha como lavradora diarista na propriedade de vários

produtores rurais da região, tais como, na propriedade do senhor PRIMO WANDERLEY DE ANGELI,

trabalhando como diarista nas épocas de colheita de laranja, café e milho; na propriedade do senhor

VALDEVINO AVELINO DE OLIVEIRA, trabalhando, também, como diarista nas épocas de colheita de laranja e

de café; e também na propriedade do senhor NELSON CAMILO DA SILVA, trabalhando como diarista nas

épocas de colheita de milho e grãos de capim; sendo certo que a requerente, nas entressafras, realizava

atividades oriundas da manutenção do campo, segundo consta nos documentos em anexo (fls. 05/06). 

 

Requer, assim, a rescisão da decisão proferida nos autos primitivos e, em novo julgamento, seja julgado

procedente o pedido de aposentadoria por idade rural, condenando-se a autarquia nos ônus de sucumbência.

Solicita também a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Instruiu a ação com os documentos acostados às fls. 11/29 e cópias da ação subjacente às fls. 32/44.

Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à parte autora à fl. 47 dos autos.

 

Regularmente citado à fl. 52, o INSS ofertou contestação às fls. 51/63, em que alega preliminarmente a inépcia da

inicial, já que o documento anexado a fls. 44 dos autos não demonstra a data do trânsito em julgado da decisão

rescindenda, porquanto a certidão foi expedida pelo Cartório da Comarca de Auriflama (fl. 55). Afirma

também que não foram trazidos aos autos cópias das peças da ação subjacente, de modo que a petição inicial não

se fez acompanhar de todos os documentos necessários ao ajuizamento da ação, de modo que a parte autora

deverá ser intimada a promover a juntada de todos os documentos faltantes, nos termos do artigo 284 do Código

de Processo Civil. Aduz, ainda, ser a parte autora carecedora de ação, pois ausente o interesse de agir, já que

apenas se intenta a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na lide originária. 

 

No mérito, requer a improcedência da presente Ação Rescisória. Em caso de procedência, solicita a fixação do

termo inicial do benefício e da fluência dos juros de mora na data da citação levada a efeito no presente processo. 

 

A parte autora apresentou réplica às fls. 81/85 e juntou cópia da certidão de trânsito em julgado da ação subjacente

à fl. 87.

 

 

Intimadas a especificarem provas, a parte autora requereu à fl. 92 a produção de prova testemunhal, pedido que

restou indeferido em despacho proferido à fl. 99, enquanto que o INSS solicitou o julgamento antecipado da lide

em petição acostada à fl. 97. 

 

Em razões finais a parte autora pugnou pela procedência do pedido formulado nesta Ação Rescisória (fls.

101/106). Por seu turno, o INSS afirma que o presente processo foi ajuizado quando já decorrido o prazo

decadencial, que se deu, em relação à autora, em 04.08.20008. Reitera as alegações de inépcia da inicial, em razão

de não ter sido demonstrada a data de trânsito em julgado da decisão rescindenda e que a parte autora é carecedora

de ação, pois ausente o interesse de agir. No mérito, reitera a improcedência da demanda (fls. 108/113). 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo acolhimento da preliminar de decadência aventada pelo INSS e,

não sendo acatado este documento, seja julgada improcedente a Ação Rescisória, visto que não há como aferir a

novidade dos documentos, já que não foram juntadas cópias da ação subjacente ao presente processo (fls.

117/118). 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

 

Inicialmente rejeito a preliminar de decadência aventada pela autarquia previdenciária em sede de razões finais,

que afirma ter ocorrido o decurso do prazo decadencial em 04.08.2008 para que a parte autora ajuizasse a presente

Ação Rescisória.

 

Segundo a certidão acostada à fl. 87, a decisão rescindenda transitou em julgado para a parte autora em

03.08.2006 e em 23.08.2006 para o INSS. Todavia, o prazo decadencial de dois anos previsto no artigo 495 do

Código de Processo Civil não pode ser cindido para as partes. O trânsito em julgado ocorre de uma só vez, a

contar da decisão final. O lapso deverá ser computado quando não mais cabível recurso da última decisão

proferida no feito subjacente, ainda que apenas uma delas esteja recorrendo e a outra não. O Colendo Superior

Tribunal de Justiça já se debruçou sobre o assunto, tendo editado a respeito do tema a Súmula n.º 401, in verbis:

 

O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial. 

 

Na 3ª Seção desta Corte, é pacífico o entendimento de que o prazo decadencial começa com o trânsito em julgado

da última decisão proferida no processo, não sendo possível a cisão da coisa julgada, para fins de contagens

distintas do prazo de dois anos.

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO

REAJUSTE DA RENDA. INAPLICABILIDADE. RESCISÓRIA PROCEDENTE. I- Dispensado o depósito prévio

da multa prevista no art. 488, inc. II, do CPC, nos termos da Súmula nº 175, do C. Superior Tribunal de Justiça.

II - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o prazo decadencial se

inicia com o trânsito em julgado da última decisão proferida no processo, não sendo possível a cisão da coisa

julgada, para fins de contagens distintas do prazo de 2 (dois) anos (Súmula nº 401 do STJ). III - Há violação à

literal disposição de lei nas hipóteses em que a decisão rescindenda seja proferida em ofensa a comando

inequivocamente estabelecido por norma da ordenação jurídica que seja válida e vigente à época dos fatos.

Exige-se, ainda, que o dispositivo violado possua interpretação pacífica nos Tribunais - consoante a Súmula nº

343 do E. Supremo Tribunal Federal -, salvo nos casos de violação à Constituição Federal, hipótese na qual

sempre deverá prevalecer a interpretação mais correta do texto da Lei Maior, em respeito ao princípio da

máxima efetividade da norma constitucional. IV - Ao determinar a aplicação da Súmula nº 260, do extinto TFR

sem que houvesse pedido neste sentido, a decisão rescindenda julgou o pedido de forma extra petita, violando os

arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil. V - Os dispositivos tidos por violados têm redação clara, de

interpretação incontroversa, possuindo tratamento pacífico na jurisprudência dos tribunais pátrios, afastando,

portanto, a incidência da Súmula nº 343, STF. VI - Relativamente à inclusão de expurgos na renda do benefício

previdenciário, a matéria envolve discussão de caráter constitucional, por referir-se à aplicação do art. 58, do

ADCT e ao debate sobre a existência ou não de direito adquirido do segurado aos índices expurgados, de acordo

com o art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal. Assim, não se aplica ao tema, igualmente, o disposto na

Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal Federal VII - A jurisprudência pacífica das Cortes Superiores e deste E.

Tribunal é no sentido de ser vedada a aplicação de expurgos inflacionários em matéria previdenciária, seja para

fins de revisão da renda mensal inicial ou de reajuste da renda do benefício em manutenção, só sendo possível

sua utilização para a correção de prestações vencidas e não pagas. VIII - Entre abril/89 e dezembro/91, a

incorporação dos expurgos inflacionários na renda mostra-se incabível em razão da vigência, à época, do art.

58, do ADCT, que determinava, no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal e a

edição da nova Lei de Benefícios, que o recálculo da renda dos benefícios previdenciários deveria ser realizado

com base no número de salários mínimos a que correspondiam na data de sua concessão. Considerando-se que já

existia um critério para o reajuste dos benefícios, inviável seria a utilização dos índices expurgados, já que neste

caso haveria bis in idem. IX - Impossível, também, a incidência do expurgo inflacionário de junho/87. À época, os

benefícios previdenciários possuíam tratamento legislativo próprio no que diz respeito ao modo de atualização -

os quais não previam os referidos expurgos -, de maneira queo emprego do índice de junho/87 implicaria

inevitável violação à legislação previdenciária em vigor no período. X - A decisão impugnada, ao determinar a

inclusão de expurgos inflacionários violou literalmente o art. 58, do ADCT, assim como os dispositivos vigentes à

época, que determinavam os critérios de cálculo e reajuste dos benefícios previdenciários. XI - Quanto à

aplicação da Súmula nº 260, do extinto TFR - incluída de forma extra petita no julgado - observo que a
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procedência do pedido rescindente, nesta parte, conduz apenas à exclusão de tal condenação da decisão

transitada em julgado, sem que haja necessidade de um novo julgamento da questão. XII - Matéria preliminar

rejeitada. Procedente o pedido rescindente fundado no art. 485, inc. V, do CPC para desconstituir parcialmente a

decisão rescindenda relativamente à aplicação dos expurgos inflacionários e da Súmula nº 260, do extinto TFR e,

em sede de juízo rescisório, improcedente o pedido de inclusão dos expurgos inflacionários na renda do

benefício. (grifei)

(AR 200003000266216, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2011 PÁGINA: 105.)

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de decadência para o ajuizamento da presente Ação Rescisória. 

 

Fica prejudicada a preliminar acerca da não juntada de cópia da certidão de trânsito em julgado da decisão

rescindenda, tendo em vista o documento acostado à fl. 87

 

Por outro lado, as alegações do INSS de carência de ação, por falta do interesse de agir, bem como que não houve

juntada de todos os documentos necessários à instrução da presente Ação Rescisória, confundem-se com o próprio

mérito da demanda, razão pela qual serão com ele analisadas. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em

julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos, na qual

se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os

seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO.

IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Agravo regimental interposto pelo

Ministério Público Federal, com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte, objetivando a

reconsideração da decisão que julgou improcedente o pedido rescisório, nos termos do art. 285-A do CPC, por

entender inexistentes erro de fato e documento novo (art. 485, VII e IX, do CPC). II - O Julgado dispôs,

expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC), por

estarem presentes os seus requisitos. Não se exige a prévia intimação do Ministério Público Federal, que tem

vista dos autos depois da decisão monocrática, com a possibilidade de interposição de recurso, como o ora

analisado. III - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

IV - Não merece reparos a decisão recorrida. V - Agravo não provido.(AR 201003000287110,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1
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DATA:16/09/2011 PÁGINA: 248.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...). 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido. 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de

direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido. 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo
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O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou por que era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário

que a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo

à época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê de

não ter sido apresentado naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador.

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de um fato superveniente que não foi discutido na ação

primitiva.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem de ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

Pois bem. 

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

a) Certidão de casamento da parte autora com João Pólo, na qual ele é qualificado como lavrador e ela como

doméstica, celebrado em 12.10.1963 (fl. 12);

b) Proclamas de casamento, no qual a parte autora é qualificada como doméstica e seu cônjuge como lavrador (fls.

13/14);
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c) Declaração firmada por Primo Wanderley de Angeli, datada de 23.06.2008 (fl. 15);

d) Declaração assinada por Valdevino Avelino de Oliveira, datada de 07.06.2008 (fl. 16);

e) Declaração em nome de Nelson Camilo da Silva, assinada em 10.07.2008 (fl. 17)

f) Cartão com a inscrição "Loja do Poloni", de março de 1992, manuscrito, no qual a parte autora é qualificada

como lavradora (fl. 18);

g) Declaração de Exercício de Atividade Rural, lavrado pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama,

datado de 01.04.1963, na qual consta que o cônjuge da parte autora, qualificado como comerciante, trabalhava

juntamente com ela em terreno cedido por Emílio Marquetti, em regime de economia familiar (fl. 19);

h) Certidão do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Auriflama, datada de 26.03.2003 (fls.

20/25);

i) Termo de Homologação da Atividade Rural em nome do cônjuge da parte autora, datado de 19.05.2003 (fl. 26);

j) Termo de esclarecimentos prestados pelo cônjuge da parte autora junto ao INSS/APS/General

Salgado/21036040, datado de 08.05.2003 (fls. 27/28);

k) Receituário médico, com data ilegível, em nome do cônjuge da parte autora (fl. 29). 

 

 

Em que pese a argumentação expendida pela parte autora, a documentação apresentada não tem o condão de

modificar o entendimento esposado na decisão rescindenda. 

 

Inicialmente consigno que as declarações acostadas às fls. 15/17 não podem ser consideradas como documentos

novos, já que a jurisprudência entende que declarações não contemporâneas aos fatos que se quer provar

equiparam-se à prova testemunhal. Nesse sentido é o aresto abaixo transcrito:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÕES DE PARTICULARES. CERTIDÕES EMITIDAS PELO INCRA. DOCUMENTO NOVO.

CERTIDÃO DE CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação,

com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil e orientando-se pela solução pro misero,

consiste no reconhecimento da desconsideração de prova constante dos autos. Precedentes. 2. As declarações

assinadas por particulares, na condição de empregador do trabalho rural, equiparam-se a depoimentos

reduzidos a termo, não servindo, portanto, de prova documental. 3. Não havendo nenhuma irregularidade

aparente ou tampouco alegação de falsidade, pelo INSS, quanto às certidões que atestam que o cônjuge da

autora vivia e produzia em um pequeno módulo rural, tais documentos servem de início suficiente de prova

documental, sobretudo porque sobre eles pesa a presunção de veracidade do ato administrativo. 4. A certidão de

casamento juntada a título de "documento novo", que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada,

constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em

mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do

marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção

de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua

subsistência. 5. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões de que há início suficiente

de prova material a corroborar o trabalho como rural, a autora se classifica como segurada especial, protegida

pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91 6. Ação rescisória julgada

procedente. (grifei)(AR 200201178200, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:20/11/2009.)

 

O acórdão objurgado dispôs às fls. 41/42 que o INSS trouxe aos autos provas documentais (Extrato do Sistema

Único de Benefício - DATAPREV) que mostra que o marido da autora é titular de benefício previdenciário,

aposentadoria por tempo de contribuição, desde 08.05.2003, apresentando como atividade a de comerciário.

Além disso, no extrato do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), observa-se que o marido da

requerente celebrou contratos de trabalhos com Laticínios Flor da Nata Ltda., de 14.12.1983 a 18.04.1984, e

TVB Comercial e Construtora Ltda., de 04.12.1990 a 21.11.1992. Nesse quadro, as provas materiais em nome do

marido, até 1984, não são extensíveis à autora que só completou a idade mínima em 2001. Em seu depoimento

pessoal (fl. 83), a autora declarou que sempre trabalhou na roça, na condição de bóia-fria, tendo trabalhado na

semana anterior à audiência nos 'De Angeli'. Disse que mora na cidade há vinte anos e vai trabalhar na roça de

camioneta, perua e outros veículos. Afirmou que o seu marido é aposentado na roça e que ele tem um bar há

cerca de cinco anos, mas ela não o auxilia no referido estabelecimento. Por fim, disse que o seu marido trabalho

no Laticínio Flor da Nata por quatro ou cinco anos e depois trabalhou na TVB - Comercial e Construtora Ltda.

Nos depoimentos de fls. 84-86, a primeira testemunha afirmou conhecer a autor há mais de trinta anos e que ela

exerce atividade rural. Disse que a autora trabalhava no sítio de sua propriedade, vendido há cerca de 18 ou 20
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anos, oportunidade em que se mudou para a cidade. Asseverou que há um ano viu a autora trabalhando para o

'De Angeli', na colheita de laranja e café. Informou, ainda, que o marido da autora é proprietário de um bar e

que ele trabalhou no Laticínio Flor da Nata, isso antes de iniciar a atividade comercial. Asseverou que vê a

autora saindo e chegando com roupa da roça. Disse que o marido da autora já trabalhou na roça, mas

atualmente é proprietário de um barzinho, isto há cerca de cinco anos. Soube informar que o marido da autora

trabalhou no Laticínio Flor da Nata e na TVB - Comercial e Construtora Ltda, onde puxava leite. Por fim, disse

que a autora trabalha com o Sr. Vanderlei de Angeli. A contradição ocorrida entre a prova oral e a documental,

principalmente levando-se em consideração que, no período de 1983 a 2003, o marido da autora está

qualificado como comerciário (fls. 53-82), não permite a comprovação do efetivo exercício da atividade rural,

no período de carência, nos termos do artigo 142, Lei nº 8.213/91, qual seja, 120 meses anteriores ao

implemento do requisito etário (grifei). 

 

A simples leitura da decisão guerreada permite verificar que o pedido foi julgado improcedente, pois no período

de carência previsto no artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, não havia prova do efetivo exercício de atividade rural

da parte autora, já que seu marido estava qualificado como comerciário entre 1983 e 2003. 

 

Portanto, sob o prisma da decisão rescindenda, era necessário que a parte autora possuísse documentos em seu

próprio nome, aptos a respaldar seu labor rural, no período supra referido.

 

Embora não existam elementos nos autos que possam comprovar a novidade dos documentos que instruem o

presente processo, uma vez não que foi juntado a estes autos cópia da inicial da ação subjacente, passo a analisá-

los na seqüência. 

 

A certidão de casamento da parte autora com João Pólo, celebrado em 12.10.1963 (fl. 12), os proclamas de

casamento acostados às fls. 13/14 e a Declaração de Exercício de Atividade Rural, lavrado pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Auriflama, datada de 01.04.1963 (fl. 19), não podem ser considerados documentos novos

para a rescisão da decisão contestada, tendo em vista que não dizem respeito ao período de carência mencionado.

O mesmo ocorre com o Termo de esclarecimentos prestados pelo cônjuge da parte autora junto ao INSS (fls.

27/28), que, além de não poder ser considerado documento novo, eis que se trata de declaração unilateral do

cônjuge da parte autora perante a autarquia previdenciária, somente faz referência ao trabalho rural por ele

desenvolvido no lapso compreendido entre 1968 a 1983.

 

Da mesma forma, os documentos consistentes na Certidão do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos da

Comarca de Auriflama, datada de 26.03.2003 (fls. 20/25) e o Termo de Homologação da Atividade Rural em

nome do cônjuge da parte autora, datado de 19.05.2003 (fl. 26), não têm o condão de rescindir o acórdão

rescindendo, pois, embora produzidos no ano de 2003, referem-se a fatos anteriores ao período de carência (1983

a 2003). 

 

O cartão com a inscrição "Loja do Poloni", de março de 1992, manuscrito, no qual a parte autora é qualificada

como lavradora (fl. 18), trata-se de documento particular e a qualificação profissional nele inserida resulta de

declaração unilateral da própria. Por fim, o receituário médico acostado à fl. 29, além de estar com a data ilegível,

não traz qualquer informação sobre a profissão da demandante no período referente à carência. 

 

A partir da análise dos documentos que instruíram o presente processo, verifica-se que a parte autora apenas

pretende a rediscussão do quadro fático-probatório da ação subjacente. A juntada de novos documentos não pode,

por si só, servir de pretexto para o reexame da causa por outro Órgão Julgador. A análise da prova acrescida

deverá ter como parâmetro o entendimento esposado na decisão rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata

de mais um recurso de apelação e não constitui instrumento para reavaliação da tese deduzida no processo

primitivo. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

A rescisão somente é possível quando os aludidos documentos novos tiverem a capacidade de promover alteração
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da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados: 

 

Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao

momento da sua formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v.

g., antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência

ou porque, embora dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao §

1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste

caso que o documento agora apresentado com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para

alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá sucesso. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 676)

 

Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência

era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de tal ordem

que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da rescisória, sob

pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão. (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO

INCAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. 

(...)

- Não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a superveniência

de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade

rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja

capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 5867, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 em

14.03.2011, página 111)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- Preliminar de carência da ação rejeitada. 

- A ação rescisória fundada em documento novo (art. 485, VII, do CPC) somente deve ser admitida se o autor da

rescisória, quando parte na demanda originária, ignorava a existência do documento ou dele não pôde fazer uso

por motivo plausível e justificado, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Inexistindo qualquer cópia da ação subjacente, impossível se afigura o exame do alegado documento novo a

fundamentar o pedido rescisório. 

- Ademais, verifica-se que o v. acórdão rescindendo asseverou que a prova testemunhal produzida pelo autor

mostrou-se demasiadamente vaga e imprecisa, de modo que o início de prova material que o autor pretende

demonstrar, torna-se insuficiente para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a ausência de prova

testemunhal que a corrobore, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior

Tribunal de Justiça, não havendo, portanto, demonstração de que a existência de tais documentos seria capaz,

por si só, de alterar o resultado da causa e lhe assegurar pronunciamento favorável. 

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, AR 938, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJF3 em 13.08.2010,

página 93)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 07/STJ. 

[...] 

2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser
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preexistente ao julgado rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso

oportune tempore, capaz, por si só, de assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do

STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR 3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª

Seção, DJ 06.08.2007. 

3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual

seja, Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003,

além de ser posterior ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de,

por si só, ensejar alteração da decisão rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris:

"(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209

do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual juntamente com o Poder Legislativo,

no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares, de suas decisões

podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante

apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se

apresentar como documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo,

porquanto, diversamente do que pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou

as contas por ele prestadas, apenas, atesta a quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação

de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso especial não conhecido. (sem grifos no original)

(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo

269, inciso I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento

Interno deste Tribunal, restando prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 47).

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 868/2003) tramitaram perante a Vara Única da

Comarca de Auriflama/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038934-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Ao que parece, trata-se de ação rescisória de decisão que rejeitou pedido de aposentadoria por idade de

trabalhadora rural, pelos seguintes fundamentos: 

2010.03.00.038934-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : JURACI DA SILVA PICALHO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00378880820104039999 Vr SAO PAULO/SP
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"... 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo

142 da Lei 8.213/91, de 96 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural. 

Além do que é impossível estender a requerente a qualificação, de trabalhador rural, de Benedito Picalhio, posto

que não comprovado o parentesco existente. Verifico que nos documentos o Sr. Benedito Picalho vem qualificado

como solteiro. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado." (fls. 41-v - decisão proferida

pela Des. Fed. MARIANINA GALANTE nos autos da AC 2010.03.99.037888-6; Apelante: JURACI DA SILVA

PICALHO) 

 

A autora sustenta que a prova não foi bem analisada, mas formula pedido de rescisão do acórdão proferido nos

autos Apelação Cível nº 2003.03.99.010143-4 pela DES. FED. LEIDE PÓLO (Apelada: MARIA ALVES

EVARISTO).

 

Determinada a emenda à inicial para esclarecer o pedido (fls. 51-51-v), a autora não se manifestou (fls. 53).

 

Intimada pessoalmente a dar andamento ao feito (fls. 61), novamente não cumpriu a determinação.

 

É o relatório.

 

Penso estar presente óbice à apreciação do mérito da controvérsia aqui posta.

 

Segundo a regra do art. 295, I, do CPC, a petição inicial será indeferida quando for inepta.

 

Considera-se a petição inicial inepta quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão (art. 295,

par. único, II).

 

A autora relata vícios constantes da decisão proferida nos autos da Apelação Cível 2010.03.99.037888-6/SP

(Apelante: JURACI DA SILVA PICALHO), relatada pela Des. Fed. MARIANINA GALANTE, mas formula

pedido de rescisão do acórdão proferido nos autos da Apelação Cível nº 2003.03.99.010143-4 (Apelada: MARIA

ALVES EVARISTO), relatada pela DES. FED. LEIDE PÓLO.

 

Obviamente, os fatos narrados não conduzem à conclusão, razão pela qual determinei a regularização da petição

inicial, o que não foi atendido, apesar da intimação pelo órgão oficial, bem como por mandado, pessoalmente.

 

Logo, a consequência inarredável é o indeferimento da inicial.

 

Ademais, ainda que se superasse tal irregularidade, o propósito da autora é o reexame da causa originária, o que,

segundo jurisprudência consolidada no âmbito desta Terceira Seção, não é possível no estreito âmbito da ação

rescisória.

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, nos termos dos arts. 295, I e III, e 490, I, do CPC, e extingo o feito sem

a resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Sem verba honorária por não ter ocorrido citação.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012265-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - Não houve pedido de antecipação de tutela.

III - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013845-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Na inicial desta demanda, o autor, ente público previdenciário, alegou que a decisão rescindenda havia

desconsiderado a renda de R$ 2.301,54 decorrente do benefício de aposentadoria por invalidez que, segundo a

inicial, seria de titularidade da genitora da ré. Com esse argumento, sugeria que o mesmo decisum havia incorrido

em erro de fato por não apreciação da prova no sentido de que o rendimento familiar ultrapassava,

significativamente, o limite previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº. 8.742/93, cuja literalidade também restaria violada.

Com base nas informações e elementos de prova trazidos com a exordial, proferi a decisão de fls. 179/180,

acolhendo o pedido liminar de antecipação dos efeitos da tutela, de forma a suspender o pagamento do benefício

que se achava em manutenção.

Não obstante, conforme esclarecimentos prestados pela demandante, através da petição de fls. 192/198, a sua mãe

tão somente administra a pensão alimentícia descontada mensalmente da aposentadoria de seu genitor, o qual,

segundo a r. sentença de primeiro grau (fls. 104/108), mantida pela decisão rescindenda, não reside com a família

há um ano. Vale dizer que não corresponde à realidade a informação no sentido de que a genitora seja a própria

titular de aposentadoria por invalidez, ainda que assim aparentem os dados lançados no documento de fl. 15.

2011.03.00.012265-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : IVANILDA MARQUES CANDIDO

ADVOGADO : EUFRAZIO VIEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.07688-9 1 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.00.013845-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FERNANDA JULIANI DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SIRLEI ALVES DE ABREU

REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA JULIANI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2005.03.99.035102-2 Vr SAO PAULO/SP
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Consulta junto ao SISTEMA PLENUS-HISCRE confirma que os valores efetivamente auferidos pela autora e sua

mãe não condizem com aqueles sustentados pelo INSS nesta demanda.

Por outro lado, a percepção de pensão alimentícia foi considerada na decisão rescindenda, com base nas mesmas

informações constantes no SISTEMA PLENUS (fl. 15).

Vale lembrar que a ação rescisória não se presta à reavaliação das provas, nem mesmo para corrigir eventual

injustiça. 

Dessa forma, a hipótese destes autos demanda juízo de cognição exauriente, o qual se divorcia da convicção

inequívoca da verossimilhança das alegações, elemento imprescindível ao deferimento da medida de urgência

pleiteada pelo INSS.

Ante o exposto, REVOGO a decisão fls. 179/180, restabelecendo a fruição do benefício assistencial a

FERNANDA JULIANI DE OLIVEIRA (NB 5420005286) desde o momento em que fora suspenso. 

Determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, a fim de seja imediatamente

adotadas as providências necessárias à completa reparação do equívoco a que levou este Juízo, conforme aqui

constatado, liberando o pagamento da quantia retida por força da decisão que aqui se revoga. 

Comunique-se para as providências cabíveis.

Não havendo, com a contestação de fls. 192/198, preliminares a serem rebatidas, prossiga-se intimando-se as

partes a indicarem, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir.

Intime-se.

São Paulo, 16 de dezembro de 2011.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019405-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - Não houve pedido de antecipação de tutela.

III - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024120-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019405-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : PATRICIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00329296220084039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024120-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AUTOR : MARIA PEDRA ALEXANDRE

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

1 - Partes legítimas e bem representadas para a propositura da presente ação rescisória.

2 - Contestada a ação, inexistindo nulidades a sanar, falhas a suprir, dou o feito por saneado.

3 - Desnecessária a produção de provas, encerrada a instrução, abra-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e

ao réu, pelo prazo de 10(dez) dias, para que apresentem suas razões finais.

4 - A seguir, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

5 - Estando em termos, retornem à conclusão.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024261-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 375/376. Recebo como emenda à reconvenção.

O INSS apresenta reconvenção à ação rescisória, ajuizada por Antônio Tenório da Silva Filho, visando à

desconstituição do v. acórdão da E. Nona Turma desta C. Corte (fls. 289/298), de relatoria da e. Des. Federal

Marisa Santos, que, rejeitando embargos de declaração (fls. 346/348), deu parcial provimento à remessa oficial e

ao apelo do autor, para reconhecer a atividade rural do demandante de 01.01.1971 a 01.08.1976, 02.08.1976 a

31.05.1978, 17.06.1978 a 04.07.1979 e de 26.07.1979 a 31.12.1987, bem como a atividade especial, de

01.03.1990 a 31.08.1990, 01.09.1990 a 30.04.1995 e de 01.05.1995 a 15.12.1998, negando, contudo, o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço integral.

Invoca violação aos artigos 55, §3º, e 108 da Lei nº 8.213/91, além da ocorrência de erro de fato, porque o

interstício de labor rurícola de 01.01.1983 a 31.12.1987 foi reconhecido com base em prova exclusivamente

testemunhal, tendo o decisum erroneamente assentado a existência de início de prova material.

Requer a desconstituição parcial do Julgado, para, em novo julgamento, ser afastado o reconhecimento da

atividade campesina no período de 01.01.1983 a 31.12.1987.

2. O Instituto Autárquico fica dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em face da

dicção da Súmula nº 175 do E. STJ.

3. Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a reconvenção. Sem

prejuízo, manifeste-se o demandante sobre a contestação do INSS e documentos que a acompanharam (fls.

358/367).

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.008270-6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024261-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : ANTONIO TENORIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041037220014036183 Vr SAO PAULO/SP
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00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027563-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Trata-se de ação rescisória de decisão monocrática terminativa vazada nos seguintes termos:

 

"APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018526-93.2005.4.03.9999/SP - 2005.03.99.018526-2/SP 

RELATORA: Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE: SONIA REGINA BIAZETTO GOMES e ALEXANDRE AUGUSTO BIAZETTO GOMES incapaz 

ADVOGADO: EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO: MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI e HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG.: 01.00.00121-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Não comprovada a qualidade de segurado. Apelação improvida. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente pedido de pensão por morte

formulado, à míngua de demonstração da qualidade de segurado(a) do(a) falecido(a). 

Em síntese, os recorrentes argumentam a impossibilidade de subsistência da solução alcançada na r. sentença

atacada, dada a suficiência da prova produzida a comprovar a qualidade de segurado(a) do(a) falecido(a). 

O recurso foi regularmente processado, subindo os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

onde foram distribuídos à Colenda 10ª Turma. 

Decido. 

A r. sentença hostilizada julgou improcedente pedido de implantação de pensão por morte, ao fundamento básico

de inexistência de prova de qualidade de segurado(a) do(a) de cujus. 

Para a implantação do benefício é necessária a satisfação dos seguintes requisitos: a ocorrência do evento

morte; a demonstração da qualidade de segurado do falecido; a condição de dependente de quem objetiva a

pensão. 

Os requisitos citados, necessários à implantação da pensão por morte, decorrem da aplicação conjunta do

disciplinado nos arts. 11; 16; 18, inciso II, alínea "a"; 26, inciso II; 74 a 78, todos da Lei nº 8.213/1991. 

Na espécie, não obstante a existência de prova inequívoca do evento morte, verificado em 10.12.2000 (certidão

de óbito à fl. 16), não se encontra patenteada satisfação do requisito relativo à qualidade de segurado do(a)

falecido(a). 

Com efeito, apesar de existir prova de que o(a) finado(a) manteve vínculo empregatício até 12.6.1995 (fl. 15),

após essa data, não houve comprovação de ter o(a) falecido(a) exercido atividade laborativa regular. 

Verifico, ademais, que a partir da data mencionada não existe prova de o(a) finado(a) ter recolhido contribuições

à Previdência Social, quadro que, ao que tudo indica, permaneceu inalterado até a ocorrência do óbito. 

Consoante a legislação previdenciária, o segurado possui um período "de graça" no qual não perde o vínculo

com a Previdência Social, malgrado não contribua com a mesma. Assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 8.213/1991: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

2011.03.00.027563-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : SONIA REGINA BIAZETTO GOMES e outro

: ALEXANDRE AUGUSTO BIAZETTO GOMES

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00185269320054039999 Vr SAO PAULO/SP
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militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

Na espécie, a situação do(a) falecido(a) não se enquadrou em nenhum dos incisos do transcrito artigo 15 da Lei

nº 8.213/1991, reguladores do período de graça, o que torna forçosa a conclusão no sentido de que, quando da

ocorrência do óbito, o(a) falecido(a) não ostentava qualidade de segurado(a). 

Destaco que, nos termos do art. 102 da Lei nº 8.213/1991, mesmo com a perda da qualidade de segurado da

pessoa falecida, seus dependentes poderiam receber pensão por morte, caso aquela preenchesse os requisitos

para obtenção de aposentadoria na data de seu óbito, o que não se verifica na hipótese vertente. 

Por fim, também não se aplica ao caso o art. 3º da Lei nº 10.666/2003, veiculador de benesse relativa à

desconsideração da qualidade de segurado, quando preenchidos pelo(a) cooperado(a) filiado(a) a cooperativa de

trabalho, os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial. 

De rigor, assim, a manutenção do r. julgado de primeiro grau. Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se infere das ementas que reproduzo: 

"Pensão por morte. Perda da qualidade de segurado. 

1. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus que

tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria

antes da data do falecimento, o que, na hipótese, não ocorreu. 

2. Tal é a interpretação conferida ao art. 102 da Lei nº 8.213/91 tanto na redação original quanto na redação

modificada pela Lei nº 9.528/97. 

3. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 775.352/SP, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, julgado

em 30.10.2008, DJe 15.12.2008) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência

do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios." (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao

preenchimento de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda. 

4. Recurso conhecido e improvido." (REsp 329.273/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, julgado

em 25.06.2002, DJ 18.08.2003 p. 233) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO

POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE

APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. 

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação

de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte"

(AgRgEREsp nº 547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não

chegou a preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela

Previdência Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava

com tempo de serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp 263005/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJe 17.03.2008) 

Ante o exposto, com apoio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo na íntegra a r. sentença recorrida, inclusive no que toca aos consectários advindos da sucumbência,

posto fixados em consonância com o entendimento predominante na jurisprudência da Colenda 10ª Turma desta

Egrégia Corte Federal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 
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ROBERTO LEMOS 

Juiz Federal Convocado" (fls. 157/159) 

 

Da referida decisão foram interpostos embargos de declaração, apreciado nos termos seguintes:

 

"Sonia Regina Biazetto Gomes e outro embargaram de declaração decisão monocrática que manteve a sentença

de improcedência, prolatada em ação visando à concessão de pensão por morte. 

Alegaram, os embargantes, que o falecido manteve a qualidade de segurado até o seu óbito, visto que se afastou

das atividades laborativas por motivo de doença (alcoolismo). 

Decido. 

Recebo os embargos, posto que tempestivos. 

Como sabido, no ordenamento jurídico positivo, os embargos de declaração prestam-se, em rigor, a aclarar

obscuridades, integrar pontos omissos e dissipar contradições em atos judiciais, não se vocacionando, em

princípio, ao reexame da matéria decidida, sendo certo que o caráter infringente é exceção, não regra geral. 

No caso da decisão ora embargada, não reconheço a existência de qualquer das máculas acima mencionadas. 

Como bem explanado na decisão monocrática ora recorrida, o último vínculo empregatício do finado terminou

em 12/06/1995 (f. 15), não havendo prova de recolhimentos posteriores à Previdência Social. 

Vale ressaltar que, apesar da alegação de que o falecido afastou-se de suas atividades profissionais devido ao

alcoolismo, os atestados médicos apresentados têm datas posteriores a 1998 (fs. 22/35), quando o finado já havia

perdido a qualidade de segurado. 

Em conseguinte, nos embargos declaratórios que intentaram, os postulantes denotam descontentamento e

insatisfação com a solução alçada pelo julgado impugnado, pretendendo discutir a juridicidade do provimento

guerreado, com consequente reforma, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria, e não na presente

via. 

Forte a jurisprudência nesse sentido. Confira-se, a propósito, STJ, REsp nº 1.757/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio

de Figueiredo, j. 13/3/1990, DJU 09/4/1990, p. 2.745. 

Impende, por oportuno, salientar: admitir-se que os embargos declaratórios propiciem nova apropriação da

prova acabaria por dotá-los, indiscriminadamente de efeito modificativo, valendo recordar que tal consequência

somente tem vez quando defluir da sanação de vícios, legalmente, delineados, 

Pelo quanto se disse, nítida a intenção modificativa, cabe desacolherem-se os embargos declaratórios intentados.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Desembargadora Federal" (fls. 169/169-v) 

 

Os autores trazem documento novo - carnê de recolhimento de contribuinte individual, com recolhimento em 15-

07-1996 (fls. 15/16) - e sustentam que a perda da qualidade de segurado reconhecida pelo julgado não ocorreu,

pois que o falecido parou de trabalhar por estar incapacitado para o labor, em decorrência de ter sido vítima de

"alcoolismo crônico".

 

Assim, pede a rescisão do julgado, bem como a concessão da pensão por morte desde a data do óbito.

 

Juntam as procurações de fls. 9 e 11 e os documentos de fls. 10 e 12/188.

 

A decisão transitou em julgado em 04-02-2011 (fls. 185) e esta rescisória foi ajuizada em 12-09-2011 (fls. 02).

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 285-A do CPC:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006) 

 

Nos dizeres de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil e
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Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 2007, pg. 555) "A norma comentada é

medida de celeridade (CF 5º LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo,

porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade

jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando o juízo já tem posição

firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor."

 

Nos autos da Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, em sede de agravo regimental julgado em 26/08/2010, de

relatoria da Des. Federal VERA JUCOVSKY, esta Terceira Seção se posicionou, por unanimidade, pela

viabilidade de apreciação do mérito da questão em decisão monocrática terminativa, se reiteradas as decisões do

colegiado desacolhendo o pedido posto na rescisória.

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." 

 

O pedido de rescisão improcede.

 

A ação rescisória não é recurso.

 

Seu objetivo não é rescindir qualquer julgado, mas somente aquele que incida numa das hipóteses do art. 485 do

CPC.

 

A confusa redação da petição inicial parece sugerir que se busca a rescisão do julgado por violação a literal

disposição do art. 15, § 3º, da Lei 8213/91 (manutenção da qualidade de segurado durante o período de graça),

mas, para isso, junta o documento que não integrou a lide originária - comprovante de recolhimento de

contribuição de contribuinte individual, com recolhimento em 15-07-1996 (fls. 15/16).

 

Explico melhor.

 

Os autores ingressaram com demanda objetivando a concessão de pensão por morte de CLAUDIO JOSE DE

OLIVEIRA GOMES, sustentando que o falecido era vítima de "alcoolismo crônico" desde os tempos em que

ostentava a qualidade de segurado, juntando, para tanto, carteira de trabalho que ostentava os seguintes vínculos

laborais (fls. 28/31):

 

 

 

 

Trouxeram, também, os documentos médicos de fls. 35/51.

 

Dentre eles, aquele com data mais remota seria o de fls. 38-v ("21/1/98").

 

Foi, também, produzida prova testemunhal, na qual ambas as testemunhas (fls. 94/95) relataram ter conhecimento

Empregador Cargo Início Término

Valdir de Oliveira Gomes Balconista 2/1/1982 10/4/1984

Expresso Prata Ltda Servente 1/11/1984 6/3/1985

Banco Brasileiro de Descontos S/A Escriturário 22/3/1985 30/9/1988

Duratex S/A Ajudante Geral 8/5/1989 5/4/1994

Brashidro S/A Ind. e Com. Ajudante produção 10/3/1995 12/6/1995
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de que o falecido desenvolveu alcoolismo e, por causa disso, veio a perder o emprego.

 

Tanto na sentença (fls. 102) como na decisão rescindenda (fls. 157-v) concluiu-se que o último vínculo laboral se

deu em 12/6/1995 e o óbito ocorreu em 10/12/2000, havendo, portanto, perda da qualidade de segurado.

 

Transcrevo passagem da decisão rescindenda:

 

"Na espécie, não obstante a existência de prova inequívoca do evento morte, verificado em 10.12.2000 (certidão

de óbito à fl. 16), não se encontra patenteada satisfação do requisito relativo à qualidade de segurado do(a)

falecido(a). 

Com efeito, apesar de existir prova de que o(a) finado(a) manteve vínculo empregatício até 12.6.1995 (fl. 15),

após essa data, não houve comprovação de ter o(a) falecido(a) exercido atividade laborativa regular. 

Verifico, ademais, que a partir da data mencionada não existe prova de o(a) finado(a) ter recolhido contribuições

à Previdência Social, quadro que, ao que tudo indica, permaneceu inalterado até a ocorrência do óbito. 

Consoante a legislação previdenciária, o segurado possui um período "de graça" no qual não perde o vínculo

com a Previdência Social, malgrado não contribua com a mesma. Assim dispõe o artigo 15 da Lei nº 8.213/1991: 

... 

Na espécie, a situação do(a) falecido(a) não se enquadrou em nenhum dos incisos do transcrito artigo 15 da Lei

nº 8.213/1991, reguladores do período de graça, o que torna forçosa a conclusão no sentido de que, quando da

ocorrência do óbito, o(a) falecido(a) não ostentava qualidade de segurado(a). 

Destaco que, nos termos do art. 102 da Lei nº 8.213/1991, mesmo com a perda da qualidade de segurado da

pessoa falecida, seus dependentes poderiam receber pensão por morte, caso aquela preenchesse os requisitos

para obtenção de aposentadoria na data de seu óbito, o que não se verifica na hipótese vertente. 

..." (fls. 157-v/158) 

 

Poder-se-ia afirmar que o tema acerca do "alcoolismo crônico" não foi analisado com maior profundidade, mas ele

acabou por ser levado à apreciação, em sede de embargos de declaração, cuja decisão apreciou-o nos seguintes

termos:

 

"... 

Alegaram, os embargantes, que o falecido manteve a qualidade de segurado até o seu óbito, visto que se afastou

das atividades laborativas por motivo de doença (alcoolismo). 

Decido. 

Recebo os embargos, posto que tempestivos. 

Como sabido, no ordenamento jurídico positivo, os embargos de declaração prestam-se, em rigor, a aclarar

obscuridades, integrar pontos omissos e dissipar contradições em atos judiciais, não se vocacionando, em

princípio, ao reexame da matéria decidida, sendo certo que o caráter infringente é exceção, não regra geral. 

No caso da decisão ora embargada, não reconheço a existência de qualquer das máculas acima mencionadas. 

Como bem explanado na decisão monocrática ora recorrida, o último vínculo empregatício do finado terminou

em 12/06/1995 (f. 15), não havendo prova de recolhimentos posteriores à Previdência Social. 

Vale ressaltar que, apesar da alegação de que o falecido afastou-se de suas atividades profissionais devido ao

alcoolismo, os atestados médicos apresentados têm datas posteriores a 1998 (fs. 22/35), quando o finado já havia

perdido a qualidade de segurado. 

Em conseguinte, nos embargos declaratórios que intentaram, os postulantes denotam descontentamento e

insatisfação com a solução alçada pelo julgado impugnado, pretendendo discutir a juridicidade do provimento

guerreado, com consequente reforma, o que deve ser diligenciado na seara recursal própria, e não na presente

via." 

 

Observe-se que o julgador concluiu que, ainda que adotado como parâmetro o ano de 1998, a conclusão

anteriormente externada não se modificaria, pois o último vínculo laboral se encerrou em 12/06/1995.

 

Daí o ajuizamento desta rescisória, na qual os autores sustentam que o último vínculo previdenciário (1/7/1996 a

31/7/1996) teria o condão de elevar o período de graça até meados de 1998, alcançando, portanto, os documentos

médicos referidos naquela decisão, cujo período contributivo ficaria assim resumido:

 

 
Empregador Cargo Início Término

Valdir de Oliveira Gomes Balconista 2/1/1982 10/4/1984
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Esta a razão pela qual penso que o verdadeiro fundamento para a rescisão do julgado parece ser, mesmo, a

"descoberta" do documento novo, pois, com ele, o último vínculo previdenciário acabou por se estender para

31/7/1996, embora a contribuição tenha sido recolhida em 15-07-1996 - fls. 16.

 

Sobre tal hipótese de rescisão, dispõe o art. 485, VII, do CPC:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

... 

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável; 

..." 

 

Parece indene de dúvidas que o documento de que trata o dispositivo deve ser preexistente à sentença que se busca

rescindir.

 

Que o documento é preexistente ao julgado não há dúvidas, mas os autores não comprovaram a ignorância acerca

da sua existência ou mesmo a impossibilidade de fazer uso do referido documento naquela demanda.

 

E ainda que tais dúvidas viessem a ser esclarecidas, não há certeza sobre eventual pronunciamento favorável, pois

os documentos médicos juntados não são nada conclusivos acerca da existência do mal incapacitante

contemporâneo à época em que o falecido ostentava a qualidade de segurado, sendo necessária a produção de

prova pericial médica (indireta) para a constatação da contingência que os autores sustentam ter acometido o de

cujus.

 

Ambas as providências eram de incumbência dos autores, notadamente em casos de benefícios por incapacidade,

onde a atuação do perito médico era fundamental para determinar o início de eventual incapacidade - ainda que a

prova pericial tivesse de ser indireta -, pois somente a concessão de benefício previdenciário anterior ao evento

morte teria o condão de ser convertido em pensão.

 

De modo que, se a parte, por negligência ou desídia, descuida da produção dos meios de prova necessários à

comprovação do direito alegado, não é na ação rescisória que irá reparar o seu erro, pois, se assim fosse, jamais se

chegaria à estabilização dos julgados, pois sempre existiria a ação rescisória com base em tal fundamento para

revolver tudo aquilo que já havia sido objeto de análise em longa atividade jurisdicional.

 

Não é por outra razão que, para os fins da ação rescisória, a jurisprudência de STJ tem decidido que a negligência

da parte na instrução da causa originária não dá ensejo à ação rescisória. Eis os precedentes:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII). DESCARACTERIZAÇÃO. 

Não se entende por documento novo aquele que deixou de ser produzido na ação principal por desídia ou

negligência da parte em obtê-lo ou apresentá-lo, não ignorando a sua existência. 

Ação Julgada improcedente." 

(3ª Seção, AR 680, j. 26-05-1999) 

"Processual civil. Ação rescisória. CPC, art. 485, VII. Documento novo. Qualificação. 

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é

aquele que tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável. 

II - Não pode ser considerado documento novo, aquele produzido após o trânsito em julgado do acórdão

rescindendo. 

III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação principal por desídia da parte. 

IV - Agravo regimental desprovido." 

Expresso Prata Ltda Servente 1/11/1984 6/3/1985

Banco Brasileiro de Descontos S/A Escriturário 22/3/1985 30/9/1988

Duratex S/A Ajudante Geral 8/5/1989 5/4/1994

Brashidro S/A Ind. e Com. Ajudante produção 10/3/1995 12/6/1995

Contribuinte autônomo Pedreiro 1/7/1996 31/7/1996
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(3ª Turma, AgRg no Agravo de Instrumento 569.546, j. 24-08-2004) 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO INFIRMADO

NAS RAZÕES DO APELO NOBRE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. 

1. Não insurgência contra todos os fundamentos que levaram a Corte de origem negar provimento aos embargos

infringentes, incidência da Súmula 283/STF. Precedentes. 

2. Não configura "documento novo", nos termos do inciso VII do art. 485 do Código de Processo Civil, aquele

que a parte deixou de levar a juízo por desídia ou negligência, na medida em que poderia ter sido produzido no

curso do processo originário. Precedentes. 

3. A pretendida inversão do julgado, de modo a aferir se os documentos atendem a todos os requisitos contidos

no 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, demandaria, necessariamente, o reexame do conjunto fático-

probatório, o que é inviável por força da Súmula n.º 07/STJ. 

4. Recurso especial conhecido e desprovido." 

(5ª Turma, Recurso Especial 705.796, j. 06-12-2007) 

 

Esta Terceira Seção tem trilhado pelo mesmo entendimento:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCS. VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. MATÉRIA PRELIMINAR: CARÁTER RECURSAL DA DEMANDA. 

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito e como tal é analisada. 

- Art. 485, inc. IX, CPC (erro de fato): não ocorrência. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para

rescindibilidade do julgado, ou seja, "a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a

conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos

documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de modo algum, na rescisória, a produção de quaisquer

outras tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele

considerado existente; c) que "não tenha havido controvérsia" sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha

havido "pronunciamento judicial" (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de

Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148) 

- No processo em estudo, em momento algum o decisório incidiu nas situações supra, quer-se dizer, não admitiu

circunstância inexistente na solução adotada, tampouco deixou de considerar o todo constituinte do feito, quer

em termos das normas legais aplicáveis à espécie, quer no tocante ao conjunto probatório produzido. 

- O acórdão apreciou o caderno probatório como um todo. Na formação do juízo de convicção da Turma

julgadora, aquele foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da prestação previdenciária. 

- O motivo pelo qual a sentença favorável à parte autora foi reformada nesta Corte não se relaciona, apenas,

com a não observância de um documento em particular, uma vez que há hialina manifestação sobre

descaracterização do trabalho em regime de economia familiar. 

- Art. 485, inc. VII, CPC. Juridicamente, documento novo é aquele produzido anteriormente ao trânsito em

julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de

demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter força probante

suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, infirma-o o fato de não

ter sido apresentado na ação primígena por negligência do demandante. 

- Os documentos da rescisória desservem à desconstituição do decisório censurado. 

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes. 

- Pedido rescisório julgado improcedente." 

(AR 2008.03.00.003607-6, j. 13-10-2011) 

 

No mesmo sentido: AR 2009.03.00.044995-8, j. 12-01-2012; AR 2010.03.00.011690-0, j. 13-10-2011; AR

2008.03.00.045982-0, j. 13-10-2011; AR 2009.03.00.005275-0, j. 13-10-2011; AR 2006.03.00.040726-4, j. 13-

06-2011, entre outros.

 

O que ocorreu é que os autores foram negligentes na defesa de seus interesses, pois que a prova pericial requerida

na inicial (fls. 23) foi deferida (fls. 88), mas na audiência de instrução se limitaram a requerer o julgamento da

demanda (fls. 90), nada referindo sobre aquela importante prova.

 

Na verdade, o que os autores pretendem é a reapreciação das provas já produzidas na demanda originária, tanto

que, de concreto, se limitaram a juntar o documento que faltou naquela demanda e que, mesmo assim, ainda

dependeria de produção de prova pericial médica que lá não foi produzida e que aqui novamente foi requerida (fls.

08).
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Logo, por qualquer ângulo que se analise o pleito, não há como vislumbrar venha a ser acolhido pelo colegiado

desta Terceira Seção, razão pela qual não vejo sentido em movimentar toda a máquina judiciária para, ao final,

chegar ao único resultado que, reiteradas vezes, tem sido proclamado nesta seção especializada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido. Sem verba honorária, em face da

inocorrência de citação.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029296-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Eunice Martins de Oliveira para, com fundamento no artigo 485, VII, do

Código de Processo Civil, desconstituir o v. julgado que reformou a sentença de procedência do pedido de

concessão de pensão por morte.

 

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033256-26.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.029296-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : EUNICE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.015673-5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033256-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória de sentença prolatada no Juizado Especial Federal de Sorocaba, em 22-03-2011, que

julgou improcedente o pedido da ação originária (concessão e/ou restabelecimento de auxilio-doença ou,

alternativamente, concessão e/ou restabelecimento de aposentadoria por invalidez).

Sustenta a autora que houve erro na sentença, uma vez que o laudo pericial da autarquia esclarece que, à época do

pedido, havia trabalhado como rurícola até um mês antes do exame. Portanto, mantida a qualidade de segurada

especial, configura-se a existência de erro de fato, pois o fundamento para a negativa do benefício foi a "ausência

da qualidade de segurada na data do laudo".

Considera que "está, portanto, presente a hipótese do art. 485, V e IX, § 1º do CPC, posto que foi ignorado o

disposto nos arts. 26 e 39 da Lei 8.213/91, e também o laudo pericial, que consta nos autos (considerou inexistente

um fato efetivamente ocorrido, ou seja, o trabalho da autora como segurada especial)".

Ao final, requer seja rescindida a sentença "de 1º grau proferida pelo Md. Juízo do Juizado Especial Federal de

Sorocaba nos autos do processo nº 0001678-49.2010.4.03.6315, nos termos do art. 485, V e IC do CPC, bem

como que seja procedido novo julgamento, que deverá decretar a procedência do pedido da autora, com a

conseqüente concessão do benefício de auxilio-doença à mesma desde a data da perícia (12 de abril de 2010),

devendo tal benefício perdurar até enquanto permanecer a incapacidade, bem como as parcelas vencidas serem

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente".

É o relatório. Decido.

É entendimento uníssono desta Terceira Seção que a competência para o processamento e julgamento das ações

rescisórias de julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais pertence a uma de suas turmas recursais.

Tal entendimento é corroborado por julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF"S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais, 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

AUTOR : SEBASTIANA PEREIRA BARBOZA SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016784920104036315 JE Vr SOROCABA/SP
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Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(RESP 722237, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, votação unânime, DJ de 23-05-2005). 

 

Cito, exemplificativamente, o decidido no Agravo Regimental na Ação Rescisória 2008.03.00.013230-2 (Relatora

Desembargadora Therezinha Cazerta), em julgamento unânime desta Seção em 28-08-2008:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados

singulares. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento." 

Outros precedentes desta Seção podem ser citados, inclusive alguns decorrentes de decisões proferidas

monocraticamente:

 

AR 5998, Proc. 2008.03.00.008154-9, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 13-11-2008, unânime 

AR 5984, Proc. 2008.03.00.007920-8 Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, j. 11-12-2008, unânime 

AR 6197, Proc. 2008.03.00.018019-9, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 11-12-2008,

unânime 

AR 6145, Proc. 2008.03.00.015191-6, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 22-01-2009, unânime) 

AR 6620, Proc. 2008.03.00.049354-2, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 25-06-2009,

unânime 

Agravo Regimental em AR 7490, Proc. 2010.03.00.018224-5, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky,

j. 28-10-2010, publicado no DE de 11-11-2010 

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental em AR 5982, Processo

2008.03.00.007918-0, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, j. 11-03-2010, publicado no DE de 06-

04-2010 

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental em AR 6114, Proc.

2008.03.00.012936-4, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. em 08-09-2011, publicado no DE

de 16-09-2011. 

 

Mais recentemente, as decisões monocráticas proferidas na AR 8390 (Processo 2011.03.00.035231-3, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DE de 02-12-2011; AR 8393 (Proc. 2011.03.00.035235-0. Relator

Desembargador Federal Newton De Lucca, DE de 02-12-2011), e AR 8543 (Proc. 2012.03.00.001940-9, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, DE de 17-02-2012).

O fundamento adotado pelo colegiado, na conformidade do que se vem decidindo nos tribunais superiores (STF e

STJ), bem como nos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, é o de que a competência para processar e

julgar a ação rescisória é do órgão jurisdicional encarregado de julgar os recursos interpostos das decisões

proferidas em sede de primeiro grau de jurisdição.

No caso das decisões proferidas nos Juizados Especiais Federais, tal competência é de uma das suas turmas

recursais.
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Nos termos da Resolução 331, de 05-05-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que reestruturou as

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais na área de jurisdição deste Tribunal Regional Federal (São

Paulo e Mato Grosso do Sul), existem seis Turmas Recursais, das quais cinco para o julgamento dos recursos

interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo, sediadas no

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo:

 

"Art. 1º - Reestruturar as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 1ª Seção Judiciária - São Paulo,

conforme segue: 

I - Transferir a competência criminal das Turmas Recursais da 2ª e 5ª Subseções Judiciárias do Estado de São

Paulo (Ribeirão Preto e Campinas) para a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal de São Paulo, sediada no Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, que passará a ser designada como 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da

Seção Judiciária de São Paulo; 

II - Extinguir, a partir de 23.5.2008, as Turmas Recursais das 2ª, 5ª e 30ª Subseções da Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, criadas pelas Resoluções n. 124, de 8.4.2003, da Presidência do Tribunal (1ª Turma

Recursal de Ribeirão Preto e Turma Recursal de Campinas), n. 281, de 24.11.2006, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região (2ª Turma Recursal de Ribeirão Preto), e n. 258, de 16.3.2005, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região (Turma Recursal de Osasco). 

III - Alterar a designação da 2ª Turma Recursal Cível de São Paulo para 2ª Turma Recursal Cível da Seção

Judiciária de São Paulo; 

IV - Transformar a 3ª Turma Recursal Cível de São Paulo, criada pela Resolução n. 245, de 7.1.2005, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, na 3ª Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, que

será implantada a partir de 4.8.2008, sediada no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

V - Criar e implantar a partir de 4.8.2008 as 4ª e 5ª Turmas Recursais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo,

com competência cível, para o julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais

Federais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo. 

Art. 2º - Alterar o art. 2º da Resolução n. 258, de 16.3.2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º - As 06 (seis) Turmas Recursais da Terceira Região, são assim localizadas: 

I - 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, com competência cumulativa (cível e

criminal), para o julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais, autônomos

e adjuntos, da Seção Judiciária de São Paulo, sediada no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

II - 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Turmas Recursais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo, com competência cível, para o

julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais Cíveis da Seção Judiciária de

São Paulo, sediadas no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

III - uma Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência cível e criminal, para o

julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais, autônomos e adjuntos, da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, sediada no Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande."" 

 

Conquanto o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF (Resolução

344, de 01-09-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) não preveja a distribuição e processamento da

ação rescisória, há remissão ao Regimento Interno desta Corte:

 

"Art. 84 - Nos casos omissos, aplicar-se-á o Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região." 

Encaminhem-se, pois, os autos ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São

Paulo, a quem compete, nos termos do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização do JEF (Resolução 344, de 01-09-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), presidir a

distribuição dos recursos das decisões proferidas no âmbitos dos JEFs:

 

"Art. 10 - São atribuições do Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais: 

I - presidir a distribuição dos recursos, assinando as respectivas atas; 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 113 do CPC, e do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte,

diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar esta ação, determino a remessa dos autos à

Coordenadoria das Turmas Recursais da 3ª Região, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS
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Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034347-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Prejudicado o pedido de sobrestamento do feito formulado à fl. 32, porquanto protocolada depois da prolação da

decisão de extinção do feito por decurso do prazo concedido à emenda da inicial. 

 

Intime-se.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035195-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se em réplica, a parte autora, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301 do

Código de Processo Civil.

 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2011.03.00.034347-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : LEONICE STOROLLI MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00018-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2011.03.00.035195-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : GRISELDA CHRISTINA ROSA JERONYMO

ADVOGADO : ANDREA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012851220004036110 Vr SAO PAULO/SP
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00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035428-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 251- Anote-se.

 

2. Cuida-se de ação rescisória proposta por Sergio Onofre Pantoja, para, com fundamento no artigo 485, V e IX,

do Código de Processo Civil, desconstituir o v. acórdão que negou provimento ao agravo, e por conseguinte,

manteve a decisão monocrática, a qual julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035438-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória de acórdão proferido pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Santo

André, que julgou improcedente o pedido na ação originária.

Sustenta o autor, nesta rescisória, que o STF pacificou a questão em sentido contrário ao do acórdão, uma vez que

reconheceu o direito pleiteado no julgamento do RE 564354/SE, julgado pelo Tribunal Pleno em 08-09-2010,

2011.03.00.035428-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : SERGIO ONOFRE PANTOJA

ADVOGADO : MARIA SALETE BEZERRA BRAZ

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00399807120014039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035438-3/SP

AUTOR : JOSE EDUARDO RAMALHO

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085305420084036317 JE Vr SANTO ANDRE/SP
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relatoria da Ministra Carmen Lucia. Elenca a hipótese como abrangida pelo art. 485, VII, do CPC, rescisão de

julgado pela obtenção de documento novo após a prolação da sentença, cuja existência ignorava, ou de que não

podia fazer uso.

Ao final, requer seja "recalculado o salário de benefício e a renda mensal inicial (RMI), conforme decisões do

Supremo Tribunal Federal - STF, no Recurso Extraordinário nº 564.354/SE e do Tribunal Regional Federal - TRF

da 3ª Região, por meio da Ação Civil Pùblica - ACP nº 0004911-28.2011.4.03, a fim de recompor o valor do

beneficio, que fora limitado ao teto na sua data de início, em conformidade com art. 14 EC 20/98 e art. 5º EC

41/2003."

É o relatório. Decido.

É entendimento uníssono desta Terceira Seção que a competência para o processamento e julgamento das ações

rescisórias de julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais pertence a uma de suas turmas recursais.

Tal entendimento é corroborado por julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF"S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais, 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(RESP 722237, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, votação unânime, DJ de 23-05-2005). 

 

Cito, exemplificativamente, o decidido no Agravo Regimental na Ação Rescisória 2008.03.00.013230-2 (Relatora

Desembargadora Therezinha Cazerta), em julgamento unânime desta Seção em 28-08-2008:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
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PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados

singulares. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento." 

Outros precedentes desta Seção podem ser citados, inclusive alguns decorrentes de decisões proferidas

monocraticamente:

 

AR 5998, Proc. 2008.03.00.008154-9, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 13-11-2008, unânime 

AR 5984, Proc. 2008.03.00.007920-8 Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, j. 11-12-2008, unânime 

AR 6197, Proc. 2008.03.00.018019-9, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 11-12-2008,

unânime 

AR 6145, Proc. 2008.03.00.015191-6, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 22-01-2009, unânime) 

AR 6620, Proc. 2008.03.00.049354-2, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 25-06-2009,

unânime 

Agravo Regimental em AR 7490, Proc. 2010.03.00.018224-5, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky,

j. 28-10-2010, publicado no DE de 11-11-2010 

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental em AR 5982, Processo

2008.03.00.007918-0, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, j. 11-03-2010, publicado no DE de 06-

04-2010 

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental em AR 6114, Proc.

2008.03.00.012936-4, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. em 08-09-2011, publicado no DE

de 16-09-2011. 

Mais recentemente, as decisões monocráticas proferidas na AR 8390 (Processo 2011.03.00.035231-3, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DE de 02-12-2011; AR 8393 (Proc. 2011.03.00.035235-0. Relator

Desembargador Federal Newton De Lucca, DE de 02-12-2011), e AR 8543 (Proc. 2012.03.00.001940-9, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, DE de 17-02-2012).

 

O fundamento adotado pelo colegiado, na conformidade do que se vem decidindo nos tribunais superiores (STF e

STJ), bem como nos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, é o de que a competência para processar e

julgar a ação rescisória é do órgão jurisdicional encarregado de julgar os recursos interpostos das decisões

proferidas em sede de primeiro grau de jurisdição.

No caso das decisões proferidas nos Juizados Especiais Federais, tal competência é de uma das suas turmas

recursais.

Nos termos da Resolução 331, de 05-05-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que reestruturou as

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais na área de jurisdição deste Tribunal Regional Federal (São

Paulo e Mato Grosso do Sul), existem seis Turmas Recursais, das quais cinco para o julgamento dos recursos

interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo, sediadas no

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo:

 

"Art. 1º - Reestruturar as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 1ª Seção Judiciária - São Paulo,

conforme segue: 

I - Transferir a competência criminal das Turmas Recursais da 2ª e 5ª Subseções Judiciárias do Estado de São

Paulo (Ribeirão Preto e Campinas) para a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal de São Paulo, sediada no Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, que passará a ser designada como 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da

Seção Judiciária de São Paulo; 

II - Extinguir, a partir de 23.5.2008, as Turmas Recursais das 2ª, 5ª e 30ª Subseções da Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, criadas pelas Resoluções n. 124, de 8.4.2003, da Presidência do Tribunal (1ª Turma

Recursal de Ribeirão Preto e Turma Recursal de Campinas), n. 281, de 24.11.2006, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região (2ª Turma Recursal de Ribeirão Preto), e n. 258, de 16.3.2005, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região (Turma Recursal de Osasco). 

III - Alterar a designação da 2ª Turma Recursal Cível de São Paulo para 2ª Turma Recursal Cível da Seção
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Judiciária de São Paulo; 

IV - Transformar a 3ª Turma Recursal Cível de São Paulo, criada pela Resolução n. 245, de 7.1.2005, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, na 3ª Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, que

será implantada a partir de 4.8.2008, sediada no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

V - Criar e implantar a partir de 4.8.2008 as 4ª e 5ª Turmas Recursais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo,

com competência cível, para o julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais

Federais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo. 

Art. 2º - Alterar o art. 2º da Resolução n. 258, de 16.3.2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º - As 06 (seis) Turmas Recursais da Terceira Região, são assim localizadas: 

I - 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, com competência cumulativa (cível e

criminal), para o julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais, autônomos

e adjuntos, da Seção Judiciária de São Paulo, sediada no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

II - 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Turmas Recursais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo, com competência cível, para o

julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais Cíveis da Seção Judiciária de

São Paulo, sediadas no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

III - uma Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência cível e criminal, para o

julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais, autônomos e adjuntos, da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, sediada no Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande."" 

 

Conquanto o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF (Resolução

344, de 01-09-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) não preveja a distribuição e processamento da

ação rescisória, há remissão ao Regimento Interno desta Corte:

 

"Art. 84 - Nos casos omissos, aplicar-se-á o Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região." 

Encaminhem-se os autos ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, a

quem compete, nos termos do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização

do JEF (Resolução 344, de 01-09-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), presidir a distribuição dos

recursos das decisões proferidas no âmbitos dos JEFs.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035994-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dispenso o autor do depósito prévio da multa prevista no art. 488, inc. II, do CPC, nos termos da Súmula nº

175, do C. Superior Tribunal de Justiça.

II - Nos termos do art. 284, c/c os arts. 488, caput e 282, inc. III, do CPC, providencie a autarquia, no prazo de dez

dias, a emenda da petição inicial, apresentando os fundamentos pelos quais pretende a desconstituição do julgado,

tendo em vista o dispositivo processual invocado a fls. 4 (inc. IX, do art. 485, do CPC), sob pena de

2011.03.00.035994-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MANOEL BONFIM RODRIGUES TRINDADE

No. ORIG. : 08.00.00066-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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indeferimento, neste aspecto, da exordial. Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036552-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A matéria preliminar argüida em contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do

julgamento da lide.

 

Intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036989-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida pelo réu em sua contestação.

Após, ao MPF.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

2011.03.00.036552-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : LUIZ CARLOS TOLENTINO ROCHA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00188097720094039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036989-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : PEDRO JOSE CARVALHAIS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032803120084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037258-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - Não houve pedido de antecipação de tutela.

III - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0037756-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível em Santos/SP em face

do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP, com o fim de ver fixado o Juízo competente para

processar e julgar a ação em que se objetiva a revisão de benefício previdenciário.

 

 

Ajuizada a ação perante o MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de São Vicente/SP, este se declarou

incompetente para o deslinde da controvérsia, com fundamento no que dispõe o artigo 3º da Lei n. 10.259/2001.

 

 

Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível em Santos, aquele MM. Juízo discordou da posição

firmada e suscitou este conflito negativo de competência, com fundamento no artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal, que assegura o ajuizamento de ação de natureza previdenciária no foro onde domiciliado o segurado ou

2011.03.00.037258-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : NEUZA NORBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157311220084039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.037756-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : AIRTON DOS SANTOS NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 00058718520114036311 JE Vr SANTOS/SP
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beneficiário, ressaltando ser absoluta a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis apenas no foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial.

 

 

O Procurador Regional da República opina pela procedência do conflito.

 

 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento

firmado na Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

 

DECIDO.

 

 

O art. 109, § 3º, da Constituição Federal dispôs que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituições de previdência sociais e

seguradas, sempre que a comarca não seja sede de vara de juízo federal" (pois, se for, nele será ajuizada a ação,

como é óbvio). Assim, o dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio,

podendo ele optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois a

prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu acesso à Justiça

(a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n. 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 20; RTJ

171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em

02/08/01, in Teotônio Negrão, CPC, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c ao art. 109 da CF).

 

 

O Constituinte, portanto, entendeu tão relevante assegurar a possibilidade de o segurado ajuizar ação de natureza

previdenciária em seu domicílio, à sua opção, que a admitiu mesmo quando não há sede de juízo federal na

comarca, instituindo, com essa finalidade, competência federal delegada, com recurso cabível para o Tribunal

Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau (art. 109, § 4º, CF).

 

 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a

possibilidade da opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

 

 

Este também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e pela Terceira Seção desta

Egrégia Corte, consoante os seguintes arestos:

 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas

perante a Justiça Federal. 

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E.Corte." 

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer

Scartezzini, J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 p. 41.575, v.u.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO

DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL

JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem

os autores. 
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Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC n. 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04) 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02." 

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 4422, Processo 200303000008265-SP, DJU

04/11/2003, p. 112, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, decisão unânime) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo

Estadual do foro de seu domicílio ou no Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio. 

II- A Lei nº 10.259/01 - cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre

dos embaraços habituais do processo ordinário - não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da

norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou

embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei nº 10.250/01). 

III- Conflito de competência procedente." 

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência 6292, Processo 200403000414168-SP, DJU

24/06/2005, p. 496, Relator Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA, decisão unânime) 

 

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP.

 

 

Oficie-se aos DD. Juízos.

 

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039446-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Despachado em plantão de recesso.

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Dalva da Silva

Oliveira, com fulcro no art. 485, V (violação a literal disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, objetivando

rescindir decisum, reproduzido a fls. 130/133, extraído de julgamento proferido pela Juíza Federal Giselle França,

que, apreciando pedido de revisão da renda mensal inicial de pensão por morte, mediante a correção dos salários

de contribuição e pagamento das diferenças atrasadas, manteve a sentença que concedeu à ré a revisão pleiteada.

Alega o Instituto Autárquico, em apertada síntese, que houve literal violação aos arts. 144, da Lei 8.213/1991, vez

que tal dispositivo legal preveria a revisão de benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991, sendo que a

pensão por morte objeto da demanda subjacente, originou-se de um benefício concedido em 1985, ou seja fora de

seu alcance. O erro de fato, por sua vez, estaria caracterizado pelo fato de o MM Juiz da causa haver considerado

como inexistente a circunstância de o de cujus haver percebido outros benefícios anteriores à promulgação da

Constituição Federal de 1988, que deram ensejo à pensão por morte, a aposentadoria por invalidez e o auxílio-

doença (sic). Requer, assim, a rescisão do referido decisum. Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do que dispõe o artigo 71, caput, do Regimento Interno desta Corte, durante o recesso judiciário,

ficam suspensas as atividades deste Tribunal, ressalvadas as medidas urgentes necessárias a evitar o perecimento

do direito da parte. Tais casos encontram-se, expressamente, previstos pelo artigo 173, incisos I e II, assim como o

art. 174, incisos I e II, ambos do Código de Processo Civil.

Por outro lado, a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações

excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do

CPC. A intangibilidade da coisa julgada material encontra proteção no Código de Processo Civil, sendo a sua

violação uma das estritas hipóteses de cabimento da ação rescisória.

Na hipótese, observo que o autor instruiu a inicial da presente ação com a cópia integral dos autos do processo

originário (fls. 14/170), a qual merece exame acurado para a verificação da ocorrência do erro de fato alegado, de

eventual violação a literal texto de lei seriam bastantes para implicar a alteração do resultado da causa subjacente,

tudo a exigir análise mais aprofundada do que a realizada em cognição inaugural.

Nesse passo, como o pedido formulado pelo INSS nesta ação desconstitutiva não se reveste da indispensável

extraordinariedade e urgência que permita proceder-se ao conhecimento excepcional no Plantão Judiciário

Presencial, entendo devam os autos ser remetidos ao Gabinete da eminente relatora sorteada, para futura

deliberação.

Cumpra-se. 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2011.03.00.039446-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : DALVA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 1999.03.99.108945-0 Vr SAO PAULO/SP
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00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039446-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do

r. decisum proferido nos autos de ação objetivando a Revisão do benefício de Pensão por Morte ajuizada por

Dalva da Silva Oliveira, que manteve a r. sentença que concedeu à ora ré a revisão pleiteada.

Sustenta o INSS, em síntese, que houve literal violação ao artigo 144 da Lei 8.213/91, tendo em vista que referido

dispositivo legal preveria a revisão de benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991, sendo que a Pensão

por Morte, objeto da demanda originária desta Rescisória, originou-se de benefício de Aposentadoria por

Invalidez concedido em 12/1985, ou seja, fora de seu alcance, o que, segundo o INSS, não foi considerado no

decisum rescindendo. 

Pleiteia o autor a antecipação da tutela para que seja determinada a suspensão da execução do julgado

rescindendo.

Com efeito, observo que a mera propositura da ação rescisória , na forma do artigo 489 do Código de Processo

Civil, não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou acórdão rescindendo.

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da

decisão rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na

prestação jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do

Estatuto Adjetivo Civil.

Destarte, ao menos nesta cognição, entendo assistir razão ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS quanto à

suspensão da execução do r. decisum acima referido, por entender presente a verossimilhança das alegações do

Instituto, em razão da violação, em tese, das normas de regência do caso concreto.

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela para determinar a suspensão da execução do r. decisum

rescindendo, até o julgamento desta Ação Rescisória.

Comunique-se o MM. Juízo "a quo".

Cite-se a ré para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências e cautelas legais.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000019-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.039446-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : DALVA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 1999.03.99.108945-0 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA
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DESPACHO

Despachado em plantão de recesso.

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Flora Aparecida

Novelli Liberato, com fulcro no art. 485, incisos III, V e IX, do Código de Processo Civil (dolo da parte

vencedora em detrimento da parte vencida, a fim de fraudar a lei, violação a literal disposição de lei e erro de fato

resultante de documentos da causa, respectivamente), objetivando rescindir decisum reproduzido a fls. 220/224, de

lavra da Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS, que, apreciando pedido de aposentadoria por tempo de

serviço, reformou parcialmente a r. sentença recorrida apenas para fixar a renda mensal inicial, o termo inicial do

benefício e os honorários advocatícios.

Alega o Instituto Autárquico, em apertada síntese, anotações fraudulentas em carteira de trabalho, falta de

documentação idônea à comprovação da atividade laboral e indução do juízo a erro mediante o emprego da

documentação fraudulenta. Instruiu o feito originário com os documentos de fls. 11/385. Requer, assim, a rescisão

do referido decisum. Há pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

É a síntese do necessário. Decido.

Nos termos do que dispõe o artigo 71, caput, do Regimento Interno desta Corte, durante o recesso judiciário,

ficam suspensas as atividades deste Tribunal, ressalvadas as medidas urgentes necessárias a evitar o perecimento

do direito da parte. Tais casos encontram-se, expressamente, previstos pelo artigo 173, incisos I e II, assim como o

art. 174, incisos I e II, ambos do Código de Processo Civil.

Por outro lado, a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações

excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do

CPC. A intangibilidade da coisa julgada material encontra proteção no Código de Processo Civil, sendo a sua

violação uma das estritas hipóteses de cabimento da ação rescisória.

Na hipótese, observo que o autor instruiu a inicial da presente ação com a cópia integral dos autos do processo

originário (fls. 18/377), a qual merece exame acurado para a verificação da ocorrência dos vícios alegados para

implicar a alteração do resultado da causa subjacente, tudo a exigir análise mais aprofundada do que a realizada

em cognição inaugural.

Nesse passo, como o pedido formulado pelo INSS nesta ação desconstitutiva não se reveste da indispensável

extraordinariedade e urgência que permita proceder-se ao conhecimento excepcional no Plantão Judiciário

Presencial, entendo devam os autos ser remetidos ao Gabinete da eminente relatora sorteada, para futura

deliberação.

Cumpra-se. 

São Paulo, 06 de janeiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000019-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FLORA APARECIDA NOVELLI LIBERATTO

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

No. ORIG. : 00140871020034039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000019-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FLORA APARECIDA NOVELLI LIBERATTO

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

No. ORIG. : 00140871020034039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, III

(dolo da parte vencedora), V (violação a literal disposição de lei), VI (prova falsa) e IX (erro de fato), do CPC, em

face de Flora Aparecida Novelli Liberatto, visando a desconstituir a r. decisão proferida pela MM. Juíza Federal

Convocada Noemi Martins (fls. 220/224), que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

para alterar a renda mensal inicial, o termo inicial do benefício e a verba honorária, concedendo a antecipação da

tutela e mantendo, no mais, a r. sentença, que julgara procedente o pedido de concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, formulado pela ora ré.

Sustenta o demandante a ocorrência de dolo da parte vencedora, por ter utilizado anotações fraudulentas em sua

CTPS. Alega a falsidade dos registros de labor de 01.06.1972 a 10.10.1980, para Fazenda Água Clara, e de

01.08.1995 a 05.05.1999, para Roberto Ciuffa Filho. Afirma violação ao disposto nos artigos 52 e 55 da Lei nº

8.213/91, porque a aposentadoria foi concedida sem comprovação do necessário tempo de serviço, além da

ocorrência de erro de fato, por ter o Juízo sido induzido pelos documentos fraudulentos. 

Pede a rescisão do Julgado e prolação de novo decisum, além da antecipação da tutela, para suspender o benefício

e impedir o pagamento dos atrasados. 

Decido.

Cumpre, de início, anotar que a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em

situações excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo

489 do CPC.

Na hipótese, observo que a documentação que instrui a presente demanda merece exame acurado para a

verificação dos vícios apontados, a exigir análise mais aprofundada do que a realizada em cognição inaugural.

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada, por não estarem presentes as condições a amparar o pleito

formulado pelo requerente.

Fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em face da dicção

da Súmula nº 175 do E. STJ.

Processe-se a ação, citando-se a ré, para que conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 491

do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000044-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi

das Cruzes/SP e suscitada a Juíza Substituta da 2ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à definição do

Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, ajuizada por José Pereira dos Santos em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 02.08.2010, e a MMª. Juíza Substituta da 2ª Vara Cível

2012.03.00.000044-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : JOSE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00020060620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 31.05.2011, por entender que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

aquela Vara" (fls. 57).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara

Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para

processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de

foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 62/63).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliado o autor da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça

Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no

art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o
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julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., após a baixa na Distribuição, remetam-se os autos principais à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação de tutela para suspender os efeitos da decisão rescindenda, formulado nos autos

da presente ação rescisória, ajuizada com vistas à rescisão da decisão proferida por este Tribunal, que, em sede de

apelação, manteve a sentença de procedência do pedido do autor de revisão da RMI de sua aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento de período trabalhado sem registro em CPTS.

 

O INSS fundamenta o pedido no Art. 485, V e IX, do CPC, alegando violação aos Arts. 512 e 515, ambos do

CPC, por tratar a decisão de períodos que não condizem com a inicial ou sentença, assim como por fixar termo

inicial para a revisão em data não requerida ou reportada pelos documentos dos autos.

 

Sustenta, ainda, a existência de periculum in mora, por causar a decisão sérios prejuízos ao erário, inexistindo, de

outro lado, o perigo da irreversibilidade na concessão da medida.

 

É o relatório. Decido.

 

Em princípio, não se defere antecipação de tutela em ação rescisória , porquanto entre a prova inequívoca e a

verossimilhança da alegação, de um lado, e a autoridade da coisa julgada, de outro, acaba por prevalecer esta

última, porquanto estabelecida pela preclusão máxima das questões e provas exaustivamente analisadas em ação

de conhecimento sujeita a inúmeros recursos, especialmente quando cediço que as hipóteses que autorizam a

rescisão do julgado são restritas, e que a rescisória não se presta a corrigir eventual injustiça derivada de

entendimento adotado pelo julgado rescindendo.

No caso em apreço, da leitura da fundamentação da decisão e de sua parte dispositiva depreende-se, num primeiro

momento, que o período de tempo de serviço reconhecido a que se refere a decisão em um de seus parágrafos,

assim como o termo inicial, expressamente esclarecido como sendo o fixado pela sentença, contêm erros materiais

insuscetíveis de modificar o benefício alcançado pelo segurado ou de ocasionar pagamento indevido pelo INSS.

Tais erros materiais, inclusive, são corrigíveis em qualquer grau de jurisdição e a qualquer tempo.

 

Sem prejuízo da análise das condições da ação, a qual postergo para após a vinda da contestação, indefiro o

pedido de tutela antecipada.

 

Dê-se ciência.

2012.03.00.000082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FRANCISCO AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA CONEGLIAN
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Após, cite-se o réu para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da ação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000222-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi

das Cruzes/SP e suscitado o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à definição do

Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, ajuizada por Rosana Francisco dos Santos em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 05.05.2011, e o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 31.05.2011, por entender que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

aquela Vara" (fls. 73/75).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara

Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para

processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de

foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 82/83).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

2012.03.00.000222-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : ROSANA FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO EITI SHIGETOMI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP
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causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliado o autor da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça

Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no

art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., após a baixa na Distribuição, remetam-se os autos principais à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00030 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000283-81.2012.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Conforme o disposto no art. 118, inc. I e parágrafo único, o conflito de competência será suscitado pelo Juízo de

origem, mediante a expedição de ofício acompanhado dos documentos necessários a sua prova.

Posto isso, desentranhem-se os autos da ação ordinária nº 0002180-15.2011.403.6133, extraiam-se cópias de fls.

02/08, 76/78, 85/91, trasladando-as para este conflito de competência e devolvam-se os autos da ação de

conhecimento para o Juízo suscitante.

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste Tribunal, designo o

Exmo. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Dê-se vista deste conflito ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Int.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00031 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000719-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme o disposto no art. 118, inc. I e parágrafo único, o conflito de competência será suscitado pelo Juízo de

origem, mediante a expedição de ofício acompanhado dos documentos necessários a sua prova.

Posto isso, desentranhem-se os autos da ação ordinária nº 0002294-51.2011.403.6133, extraiam-se cópias de fls.

02/50, 55/61, 67/68, 77/86, 135/137, 141, 149/160, trasladando-as para este conflito de competência e devolvam-

se os autos da ação de conhecimento para o Juízo suscitante.

Nos termos do art. 119 do Código de Processo Civil e artigo 201 do Regimento Interno deste Tribunal, designo o

Exmo. Juiz suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Dê-se vista deste conflito ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Int.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP
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NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001100-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, a vista da certidão de fls. 74 e do que consta na petição inicial 12/17, diga a autora se pretende a

concessão dos benefícios da justiça gratuita neste feito e, em caso positivo, junte a respectiva declaração, no prazo

de cinco (05) dias, tendo em vista que a concessão de referida benefício nos autos originários não aproveitam a

essa Ação Rescisória. Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00033 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001438-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi

das Cruzes/SP e suscitado o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à definição do

Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, ajuizada por Dorival Antonio de Lima em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 17.05.2010, e o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 07.06.2011, por entender que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

2012.03.00.001100-9/SP
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aquela Vara" (fls. 183/185).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara

Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para

processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de

foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 192/193).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliado o autor da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça

Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no

art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.
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P.I., após a baixa na Distribuição, remetam-se os autos principais à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001863-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Santos /SP, nos autos

00073042720114036311, em que se pleiteia revisão de benefício previdenciário. 

 

A ação foi distribuída ao Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de São Vicente /SP, que declinou da competência

para o Juizado Federal, ao fundamento de que a demanda possui valor inferior a 60 salários mínimos e foi

ajuizada após 18/05/05, data da instalação daquele Juizado, cuja competência abrange o referido município.

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 20 da Lei 10259/01

faculta ao demandante propor sua ação perante o Juizado Especial Federal, onde não houver Vara Federal,

havendo competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara do Juizado.

 

É o relatório. Decido.

 

O artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, de acordo com o qual "no

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", não afasta a disposição do

artigo 109, § 3º, da CR/1988, que faculta ao autor, em ações previdenciárias, ajuizá-las na Justiça Estadual, nos

casos em que a localização da sede do juizado Especial Federal não coincida com o município de seu domicílio.

(g.n.).

 

Destarte, ainda que a competência do Juizado Especial Federal encerre o Município de São Vicente, aí não está

sediado, razão pela qual está colocado a critério do segurado o ajuizamento da ação em qualquer um dos Juízos.

 

Nessa linha:

 

" CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVI

SÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE

TAL JUIZADO . COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES

ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revi são de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

2012.03.00.001863-6/SP
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análogos desta Corte de Justiça.

conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado."

(CC nº 35420/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 10.03.2004, DJ 05.04.2004.)

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART.

3º, § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 - ART. 109, § 3º, DA CF - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

1) Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do juizado

Especial, a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. 

2) Não obstante a jurisdição do juizado Especial Federal de ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº

273 do CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de sertãozinho , onde reside a parte autora, encontra-se ele

instalado na cidade de ribeirão Preto. 

3) É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que

não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 

4) Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda

na Justiça Estadual da Comarca de sertãozinho , município em que reside, no qual, ademais, inexiste vara

federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de ribeirão Preto,

possui jurisdição sobre seu domicílio. 

5) Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o

MM. Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar esta

lide. 

6) Apelação da parte autora provida."

(AC 2007.03.99.005184-9, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª Turma, j. 16/03/2009, DJ 15/04/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPETÊNCIA . JUÍZO

ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

I - A instalação do Juizado Especial Federal Cível da 2ª Subseção Judiciária de Ribeirão Preto não é óbice ao

ajuizamento de ação de natureza previdenciária perante o Juízo Estadual de Sertãozinho /SP, onde domiciliada a

autora. Precedentes iterativos da 3ª Seção desta Corte. 

II - Apelação provida para anular-se a sentença e determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de

Direito da 3ª Vara da Comarca de Sertãozinho /SP."

(AC 2006.03.99.002654-1, Rel. Des. Fed. Marisa santos , 9ª Turma, j. 02/10/2006, DJ 09/11/2006).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003237-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória de sentença prolatada no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em 05-02-2010,

que julgou parcialmente procedente o pedido da ação originária.

Sustenta a autora, nesta rescisória, que houve erro de direito, relativamente ao reconhecimento do tempo de
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serviço trabalhado na Associação Comercial de São Paulo, "período esse que deve constar do CNIS da

Previdência Social e não era controverso, sendo um direito adquirido da autora".

Ao final, requer "seja a presente ação julgada procedente para desconstituir a decisão rescindenda, para que nova

decisão se profira, declarando que a autora já contribuiu mais de 30 anos, portanto tendo direito à aposentadoria

integral".

É o relatório. Decido.

É entendimento uníssono desta Terceira Seção que a competência para o processamento e julgamento das ações

rescisórias de julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais pertence a uma de suas turmas recursais.

Tal entendimento é corroborado por julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF"S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais, 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo

decisum, como ocorre in casu. Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(RESP 722237, Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, votação unânime, DJ de 23-05-2005). 

 

Cito, exemplificativamente, o decidido no Agravo Regimental na Ação Rescisória 2008.03.00.013230-2 (Relatora

Desembargadora Therezinha Cazerta), em julgamento unânime desta Seção em 28-08-2008:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

PARA O PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais. 
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- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados

singulares. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento." 

Outros precedentes desta Seção podem ser citados, inclusive alguns decorrentes de decisões proferidas

monocraticamente:

 

AR 5998, Proc. 2008.03.00.008154-9, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. 13-11-2008, unânime 

AR 5984, Proc. 2008.03.00.007920-8 Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, j. 11-12-2008, unânime 

AR 6197, Proc. 2008.03.00.018019-9, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 11-12-2008,

unânime 

AR 6145, Proc. 2008.03.00.015191-6, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 22-01-2009, unânime) 

AR 6620, Proc. 2008.03.00.049354-2, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 25-06-2009,

unânime 

Agravo Regimental em AR 7490, Proc. 2010.03.00.018224-5, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky,

j. 28-10-2010, publicado no DE de 11-11-2010 

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental em AR 5982, Processo

2008.03.00.007918-0, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, j. 11-03-2010, publicado no DE de 06-

04-2010 

Embargos de declaração contra acórdão que negou provimento ao agravo regimental em AR 6114, Proc.

2008.03.00.012936-4, Relatora Desembargadora Federal Daldice Santana, j. em 08-09-2011, publicado no DE

de 16-09-2011. 

Mais recentemente, as decisões monocráticas proferidas na AR 8390 (Processo 2011.03.00.035231-3, Relator

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DE de 02-12-2011; AR 8393 (Proc. 2011.03.00.035235-0. Relator

Desembargador Federal Newton De Lucca, DE de 02-12-2011), e AR 8543 (Proc. 2012.03.00.001940-9, Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante, DE de 17-02-2012).

O fundamento adotado pelo colegiado, na conformidade do que se vem decidindo nos tribunais superiores (STF e

STJ), bem como nos Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões, é o de que a competência para processar e

julgar a ação rescisória é do órgão jurisdicional encarregado de julgar os recursos interpostos das decisões

proferidas em sede de primeiro grau de jurisdição.

No caso das decisões proferidas nos Juizados Especiais Federais, tal competência é de uma das suas turmas

recursais.

Nos termos da Resolução 331, de 05-05-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que reestruturou as

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais na área de jurisdição deste Tribunal Regional Federal (São

Paulo e Mato Grosso do Sul), existem seis Turmas Recursais, das quais cinco para o julgamento dos recursos

interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo, sediadas no

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo:

 

"Art. 1º - Reestruturar as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 1ª Seção Judiciária - São Paulo,

conforme segue: 

I - Transferir a competência criminal das Turmas Recursais da 2ª e 5ª Subseções Judiciárias do Estado de São

Paulo (Ribeirão Preto e Campinas) para a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal de São Paulo, sediada no Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, que passará a ser designada como 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da

Seção Judiciária de São Paulo; 

II - Extinguir, a partir de 23.5.2008, as Turmas Recursais das 2ª, 5ª e 30ª Subseções da Seção Judiciária do

Estado de São Paulo, criadas pelas Resoluções n. 124, de 8.4.2003, da Presidência do Tribunal (1ª Turma

Recursal de Ribeirão Preto e Turma Recursal de Campinas), n. 281, de 24.11.2006, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região (2ª Turma Recursal de Ribeirão Preto), e n. 258, de 16.3.2005, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região (Turma Recursal de Osasco). 

III - Alterar a designação da 2ª Turma Recursal Cível de São Paulo para 2ª Turma Recursal Cível da Seção

Judiciária de São Paulo; 

IV - Transformar a 3ª Turma Recursal Cível de São Paulo, criada pela Resolução n. 245, de 7.1.2005, do

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, na 3ª Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, que

será implantada a partir de 4.8.2008, sediada no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

V - Criar e implantar a partir de 4.8.2008 as 4ª e 5ª Turmas Recursais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo,
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com competência cível, para o julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais

Federais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo. 

Art. 2º - Alterar o art. 2º da Resolução n. 258, de 16.3.2005, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2º - As 06 (seis) Turmas Recursais da Terceira Região, são assim localizadas: 

I - 1ª Turma Recursal Cível e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, com competência cumulativa (cível e

criminal), para o julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais, autônomos

e adjuntos, da Seção Judiciária de São Paulo, sediada no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

II - 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Turmas Recursais Cíveis da Seção Judiciária de São Paulo, com competência cível, para o

julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais Cíveis da Seção Judiciária de

São Paulo, sediadas no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 

III - uma Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência cível e criminal, para o

julgamento dos recursos interpostos nos processos dos Juizados Especiais Federais, autônomos e adjuntos, da

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, sediada no Juizado Especial Federal Cível de Campo Grande."" 

 

Conquanto o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF (Resolução

344, de 01-09-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) não preveja a distribuição e processamento da

ação rescisória, há remissão ao Regimento Interno desta Corte:

 

"Art. 84 - Nos casos omissos, aplicar-se-á o Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região." 

 

Encaminhem-se, pois, os autos ao Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São

Paulo, a quem compete, nos termos do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização do JEF (Resolução 344, de 01-09-2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), presidir a

distribuição dos recursos das decisões proferidas no âmbitos dos JEF.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003375-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por José Paulino Pereira em face do INSS para, com fundamento no artigo

485, V e IX, do CPC, desconstituir a v. decisão monocrática que, mantendo a sentença recorrida, reconheceu

apenas parte do período insalubre e de labor campesino alegados, e via de consequência, julgou improcedente o

pedido de aposentadoria pleiteada.

 

Alega, em síntese, ter a decisão rescindenda incorrido em violação de lei e erro de fato, pois somente reconheceu

o labor rural no ano referente ao documento mais antigo admitido como início de prova material, em

contrariedade ao entendimento dos tribunais superiores de ser desnecessário que essa prova abranja todo o período

2012.03.00.003375-3/SP
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a comprovar, bastando sua complementação pela prova testemunhal.

 

Pretende a rescisão do julgado e, em consequência, a nova apreciação do pedido originário, para julgá-lo

procedente.

 

Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e a dispensa do depósito a que alude o artigo 488 do

CPC.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 15/193.

 

Decido.

 

Preliminarmente, defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso o autor do depósito prévio da multa a que

alude o inciso II do artigo 488 do CPC.

Assinalo, ainda, não ter sido superado o biênio imposto à propositura da ação, pois o ajuizamento desta rescisória

deu-se em 9/2/2012, e o trânsito em julgado da decisão monocrática, em 7/2/2011 (fl. 185).

 

No mais, prevaleço-me do artigo 285-A do CPC para processar e julgar a causa. 

 

Esse diploma legal, introduzido pela Lei n. 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, autoriza o imediato julgamento da

demanda nas hipóteses em que a causa versar questão unicamente de direito e, no juízo já existirem decisões, em

casos idênticos, de improcedência total do pedido. Nesses casos, possibilita-se a utilização dos precedentes como

fundamento ao julgado.

 

Verifica-se, pois, que o dispositivo em comento tem por escopo a racionalização do julgamento de processos

repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade e da economia

processual.

 

Destaque-se, por oportuno, o entedimento da Terceira Seção desta Egrégia Corte pela viabilidade da aplicação do

artigo 285-A às ações originárias propostas diretamente nos Tribunais. 

 

É o que infere do seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." 

(Ação Rescisória n. 6.995, processo n. 2009.03.00.027503-8, rel VERA JUCOVSKY, v.u., DJ 26/8/2010, p. 121) 

 

Com efeito, por tratar-se de matéria unicamente de direito, sobre a qual há pacífico entendimento nesta E. Terceira

Seção, entendo que o feito comporta exame na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil.

 

Feitas tais considerações, passo o exame do mérito.

 

Tem-se, nesta ação rescisória, a análise de duas questões. Inicio com o erro de fato.

 

Dispõe o artigo 485, inciso IX, e §§ 1º e 2º:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

... 
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IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 

... 

§ 1º - Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido. 

§ 2º - É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato." 

 

Preleciona a doutrina que (n. g.):

 

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato. 

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou despercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato

foi ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória

procedente. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a

resolução de fatos controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria

seriamente abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não

resolvidas pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão

explicitamente e concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito

Processual Civil Brasileiro, 11. ed., v. II, São Paulo: Ed. Saraiva, 1996, p. 426-427) 

 

A respeito, destaco que, a fundamentação do decisum rescindendo pautou-se no entendimento de não ser o

conjunto probatório suficiente a justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do período requerido.

 

 

Assim dispôs o julgado (n. g.):

 

"Busca o autor, nascido em 24.12.1953, comprovar o exercício de atividade rural no período de 1963 a 1986,

com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de

início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de

prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida,

desde que associada a outros dados probatórios. 

No caso em tela, verifica-se a existência de razoável início de prova material, indicando que o autor efetivamente

trabalhou na condição de rurícola, consubstanciada na cópia de contratos de arrendamento de terras, em nome

do autor, datados de 1977, 1980 e 1981 (f. 19-20, 22-24, 28-29 e 31). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas (f. 119-120), as quais aduziram conhecer o demandante desde criança,

foram categóricas ao afirmar que ele desempenhou atividades rurais. 

Contudo, denota-se que os documentos carreados não abrangem todo o período de serviço mencionado (1963 a

1986), de modo que com base exclusivamente nesses documentos, não há como reconhecer todo o tempo de

serviço que o requerente alega ter cumprido por tratar-se de um longo lapso temporal, ou seja, mais de 22 anos

de trabalho, não sendo possível auferir tal fato ante a ausência de início de prova material anterior a 1977. 

Por outro lado, não se prestam como início de prova material os documentos das f. 13, 18, 21, 25-27, 30, 32-37 e

40-41, visto que em nome de terceiros; as declarações das f. 38-39, nas quais os períodos indicados não foram

homologados pelo INSS ou pelo Ministério Público; e a certidão de nascimento da f. 14 onde não há indicação da

profissão de lavrador. 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, apenas restou demonstrado o labor do autor na condição de

rurícola desde agosto de 1977 até janeiro 1986, devendo ser procedida à contagem de tempo de serviço cumprido
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no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, o alegado trabalho rural no período de 1963 a julho de 1977 deixa de ser reconhecido, visto que

não restou comprovado o seu efetivo exercício. 

(...)."(fl. 179) 

 

Verifica-se ter havido efetivo pronunciamento e controvérsia acerca do tema. Com efeito, incabível é a

desconstituição do julgado com base no regramento em foco, quando patente a intenção da parte de utilizar a ação

rescisória como meio de reapreciação da prova.

 

A título de ilustração, cito os arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . ART. 485, INCS. V, VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA (ARTS. 48 E 143 DA LEI 8.213/91). 

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito e como tal é analisada. 

(...) 

- Art. 485, inc. IX, CPC (erro de fato ): descaracterização da hipótese. Dá-se erro de fato quando a decisão

admitir um fato inexistente ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num

como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial a respeito. O decisum deve

ter-se fundado no erro, observável ictu oculi, não se admitindo na rescisória, ainda, produção de quaisquer

provas tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele

considerado existente. 

- A decisão analisou o conjunto probatório como um todo: prova material e oral. Na formação do juízo de

convicção do Órgão julgador, tal conjunto foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da prestação

previdenciária. 

- Pedido rescisório julgado improcedente." 

(TRF/3ª Região, Ação Rescisória n. 2008.03.00.001804-9, rel. VERA JUCOVSKY , j. 9/6/2011, decisão unânime) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRONUNCIAMENTO

EXPRESSO SOBRE A PROVA APRESENTADA. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO. 

1- A matéria preliminar aduzida pelo INSS em contestação, assinalando inexistir "erro de fato ", confunde-se com

o mérito da demanda. 

2- Ação rescisória tendo por base a alegação de ocorrência de "erro de fato", uma vez que teria considerado

inexistente fato que efetivamente ocorreu (artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil). 

3- Tendo o aresto rescindendo apreciado todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados

aos autos, é patente que o autor, ao postular a rescisão do julgado, na verdade busca a reapreciação da prova

produzida na ação subjacente. 

4- Certo é que a ação rescisória não é via apropriada para corrigir eventual injustiça decorrente de equivocada

valoração da prova, não se prestando, enfim, à simples rediscussão da lide, sem que qualquer das questões tenha

deixado de ser apreciada na demanda originária. 

5 - Preliminar rejeitada. Pedido rescisório julgado improcedente ." 

(TRF/3ª Região, Ação Rescisória n. 2002.03.00.029421-0, rel. Lucia Ursaia, j. 14/04/2011, decisão unânime) 

 

Prossigo com o exame da alegada violação literal de lei. Ainda que a inicial não prime pelo rigor técnico quanto às

razões de direito, do relato dos fatos e dos fundamentos expostos nos precedentes invocados, colhe-se o pedido.

 

À luz do disposto no art. 485, inciso V, a doutrina sustenta ser questão relevante saber se a decisão rescindenda

qualifica os fatos por ela julgados de forma inadequada, a violar, implícita ou explicitamente, literal disposição de

lei.

 

Ensina Flávio Luiz Yarshell: "Tratando-se de error in iudicando ainda paira incerteza acerca da interpretação

que se deve dar ao dispositivo legal. Quando este fala em violação a "literal" disposição de lei, em primeiro

lugar, há que se entender que está, aí, reafirmando o caráter excepcional da ação rescisória, que não se presta

simplesmente a corrigir injustiça da decisão, tampouco se revelando simples abertura de uma nova instância

recursal, ainda que de direito. Contudo, exigir-se que a rescisória caiba dentro de tais estreitos limites não

significa dizer que a interpretação que se deva dar ao dispositivo violado seja literal, porque isso, para além dos

limites desse excepcional remédio, significaria um empobrecimento do próprio sistema, entendido apenas pelo

sentido literal de suas palavras. Daí por que é correto concluir que a lei, nessa hipótese, exige que tenham sido
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frontal e diretamente violados o sentido e o propósito da norma". (in: Ação rescisória. São Paulo: Malheiros,

2005, p.323)

 

A jurisprudência também caminha no mesmo sentido: "Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do

CPC prospere, é necessário que a interpretação dada pelo "decisum" rescindendo seja de tal modo aberrante que

viole o dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as

interpretações cabíveis, ainda que não seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se

recurso ordinário com prazo de interposição de dois anos". (RSTJ 93/416)

 

No caso, o e. julgador, ao restringir o tempo de serviço rural ao documento mais antigo, adotou solução

absolutamente plausível, a qual, sobretudo, encontra-se em consonância com precedentes desta Corte (n. g.): 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. RGPS.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTENTES. INTUITO

DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - A decisão reconheceu o exercício da atividade rurícola, nos termos do art. 11, VII e §1° da Lei n°8.213/91, no

período de 01.01.1982 a 31.07.2000, dando parcial provimento ao apelo do autor e negando provimento ao

recurso da Autarquia. 

II - Termo inicial foi fixado em 01.01.1982, ano em que o requerente firmou contrato de parceria agrícola, em

conformidade com o art. 64, § 1º, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN nº 155, de 18.12.2006, tendo em vista

que o documento mais remoto capaz de evidenciar o exercício do labor rural pelo autor é referido no contrato,

de 01.10.1982, firmado pelo requerente como parceiro, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que

confirmam o labor rural, nesse período, não havendo impugnação da Autarquia quanto a tal documento. 

III - Termo final foi mantido em 31.07.2000, eis que o demandante carreou os autos declaração cadastral de

produtor rural, de 13.09.2000, em seu nome, o que é ratificado pelo relato das testemunhas que asseveram o

exercício da atividade rural até o ano de 2000. 

IV - A prova testemunhal confirma o labor rural do autor na propriedade dos pais até o ano de 2000 e não

afirmam que o autor contava com o auxílio de empregados. Apenas uma das testemunhas diz que a propriedade

possuía 20.000 pés de café, sendo metade "tocada" pela família do autor e a outra por parceiros. Mais um

indicativo de que o autor exercia o labor rural na propriedade da família. 

V - Esclareça-se que não há necessidade de vasta prova documental para o reconhecimento do labor no campo,

no entanto, é imprescindível início de prova material referente ao período questionado, corroborado pelos

depoimentos das testemunhas, em respeito ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

IX - Embargos de declaração improvidos." 

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC n. 2002.03.99.039811-6/SP, rel. Marianina Galante, julgado em 26/10/2009,

DJF3 CJ1 : 24/11/2009, p. 1.197) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO . RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL . MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO

DE LABOR EXERCIDO EM PERÍODO POSTERIOR A 15 DE DEZEMBRO DE 1998. TEMPO DE SERVIÇO

SUFICIENTE À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA MODALIDADE

INTEGRAL. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CPC. 

1- No tocante à limitação do trabalho campesino ao ano do documento mais remoto, a decisão impugnada não

padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

(...)

3- - Agravo legal parcialmente provido." 

(TRF/3ª Região, Nona Turma, AC n. 2006.03.99.006641-1/SP, rel. Nelson Bernardes, julgado em 28/3/2011,

DJF3 CJ1:01/04/2011, p. 1280) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . ATIVIDADE RURAL . 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal.

 

II. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a

comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

III. Embora a parte autora pretenda o reconhecimento do labor rural no período de 27-11-1954 a 28-01-1963, e

tenha acostado aos autos prova documental (fls. 20/21 e 352), deve-se considerar como termo inicial do período
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a ser reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como

rurícola, no caso, 01-01-1959, conforme o documento da fl. 21, uma vez que o início razoável de prova material

deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como também vem decidindo a jurisprudência do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. 

IV. Agravo a que se nega provimento." 

(TRF/3ª Região, Décima Turma, APELREEX n. 0004720-72.2001.4.03.6105 /SP, rel. Walter do Amaral, julgado

em 7/2/2012, TRF3 CJ1 :15/02/2012) 

 

Registre-se que a rescisão respaldada nos termos do art. 485, inciso V, do CPC, só ocorre quando demonstrada a

violação à lei cometida pelo julgado, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica

construída pela decisão rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da norma regente, o que

não se verifica na hipótese.

 

O fato de o julgado haver adotado a interpretação menos favorável à parte, ou mesmo a pior dentre as possíveis,

não justifica o manejo desta demanda. Não se cuida de via recursal com prazo de dois anos. A simples adoção da

interpretação menos comum não constitui vício capaz de desconstituir o julgado.

 

Nesse sentido, invoco os julgados (n. g.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI - INOCORRÊNCIA - AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. A procedência do pedido de reconhecimento e averbação de tempo de serviço em processo de natureza

previdenciária, não levou em consideração a prova exclusivamente testemunhal, mas, pelo contrário, se

alicerçou, também, em prova documental. 

2. A injustiça da sentença e a má apreciação da prova não autorizam o exercício da ação rescisória . 

3. Havendo controvérsia jurisprudencial acerca do tema, descabe desconstituir a coisa julgada se a decisão

adotou corrente jurisprudencial que não destoa do texto da lei. 

4. Ação improcedente." 

(TRF-3ª Região, Ação rescisória n. 97.03.064888-6/SP, 1ª Seção, rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j.

em 18/3/1998) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. INCISO V DO ART. 485 DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. REVOLVIMENTO DO MATERIAL PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O autor da ação rescisória que for beneficiário da justiça gratuita não está compelido a fazer o depósito prévio

previsto no art. 488, inciso II, do Código de Processo Civil. 

2. O cabimento da ação rescisória fundada no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil, pressupõe que

o julgado rescindendo, ao aplicar determinada norma na decisão da causa, tenha violado sua literalidade, seu

sentido, seu propósito. Tal infringência deve ser evidente e direta, dispensando-se o reexame dos fatos da

causa. Precedentes. 

3. Ação julgada improcedente." 

(AR 2.968/SC, rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12/12/2007, unânime, DJ de 1/2/2008, p. 1) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEPÓSITO. PRÉVIO. DESNECESSIDADE. OFENSA LITERAL DE

LEI (ART. 485, V) E ERRO DE FATO (ART. 485, IX). INOCORRÊNCIA. SÚMULA 149/STJ E ART. 55, § 3º DA

LEI 8.213/91. CORRETA APLICAÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento desta Eg. Corte de que a parte beneficiária da Justiça Gratuita não está obrigada a

fazer o depósito de que trata o artigo 488, II do Código de Processo Civil. 

II - Na rescisória fundada no art. 485, inciso V, do CPC, a violação de dispositivo de lei deve ser literal, frontal,

evidente, dispensando o reexame dos fatos da causa. Precedente. 

III - Melhor sorte não se reserva quanto ao inconformismo com fundamento no artigo 485, IX do Estatuto

Processual, já que a autora não trouxe aos autos qualquer documento que não tenha sido regularmente

apreciado pelo acórdão rescindendo, e, possa, eventualmente, ser tido como início razoável de prova material.

Ao revés, busca-se na ação assentar o entendimento da suficiência da prova exclusivamente testemunhal para a

concessão da aposentadoria rurícola. Note-se, ademais, que a r. decisão rescindenda se limitou a aplicar

corretamente, a disposição do verbete de Súmula 149/STJ, acrescida da regra inscrita no artigo 55, § 3º da Lei

8.213/91. 

IV - Ação rescisória improcedente." 

(AR n. 2.452/SP, rel. Ministro Gilson Dipp, j. 8/9/2004, unânime, DJ de 11/10/2004, p. 232) 
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Dessa forma, não se concretizaram as hipóteses de rescisão previstas no art. 485, incisos V (violação à literal

disposição de lei) e IX (erro de fato), ambos do CPC.

 

Em caso semelhante, esta Egrégia Terceira Seção, em votação unânime, posicionou-se pela improcedência da

ação rescisória:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. "PRELIMINARES. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO LEGAL. ERRO DE

FATO. INCORRÊNCIA. 

I - As preliminares suscitadas pelo réu confundem-se com o mérito e com ele serão examinadas. 

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória. Tal situação se configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida

como violada (Súmula n. 343 do STF). 

III - Na hipótese vertente, o v. acórdão rescindendo firmou como termo inicial do período de labor rural a ser

reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso,

a certidão de casamento, celebrado em 21.12.1963. Com efeito, a interpretação adotada pelo v. acórdão

rescindendo mostra-se bastante plausível, em linha com o sentido e alcance dos artigos 55, §3º, e 106, ambos da

Lei n. 8.213/91, na medida em que considera como início de prova material o documento contemporâneo com os

fatos que se pretende comprovar, não se admitindo o abarcamento de períodos pretéritos (precedentes desta 3ª

Seção). 

IV - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados depoimentos testemunhais e documentos contemporâneos com os fatos que se pretendia comprovar,

havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema 

V - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com

fundamento no art. 485, IX, do CPC. 

VI - Não há condenação em ônus de sucumbência em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

VII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Pedido em ação rescisória julgado improcedente." 

(TRF/3ª Região, Terceira Seção, AR n. 2008.03.00.017012-1/SP, rel. Sergio Nascimento, julgado em 25/6/2009,

DJF3 CJ2 DATA:04/08/2009, p. 120) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido

formulado nesta ação rescisória.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar o autor nos ônus de sucumbência, em

razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

1. Promova-se o traslado das peças principais dos autos previdenciários (autuações dos feitos originários e folhas

02/07, 68/70, 77/78, 81 e 83) para instruir os autos deste conflito de competência, encaminhando-se os autos

principais ao Juízo suscitado.

2. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em

face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano, nos autos da ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria

por invalidez, movida por Isabel de Lima contra o Instituto Nacional do Seguro Social.

A ação foi inicialmente distribuída perante o Juízo suscitado, tendo aquele magistrado, de ofício, declinado da

competência por entender que, "à luz do art. 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada

1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano", sendo

caso de incompetência absoluta do Juízo Estadual (Lei nº 5.010/66, artigo 15), cabendo ao Juízo suscitante

apreciar e julgar o processo (fls. 68/70 e 81).

Distribuído o feito ao Juízo Federal, este suscitou o presente conflito, sob o argumento de que, inexistindo Vara

Federal na sede da Comarca, será do Juízo Estadual a competência para processar e julgar as causas

previdenciárias, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (fls. 77/78 e 83).

É a síntese do necessário. Decido.

Tem razão o Juízo suscitante.

A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado,

vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

É que a Constituição Federal confere aos segurados e beneficiários dos institutos de previdência social a faculdade

de optar pela propositura de ação previdenciária perante a Justiça Federal ou Justiça Estadual da Comarca de seus

respectivos domicílios, com o fim de garantir o acesso à Justiça aos menos favorecidos, hipossuficientes em sua

imensa maioria, permitindo-lhes, da forma menos onerosa, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder

Judiciário.

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial,

dela não se podendo declinar de ofício.

Aplica-se ao caso a Súmula 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo conteúdo é o seguinte:

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio."

Outrossim, é assente o entendimento da Terceira Seção deste E. Tribunal, no sentido de que pode o interessado -

segurado ou beneficiário - optar pelo ajuizamento de ação contra o INSS na Justiça Estadual de seu domicílio,

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal (CF, artigo 109, § 3º), na qual se inclui o Juizado

Especial Federal.

A esse respeito, cito as Súmulas nºs 24 e 22 desta Corte Regional:

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu

domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal" (Súmula 24).

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do

INSS" (Súmula 22).

Tendo em vista que em Suzano não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, optou a parte autora por

ajuizar sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante.

"In casu", o Juízo suscitado, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a disposição prevista no artigo

109, § 3º, da Constituição Federal.

Assim, sendo o caso de competência relativa, fixada em função do critério territorial, esta é determinada em

relação ao juízo no qual a ação foi distribuída originariamente e não pode ser declinada de ofício pelo magistrado.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PARTE AUTORA : ISABEL DE LIMA

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00057596820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o

Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano - SP, para processar e julgar a ação em exame.

Comunique-se a ambos Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003507-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi

das Cruzes/SP e suscitado o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à definição do

Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, ajuizada por Jose de Oliveira Rocha em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 13.10.2010, e o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 14.07.2011, por entender que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

aquela Vara" (fls. 72/74).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara

Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para

processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de

foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 81/82).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

2012.03.00.003507-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : JOSE DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00037252320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliado o autor da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça

Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no

art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., após a baixa na Distribuição, remetam-se os autos principais à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003587-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003587-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : TEREZINHA MARIA DA SILVA GARCIA

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, juntando a estes autos: procuração e declaração de

hipossuficiência originais e atualizadas (cf. STJ, AR n. 3.285/SC - Rel. p/ acórdão Min. Felix Fischer, Terceira

Seção, julgado em 22/8/2007, DJe 5/3/2008); contrafé; cópia dos documentos que instruíram a inicial da ação

subjacente; cópia da sentença proferida naqueles autos; e, em havendo, termo de depoimento de testemunhas.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, consoante o disposto nos artigos 284, parágrafo

único, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003643-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

- Cuida-se de ação rescisória manejada por Aldovir Floriano da Silva (art. 485, incs. V e IX, CPC), contra decisão

de Juizado Especial Federal em Santos, São Paulo, confirmada pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

Federais da Terceira Região, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, de improcedência de pedido de revisão do

seu benefício.

 

Decido.

- Os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais,

sendo de responsabilidade destes, portanto, a apreciação de pedidos de rescisão dos seus próprios julgados.

- A desconstituição dos atos decisórios cabe aos respectivos órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia superior

ao que proferiu o decisum, consoante se depreende da leitura das normas constitucionais sobre o tema, verbis:

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;

(...)."

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

(...)."

"Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar, originariamente:

(...)

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região;

(...)."

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.24.000883-4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003643-2/SP

AUTOR : ALDOVIR FLORIANO DA SILVA

ADVOGADO : BENTO MARQUES PRAZERES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065907720054036311 JE Vr SANTOS/SP
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- Há pronunciamentos da 3ª Seção desta Corte a respeito do tema, dentre os quais destaco o julgado da lavra do

eminente Desembargador Federal Newton De Lucca:

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL.

INCOMPETÊNCIA DESTE E. TRIBUNAL PARA JULGAMENTO DA CAUSA.

I- O entendimento de que aos Tribunais Regionais Federais caberia o julgamento de ações rescisórias contra

julgados dos Juizados Especiais Federais vai de encontro ao próprio texto constitucional, pois as normas sobre

competência ali existentes são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos respectivos órgãos

colegiados, ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum.

II- Essa é a sistemática adotada nos artigos 102, inc. I, 'j'; 105, inc. I, 'e' e 108, inc. I, 'b', todos da Lei Maior, não

havendo disposição constitucional indicativa de que o constituinte pretendia estabelecer exceção em relação aos

Juizados Especiais Federais. Precedentes jurisprudenciais do C. Superior Tribunal de Justiça.

III- Agravo Regimental improvido." (AgRgAR 6169, proc. 2008.03.00.016942-8, v. u., DJF3 CJ1 5/4/2010, p. 73)

- Em casos semelhantes, decidiram o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. LEI

N. 9.99/95. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO." (STF - 1ª T., AgRgRE 522267, rel. Min. Carmen Lúcia, v. u., DJe-148 7/8/2009, Ement.

Vol.-02368-08, p. 01698)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea 'b' da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais.

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo

decisum, como ocorre in casu. Precedentes.

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido." (STJ - 5ª T., REsp 722237, proc. 200500113932, rel. Min. Gilson Dipp, v.

u., DJ 23/5/2005, p. 00345)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE
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COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA D, CF. INAPLICABILIDADE. 

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais

Regionais Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -,

vinculação jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou

seja do Juizado Especial Federal por este Tribunal. 

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto

os Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados

jurisdicionalmente aos Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação

administrativo-funcional. 

3. Agravo regimental desprovido." (TRF - 4ª R., 3ª Seção, AgAR 2005.04.01.052413-5 - RS, rel. Des. Fed. Otávio

Roberto Pamplona, v. u., DJU 8/2/2006, p. 291)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JEF. COMPETÊNCIA.

- Compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de

sentença proferida pelo juizado, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça

Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro." (TRF - 4ª

R., 3ª Seção, QOAR 2005.04.01.046016-9 - SC, rel. Des. Fed. Celso Kipper, v. u., DJU 25/1/2006, p. 93)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA.

- Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado

Especial, a competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do artigo 493, do CPC."

(TRF - 4ª R., 3ª Seção, QOAR 2003.04.01.026494-3 - SC, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJU

22/6/2005, p. 683)

"Trata-se de ação rescisória ajuizada em face de sentença de improcedência da 1ª Vara do Juizado Especial

Federal Previdenciário de Porto Alegre/RS. Os Juizados Especiais Federais constituem um microssistema dentro

da Justiça Federal. Conquanto nela estejam inseridos, a despeito de sua inegável hierarquia administrativo-

funcional em relação aos Tribunais Regionais Federais (v. g., arts. 18, 21, 22 e 26 da Lei nº 10.259/01), os

Juizados Especiais Federais têm, quanto ao aspecto jurisdicional, estrutura peculiar e apartada, além de

princípios próprios (art. 2º da Lei nº 9.099/95). Essa a razão pela qual as decisões proferidas por Juízes Federais

investidos de jurisdição nos Juizados Especiais Federais não estão submetidas à revisão pelos Tribunais

Regionais Federais. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STF e do STJ, aplicáveis, mutatis mutandis, ao

caso em tela: 'DIREITO CONSTITUCIONAL, PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA, ENTRE A TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE

BELO HORIZONTE E O TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. COMPETÊNCIA DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO (ART. 105, I, 'd', DA C.F.) E NÃO DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL (ART. 102, I, 'o'). 1. As decisões de Turma Recursal de Juizado Especial, composta por

Juízes de 1° Grau, não estão sujeitas à jurisdição de Tribunais estaduais (de Alçada ou de Justiça). 2. Também as

dos Tribunais de Alçada não se submetem à dos Tribunais de Justiça. [...]' (STF, Plenário, CC nº 7081/MG, Rel.

Min. Sydney Sanches, julgado em 19/08/2002, DJU 27/09/2002: 'CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

TURMA RECURSAL E TRIBUNAL DE ALÇADA DO MESMO ESTADO. COMPETÊNCIA DO STJ PARA

DIRIMIR O CONFLITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 105, I, d, da CF. DECISÃO PLENÁRIA DO STF.

PRECEDENTES DO STJ. CRIME DE PREVARICAÇÃO. INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.

ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10.259/01. RECURSO DE APELAÇÃO. JULGAMENTO SOB A

ÉGIDE DA LEI NOVA. NORMA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. 1. A Eg. Terceira Seção, em

consonância com o Plenário da Suprema Corte, consolidou o entendimento de que, por não haver vinculação

jurisdicional entre Juízes das Turmas Recursais e o Tribunal local (de Justiça ou de Alçada) - assim entendido,

porque a despeito da inegável hierarquia administrativo-funcional, as decisões proferidas pelo segundo grau de

jurisdição da Justiça Especializada não se submetem à revisão por parte do respectivo Tribunal - deverá o

conflito de competência ser decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do art. 105, inciso I, alínea d, da

Constituição Federal, que dispõe ser da competência deste Tribunal processar e julgar, originariamente, 'os

conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos'.' [...] (STJ, 3ª Seção, CC nº

39876/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 26/11/2003, DJU 19/12/2003: Inexistindo vinculação jurisdicional

entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há falar, por decorrência lógica, em

desconstituição de julgado de um órgão por outro. De fato, a competência para a revisão, desconstituição ou

anulação das decisões judiciais (seja pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou mesmo querela

nullitatis), é do próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à sua execução. De outra banda,

ainda que não se desconheça a disposição contida no art. 59 da Lei nº 9.099/95, que veda a proposição de ação

rescisória nos Juizados Especiais, quem teria competência para afirmar o não-cabimento da ação, como já dito,

é a própria Turma Recursal. Releve-se, ainda, que se trata de hipótese de competência absoluta (art. 3º, § 3º, da

Lei nº 10.259/01), que consabidamente pode ser declarada de ofício, devendo os autos ser remetidos ao juízo

competente, consoante reza o art. 113, §2º, do CPC. Por fim, merece registro que a Terceira Seção desta Corte já
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se pronunciou sobre o tema, em precedente assim ementado: 'PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JEF.

DECISÃO DA TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. - Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido

pelo colegiado revisor do Juizado Especial Federal, a competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão.

- Aplicação analógica de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local". (AR nº 2003.04.01.015418-9-PR,

Rel. Des. Federal Victor Laus, DJ 2/6/04: Ante o exposto, declino da competência para a apreciação da presente

demanda para a Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Intimem-se. Porto Alegre, 07 de

fevereiro de 2007." (TRF - 4ª R., 3ª Seção, AR 2006.04.00.039721-2-RS, rel. Des. Fed. Luís Alberto D Azevedo

Aurvalle, DE 21/2/2007)

"Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra Mauri Luiz Hermes

de sentença proferida na ação previdenciária nº 2005.71.11.002301-0, transitada em julgado em 24/4/2006, no

Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Santa Cruz do Sul /RS.

Ocorre que a Seção Previdenciária desta Corte firmou orientação no sentido de competir à Turma Recursal do

Juizado Especial examinar a ação rescisória que visa desconstituir sentença proferida pelo Juizado Especial

Federal, senão veja-se:

'PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA.

Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado

Especial, a competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do art. 493 do CPC.'"

(QOAR 20060400027852-1/RS, rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos, DJU 04/10/2006).

'PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JEF. COMPETÊNCIA.

- Compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de

sentença proferida pelo Juizado, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça

Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro.' (QOAR nº

200404010125339/PR, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 8/9/2004).

Destarte, declino da competência para o processo e julgamento da presente ação rescisória para a Turma

Recursal respectiva. Intimem-se." (TRF - 4ª R., 3ª Seção, AR 2007.04.00.000888-1 - RS, rel. Des. Fed. Ricardo

Teixeira do Valle Pereira, DE 6/2/2007)

- Ainda, decisões monocráticas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PROC. -:- 2011.03.00.035235-0 AR 8393

D.J. -:- 2/12/2011

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035235-23.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.035235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : PASCUAL OLIVEROS DOONG 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Nº. ORIG. : 2009.63.17.003272-0 JE Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Pascual Oliveros Doong em face do INSS visando à desconstituição do

V. Acórdão proferido pela Segunda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Terceira Região/SP, nos

autos do processo nº 2009.63.17.003272-0.

As normas constitucionais sobre competência são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos

respectivos órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum. Nesse sentido,

destacam-se o art. 102, inc. I, 'j'; o art. 105, inc. I, "e" e o art. 108, inc. I, 'b', todos da Lei Maior.

O TRF-3ª Região não é o Órgão competente para a revisão das decisões dos Juizados Federais da Terceira

Região, pois não há, entre eles, nenhuma vinculação de natureza jurisdicional.

Em caso semelhante, o E. Terceira Seção do TRF-4ª Região, ao analisar a Questão de Ordem em Ação

Rescisória nº 2003.04.01.026494-3, assim decidiu:

'PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA.

Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado

Especial, a competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do art. 493, do CPC.' (Rel.

Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, j. 9/6/05, v.u., DJU 22/6/05)

Até mesmo o exame da incidência do art. 59, da Lei nº 9.099/95 - de aplicação subsidiária -, não caberia a esta

Corte, por se tratar de hipótese de incompetência absoluta deste Tribunal. Vale dizer, a simples afirmação do não

cabimento de ação rescisória, na espécie, só poderia ser feita pelo órgão jurisdicional competente.

Nesse sentido, aliás, já se pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

'PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA

RECURSAL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO
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RESCISÓRIA NÃO RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59. da Lei n.º 9.099/95, não

dirimiu a controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001, porque,

tendo declinado da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo.

2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro

lado, reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste

recurso, qual seja, a pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada,

ordinariamente, pela Turma Recursal.

3. Recurso especial não conhecido.' (REsp nº 747.447-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 17/8/06, v.u.,

DJ 2/10/06, grifos meus)

Isso posto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa

Corte, declino da competência, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal competente. Int. Decorrido

in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa."

"PROC. -:- 2009.03.00.039211-0 AR7132

D.J. -:- 24/11/2009

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.039211-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : IRINEU DIAS 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Nº ORIG. : 2004.61.84.067271-3 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória ajuizada com fundamento nos incisos V e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil,

objetivando desconstituir julgado da 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal - Seção Judiciária de São

Paulo que, nos autos de reg. nº 2004.61.84.067271-3, manteve sentença de parcial procedência do pleito

inicialmente formulado de reconhecimento de atividade rural e conversão de tempo de serviço especial em

comum e posterior concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Decido.

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides,

facilitar o acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da

informalidade.

Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem

início e fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e

recurso para as Turmas Recursais.

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por

meio das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim

poderia alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação.

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados.

A Lei 10.259/2001 dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça

Federal; em seu artigo 1º assinalou a aplicação, no que com ela não conflitasse, da Lei nº 9.099/1995.

Ao caso concreto.

O legislador, nos incisos I a IV do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, especificou quais causas não se

incluíam na competência do Juizado Especial Federal Cível; não arrolou a ação rescisória.

Por sua vez, não se nega, a Lei 9.099, em seu artigo 59, expressamente estabeleceu a inadmissão da rescisória

nas causas sujeitas ao procedimento.

O que importa é firmar a estrutura buscada pelas leis que instituíram os Juizados. Todo o sistema foi erigido

para que a competência firmada fosse observada; transferir competência dos Juizados Especiais para a Justiça

Comum significaria subverter a estrutura organizada.

Do sistema: da sentença caberá recurso para o próprio juizado; ao juizado compete promover a execução de

seus julgados.

Lógico. Não é possível admitir que a desconstituição de julgado de Juizado Especial Federal possa ser posta na

competência dos Tribunais Regionais. A regra, em se tratando de ação rescisória: o órgão que decidiu é o

competente para a ação rescisória de seu próprio julgado.

Então não entro na discussão da admissibilidade da ação rescisória. A competência para apreciar a

admissibilidade de ação rescisória contra julgado proferido por Juizado Especial Federal Previdenciário não é

do Tribunal Regional Federal, órgão diverso daquele que proferiu a decisão. É da Turma Recursal.

A jurisprudência, a primeira do Superior Tribunal de Justiça e as demais do Tribunal Regional Federal da 4ª
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Região:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM.

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea 'b' da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo

revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o

entendimento de que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam

resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a

instituição das respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos

Juizados Especiais.

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo

decisum, como ocorre in casu. Precedentes.

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido.' (Recurso Especial 200500113932/DF, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j.

03.05.2005, v.u., DJU 23.05.2005, p. 345)

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. JEF.

1. Inexistindo vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há

falar, por decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. A competência para a

revisão, desconstituição ou anulação das decisões judiciais (pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou

mesmo querela nullitatis), é do próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à sua execução.

2. Agravo regimental desprovido.' (Ação Rescisória 2005.04.010526703/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Celso

Kipper, j. 09.03.2006, v.u., DJU 22.03.2006, p. 446)

'PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA B, CF. INAPLICABILIDADE.

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais

Regionais Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -

vinculação jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou

seja, do Juizado Especial Federal por este Tribunal.

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto

os Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados

jurisdicionalmente aos Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação

administrativo-funcional.

3. Agravo regimental desprovido.' (Ação Rescisória 2005.04.010524135/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Otávio

Roberto Pamplona, j. 19.01.2006, v.u., DJU 08.02.2006, p. 291)
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'PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - JEF - DECISÃO DA TURMA RECURSAL - COMPETÊNCIA.

- Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado revisor do Juizado Especial Federal, a

competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão

- Aplicação analógica de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver

vinculação entre o segundo grau do Juízo Especializado e o Tribunal local.' (Ação Rescisória

2005.04.010113688/RS, 3ª Seção, rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, declinaram da competência, j.

09.06.2005, v.u., DJU 22.06.2005, p. 675)

'PROCESSO CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA DO JEF - COMPETÊNCIA.

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do

juizado especial, a competência para seu exame é atribuída à Turma Recursal.' (Questão de ordem na Ação

Rescisória 2004.04.010290612/SC, 3ª Seção, rel. Juiz Nylson Paim de Abreu, j. 12.08.2004, m.v., DJU

25.08.2004, p. 424)

No âmbito desta Corte, apreciando recursos nos feitos registrados sob nºs 2008.03.00.013230-2, de minha

relatoria, e 2008.03.00.016948-9, de relatoria da Desembargadora Federal Marianina Galante, a 3ª Seção, em

julgamentos concluídos em 28 de agosto de 2008, decidiu, por unanimidade, que a competência para processar e

julgar as ações rescisórias propostas contra decisões dos juizados especiais federais não é deste Tribunal,

ganhando a seguinte redação, as ementas dos acórdãos lavrados:

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA RECURSAL

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O

PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais.

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum.

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados

singulares.

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões.

- Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento.'

'PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência desta Corte para apreciar e julgar

ações rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado, oriundas dos Juizados Especiais

Federais.

III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente, vem se posicionando no sentido de que

'compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de

sentença proferida pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os

Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de

julgado de um órgão por outro'. (v.g., Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel.

Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ de 06.07.2007).

IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações rescisórias

(arts. 102, I, 'j', 105, I, 'e', e 108, I, 'b', todos da Constituição da República) buscam ressalvar a competência dos

Tribunais para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de decisões

prolatadas por juízes federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a

competência dos juizados especiais e das Turmas recursais a eles afetas.

V - As Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República, tiveram

por objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a

simplificação do rito e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo

ao próprio juizado a competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em

sede extraordinária (mandado de segurança e ação rescisória).

VI - Agravo não provido.'

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal para processar e julgar esta ação rescisória, remetam-se os

autos para redistribuição a um dos juízes da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª

Região.

Intimem-se."
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"PROC. -:- 2010.03.00.015226-5 AR 7428

D.J. -:- 12/7/2010

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015226-74.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.015226-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : ISADI DE OLIVEIRA DA MOTA 

ADVOGADO : SERGIO SEIGI MORIGA 

RÉU : BERNADETE RODRIGUES GRAFENAUER 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Nº ORIG. : 2005.63.02.013125-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Isadi de Oliveira da Mota em face do Instituto Nacional do Seguros

Social - INSS, visando rescindir o v. acórdão da Terceira Turma Recursal Cível dos Juizados Especiais Federais

da Terceira Região, proferido nos autos da Ação Ordinária nº 2005.63.02.013125-5, ajuizada por Bernadete

Rodrigues Grafenauer.

Alega, em síntese, que Bernadete Rodrigues Grafenauer ajuizou ação ordinária, no Juizado Especial Federal de

São Paulo, em face do INSS, requerendo o benefício de pensão por morte de José Soares da Mota, sob a alegação

de que viveu maritalmente com o "de cujus". Durante a instrução processual, do referido feito, a autora da

presente ação rescisória Isadi Oliveira da Mota, foi chamada para integrar a lide no pólo passivo, vez que

recebia a pensão por morte de José Soares da Mota, na condição de esposa.

A sentença a quo foi julgada improcedente, e a autora Bernadete Rodrigues Grafenaur, recorreu à Turma

Recursal dos Juizados Especiais de São Paulo, que apreciando o recurso interposto, deu provimento favorável à

autora.

Aduz, ainda, que a autora da presente ação rescisória Isadi Oliveira da Mota, através de seu advogado, não foi

intimada, para qualquer tipo de manifestação, quando do trâmite do referido feito na Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais, nem mesmo do acórdão proferido naquela instância.

O requerente sustenta, em síntese, que não houve comprovação da união estável de Bernadete Rodrigues

Grafenauer com o segurado falecido, requerendo, a anulação de todos os atos processuais, vez que não foi

intimada, para manifestação, em nenhum momento, no referido processo, e que a presente ação rescisória seja

julgada procedente.

Requer, também, os benefícios da justiça gratuita por se tratar de pessoa pobre.

D E C I D O.

Pretende a Autora a rescisão do v. acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Juizado Especial Federal de

São Paulo, que julgou procedente a ação ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, por

Bernadete Rodrigues Grafenauer, requerendo o benefício de pensão por morte de José Soares da Mota, sob a

alegação de que viveu maritalmente com o "de cujus". 

A Constituição Federal de 1988 ( artigos 102, I, j e 105, I e) determinou que a competência para processar e

julgar as ações rescisórias dos julgados é do próprio órgão colegiado que as proferiu, portanto, não estão

submetidos à revisão dos Tribunais Federais os julgados proferido pelos Juizados Especiais Federais. 

No caso vertente, a ação rescisória ataca sentença proferida no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto.

Logo, aos Tribunais Regionais Federais, não foi reservado poder de rever as decisões por eles proferidas, pois é

órgão diverso daquele que proferiu a decisão .

A Lei nº 10.259/01 dispôs sobre a Instituição dos Juizados Especiais Federais Cíveis e Criminais, com o objetivo

de alcançar a celeridade pretendida nas soluções de litígios, afastando a aplicação de outra legislação ordinária.

Importante destacar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou entendimento no sentido de que a

própria Turma Recursal dos Juizados Especiais é competente para conhecer e julgar ação rescisória para

desconstituir sentenças ou acórdãos proferidos por seus integrantes ou pelo Colegiado.

Nessa linha de entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM .

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95.

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o

caso vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea 'b' da

Constituição Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram

vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do

sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo
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revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados

Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força

do artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por

Turmas Recursais, 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de

sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das

respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a

quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como

afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta

Magna de 1988. Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum

, como ocorre in casu. Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o

Tribunal de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná.

Desta forma, seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e

não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso

especial, porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a

questão da aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência,

não se examinou a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 722.237, Quinta Turma, relator Ministro Gilson Dipp, DJU

23.05.2005)

A propósito, a questão já foi examinada pela 3ª Seção desta E. Corte, consoante os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESCONSTITUIÇÃO DE JULGADO DE TURMA RECURSAL

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O

PROCESSAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Cumpre às Turmas Recursais, e não ao Tribunal Regional Federal, o processamento e julgamento das ações

rescisórias ajuizadas contra decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais. 

- Inaplicabilidade do disposto no artigo 108, I, b, da Constituição Federal, uma vez que os juizados especiais,

ainda que hierarquicamente adstritos aos respectivos Tribunais do Estado ou Região, não têm suas decisões,

proferidas por magistrados investidos na jurisdição própria, submetidas à revisão da instância superior da

Justiça Comum. 

- Autonomia da função jurisdicional desempenhada que confere às próprias turmas recursais decidir, a teor do

disposto no artigo 59 da Lei nº 9.099/95, sobre a viabilidade da desconstituição de julgados seus e dos juizados

singulares. 

- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais da 1ª e 4ª Regiões. 

Agravo regimental interposto pelo INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AR 6119, proc. nº

2008.03.00.013230-2, Relatora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 24.09.2008)

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que declinou da competência desta Corte para apreciar e julgar

ações rescisórias ajuizadas em face de decisões, transitadas em julgado, oriundas dos Juizados Especiais

Federais. 

III - Precedentes das demais Cortes Regionais que, reiteradamente, vem se posicionando no sentido de que

'compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de

sentença proferida pela Turma Recursal do Juizado Especial Federal, uma vez que não há vinculação entre os

Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum e, portanto, não há que se falar em desconstituição de

julgado de um órgão por outro'. (v.g., Ação Rescisória nº 2007.01.00.011489-5/DF, 1ª Seção, rel.

Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, DJ de 06.07.2007). 

IV - As normas constitucionais alusivas à competência para o processamento e julgamento de ações rescisórias
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(arts. 102, I, 'j', 105, I, 'e', e 108, I, 'b', todos da Constituição da República) buscam ressalvar a competência dos

Tribunais para rescindir julgados seus, ou no caso dos Tribunais Regionais Federais, também de decisões

prolatadas por juízes federais a eles vinculados, não abrangendo, por ausência de previsão constitucional, a

competência dos juizados especiais e das Turmas recursais a eles afetas. 

V - As Leis nº 9.099/1995 e 10.259/2001, ao regulamentarem o art. 98, I, da Constituição da República, tiveram

por objetivo possibilitar a célere prestação jurisdicional, facilitando o pleno acesso ao judiciário, com a

simplificação do rito e a concentração dos atos processuais de competência dos juizados especiais, restringindo

ao próprio juizado a competência para re-examinar seus julgados, quer em sede ordinária (recurso), quer em

sede extraordinária (mandado de segurança e ação rescisória). 

VI - Agravo não provido. (TRF 3ª Região, AR 6175, proc. nº 2008.03.00.016948-9, Relatora Desembargadora

Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 16.09.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DE JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROVIMENTO. 

-Ação rescisória em que se busca a desconstituição de sentença emanada de Juizado Especial Federal, por

alegada violação a disposição literal de lei. 

-Não compete ao Tribunal o exame de ação rescisória, tirada de decisão do JEF, impendendo tal afazer à Turma

Recursal própria, inclusive no que atina ao exame do respectivo cabimento. Inteligência do art. 108, inc. I, alínea

'b', da CR/88. Precedentes. 

-Agravo regimental a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AR 5979, proc. nº 2008.03.00.007915-4, Relatora

Juíza Federal Convocada CARLA RISTER, DJF3 24.10.2008) 

Ante o exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial

Federal de São Paulo.

Publique-se. Intime-se."

- Ante o exposto, considerada a incompetência absoluta deste Tribunal, e com supedâneo no art. 113, § 2º, do

CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa Corte, DECLINO DA COMPETÊNCIA E

DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS ÀS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

DE SÃO PAULO, para processar e julgar o pedido inserto na proemial.

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003741-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Pedro Raimundo de Moura, com fulcro no art. 485, V (violação a literal

disposição de lei), VII (documento novo) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando a desconstituir a r. sentença do Juízo da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, reproduzida a

fls. 23/32, que julgou parcialmente procedente o pedido, para homologar os períodos de atividade urbana do autor,

de 11.12.1974 a 11.09.1975 e de 01.11.1975 a 14.07.1976, e condenar a Autarquia Previdenciária a expedir a

respectiva certidão do tempo de serviço, no total de 23 anos, 03 meses e 13 dias de labor.

Aduz o demandante a necessidade de rescisão do Julgado, por não ter sido reconhecida a atividade especial, nos

interstícios de 23.08.1976 a 24.12.1997, de forma descontínua.

Alega a violação a dispositivos de lei, porque não se exige laudo técnico, nem sua subscrição por engenheiro de

2012.03.00.003741-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : PEDRO RAIMUNDO DE MOURA

ADVOGADO : MARIA ROSA TEIXEIRA SANTOS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077500220064036183 Vr SAO PAULO/SP
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segurança do trabalho, para reconhecimento da especialidade do labor, além de não ter sido observada a

possibilidade de enquadramento pela categoria profissional.

Acosta documentos novos, consistentes em certidões da Junta Comercial de São Paulo, a fim de obter

pronunciamento favorável à sua pretensão.

Alega, ainda, a ocorrência de erro de fato, porque o Julgado equivocou-se quanto ao local de desempenho das

atividades, desconsiderando a prova da especialidade do labor. Além do que, os laudos referentes às ex-

empregadoras não afirmaram a neutralização dos agentes agressivos, ao contrário do indicado pela r. sentença

rescindenda.

Pede a rescisão do julgado e que seja proferido novo julgamento, com o reconhecimento do tempo especial

questionado e a concessão da aposentadoria pleiteada.

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo ao demandante o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, ficando

dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00042 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004039-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em face do Juízo

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano, nos autos de demanda previdenciária com vistas à manutenção

de benefício de auxílio-doença e consequente concessão de aposentadoria por invalidez.

Passo a decidir.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º,

da Constituição da República.

Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 3 do Superior Tribunal de Justiça: "Compete ao Tribunal Regional Federal

dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de

jurisdição federal".

Quadra ressaltar, outrossim, que o conflito de competência, quando suscitado por juiz, deve vir por meio de ofício

endereçado ao presidente do tribunal, instruído com os documentos necessários; de modo a que possa ser

distribuído e ganhe numeração diferente dos autos do processo em que manifestado, circunstância não verificada

in casu.

De toda sorte, melhor que se dê rápida solução ao dissídio, resolvendo-se o problema competencial, em prol da

celeridade da prestação jurisdicional na demanda subjacente, acionando-se o parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

2012.03.00.004039-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : NEWTON YOSHIHIRO TAKAYANAGI

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP
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suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante, domiciliado em Suzano, onde não há

vara da Justiça Federal, propôs a demanda em dezembro de 2009, e, com a implementação, a partir de 13 de maio

de 2011, por meio do Provimento nº 330, do Conselho da Justiça Federal, da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

(33ª Subseção Judiciária de São Paulo), para o juízo federal, em 26 de julho seguinte, foi determinada a remessa

dos autos pelo juízo estadual.

Nesse ínterim, o declínio da competência não tem razão de ser, na medida em que o juízo estadual de Suzano e o

juízo federal de Mogi das Cruzes, insista-se, são órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, não

se permitindo mais a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto,

por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-se a

transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que, frise-se, nem

sequer foi criada na comarca sede do domicílio da autora, e sim em cidade próxima, não havendo que se falar, em

última instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas,

como "modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo

Civil).

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, do

julgado abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 1- O

dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde

que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo

in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.
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6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(Conflito de Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ

23.8.2004, p. 334)

 

Reproduzo, também, precedentes produzidos pela E. 1ª Seção deste Tribunal, o primeiro, cuidando

especificamente da instalação de vara federal após o ajuizamento da ação, o outro, abordando hipótese inversa, de

redistribuição da demanda da Justiça Federal para a comarca em que domiciliados os autores, ambos concluindo

pela inalterabilidade da competência, com base no princípio da perpetuatio jurisdictionis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - DOMICÍLIO DO SEGURADO EM COMARCA

QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL, EMBORA SUJEITA À SUA JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA DO

FORO ESTADUAL - GARANTIA MATERIAL DO ACESSO À JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA,

EXPRESSA NA EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CONFLITO CONHECIDO E

DECLARADA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

1. A garantia do acesso à justiça da ampla defesa, nas ações previdenciárias movidas em face do INSS, está

agasalhada na exceção prevista no art. 109, § 3º, da CF/88. Sendo exceção à competência da Justiça Federal,

constitucionalmente prevista, não se admite sua extensão.

2. Jurisdição de vara federal criada no interior do estado, fixada por lei ou por provimento, não afasta a

prerrogativa constitucional e legal do segurado demandar no foro de seu domicílio, se este não se situar na sede da

vara federal.

3. Conflito conhecido e improvido, para declarar a competência do juízo suscitante."

(Conflito de Competência 1999.03.00.022170-8, rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 17.11.1999, unânime, DJ

15.02.2000, p. 464)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL.

REQUERIMENTO DOS AUTORES PARA REMESSA DO PROCESSO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL

ANTES DA CITAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS.

ARTIGO 87 DO CPC.

- O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual,

quando corresponder ao foro do domicílio do autor e não for sede de vara federal. Tal dispositivo constitucional

objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o

acesso ao Judiciário. Constitui, assim, um direito e uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso

opte por não usá-lo, como ocorreu in casu.

- Impossibilidade de se deferir o requerimento dos autores de remessa do processo para a Justiça Estadual onde

estão domiciliados, depois de ajuizada a ação na Justiça Federal, ainda que antes da citação do réu. Aplicação do

princípio da perpetuatio jurisdicionis, que admite unicamente as exceções legais: supressão do órgão judiciário ou

alteração de competência em razão da matéria ou da hierarquia (artigo 87, in fine, CPC). Assim, a alteração da

competência territorial não se inclui entre as hipóteses excepcionais. Descabe ao intérprete elastecer o que o

legislador restringiu. Ademais, a justificativa de que o réu não foi citado e, assim, a modificação não lhe

produziria efeitos se fragiliza por analisar a questão de forma unilateral. A propositura da ação tem conseqüências

para ambas partes. Assim, por exemplo, em relação ao autor, interrompe a prescrição (artigo 219, § 1º, CPC), fato

que, em última análise, repercute no direito do réu. Desse modo, o magistrado está impedido de autorizar o

requerimento dos autores, cuja única possibilidade de modificação voluntária nos termos descritos é a extinção do

processo, de modo a suportarem o ônus e as conseqüências.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.

(Conflito de Competência 2000.03.00.005631-3, rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, j. 05.04.2000, maioria de votos,

redator p/ acórdão Des. Fed. André Nabarrete, DJ 11.09.2001, p. 223)

 

No mesmo sentido, ainda, julgado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dando solução a

conflito em que a parte autora, após ter proposto a causa na comarca de seu domicílio, igualmente pretendeu seu

redirecionamento à vara federal posteriormente instalada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO NA COMARCA DE DOMICÍLIO

DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ART. 109, § 3º, CF E ART. 87, CPC.

1. O parágrafo 3º do art. 109 da CF preceitua regra de competência territorial concorrente, em face da tríplice

faculdade concedida ao segurado para o ajuizamento da ação. Todavia, distribuído o feito ao foro previamente

eleito pelo interessado, não lhe cabe redirecioná-lo a outro Juízo, pois, nessa hipótese, está patenteada uma quarta

alternativa não prevista no Texto Constitucional, e, por isso, configurada uma situação em que a competência,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     207/1049



inicialmente relativa, convolou-se em absoluta, autorizado o conhecimento do incidente. Precedentes.

2. Tendo o segurado aforado demanda contra o INSS no Juízo Estadual do seu domicílio, resta firmada sua

competência para processamento e julgamento do feito, não obstante a instalação de Varas Federais em município

próximo. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, traduzido em nosso ordenamento jurídico no art. 87,

do CPC."

(Conflito de Competência 2001.04.010755292, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 13.11.2003,

unânime, DJ 03.12.2003, p. 597)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Suzano para o

processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004041-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de conflito suscitado por Juiz da 1ª Vara Federal em Mogi das Cruzes - São Paulo, em razão da negativa

de competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Suzano - São Paulo, para processar e julgar pedido

de "aposentadoria por invalidez ou restabelecimento e manutenção de benefício de auxílio-doença".

Diz o Suscitante que incide na espécie o art. 109, inc. I, § 3º, da Constituição Federal, de modo que compete ao

Suscitado a análise do processo para o benefício previdenciário em epígrafe (fls. 116-117).

Por sua vez, o Suscitado entende que a competência para processar o pleito é do Juízo Suscitante, dado que a

recém criada Vara da Justiça Federal em Mogi das Cruzes tem jurisdição sobre o Município de Suzano, onde a

parte demandante possui domicílio (fls. 107-109).

Distribuição a esta Relatora em 14/2/2012 (fl. 122-verso).

Decido.

A princípio, trago à colação jurisprudência a respeito da desnecessidade de prévia manifestação do Parquet

Federal, no que concerne à solução de conflitos de competência, tais como o presente:

"Decisão

Cuida-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão proferida a fls. 49/51, cujo

dispositivo é o seguinte: 'Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência, para declarar

competente o Juízo Suscitante, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC'.

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da decisão, por não ter sido previamente intimado, nos termos dos

arts. 116, parágrafo único e 246 do CPC.

2012.03.00.004041-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : SEBASTIANA DE OLIVEIRA PIRES

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00021022120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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É o relatório.

Não procede a insurgência do agravante.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, à toda evidência, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC,

mas é intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, previsto no art.

120, parágrafo único, do CPC.

Nesse sentido, destaco:

'AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido. (TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de

Competência - 10597 - DJU data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

Não se constata assim a nulidade invocada pelo Ministério Público Federal.

De se ressaltar que, no presente caso, o agravante não aponta qualquer incorreção, quanto ao mérito do

decisum, que evidencie prejuízo pela falta de sua prévia intimação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo legal.

P.I.' (TRF - 3ª Região, 8ª T., CC 11610, proc. 2009.03.00.032551-0, rel. Des. Fed. Marianina Galante,

monocrática, DJ 3/3/2011)

'PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO RELATOR,

AMPARADO NA REGRA DO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DESNECESSIDADE DE OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSIÇÃO

EM DUPLICIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO, À VISTA DA PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que, nos termos do

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgou de plano conflito de competência instaurado

entre Juízo Federal de Vara Cível e o Juizado Especial Federal da mesma Subseção Judiciária, em demanda de

revisão de contrato de financiamento imobiliário celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

2. A decisão agravada, servindo-se da regra do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

incluído pela Lei nº 9.756/98, deu solução de plano ao conflito de competência, amparada em jurisprudência já

firmada pela Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que, em observância à

regra do artigo 259, V, do Código de Processo Civil, o valor da causa nas ações em que se pretende a ampla

revisão de contratos de financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado, situação que,

no caso concreto, implica no afastamento da competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a

demanda.

3. O mencionado artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, no caso de haver

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, a decidir a questão 'de plano', sem a oitiva dos

Juízos envolvidos ou mesmo intervenção do Parquet.

4. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna o artigo 60, X, do Regimento

Interno deste Tribunal Regional, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público após a prestação de

informações pelo Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a qual o processo não pode

ser apresentado em mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade de intervenção prévia do

Ministério Público quando o Relator do incidente decide de plano a questão. Ao contrário, no caso do parágrafo

único do artigo 120 da lei adjetiva, o Parquet, assim como os Juízos envolvidos no conflito, são intimados da

decisão monocrática já prolatada, abrindo-se-lhes, no entanto, o prazo de cinco dias para a interposição de

agravo dirigido ao órgão colegiado competente.

5. Assim, o Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função

constitucional. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região.

6. O raciocínio do agravante implicaria, por exemplo, na necessidade de oitiva prévia do órgão ministerial no
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caso de um juiz indeferir a petição inicial de um mandado de segurança, providência que também se revelaria

claramente despicienda. Por fim, anota-se que o Ministério Público em momento algum se insurge quanto ao

mérito da solução dada ao conflito de competência.

7. Não conhecido o agravo regimental interposto em duplicidade, à vista da ocorrência de preclusão

consumativa. Agravo regimental, por primeiro interposto, não provido.' (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10988,

proc. 2008.03.00.021768-0, rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, v. u., DJF3 10/10/2008)

'AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO

PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.' (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10597, proc. 2007.03.00.099181-1, rel. Des.

Fed. Henrique Herkenhoff, v. u., 8/4/2008, p. 229)

'PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO REGIMENTAL - OITIVA DO MINISTÉRIO

PÚBLICO - DESNECESSIDADE - TEMA SOB JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - ART. 120 § ÚNICO DO

CPC (LEI N. 9.756/98). 1. O parágrafo único inserido no Art. 120 do CPC pela Lei n. 9.756/98, não confronta

com o Art. 116 do CPC, visto tratar-se de hipótese excepcionalizada que autoriza o juiz julgar de plano o

incidente, quando o thema decidendum estiver sob atividade de jurisprudência dominante do Tribunal.

2. Aperfeiçoada a intervenção do órgão ministerial com a notificação deste sobre o tanto quanto decidido no

Conflito de Competência, conforme reconhece o MPF, bem como sua expressa concordância com a solução do

Conflito, não remanesce interesse recursal necessário à procedibilidade do recurso regimental.

3. Agravo Regimental não conhecido.'" (TRF - 1ª Região, 1ª Seção, AgRgCC 200601000115060, rel. Des. Fed.

José Amilcar Machado, v. u., DJ 1º/9/2006, p. 3).

Veja-se, ainda, recente julgado da 3ª Seção desta Casa:

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E

60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento." (Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011, p. 256)

Dispõe o art. 120 do compêndio processual civil:

"Art. 120. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito

for positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos

juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá

decidir de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação da

decisão às partes, para o órgão recursal competente." (Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de

dezembro de 1.998)

Depreende-se da leitura do parágrafo único do supramencionado dispositivo legal que o legislador autorizou o

Relator, por meio de decisão monocrática, decidir, de plano, a controvérsia, desde que haja jurisprudência
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dominante do Tribunal sobre a questão, tudo para maior celeridade do julgamento dos conflitos de competência.

O estudo do feito revela que é este o caso.

O conflito merece acolhimento.

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição

de previdência social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça

Comum Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal) quanto a

Justiça Federal. Por conseguinte, resta claro que é proporcionada ao segurado a faculdade de eleger o foro para o

ajuizamento da respectiva ação previdenciária.

A princípio, trago à colação o art. 109, § 3º, da Constituição da República, verbis:

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Considerando essa norma, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou

segurado, propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV,

da Carta Política.

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça

Estadual, nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no polo

oposto tanto seus segurados como seus beneficiários, em função da garantia constitucional de pleno acesso à

Justiça.

Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem:

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA 'D' DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL.

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC.

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL.

I - (...)

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos.

(...)

VI - Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de

acordo com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o

rito ordinário.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG."

(STJ, 3ª S., CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14/2/2005, v. u., DJ 28/2/2005, p. 184)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e

segurado, vem firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos

institutos de Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca

de seus respectivos domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária

correspondente.

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da

Previdência Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º

do mesmo artigo, vez que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua

qualidade como tal através de justificação judicial.

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa

atender mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do

MM. Juízo suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema.
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4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª R., 3ª S., CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed.

Leide Polo, j. 11/7/2007, v. u., DJU 15/8/2007, p. 92)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA

DA JUSTIÇA ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA

SÚMULA Nº 33 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o

ajuizamento de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer

na Justiça Federal, tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação.

2. Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo

ser declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.

3. Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª R., 3ª S., CC

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 12/11/2003, v. u., DJU 21/11/2003, p. 255)

Por outro lado, a criação da 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária, em Mogi das Cruzes, por força

do Provimento nº 330/11 deste Tribunal, não teve o condão de acarretar a redistribuição dos feitos ajuizados

contra a autarquia federal e que se encontrem em tramitação no Foro Estadual originariamente escolhido, em

Municípios abrangidos pela jurisdição da recém criada Vara Federal.

Anote-se, outrossim, que a propositura da demanda, em 7/5/2010 (fl. 2), é anterior à implantação da 1ª Vara

Federal em Mogi das Cruzes, São Paulo, que, segundo o Provimento supramencionado, deu-se a partir de

13/5/2011.

Nesse sentido, já decidiu a 3ª Seção desta Corte, in litteris:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RETRATAÇÃO.

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O

JULGAMENTO DO CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. VARA DISTRITAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 10.259/01. 1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão

geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a competência do respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o

conflito de competência entre Juízo de primeiro grau e Juizado Especial Federal.

2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a competência deste Tribunal

Regional Federal para dirimir o conflito suscitado.

3 - Nas causas de natureza previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede

de vara da justiça federal, atua no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal,

o qual lhe confere competência para tanto.

4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária,

ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do

Juizado Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no 25 da Lei nº 10.259/01.

5 - Decisão anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo

suscitado." (CC 11221, proc. 2008.03.00.042710-7, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., DJV3 CJ1 3/6/2011, p.

244)

Especificamente quanto aos Juízos aqui envolvidos:

"PROC. -:- 2012.03.00.000241-0 CC 13433

D.J. -:- 26/1/2012

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000241-32.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.000241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : IZILDA APARECIDA PEREZ CRUZ

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO KOKICHI OTA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00021845220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em face do Juízo

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano, nos autos de demanda previdenciária com vistas à revisão da

renda mensal inicial de benefício.
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Passo a decidir.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º,

da Constituição da República.

Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 3 do Superior Tribunal de Justiça: "Compete ao Tribunal Regional Federal

dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de

jurisdição federal".

Quadra ressaltar, outrossim, que o conflito de competência, quando suscitado por juiz, deve vir por meio de

ofício endereçado ao presidente do tribunal, instruído com os documentos necessários; de modo a que possa ser

distribuído e ganhe numeração diferente dos autos do processo em que manifestado, circunstância não verificada

in casu.

De toda sorte, melhor que se dê rápida solução ao dissídio, resolvendo-se o problema competencial, em prol da

celeridade da prestação jurisdicional na demanda subjacente, acionando-se o parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil, segundo o qual 'havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência'.

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as

causas 'em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes', com exceção das 'de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho'. A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas

pormenorizadamente nos incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que 'serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual'.

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é 'um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial'.

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, a demandante, domiciliada em Suzano, onde não há

vara da Justiça Federal, propôs a demanda em 20 de dezembro de 2010, e, com a implementação, a partir de 13

de maio de 2011, por meio do Provimento nº 330, do Conselho da Justiça Federal, da 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes (33ª Subseção Judiciária de São Paulo), para o juízo federal, em 10 de junho seguinte, foi

determinada a remessa dos autos pelo juízo estadual (fls. 89/91).

Nesse ínterim, o declínio da competência não tem razão de ser, na medida em que o juízo estadual de Suzano e o

juízo federal de Mogi das Cruzes, insista-se, são órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

não se permitindo mais a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em

concreto, por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-

se a transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que, frise-

se, nem sequer foi criada na comarca sede do domicílio da autora, e sim em cidade próxima, não havendo que se

falar, em última instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-

se, apenas, como "modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código

de Processo Civil).

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, do

julgado abaixo transcrito:

'CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E
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JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 1- O dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face

da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo

federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.' (Conflito de

Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ 23.8.2004, p.

334)

Reproduzo, também, precedentes produzidos pela E. 1ª Seção deste Tribunal, o primeiro, cuidando

especificamente da instalação de vara federal após o ajuizamento da ação, o outro, abordando hipótese inversa,

de redistribuição da demanda da Justiça Federal para a comarca em que domiciliados os autores, ambos

concluindo pela inalterabilidade da competência, com base no princípio da perpetuatio jurisdictionis:

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - DOMICÍLIO DO SEGURADO EM COMARCA QUE

NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL, EMBORA SUJEITA À SUA JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA DO FORO

ESTADUAL - GARANTIA MATERIAL DO ACESSO À JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA, EXPRESSA NA

EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

1. A garantia do acesso à justiça da ampla defesa, nas ações previdenciárias movidas em face do INSS, está

agasalhada na exceção prevista no art. 109, § 3º, da CF/88. Sendo exceção à competência da Justiça Federal,

constitucionalmente prevista, não se admite sua extensão.

2. Jurisdição de vara federal criada no interior do estado, fixada por lei ou por provimento, não afasta a

prerrogativa constitucional e legal do segurado demandar no foro de seu domicílio, se este não se situar na sede

da vara federal.

3. Conflito conhecido e improvido, para declarar a competência do juízo suscitante.' (Conflito de Competência

1999.03.00.022170-8, rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 17.11.1999, unânime, DJ 15.02.2000, p. 464)

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL.

REQUERIMENTO DOS AUTORES PARA REMESSA DO PROCESSO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL ANTES

DA CITAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. ARTIGO 87

DO CPC.

- O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual,

quando corresponder ao foro do domicílio do autor e não for sede de vara federal. Tal dispositivo constitucional

objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o

acesso ao Judiciário. Constitui, assim, um direito e uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso

opte por não usá-lo, como ocorreu in casu.

- Impossibilidade de se deferir o requerimento dos autores de remessa do processo para a Justiça Estadual onde

estão domiciliados, depois de ajuizada a ação na Justiça Federal, ainda que antes da citação do réu. Aplicação

do princípio da perpetuatio jurisdicionis, que admite unicamente as exceções legais: supressão do órgão

judiciário ou alteração de competência em razão da matéria ou da hierarquia (artigo 87, in fine, CPC). Assim, a

alteração da competência territorial não se inclui entre as hipóteses excepcionais. Descabe ao intérprete

elastecer o que o legislador restringiu. Ademais, a justificativa de que o réu não foi citado e, assim, a

modificação não lhe produziria efeitos se fragiliza por analisar a questão de forma unilateral. A propositura da

ação tem conseqüências para ambas partes. Assim, por exemplo, em relação ao autor, interrompe a prescrição

(artigo 219, § 1º, CPC), fato que, em última análise, repercute no direito do réu. Desse modo, o magistrado está

impedido de autorizar o requerimento dos autores, cuja única possibilidade de modificação voluntária nos termos

descritos é a extinção do processo, de modo a suportarem o ônus e as conseqüências.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.' (Conflito de Competência

2000.03.00.005631-3, rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, j. 05.04.2000, maioria de votos, redator p/ acórdão Des.

Fed. André Nabarrete, DJ 11.09.2001, p. 223)

No mesmo sentido, ainda, julgado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dando solução a

conflito em que a parte autora, após ter proposto a causa na comarca de seu domicílio, igualmente pretendeu seu

redirecionamento à vara federal posteriormente instalada:

'PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO
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SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109,

§ 3º, CF E ART. 87, CPC.

1. O parágrafo 3º do art. 109 da CF preceitua regra de competência territorial concorrente, em face da tríplice

faculdade concedida ao segurado para o ajuizamento da ação. Todavia, distribuído o feito ao foro previamente

eleito pelo interessado, não lhe cabe redirecioná-lo a outro Juízo, pois, nessa hipótese, está patenteada uma

quarta alternativa não prevista no Texto Constitucional, e, por isso, configurada uma situação em que a

competência, inicialmente relativa, convolou-se em absoluta, autorizado o conhecimento do incidente.

Precedentes.

2. Tendo o segurado aforado demanda contra o INSS no Juízo Estadual do seu domicílio, resta firmada sua

competência para processamento e julgamento do feito, não obstante a instalação de Varas Federais em

município próximo. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, traduzido em nosso ordenamento

jurídico no art. 87, do CPC.' (Conflito de Competência 2001.04.010755292, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos

Laus, j. 13.11.2003, unânime, DJ 03.12.2003, p. 597)

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Suzano para o

processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Márcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada."

Portanto, a Justiça Estadual, com competência sobre o domicílio da parte autora, atua, no caso sub judice, de

forma delegada, pois a demandante optou pelo ajuizamento da ação neste Juízo de Direito, além de ser vedada, in

casu, a redistribuição do feito.

Assim, considerando que a ação previdenciária em comento foi ajuizada na Justiça Estadual em Suzano, São

Paulo, aplicáveis os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º, art. 5º, XXXV, CF), sendo competente, portanto o

Juízo de Direito da localidade em voga.

Ante os fundamentos acima expostos e com supedâneo no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar a

demanda em pauta o Juízo Suscitado, qual seja, o da 1ª Vara em Suzano, São Paulo, nos termos do art. 109, § 3º,

da Constituição Federal.

Oficiem-se os Juízos aqui envolvidos com a maior brevidade possível.

Tendo em vista que o presente incidente foi suscitado na ação de conhecimento, extraiam-se cópias para formação

dos autos do conflito, devolvendo-se os originais para o Juízo competente.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal
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2012.03.00.004042-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

PARTE AUTORA : SUMIE MATUBARA

ADVOGADO : OSVALDO TADASHI MATSUYAMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
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DECISÃO

1. Promova-se o traslado das peças principais dos autos previdenciários (autuações dos feitos originários e folhas

02/10, 60/62, 69/70, 73 e 75) para instruir os autos deste conflito de competência, encaminhando-se os autos

principais ao Juízo suscitado.

2. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em

face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano, nos autos da ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria

rural por idade, movida por Sumie Matubara contra o Instituto Nacional do Seguro Social.

A ação foi inicialmente distribuída perante o Juízo suscitado, tendo aquele magistrado, de ofício, declinado da

competência por entender que, "à luz do art. 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada

1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano", sendo

caso de incompetência absoluta do Juízo Estadual (Lei nº 5.010/66, artigo 15), cabendo ao Juízo suscitante

apreciar e julgar o processo (fls. 60/62 e 73).

Distribuído o feito ao Juízo Federal, este suscitou o presente conflito, sob o argumento de que, inexistindo Vara

Federal na sede da Comarca, será do Juízo Estadual a competência para processar e julgar as causas

previdenciárias, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (fls. 69/70 e 75).

É a síntese do necessário. Decido.

Tem razão o Juízo suscitante.

A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado,

vem firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

É que a Constituição Federal confere aos segurados e beneficiários dos institutos de previdência social a faculdade

de optar pela propositura de ação previdenciária perante a Justiça Federal ou Justiça Estadual da Comarca de seus

respectivos domicílios, com o fim de garantir o acesso à Justiça aos menos favorecidos, hipossuficientes em sua

imensa maioria, permitindo-lhes, da forma menos onerosa, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder

Judiciário.

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial,

dela não se podendo declinar de ofício.

Aplica-se ao caso a Súmula 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo conteúdo é o seguinte:

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio."

Outrossim, é assente o entendimento da Terceira Seção deste E. Tribunal, no sentido de que pode o interessado -

segurado ou beneficiário - optar pelo ajuizamento de ação contra o INSS na Justiça Estadual de seu domicílio,

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal (CF, artigo 109, § 3º), na qual se inclui o Juizado

Especial Federal.

A esse respeito, cito as Súmulas nºs 24 e 22 desta Corte Regional:

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu

domicílio, sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal" (Súmula 24).

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do

INSS" (Súmula 22).

Tendo em vista que em Suzano não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, optou a parte autora por

ajuizar sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante.

"In casu", o Juízo suscitado, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a disposição prevista no artigo

109, § 3º, da Constituição Federal.

Assim, sendo o caso de competência relativa, fixada em função do critério territorial, esta é determinada em

relação ao juízo no qual a ação foi distribuída originariamente e não pode ser declinada de ofício pelo magistrado.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o

Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano - SP, para processar e julgar a ação em exame.

Comunique-se a ambos Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Int.

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00023152720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     216/1049



 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004043-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pela Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, nos autos

00022919620114036133, em que se pleiteia concessão de benefício previdenciário.

 

A ação foi distribuída ao Juízo Estadual, que declinou da competência para a Justiça Federal, ao fundamento de

que a recém criada Vara Federal possui competência absoluta sobre o município de Suzano/SP.

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

É firme a jurisprudência desta egrégia Corte no sentido de que a competência é concorrente entre a justiça

estadual e a federal, nas comarcas onde não haja vara federal, cabendo ao demandante eleger a Justiça de sua

preferência, não sendo permitido ao magistrado, de ofício, declinar da competência, conforme julgados a seguir

transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município em que

haja vara federal , cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal , visto que a competência

originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça federal . - Inexistindo vara federal ou

Juizado Especial federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência

do juízo estadual é concorrente com a do federal , ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da

causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado

Especial federal Cível de Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga

o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição federal , quanto à delegação de competência . Norma

constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para

anular a sentença, determinando que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de

Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370323, Processo: 2008.03.99.054845-1, UF: SP,

Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 15/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009

PÁGINA: 436, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA . ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . - Nas ações movidas contra o INSS por

2012.03.00.004043-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA NEUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
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segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de vara da Justiça federal ou Juizado

Especial federal , cabe à Justiça estadual processar e julgar a demanda (artigo 109, § 3º, CF). - A previsão do

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial federal mais próximo do foro

definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pela parte

autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar o seu

acesso à Justiça , não sendo permitido ao MM. Juízo estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada. - Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, para regular processamento do feito." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1350454, Processo:

2008.03.99.045490-0, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 03/08/2009, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 304, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL . ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1) De imediato, já se observa que o valor atribuído ao feito originário (R$

30.000,00) é superior ao limite de alçada de 60 salários mínimos, fixado no caput do supra citado artigo, fato que

já afasta a competência do Juizado Especial federal Cível para o seu processamento e julgamento. 2) Ademais,

dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", o que, entretanto, também não ocorre na hipótese. 3) No caso, não obstante a

jurisdição do Juizado Especial federal de Jundiaí abranger o município de Francisco Morato, onde reside o

agravante, encontra-se aquele instalado na cidade de Jundiaí, e não no local de seu domicílio. 4) É inegável que

a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu

vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 5) Era facultado ao autor, conforme sua melhor

conveniência e facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na Justiça estadual de Francisco Morato,

município em que ele reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal , ou no Juizado Especial federal de

Jundiaí, o qual, embora instalado nessa cidade, possui jurisdição sobre o seu domicílio. 6) Tendo escolhido a

parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de Direito da 2ª

vara Cível da Comarca de Francisco Morato como competente para processar e julgar a lide subjacente. 7)

Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351186, Processo: 2008.03.00.039960-4,

UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2

DATA:29/04/2009 PÁGINA: 1393, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitado.

 

Tendo em vista que o conflito foi suscitado nos próprios autos da ação originária, extraiam-se cópias para os autos

do presente conflito, que deverão ser arquivados nesta Corte, e devolvam-se os originários para a Vara

competente.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : EDVAN TAVARES MOTA

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi

das Cruzes/SP e suscitado o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à definição do

Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, ajuizada por Edvan Tavares Mota em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 13.09.2010, e o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 15.07.2011, por entender que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

aquela Vara" (fls. 87/89).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a criação e instalação desta 1ª Vara

Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para

processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de

foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 96/97).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliado o autor da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência da Justiça

Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção preceituada no

art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.
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4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., após a baixa na Distribuição, remetam-se os autos principais à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 5749/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0762312-73.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. INDENIZAÇÃO FIXADA

EM NÚMERO EQUIVALENTE DE SALÁRIOS MÍNIMOS. SÚMULA 54 DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL.

PRETENSÃO DE REVOLVIMENTO DE QUESTÕES DE FUNDO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cuidando-se de condenação em que se determina o valor atual da indenização a ser satisfeita pelo vencido, em

número equivalente de salários mínimos, não se há de falar em aplicação da Súmula n. 54 do Egrégio SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, que apenas incide nas hipóteses em que o dano pudesse ser aferido,

quantitativamente, no passado e, a partir daí, sofrer acréscimo usurário, que não é, por certo, a hipótese dos autos.

2. Quanto aos Embargos da União Federal o que pretende é revolver as questões de fundo tratadas no voto,

providência que não se mostra ajustada ao caso concreto e à natureza dos Embargos de Declaração.

3. Embargos de Declaração conhecidos e improvidos.

91.03.002656-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGANTE : JEAN BRAZ DA COSTA

ADVOGADO : MARCIA HELENA VELOSO SOARES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.07.62312-7 8 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos por Jean Braz da

Costa e pela União Federal para negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0666253-57.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202728-18.1989.4.03.6104/SP

 

 

 

93.03.066587-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : GENTILA CASELATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EMPA S/A SERVICOS DE ENGENHARIA e outro

ADVOGADO : JOAO LUIZ LEITE PRACA e outros

No. ORIG. : 00.06.66253-6 15 Vr SAO PAULO/SP

94.03.037015-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : CIA MECHANICA E IMPORTADORA DE SAO PAULO

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outros
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. PRETENSÃO DE

NOVA AVALIZAÇÃO DA ÁREA OBJETO DE DESAPROPRIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS

MORATÓRIOS SUFICIENTES À RECOMPOSIÇAÕ DO VALOR DO BEM.

1. O que postula a Embargante é o reinício do processo de desapropriação, com a realização de nova avaliação da

área objeto de apreensão estatal, providência de todo injustificável nessa fase.

2. O mero decurso de tempo entre a avaliação e o julgamento definitivo da ação de desapropriação não é motivo

para que se realize nova avaliação da área, por duas razões básicas: em primeiro lugar, em razão do próprio

decurso do tempo a situação atual do imóvel é diversa daquela apurada no momento da perícia, o que poderá

induzir a critérios de valoração distantes da realidade existente naquele momento; em segundo lugar, a incidência

de juros moratórios, em desapropriação, é bastante para recompor o valor do bem, ao longo do tempo.

3. Embargos de Declaração conhecidos e improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203329-48.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - CITAÇÃO DO PÓLO

EMBARGANTE IRREALIZADA - NULIDADE DA PENHORA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.

1- A mais singela análise da execução fiscal em apenso demonstra a ocorrência de penhora sobre o imóvel

descrito nos autos, pertinente à parte embargante.

2- Inconteste que o executado deveria ter sido citado pessoalmente, por via de quê se lhe teria oferecido

oportunidade, assegurada desde o plano constitucional (dogmas do devido processo legal e da ampla defesa, artigo

5º, incisos LIV e LV), de, consoante artigo 8º, Lei nº 6.830/80, pagar ou garantir a instância, a seu modo,

voluntariamente elegendo, em tese, bem apto àquele mister.

3- Em flagrante afronta às regras processuais de estilo, diretamente procedeu-se à penhora do retratado imóvel,

sem a imprescindível citação prévia de seu "dominus", ora embargante, o que lhe atribui, de maneira inafastável, a

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : MUNICIPIO DE GUARUJA SP

ADVOGADO : SOCRATES MUSCULIS

No. ORIG. : 89.02.02728-7 2 Vr SANTOS/SP

95.03.100590-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : MARCO ANTONIO BARREIROS e outro

: MAGALI DA COSTA PAIXAO BARREIROS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VISANI ROSSI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI

INTERESSADO : PERFECT REPAROS NAVAIS LTDA

No. ORIG. : 94.02.03329-7 3 Vr SANTOS/SP
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condição de "terceiro", legitimado à ação em curso.

4- Nula, de pleno direito, apresenta-se a penhora levada a cabo, pois imprecedida de chamamento oficial do ora

pólo embargante a participar, como executado, daquela "lide de pretensão insatisfeita", por via de elementar

citação.

5- Assiste razão à parte embargante, em sua insurgência diante de inopinada constrição de um seu bem, não-

antecedida de citação pessoal do mesmo, vedando-lhe, pois, a autorizada liberdade de pagar ou oferecer, em

princípio, bem de sua livre escolha, causando-lhe surpresa e lhe cerceando, por conseguinte, defesa genuína acerca

dos créditos alvo da execução sob comento. Sob este prisma, de rigor prosperem os embargos em análise.

6- Nula de pleno direito, sim, a penhora do imóvel, pois imprecedida de primordial citação do pólo embargante

(cuja situação de executado ou co-executado, aliás, vem prevista pelo artigo 568, V, C.P.C. e pelo artigo 4º, V, Lei

nº 6.830/80), "ex vi" do estabelecido pelo artigo 618, II, do retratado "Codex", rotulando o pólo originariamente

embargante, com propriedade e via de conseqüência, como "terceiro", o que não lhe retira a ventura de ser citado,

como responsável tributário, para, então, efetivamente ocupar o pólo passivo da referida execução e poder

oferecer embargos de devedor, no bojo dos quais discutirá, em pormenores, sua genuína responsabilidade ou não.

7- No sentido da imperiosa necessidade de prévia citação do sócio da executada, para se lhe proporcionar embate

racional, diante do devido processo legal e da ampla defesa, asseguradas constitucionalmente, de se trazerem à

colação os v. entendimentos pretorianos infra, deste matiz. Precedentes.

8- Inarrostável o desfecho favorável à pretensão vestibularmente deduzida. Prejudicados todos os demais temas

invocados.

9- Provimento à apelação do terceiro embargante, para, com supedâneo no art. 618, II, CPC, declarar nula, de

pleno direito, a penhora realizada, posto não-antecedida de primordial citação do pólo embargante, reformando-se

a r. sentença, a fim de julgar procedentes os embargos, ausente sujeição honorária do Poder Público, ante a

ausência de causalidade, vez que requereu a citação da parte executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,

dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073256-

69.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Não se constata a presença de qualquer omissão no julgado em questão, que analisou de forma clara e precisa

todos os fatos envolvidos, inclusive os trazidos pela recorrida, ora embargante.

96.03.073256-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : UNIMED DE LORENA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANDRE RIBAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00013-0 1 Vr LORENA/SP
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2. Os embargos de declaração não se prestam ao rejulgamento da matéria, mormente se não configurada nenhuma

das hipóteses previstas pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003356-62.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS

E O RESULTADO DO JULGAMENTO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "contradição" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007102-35.1997.4.03.9999/SP

 

 

97.03.003356-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : ANA LUCIA MONZEM (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00339-0 1 Vr JUNDIAI/SP

97.03.007102-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS

E O RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0045138-

49.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEMENTES AGROCERES S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outros

No. ORIG. : 95.00.00000-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

97.03.045138-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS NASSER

ADVOGADO : CARLOS NASSER e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP

INTERESSADO : JOSE FLORENZANO E CIA LTDA

No. ORIG. : 83.00.00051-7 1 Vr IGARAPAVA/SP
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2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência, nos termas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais não se reconheceu a responsabilidade do sócio e a legitimidade

da verba honorária fixada.

 

4. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, foi declarado

inconstitucional pelo STF (ADI nº 2.736).

 

5. Os temas ventilados nos embargos referem-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possuem caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

6. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0053518-

61.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - EMBARGOS IMPROVIDOS.

Desmerecem provimento declaratórios manejados com base em alegada omissão, se o que se constata, em

verdade, é o indevido desvirtuamento da acepção jurídica do aludido termo (omissão), nomeando-se como tal o

inconformismo da recorrente quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

97.03.053518-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARLINDO BATISTA CAETANO

ADVOGADO : JOCELINO JOSE DE AZEVEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO OESTE PAULISTA

No. ORIG. : 96.00.00002-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075042-17.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CDA. PRESUNÇÃO DE

LIQUIDEZ E CERTEZA. AUTO LANÇAMENTO OU LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DESNECESSIDADE DE JUNTADA DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

(...)

2- Em se tratando de cobrança relativa a tributo, o crédito tributário pode ser regularmente constituído

independentemente de procedimento administrativo prévio, já que, no caso de autolançamento ou lançamento por

homologação é o próprio sujeito passivo quem, com sua declaração, torna certa a situação impositiva. (...)" (g.n.).

3- Agravo regimental a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Mutirão Judiciário

em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078182-59.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

97.03.075042-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : SOCIEDADE FILANTROPICA HOSPITAL JOSE VENANCIO

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : FERNANDO LUIZ BASSO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 95.00.00005-5 1 Vr COLINA/SP

97.03.078182-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.

Por meio de aclaratórios não se pode emprestar ao termo "vício" acepção tendente a equipará-lo a inconformismo

quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002501-49.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver

questões já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO ARI MONTEIRO

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO VIEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MONTEIRO E FOSTER LTDA

No. ORIG. : 96.00.00016-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

98.03.002501-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : VICENTE KOBAL MEDEIROS

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00001-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO a ambos os embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087254-36.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ASPECTOS NÃO AVENTADOS

EM SEDE RECURSAL. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Se os pontos trazidos com os embargos de declaração não foram aventados na sede recursal original, não é

possível falar em omissão.

2. Os embargos de declaração, de ordinário, não se prestam ao rejulgamento da matéria de início examinada,

mormente se não configurada nenhuma das hipóteses previstas pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015550-59.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

98.03.087254-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) -ME e outro

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00006-8 1 Vr AGUAI/SP

98.03.087626-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : VALMOR ALBERTO -ME

ADVOGADO : NANCY SOUBIHE SAWAYA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI
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EMENTA

POSSESSÓRIO PELA CEF, EM BUSCA POR REINTEGRAÇÃO QUANTO AOS BENS EM COMODATO

CEDIDOS AO LOTÉRICO EM QUESTÃO, CUJA ATIVIDADE DESCONSTITUÍDA SEM ILICITUDE -

PROTEÇÃO DE RIGOR - PROCEDÊNCIA ACERTADA - IMPROVIDO O APELO PRIVADO.

1- Irrepreensível o r. sentenciamento que a reconhecer, nos termos do quanto ao feito discutido e provado - ao

contrário do sustentado em apelo, de inobservância aos aventados arts. 924 e 928, CPC - assistir razão ao

recorrido, em seu lícito propósito reintegratório quanto aos móveis ali ricamente descritos, em comodato cedidos

enquanto a atividade lotérica em funcionamento : ora e de conseguinte, incontroversa sua paralisação, de rigor se

punha a devolução de ditos bens, nem de longe aceita pela parte apelante, cujos fundamentos, pré como pós-

sentença, contudo, sem o intencionado sucesso.

2- Com fortuna constatou o E. Juízo a quo sem esquadro ao vertente caso suposta sujeição do tema ao regrado

pelos subitens 3.1.1, 3.2,1 e 3.2.2, objetivamente cuidando-se da extinção do comodato outrora firmado,

revogação esta tão manifesta que não logra a tanto intimar a parte recorrente, seu inalienável ônus, inciso II do art.

333 CPC, diante do quê pela CEF constatado em incontornável desvio de finalidade, por veemente (sem se

desconsiderar a natural inadequação do especial interdito agitado, a um debate em profundo, sob retratada

cognição, também por óbvio).

3- Ao reverso do sustentado "arbítrio", tal não se extrai dos contornos da lide em curso, âmbito no qual assim de

plena licitude tornem ao acervo da recorrida os bens unicamente emprestados ao exercício de atividade não mais

praticada, com efeito.

4- Em suma, ancorada a r. sentença em processual legalidade, inciso II do art. 5º Lei Maior, imperativo o

improvimento ao recurso aviado.

5- Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028123-23.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPA A TUTELA

JURÍDICA REQUERIDA. JULGAMENTO SIMULTÂNEO DA APELAÇÃO INTERPOSTA NO FEITO

PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO.

Agravo de instrumento contra a r. decisão proferida às fls. 29/31 dos autos da Ação Civil Pública

1999.61.11.003918-7, da 1ª Vara Federal de Marília, que deferiu liminar para que a contribuição prevista na Lei

9.783/99 não incida sobre vencimentos, proventos e pensões de servidores públicos federais e seus pensionistas.

Verifica-se que o feito principal, Ação Civil Pública 1999.61.11.003918-7, pende de apelação que está sendo

No. ORIG. : 94.00.15550-6 18 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.028123-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CELSO HERLING DE TOLEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.11.003918-7 1 Vr MARILIA/SP
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levada a julgamento nesta mesma sessão.

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu a antecipação de tutela na ação

principal, evidencia-se a perda do interesse no julgamento do recurso, conforme precedentes desta E. Corte.

Prejudicado o agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062325-26.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. AÇÃO EM QUE SE PRETENDE CONDENAR A

UNIÃO A REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS. NECESSÁRIA CORRELAÇÃO

ENTRE OS REFLEXOS DO REAJUSTE PRETENDIDO E O VALOR ARBITRADO. PRECEDENTES. 

 

1. O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda. 

 

2. Tratando-se de ação em que se pretende condenar a União ao pagamento de reajuste de servidores públicos, é

razoável considerar no cálculo os reflexos do percentual pretendido, diante do que percebem os autores. 

 

3. O valor pretendido pela agravante é o que bem reflete a dimensão econômica da causa e não o indicado pelos

autores (R$ 2.400,00), de forma aleatória.

 

4. As partes devem correr os riscos do processo, aí incluída eventual condenação em honorários, sob parâmetros

bem dimensionados, desde a propositura. 

 

5. Agravo de instrumento provido.

1999.03.00.062325-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : IRACEMA BELCHIOR TAVARES e outros

: JACQUELINE APARECIDA CAMPOS LOPES

: JOAO TEIXEIRA DE FREITAS

: JOSE ANTONIO PRESSES RAMOS JUNIOR

: JOSE FERNANDO ZABENATTI CAMARGO

: JOSE RICARDO ARAUJO

: JULIETE PEREIRA DA SILVA

: JURACI APRIGIO FERREIRA

: LAUDELINA ALVES DE OLIVEIRA MACHADO

: LUCIA APARECIDA TENORIO

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.05348-6 4 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010063-

75.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1 - Os embargos de declaração não se prestam ao rejulgamento da matéria decidida, mormente por não

configurada nenhuma das hipóteses previstas pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.

2 - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703482-81.1995.4.03.6106/SP

1999.03.99.010063-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BANCO REAL S/A

ADVOGADO : WANDERLEY FLEMING

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00005-2 3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. A não-coincidência do que se decidiu com o que almejava a parte não configura contradição para fins de

embargos de declaração.

2. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porque tempestivos, dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0601890-

26.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CPD-EF. EXAME

DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

1999.03.99.065539-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : ELZA MARIA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS

: ANGELINA RIBEIRO

APELADO : Conselho Regional de Psicologia CRP

ADVOGADO : PAULO MARCIO MULLER MARTIN e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 95.07.03482-0 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

1999.03.99.070812-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CERAMICA CASA NOVA LTDA

ADVOGADO : TACITO BARBOSA C MONTEIRO FILHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.06.01890-5 2 Vr CAMPINAS/SP
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1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte, na esteira de

precedentes consolidados, manteve a decisão de primeiro grau.

 

3. Estão expressas as razões para o reconhecimento do direito do impetrante à expedição de CPD-EF.

 

4. Não há fato superveniente, conforme alegado, pois o exame da existência do direito líquido e certo e da prática

de eventual ato coator deve levar em conta o quadro probatório no momento da impetração - tratando-se de

processo que não comporta instrução.

 

5. Ademais, o tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui

caráter infringente - não aplicável ao caso.

 

6. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001359-

82.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

1999.03.99.083035-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGANTE : SERGIO PORTO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.01359-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031992-66.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RECONHECIDO O DIREITO DO AUTOR AO IPC DE ABRIL DE

1990. SAQUE EFETUADO EM 19.04.1990. O AUTOR NÃO COMPLETOU O PERÍODO AQUISITIVO

NECESSÁRIO À OBTENÇÃO DO ÍNDICE EM QUESTÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

 

- A Lei n. 7.730/89, artigo 10, determinou o cálculo do IPC, a partir de março de 1989, com base na média dos

preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término da primeira quinzena do mês de

referência.

- A r. sentença proferida, confirmada nesta Egrégia Corte, reconheceu o direito dos Autores à correção dos saldos

de suas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS por este índice, no percentual de 44,80%,

referente ao mês de abril de 1990.

 

- Ocorre que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS tem normas específicas e à época dos fatos era

disciplinado pela Lei n. 7.839/89, cujos artigos 10 e 11 estabeleciam que o depósito efetuado no decorrer do mês

era contabilizado no saldo da conta vinculada do trabalhador no primeiro dia útil do mês subseqüente, bem como

1999.03.99.088218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : YOR QUEIROZ

ADVOGADO : CRISPIM FELICISSIMO NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : VALTER ALEXANDRINO DA SILVA e outros

: WILSON ROBERTO ESPANHOL

: WILLIVALDO VALENTIM JUNIOR

: WANDERLEI SEVERINO GOMES

: WILSON FERNANDES

: WILSON DE LIMA CARVALHO

: YOSHIE OTA

: YOJI YAMAMOTO

: YOSHIE TANAKA

ADVOGADO : CRISPIM FELICISSIMO NETO e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 95.00.31992-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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que o crédito relativo à atualização monetária e à capitalização de juros era efetuado na conta vinculada no

primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no primeiro dia do mês anterior, deduzidos os saques

ocorridos no período. 

- Em decorrência, tendo o Autor Yor de Queiróz efetuado o saque dos seus depósitos fundiários em 19.04.1990,

não completou o período aquisitivo em questão e, sendo assim não faz jus à correção do saldo no mês de abril de

1990.

- Questão de ordem acolhida para anular o julgamento realizado em 07 de junho de 2011 e realizar novo

julgamento.

Negado provimento à apelação. Prejudicados os embargos de declaração interpostos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, anular o julgamento realizado em

07.06.2011, realizar novo julgamento, negar provimento à apelação e considerar prejudicados os embargos de

declaração interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1512997-

15.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.03.99.092812-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURICIO BAROTTI

ADVOGADO : MARIA MADALENA MENDES DE SOUZA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO :
BALLAN COMERCIALIZACAO E PRESTACAO DE SERVICOS EM
EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS LTDA

No. ORIG. : 97.15.12997-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527727-72.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. 

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Evidencia-se que a decisão embargada excluiu a TR como fator de atualização monetária e não como taxa de

juros.

 

4. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu devida a multa aplicada.

 

5. As matérias ventiladas nos embargos referem-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possuem

caráter infringente - não aplicável ao caso.

 

6. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios deduzidos pelas partes conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos deduzidos pelas partes e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

1999.03.99.099170-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.27727-1 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553863-72.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. 

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou

parcialmente a decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Evidencia-se que a decisão embargada excluiu a TR como fator de atualização monetária e não como taxa de

juros.

 

4. Estão expressas as razões de direito pelas quais não se comprovou a existência de trabalho autônomo.

 

5. Os temas ventilados nos embargos referem-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possuem caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

6. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios deduzidos pelas partes conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos deduzidos pelas partes e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

1999.03.99.099363-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DOW QUIMICA S/A

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE

: PAULO CESAR PEREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.53863-8 6 Vr SAO PAULO/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0101652-

51.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0101653-

36.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.101652-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PANTANEIRA TERRAPLENAGEM LTDA -ME

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00013-8 1 Vr TIETE/SP

1999.03.99.101653-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PANTANEIRA TERRAPLENAGEM LTDA -ME

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00013-7 1 Vr TIETE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0104246-

38.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E

RESULTADO DO JULGAMENTO. OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "obscuridade" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

1999.03.99.104246-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANALIA AMANCIO DE SOUZA

: MOACIR BEZERRA DE SOUZA

: SOCIEDADE EDUCACIONAL CERQUILHO S/C LTDA e outros

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00016-9 1 Vr CERQUILHO/SP
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0104247-

23.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106964-08.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.104247-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANALIA AMANCIO DE SOUZA

: MOACIR BEZERRA DE SOUZA

: SOCIEDADE EDUCACIONAL CERQUILHO S/C LTDA e outros

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00004-1 1 Vr CERQUILHO/SP

1999.03.99.106964-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WANDER JOSE MENDONCA

ADVOGADO : JOEL DONIZETI FLORES DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00002-7 1 Vr GUAIRA/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do "decisum", encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte extinguiu o

processo, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito para o arbitramento da verba honorária e extinção do feito.

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso. 

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051387-39.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO.

I. Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

II. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração,

1999.03.99.109279-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.51387-6 8 Vr SAO PAULO/SP
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visto que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

III. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 ACÓRDÃOS:

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038459-22.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) -

PROVA PERICIAL IRREALIZADA - ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA, PARA QUE PERÍCIA SEJA

PRODUZIDA - PROVIMENTO À APELAÇÃO MUTUÁRIA

1- Como se observa dos autos, luta a parte autora, desde a prefacial (dentre outros temas), pela aplicação do Plano

de Equivalência Salarial como critério de majoração de suas prestações.

2- Na r. decisão de fls. 383 o E. Juízo de Primeiro Grau entendeu desnecessária a produção de prova pericial.

3- Para o amplo deslinde da controvérsia, visceral à causa a produção de perícia, a fim de seja elucidada a correta

evolução do contrato e se observante aos parâmetros firmados, afigurando-se imprescindível a instrução

probatória, para que se aquilate a observância ao PES. 

4- Enfocada medida afigura-se de plena justeza, proporcionando às partes um preciso aclaramento sobre o real

quadro vencimental do mutuário, em homenagem aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do acesso ao

Judiciário, objetivando a constatação do acerto (ou não) dos reajustes das prestações, que deveriam observar tal

critério.

5- Imperioso seja a r. sentença anulada, para que a prova pericial colimada seja produzida, artigos 128, 130 e 131,

CPC, com a mais ampla observância aos comprovantes de rendimento do mutuário e demais elementos

evidenciadores de seu quadro financeiro e do enquadramento ao Plano de Equivalência Salarial. Precedentes.

6- Provimento à apelação da parte mutuária, anulada a r. sentença, para retorno dos autos à origem, com o fito de

produção prova pericial, capital ao âmago da lide, prejudicada a apelação economiária. Ausente sujeição

sucumbencial, ao presente momento processual.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação mutuária, prejudicada a apelação economiária, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.00.038459-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : JOAQUIM FERNANDO DURBAN PENA e outro

: MARIA GLORIA MASIAS ESPINOZA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 ACÓRDÃOS:

 

 

00032 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047885-

58.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 812, DE 31.12.94, CONVERTIDA NA LEI Nº 8.981/95. ARTIGOS 42 E 58. ARTIGO 97

DA CF. REPERCUSSÃO GERAL. JULGAMENTO PELO STF.

Suscitada a questão prejudicial de constitucionalidade perante órgão meramente fracionário de Tribunal (Câmaras,

Grupos, Turmas ou Seções), a este competirá, em acolhendo a alegação, submeter a controvérsia jurídica ao

Tribunal Pleno, inclusive se, mesmo sem pronunciar expressamente a inconstitucionalidade de ato normativo,

afasta sua aplicabilidade. Precedentes do STF.

Caso a controvérsia, entretanto, penda sobre ato normativo já declarado inconstitucional pelo próprio Supremo

Tribunal Federal, descabe o deslocamento previsto no artigo 97 da Constituição Federal, como é o caso "sub

judice", em que a questão relativa à anterioridade nonagesimal exigida para as contribuições sociais, foi objeto de

declaração de inconstitucionalidade pelo E. STF, que decidiu pela existência de violação o art. 195, § 6º, da

CF/88, pela MP 812, quando alterou o benefício anteriormente concedido pelo art. 44 da Lei 8.383/91. Na ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário da lavra do Min. Ilmar Galvão (Processo: 232084 UF: SP), restou

consignado que as disposições da MP 812 podem ser aplicadas somente depois de decorridos 90 dias a partir de

sua vigência.

A matéria foi reconhecida como de repercussão geral no ano de 2008, mas antes mesmo da interposição do

agravo, o Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal, em 25 de março de 2009, no julgamento do RE

344994/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. para acórdão Min. Eros Grau, reconheceu a constitucionalidade dos

artigos 42 e 58, da Lei n. 8981/95, legitimando a limitação de 30% para o abatimento dos prejuízos fiscais

acumulados em exercícios anteriores para a apuração do lucro real e base de cálculo da contribuição social sobre o

lucro.

Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.00.047885-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/236

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050703-80.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CAUTELAR - SFH - PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DAS INVOCAÇÕES DO MUTUÁRIO EVIDENCIADA -

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Incumbe enfatizar-se sobre a índole do processo cautelar, o qual se traduz no mecanismo de obtenção de uma

providência assecuratória da subsistência e conservação, material e jurídica, de um bem.

2- De logo realça-se o cunho provisório e instrumental da cautelar, pois dura até que fato superveniente a torne

desnecessária ou que a medida definitiva a substitua, existindo não com finalidade própria, mas em função de

outro processo.

3- Como pressupostos de procedência, de mister, como consagrado, estejam presentes, na relação processual

invocada, o perigo da demora e a fumaça do bom direito.

4- Inexiste discussão sobre a legitimidade do Decreto-Lei 70/66, tendo a r. sentença unicamente impedido que os

efeitos da execução extrajudicial se concretizassem, o que imperioso à causa, tendo-se em vista a necessidade de

revisão do mútuo imobiliário em pauta, como cristalinamente desanuviado nos autos principais.

5- Presentes a fumaça do bom direito e o perigo da demora, nenhum reparo a merecer a r. sentença, diante da

comprovação de plausibilidade jurídica às invocações do mutuário.

6- Improvimento à apelação. Procedência ao pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055242-89.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.050703-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ

APELADO : LISETE DA ANNUNCIACAO SOUZA

ADVOGADO : LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE e outro

1999.61.00.055242-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

APELADO : LUIZ CARLOS DE SOUZA espolio e outro

ADVOGADO : LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     245/1049



 

EMENTA

SFH - NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO AO ADESIVO - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO

DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ÔNUS MUTUÁRIO DE PROVAR INATENDIDO -

INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL EXPEDIDA PELO SINDICATO DE

CATEGORIA PROFISSIONAL -FALECIMENTO DO MUTUÁRIO PRINCIPAL - PROSSEGUIMENTO DO

CONTRATO EM RELAÇÃO AO CÔNJUGE, TAMBÉM PARTICIPANTE NO FINANCIAMENTO -

REVISÃO CONTRATUAL LEGÍTIMA A PARTIR DO EVENTO MORTE - NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DO EFETIVO QUADRO PROFISSIONAL DO MUTUÁRIO REMANESCENTE, PARA

FINS DE RECÁLCULO BASEADO NO PES - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, do C.

Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização, índice idêntico

ao utilizado nos depósitos existentes na poupança, cláusula vigésima quinta.

2- O argumento, de que o contrato foi assinado anteriormente à edição da Lei 8.177/91, não socorre a parte

mutuária, porquanto somente a partir da vigência deste normativo é que houve atrelamento do financiamento aos

seus ditames.

3- Quanto ao Plano de Equivalência Salarial, premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva

inerente à presente demanda, âmbito no qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção

hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar,

inciso I, do art. 333, CPC.

4- Crucial a responsabilidade da parte postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos do Banco credor,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a parcial procedência ao pedido.

5- Levou em consideração o perito, para elaboração de seus cálculos, puramente os índices fornecidos pelo

sindicato.

6- Insuficiente a constatação, vez que não refletem os solteiros índices fornecidos a realidade salarial do mutuário,

visto que outros acréscimos, tais como vantagens e promoções, a alterarem o quadro de análise da pura álgebra

com base apenas nas rubricas de reajuste, este o âmago a ser considerado em seara de observância ao Plano de

Equivalência Salarial. 

7- Permanecendo o pólo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do

apontado vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início

destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária, neste sentido a v.

jurisprudência. Precedentes.

8- Destaque-se que o mutuário principal mudou de emprego algumas vezes, nenhuma prova presente ao feito no

sentido de que tenha comunicado a CEF sobre a alteração de sua categoria profissional, seu o ônus a respeito,

como a o vaticinar esta C. Corte. Precedentes.

9- Incontroverso ao feito que o então mutuário Luiz Carlos faleceu no ano de 1997, tanto que houve quitação

parcial do saldo devedor, em razão do sinistro configurado.

10- De plena razoabilidade, então, seja o financiamento em tela revisto a partir do evento morte, quando o

contrato prosseguiu unicamente em relação a Lisete, a qual participante na avença, em termos de renda, no

percentual de cinquenta por cento, destacando-se que a ré teve ciência da alteração do quadro contratual, tanto que

houve a quitação da parte atinente ao extinto.

11- Afigura-se de plena justeza que o contrato, firmado sob determinada condição, seja revisto diante de fato

superveniente, o qual implicou diretamente no pagamento das prestações. Logo, merece a r. sentença ser mantida

neste aspecto, afinal garantiu à parte recorrida revisão do contrato nos moldes da nova situação que passou a

imperar. Precedentes.

12- De incumbência da mutuária Lisete comprovar sua real condição profissional, para fins da revisão do

financiamento, vez que a assunção de responsabilidade no contrato imobiliário a traduzir possuía renda para a

contratação, bem como a constar dos autos possui a qualificação de Tecnóloga, assim como presente no Boletim

de Ocorrência, do ano de 1999, elaborado em razão de incêndio ocorrido no apartamento, que mantinha uma

empregada em seu lar, aliás, na matéria jornalística noticiando o infortúnio, Lisete foi qualificada como

Advogada, panorama este que a refugir do almejado singelo enquadramento como pensionista, para fins de

aplicação do Plano de Equivalência Salarial.

13- A revisão do pacto afigura-se legítima, todavia a boa-fé contratual a ensejar observância à realidade da

mutuária, sob pena de se aviltar às basilares regras do Sistema Financeiro da Habitação, gerando desequilíbrio em

enfocada órbita, o que sem substância, com efeito.

REPRESENTANTE : LISETE DA ANNUNCIACAO SOUZA

APELADO : LISETE DA ANNUNCIACAO SOUZA

ADVOGADO : LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE e outro
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14- Ante o teor do posicionamento (em adesivo) da parte mutuária (ao assim se manifestar : "Por derradeiro,

pleiteiam os recorrentes o acolhimento integral do pedido contido ns iniciais da cautelar e da ação principal,

condenando a recorrida nas verbas da sucumbência ..."), impõe-se o não-conhecimento de temas não motivados

em específico na apelação, insuficiente a mera referência, CPC, artigo 514, inciso II, consoante entendimento do

C. STJ. Precedentes.

15- Parcial provimento à apelação da CEF, a fim de se reconhecer a legitimidade da TR para fins de correção

monetária, fixando-se a revisão do financiamento imobiliário a partir do falecimento do mutuário principal,

mantendo-se a r. sentença por sua conclusão de parcial procedência ao pedido, consoante os fundamentos neste

voto lançados, inclusive em seara sucumbencial, pois consentânea aos contornos da causa. Parcial conhecimento

do adesivo recurso e, no que conhecido, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à apelação da CEF, bem como conhecer parcialmente do recurso adesivo e, no que conhecido, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055901-98.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS

DELINEADOS PELO PROVIMENTO COGE 24/97. PRECEDENTES.

1.A apelante não demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados na

elaboração dos cálculos.

2.Procedeu a Contadoria Judicial, no caso concreto, à atualização dos valores em debate segundo o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal - Provimento COGE nº 24/1997.

3.Precedentes desta E. Corte Regional reconhecem que o referido Manual utiliza índices de correção monetária

que melhor refletem a inflação do período, segundo entendimento jurisprudencial consolidado acerca dos créditos

decorrentes das sentenças condenatórias em geral.

4.A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido.

5.Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2011.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

1999.61.00.055901-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : JOAO HENRIQUE ESCAMIA

ADVOGADO : JOAO CAMILLO DE AGUIAR e outro
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059580-09.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. NECESSIDADE

DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS. VÍCIO RECONHECIDO.

1-Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar aos termos "omissão" e "contradição" acepção tendente a

equipará-los a inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

2-Mantendo-se a sucumbência da CEF em menor grau, de se determinar que a verba honorária em seu favor

prossiga tal como fixada na instância a quo.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo

autor-apelante e dar provimento aos embargos de declaração manejados pela CEF, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002977-86.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO PRÉVIO. RECURSO ADMINISTRATIVO.

1999.61.00.059580-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : MAURO ALVES DE CASTRO e outro

ADVOGADO : FRANCISCO MARESCA JÚNIOR

INTERESSADO : CRISTINA APARECIDA LEITE DE CASTRO

ADVOGADO : FRANCISCO MARESCA JÚNIOR

1999.61.08.002977-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Ministerio Publico Estadual

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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INCONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA. SUMULA VINCULANTE. MANTIDA A SENTENÇA.

1.A exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de recurso administrativo já teve a sua

inconstitucionalidade reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos REs 388.359 e 389.383 e

do RE 390.513, de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio Mello, sendo a matéria objeto de súmula

vinculante Nº 21.

2. Apelação e remessa oficial às quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002685-

98.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCERTEZA AFASTADA. EMBARGOS IMPROVIDOS.

Se o confronto das razões recursais com a suma do julgado atacado revela, por si, que os embargos de declaração

estão in concreto assentados, não em verdadeira incerteza (decorrente de omissão, obscuridade ou contradição),

mas sim no inconformismo do recorrente, é de se lhes negar provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porque tempestivos, dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

1999.61.09.002685-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SPAZZIANI e outro

: PAULO SERGIO SARDINHA

ADVOGADO : NEUSA DECHEN DE OLIVEIRA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FRANCISCO AGOSTINHO PAGOTTO

: EEPO EMPRESA DE ENGENHARIA PROJETOS E OBRAS LTDA e outro
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003918-27.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO

DE SEGURIDADE SOCIAL. ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS. LEI Nº 9.783/99. DIREITOS INDIVIDUAIS

HOMOGÊNOS. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA

AJUIZAR AÇÃO. EXTINÇÃO.

1. O feito comporta extinção, dada a impossibilidade de ajuizar ação civil pública com vista à defesa de interesses

individuais homogêneos em matéria tributária, conforme já asseveraram o Supremo Tribunal Federal e o Superior

Tribunal de Justiça, em casos análogos.

2. Ainda que assim não fosse, o feito teria perdido seu perdido seu objeto, em face de decisão, com efeito "erga

omnes", do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 8/DF, onde

reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária instituída pela Lei nº 9.783/99.

3. Sublinhe-e que aquela E. Corte decidiu pela inconstitucionalidade da progressividade das alíquotas ora

impugnadas e deferiu medida cautelar nos autos da ADI nº 2010/DF, para suspender a eficácia do artigo 2º e

parágrafo único da Lei 9.783/99, até decisão final.

4. Apelações e remessa oficial providas para extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062737-35.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.11.003918-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

1999.61.82.062737-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a autorizar a veiculação de

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039718-82.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - PEDIDO DE

PARCELAMENTO SUSPENDENDO CONTAGEM PRESCRICIONAL - IMÓVEL GRAVADO COM

HIPOTECA - PREFERÊNCIA DO CRÉDITO FISCAL, ARTIGO 184, CTN - IMPROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO

1- Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas

em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

2- Formalizado o crédito através de NFLD, ocorrida em 19/11/1992, requereu o executado, em 20/09/1993 e em

18/06/1996, o parcelamento do débito apurado, acarretando, assim, a suspensão da exigibilidade do crédito até

17/07/1997, quando o agravante deixou de recolher as parcelas.

3- Reiniciada a contagem do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a partir de julho/1997, data em que foi

descumprido o parcelamento, teria a Fazenda Nacional até julho/2002 para propor a ação de execução fiscal para a

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAHNKE INDL/ LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

: JULIO CESAR MARQUES MAGALHAES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.03.00.039718-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : VALDIR DE CARVALHO MARTINS

: MARCIO GANDINI CALDEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : IRMAOS ABRAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00002-8 1 Vr VIRADOURO/SP
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cobrança do débito, tendo a mesma ajuizado a cobrança executiva em 21/08/1998, quando, portanto, ainda não

decorridos mais de 05 (cinco) anos, não restando configurada a alegada prescrição. Neste sentido, a Súmula n.º

153, do extinto TFR.

4- Consagrada a livre penhorabilidade dos bens em execução, assim não protegidos em disposição expressa de lei,

consoante arts. 591 e 648, CPC, desse modo se repete o disposto pelo art. 184, CTN, ante a importância do crédito

tributário, ao estabelecer em regra respondam por tal dívida todos os bens do acervo do devedor, somente

excepcionados aqueles afirmados em lei absolutamente impenhoráveis (parte final de dito preceito).

5- Oferta o Banco do Brasil S/A defesa com base em direito real hipotecário, constituído anteriormente ao

ajuizamento do executivo fiscal.

6- Pacífico o entendimento de que o crédito fiscal, cuja lei complementar em exame a o situar superior, a gozar de

preferência em detrimento da garantia hipotecária privatística, também envolta. Precedentes.

7- Improvimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Diada Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1002310-

11.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1-Se, da leitura da suma do julgamento recorrido, já é possível sacar que a questão trazida via aclaratórios foi à

suficiência resolvida, é de se concluir que o recurso estaria a servir muito mais para revelar o inconformismo do

recorrente, do que para solver omissão, obscuridade ou contradição.

2-Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2000.03.99.000367-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSA DE JESUS VIEIRA CARREIRA

ADVOGADO : NELSON CAMARA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.10.02310-3 2 Vr MARILIA/SP
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Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-27.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017899-65.2000.4.03.9999/MS

 

 

 

2000.03.99.002873-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : F RIBEIRO DE MATTOS E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00022-2 A Vr BOTUCATU/SP

2000.03.99.017899-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO KAZUO SUEKANE

: OSCAR HIROCHI SUEKANE

: UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PRADEBON

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.70.01271-0 2 Vr NAVIRAI/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a autorizar a veiculação de

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0308058-92.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS.

Por meio de aclaratórios não se pode emprestar aos termos "contradição" e "omissão" acepção tendente a

equipará-los a inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045014-

61.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.021620-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EXCELENTE COM/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.08058-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1-Se o julgado atacado via embargos de declaração examinou a questão subjacente à lide, na exata dimensão do

respectivo caderno probatório, observando, ademais, os fechados termos da devolutividade/translatividade

operada com o recurso primitivo (apelação) e com o reexame necessário, afastada resta a idéia de vício

autorizativo de aclaratórios.

2-Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0568255-08.1983.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.03.99.045014-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO SYLVIO MALZONI

: MARIA LUIZA MALZONI ROCHA LEITE

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR

EMBARGANTE : USINA ACUCAREIRA SANTA LUIZA S/A e outros

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : USINA ACUCAREIRA SANTA LUIZA LTDA

No. ORIG. : 97.00.00011-3 2 Vr MATAO/SP

2000.03.99.050516-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO RADIANTE LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.05.68255-0 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

Agravo legal. Reexame necessário. Sentença exarada com fundamento no art. 267 do CPC. Inadmissibilidade.

Art. 557 do CPC. Desnecessidade de absoluta unanimidade jurisprudencial ou de preexistência de súmula dos

Tribunais Superiores. Improvimento do agravo.

1. Ao relator é dado, singularmente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não

sumulada, sistemática extensível ao reexame necessário.

2. Fundado no art. 267 do CPC, o decisório exarado em primeiro grau não se submete a reexame necessário,

impondo-se sua inadmissão.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200030-

24.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A questão pertinente ao percentual devido a título de juros de mora, sobre a qual teria o julgado embargado se

omitido, foi expressamente analisada, com explícita fundamentação vinculada a fartos e atuais precedentes do

Superior Tribunal de Justiça. E assim também a questão relativa ao valor arbitrado a título de honorária, valor esse

mantido nos termos da sentença de origem, segundo entendimento de que o montante estipulado é o que melhor

valora o trabalho do advogado, sem perder de vista seu desempenho intelectual, o tempo despendido na demanda,

a natureza e a importância da causa.

2. Questões suscitadas em função de equivocada acepção atribuída à idéia de omissão, assim nomeando-se a não-

coincidência do que se decidiu com o que almejava, não autorizam embargos de declaração.

3. Embargos declaratórios improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO

2000.03.99.053043-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO AMANCIO DA SILVA NETO incapaz

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA COUTO

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

No. ORIG. : 98.02.00030-2 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031066-12.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - SFH - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, SÚMULA 327/STJ -PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES A MERECER

OBSERVÂNCIA AOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL A

QUE PERTENCER O MUTUÁRIO, DESCUMPRIDO PELO BANCO - TAXA REFERENCIAL (TR)

LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - PARCIAL

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Legítima a CEF para figurar no pólo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, a responsável pela

representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ. Sem sucesso o invocado litisconsórcio para

com a União.

2- Inadmissível se apresenta a prévia exigência de esgotamento dos percursos administrativos para a dedução do

pedido de revisão contratual, inciso XXXV, do art. 5º, Lei Maior, todavia, em optando o particular pela via

judicial de sua empreitada, evidente que a estar incumbido de provar e demonstrar suas alegações.

3- Quanto ao Plano de Equivalência Salarial (PES), foi apurado pela r. perícia descompasso na aplicação deste

critério, ao passo que puramente teórica a angulação trazida pela CEF em sede de impugnação e de contrarrazões.

4- Elementar seja destacado que a intervenção pericial, de especialista sobre o tema, reconheceu deixou a parte ré

de atender com perfeição ao quanto pactuado.

5- Diante de tema técnico e específico como o em pauta, sob referido norte logrou êxito a parte demandante,

devendo a CEF proceder ao recálculo de valores, levando-se em consideração a tabela de correção aplicável à

categoria profissional do mutuário, balizando-se, outrossim, pelo trabalho pericial, neste feito realizado.

Precedente.

6- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, in verbis

, do C. Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização, índice

idêntico ao utilizado nos depósitos existentes na poupança.

7- De rigor o não-conhecimento quanto aos temas, legalidade do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES),

legitimidade da atualização do saldo devedor pela Tabela Price, regularidade do procedimento de execução

extrajudicial e não-aplicação do CDC, alegados em sede de apelo, pela CEF, vez que não discutidos nestes autos.

8- Improvimento à apelação da parte autora, bem assim o parcial conhecimento do apelo da CEF e, no que

conhecido, o seu improvimento, mantendo-se a r. sentença proferida, tal qual lavrada.

9- Improvimento à apelação da parte autora, parcial conhecimento do apelo da CEF e, no que conhecido,

improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

2000.61.00.031066-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : RUBENS DE ALMEIDA e outro

: SILVANA REGIS ALMEIDA

ADVOGADO : MARILENE PEDROSO SILVA REIS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELADO : OS MESMOS
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em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação demandante, bem assim conhecer parcialmente da apelação da CEF e, no que conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003061-65.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CRÉDITOS DECORRENTES DE RECOLHIMENTOS

INDEVIDOS DE PRO LABORE. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DO DECISUM. ESTRITO

CUMPRIMENTO DO JULGADO. CORRETA UTILIZAÇÃO DO MANUAL DE CÁLCULOS DE

JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 

 

1. Não se acolhe a preliminar de nulidade do decisum, pois se encontram presentes todos os requisitos da sentença,

no aspecto formal e material.

 

2. A decisão recorrida encontra-se bem fundamentada, não apresentando qualquer contradição ou obscuridade.

 

3. Não se demonstra, com objetividade e pertinência, eventuais equívocos que teriam sido praticados na

elaboração dos cálculos, em cumprimento ao acórdão transitou em julgado.

 

4. A decisão apelada é expressa no cumprimento da coisa julgada, não havendo qualquer irregularidade na

remissão aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

 

5. Foram respeitados os procedimentos habituais para a incidência de consectários, segundo o Manual de Cálculos

da Justiça Federal - Provimento COGE nº 24/1997.

 

6. Este Manual utiliza índices de correção monetária que melhor refletem a inflação e o entendimento

jurisprudencial a respeito de créditos decorrentes das sentenças condenatórias em geral. Precedentes desta Corte

Regional.

 

7. A correção monetária decorre de simples atualização da moeda e integra o conteúdo implícito do pedido.

 

8. A verba honorária foi fixada em patamar adequado (10% do valor atualizado do crédito exeqüendo), não sendo

irrisória ou excessiva - tendo em vista o trabalho dos advogados e a natureza da causa (art. 20, § 4º, do CPC).

 

9. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do INSS improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

2000.61.04.003061-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CASA MARTONE CUTELARIA E BAZAR LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007274-17.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO AFASTADAS. RECURSO IMPROVIDO.

Constatado que o julgado embargado examinou as questões suscitadas em nível de embargos de declaração -

debaixo das noções de omissão e contradição -, é de se inferir que o recurso opera a partir da indevida atribuição a

referidos vocábulos de acepção incondizente com o recurso em foco, servindo muito mais para verter o

inconformismo do recorrente - que é inaceitável.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-65.2000.4.03.6111/SP

 

2000.61.04.007274-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO JOSE CALAZANS e outros

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

INTERESSADO : ALDIVAN BARBOSA PEIXOTO

: DAVID BARBOSA DOS SANTOS

: JOSE LUIZ DOS SANTOS

: PAULO GREGORIO PERICH

: PAULO ROBERTO KORNES AMORIM

: SERGIO DOS SANTOS BASTOS

: WILSON ROQUE JUNIOR

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

2000.61.11.004243-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. As alegações de que a concordância da União Federal com o pedido posto nos autos e o pleito alternativo

formulado pela embargante não teriam sido apreciados por esta Corte não prosperam.

3. Como asseverado no aresto, "a pretensão da autora, em valer-se de ação de desapropriação, sabedora que o

imóvel pertence à União Federal, mostra-se de total impertinência, pois se o procedimento expropriatório visa à

recomposição patrimonial (justa indenização) e sabedora a autora, de antemão, que essa indenização é indevida na

espécie, por certo que o pedido mostra-se, se não juridicamente impossível, no mínimo inadequado quanto ao

procedimento escolhido".

4. A "concordância" manifestada pela União Federal não altera tal conclusão. Aliás, é de se observar que, por

ocasião dessa manifestação, a União pontuou tratar-se a área objeto de litígio de terreno reservado, pertencente ao

Poder Público, insuscetível de indenização, evidenciando a impropriedade da demanda.

5. A pretensão sucessiva quanto ao reconhecimento de que a área objeto de litígio pertence à União, com a

determinação de retificação do registro imobiliário para anotação da propriedade em favor da União, se não

implica, como dito no acórdão, a impossibilidade jurídica do pedido, esbarra, quando menos, na inadequação do

procedimento.

6. A sentença deve ser mantida quanto à conclusão de extinção do feito sem resolução do mérito.

7. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

8. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034957-71.2001.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : JULIO CESAR BUENO

: DANILO GALLARDO CORREIA

INTERESSADO : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA

ADVOGADO : FABIO DA ROCHA GENTILE e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE AUTORA : CIA DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA PARANAPANEMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2001.03.00.034957-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO
DO SUL SINDSEP

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. AÇÃO EM QUE SE PRETENDE CONDENAR A

UNIÃO A REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS. NECESSÁRIA

CORRELAÇÃO ENTRE OS REFLEXOS DO REAJUSTE PRETENDIDO E O VALOR ARBITRADO.

PRECEDENTES.

 

1. O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda.

 

2. Tratando-se de ação em que se pretende condenar a União ao pagamento de reajuste de servidores públicos, é

razoável considerar no cálculo os reflexos do percentual pretendido, diante do que percebem os autores.

 

3. O valor pretendido pela agravada é o que bem reflete a dimensão econômica da causa e não o indicado pelo

Sindicato agravante (R$ 500,00), de forma aleatória.

 

4. As partes devem correr os riscos do processo, aí incluída eventual condenação em honorários, sob parâmetros

bem dimensionados, desde a propositura.

 

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011899-

15.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : HELIO POTTER MARCHI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2000.60.00.003761-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2001.03.99.011899-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO AYRES VICENTINI

ADVOGADO : JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a autorizar a veiculação de

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031405-39.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.019078-1/SP

 

No. ORIG. : 99.00.00098-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

2001.03.99.013503-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PROVAM S/C LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.31405-9 8 Vr SAO PAULO/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver

questões já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501102-98.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a decisão

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLERISTON ALVES SANTOS e outros

: ELIZABETH DE MORAES

: LUIZA HELENA ARAUJO FERNANDES

: NEYSE GODOY LEIS

: SUELI ROMERA CASSETTARI

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 98.06.08489-6 2 Vr CAMPINAS/SP

2001.03.99.024562-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO HENRIQUE DE REZENDE MURGEL

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : UNIATA S/A COM/ E IND/ DE FERTILIZANTES

No. ORIG. : 96.05.01102-6 5F Vr SAO PAULO/SP
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de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se excluiu o sócio-embargante do polo passivo da execução

fiscal.

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter

infringente.

 

5. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0501106-

38.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas no acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão de

primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

2001.03.99.024563-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GERDA MARILIA ALBRECHT DE REZENDE MURGEL e outro

: PAULO FERDINANDO ALBRECHT

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : UNIATA S/A COM/ E IND/ DE FERTILIZANTES

No. ORIG. : 96.05.01106-9 5F Vr SAO PAULO/SP
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3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se excluiu o percentual restante da constrição sobre o imóvel.

 

4. A matéria ventilada nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito e possui caráter

infringente.

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-39.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. A não-coincidência do que se decidiu com o que almejava a parte não configura contradição para fins de

embargos de declaração.

2. Embargos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porque tempestivos, dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

2001.03.99.029009-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : ANNA PROHORENKO FERRARI

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS

: ANGELINA RIBEIRO INNOCENTE

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : RENATA VALERIA PINHO CASALE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 95.00.02952-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029357-45.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1102743-

34.1995.4.03.6109/SP

 

 

 

2001.03.99.029357-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS CARLOS GIUBILATO e outro

: MYIAM ALVES ROSARIO GIUBILATO

ADVOGADO : MARCELO RUPOLO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IND/ DE CALCADOS GIMYS LTDA

No. ORIG. : 98.00.00116-9 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2001.03.99.032141-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ZANLUCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BEATRIZ RODRIGUES HERLING e outros

: CARLOS EDUARDO AZEVEDO

: CIRLENE AP. ROZZATI FELICIANO

: ELIS REGINA FERREIRA DA SILVA BLUMER

ADVOGADO : JOAO ADAUTO FRANCETTO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONTRADIÇÃO AFASTADA. EMBARGOS

IMPROVIDOS.

1. O acórdão deixa nítido que os autores possuem direito ao reajuste de 28,86%, concedido aos servidores

militares pelas Lei 8.622/93 e 8.627/93, contanto devendo ser observadas a limitação imposta pela Medida

Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000.

2. Não se constata, por isso, quaisquer vícios no julgado em questão, sendo possível concluir que as alegações da

embargante foram vertidas em função de equivocada acepção por ela atribuída à idéia de omissão e de

contradição.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porque tempestivos, dos embargos de declaração

opostos, mas negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058114-

49.2001.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

: RENATO BONFIGLIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 95.11.02743-3 1 Vr PIRACICABA/SP

2001.03.99.058114-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE AGUA CLARA MS

ADVOGADO : LOURIVAL ANGELO PONCHIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA CLARA MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00018-5 1 Vr AGUA CLARA/MS
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009401-03.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1 - Se a decisão agravada apreciou e julgou a questão em conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

2 - Agravos a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032019-

39.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.009401-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA MACIEL e outro

: MARIA RITA PEREIRA MACIEL

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.00.032019-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : DOMINGOS GUSMAO GOMES JUNIOR

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006491-94.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MS. VIA ADEQUADA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR

FEDERAL. SEGUNDO PERÍODO AQUISITIVO. ART. 77, PARÁGRAFO 1º, DA LEI N.º 8.112/90.

1. O mandado de segurança é via adequada para proteger direito líquido e certo, violado no presente caso, em que

se pleiteia a fruição de férias com base na Lei 8112/90, sem as limitações impostas por portaria normativa.

2. A Lei n.º 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e

das fundações públicas federais, estabelece que o servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser

acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses em que

haja legislação específica, e que para o primeiro período aquisitivo de férias, serão exigidos 12 (doze) meses de

exercício.

3. As férias pertinentes ao segundo período aquisitivo em diante, à ausência de limitação legal, já podem ser

usufruídas no mesmo período, somente se exigindo doze meses de exercício do cargo para o primeiro período

aquisitivo, consoante art. 77, §1º, da Lei n.º 8.112/90.

4. Preliminar afastada. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

2001.61.02.006491-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO AENDER CAMPOS CREMASCO

ADVOGADO : LINA SAHEKI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-74.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002105-

64.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

2001.61.15.001006-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PORTO e outro

: TEREZA DO ROSARIO BARBOSA

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

2001.61.20.002105-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUMACO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS

E O RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. 

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar aos termos "omissão" e "contradição" acepção tendente a

equipará-los a inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento a ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015920-39.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO. RECURSO IMPROVIDO.

Não constatada a presença de qualquer vício qualquer no julgado posto a exame, só é possível sacar que as

questões suscitadas via aclaratórios o foram em função de equivocada acepção atribuída à idéia de contradição,

omissão ou obscuridade, assim nomeando-se a não-coincidência do que se decidiu com o que se almejava.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404398-95.1998.4.03.6103/SP

2001.61.82.015920-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RONALDO DONIZETE CUNHA DA SILVA

ADVOGADO : WAGNER LUIZ GIANINI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MALHARIA E CONFECCOES RA DO KA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021043-

76.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.012835-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIONISIO DE ASSIS LIMA e outros

: JOAO BATISTA PEDROSA

: MARCOS ANTONIO DA SILVA

: JAIRO ANTONIO SILVERIO DE SOUZA

: OTACILIO DE SOUZA

: SALVADOR DA SILVA

: CLAUDIVAN QUIRINO

: JESO JOSE DE OLIVEIRA

: MARCELO AUGUSTO PERETA

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA FRANCA e outro

PARTE AUTORA : SONIA MARIA D BARBINO

No. ORIG. : 98.04.04398-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.03.99.021043-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA CODEL

ADVOGADO : CÍCERO FRANCO SIMONI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. VÍCIO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar aos termos "omissão", "obscuridade" ou "contradição" acepção

tendente a equipará-los a inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041711-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE EM CONSTRUÇÃO CIVIL. RESPONSABILIDADE CONCORRENTE DAS PARTES

PELO EQUÍVOCO NA COBRANÇA DE PARCELA DA DÍVIDA. MULTA E JUROS DE MORA

DEVIDOS ATÉ O MOMENTO DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS PELO CONTRIBUINTE.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 

 

1 . A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão

arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza.

 

2 . O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos

por simples cálculos aritméticos.

 

3. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária.

 

4. O pagamento de honorários advocatícios na execução fiscal não exclui a condenação em verba honorária

referente aos embargos do devedor, que constitui ação autônoma.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00125-6 A Vr LIMEIRA/SP

2002.03.99.041711-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

APELANTE : DIONISIO PEDRO COSTA

ADVOGADO : ANTIMO PIO PASCOAL BARBIERO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00027-4 1 Vr BARUERI/SP
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5. O devedor logrou obter sucesso na parte do pedido inicial em que questiona a imposição do tributo sobre o

total do projeto (413,24m2), afastando a presunção de legitimidade do título fiscal.

 

6. O exeqüente reconheceu o equívoco no curso dos autos, elaborando as retificações necessárias para que a base

de cálculo compreendesse apenas a área efetivamente construída (120,96m2).

 

7. A responsabilidade pela cobrança irregular coube, de início, ao devedor, que informara a área total como se

fosse a construída.

 

8. O embargante também noticiou ao INSS o erro cometido, afirmando posteriormente (em 12.08.1994) qual

deveria ser a área correta da construção.

 

9. Apesar disto, não houve solução na seara administrativa e a retificação dos valores somente ocorreu em juízo,

após a propositura do embargos, em 19.12.1997. 

 

10. Tendo em vista a responsabilidade concorrente das partes pela situação, impõe-se reconhecer devida a multa

moratória e os juros de mora não em todo o período da inadimplência, mas desde o fato gerador até o momento

em que o contribuinte informou o INSS, com boa-fé, sobre o equívoco na área construída (12.08.1994).

 

11. Também é correta a atualização monetária dos valores até a data do efetivo pagamento da dívida, pois o

devedor não pode se locupletar à custa da desvalorização da moeda.

 

12. A verba honorária encontra-se bem fixada, pois condenou o INSS tão-somente pela diferença da imposição

tributária, tendo em vista que as alterações poderiam ter sido feitas administrativamente, sem necessidade de

processo judicial.

 

13. A condenação respeita o princípio da causalidade e atende aos preceitos do art. 20, § 4º, do CPC, em

apreciação equitativa.

 

14. Apelo do devedor, recurso adesivo do INSS e remessa oficial improvidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação, recurso adesivo do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000083-59.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.000083-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : ELZA RIBEIRO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00000835920024036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS : MANTIDA A SANÇÃO PROCESSUAL IMPOSTA - CONTRATO

CELEBRADO FORA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SISTEMA HIPOTECÁRIO) -

INAPLICABILIDADE DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - AUSENTE LIMITAÇÃO DOS

JUROS NO IMPORTE DE 10% A.A - TAXA DE JUROS NOMINAL E EFETIVA LEGÍTIMA -

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO

DA PRESTAÇÃO, SÚMULA 450/STJ - LEGITIMIDADE DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE

(SACRE) - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo.

2- Claramente a apelação interposta, no que pertinente ao seguro e ao Decreto-Lei 70/66, traz temas não

levantados perante o E. Juízo a quo.

3- Impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, em tais enfoques, pois a cuidar de tema não discutido pelo

autor perante o foro adequado, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau

de jurisdição.

4- Em relação à sanção aplicada nos embargos de declaração, de todo acerto a reprimenda fixada, pois aventou o

particular temas sequer trazidos na exordial, bem assim apontou omissão atinente à matéria claramente analisada

pela r. sentença.

5- Realmente sem sentido a justificativa apresentada quanto à invocação do artigo 285-A, CPC, de que não teria

entendido o fundamento do r. sentenciamento, porquanto o texto contido no r. aresto a ser escancarado, tendo o

MM. Juízo sentenciante utilizado o verbo no futuro do pretérito, ou seja, "poderia", fls. 839, significando explanar

que a aplicação do artigo 285-A seria possível, em hipótese, não tendo se concretizado, bastando ao Doutor

Advogado aferir o teor de mencionada norma e cotejar com os autos, os quais seguiram o rito processual comum,

com a regular intimação da parte ré, todos os trâmites comuns tendo sido observados.

6- Nenhuma "confusão" se extrai da expressão usada na r. sentença, afigurando-se explícito o cunho

eminentemente protelatório dos embargos de declaração.

7- Como mui bem analisado pelo E. Juízo a quo, não está o contrato em pauta balizado pelos ditames do Sistema

Financeiro da Habitação, sendo explícito o parágrafo quarto do pacto, de que os encargos mensais não estariam

vinculados ao salário ou categoria profissional do contratante, caindo por terra qualquer pleito para aplicação do

Plano de Equivalência Salarial à espécie. Precedente.

8- A tese mutuária, de que os juros não podem exceder ao percentual de 10%, também não prospera, justamente

por ausência de impedimento legal a tanto, descabendo a interpretação privada acerca do artigo 6º, da Lei

4.380/64 (ainda que estivesse o mútuo vinculado ao SFH), como remansoso pela v. jurisprudência. Precedente.

9- No tocante à taxa efetiva e nominal de juros, desmerece guarida a tese demandante de que há anatocismo, pois

aplicáveis em períodos distintos, correspondendo a primeira à anualidade aplicada mensalmente. Precedentes.

10- De insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da

Súmula 450, E. STJ.

11- Quando o interessado em obter um financiamento imobiliário comparece à Caixa Econômica Federal, nos atos

preliminares à contratação, toma conhecimento da definição do sistema de amortização, o qual irá diretamente

refletir no valor das prestações a serem adimplidas.

12- No âmbito comercial/bancário, três opções comumente são oferecidas no mercado : Sistema de Amortização

Crescente (Sacre), Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) e Sistema de Amortização Constante (SAC),

de modo que o primeiro tem se revelado o mais vantajoso para o mutuário, pelos seguintes motivos.

13- Embora comece com prestações mensais mais elevadas, se comparado à Tabela Price, permite o Sistema de

Amortização Crescente maior amortização imediata do valor emprestado, reduzindo simultaneamente a parcela de

juros sobre o saldo devedor do financiamento. 

14- Por este mecanismo, as prestações mensais mantêm-se próximas da estabilidade e, no decorrer do

financiamento, seus valores tendem a decrescer, de modo que as prestações são corrigidas anualmente pelo banco

(cláusula sexta), e, a partir do terceiro ano, trimestralmente, parágrafo terceiro da cláusula sexta, significando

dizer que o mutuário sabe o quanto irá despender durante este lapso de tempo, a título de parcelas.

15- Puramente teóricos e desprovidos de jurídico substrato os argumentos recursais, data venia, descabendo ao

Judiciário alterar a avença celebrada, pois regularmente firmada e desprovida de irregularidades, como já

destacado pela r. sentença.

16- O Sistema de Amortização Crescente não capitaliza juros, caindo por terra qualquer alegação mutuária sob

enfocado ângulo, como assente perante esta C. Corte. Precedentes.

17- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida, mantida a r. sentença, tal qual lavrada.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-60.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO

CONSUMERISTA - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À

AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO, SÚMULA 450/STJ - LICITUDE DO IPC DE

MARÇO/90 - AUSENTE LIMITAÇÃO DOS JUROS NO IMPORTE DE 10% A.A. - UTILIZAÇÃO DA

TABELA PRICE A NÃO IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) IMPREVISTO EM CLÁUSULA CONTRATUAL : ILEGITIMIDADE DE

SUA APLICAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE SEGURO DEVIDA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

(PES) DESCUMPRIDO PELO BANCO - LICITUDE DO DECRETO-LEI 70/66 - REPETIÇÃO DO INDÉBITO

EM DODRO A CARECER DE MÁ-FÉ DO CREDOR, AUSENTE AO FEITO - PARCIAL PROCEDÊNCIA

AO PEDIDO

1- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo

como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras

específicas : assim, sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada

sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular

fundado na Lei 8.078/90. Precedente.

2- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, do C.

Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização, índice idêntico

ao utilizado nos depósitos existentes na poupança, cláusula vigésima quinta.

3- O argumento, de que o contrato foi assinado anteriormente à edição da Lei 8.177/91, não socorre a parte

mutuária, porquanto somente a partir da vigência deste normativo é que houve atrelamento do financiamento aos

seus ditames.

4- De insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da

Súmula 450, E. STJ.

5- Nenhuma mácula na incidência do litigado percentual de 84,32% (IPC), para o mês de março/1990, consoante

v. pacificação pretoriana. Precedente.

2002.61.00.002107-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : CLAUDIO JAMIL AKEL e outro

: MARIA DE LOURDES ABRAHAO SILVA AKEL

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00021076020024036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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6- A tese mutuária de que os juros não podem exceder ao percentual de 10% também não prospera, justamente por

ausência de impedimento legal a tanto, descabendo a interpretação privada acerca do artigo 6º, da Lei 4.380/64,

como remansoso pela v. jurisprudência. Precedente.

7- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em

prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização

(onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e

amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros).

8- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros sobre

o valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o mutuário

deve somente a parte do capital que ainda não foi amortizada.

9- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os

quais são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a

diferença (parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em

capitalização. Precedentes.

10- Desmerece guarida a tese de que nenhuma amortização ocorreu no contrato guerreado, brotando eventual

saldo residual justamente da atualização monetária incidente à espécie. Precedente.

11- Não logra a parte banqueira evidenciar a previsão contratual do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES),

nenhum documento demonstrando a inserção de referido acréscimo a ter carreado.

12- Por ausência de contratual previsão, com razão o mutuário ao almejar a inaplicabilidade deste comando.

Precedente.

13- Quanto ao Plano de Equivalência Salarial (PES), apurou a perícia descompasso na aplicação deste critério,

destacando-se que o mutuário a ter sido enquadrado como autônomo.

14- Elementar seja destacado que a intervenção pericial, de especialista sobre o tema, reconheceu deixou a parte ré

de atender com perfeição ao quanto pactuado.

15- Diante de tema técnico e específico como o em pauta, sob referido norte logrou êxito a parte demandante,

devendo a CEF proceder ao recálculo de valores, levando-se em consideração a cláusula contratual norteadora a

respeito, bem como o trabalho pericial ao feito produzido. Precedente.

16- Instada a CEF a ofertar manifestação sobre a perícia elaborada, unicamente discordou dos cálculos

relacionados ao reajuste do seguro, traduzindo enfocada postura tácita concordância ao mais apurado pelo expert.

17- Ausente ilegalidade na contratação do seguro habitacional, o qual a possuir a finalidade de indenizar

prejuízos, danos e garantir a quitação do financiamento na superveniência dos sinistros previamente ajustados,

assim lídima a exigência do agente financeiro, sendo reajustado de acordo com as majorações contratuais.

Precedentes.

18- Relativamente ao embate envolvendo o procedimento de execução extrajudicial, cujo diploma então de

regência, Decreto-Lei 70/66, este veio de ser reconhecidamente sufragado pelos Pretórios como compatível com a

Lei Maior vigente, consoante v. jurisprudência adiante destacada. Precedente.

19- Descabido o pleito para repetição em dobro do indébito, matéria esta pacífica perante o Superior Tribunal de

Justiça, porquanto ausente má-fé por parte da Caixa Econômica Federal, consequentemente improsperando

enfocada pretensão. Precedentes.

20- Improvimento às apelações. Parcial procedência ao pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024880-02.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.024880-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : ELZA RIBEIRO
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EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - LEGALIDADE DO

DECRETO-LEI 70/66 - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - SUPERVENIENTE PERDA DA POSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO REVISIONAL, BEM COMO DISCUTIDA A MATÉRIA EM DEMANDA

ANTERIORMENTE AJUIZADA - LITISPENDÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo.

2- Claramente a apelação interposta, no que pertinente à ausência de escolha de um agente fiduciário, nos moldes

do Decreto-Lei 70/66, traz tema não levantado perante o E. Juízo a quo desde a prefacial.

3- Impossibilitada fica a análise do apelo ajuizado, em tal enfoque, pois a cuidar de tema não discutido pelo autor

perante o foro adequado, o E. Juízo da origem : qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo grau de

jurisdição.

4- Relativamente ao embate envolvendo o procedimento de execução extrajudicial, cujo diploma então de

regência, Decreto-Lei 70/66, este veio de ser reconhecidamente sufragado pelos Pretórios como compatível com a

Lei Maior vigente, consoante v. jurisprudência adiante destacada. Precedente.

5- Briga a parte autora consigo mesma, data venia, pois incontroversa a adjudicação do imóvel guerreado pela

CEF em 28/05/2002, anteriormente ao ajuizamento desta lide, datada de 29/10/2002.

6- Ao plano da discussão contratual desejada, já praticou o agente financeiro a retomada formal do bem

envolvido.

7- Em face da ausência de evento suspensivo aos gestos de execução praticados, constata-se a inexistência de

possibilidade jurídica de discussão do que não mais subsiste, diante da expropriação realizada, destacando-se que

a autora pagou apenas oito prestações do financiamento. Precedentes.

8- A mutuária em cena, no dia 07/01/2002, deduziu o processo sob nº 2002.61.00.000083-6, discutindo o mesmo

contrato, tanto que a apelação da presente ação praticamente repete os termos dos autos mencionados, assim não

subsistindo, por outro ângulo, a reiteração de ações, por ocorrência de flagrante litispendência. 

9- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida, mantida a r. sentença, tal qual lavrada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente da apelação e, no que conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029460-75.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro

No. ORIG. : 00248800220024036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.029460-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO : ANTONIO AUGUSTO MALTEZ e outro

: IRACI APARECIDA CALDERARO MALTEZ

ADVOGADO : MARILENE PEDROSO SILVA REIS e outro
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EMENTA

SFH - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA,

SÚMULA 454/STJ - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

(PES) - ÔNUS MUTUÁRIO DE PROVAR INATENDIDO - INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE

REAJUSTE SALARIAL EXPEDIDA PELO SINDICATO DE CATEGORIA PROFISSIONAL -

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, in verbis

, do C. Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização do

saldo devedor, índice idêntico ao utilizado nos depósitos existentes na poupança, cláusula oitava.

2- O argumento, de que o contrato foi assinado anteriormente à edição da Lei 8.177/91, não socorre a parte

mutuária, porquanto somente a partir da vigência deste normativo é que houve atrelamento do financiamento aos

seus ditames.

3- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva inerente à presente demanda, âmbito no

qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a demonstrar laborou a parte ré

em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar, inciso I, do art. 333, CPC.

4- Crucial a responsabilidade da parte postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos do Banco credor,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência ao pedido.

5- Como constou da r. sentença e pela documentação ao feito conduzida, unicamente arrimadas as suscitadas

máculas no PES em solteiros índices fornecidos por entidades sindicais, o que a traduzir desconsiderado restou o

real quadro do mutuário, em termos salariais, pois não refletem os fornecidos elementos a realidade salarial do

autor, visto que outros acréscimos, tais como vantagens e promoções, a alterarem o cenário de análise da pura

álgebra com base apenas nos critérios de reajuste, este o âmago a ser considerado em seara de observância ao

Plano de Equivalência Salarial. 

6- Permanecendo o pólo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do

apontado vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início

destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária. Precedentes.

7- Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, atualizado

monetariamente até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, condicionada a execução de referida rubrica para

quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e tempo previstos na Lei

1.050/60.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-02.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.61.08.001288-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROENTGEN S/C LTDA

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRO LABORE DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO

STF. PRESCRIÇÃO DECENAL. AÇÃO PROPOSTA ANTERIORMENTE À LC Nº 118/2005.

VALIDADE DOS LIMITES À COMPENSAÇÃO PREVISTOS NAS LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.

 

1. São inconstitucionais as expressões "autônomos e administradores" e "avulsos, autônomos e administradores"

contidas, respectivamente no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91.

 

2. É constitucional a contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 84/96, segundo julgamento do

Plenário do E. STF, no RE nº 228.321/RS.

 

3. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para propositura da ação de repetição de

indébito é de dez anos a contar do fato gerador se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de

cinco anos a contar da homologação, se esta for expressa. Aplica-se a tese dos "cinco mais cinco" nas ações de

repetição de indébito e de compensação de contribuições previdenciárias.

 

4. Enquanto não forem declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle difuso ou

concentrado de constitucionalidade, a eficácia dessas normas não poderá ser afastada, razão pela qual se aplicam

os limites percentuais de 25% e 30% previstos nessas leis para a compensação tributária - inclusive nos casos em

que o indébito refere-se a tributo declarado.

 

5. Por se tratar de tributo de natureza direta, não há necessidade de comprovação do não-repasse do tributo ao

custo do produto ou serviço oferecido à sociedade.

 

6. A Taxa Selic é plenamente aplicável aos créditos tributários a partir de 01.01.1996. 

 

7. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da

Lei nº 8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR.

 

8. Não ocorre prescrição: a ação foi ajuizada antes da vigência da LC nº 118/2005 (em 01.03.2002), pelo que o

prazo é decenal, contado retroativamente da data da propositura do feito.

 

9. O período do recolhimento indevido refere-se às competências compreendidas entre janeiro/1992 e abril/1996,

antes do início da vigência da LC 84/96 (fls. 32/33).

 

10. Não se cogita de "decadência", pois este instituto refere-se à entidade tributante, e diz respeito ao direito de

constituir o crédito tributário.

 

11. O contribuinte possui direito à restituição do tributo recolhido nos termos do art. 22, I da Lei 8.212/91 e art. 3º,

I da Lei 7.787/89 - declarados inconstitucionais pelo E. STF.

 

12. Desnecessária a comprovação do não-repasse do ônus financeiro a terceiros, tratando-se de tributo direto.

 

13. O contribuinte possui direito à integral correção monetária do indébito, em respeito ao princípio da justa

indenização, nos termos da sentença: aplica-se o INPC, a UFIR, a Taxa Selic e o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, no que couber.

 

14. Devem incidir os limites à compensação, nos termos das Leis nº 9.032/95 e 9.129/95, conforme entendimento

jurisprudencial pacificado.

 

15. Não se altera o direito do Fisco de proceder à conferência dos valores.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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16. Mantém-se o reconhecimento da sucumbência recíproca, pois as partes não lograram obter tudo que

pleitearam no processo.

 

17. Apelo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001771-

93.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.20.001771-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO LOFREDO NETO

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARLOS EDUARDO ODIO SOTTO

: GUMACO IND/ E COM/ LTDA e outro
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00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008677-

81.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CPD-EF. EXAME

DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte, na esteira de

precedentes consolidados, manteve a decisão de primeiro grau.

 

3. Estão expressas as razões para o reconhecimento do direito do impetrante à expedição de CPD-EF.

 

4. Não há "fato superveniente", conforme alegado, pois o exame da existência do direito líquido e certo e da

prática de eventual ato coator deve levar em conta o quadro probatório no momento da impetração - tratando-se de

processo que não comporta instrução.

 

5. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

6. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.26.008677-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VIACAO SAO CAMILO LTDA

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065274-96.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1 - O julgamento sob a forma preconizada pelo art. 557, caput, do CPC, está autorizado independentemente de a

jurisprudência que o respalda ser ou não unânime. Não se vincula, outrossim, à preexistência de súmula dos

Tribunais Superiores.

2 - A oposição de agravo, por provocativa do Colegiado a que pertence o prolator daquele decisum, repugna a

assunção de qualquer prejuízo.

3 - Sendo os motoristas autônomos e não empregados, indevidas são as contribuições sociais objeto do

lançamento previdenciário.

4 - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-92.2003.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGALIDADE E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. RECURSO

IMPROVIDO.

2002.61.82.065274-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : BONI VEICULOS LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.60.04.001210-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAILSON PINHO DE ASSIS

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS
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1-Não é possível falar em ilegalidade, nem tampouco em omissão no julgado, se constatada a análise, ainda que

em sentido diverso do pretendido pelo recorrente, de todos os aspectos tomados como relevantes para solução da

causa.

2-Não é dado, via declaratórios, partir de equivocada acepção às idéias de ilegalidade e de omissão, se o que assim

se nomeia é, em rigor, o inconformismo do que se decidiu com o que se almejava.

3-Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010058-

71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.00.010058-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : GILDA MARIA DE ALMEIDA MAGALHAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017768-45.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. CORRESPONDÊNCIA ENCAMINHADA PELA EBCT POR CAIXA

POSTAL. CONTEÚDO DIFAMATÓRIO. IDENTIFICAÇÃO DO REMETENTE. 

1. O princípio do sigilo de correspondência ao qual está a apelante jungida, como qualquer outra regra, ainda que

constitucional, não pode ser interpretado de forma absoluta, mas em harmonia com os demais ditames

constitucionais protetivos do homem, inclusive as regras que asseguram a manutenção da honra.

2. No caso em epígrafe, a parte autora sentiu-se agredida por correspondências encaminhadas pelos correios por

remetente identificado apenas por um número de caixa postal. O conteúdo das correspondências, ao que se provou

dos autos, é difamatório, daí o interesse em desvendar aquele que, em tese, vem perpetrando ato ilícito contra a

honra, caso típico em que o princípio do sigilo cede em face de eventual prática ilícita.

3. Não há que se brandar a violação do sigilo da correspondência, pois a garantia da inviolabilidade da

correspondência constante da Constituição visa proteger a comunicação entre pessoas feita por via postal, e não a

autoria de eventual prática de ilícito.

4. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008198-29.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

2003.61.00.017768-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : JOSE ALBERTO PAIVA GOUVEIA e outro

:
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
DO ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP

ADVOGADO : CARLA MARGIT e outro

2003.61.02.008198-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : OLATH BRAZIL PEREIRA e outro

: JAYME NOGUEIRA COSTA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150V

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À

ATIVIDADE. ARTIGO 12, § 4° DA LEI N° 8.212/91.

I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da solidariedade, conforme art. 195 da CF.

II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça ou volte a exercer atividade

abrangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com a redação dada

pela Lei nº 9032/95.

III- Dispositivo que não apresenta qualquer vício de constitucionalidade.

IV- Agravo regimental não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-28.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - ANATOCISMO CONFIGURADO - DOIS IMÓVEIS, NA MESMA

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS :

POSSIBILIDADE - IRRETROATIVIDADE DA LEI 8.100/90 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Como constatado pelo E. Juízo de Primeiro Grau e ilustrado pelas planilhas de evolução do financiamento,

patenteado restou houve negativa amortização em várias prestações, consistindo este fenômeno na insuficiência

do valor da parcela para o pagamento dos juros do financiamento, significando dizer que o saldo residual de juros

impagos foi incorporado ao saldo devedor e, sobre ele, nova parcela de juros incidiu sobre a prestação

subsequente.

2- De plena escorreição o caminho adotado pela r. sentença, ao determinar a revisão do mútuo habitacional, com o

fito de afastar a flagrante cobrança de juros sobre juros. Precedentes.

3- Após o recálculo das prestações, legítima a compensação dos valores pagos a maior com as prestações vencidas

e vincendas (se existirem), nos termos do artigo 23, Lei 8.004/90.

4- O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, foi criado pela da Resolução nº 25, de 16.6.67, do

Conselho de Administração do extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, possuindo como finalidade essencial

2003.61.05.009549-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : MARIA GRACIOSA DIAS e outros

: JOSE SERGIO DIAS

: MARINALVA PEREIRA LOPES DIAS

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro
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a quitação, junto aos agentes financeiros, dos saldos devedores remanescentes de contratos de financiamento

habitacional com previsão específica pra tal fim, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

5- A disposição originalmente contida no artigo 9º, § 1º, da Lei 4.380/64, apenas vedava aos entes que já eram

"proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel residencial na mesma localidade" a aquisição

de imóveis nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, não havendo como se inferir da aludida vedação que

o seu descumprimento acarretaria a perda da cobertura pelo FCVS.

6- Competia ao Banco fiscalizar e promover a rescisão do contrato, quando constatada irregularidade (duplicidade

de financiamento), não lhe sendo lícito, contudo, reputar válido o contrato naquilo que lhe aproveita (o

recebimento das prestações com acréscimo relativo ao Fundo de Compensação), e negar validade no que, em tese,

prejudica-lhe (a cobertura do saldo devedor pelo referido Fundo, no oportuno momento).

7- Improspera o intento economiário/fazendário para aplicação da disposição contida na Lei 8.100/90, porquanto

esta uma legislação posterior ao tempo da assinatura do contrato guerreado, 1983, fls. 64, não sendo possível sua

eficácia a fatos pretéritos, nos termos do inciso XXXVI, do artigo 5º, Carta Política, bem como do § 1º, do artigo

6º, do Decreto-Lei 4.657/42, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (antiga LICC).

8- Enfocada matéria encontra-se apaziguada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, ao norte da possibilidade de

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, mesmo no caso de duplicidade de financiamento.

Precedente.

9- Parcial provimento à apelação da CEF, unicamente para que seja aplicado o artigo 23, Lei 8.004/90, quanto ao

acerto de valores após a revisão. Improvimento à apelação da União, mantida a r. sentença, no mais, tal qual

lavrada, inclusive em seara sucumbencial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à apelação da CEF e negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011973-22.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a autorizar a veiculação de

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.12.011973-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TERUO TAGUCHI MIYASHIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ALICIO LOPES PACHECO e outro

: MARIZA PAGNOSI PACHECO

ADVOGADO : FABIO TADEU DESTRO e outro
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-57.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO

CONSUMERISTA - INOCORRIDO AFIRMADO CERCEAMENTO DE DEFESA - ATUALIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO,

SÚMULA 450/STJ - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - LEGITIMIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, DA INSCRIÇÃO DOS

DEVEDORES NO CADASTRO DE INADIMPLENTES E DAS TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO

- SEGURO HABITACIONAL LEGÍTIMO - APELO INOVADOR - VEDAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO -

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo

como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras

específicas : sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada sua

atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular fundado

na Lei 8.078/90. Precedentes.

2- Com relação à alegação de cerceamento de defesa, a mesma não merece prosperar.

3- Como bem depreendido pelo Juízo a quo na r. sentença recorrida, as matérias são essencialmente de direito,

não sendo necessária a instrução probatória postulada.

4- O contrato firmado entre as partes é explícito ao excluir a vinculação do recálculo do valor do encargo mensal

ao salário ou vencimento da categoria profissional dos devedores, tampouco dos Planos de Equivalência Salarial,

prejudicada, portanto, a alegação de ocorrência de sua inobservância.

5- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, do C.

Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização, índice idêntico

ao utilizado nos depósitos existentes na poupança.

6- De insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da

Súmula 450, E. STJ.

7- Ausente afirmada ilegalidade nas taxas de administração e de risco, vez que foram livremente pactuadas, tendo

a parte autora dela tomado ciência e com ela concordado ao firmar o contrato com a CEF. Precedentes.

8- Ausente ilegalidade na contratação do seguro habitacional, o qual a possuir a finalidade de indenizar prejuízos,

danos e garantir a quitação do financiamento na superveniência dos sinistros previamente ajustados, assim lídima

a exigência do agente financeiro, nenhuma abusividade tendo sido demonstrada ao feito, quanto ao critério de

reajuste, inciso I, do artigo 333, CPC. Precedente.

9- Não desafiando o rito de cobrança do debatido DL 70/66 a dogma como o do devido processo legal, inciso LIV

do art. 5º, CF, sepulta por si mesmo de insucesso a seu pleito o pólo autor, diante de sua cabal inadimplência,

pacificando a v. jurisprudência em torno da licitude ritualística do combatido DL 70/66. Precedente.

10- Legítima a inclusão da parte autora no cadastro de inadimplentes. Precedentes.

11- A função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que suscitado e

julgado em Primeira Instância, em grau de apelo.

12- A apelação interposta pela parte embargante se volta sobre a ilegitimidade da aplicação da Tabela Price, em

2003.61.19.000575-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : SERGIO APARECIDO DE SOUZA e outro

: GILDEMIR ROSS MONTENEGRO

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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virtude da capitalização de juros, bem como da ausência de escolha do agente fiduciário pela parte autora, temas

estes não levantados na inicial.

13- Se devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r.

sentença lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario

sensu" do prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural

da causa, o teor do apelo, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob efeito até de indevida supressão do

duplo grau de jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual, este o

grande vetor a todo o sistema processual.

14- Impossibilitada fica a análise deste segmento do apelo ajuizado, pois a cuidar de tema não discutido pelo

mutuário perante o foro adequado, o E Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, feriria o duplo

grau de jurisdição.

15- Ausentes aventadas máculas no contrato em questão, sem sustentáculo requerida devolução dos valores

afirmados pagos a maior.

16- Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência ao pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso de apelação e, no que conhecido, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041269-58.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE NO MOMENTO DO LICENCIAMENTO.

REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE.

1. O cotejo das provas demonstra que o autor, ao tempo do ato que efetivou seu licenciamento do Exército,

embora não incapacitado definitivamente, não se encontrava apto para as atividades militares, porquanto

necessitaria ainda de assistência médica a fim de que pudesse recuperar sua higidez física. 

2. No momento do seu licenciamento, encontrando-se o militar temporariamente incapacitado em razão de

acidente em serviço ou, ainda, de doença, moléstia ou enfermidade, cuja eclosão se deu no período de prestação

do serviço, tem o direito de ser reintegrado às fileiras de sua respectiva Força, para receber tratamento médico, até

que se restabeleça, conforme regra inscrita no artigo 50, inciso IV, alínea "e", da Lei nº 6.880/80 e Portaria nº

816/2003 - RISG/Ministério da Defesa.

3. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.03.00.041269-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : WALDNEY BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.18.000345-3 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023506-20.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEBULOSIDADE NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. O acórdão, ora guerreado, não traduz a presença de qualquer vício ou defeito, eis que a base empírica de seu

fundamento simplesmente reduziu a honorária, mantendo-se a condenação do exeqüente.

2. Tomando como superada a objeção lançada nos embargos de declaração, atinente à suposta invalidade da

condenação nos ônus sucumbênciais, o que se tem é que a pretensão da agravante deriva de equivocada acepção,

atribuída dos pressupostos dos aclaratórios.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026437-93.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.023506-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAGALI PERES NUNES FARIA

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MILTON NUNES FARIA

No. ORIG. : 00.00.00007-1 2 Vr PIRAJU/SP

2004.03.99.026437-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. OMISSÃO RECONHECIDA. EMBARGOS A QUE SE

DÁ PROVIMENTO.

1. Não obstante ser devida a imposição de verba honorária em favor da embargante, o acórdão embargado foi

omisso nesse quesito, impondo-se seu aclaramento.

2. Saindo vencedora, à recorrente assiste o direito à verba sucumbencial.

3. Recurso a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026439-

63.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : APARECIDO DONIZETTI CARAMORI e outro

: SARA ROSIMARY MOZANER CARAMORI

ADVOGADO : VICTOR SORIANO FADEL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00007-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

2004.03.99.026439-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE FERREIRA

ADVOGADO : AIRTON GARNICA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RUBENS DE MORAES

: FLOR DO CAMPO S/C LTDA e outro

No. ORIG. : 02.00.00012-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030014-79.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001711-

24.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

2004.03.99.030014-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PISTELLI E PISTELLI LTDA -ME

ADVOGADO : JOAO OSMIR BENTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA LUIZA PISTELLI e outro

: ANTONIO EMILIO PISTELLI

No. ORIG. : 98.00.00012-5 1 Vr CASA BRANCA/SP

2004.60.00.001711-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via

recursal adequada para questionar a decisão impugnada.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015734-63.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À ALEGAÇÃO DE

DECADÊNCIA. INTEGRAÇÃO DO JULGADO QUE SE IMPÕE. PRAZO DE 120 DIAS CONTADOS

DA CIÊNCIA DO IMPETRANTE ACERCA DO ATO COATOR. PREQUESTIONAMENTO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado.

2. Caso concreto em que o acórdão não analisou a alegação de decadência da impetração. Necessidade de

integração do julgado.

3. O mandado de segurança foi impetrado dentro do prazo decadencial de 120 dias de que dispunha o impetrante

para fazê-lo, contado a partir do momento em que tomou ciência do indeferimento de seu pedido de localização na

Agência de Mogi das Cruzes. Alegação de decadência refutada.

4. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

5. Embargos de Declaração conhecidos e parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento

apenas para o efeito de sanar a omissão, afastando a alegação de decadência, nos termos do relatório e voto que

INTERESSADO : ROLDAO PEREIRA CAMARGO e outro

: LEOPOLDINA NOGUEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : OSAIR PIRES ESVICERO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2004.61.00.015734-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ODIL DA COSTA PINHEIRO

ADVOGADO : ALAN APOLIDORIO
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022066-46.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JUNTADA DE DECLARAÇÃO DE VOTO

VENCIDO. PERTINÊNCIA. 

1. Torna-se imperioso o encaminhamento oportuno ao eminente Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

para que declare seu voto, de modo a permitir eventuais impugnações pelos sujeitos processuais atuantes na lide.

2. Embargos de declaração conhecidos e providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032643-83.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2004.61.00.022066-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALDENOR ALVES e outro

: ANDREIA GINANTE ALVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

2004.61.00.032643-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : PLINIO LEONICIO DE SOUZA e outro

: LUCIANA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA BERE MOTTA e outro
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AÇÃO DE CONHECIMENTO- SFH - PARALISAÇÃO DO FEITO, SUBSEGUIDA POR PESSOAL

INTIMAÇÃO E NOVAMENTE POR INÉRCIA MUITAS VEZES SUPERIOR ÀS 48HS DE LEI - EXTINÇÃO

TERMINATIVA ACERTADA - IMPROVIDO O PRIVADO APELO

1- Irrepreensível a r. sentença terminativa, a qual objetivamente observante à processual legalidade, inciso II do

art 5º, Lei Maior, diante da cronologia dos fatos ao feito consumados e do zelo da Origem, na presidência da

causa.

2- A pessoal intimação repousa cristalina nos autos, após a qual semanas ( e não as 48 hs de lei ) a fio se passaram

de inércia postulante, logo inquebrantável o acerto do E Juízo a quo, não socorrendo a quem dorme o Direito nem

o Judiciário.

3- Não vedada a repropositura (art 268, CPC ), como bem o sabe a parte recorrente, tivesse desde seu apelo ( ao

invés deste ... ) , ali em maio de 2009, a tanto procedido, certamente hoje o cenário de tutela jurisdicional bem o

seria outro, por veemente ... 

4- Imperativo o improvimento ao recurso, inoponível o fático ângulo aventado após tudo já resolvido ao feito,

segundo a lei do tempo do fato, assim mantida a r. sentença, como lançada.

5- Improvimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034296-23.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. VÍCIO NÃO CONFIGURADO.

Aclaratórios não se prestam a manifestar mero inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

2004.61.00.034296-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLINDA OBAYASHI e outros

: MARIA JOSEFINA BRANCA DE CASTRO MORAIS

: CONCETTA APARECIDA CUCINO

: ELIANICE VAZ DE LIMA

: GONCALO RIBEIRO ARRAIS

: JOANA DARC SEVERINO

: JOSE ARISTEU DOS REIS

: MARIO NAZARETH CRESTA

: MASAMICHI SAITO

: YOSISHIRO KANDA

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-08.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206783-65.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

2004.61.02.011715-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO AMIN JORGE

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR

: EMERSON CORTEZIA DE SOUZA

2005.03.99.032985-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

APELANTE : PAULO MATARAZZO SUPLICY

ADVOGADO : LILIAN DE MELO SILVEIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

No. ORIG. : 96.02.06783-7 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. POSSUIDOR DE ÁREA SUBMETIDA A APOSSAMENTO

ADMINISTRATIVO, LEGITIMIDADE ATIVA PARA POSTULAÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. DESAPOSSAMENTO. JUSTA INDENIZAÇÃO. LAUDO PERICIAL.

ACOLHIMENTO. EXCLUSÃO DE PARTE DOS LOTES. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

PROPRIEDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. JUROS COMPENSATÓRIOS. SÚMULO 408,

STJ. JUROS DE MORA. ART. 15-B DO DECRETO-LEI 3.365/41. 

1. O possuidor de área submetida a apossamento administrativo tem direito a reivindicar a respectiva indenização

pela via do procedimento da desapropriação indireta. Ilegitimidade que deve ser afastada.

2. Observa-se que o processo, quando do decreto de extinção sem resolução do mérito, encontrava-se já maduro

para julgamento, sendo aplicável ao caso a inteligência do artigo 515, § 3º, do CPC.

3. O trabalho pericial efetuado para o levantamento da área objeto da lide e subseqüente avaliação é bastante

esclarecedor, realizado com apuro técnico e fundado em dados e levantamentos detalhados, não merecendo o

descrédito lançado pela parte autora, baseados em aleivosias. 

4. Pleito de indenização que deve ser analisado tendo em conta apenas o desapossamento das áreas com

aquisições efetivamente comprovadas nos autos, reportando-me, para tanto, ao trabalho pericial do Engenheiro e

da documentação agregada pelo recorrente.

5. O trabalho realizado pelo perito indicado pelo Juízo, para a determinação do valor das áreas objeto de

apossamento administrativo, levou em conta pesquisa de campo consistente em consultas a imobiliárias, partindo

de "amostra composta por 5 elementos comparativos, de lotes ofertados ou transacionados no interior do

loteamento Jardim Rio da Prata".

6. O método de avaliação levado a cabo pelo perito considerou não apenas os lotes integralmente ocupados, como

também aqueles que tiveram remanescentes não aproveitáveis e, com relação àqueles com remanescentes

aproveitáveis, levou em conta a desvalorização decorrente da intervenção estatal.

7. A única ressalva que deverá ser realizada pelo perito, para ajustar o laudo à comprovação documental realizada

pelo recorrente, será a de excluir dessa avaliação as áreas referentes aos lotes cuja aquisição não foi comprovada

por parte do recorrente, devendo eles ser excluídos da composição final dos valores apurados pelo perito.

8. O pedido de inclusão do valor "locatício" na indenização não encontra respaldo no procedimento de

desapropriação indireta, que conta com mecanismos próprios para a composição da indenização, a exemplo dos

juros compensa tórios.

9. O montante da indenização será atualizado da seguinte forma: até fevereiro de 1986, pela ORTN; de março de

1986 a dezembro de 1988, pela OTN; de janeiro a fevereiro de 1989, pelo IPC/IBGE; de março de 1989 a

fevereiro de 1990, pelo BTN; de março de 1990 a fevereiro de 1991, pelo IPC/IBGE; de março a dezembro de

199, pelo IPC/FGV; de janeiro de 1992 a dezembro de 2000, pela UFIR; de janeiro de 2011 a junho de 2099, pelo

IPCA-E/IBGE e a partir de julho de 2009, pela TR.

10. Os juros compensatórios incidirão na razão de 12% (doze por cento) ao ano, a partir do mês de janeiro de

1.983, data mais remota apontada pela perícia, computados sobre o valor apurado pelo laudo pericial em

novembro de 2.000, com ressalva feita ao período de 11 de junho de 1.997 a 13 de setembro de 2.001, quando os

juros compensatórios serão calculados na razão de 0,5% (cinco décimos por cento), segundo a orientação

jurisprudencial firmada pela Súmula n. 408, do STJ.

11. Os juros moratórios seguirão a disciplina posta pelo artigo 15-B do Decreto-lei n. 3.365/41, acrescentado pela

Medida Provisória n. 2.183-56, de 2.001).

12. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0611627-19.1998.4.03.6105/SP

 

 

2005.03.99.033927-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008693-11.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DE COBRANÇA - CRÉDITO DIRETO CAIXA - DESCONTO AUTOMÁTICO DAS PARCELAS DO

EMPRÉSTIMO NA CONTA DO CLIENTE - SALDO INSUFICIENTE À QUITAÇÃO DE DUAS

PRESTAÇÕES - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA - INÉRCIA DO CORRENTISTA EM

ACOMPANHAR O DESENVOLVIMENTO DA OPERAÇÃO, MUITO MENOS PROCUROU A CEF PARA

REGULARIZAR AS PENDÊNCIAS - PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- O próprio apelante reconhece que os valores existentes na conta poupança eram insuficientes ao integral

adimplemento da parcela do empréstimo, que era debitada automaticamente.

2- Se o valor da parcela montava em R$ 209,80, dever do correntista certificar-se de que, no dia avençado para

desconto, referida cifra encontrar-se-ia à disposição do credor.

3- Como se observa dos extratos carreados, no dia 02/05/2003, José teve creditada a importância de R$ 2.200,00,

a título de empréstimo, sendo que, nos meses subsequentes, até agosto/2003, ocorreu o desconto de R$ 209,80,

afigurando-se cristalino o extrato de fls. 20 ao evidenciar que o saldo, no dia 04/09, era de R$ 209,04, destacando-

se que no dia 19/09 o autor efetuou um saque de R$ 200,00.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : STAUT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.06.11627-5 8 Vr CAMPINAS/SP

2005.61.00.008693-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : JOSE AIRTON CRUZ

ADVOGADO : WALKER YUDI KANASHIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     298/1049



4- No mês outubro/2003, o valor da prestação voltou a ser debitado, todavia, o saldo existente, em 28/11/2003,

aponta crédito de apenas 209,67, significando dizer que duas prestações deixaram de ser pagas, quais sejam,

setembro e novembro, ocasionando, assim, o antecipado vencimento do débito.

5- Cristalino aflora dos autos que o cliente descuidou de suas finanças e inobservou que as prestações não foram

debitadas, quando sua postura, se corretamente acompanhasse o transcurso da operação, deveria ser a de procurar

a Caixa Econômica Federal e realizar o pagamento correlato (prestações de setembro e novembro).

6- Sua omissão culminou na presente cobrança, a qual revestida de juridicidade, tanto que, como mui bem

salientado pelo E. Juízo a quo, consoante os autos, não prova o autor o pagamento das outras parcelas atinentes ao

mútuo (pagamento diretamente à CEF, pois os extratos estampam não mais houve débito do empréstimo), nada

tendo feito para saldar a dívida então contratada, sendo cristalino usufruiu dos valores que foram liberados, nos

termos dos saques efetuados após o crédito.

7- Se vem a parte credora a Juízo e narra, com base em elementos documentais, o descumprimento do que

avençado, em sede de empréstimo, patente que incumba à parte devedora demonstrar não se esteja a verificar

qualquer inadimplência, ao plano em tese das discussões aqui figuradas exemplificativamente - o que, nos autos,

ao contrário se dá.

8- Suficientes, sim, as afirmações comprobatórias da parte apelada, pecando o recorrente justamente no ângulo de

que deixou de manter saldo suficiente na época adequada, este o ponto nodal da controvérsia, bem como quedou-

se inerte diante do flagrante inadimplemento, em nenhum momento tendo procurado a CEF para regularizar a

pendência.

9- Improvimento à apelação. Procedência ao pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006453-43.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver

questões já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

2005.61.02.006453-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : ANTONIO CESAR RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro

INTERESSADO : CAIXA SEGUROS S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005989-10.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011041-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.61.05.005989-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : AUTO ONIBUS MORATENSE LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.99.011041-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou

parcialmente a decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Evidencia-se que a decisão embargada excluiu a TR como fator de atualização monetária e não como taxa de

juros.

 

4. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu a decadência parcial do débito.

 

5. Os temas ventilados nos embargos referem-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possuem caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

6. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013706-94.2006.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : O RING IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VICTOR MIHAIL MUROIV e outro

INTERESSADO : HARALD AUGUST ACHATZ

ADVOGADO : MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE

No. ORIG. : 97.00.00231-8 1 Vr DIADEMA/SP

2006.03.99.013706-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025789-45.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. VÍCIO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar aos termos "omissão", "obscuridade" ou "contradição" acepção

tendente a equipará-los a inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANGELO MILANESI INDUSTRIAS MECANICAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00706-4 A Vr BOTUCATU/SP

2006.03.99.025789-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRE LUIS TOZATI

ADVOGADO : NELI CALABRIA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA APARECIDA SALVADOR

: JOAO GALDDINO DOS SANTOS

: UNIAO SERVICO DE VIGIA PORTARIA E LIMPEZA S/C LTDA e outros

No. ORIG. : 02.00.00008-5 A Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035314-89.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ÔNUS MUTUÁRIO DE PROVAR INATENDIDO - INSUFICIÊNCIA

DA DECLARAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL EXPEDIDA PELO SINDICATO DE CATEGORIA

PROFISSIONAL - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO

CÓDIGO CONSUMERISTA -TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À

AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO, SÚMULA 450/STJ - LICITUDE DO IPC DE

MARÇO/90 E DA UTILIZAÇÃO DA URV - SEGURO HABITACIONAL LEGÍTIMO - COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) AVENÇADO EM CLÁUSULA CONTRATUAL : LEGITIMIDADE DE

SUA APLICAÇÃO - LEGALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Legítima a CEF para figurar no pólo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, a responsável pela

representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ. Por conseguinte, não se há de se falar em

litisconsórcio com a União.

2- Quanto ao Plano de Equivalência Salarial, premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva

inerente à presente demanda, âmbito no qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção

hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar,

inciso I, do art. 333, CPC.

3- Crucial a responsabilidade da parte postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos do Banco credor,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência ao pedido.

4- Levou em consideração o perito, para elaboração de seus cálculos, puramente os índices fornecidos pelo

sindicato.

5- Insuficiente a constatação, vez que não refletem os solteiros índices fornecidos a realidade salarial do mutuário,

visto que outros acréscimos, tais como vantagens e promoções, a alterarem o quadro de análise da pura álgebra

com base apenas nas rubricas de reajuste, este o âmago a ser considerado em seara de observância ao Plano de

Equivalência Salarial. 

6- Permanecendo o pólo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do

apontado vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início

destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária, neste sentido a v.

jurisprudência. Precedentes.

7- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo

como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras

2007.03.99.039499-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

APELADO : SEBASTIAO MILITAO DA SILVA e outro

: CLAUDIA DA SILVA MILITAO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : MARINALDE NOLETO BARNABE

No. ORIG. : 98.00.35314-3 25 Vr SAO PAULO/SP
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específicas : assim, sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada

sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular

fundado na Lei 8.078/90. Precedente.

8- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, do C.

Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização, índice idêntico

ao utilizado nos depósitos existentes na poupança, cláusula oitava.

9- O argumento, de que o contrato foi assinado anteriormente à edição da Lei 8.177/91, não socorre a parte

mutuária, porquanto somente a partir da vigência deste normativo é que houve atrelamento do financiamento aos

seus ditames.

10- De insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da

Súmula 450, E. STJ.

11- Nenhuma mácula na incidência do litigado percentual de 84,32% (IPC), para o mês de março/1990, consoante

v. pacificação pretoriana. Precedente.

12- Em relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), sem razão a insurgência privada, face à previsão

contratual a respeito, cláusula décima oitava, parágrafo segundo, bem como presente o acessório na entrevista

proposta, o qual brota justamente do PES, possuindo a finalidade de corrigir distorções entre reajustes salariais e a

efetiva correção monetária aplicável nos financiamentos habitacionais, retificando inconsistência entre a correção

do saldo devedor e das prestações. 

13- Por sua contratual previsão e na ausência de fato a macular sua subsistência, sem sentido almejar o particular

pela inaplicabilidade deste comando. Precedentes.

14- Asente ilegalidade na contratação do seguro habitacional, o qual a possuir a finalidade de indenizar prejuízos,

danos e garantir a quitação do financiamento na superveniência dos sinistros previamente ajustados, assim lídima

a exigência do agente financeiro, nenhuma abusividade tendo sido demonstrada ao feito, quanto ao critério de

reajuste, inciso I, do artigo 333, CPC. Precedente.

15- Tmbém não socorre ao mutuário o pleito para extirpar a URV, porquanto decorrente sua incidência, no

contrato hostilizado, de determinação legal, medida esta que visou a reestruturar a economia ao tempo dos fatos,

nenhum vício se flagrando sob tal aspecto. Precedentes

16- Relativamente ao embate envolvendo o procedimento de execução extrajudicial, cujo diploma então de

regência, Decreto-Lei 70/66, este veio de ser reconhecidamente sufragado pelos Pretórios como compatível com a

Lei Maior vigente, consoante v. jurisprudência adiante destacada. Precedente.

17- Improvimento à apelação mutuária. Provimento à apelação da CEF, reformada a r. sentença, para julgamento

de improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao reembolso de custas e ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, monetariamente atualizado até o efetivo desembolso,

artigo 20, CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação mutuária e dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402912-85.1992.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.035302-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro

APELADO : ROSA MARIA FERREIRA e outro

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES

APELADO : JOAO PROCOPIO FERREIRA
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EMENTA

SFH - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, SÚMULA 327/STJ - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ÔNUS MUTUÁRIO DE PROVAR INATENDIDO -

INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL EXPEDIDA PELO SINDICATO DE

CATEGORIA PROFISSIONAL - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Legítima a CEF para figurar no pólo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, a responsável pela

representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ. Por conseguinte, sem sucesso o invocado

litisconsórcio para com a União.

2- Inadmissível se apresenta a prévia exigência de esgotamento dos percursos administrativos para a dedução do

pedido de revisão contratual, inciso XXXV, do art. 5º, Lei Maior, todavia, em optando o particular pela via

judicial de sua empreitada, evidente que a estar incumbido de provar e demonstrar suas alegações.

3- Quanto ao Plano de Equivalência Salarial, premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva

inerente à presente demanda, âmbito no qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção

hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar,

inciso I, do art. 333, CPC.

4- Crucial a responsabilidade da parte postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos do Banco credor,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência ao pedido.

5- Levou em consideração o perito, para elaboração de seus cálculos, puramente os índices fornecidos pelo

sindicato.

6- Insuficiente a constatação, vez que não refletem os solteiros índices fornecidos a realidade salarial do mutuário,

visto que outros acréscimos, tais como vantagens e promoções, a alterarem o quadro de análise da pura álgebra

com base apenas nas rubricas de reajuste, este o âmago a ser considerado em seara de observância ao Plano de

Equivalência Salarial. 

7- Permanecendo o pólo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do

apontado vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início

destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária, neste sentido a v.

jurisprudência. Precedentes.

8- Improvimento ao retido agravo. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para julgamento de

improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao reembolso de custas e ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, atualizado monetariamente até o efetivo desembolso,

artigo 20, CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento ao retido agravo e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401366-58.1993.4.03.6103/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 92.04.02912-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.99.035303-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : ROSA MARIA FERREIRA e outro

: JOAO PROCOPIO FERREIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - JULGADO O APELO NA AÇÃO PRINCIPAL - PREJUDICADA

A APELAÇÃO DA CAUTELAR

1- Julgado o feito principal nesta data, prejudicada a cautelar, a debater tema do qual o presente um seu incidente,

um seu acessório, por superveniente perda de interesse recursal.

2- Prejudicada a apelação da ação cautelar.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 5745/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.097340-2/SP

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a

decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Também estão expressas as razões de direito pelas quais se afastou a cobrança referente ao Pro labore.

 

4. Esta matéria refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter infringente - não aplicável

ao caso.

 

5. O tema relativo ao parcelamento, não integrando a matéria devolvida, somente veio aos autos posteriormente à

prolação do acórdão (27.05.11) - que exauriu a jurisdição desta Corte. 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 93.04.01366-6 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TIETE

ADVOGADO : JOSE GERALDO DE PONTES FABRI

No. ORIG. : 92.00.00030-4 1 Vr TIETE/SP
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6. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

7. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0078091-

03.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029016-58.1997.4.03.9999/SP

96.03.078091-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGRO PECUARIA BOA VISTA S/A

ADVOGADO : AIRES VIGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00005-6 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a autorizar a veiculação de

inconformismo quanto à motivação e o resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0736536-95.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ENTIDADE ASSOCIATIVA. ILEGITIMIDADE PARA A

PROPOSITURA DE AÇÃO COLETIVA. HIPÓTESE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXIGÊNCIA

DE AUTORIZAÇÃO DOS ASSOCIADOS. ART. 5º, XXI, CF/88. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO

PARA O PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

97.03.029016-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TUFFY MATTAR

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00064-5 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

98.03.087541-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : ASSOCIACAO DOS FISCAIS DE TRABALHO APOSENTADOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JESSE DAVID MUZEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 91.07.36536-5 Vr SAO PAULO/SP
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1. As associações de classe são legitimadas, como representantes de seus filiados, a defender em juízo interesse

individual e coletivo da categoria, mediante autorização, consoante o disposto no art. 5º, XXI, da CF/88.

2. Exige-se autorização individual dos associados ou autorização genericamente concedida através de Assembléia

Geral para a propositura do feito, a qual deve abranger todo o objeto da pretensão, ou, ainda, autorização no

estatuto do Sindicato para a defesa judicial de interesses da categoria. Precedentes.

3. No julgamento da Ação Originária nº 152-8/RS, o STF decidiu que a autorização para que as entidades

associativas tenham legitimidade para representar seus filiados judicialmente tem que ser expressa (CF, art. 5º,

XXI), mas não necessariamente individual, bastando, para tanto, além da previsão genérica em seus estatutos, a

Ata da Assembléia Geral - por unanimidade ou por maioria - que conferiu à associação poderes específicos para a

demanda. 

4. A associação terá legitimidade para defender judicialmente interesses coletivos da categoria,

independentemente da juntada da relação nominal dos filiados e de autorização expressa individual, desde que

haja autorização genericamente concedida através de Assembléia Geral para a propositura do feito, ou, ainda,

autorização prevista no estatuto do Sindicato para a defesa judicial de interesses da categoria.

5. Não havendo autorização para propositura de ação, em nenhuma das três modalidades mencionadas, extingue-

se o feito, de ofício, por ausência de legitimidade ativa. 

6. Apelação das autoras improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030964-88.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. AÇÃO EM QUE SE PRETENDE DE

CONDENAR A UNIÃO A REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS.

NECESSÁRIA CORRELAÇÃO ENTRE OS REFLEXOS DO REAJUSTE PRETENDIDO E O VALOR

ARBITRADO. PRECEDENTES.

1999.03.00.030964-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : MARLENE CAPODEFERRO CLEMENTE e outros

: MARLI ROSA DE CAMPOS BUENO

: MATEUS LUCCHINI GOULART

: MILTON DONIZETI BUDOIA

: MIRIAM DE OLIVEIRA CAMARGO

: NADIR TEREZA ALVES

: NELI DE FATIMA GONCALVES SARINO

: OSNI ALVES DA SILVA

: PAULO DE OLIVEIRA

: PAULO FERNANDO FURLAN

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.08796-8 4 Vr CAMPINAS/SP
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1. O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda.

 

2. Tratando-se de ação em que se pretende condenar a União ao pagamento de reajuste de servidores públicos, é

razoável considerar no cálculo os reflexos do percentual pretendido, diante do que percebem os autores.

 

3. O valor pretendido pela agravante é o que bem reflete a dimensão econômica da causa e não o indicado pelos

autores (R$ 2.400,00), de forma aleatória.

 

4. As partes devem correr os riscos do processo, aí incluída eventual condenação em honorários, sob parâmetros

bem dimensionados, desde a propositura.

 

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052459-

91.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

1999.03.00.052459-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DISCOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.01460-9 A Vr SAO VICENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003896-

55.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver

questões já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512388-10.1995.4.03.6182/SP

 

1999.03.99.088311-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : MR WEST COM/ E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA e outros

ADVOGADO : JAMIL ROSSETTO SCHELELA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JAMIL ROSSETTO SCHELELA

: NEUSA LOUREIRO SCHELELA

ADVOGADO : JAMIL ROSSETTO SCHELELA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.03896-4 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.098988-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a autorizar a veiculação de

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001763-

45.1989.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DO "TANTUM DEVOLUTUM

QUANTUM APELATUM". VIOLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO

MOTIVADO DO JUIZ. INOBSERVÂNCIA. DESCABIMENTO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.

I. Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENONE KALTENBACHER

: ALPHASER SERVICOS DE INFORMATICA LTDA e outro

ADVOGADO : FERNANDO DE BARROS F BITTENCOURT e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.05.12388-4 2 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.114734-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIA CAMPONEZ RAMOS NOGUEIRA

ADVOGADO : OSVALDO CACAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00.00.01763-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

II. No caso dos autos, está a União Federal a inovar no feito, extrapolando os limites objetivos da lide, em

violação ao princípio do tantum devolutum quantum apelatum, o que não pode ser admitido.

III. Ao juiz é lícito apreciar livremente a prova, devendo declinar os fundamentos fáticos e jurídicos de sua

decisão, em respeito ao princípio do livre convencimento motivado do juiz.

IV. Embargos de declaração parcialmente providos, apenas para fixar a forma de cálculo dos juros de mora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011660-39.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ÔNUS MUTUÁRIO DE PROVAR INATENDIDO - INSUFICIÊNCIA

DA DECLARAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL EXPEDIDA PELO SINDICATO DE CATEGORIA

PROFISSIONAL - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO

CÓDIGO CONSUMERISTA - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À

AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO, SÚMULA 450/STJ - LEGALIDADE DO

DECRETO-LEI 70/66 - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO - IMPROVIMENTO AO APELO DOS

MUTUÁRIOS E PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E À REMESSA

OFICIAL

1- Legítima a CEF para figurar no pólo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, a responsável pela

representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ.

2- Por conseguinte, não se há de se falar em litisconsórcio com a União.

3- Quanto ao Plano de Equivalência Salarial, premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva

inerente à presente demanda, âmbito no qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção

hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar,

inciso I, do art. 333, CPC.

4- Crucial a responsabilidade da parte postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos do Banco credor,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência ao pedido.

5- Levou em consideração o perito, para elaboração de seus cálculos, puramente os índices fornecidos pelo

sindicato.

6- Insuficiente a constatação, vez que não refletem os solteiros índices fornecidos a realidade salarial do mutuário,

visto que outros acréscimos, tais como vantagens e promoções, a alterarem o quadro de análise da pura álgebra

1999.61.00.011660-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : JOSE LUIZ MACHIN e outro

: MONICA ANTUNES BASTOS MACHIN

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

APELADO : OS MESMOS
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com base apenas nas rubricas de reajuste, este o âmago a ser considerado em seara de observância ao Plano de

Equivalência Salarial.

7- Genericamente aduziu máculas a parte demandante, todavia o quanto produzido ao feito a ser insuficiente para

a comprovação de vícios na evolução do imobiliário financiamento em pauta.

8- Olvida o particular de que o convencimento jurisdicional é formado consoante os elementos carreados aos

autos, demonstrando o cenário em desfile típico quadro de insuficiência de provas, em nenhum momento sendo

ilidida álgebra da parte economiária, a qual, como mui bem sabe o ente particular, somente fragilizada em face de

provas robustas, o que inocorre no presente, como se observa.

9- Como mui bem sabe o próprio particular, as regras para aquisição de um financiamento são rígidas e exigem

demonstração de capacidade financeira, para que as prestações sejam compativelmente adimplidas.

10- Não se discute a função social que a propriedade deve observar, vez que a decorrer o presente litígio

habitacional de normas produzidas pelo próprio Poder Público, o qual a tê-lo instituído visando a atender aos

anseios populares, aflorando cristalino não se prometeu "o melhor dos mundos" para os cidadãos que desejam

financiar sua casa própria.

11- Existem regras claras que impõem obrigações e deveres para as partes, decorrendo tais normatizações do

Estado Democrático de Direito, balizado pelos ditames da Carta Política de 1988, afigurando-se objetivamente

plausível haja a imposição de requisitos para a concessão de financiamento habitacional.

12- Permanecendo o pólo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do

apontado vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início

destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária. Precedentes.

13- Não logrou cumprir o pólo demandante com seu elementar ônus, sepultada de insucesso a pretensão por sua

própria omissão.

14- O brado particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo

como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras

específicas : assim, sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada

sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, caindo por terra, então, todo o debate particular

fundado na Lei 8.078/90. Precedente.

15- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, in

verbis, do C. Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização,

índice idêntico ao utilizado nos depósitos existentes na poupança, cláusula oitava.

16- O argumento, de que o contrato foi assinado anteriormente à edição da Lei 8.177/91, não socorre a parte

mutuária, porquanto somente a partir da vigência deste normativo é que houve atrelamento do financiamento aos

seus ditames.

17- Também não socorre ao mutuário o pleito para extirpar a URV, porquanto decorrente sua incidência, no

contrato hostilizado, de determinação legal, medida esta que visou a reestruturar a economia ao tempo dos fatos,

nenhum vício se flagrando sob tal aspecto. Precedentes.

18- Relativamente ao embate envolvendo o procedimento de execução extrajudicial, cujo diploma então de

regência, Decreto-Lei 70/66, este veio de ser reconhecidamente sufragado pelos Pretórios como compatível com a

Lei Maior vigente. Precedente.

19- De insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, porquanto apaziguado o entendimento de que

haja antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos

moldes da Súmula 450, E. STJ. Precedentes.

20- Improvimento à apelação dos mutuários e provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e à remessa

oficial, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao

reembolso de custas e ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 1.000,00, com atualização

monetária até o efetivo desembolso, condicionada a execução das rubricas para quando o quadro de fortuna da

parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo fixados pelo artigo 12, da Lei 1.060/50, face ao

deferimento de Gratuidade Judiciária, oportunamente convertendo-se eventuais depósitos realizados nestes autos

em prol da parte ré.

21- Improvimento à apelação dos mutuários e provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e à remessa

oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação dos mutuários e dar provimento à apelação da CEF e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 
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Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060128-34.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA

CEF. UTILIZAÇÃO DA TR. TABELA PRICE E JUROS.

Nos processos do SFH, a arguição de necessidade de litisconsórcio passivo necessário da União já foi há tempos

afastada maciçamente pela Jurisprudência (STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO,

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.)

Não há nenhum índice previamente estabelecido que foi substituído pela Taxa Referencial - TR, e sim, há

disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do contrato à aplicação do referido indexador. De

se ver que o contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice

utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança) para atualização do saldo devedor, o que não pode ser

afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e.

Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a

sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à

vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em

vigor da referida norma.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir;

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão

da mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro

encargo, inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro.O STJ, por meio da Segunda Seção,

firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como regra, sendo todavia

admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art.

4º do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis

nº 8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo

Sistema Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do

art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a

possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais

praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de

amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria

amortização. Não existe qualquer ilegalidade na sua aplicação e nem há prejuízo ao mutuário.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser

reajustados em abril de 1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na

Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

 

Preliminar rejeitada. Apelações da parte autora e da CEF parcialmente providas

 

1999.61.00.060128-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : JOAO BRAZ DA SILVA CARVALHO e outro

: VALERIA GANAN CARVALHO

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : OS MESMOS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial

provimento às apelações da CEF e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005914-81.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS

E O RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004037-85.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

1999.61.04.005914-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROGERIO DE ARAUJO

: ARAUJO E MALHEIROS LTDA -ME e outro

ADVOGADO : ILDEFONSO DE ARAUJO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.11.004037-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS - VÍNCULO DE

EMPREGO CONFIGURADO - VENDEDORES ROTULADOS COMO "AUTÔNOMOS", UTILIZADOS

PARA CUMPRIMENTO DE QUOTA DE VENDAS, MAS QUE DESEMPENHARAM O MESMO OBJETIVO

DOS VENDEDORES FORMALMENTE CONTRATADOS - FUNILEIRO INCUMBIDO DE ORIENTAR E

ACOMPANHAR OS SERVIÇOS DE FUNILARIA, RECEBENDO COMISSÕES SOBRE O FATURAMENTO

DESTE SETOR - CUNHO AUTÔNOMO AFASTADO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS

1- Cenário mui peculiar se desdobra aos autos, onde o consistente apuratório fazendário, precipuamente conduz a

um vaticínio de improcedência aos embargos.

2- Para uma empresa executada, cujo objeto exatamente o serviço de comércio de veículos, não logra a parte

apelada, ônus seu enquanto titular dos embargos, de índole desconstitutiva por excelência, revelar realmente não

se punham sob jurídica subordinação os "prestadores de serviço" (vendedores), que laboraram para o recorrido

com o fito de "cumprimento de cota mensal de vendas", bem como quanto ao "funileiro autônomo", mas que

estava incumbido de acompanhar os serviços de funilaria prestados pelo ente empresarial, reconhecendo que o

senhor Ken Suzuki, por ser competente, atraía clientela ao estabelecimento.

3- Límpidas as constatações fiscais, pois os veículos vendidos pertenciam à Comasa, significando dizer que a

forma como os negócios ocorriam (venda de veículos) a seguir os padrões/imposições da apelada, em verdadeira

subordinação, encontrando-se em idêntico contexto a situação de Ken, que prestava serviço no recinto da

concessionária e nele laborava, obviamente que sob a tutela empresarial, embora o contrato de assistência previsse

que este não estava obrigado a cumprir jornada nem teria vínculo empregatício.

4- Situam-se os "vendedores autônomos" no mesmo patamar dos vendedores formalmente registrados,

independentemente do tempo/quantia de transações que realizaram, vez que o fim colimado pela empresa

executada restou atendido, qual seja, a venda de seu produto, o automóvel.

5- Se a parte embargante tinha metas a cumprir, seu o dever de contratar mais vendedores formalmente, atendendo

à legislação trabalhista, não se valer de subterfúgios que visaram a burlar a relação empregatícia, rotulando de

"autônomos" profissionais que, em seu âmago, cumpriam o mesmo objeto dos obreiros contratados regularmente,

com registro em carteira.

6- Embora a tentativa do "contrato de assistência" em descaracterizar a relação de emprego do senhor Ken, o seu

próprio teor a deixar claro que este deveria orientar e acompanhar os serviços realizados na concessionária, sendo

de conhecimento público que o lavor de funilaria a ser complexo, demandando tempo e constante presença do

profissional para que o trabalho seja realizado com a perfeição que almejou o ente apelado, diante da diferenciada

capacidade profissional de Ken, caindo por terra a tese empresarial de que este não estava vinculado a horário nem

a um superior, afinal, se um serviço foi contratado, como de ciência de todos os proprietários de veículos,

certamente que ao cliente foi dado um prazo para a entrega, assim não poderia o funileiro apresentar recusa ao

trabalho existente.

7- Note-se que as comissões pagas eram sobre o faturamento do setor de funilaria, além daqueles trazidos pelo

próprio funileiro, o que evidencia constante presença de Ken naquele ambiente laboral, não sendo plausível que

este recebesse comissões sobre todo o faturamento de um setor sem nenhuma contribuição efetiva ter prestado,

por patente.

8- Enfocados vendedores e funileiro prestavam seus lavores em inconteste liame de trabalho vinculado,

subordinado e assim sem a suave rotulação, data venia, de autônomos, não havendo de se falar em liame de

pertinência para com o julgamento atinente ao previdenciário apuratório, pois distintos os cenários, tanto que a

CEF pontuou houve recolhimento naquela seara, a título de "autônomos".

9- Não se apresenta o bojo dos autos suficiente a afastar-se o plano de empregatício vínculo, artigo 3º, CLT, vez

que desacompanhado dos aqui enfocados mínimos elementos demonstradores do cunho genuinamente autônomo,

em que se afirma se traduziria a prestação daqueles profissionais, ao ente apelado neste feito. Precedente.

10- Patente a possibilidade de livre pactuação ou desenvolvimento de qualquer atividade lícita, em plano laboral :

todavia, em prevendo o ordenamento especial situação quanto à formal configuração de relação de emprego, ex vi

legis, tenta o polo executado desvirtuar a constatação fiscal no mundo fenomênico, dos fatos, a qual enquadrou

cenário não albergado pela desejada proteção à livre contratação, pois, ao mesmo tempo que a lei não veda

determinado modo de agir, por outro, regra e estipula deveres àqueles que se encontrarem em enfocado campo de

incidência, o que ocorrido com o ente devedor, no caso em tela.

11- Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença, para julgamento de

improcedência aos embargos, sujeitando-se a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, aqui

representados pelo encargo previsto na Lei 9.467/97, fls. 34.

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : COMASA COML/ MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049003-75.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO.

1 - O julgamento sob a forma preconizada pelo art. 557, caput, do CPC, está autorizado independentemente de a

jurisprudência que o respalda ser ou não unânime. Não se vincula, outrossim, à preexistência de súmula de

Tribunal Superior.

2 - A oposição de agravo, por provocativa do Colegiado a que pertence o prolator daquele decisum, repugna a

assunção de qualquer prejuízo.

3 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

4 - A manifestação no sentido de aderir ao parcelamento é suficiente para o reconhecimento da perda

superveniente do interesse de agir em nível recursal, sendo desnecessário o seu deferimento pela autoridade

exequente.

5 - Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400017-44.1998.4.03.6103/SP

2000.03.99.049003-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

AGRAVANTE : BOMBAS MAV LTDA e outros

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI

APELANTE : ANTONIO DE ASSIS VASQUES

: MARCUS FABIANO BERNARDES

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00012-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - JULGADO O APELO NA AÇÃO PRINCIPAL - PREJUDICADA

A APELAÇÃO DA CAUTELAR

1- Julgado o feito principal nesta data, prejudicada a cautelar, a debater tema do qual o presente um seu incidente,

um seu acessório, por superveniente perda de interesse recursal.

2- Prejudicada a apelação da ação cautelar.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008803-83.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO.

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do "decisum", encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou a

decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

2000.03.99.073768-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

APELADO : ARMANDO TAKENOBU NAGAO e outro

: CRISTINA DE PAULA NAGAO

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 98.04.00017-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.61.00.008803-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TOBIAS DOS REIS DE ALMEIDA e outro

: ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro
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3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu devida a observância do PES no reajuste das

prestações.

 

4. O tema relativo à execução do contrato, não integrando a matéria devolvida, somente veio aos autos

posteriormente à prolação do acórdão (02.02.11) - que exauriu a jurisdição desta Corte. 

 

5. Não há contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050685-25.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO

CONSUMERISTA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À AMORTIZAÇÃO

PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO, SÚMULA 450/STJ - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL (CES) PREVISTO NA ENTREVISTA PROPOSTA : LEGITIMIDADE DE SUA APLICAÇÃO -

UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo

como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras

específicas : assim, sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada

sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular

fundado na Lei 8.078/90. Precedente.

2- De insucesso a tese particular quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da

Súmula 450, E. STJ.

3- Em relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), sem razão a insurgência privada, vez que presente o

acessório na entrevista proposta, documento este que faz parte do contrato, brotando a rubrica justamente do PES,

possuindo a finalidade de corrigir distorções entre reajustes salariais e a efetiva correção monetária aplicável nos

financiamentos habitacionais, retificando inconsistência entre a correção do saldo devedor e das prestações.

2000.61.00.050685-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : GISELE APARECIDA OZELEIRO

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00506852520004036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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4- Por sua contratual previsão e na ausência de fato a macular sua subsistência, sem sentido almejar o particular

pela inaplicabilidade deste comando. Precedentes.

5- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em

prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização

(onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e

amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros).

6- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros sobre

o valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o mutuário

deve somente a parte do capital que ainda não foi amortizada.

7- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os

quais são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a

diferença (parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em

capitalização. Precedentes.

8- Brota o saldo residual hostilizado da divergência dos critérios de correção (das prestações e do saldo devedor),

todavia inerente tal mecanismo ao Sistema Financeiro da Habitação, recordando-se que referido problema tem

origem, também, no cenário inflacionário em que vivia o País (o contrato foi assinado em 1988). Precedente.

9- Improvimento à apelação mutuária. Provimento à apelação da CEF, a fim de se reconhecer a legitimidade do

Coeficiente de Equiparação Salarial, mantida a r. sentença por sua conclusão de parcial procedência ao pedido,

consoante os fundamentos neste voto lançados, inclusive em seara sucumbencial, consentânea aos contornos da

lide.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar

provimento à apelação mutuária e dar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000811-17.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.

APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º DO CPC - DESNECESSIDADE DE SÚMULA OU JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. SEM RAZÃO RESTRIÇÃO DE ACESSO OU MANUTENÇÃO NO CARGO MILITAR EM

RAZÃO DO ESTADO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos Tribunais serem unânimes ou de

2000.61.18.000811-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : FABIO ALEXANDRE DE SOUZA e outros

: MARCELO DA SILVA TEIXEIRA

: PAULO HENRIQUE NEVES BOTELHO

: RUDNAI FONSECA BARBOSA

: SERGIO BEZERRA DA SILVA

: UBIRANILDO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Não é razoável a restrição de acesso ou manutenção no cargo militar em razão do estado civil, notadamente por

estar em completa dissonância com a proteção da família expressamente prevista na Constituição Federal, bem

jurídico este em muito superior ao aqui supostamente protegido pelas normas atacadas. Precedentes desta Corte.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008151-

72.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver

questões já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

2001.03.99.008151-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : CONSTRUTORA LAIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00011-4 1 Vr ADAMANTINA/SP
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016901-63.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. JUROS. OMISSÃO VERIFICADA. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO. CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADA.

1-A decisão atacada não se manifestou sobre a questão pertinente à verba honorária, tampouco sobre os juros

indexados pela TR, pelo que devem ser reconhecida e suprida a arguida omissão.

2-Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "contradição" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020512-24.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2001.03.99.016901-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RICARDO GARIBALDI

: REYNALDO GARIBALDI

: GARIBALDI E CIA LTDA e outros

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00008-1 1 Vr BEBEDOURO/SP

2001.03.99.020512-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRANSPORTADORA MARQUESIM LTDA

ADVOGADO : JOSEY DE LARA CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00243-1 A Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO

APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, nem a revolver

questões já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022758-

90.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME EXPRESSO DA

EXCLUSÃO DO PRO LABORE. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NA MOTIVAÇÃO E NA EMENTA.

HONORÁRIOS.

 

1. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou

parcialmente a decisão de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

2. Estão expressas as razões de direito para o afastamento da cobrança do Pro labore, que integra a dívida e o

pedido de sua anulação, nos períodos descritos no título executivo (12/91 a 07/95 e 09/95 a 03/96).

 

3. Reconhece-se a omissão apontada no tocante aos honorários, pois o acórdão não dispôs sobre a referida verba.

 

4. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, acolhidos em parte tão-somente para acrescentar ao voto e à

ementa a seguinte redação: "Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de

seus patronos".

 

2001.03.99.022758-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DORIVAL RAIMUNDO PAIVA -ME e outro

ADVOGADO : GERALDO JOSE BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00079-4 1 Vr ARARAS/SP
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3. Restam mantidos todos os demais termos do acórdão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los em parte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023025-62.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS

E O RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. 

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014585-28.1987.4.03.6100/SP

 

 

2001.03.99.023025-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RURALSERV PRESTACAO DE SERVICOS RURAIS S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVAN

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00021-3 1 Vr ITAPOLIS/SP

2001.03.99.023800-5/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO EXTINTO IAPI. ACRÉSCIMO BIENAL.

EXTINÇÃO. POSSIBILIDADE.

Com a reforma do Serviço Público Federal, efetuada pelo Decreto-lei nº 1341/74, foi extinta a "gratificação

bienal", haja vista que restou proibida a percepção de vantagens embasadas no mesmo fundamento jurídico.

Passaram os servidores a fazer jus apenas ao adicional por tempo de serviço (sob a forma de qüinqüênios e,

posteriormente, anuênios), não havendo que se falar, destarte, em direito adquirido à cumulação com aquela outra

gratificação.

Vale ressaltar que a situação acima não configura redução de vencimentos, mas apenas modificação na forma e

nas condições de seu pagamento, o que se mostra plenamente viável, tendo em conta a inexistência de direito

adquirido a determinado regime remuneratório.

Ademais, o regime jurídico estatutário, que disciplina o vínculo entre o servidor público e a Administração, não

apresenta natureza contratual, razão pela qual inexiste direito a inalterabilidade do regime remuneratório.

5. Preliminar prejudicada. Remessa oficial e apelação da União providas. Apelação dos autores prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar por prejudicada a

preliminar, dar provimento à remessa oficial e à apelação da União e julgar prejudicada a apelação dos autores,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-21.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ANULATÓRIA - MILITAR TEMPORÁRIO A COMBATER SEU LICENCIAMENTO

COMPULSÓRIO - LEGALIDADE DA MEDIDA - AUSENTE INVOCADO "DIREITO ADQUIRIDO" -

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : DIVA DE ANDRADE FELIPPE e outros

: MARIA CELINA VIANNA OTTONI

: MARIA HELENA MEDEIROS LISBOA

: SARAH MEDEIROS LISBOA

: THEREZA REBEIS

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 87.00.14585-8 18 Vr SAO PAULO/SP

2001.60.00.001524-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : DAVID CAMPOS REAL

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO
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IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO.

1. A parte originária autora, soldado temporário, já por seu perfil de ingresso no serviço militar se põe em frontal

antítese ao ajuizado propósito de uma perene vinculação a tal órgão, inclusive amiúde se desejando até por

"estabilidade", como se civil servidor fosse e nos termos do art. 19, ADCT.

2. Regida a carreira castrense por próprios diplomas, assume decisivo destaque o estabelecido pelo art. 121, inciso

II e § 3º, alínea "b", da Lei nº. 6.880/80, a cuidar da legitimidade do licenciamento compulsório por conveniência

do serviço, prerrogativa elementar ao Poder Público.

3. Deixa claro o art. 3º, da Lei nº. 6.371/76, distingam-se o pessoal militar ativo de carreira em relação ao

temporário, ali já em seu inciso II autorizado o Executivo, expressamente, a regulamentar o tema sobre o soldado

temporário.

4. Aos superiores militares defere o ordenamento juízo de conveniência e oportunidade, seja para prorrogações,

seja para o licenciamento / término do vínculo que, no caso em pauta, insista-se, por essência provisório.

5. Quanto à invocação a uma pretensa "estabilidade", para aqueles temporários soldados que prestaram seu serviço

seja desde "o antes" como até "o depois" do advento da Lei Maior de 1988, sem sucesso a se colocar (amiúde) o

pretenso tratamento isonômico com os servidores civis, explícito o art. 19, ADCT, a de outra gama de agentes

públicos cuidar, com efeito.

6. Por decorrência, ininvocável o amiúde propalado "direito adquirido" do militar temporário, em desejar

permanecer no serviço ativo, como se de carreira fosse, como visto situações distintas e inconfundíveis.

Precedentes.

7. De rigor a improcedência ao pedido, provido o recurso da União, para reforma da r. sentença, invertida a

sucumbência, condicionada sua execução aos termos da Lei n.º 1.060/50.

8. Provimento à apelação e à remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade,

dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000607-90.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA

CEF. CLAUSULA PES/CP DESCUMPRIDA.

Quanto à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP por parte da Caixa

Econômica Federal - CEF, constatou-se que a Caixa Econômica Federal - CEF aplicou índices de variação salarial

que não correspondem aos obtidos pela categoria profissional do mutuário, o que deve ser providenciado pela

instituição financeira.

Apelação improvida

 

ACÓRDÃO

2001.61.00.000607-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA

APELADO : MARLENE PEDREIRA e outro

: DJANIRA VEIGA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da

CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008691-80.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS

E O RESULTADO DO JULGAMENTO. OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA. 

 

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "obscuridade" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008210-14.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2001.61.00.008691-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADVOCACIA ASSIS PEREIRA

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro

2001.61.02.008210-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILDAZIO FERNANDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FABIO BASSO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO.

I. Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

II. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração,

visto que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

III. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004229-

53.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO.

I. Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

II. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração,

visto que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

III. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

2001.61.09.004229-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ DE MAQUINAS CHINELATTO LTDA

ADVOGADO : MAGDIEL JANUARIO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009272-

43.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO

QUANTO AO PEDIDO DE DESITÊNCIA. 

 

1. Reconhece-se a omissão apontada, pois o acórdão embargado, por equívoco, não apreciou a petição de fl. 235,

juntada na véspera do julgamento.

 

2. Aquele requerimento deve ser indeferido, pois o devedor não demonstrou, de forma objetiva e pertinente, que a

dívida em cobrança nestes autos foi devidamente consolidada e aceita em parcelamento.

 

3. Os documentos de fls. 236/238 não retratam a situação descrita pelo requerente, referindo-se a apenas uma

competência (08/2010), perfazendo quantia insignificante (R$ 400,00) em face do débito total (R$ 351.983,11, em

março/1999).

 

4. Não existe prova de que o devedor teria sido "coagido" a desistir da presente ação, que se encontrava com

julgamento de mérito na primeira instância.

 

5. Tendo em vista que o devedor não faz menção à renúncia do direito sobre que se funda a ação, não havendo

tempo hábil para a oitiva da parte contrária, impunha-se manter o regular julgamento colegiado, que apreciou o

mérito e resolveu todas as questões da causa.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, acolhidos nos termos acima.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, acolhê-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

2001.61.82.009272-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SATURNO MAROTE FABRICA DE ABRASIVOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015568-66.2002.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL -

PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO

1. Julgado o feito principal (2001.60.00.001524-9) nesta data, prejudicado o presente agravo de instrumento, a

debater tema do qual o presente um seu incidente, um seu acessório, por superveniente perda de interesse.

2. Prejudicado o agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar

prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052673-

77.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

2002.03.00.015568-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : DAVID CAMPOS REAL

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2001.60.00.001524-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.03.00.052673-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDGARD ENIO NAKASHIMA E CIA LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.19.001474-8 3 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205587-

89.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO CONFIGURADA.

ACÓRDÃO INTEGRADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

1. Não havendo condenação, não há valor a servir de parâmetro para fixação da verba honorária, tal como avistada

pelo acórdão embargado.

2. Nas causas em que não há condenação, o juiz, ao fixar honorários advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo

4º, do Código de Processo Civil, não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

3. Honorários advocatícios fixados em um mil reais, valor este que se harmoniza com os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

4. Embargos providos. Acórdão integrado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017556-97.1998.4.03.6100/SP

2002.03.99.011496-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITO CUNHA

ADVOGADO : ENOS FELIX MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.05587-5 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO.

1. Cuida-se de ação proposta por servidores públicos objetivando a condenação da União a calcular e pagar

diferenças de correção monetária incidentes sobre os reajustes de vencimentos e sobre as demais parcelas

remuneratórias de origem reflexa pagas com atraso, de forma singela ou com atualização parcial, no período de

março de 1989 a dezembro de 1992.

2. Consoante o disposto no artigo 202, inciso VI, do Código Civil, a prescrição se interrompe por qualquer ato

inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor. Com o reconhecimento

pela própria Administração do direito à correção monetária dos valores pagos com atraso, na forma prevista na

Resolução 104/93 do Conselho da Justiça Federal, o prazo prescricional passou a ser contado a partir de então.

Como a ação foi proposta em 04.05.98, ainda não transcorrido o qüinqüênio legal de que trata o Decreto nº

20.910/32.

3. É entendimento jurisprudencial tranqüilo, exaustivamente afirmado por esta E. Corte, que a correção monetária

não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a reconstituição do

valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela jurisprudência, por

melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país.

4. Reconhecido a parte autora o direito à correção monetária sobre vencimentos e vantagens pagos no período

compreendido entre março de 1989 e dezembro de 1992, decorrentes da não aplicação do IPC nos percentuais de

42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 21,87% (fevereiro/91). Juros em

12% (doze por cento) contados a partir da citação.

5. Preliminar afastada. Apelação das autoras provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar e

dar provimento à apelação das autoras, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016678-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.031918-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : DINAH BADDINI MAGALHAES e outro

: CELIA GIORGI

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 98.00.17556-3 3 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.016678-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : JORGE PEREIRA PINTO e outro

: CLAUDINA APARECIDA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

SFH - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO

CONSUMERISTA - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À

AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO, SÚMULA 450/STJ - COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) PREVISTO EM CLÁUSULA CONTRATUAL : LEGITIMIDADE DE

SUA APLICAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE SEGURO DEVIDA - ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ÔNUS MUTUÁRIO DE PROVAR INATENDIDO -

INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL EXPEDIDA PELO SINDICATO DE

CATEGORIA PROFISSIONAL - LEGALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 - IMPROCEDÊNCIA AO

PEDIDO

1- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo

como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras

específicas : assim, sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada

sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular

fundado na Lei 8.078/90. Precedente.

2- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, do C.

Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização, índice idêntico

ao utilizado nos depósitos existentes na poupança, cláusula oitava.

3- O argumento, de que o contrato foi assinado anteriormente à edição da Lei 8.177/91, não socorre a parte

mutuária, porquanto somente a partir da vigência deste normativo é que houve atrelamento do financiamento aos

seus ditames.

4- De insucesso a tese particular quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da

Súmula 450, E. STJ.

5- Em relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), sem razão a insurgência privada, face à previsão

contratual a respeito, cláusula décima oitava, parágrafo segundo, bem como presente o acessório na entrevista

proposta, documento este que faz parte do contrato, brotando a rubrica justamente do PES, possuindo a finalidade

de corrigir distorções entre reajustes salariais e a efetiva correção monetária aplicável nos financiamentos

habitacionais, retificando inconsistência entre a correção do saldo devedor e das prestações.

6- Por sua contratual previsão e na ausência de fato a macular sua subsistência, sem sentido almejar o particular

pela inaplicabilidade deste comando. Precedentes.

7- Ausente ilegalidade na contratação do seguro habitacional, o qual a possuir a finalidade de indenizar prejuízos,

danos e garantir a quitação do financiamento na superveniência dos sinistros previamente ajustados, assim lídima

a exigência do agente financeiro, inexistindo prova de que o valor do prêmio tenha sido reajustado indevidamente,

destacando-se que nenhum quesito elaborou o pólo mutuário sobre este aspecto. Precedente.

8- Quanto ao Plano de Equivalência Salarial, premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva

inerente à presente demanda, âmbito no qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção

hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar,

inciso I, do art. 333, CPC.

9- Crucial a responsabilidade da parte postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos do Banco credor,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência ao pedido.

10- Levou em consideração o perito, para elaboração de seus cálculos, puramente os índices fornecidos pelo

sindicato.

11- Insuficiente a constatação, vez que não refletem os solteiros índices fornecidos a realidade salarial do

mutuário, visto que outros acréscimos, tais como vantagens e promoções, a alterarem o quadro de análise da pura

álgebra com base apenas nas rubricas de reajuste, este o âmago a ser considerado em seara de observância ao

Plano de Equivalência Salarial. 

12- Permanecendo o pólo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do

apontado vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início

destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária, neste sentido a v.

jurisprudência. Precedentes.

13- Relativamente ao embate envolvendo o procedimento de execução extrajudicial, cujo diploma então de

regência, Decreto-Lei 70/66, este veio de ser reconhecidamente sufragado pelos Pretórios como compatível com a

Lei Maior vigente. Precedente.

14- Provimento à apelação da CEF. Improvimento à apelação mutuária, reformada a r. sentença, para julgamento

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     334/1049



de improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao reembolso de custas e ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, atualizado monetariamente até o efetivo desembolso,

artigo 20, CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação da CEF e negar provimento à apelação mutuária, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023208-56.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA

CEF. AUSENCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL DO CES. CLAUSULA PES/CP DESCUMPRIDA. 

A preliminar de carência da ação se confunde com o próprio mérito. Já a arguição de necessidade de litisconsórcio

passivo necessário da União já foi há tempos afastada maciçamente pela Jurisprudência (STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006).

Não prima pela correção, no caso presente, a incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na 1ª

(primeira) parcela do financiamento. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que

celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93, o que não é o caso dos autos.

Quanto à aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP por parte da Caixa

Econômica Federal - CEF, constatou-se que a Caixa Econômica Federal - CEF aplicou índices de variação salarial

que não correspondem aos obtidos pela categoria profissional do mutuário, o que deve ser providenciado pela

instituição financeira.

Preliminar rejeitada. Apelação da CEF improvida

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as

preliminares e negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

2002.61.00.023208-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

APELADO : JACQUELINE FARIA OLSEN RAMOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     335/1049



 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009855-10.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a autorizar a veiculação de

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009390-67.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1 - A sucessão de instrumentos de defesa de uso excepcional caracteriza a idéia de litigância de má-fé, nos exatos

termos dos artigos 17 e 18 do CPC.

2 - O valor da pena cometida à agravante, porque dentro dos limites dos art. 18 do CPC, deve ser mantido.

2002.61.12.009855-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : ALICIO LOPES PACHECO e outro

ADVOGADO : FABIO TADEU DESTRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA

INTERESSADO : MARIZA PAGNOSI

ADVOGADO : FABIO TADEU DESTRO

2003.03.00.009390-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

AGRAVANTE :
SESBI SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA BANCARIA E INDL/ S/C
LTDA e outros

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2000.61.03.004051-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e julgar prejudicado o regimental,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de março de 2011.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017860-

87.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073777-

91.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.017860-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GAZETA MERCANTIL S/A e outros. e filia(l)(is) e outros

ADVOGADO : MARISA CYRELLO ROGGERO

No. ORIG. : 95.05.13839-3 3F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.073777-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075234-

61.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E

RESULTADO DO JULGAMENTO. VÍCIO NÃO CONFIGURADO.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar aos termos "omissão" e "obscuridade" acepção tendente a

equipará-los a inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

INTERESSADO : IFFA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARCELO DE PAULA BECHARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.48317-5 2F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.075234-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SERVAZ S/A SANEAMENTO CONSTRUCOES E DRAGAGEM

ADVOGADO : MARCIA REGINA DE LUCCA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ONOFRE AMERICO VAZ e outro

: MARIA FRANCISCA VAZ

No. ORIG. : 95.05.06914-6 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     338/1049



relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075367-

06.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E O

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051142-33.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.00.075367-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMAURY TAVARES DE OLIVEIRA COSTA e outro

: GELSON MARCOS PETRONIO SPINELLI

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : COOPERSAUDE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS LTDA

No. ORIG. : 00.05.10383-5 5F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.015753-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

APELANTE : AFFONSO MOREIRA LEME JUNIOR

ADVOGADO : CARLOS ROSSETO JUNIOR

APELANTE : FABIO CASELLA e outros

: JOSE ANTONIO PATRICIO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE - RECEBIMENTO

COMO AGRAVO REGIMENTAL. FGTS - JUROS PROGRESSIVOS E EXPURGOS. AGRAVOS

IMPROVIDOS.

1. Não são admissíveis embargos meramente infringentes. Também não há que se falar em omissão no tocante a

questões que não precisam ser analisadas pelo Juízo para o deslinde da controvérsia.

2. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de

embargos de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente

infringente do recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10;

EDREsp n. 1031747, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j.

02.12.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11), o que ocorre

no caso presente.

3. Devida a taxa progressiva àqueles que contratados pelo regime do FGTS até a Lei 5958/73 e que não fizeram

opção por aquele, vez que esta ofereceu-lhes nova oportunidade (desde que já empregados). Aos admitidos ou que

fizeram opção após a referida lei de 1973 são devidos apenas os juros de 3% ao ano.

4. Os trabalhadores contratados após a edição da Lei 5705/71, em que a taxa de juros estava fixada em 3% ao ano,

não tem direito a essa opção retroativa, uma vez que existente uma lei regulando sua situação.

5. É devido o creditamento, nas contas vinculadas ao FGTS, do IPC quanto às perdas de janeiro de 1989 e de abril

de 1990 (42,72% e 44,80%, respectivamente) e que inexistem expurgos quanto a junho de 1987, maio de 1990 e

fevereiro de 1991, pois o STJ acolheu como corretos os índices já aplicados de 18,02% (LBC, 5,38% (BTN e

7,00% (TR), respectivamente. No que se refere ao IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, temos que

este foi creditado, conforme consta do Comunicado nº 002067 do BACEN e do Edital nº 04/90 da CEF (AC

199903990772888 - APELAÇÃO CÍVEL 520149-Relator Des. Fed. LUIZ STEFANINI - TRF3 - DJF3 CJ1

DATA: 16/09/2009 PÁGINA: 91).

6. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo regimental e

negar provimento a ambos os agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025854-

45.2003.4.03.9999/SP

: JOSE LUIZ ZUCHER

: MARIO KIYOCHI TAKARA

: ARLINDO DE FIGUEIREDO FILHO

: JOSE PAULO GOMES DOS REIS

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : AKIRA YOSHINAGA (desistente)

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.51142-8 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS

TEMAS POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas pelo acórdão embargado, na sua

inteireza. 

 

2. Nos fundamentos do "decisum" encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. O tema relativo ao parcelamento, não integrando a matéria devolvida, somente veio aos autos posteriormente à

prolação do acórdão (27.05.11) - que exauriu a jurisdição desta Corte. 

 

4. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

5. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003729-43.2003.4.03.6100/SP

 

2003.03.99.025854-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALDO DE MARCHI

: PEDRO ADAUTO BOARETO

:
ASSOCIACAO DE PROTECAO E ASSISTENCIA A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE BARRA BONITA e outros

ADVOGADO : VALDEMAR ONESIO POLETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00027-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

2003.61.00.003729-3/SP
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EMENTA

SFH - UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - ANATOCISMO CONFIGURADO - LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-

PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO MEIO DE SE EVITAR A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS -

PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em

prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização

(onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e

amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros).

2- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros sobre

o valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o mutuário

deve somente a parte do capital que ainda não foi amortizada.

3- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os

quais são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a

diferença (parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em

capitalização. Precedentes.

4- Como constatado pelo E. Juízo de Primeiro Grau e ilustrado pelas planilhas de evolução do financiamento,

patenteado restou houve negativa amortização em várias prestações, consistindo este fenômeno na insuficiência

do valor da parcela para o pagamento dos juros do financiamento, significando dizer que o saldo residual de juros

impagos foi incorporado ao saldo devedor e, sobre ele, nova parcela de juros incidiu sobre a prestação

subsequente.

5- De plena escorreição o caminho adotado pela r. sentença, devendo a CEF elaborar uma conta apartada em

relação a tais cifras, unicamente incidindo sobre elas correção monetária, a fim de afastar a flagrante cobrança de

juros sobre juros. Precedentes.

6- Destaque-se que a parte autora não discute incorporação de prestações vencidas ao saldo devedor, sendo que a

expressão "incorporação", adiante em destaque, contida no dispositivo da r. sentença, a traduzir constituição de

novos valores, não como entendido pela parte economiária ("condenando a ré a efetuar a revisão do saldo

devedor, excluindo, do seu valor, a quantia advinda da capitalização indevida de juros, conforme apurado,

restituindo aos autores lhe (sic) as diferenças eventualmente apuradas, sob a forma de compensação, apurando-se

novos valores de incorporação da dívida e do saldo devedor).

7- Parcial provimento à apelação da CEF, mantida a r. sentença por sua conclusão de parcial procedência ao

pedido, consoante os fundamentos neste voto lançados, devendo a Caixa Econômica Federal proceder à revisão

contratual, com o fito de extirpar a capitalização de juros constatada, corrigindo todos os reflexos advindos de tal

prática, compensando-se eventuais valores indevidamente recolhidos pelos mutuários, na forma do artigo 23, Lei

8.004/90.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : MIRIAN APARECIDA MATTIOLI e outros

: WAGNER MATTIOLI

: ROSELI DA SILVA MATTIOLI

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00037294320034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016680-69.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO.

1. - O julgamento sob a forma preconizada pelo art. 557, caput, do CPC, está autorizado independentemente de a

jurisprudência que o respalda ser ou não unânime. Não se vincula, outrossim, a preexistência de súmula dos

Tribunais Superiores.

2. - A oposição de agravo, por provocativa do Colegiado a que pertence o prolator daquele decisum, repugna a

assunção de qualquer prejuízo.

3. - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

4. - Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006198-56.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

2003.61.00.016680-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELANTE : DAES RIBAS LEITE NISHIDA (= ou > de 60 anos) e outro

: SALETE FREITAS PEDRUCCI

ADVOGADO : GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro

CODINOME : SALETE CARVALHO DE FREITAS PEDRUCCI

APELANTE : SANDRA PREZOTO RIBEIRO

ADVOGADO : GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.02.006198-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELADO : ARMANDO VICENTE MEDEIROS BORGES e outro

ADVOGADO : VELMIR MACHADO DA SILVA e outro

INTERESSADO : ELIANA APARECIDA CAMOLESE BORGES

ADVOGADO : VELMIR MACHADO DA SILVA e outro

INTERESSADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outro

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a autorizar a veiculação de

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018410-48.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DETERMINAÇÃO JUDICIAL

PARA QUE A CEF JUNTASSE, EM CINCO DIAS, OS NOTICIADOS TERMOS DE ADESÃO DOS

TRABALHADORES (LC 110/2001), SOB PENA DE MULTA DIÁRIA - DILAÇÃO DE PRAZO

REQUERIDA, MAS INDEFERIDA, COM A APLICAÇÃO DA SANÇÃO - RAZOABILIDADE DO PLEITO

ECONOMIÁRIO, EM RAZÃO DA MATÉRIA CONTROVERTIDA, QUE DEMANDA BUSCAS EM SEDE

DOCUMENTAL - AFASTAMENTO DA MULTA - PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO BANQUEIRO

1- Como se observa do r. comando de fls. 30 (180 da origem), foi a CEF instada a coligir aos autos os termos de

adesão dos trabalhadores José Pires Carvalho, Maria José Moreira, José Petrúcio dos Santos e Reinaldo Borges de

Sales, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00.

2- Conforme a manifestação de fls. 31, o polo economiário postulou prazo de trinta dias para diligenciar sobre a

documentação necessária, o que indeferido pela r. decisão guerreada.

3- Diferentemente de uma postura relapsa do devedor, adotou a Caixa Econômica Federal posição diligente,

requerendo ao E. Juízo a quo maior tempo para que pudesse encontrar os termos exigidos, o que se põe em

razoável quadro de justeza, face à matéria controvertida, que envolve milhões de trabalhadores e vasta quantia de

documentos, assim não poderia o Banco atender à ordem em exíguos cinco dias.

2004.03.00.018410-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES

AGRAVADO : CICERO ROCHA CHAVES e outros

: ESPEDITA MENDES TAVARES

: JOSE PETRUCIO DOS SANTOS

: JOSE PIRES CARVALHO

: EDIVALDO JOSE DE SANTANA

: MARIA JOSE MOREIRA DIAS

: GILSON JOSE HORTENCIO

: REINALDO BORGES DE SALES

: JOSE CRISTIANO FILHO

: JOSE ROBERIO ALVES BARBOSA

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA FIORENTINO MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.025028-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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4- Fundamental à espécie, vênias todas, fosse deferido maior prazo à parte agravante, a fim de que

conclusivamente pudesse se manifestar e buscar os elementos necessários, afigurando-se desprovida de

razoabilidade, no caso em cena, a fixação de sanção antes do formal (e necessário) deferimento da dilação

requerida.

5- Descabida a imposição de multa em razão do "descumprimento" da r. ordem de fls. 30 (180 autos originários),

face à necessidade de ampliação do prazo estipulado, para que o comando fosse plenamente atendido.

6- A própria agravante reconhece ser possível a aplicação de sanção pecuniária no caso de descumprimento de

obrigação de fazer, apresentando-se contraditório seu pedido para que "não seja aplicada qualquer multa por

descumprimento de decisão judicial".

7- Para não deixar dúvidas à parte recorrente, possível, sim, a fixação de sanção pelo descumprimento de judicial

comando, contudo somente legítima a efetiva aplicação da multa se a parte incumbida do atendimento à

determinação, anteriormente, deteve razoável tempo para a oferta dos elementos, o que inocorrido, no litígio em

pauta.

8- Parcial provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão arrostada para afastar a multa aplicada em

razão do apontado descumprimento do comando de fls. 180 da origem, face à necessidade de deferimento de

dilação de prazo postulada, fls. 31 (189 feito originário), prejudicado o regimental.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0060436-61.2004.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. 

I. Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

II. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração,

visto que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

III. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.03.00.060436-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ADVOGADO : JORGE BENJAMIN CURY

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 2002.60.00.004340-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401496-72.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO-CONFIGURADO - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA

COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - ALEGAÇÃO DE

DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ÔNUS MUTUÁRIO DE

PROVAR INATENDIDO - INSUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL EXPEDIDA

PELO EMPREGADOR - UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS - AUSENTE LIMITAÇÃO DOS JUROS NO IMPORTE DE 10% A.A. - UTILIZAÇÃO DA URV :

LICITUDE - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Legítima a CEF para figurar no pólo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, a responsável pela

representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ.

2- Sem sucesso o invocado litisconsórcio para com a União.

3- Consoante a prefacial, cristalino que a r.sentença não tem o caráter de extra petita, haja vista o que dispõem os

artigos 459, primeira parte, e 460, ambos do Código de Processo Civil. 

4- Límpido se põe que a parte mutuária em sua inicial discordou da aplicação da TR, o que restou acolhido pelo E.

Juízo a quo, que alterou o índice de correção, ao passo que bradou o particular pela observância ao PES, brotando

os demais critérios de acerto, firmados pela r. sentença, de ajustes à maneira como deveria o Banco proceder, no

caso de existência de saldo credor em prol dos demandantes, portanto nenhum excedimento cometeu, quanto ao

mérito litigado.

5- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, do C.

Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização, índice idêntico

ao utilizado nos depósitos existentes na poupança, cláusula nona.

6- Premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza cognoscitiva inerente à presente demanda, âmbito no

qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos de convicção hábeis a demonstrar laborou a parte ré

em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus elementar, inciso I, do art. 333, CPC.

7- Crucial a responsabilidade da parte postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos do Banco credor,

viabilizando ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo

Pátrio, de rigor se revela a improcedência ao pedido.

8- Consignou o perito que a juntada da declaração do empregador seria suficiente ao cálculo, pois teria o mesmo

efeito da apresentação dos comprovantes de pagamento.

9- Inverídica tal constatação, vez que não refletem os solteiros índices fornecidos a realidade salarial do autor,

visto que outros acréscimos, tais como vantagens e promoções, a alterarem o quadro de análise da pura álgebra

com base apenas nas rubricas de reajuste, este o âmago a ser considerado em seara de observância ao Plano de

Equivalência Salarial. 

10- Permanecendo o pólo demandante no campo das alegações, tal a ser insuficiente para a demonstração do

apontado vício, quanto ao PES, tema, insista-se, sobre o qual caberia à parte autora, como de seu ônus e ao início

destacado, produzir por todos os meios de evidência a respeito situação contrária, neste sentido a v.

jurisprudência. Precedentes.

11- A tese mutuária de que os juros não podem exceder ao percentual de 10%, também não prospera, justamente

por ausência de impedimento legal a tanto, descabendo a interpretação privada acerca do artigo 6º, da Lei

2004.03.99.032304-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APELADO : ARMANDO TAKENOBU NAGAO

ADVOGADO : APARECIDA PENHA MEDEIROS

No. ORIG. : 98.04.01496-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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4.380/64, como remansoso pela v. jurisprudência. Precedente.

12- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em

prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização

(onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e

amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros).

13- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros

sobre o valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o

mutuário deve somente a parte do capital que ainda não foi amortizada.

14- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os

quais são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a

diferença (parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em

capitalização. Precedentes.

15- Também não socorre ao mutuário o argumento de que não poderia a conversão dos salários em URV ser pelo

seu valor real, mas pela média aritmética, porquanto decorrente tal medida de determinação legal, visando a

reestruturar a economia ao tempo dos fatos, nenhum vício se flagrando sob tal aspecto. Precedentes.

16- Provimento à apelação, mantida a r. sentença por sua conclusão de parcial procedência ao pedido (ausente

apelo quanto aos temas Decreto-Lei 70/66 e no concernente à negativação dos mutuários, o que lhes favorável em

Primeira Instância), consoante os fundamentos neste voto lançados, sujeitando-se a parte autora ao reembolso de

custas e ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, atualizado

monetariamente até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, pois a decair a CEF de mínima porção, diante do todo

debatido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033970-63.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. 

I. Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir

eventual omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses

que ensejam a oposição deles, a inconformidade da embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação

jurídica adotada no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita.

II. No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração,

visto que a questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.

2004.61.00.033970-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A e outros

: ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

: ITAU BANCO DE INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SELMA NEGRO CAPETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     347/1049



III. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010210-70.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. AGRAVO LEGAL. ANÁLISE DE TODAS AS QUESTÕES

ENVOLVIDAS NO LITÍGIO. INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTOS OU FATOS NOVOS.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram devidamente apreciadas na decisão agravada.

 

2. Nos fundamentos do "decisum", encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte modificou

parcialmente a sentença de primeiro grau, com menção à jurisprudência dominante, nos temas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se afastou a alegação de cerceamento de defesa, reconhecendo-

se a ocorrência de sucumbência recíproca.

 

4. Nada se altera quanto à verba arbitrada em decorrência da prestação de serviços dativos.

 

5. Inexistência de argumentos ou fatos novos a justificar a modificação da decisão recorrida.

 

6. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

2004.61.05.010210-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

APELANTE : JESUE PIMENTEL TAVARES FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUCIANA FONTOURA DE MOURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019443-39.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS -

PERÍODO ANTERIOR À MIGRAÇÃO PARA A CEF - COMPROVAÇÃO DA NÃO-LOCALIZAÇÃO DOS

EXTRATOS PELO BANCO DEPOSITÁRIO - FORNECIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO PELO

EXEQUENTE, PARA DAR CONTINUIDADE AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER -

PROVIMENTO AO RECURSO ECONOMIÁRIO

1- Houve adimplemento economiário relativo aos Planos Bresser, Verão, Collor I e II para o fundista Joaquim

Manoel Ramos, com maior expressividade valorativa para o vínculo relacionado à Empresa de Transportes Seta,

igualmente corroborado o cumprimento da obrigação pelos extratos constantes dos autos.

2- O próprio particular a repisar que o trabalhador possuía vínculo trabalhista com a Empresa de Transportes Seta,

o que se põe confirmado pela registro presente na CTPS, no período de setembro/1986 a novembro/1992.

3- Envidou a Caixa Econômica Federal esforço junto ao antigo banco depositário em busca de conta fundiária de

Joaquim junto à empresa Silar Coml. Constr. S/A, a qual não encontrada, sendo que nem o próprio trabalhador foi

capaz de evidenciar a existência de invocada relação trabalhista, tanto que em seu petitório de fls. 53/54 tão-

somente faz menção ao registro atinente à Empresa de Transportes Seta Ltda, consoante a CTPS, fls. 57,

afirmação aquela que se repete a fls. 66 e 100.

4- Havendo incontroversa comprovação de que nos períodos englobados pelos Planos Econômicos possuía

Joaquim vínculo com a Empresa de Transportes Seta - o qual já recomposto - bem como consignando a parte

agravante que nos autos principais demonstrada somente uma relação laboral, que se deu junto à empresa

Utilibrás, com início em 1969 e término em 1974, realmente sem sentido o prosseguimento da execução,

consoante ordenado pelo E. Juízo a quo e nos termos do quanto coligido ao feito, porquanto inexistem elementos

probatórios acerca de outro vínculo que demande recomposição, tanto que o banco depositário não encontrou a

conta vinculada atinente ao empregador Silar.

5- O conjunto de provas não permite concluir que o trabalhador faça jus a outros créditos, destacando-se não

houve apresentação de contraminuta, assim de rigor a reforma a r. decisão arrostada, diante da comprovação de

inexistência de outros vínculos laborais ao tempo em que devidos os expurgos inflacionários, recordando-se que a

CEF não permaneceu inerte, tendo buscado informação junto ao antigo depositário, assim outras providências a

ensejarem, também, ação do próprio fundista, que deverá ofertar elementos a arrimarem suas proposições,

restando prejudicados os demais temas suscitados.

6- No sentido da necessidade de reforma da r. decisão arrostada, o v. aresto pretoriano. Precedente.

7- Provimento ao agravo de instrumento, reformada a r. decisão, a fim de desobrigar a CEF a adotar outras

medidas concernentes ao trabalhador Joaquim Manoel Ramos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma Projeto Mutirão Judiciário

da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.03.00.019443-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

AGRAVADO : JOAO ALVES PEREIRA e outros

: WALTER FRANCISCO DA SILVA

: LUIZ BERNARDO DE FARIAS

: JOSE FIRMINO FILHO

: JOAQUIM MANOEL RAMOS

ADVOGADO : MARISA DE LOURDES GOMES AMARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.16475-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002673-74.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH - LEGITIMIDADE DO ESPÓLIO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS

MORAIS - PEDIDO DE ANULAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTIPULA CARÊNCIA PARA

COBERTURA SECURITÁRIA, NO CASO DE MORTE DECORRENTE DE DOENÇA EXISTENTE AO

TEMPO DA PACTUAÇÃO - VALIDADE DO TERMO DE RENEGOCIAÇÃO EM TAIS MOLDES -

IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Nenhum reparo a merecer a r. sentença quanto à extinção processual relacionada ao leiloeiro Domingos, pois a

discussão travada não guarda nenhuma relação para com referido ente, sendo absolutamente descabido seu

posicionamento no pólo passivo da demanda.

2- Contrariamente à tese do E. Juízo a quo, possui o Espólio legitimidade ativa para o ajuizamento de ação

indenizatória por danos morais, sustentando-se tal posicionamento no resguardo da honra subjetiva do de cujus,

assim possível aos seus representantes litigar sob referido enfoque, como assente perante o C. STJ. Precedente.

3- Decorre o contrato de seguro de ajuste bilateral onde o segurador se compromete a cobrir sinistros previamente

ajustados, mediante o pagamento de prêmio e nas condições avençadas.

4- A renegociação do financiamento imobiliário, celebrada em 28/04/1999, estabeleceu, no parágrafo segundo da

cláusula décima segunda, que, nos doze primeiros meses contados da data da assinatura do contrato, não haveria

cobertura securitária para o evento morte, no caso de o sinistro brotar de acidente ocorrido ou doença

comprovadamente existente em data anterior àquele pacto.

5- O próprio recorrente ratifica a existência de doença do mutuário anteriormente à renegociação, de modo que

solteiras suas palavras no concernente à tese de que a causa mortis não decorreu daquele fato, sequer tendo

carreado ao feito a certidão de óbito do extinto, bem assim requereu o julgamento antecipado da lide, igualmente

nenhum documento carreando com a exordial.

6- Presente aos autos termo de negativa da seguradora, apontando que o Médico, em seu parecer, constatou que o

segurado era portador de desnutrição e neoplasia de cólon, estabelecendo, assim, relação daquelas doenças para

com o falecimento.

7- Contratualmente houve ressalva diante de evento que não se punha desconhecido/remoto de acontecer,

significando dizer que a possibilidade da superveniência do sinistro era fato previsível, face à doença que,

infelizmente, acometeu o particular, afigurando-se legítimo ao agente segurador, por questão de equilíbrio

contratual, diante da renegociação entabulada, estipular condições para o novo quadro do mutuário.

8- Laboram as empresas de seguro com a possibilidade de o risco do sinistro se perfazer, tudo isso influenciando

no prêmio a ser pago, assim a carência firmada também refletiu financeiramente em prol do mutuário.

2005.61.09.002673-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : MILTON PICCIN espolio e outro

ADVOGADO : CARLOS MIGUEL VIVIANI e outro

REPRESENTANTE : ZILDA SANTOS NEVES PICCIN

APELANTE : MARTA REGINA NEVES PICCIN

ADVOGADO : CARLOS MIGUEL VIVIANI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

: DOMINGOS D AMICO

No. ORIG. : 00026737420054036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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9- O contrato de renegociação estampa cenário de presença de dívida do mutuário, tendo sido assinado, outrossim,

pela senhora Zilda dos Santos Neves Piccin, portanto descabida a alegação de "surpresa" quanto à modificação

processada, de modo que também não se pode falar em má-fé do agente financeiro, afinal a renegociação

propiciou ao ente mutuário continuar adimplindo o financiamento, assim tendo optado por sua livre escolha, data

venia.

10- Nenhuma ilegalidade se perfez na estipulação de carência para a cobertura securitária no caso de morte

decorrente de doença pré-existente, merecendo manutenção a r. sentença, assim a já ter vaticinada esta C. Corte.

Precedente.

11- Parcial provimento à apelação, unicamente reformada a r. sentença para afastar-se a carência do Espólio, em

mérito porém julgando-se de improcedência ao seu pleito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539058-80.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS

E O RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e ao resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

2006.03.99.000560-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEMP TOSHIBA S/A

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES LOURENCO

: RENATO DE BRITTO GONCALVES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.05.39058-6 4F Vr SAO PAULO/SP
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00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012456-26.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME DE TODOS OS TEMAS

POSTOS EM DISCUSSÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.

 

1. Todas as questões envolvidas no litígio foram apreciadas pelo acórdão embargado, na sua inteireza.

 

2. Nos fundamentos do decisum, encontram-se explicitados os motivos pelos quais esta Corte manteve a decisão

de primeiro grau, com menção à jurisprudência, nos termas controvertidos.

 

3. Estão expressas as razões de direito pelas quais se reconheceu a legitimidade da aquisição do bem

 

4. O tema ventilado nos embargos refere-se ao mérito da interpretação de fato e de direito, e possui caráter

infringente - não aplicável ao caso.

 

5. Não existe contradição, obscuridade ou omissão, sanáveis nesta via.

 

6. Embargos declaratórios conhecidos e, no mérito, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023952-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

2006.03.99.012456-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIVALDO GASPAROTTO

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NORMANDO ANTONIO ALUISI

: SYLVIA REGINA CAVALARI ALUISI

: NORMMANDI COML/ LTDA e outros

No. ORIG. : 03.00.00013-5 1 Vr PERUIBE/SP

2007.61.00.023952-1/SP
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EMENTA

SFH - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, SÚMULA 327/STJ - ESPECIALIDADE DO MÚTUO

HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO CONSUMERISTA - TAXA REFERENCIAL

(TR) LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - ATUALIZAÇÃO

DO SALDO DEVEDOR EM ANTECEDÊNCIA À AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO,

SÚMULA 450/STJ - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) PREVISTO EM CLÁUSULA

CONTRATUAL : LEGITIMIDADE DE SUA APLICAÇÃO - LICITUDE DO IPC DE MARÇO/90 -

ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ÔNUS

MUTUÁRIO DE PROVAR INATENDIDO - LEGITIMIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, DO SEGURO E DA

IDENTIFICAÇÃO UNILATERAL DO AGENTE FINANCEIRO - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA -

ANATOCISMO CONFIGURADO - LANÇAMENTO DOS JUROS IMPAGOS EM CONTA SEPARADA,

COMO MEIO DE SE EVITAR A CAPITALIZAÇÃO - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Legítima a CEF para figurar no pólo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, a responsável pela

representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ.

2- O intento particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo

como apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras

específicas : assim, sob o ângulo apontado pelo pólo privado, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada

sua atuação com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, de insucesso, então, todo o debate particular

fundado na Lei 8.078/90. Precedente.

3- De insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da

Súmula 450, E. STJ.

4- Desmerece guarida a tese de que nenhuma amortização ocorreu no contrato guerreado, brotando eventual saldo

residual justamente da atualização monetária incidente à espécie. Precedente.

5- Nenhuma ilegalidade a se flagrar na incidência do litigado percentual de 84,32%, para o mês de março/1990,

nos termos da v. pacificação pretoriana. Precedente.

6- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, do C.

Superior Tribunal de Justiça.

7- Incontroverso que o contrato debatido possui previsão de utilização do Coeficiente de Equiparação Salarial

(CES), o qual brota justamente do PES, possuindo a finalidade de corrigir distorções entre reajustes salariais e a

efetiva correção monetária aplicável nos financiamentos habitacionais, retificando inconsistência entre a correção

do saldo devedor e das prestações.

8- Por sua contratual previsão e na ausência de fato a macular sua subsistência, sem sentido almejar o particular

pela inaplicabilidade deste comando. Precedente.

9- Ausente ilegalidade na contratação do seguro habitacional, o qual a possuir a finalidade de indenizar prejuízos,

danos e garantir a quitação do financiamento na superveniência dos sinistros previamente ajustados, assim lídima

a exigência do agente financeiro, ao passo que a majoração do acessório deve estar atrelada ao reajuste do próprio

contrato, não comprovando o mutuário qualquer abusividade dos valores contratados com a CEF, em cotejo com

outras companhias no mercado para cobertura idêntica, portanto nenhum óbice a repousar na exigência em cena.

Precedentes.

10- Ausente aventada mácula quanto à escolha unilateral do agente fiduciário, vez que, no âmbito do SFH, não se

exige o comum acordo entre credor e devedor. Precedente.

11- Não desafiando o rito de cobrança do debatido DL 70/66 a dogma como o do devido processo legal, inciso

LIV do art. 5º, CF, sepulta por si mesmo de insucesso a seu pleito o pólo autor, diante de sua cabal inadimplência,

pacificando a v. jurisprudência em torno da licitude ritualística do combatido DL 70/66. Precedente.

12- Presente adequação entre o contratado, a envolver garantia hipotecária, e o procedimento de cobrança

estampado naquela lei, lícito o modo de operar em cobrança, assim aqui fragilmente atacado. Logo, nenhuma

mácula a se constatar no procedimento.

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO

APELANTE : SEBASTIAO LUIZ RODRIGUES DO PRADO e outro

: GILBERTO RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00239527520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     353/1049



13- Quanto ao Plano de Equivalência Salarial - PES, premissa a tudo revela-se a recordação sobre a natureza

cognoscitiva inerente à presente demanda, âmbito no qual incumbe à parte autora conduzir aos autos os elementos

de convicção hábeis a demonstrar laborou a parte ré em erro no cálculo do mútuo habitacional litigado, como ônus

elementar, inciso I, do art. 333, CPC.

14- Crucial a responsabilidade da postulante demonstrar, no mérito, o desacerto dos cálculos da CEF, viabilizando

ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo Pátrio, de

rigor se revela a improcedência ao pedido, sob este aspecto.

15- Elementar seja destacado que a intervenção pericial, de especialista sobre o tema, reconheceu que a CEF

atendeu com perfeição ao quanto pactuado em sede de PES, levando-se em consideração a categoria ocupada pelo

mutuário, sendo que, conforme o r. laudo, o valor da prestação que deveria ser pago em 20/04/2001 equivale a R$

1.530,82, sendo que, no mesmo período, a prestação cobrada foi de R$ 1.475,61, ou seja, foi favorável ao autor.

16- Diante de tema técnico e específico como o em pauta, sob referido norte não logrou êxito a parte demandante,

face à comprovação de inexistência de máculas na evolução do presente contrato. Precedente.

17- Por sua face, nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a

dívida em prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre

capitalização (onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período

anterior) e amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros).

18- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros

sobre o valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o

mutuário deve somente a parte do capital que ainda não foi amortizada. É dizer, o débito de juros é feito na data

do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os quais são pagos na mesma data,

através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a diferença (parcela menos juros)

destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em capitalização. Precedentes.

19- Segundo o r. laudo pericial, as planilhas de evolução do financiamento evidenciam houve negativa

amortização em várias prestações, consistindo este fenômeno na insuficiência do valor da parcela para o

pagamento dos juros do financiamento, significando dizer que o saldo residual de juros impagos foi incorporado

ao saldo devedor e, sobre ele, nova parcela de juros incidiu sobre a prestação subsequente.

20- De plena escorreição o brado privado sob tal flanco, devendo ser elaborada uma conta apartada em relação a

tais cifras, unicamente incidindo sobre elas correção monetária, a fim de se afastar a flagrante cobrança de juros

sobre juros. Precedentes.

21- Após o recálculo das prestações, no caso da existência de créditos em prol do mutuário, legítima a devolução

dos valores pagos a maior, face à quitação do financiamento, nos termos do artigo 23, Lei 8.004/90.

22- Parcial procedência ao pedido, com o fito de se determinar proceda a CEF à revisão do presente mútuo

habitacional, unicamente quanto à ocorrência de anatocismo, brotado das amortizações negativas

consubstanciadas no contrato, autorizando-se a devolução de valores nos moldes do artigo 23, Lei 8.004/90, cada

parte a arcar com os honorários de seu Patrono, diante do presente desfecho.

23- Parcial provimento às apelações. Reforma da r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

SFH - ESPECIALIDADE DO MÚTUO HABITACIONAL A PREVALECER EM FACE DO CÓDIGO

CONSUMERISTA - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES) PREVISTO EM CLÁUSULA

CONTRATUAL : LEGITIMIDADE DE SUA APLICAÇÃO - TAXA REFERENCIAL (TR) LEGÍTIMA COMO

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, SÚMULA 454/STJ - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

EM ANTECEDÊNCIA À AMORTIZAÇÃO PELO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO, SÚMULA 450/STJ -

AUSENTE LIMITAÇÃO DOS JUROS NO IMPORTE DE 10% A.A - DESCABIMENTO DA UTILIZAÇÃO

DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) PARA CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - FCVS -

CONTRATO SEM COBERTURA - SALDO RESIDUAL SOB RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO -

UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE A NÃO IMPLICAR EM CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, NEM A

ESTIPULAÇÃO DE TAXA DE JUROS NOMINAL E EFETIVA - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA -

ANATOCISMO CONFIGURADO - LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA,

COMO MEIO DE SE EVITAR A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO

A CARECER DE MÁ-FÉ DO CREDOR, AUSENTE AO FEITO - SEGURO HABITACIONAL LEGÍTIMO -

LEGALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 - PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- O brado particular para aplicação do Código Consumerista não tem o desejado condão de alterar o modo como

apreciada a quaestio pelo E. Juízo a quo, vez que em cena mútuo habitacional, o qual regido por regras específicas

: assim, sob o ângulo apontado pelo recorrente, nenhuma ilegalidade praticou a CEF, pois norteada sua atuação

com fulcro no ordenamento legal inerente à espécie, caindo por terra, então, todo o debate particular fundado na

Lei 8.078/90. Precedente.

2- Com razão a CEF ao bradar pela necessidade de manutenção do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES),

face à previsão contratual a respeito, fls. 71, parágrafo segundo da cláusula décima oitava, o qual brota justamente

do PES, possuindo a finalidade de corrigir distorções entre reajustes salariais e a efetiva correção monetária

aplicável nos financiamentos habitacionais, retificando inconsistência entre a correção do saldo devedor e das

prestações. Logo, por sua contratual previsão e na ausência de fato a macular sua subsistência, sem sentido

almejar o particular pela inaplicabilidade deste comando. Precedentes.

3- A tese mutuária, de que os juros não podem exceder ao percentual de 10%, também não prospera, justamente

por ausência de impedimento legal a tanto, descabendo a interpretação privada acerca do artigo 6º, da Lei

4.380/64, como remansoso pela v. jurisprudência. Precedente.

4- No tocante à taxa efetiva e nominal de juros, desmerece guarida a tese demandante de que há anatocismo, pois

aplicáveis em períodos distintos, correspondendo a primeira à anualidade aplicada mensalmente. Precedentes.

5- A questão atinente à aplicação da TR, em âmbito do SFH, põe-se pacificada, conforme a Súmula 454, in verbis

, do C. Superior Tribunal de Justiça, sendo que o contrato em cena prevê, como coeficiente de atualização do

saldo devedor, índice idêntico ao utilizado nos depósitos existentes na poupança, cláusula oitava.

6- Não pode o Plano de Equivalência Salarial - PES servir de parâmetro atualizador para todas as rubricas

inerentes ao contrato, vez que sua aplicação a cingir-se à atualização das prestações, como assente perante o

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Precedente.

7- Brota o saldo residual hostilizado da divergência dos critérios de correção, todavia inerente tal mecanismo ao

Sistema Financeiro da Habitação, recordando-se que referido problema tem origem, também, no cenário

inflacionário em que vivia o País (o contrato foi assinado em 1989). Precedente.

8- Desde os primórdios previsto contratualmente que o financiamento guerreado não continha cobertura pelo

FCVS (assim a o confirmar o próprio postulante), comprometendo-se o mutuário, por cláusula contratual, a quitar

eventual saldo residual, parágrafo primeiro da cláusula décima oitava, portanto inexistente sustentáculo jurídico à

escusa vindicada. Precedente.

9- De insucesso a tese mutuária quanto à forma de amortização, vez que apaziguado o entendimento de que haja

antecedente atualização do saldo devedor, para posterior amortização pelo pagamento da prestação, nos moldes da

Súmula 450, E. STJ.

10- Nenhum óbice se põe no uso da Tabela Price, visando esta fórmula matemática a amortizar a dívida em

prestações iguais, onde os juros são calculados no final de cada período, havendo confusão entre capitalização

(onde a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido de juros acumulados até o período anterior) e

amortização (em sua gênese a devolução do principal, acrescido dos juros).

11- O Sistema Francês leva em consideração o adimplemento de cada prestação pelo devedor, que paga juros

sobre o valor do saldo devedor no início do período que está quitando e, após o pagamento da prestação, o

mutuário deve somente a parte do capital que ainda não foi amortizada.

12- O débito de juros é feito na data do vencimento de cada parcela, incidindo sobre o saldo devedor anterior, os

quais são pagos na mesma data, através do destaque da prestação a ele destinado e, do total da mensalidade, a

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS
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diferença (parcela menos juros) destina-se à amortização do principal, não havendo de se falar, então, em

capitalização. Precedentes.

13- Como constatado pelo E. Juízo de Primeiro Grau e ilustrado pelas planilhas de evolução do financiamento,

patenteado restou houve negativa amortização em várias prestações, consistindo este fenômeno na insuficiência

do valor da parcela para o pagamento dos juros do financiamento, significando dizer que o saldo residual de juros

impagos foi incorporado ao saldo devedor e, sobre ele, nova parcela de juros incidiu sobre a prestação

subsequente.

14- De plena escorreição o caminho adotado pela r. sentença, devendo a CEF elaborar uma conta apartada em

relação a tais cifras, unicamente incidindo sobre elas correção monetária, a fim de afastar a flagrante cobrança de

juros sobre juros. Precedentes.

15- Descabido o pleito para repetição em dobro do indébito, matéria esta pacífica perante o Superior Tribunal de

Justiça, porquanto ausente má-fé por parte da Caixa Econômica Federal, consequentemente improsperando

enfocada pretensão. Precedentes.

16- Ausente ilegalidade na contratação do seguro habitacional, o qual a possuir a finalidade de indenizar

prejuízos, danos e garantir a quitação do financiamento na superveniência dos sinistros previamente ajustados,

assim lídima a exigência do agente financeiro, ao passo que a majoração do acessório deve estar atrelada ao

reajuste do próprio contrato, não comprovando o mutuário qualquer abusividade dos valores contratados com a

CEF, em cotejo com outras companhias no mercado para cobertura idêntica, portanto nenhum óbice a repousar na

exigência em cena. Precedentes.

17- Relativamente ao embate envolvendo o procedimento de execução extrajudicial, cujo diploma então de

regência, Decreto-Lei 70/66, este veio de ser reconhecidamente sufragado pelos Pretórios como compatível com a

Lei Maior vigente, consoante v. jurisprudência adiante destacada. Precedente.

18- Parcial provimento à apelação da CEF. Improvimento à apelação da parte mutuária, mantida a r. sentença por

sua conclusão de parcial procedência ao pedido, inclusive em seara sucumbencial, consoante os fundamentos

neste voto lançados, devendo a Caixa Econômica Federal proceder à revisão contratual, a fim de extirpar a

capitalização de juros constatada, corrigindo todos os reflexos advindos de tal prática, compensando-se eventuais

valores indevidamente recolhidos pelos mutuários, na forma do artigo 23, Lei 8.004/90.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário

em Dia da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial

provimento à apelação da CEF e negar provimento à apelação particular, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face da decisão que, com base com fundamento no

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao reexame necessário para o fim único de

explicitar que a aplicação da URP, correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, incide sobre os

vencimentos dos autores, a partir de abril de 1988, não cumulativamente, sendo devidos os valores

correspondentes corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento.

Sustenta a embargante que a decisão embargada padece de contradição por não ter determinado, expressamente,

que a incidência da URP deve ser tão somente nos meses de abril e maio de 1988, apesar de ter dado parcial

provimento à remessa oficial. Aduz ainda omissão no tocante à aplicação das Leis 7.777/89, 8.024/90, 8.880/90,

8.177/91 e 8.883/91 para o cálculo da correção monetária e da Medida Provisória 2.180-35/2001 referente aos

juros de mora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Observo que a decisão proferida pelo i. Juiz Federal Convocado Nino Toldo, embora tenha determinado que a

aplicação da URP "somente é devida sobre os vencimentos e salários pertinentes aos meses de abril e maio de

1988, não cumulativamente", deixou constar, em seu dispositivo, que a aplicação será "a partir de abril de 1988".

Assim, faz-se necessária a correção do dispositivo, para que passe a constar:

 

"Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para o fim único de explicitar que a aplicação da URP,

correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, incide sobre os vencimentos dos autores, nos meses de abril e

maio de 1988, não cumulativamente, sendo devidos os valores correspondentes corrigidos monetariamente até a

data do efetivo pagamento."

 

Quanto às alegadas omissões, não assiste razão à embargante.

Não há que se falar em omissão do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos

embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões

jurídicas pertinentes.

A fundamentação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o magistrado considera relevantes

para suas conclusões de acolhimento ou não do pleito. Não merecem acolhimento as alegações de omissões pela

falta de exaustiva apreciação de tudo quanto suscetível de questionamentos.

Ademais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado

se prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

A propósito, já decidiu o C. STJ:

 

"Esta Egrégia Corte não responde a questionário e não é obrigada a examinar todas as normas legais citadas e

todos os argumentos utilizados pelas partes e sim somente aqueles que julgar pertinentes para lastrear sua

decisão". (STJ, EDRESP nº 92.0027261, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 22.03.93, p. 4515)

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

: LEONARDO TAGLIAFERRO

: MAFALDA TEREZA JUSI SCARPA

: MARIA APARECIDA LAINO
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artigo 535 do diploma processual:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

 

Assim, descabe falar em omissão, se a matéria foi apreciada na decisão embargada.

Por outro lado, considerando o entendimento do E. STJ no sentido de que os juros de mora constituem matéria de

ordem pública (3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j.

22/02/2011, DJe 04/03/2011; 4ª Turma, AgRg no Ag 1114664/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, j.

02/12/2010, DJe 15/12/2010), de ofício, passo a apreciar a questão. 

Em recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral 842.063, foi firmado o

entendimento de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001,

tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor. Destarte, os

juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir do vencimento de cada prestação, até o advento da Lei

11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Com tais considerações, dou parcial provimento aos embargos de declaração para sanar a contradição apontada e,

DE OFÍCIO, determino a incidência dos juros de mora à razão de 0,5% ao mês a partir do vencimento de cada

prestação não paga, até o advento da Lei 11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

1999.61.00.056135-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : LUIZ FABIANO DE SOUZA TOLEDO

ADVOGADO : DEBORA GROSSO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Trata-se ação ordinária proposta em 23.11.99 por LUIZ FABIANO DE SOUZA TOLEDO em face da UNIÃO

objetivando a condenação da ré a indenizá-lo pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho, no valor de

seus ganhos, até a data em que completar 70 anos, bem como a arcar como as despesas de tratamento médico e a

indenizar-lhe danos morais.

 

Para tanto, sustenta que alistou-se em março de 1998, gozando de plena capacidade física e mental. No entanto,

sofreu acidente de serviço na área de carpintaria, no dia 08.07.1999, quando manuseava a serra elétrica circular,

sofrendo lesão corto-contusa nos 1º e 2º dedos da mão esquerda e amputação da falange distal do 3º dedo da mão

esquerda. Sofreu o acidente porque não foram observadas as normas de segurança do trabalho.

 

Em 29.10.2007 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 136/144, julgando parcialmente procedente

a demanda pra condenar a ré a indenizar os danos morais sofridos pelo autor, fixando-os em R$ 10.000,00, com

correção monetária a incidir desde a data do fato até o efetivo pagamento, nos termos dos Provimentos 24/97 e

26/01, da Corregedoria da Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado da

decisão. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que cada uma das partes arcará com os honorários

de seu patrono.

 

Sentença submetida a reexame necessário.

 

Irresignada, a União apelou sustentando, em síntese, que: (a) o acidente decorreu de culpa exclusiva da vítima,

pois o autor tentou retirar a madeira com a serra elétrica funcionando, dando causa aos ferimentos sofridos; (b)

subsidiariamente, o quantum indenizatório deve ser minorado de forma a tornar-se proporcional ao dano ocorrido.

 

Contrarrazões às fls.162/168.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento monocrático, os termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, deixo de conhecer do reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

pois o valor certo da condenação não excede sessenta salários mínimos.

 

O fato de o vínculo entre a Administração e o militar tratar-se de relação de Direito Administrativo não pode

eximir o Estado de responder pelos danos causados ao servidor militar durante o serviço do Exército. Ademais, o

C. STJ já firmou entendimento no sentido de que "a par da legislação específica que rege a relação militar, há

responsabilidade do Estado pelos danos morais causados em decorrência de acidente sofrido durante as

atividades castrenses" (AgRg no REsp 1.089.213/RS).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSOS ESPECIAIS - MILITAR - ACIDENTE - DANO MORAL - ACOLHIMENTO -

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - PRETENDIDO AFASTAMENTO - DANO MORAL - REDUÇÃO -

ELEVAÇÃO PRETENDIDA - ALEGADO JULGAMENTO EXTRA PETITA - NÃO OCORRÊNCIA - EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - NÃO ACOLHIMENTO - ALEGADA AFRONTA AO ART. 535 DO CPC - RECURSO

ESPECIAIS NÃO ACOLHIDOS. 

1. Não há que se falar em afronta ao art. 535 do CPC se a prestação jurisdicional dada pela Corte de origem foi

satisfatória. 

2. O Estado não está isento de responder pelos danos causados a servidor militar por danos causados durante a

atividade do Exército. Precedentes. 

3. Em reexame necessário é possível o Tribunal alterar o valor fixado a título de dano moral , embora não

requerido no apelo voluntário da Fazenda Pública. Precedente. 

4. Inexiste divergência jurisprudencial se ausente a semelhança entre os casos confrontados. 

5. Recurso especial da Fazenda Nacional conhecido integralmente, mas não provido. 

6. Recurso especial de Diego Antonio da Silva, conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (STJ, Segunda

Turma, RESP 1166405, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 17.08.2010)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - MILITAR - ACIDENTE EM

SERVIÇO - INOVAÇÃO RECURSAL - INCAPACIDADE NÃO DEFINITIVA - TRANSFERÊNCIA PARA A
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RESERVA REMUNERADA NÃO OBRIGATÓRIA - RESSARCIMENTO POR DANOS MORAIS - CABIMENTO -

GRAVIDADE DA LESÃO - REVISÃO DO QUANTUM - NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da responsabilidade civil do Estado por dano moral e material pelo fato de

servidor militar ser licenciado das fileiras da corporação em razão de acidente em serviço, sem, contudo, ser

transferido para a reserva remunerada. 

2. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos para viabilizar o provimento do recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. 

3. Nos termos do art. 67, § 1º, "d", c/c os arts. 80 e 82, I e II, da Lei n. 6.880/80, os militar es das Forças

Armadas fazem jus à licença para tratamento de saúde, sem prejuízo de sua remuneração. Caso venham a ser

considerados definitivamente incapacitados, nos termos do art. 108 do Estatuto dos militar es, deverão ser

transferidos para a reserva remunerada, o que não ocorreu no caso dos autos. 

4. O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento no sentido de que "a par da legislação específica

que rege a relação militar , há responsabilidade do Estado pelos danos morais causados em decorrência de

acidente sofrido durante as atividades castrenses." (AgRg no REsp 1.089.213/RS, Rel. Desembargador convocado

do TJ/CE Haroldo Rodrigues, Sexta Turma, julgado em 1º.9.2009, DJe 21.9.2009.) 

5. O Tribunal a quo concluiu pela existência de nexo causal e pela consequente responsabilidade do Estado no

acidente. Modificar o referido entendimento demanda reexame de fatos e provas, o que é inviável na via eleita em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ. 

6. A revisão do valor a ser indenizado somente é possível quando exorbitante ou irrisória a importância

arbitrada, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorreu no

caso dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1185769, Rel. Min. Humberto

Martins, DJE 21.06.2010)

AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA NÃO ALEGADA NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. MILITAR . ACIDENTE. RESPONSABILIDADE DO ESTADO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL . CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DO DANO E DA CULPA. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO GENÉRICA. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não se mostra possível discutir em agravo regimental matéria que não foi objeto do recurso especial. 

2. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, quando o

recorrente não indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou contraditórios do aresto

hostilizado.

3. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

4. O entendimento predominante desta Corte é no sentido de que, a par da legislação específica que rege a

relação militar , há responsabilidade do Estado pelos danos morais causados em decorrência de acidente sofrido

durante as atividades castrenses.

5. A jurisprudência do STJ se orienta no sentido de que a correção monetária da indenização por dano moral

incide desde a data do arbitramento, a teor do que prescreve o enunciado nº 362/STJ.

6. O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual "os juros moratórios devem ser empregados à taxa de 0,5% ao mês (art. 1.062, da Lei nº 3.071,

de 1º de janeiro de 1916) até 10.01.2003 - data do início da vigência do Novo Código Civil - e, a contar daí, no

percentual de 1% ao mês (enunciado 20 do CJF)" (AgRg no REsp nº 668.009/SE, Relator o Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe de 1º/6/2009).

7. Agravo a que se nega provimento. (STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP 1089213/RS, Rel. Des. Convocado TJ/CE

Haroldo Rodrigues, Dje 21.09.2009)

No caso em tela, os elementos dos autos comprovam que o militar sofreu acidente de serviço que lhe ocasionou

ferimento corto-contuso em 1º e 2º dedos da mão esquerda e amputação da falange distal do 3º dedo da mesma

mão. O atestado de origem emitido pelo Ministério do Exército inclusive dá conta de que, de acordo com a prova

testemunhal, não houve crime, transgressão, imperícia, imprudência ou desídia por parte do acidentado (fl. 15).

 

Por seu turno, no depoimento prestado por ocasião da sindicância, o autor afirmou (fl. 54):

 

"Que antes de acontecer o acidente estava envernizando alguns móveis quando o 2º Sgt Carlos Dias pediu que

cortasse algumas madeiras para a Seção de Saúde, e então parou de envernizar e foi cortar as madeiras para o

Sgt. Que quando começou a cortar as madeiras a máquina travou na própria madeira e ao tentar tirar a madeira

da máquina soltou e então pegou sua mão provocando ferimentos.

Perguntado se tem algum custo para manuseio da serra circular respondeu que não, mas que já havia trabalhado

anteriormente com este tipo de máquina.
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(...)

Perguntado se outras vezes já havia manuseado a serra circular no quartel respondeu que desde que foi indicado

para a marcenaria que mexe nesta máquina e que esta foi a primeira vez que este tipo de acidente ocorreu.

(...)" 

 

A testemunha ouvida em sindicância, Sd. Rogério de Jesus Matos, afirmou que o Cb Sandro, responsável pela

seção estava dispensado e havia dado ordens para que tanto ele quanto o apelado não mexessem nas máquinas.

Mesmo assim, o Sd. Toledo, para cumprir uma missão paga pelo 2º Sgt Carlos Dias, resolveu mexer na serra

circular (fl. 55).

 

Analisando a prova dos autos constato, assim como o fez o MM. Magistrado a quo, que houve culpa concorrente

das partes. Do apelado, por ter descumprido ordem do responsável pelo setor; da Administração, por não oferecer

o treinamento adequado ao manuseio da máquina e não fornecer equipamentos de proteção.

 

Assim, há prova nos autos de que o militar sofreu acidente em serviço, o que ocasionou a amputação da falange

distal do 3º dedo da mão esquerda. Logo, o dano moral é incontestável, devendo a culpa concorrente refletir na

fixação do valor da indenização.

 

Nesse sentido:

 

CIVIL. DANO MORAL. O dano moral independe de prova, porque a respectiva percepção decorre do senso

comum. O acidente de trabalho que resulta na amputação de parte do dedo da mão gera sofrimento indenizável a

título de dano moral. Agravo regimental não provido.(AGA 200600671782, ARI PARGENDLER, STJ -

TERCEIRA TURMA, DJ DATA:28/05/2007 PG:00327.)

 

Responsabilidade civil. Inscrição indevida do nome do autor em órgãos de proteção ao crédito. Ação de

indenização. Danos morais devidos. Processual civil. Recurso especial. Dissídio jurisprudencial. Quantum

indenizatório. Culpa concorrente da vítima. Redução. Recurso especial a que se dá provimento.

(RESP 200701730779, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:17/09/2007

PG:00306.)

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RESPONSABILIDADE. ACIDENTE. DANOS MORAIS. SUSPENSÃO DO

PROCESSO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SENTENÇA PROLATADA. DESNECESSIDADE.

TRANSMISSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE. CULPA CONCORRENTE.

RESPONSABILIDADE. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. MORTE DE CÔNJUGE DO QUAL A AUTORA ERA

SEPARADA DE FATO. DANO MORAL. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A morte da autora, no curso do processo, com a instrução finda, não obsta a prolação da sentença.

II. A ação por danos morais transmite-se aos herdeiros da autora, por se tratar de direito patrimonial. 

III. Culpa concorrente da vítima não excluí a responsabilidade da empresa pelo evento danoso, podendo, apenas,

diminuir o quantum da indenização. 

IV. Justifica-se a indenização por dano moral quando há a presunção, em face da estreita vinculação existente

entre a postulante e a vítima, de que o desaparecimento do ente querido tenha causado reflexos na assistência

doméstica e significativos efeitos psicológicos e emocionais em detrimento da autora, ao se ver privada para

sempre da companhia do de cujus. 

V. Tal suposição não acontece em relação ao cônjuge que era separado de fato do de cujus, habitava em

endereço distinto, levando a acreditar que tanto um como outro buscavam a reconstituição de suas vidas

individualmente, desfeitos os laços afetivos que antes os uniram. 

VI. Recurso especial conhecido em parte, e nessa parte, parcialmente provido. Dano moral indevido, pelas

peculiaridades da espécie.(RESP 200400386925, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJ

DATA:12/02/2007 PG:00263.)

 

A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada

segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

Considero que não merece redução o valor de R$ 10.000,00, fixado na sentença para a reparação do dano sofrido,
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mesmo considerando-se a culpa concorrente do apelado para a consecução do dano. É que a mutilação de

membros, causando deformidade, sempre traz a seu portador problemas psicológicos e constrangimentos, sendo

justo que quem concorreu para o evento recomponha a dor moral sofrida pela vítima.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, não conheço do reexame necessário e nego seguimento

à apelação.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022743-18.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em

face da Caixa Econômica Federal na qual a parte autora visava a declaração de nulidade da execução extrajudicial

realizada com base no Decreto-lei nº 70/66, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal,

bem como a revisão do contrato de mútuo. A ação foi proposta em 12/07/2000 (fls. 02).

 

O pedido de tutela antecipada foi parcialmente concedido (fls. 94/96).

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação, alegando entre outras matérias a ausência de

interesse de agir dos autores, uma vez que o bem objeto da lide foi arrematado em 23/05/2000. No mérito, rebateu

as alegações dos autores (fls. 102/126).

 

Na sentença de fls. 322/329 o MM. Juiz da causa rejeitou a matéria preliminar e julgou parcialmente procedente o

pedido para determinar à Caixa Econômica Federal a revisão do valor das prestações do financiamento, nos

termos indicados nos anexos do laudo pericial juntado às fls. 314/316 - prestação segundo o índice do banco de

dados produzido nestes autos, assegurando-se aos autores o direito de compensar os valores indevidamente pagos

com parcelas vencidas e vincendas do mesmo financiamento. Em face da sucumbência parcial, as partes arcarão

com os honorários de seus respectivos patronos. Custas na forma da lei.

 

Apelou a Caixa Econômica Federal arguindo, preliminarmente, a necessidade de intimação da União para que se

manifeste sobre o seu interesse na demanda e carência da ação em face da arrematação do imóvel. No mérito, após

2000.61.00.022743-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SIDNEI ANTONIO DE JESUS e outro

: ANA MARIA FABRICIO RAMOS DE JESUS
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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repetir as mesmas alegações constantes da constestação, requereu a reforma da sentença (fls. 331/338).

 

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando a reforma do julgado sob a alega ação de que as parcelas não estão

sendo reajustadas de acordo com a vari ação salarial dos mutuários. Sustenta o descabimento da TR e do CES e a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor. Alega que a amortiz ação das prestações pagas não está

sendo feita corretamente e que os juros não podem exceder a taxa de 10% ao ano. Aduz ainda a ilegalidade do

Decreto-lei nº 70/66 (fls. 359/396).

 

Com contrarrazões de apelação , os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A parte autora, ora apelante, discute a constitucionalidade da execução extrajudicial tratada no Decreto-lei nº

70/66, alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal.

 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

Vejam-se ainda as decisões monocráticas:

 

RE 231.931/SC

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

RE 388.726/SP

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao

art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art.
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102, III, b, da Constituição Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável

ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso,

subiram os autos, que me foram conclusos em 25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma

vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o

Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: "EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta

da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." ("D.J."

de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o entendimento da Corte ("D.J." de

06.3.2002).

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao

pagamento da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.

Brasília, 26 de junho de 2003.

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator

AI 446.728/SP

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que,

além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de

logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de

06.11.1998) No mesmo sentido os RREE 240.361 e 148.872.

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).

Publique-se.

Brasília, 18 de junho de 2003.

Ministro NELSON JOBIM Relator

 

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicialmente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao

direito individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a

alegação de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da

Constituição Federal).

 

Assim não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e consequentemente

dos atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação de eventual lesão a

direito individual que possa decorrer do aludido procedimento.

 

Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo

inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66 e não ficando demonstrado irregularidade no processo de execução

extrajudicial não existe motivo para a sua anulação.

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a parte apelante, uma vez que visava com a

presente ação obter a revisão das prestações, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução

extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a arrematação do bem imóvel objeto do ajuste em

23/05/2000 (fls. 129/147).

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.

2.Apelação desprovida.
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(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222)

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL.

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel . Precedentes

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

IV. Recurso desprovido.

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem

mais pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de

perdas e danos, e não mais a revisão contratual.

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.

4. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 200361000042185, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO,

30/12/2009)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO

DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de

financiamento imobiliário, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação.

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os

mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 3. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos

critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e

danos, e não mais a revisão contratual.

4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 6. Extinção

do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 199961000439432, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/10/2009)

Assim, como o contrato firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi executado, ainda que

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das

cláusulas nele contidas.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar da CEF de carência

do direito de ação por ausência de interesse processual dos autores e extingo o feito, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o mérito das

apelações.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010333-88.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 293/301: Manifeste-se a União no prazo de dez dias.

 

Intime-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023582-09.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 18.09.2001 por ILKA MONTANS SÁ em face da UNIÃO, objetivando a

anulação da decisão administrativa proferida pelo Tribunal Superior do Trabalho apenas para excluir o dever de

restituição dos valores recebidos pelo exercício do cargo de juíza classista.

2001.61.00.010333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE APARICIO MIRON

ADVOGADO : RENATA GARCIA CHICON e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2001.61.00.023582-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ILKA MONTANS DE SA

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ZANETTI BARBOSA E SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Para tanto, narra que teve a sua nomeação para o cargo de juíza classista anulado pelo Tribunal Superior do

Trabalho, o qual impôs a devolução dos valores recebidos indevidamente. Sustenta que a decisão administrativa

do TST não pode subsistir no que tange à devolução dos valores recebidos como contraprestação pelo exercício do

cargo de juíza classista, pois atuou como "servidor de fato", de boa-fé, pelo período de três anos. Defende, ainda,

que nos termos do art. 7º da Constituição Federal, tem direito ao seu salário.

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 339/340).

 

Em face desta decisão, a União interpôs agravo de instrumento, ao qual o então Desembargador Oliveira Lima

concedeu o efeito suspensivo (fls. 595/596). Posteriormente, esta Turma deu provimento ao agravo regimental

interposto pela agravada (fls. 662/664). Em sessão de 12.06.2007, a Turma, por unanimidade, negou provimento

ao agravo de instrumento (fls. 681).

 

Em 09.11.2007, a MMª magistrada a qua proferiu a sentença de fls. 683/689, julgando procedente o pedido

"para o fim de declarar a anulação parcial da decisão administrativa proferida pelo Colendo Tribunal Superior

do Trabalho nos autos da Impugnação de Investidura de Juiz Classista nº TST-ROIJC - 631876/2000.0, apenas e

tão somente para excluir da aludida decisão a devolução dos valores percebidos pela autora a título de

vencimentos enquanto investida no cargo de Juíza Classista no período de 30.09.1996 a 29.09.1999, desde que

efetivamente exercido". Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa,

devidamente corrigido.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignada, a UNIÃO apelou sustentando em síntese que com a invalidação da nomeação é necessária a

devolução do dinheiro recebido pela autora indevidamente, pois os efeitos da declaração de nulidade são

retroativos, resguardando-se unicamente terceiros de boa-fé.

 

Sem contrarrazões.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento monocrático, os termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

A questão do desconto ou repetição de verbas remuneratórias recebidas por servidor público ou dependente, desde

que de boa-fé, e pagas pela Administração por erro na interpretação de norma jurídica, ou recebidos por força de

decisão judicial transitada em julgado, não demanda maiores considerações e já se encontra pacificada perante as

Cortes Regionais e o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que reconhecem a inexigibilidade da sua devolução

em razão da sua natureza alimentar e da boa-fé .

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS SALARIAIS RECEBIDAS

POR FORÇA DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSTERIOR DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO

EM AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO DAS VERBAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ.

SEGURANÇA JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, revendo seu posicionamento, firmou o entendimento no sentido de que, nos

casos em que o pagamento indevido foi efetivado em favor de servidor público, em decorrência de interpretação

equivocada ou de má aplicação da lei por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de

boa-fé, mostra-se indevido o desconto de tais valores .

2. Hipótese que deve ser estendida aos casos em que o pagamento indevido deveu-se por força de decisão judicial

transitada em julgado, posteriormente desconstituída em ação rescisória. Aplicação do princípio da segurança

nas relações jurídicas.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 673598, Processo: 200401067658 UF: PB, Relator(a) Arnaldo

Esteves Lima, Data da decisão: 17/04/2007, DJ:14/05/2007, pg:372)
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEVOLUÇÃO

DE PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ .IMPOSSIBILIDADE.

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que os valores recebidos indevidamente pelo servidor de boa-fé , a

título de vencimento ou de remuneração, não servem de fonte de enriquecimento, mas de subsídio dele e de sua

família, razão pela qual não cabe a sua devolução.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 808.507/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

28/08/2008, DJe 22/09/2008, julgado em 28/08/2008, DJe 22/09/2008)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. INCABIMENTO.

BOA-FÉ DO SERVIDOR.

1.....

2.....

3. Revendo entendimento anterior, este Superior Tribunal de Justiça passou a afirmar o incabimento da

reposição dos valores pagos indevidamente pela Administração Pública em virtude de inadequadas interpretação

e aplicação da lei, em face da presunção da boa-fé dos servidores no recebimento dos valores.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1030125/MA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2008,

DJe 01/09/2008)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADIANTAMENTO DE

REMUNERAÇÃO DESTINADA À CARREIRA DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO INDEVIDO À IMPETRANTE

EM RAZÃO DO GOZO DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA. MÁ APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É incabível a exigência de restituição ou a procedência de descontos referentes a valores pagos em

decorrência de interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela própria Administração,

quando constatada a boa-fé do beneficiado. 

2. O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente recebidos é a boa-fé do

Servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos, firma compromissos com respaldo na pecúnia; a

escusabilidade do erro cometido pelo agente, autoriza a atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 

3. Não há que se impor a restituição pelo Servidor de quantias percebidas de boa-fé e por equívoco do erário,

ainda que a título de adiantamento de remuneração destinada à carreira de magistério, porquanto tais valores

não lhe serviram de fonte de enriquecimento ilícito, mas de sua subsistência e de sua família. 

4. Recurso desprovido. (STJ, Quinta Turma, AROMS 24715, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE

13.09.2010)

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ALEGADO

IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO

DA RESTITUIÇÃO. 

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como

coatora não participou do julgamento do mandamus. 

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da

lei, ou equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é

incabível sua restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização

monetária daqueles valores, pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo.

Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido. (STJ, Sexta Turma, ROMS 199800846573, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJ 03.09.2007, p. 220)

 

Conforme já explicitado, não são passíveis de restituição ao erário as verbas de natureza alimentar recebidas de

boa-fé em razão de erro da Administração.

 

Colho dos autos que a autora, ora apelada, foi nomeada Juíza Classista do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região em 13.09.1996 e empossada em 30.09.1996, tendo ajuizada contra si "Impugnação à Investidura de Juíza

Classista" (fls. 24/25), que culminou com a decretação da nulidade do ato de nomeação, em julgamento proferido

pelo TST em 21.04.2000. Entendeu o C. TST pela falta de representatividade da Assembléia que elegeu a apelada

e pela falta de comprovação do exercício, por mais de dois anos, de atividade econômica empresarial, consoante

exigência do art. 661, f, da CLT (fls. 174/179).
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Ou seja, a apelada foi investida no cargo de Juíza Classista e prestou serviços por mais de três anos, após os quais

a sua nomeação foi anulada. Não pode ser compelida a restituir os valores recebidos como contraprestação pelo

exercício do cargo, pois se trata de verba de natureza alimentar, recebida de boa-fé. Ademais, o direito ao salário

pelo trabalho prestado é garantido pela Carta Magna.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO: JUIZ CLASSISTA E CARGO EFETIVO.

DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO DOS VALORES RECEBIDOS. 

1. As questões suscitadas no recurso sobre o processo administrativo não foram examinadas no acórdão

recorrido, nem foram objeto de embargos de declaração. Incidem, no caso, as Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal. 

2. Acumulação: juiz classista e cargo efetivo. Impossibilidade. Precedentes. 

3. Devolução ao Erário dos valores recebidos como juiz classista. Inadmissibilidade. Valor social do trabalho.

Precedente. 

4. Agravo regimental parcialmente provido.

 (RE-ED 496246, CÁRMEN LÚCIA, STF)

 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO

DO TRABALHO. JUIZ CLASSISTA. AFASTAMENTO LIMINAR DO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES PELO

RELATOR DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA. ART. 61,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 9.784/99. INTERPRETAÇÃO EM CONJUNTO COM O PRECEITO DO ART.

663, § 2º, DA CLT. DIREITO DO TRABALHO. EQUIPARAÇÃO DOS JUÍZES CLASSISTAS AOS

MAGISTRADOS TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PERCEBIDOS ENQUANTO INVESTIDO DAS FUNÇÕES DE MAGISTRADO CLASSISTA. IMPOSSIBILIDADE.

VALOR SOCIAL DO TRABALHO. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA ADMINISTRAÇÃO. ART. 1º, IV, E ART.

170, DA CB/88. DECISÃO EXTRA PETITA. NULIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O poder geral de cautela alcança as decisões administrativas. Embora o preceito do art. 662, § 3º, da CLT

determine que as impugnações à investidura dos juízes classistas sejam recebidas no efeito meramente

devolutivo, o preceito do art. 61, parágrafo único, da Lei n. 9.784/99 --- aplicável ao processo administrativo no

âmbito do Poder Judiciário [art. 1º, § 1º] --- permite que, em determinadas hipóteses, havendo justo receio de

prejuízo de difícil ou incerta reparação, a autoridade recorrida ou imediatamente superior, de ofício ou a pedido,

dê efeito suspensivo ao recurso. 

2. Os representantes classistas da Justiça do Trabalho, ainda que ostentem títulos privativos da magistratura e

exerçam função jurisdicional nos órgãos cuja composição integram, não se equiparam e nem se submetem ao

regime jurídico-constitucional e legal aplicável aos magistrados togados. Precedente [MS n. 21.466, Relator o

Ministro CELSO DE MELLO, DJ 06.05.94]. 

3. A má-fé do candidato à vaga de juiz classista resta configurada quando viola preceito constante dos atos

constitutivos do sindicato e declara falsamente, em nome da entidade sindical, o cumprimento de todas as

disposições legais e estatutárias para a formação de lista enviada ao Tribunal Regional do Trabalho - TRT. 

4. O trabalho consubstancia valor social constitucionalmente protegido [art. 1º, IV e 170, da CB/88], que

sobreleva o direito do recorrente a perceber remuneração pelos serviços prestados até o seu afastamento

liminar. Entendimento contrário implica sufragar o enriquecimento ilícito da Administração. 

5. A decisão judicial extra petita gera nulidade da ordem no ponto em que excede o pedido deduzido pela parte. 

6. Recurso ordinário parcialmente provido, para tornar inexigível a ordem do Tribunal Superior do Trabalho -

TST no ponto em que determina a devolução dos valores recebidos pelo recorrente a título de remuneração pelo

exercício da função de magistrado classista entre 04.05.98 e 08.08.2000.(RMS 25104, EROS GRAU, STF)

 

Os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa (R$1.000,00) atualizado, não merecem

reforma em sede de reexame necessário.

 

Pelo exposto, tendo em vista que a matéria está assentada em julgados do Supremo Tribunal Federal, nos termos

do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e ao reexame necessário.

 

Publique-se.
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Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005509-61.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão monocrática de fls. 275/280, que com

fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da parte autora e deu provimento ao

recurso da União.

 

Sustenta a embargante que a decisão é omissa por não ter indicado os critérios pelos quais fixou a verba honorária

em R$ 1.500,00, bem como pela falta de menção explícita à possibilidade de cobrança dos honorários diante da

comprovação de alteração da situação econômica da parte contrária. Assim, pugna pela fixação dos honorários em

R$ 10.000,00 e para que a decisão embargada seja expressa quanto à possibilidade de cobrança dos honorários em

caso de comprovação da perda da condição de hipossuficiente da parte contrária.

 

Decido.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

2002.60.00.005509-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO FRANCELINO DA SILVA e outros

: ERNESTO JOAO LUNKES

: MILSON PAULO NOGUEIRA CAVALCANTE

: SAURO DA SILVA

: WILLSON DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS
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PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008).

 

No caso em tela, vislumbro a existência de omissão n que tange à fixação da verba honorária, uma vez que não

foram declinados os critérios que determinaram a fixação do montante em R$ 1.500,00.

 

A fixação de honorários advocatícios está disciplinada pelo Código de Processo Civil, que em seu artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, preceitua que:
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"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios . Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

Portanto, diante da ausência de condenação, como ocorre no caso em tela, cabe ao magistrado fixar honorários

advocatícios consoante apreciação equitativa, observando os parâmetros previstos nas alíneas do parágrafo

terceiro do art. 20 do Código de Processo Civil, podendo arbitrá-los em valor fixo ou em percentual sobre o valor

da causa.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO

CPC. 

1. Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais figura a ausência de

condenação, a verba honorária deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, podendo ser

arbitrada sobre o valor da causa, da condenação ou em valor fixo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 945059, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,

DJE 24.05.2010)

Considerando a natureza da causa, repetitiva, que não demandou desforço profissional incomum, condeno os

autores ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 1.500,00, com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

 

Quanto à possibilidade de cobrança dos honorários em caso de comprovação da perda da condição de

hipossuficiente da parte contrária, a decisão monocrática agravada não padece de omissão. 

 

Com efeito, a decisão foi clara no sentido da suspensão da execução, pelo prazo de cinco anos, nos termos do art.

12 da Lei nº 1.060/50, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita. Ora, a norma referida estabelece a

obrigatoriedade do pagamento de custas caso a parte beneficiada pela isenção possa fazê-lo dentro do prazo de

cinco anos, não havendo necessidade de consignação expressa de seus termos na decisão embargada.

 

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos

presentes Embargos de Declaração e dou-lhes parcial provimento apenas para sanar a omissão de

fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000415-69.2002.4.03.6118/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 22.04.2002, por MOACYR JOSÉ RODRIGUES em face da UNIÃO,

objetivando a condenação da ré a restabelecer a pensão por morte que recebia em virtude do falecimento de seu

genitor, a partir do mês de dezembro de 2001, quando foi suspensa pelo 5º Batalhão de Infantaria Leve de

Lorena/SP.

 

Para tanto, narra que é dependente legalmente habilitado de seu falecido genitor, ex-servidor civil aposentado, Sr.

Paulino José Rodrigues. Por ter sido julgado inválido, teve deferida metade da pensão a partir de outubro/1994.

Com o falecimento de sua mãe, em agosto/2000, teve a pensão revertida integralmente em seu favor. No entanto,

no mês de julho/2001, obteve parecer pela ausência de invalidez, seguindo-se o cancelamento do benefício. Possui

62 anos de idade e estado de saúde que não lhe permite desempenhar as atividades normais da vida diária,

conforme laudos médicos psiquiátrico e neurocirúrgico.

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 106/107).

 

Em 16.04.2007 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 167/177, julgando procedente o pedido para

o efeito de condenar a União a reimplantar o benefício de pensão por morte em favor do autor, desde quando

cessado o seu pagamento, anulando o ato que determinou a suspensão do pagamento do benefício. Condenou a ré

a pagar as parcelas vencidas até a efetiva reimplantação, corrigidas monetariamente nos termos do Provimento 64

da Corregedoria Geral de Justiça Federal da 3ª Região, com juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação até

11.01.2003 e, a partir de então, de 1% ao mês. Em face da sucumbência, condenou a ré a arcar com honorários

advocatícios, de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da publicação da

sentença, bem como a pagar os honorários do perito, arbitrados em R$ 350,00. Por fim, deferiu a tutela antecipada

para determinar a imediata implantação do benefício.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I e § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, a União interpôs apelação sustentando, em síntese, que: (a) a lei vigente ao tempo do falecimento do

genitor do autor exigia, como requisito para a concessão da pensão, a existência de invalidez, afastada por Junta

Médica que considerou válido o autor, ou seja, apto para o trabalho; (b) assim, a Administração cancelou o

benefício em obediência à estrita legalidade.

 

A apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo, decisão em face da qual a União interpôs agravo de

instrumento, ao qual deferi parcialmente o efeito suspensivo apenas para determinar que a apelação fosse recebida

no duplo efeito o que tange ao tópico da sentença que determinou o pagamento das parcelas pretéritas com

acréscimos legais e honorários de sucumbência (fls. 228/231). Esta C. Turma deu parcial provimento ao agravo de

instrumento (fls. 240).

 

Contrarrazões às fls. 199/204.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, dou por interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, caput, do Código de Processo

2002.61.18.000415-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MOACYR JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : MARIO DOS SANTOS JUNIOR e outro
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Civil, tendo em vista o valor do benefício, somado ao tempo decorrido desde a propositura da ação até a prolação

da sentença.

 

Trata-se de ação ordinária através da qual o autor pretende o restabelecimento da pensão que recebia em virtude

do falecimento de seu genitor, e que lhe foi cancelada no mês de julho de 2001, em virtude de conclusão inspeção

de saúde pela ausência de invalidez.

 

Consoante entendimento jurisprudencial pacífico, no âmbito da previdência social comum e do serviço público, a

pensão é regida pelas normas vigentes ao tempo do falecimento do instituidor.

 

No caso, o servidor público faleceu em 14.07.1978, na vigência Lei nº 3373/58, cujo art. 5º, inciso II, estabelecia

os beneficiários da pensão temporária nos seguintes termos:

 

"Art 5º Para os efeitos do artigo anterior, considera-se família do segurado: 

I - Para percepção de pensão vitalícia: 

a) a espôsa, exceto a desquitada que não receba pensão de alimentos; 

b) o marido inválido; 

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica preponderante do funcionário, ou pai inválido no caso de ser o

segurado solteiro ou viúvo; 

II - Para a percepção de pensões temporárias: 

a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, enquanto

durar a invalidez; 

b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido enquanto durar a

invalidez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem filhos nem enteados. 

Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária quando

ocupante de cargo público permanente". 

 

Consoante se depreende da expressa dicção do citado dispositivo legal, os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado são: ser o filho menor de vinte e um anos ou inválido ao tempo do óbito.

 

Nesse sentido, mutatis mutandis:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR APOSENTADO. PENSÃO POR MORTE. ART. 5º,

INC. II, DA LEI 3.373/58. FILHO. PERCEPÇÃO DE PENSÃO TEMPORÁRIA POR INVALIDEZ DO FILHO.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS E NECESSÁRIOS À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR 15

(QUINZE) ANOS APÓS O ÓBITO DO GENITOR. 

I - A teor do disposto no art. 5º, inc. II, da Lei 3.373/58, não faz jus ao benefício da pensão temporária o

dependente que tenha apresentado a invalidez em período bem posterior ao óbito do seu genitor, tendo em vista

que, em se tratando de benefício previdenciário, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo do fato

gerador, mediante o preenchimento dos requisitos legais e necessários à percepção do mesmo. 

II - Agravo Regimental desprovido.

(AGRESP 200100858780, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:04/02/2002 PG:00497.)

Tratando-se de filho inválido, a pensão temporária deverá ser paga enquanto perdurar a situação de incapacidade.

 

No caso em tela, não há dúvida acerca da invalidez do autor.

 

Com efeito, consta dos autos que o autor, em 1962, foi diagnosticado como portador de hanseníase, motivo pelo

qual foi internado, recebendo alta hospitalar após seis anos, em 1968 (fls. 29/30). Em 29.05.78, com o diagnóstico

CID 10-A30.5, iniciou tratamento perante o "Departamento de Profilaxia da Lepra", obtendo alta do "Antigo

Dispensário de Lepra" em 26.03.1991, "mas isso não o livrou de surtos reacionais - com período de neurites

afetando vez por outra suas atividades até a presente data; continunado o tratamento destas reações", consoante

atestado de fls. 33.

 

Em 05.10.1994, diagnosticado com "doença de hansen", obteve parecer pela existência de invalidez e necessidade

de cuidados permanentes de enfermagem (fl. 19).
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Em 06.04.2001, obteve o seguinte prognóstico: "O quadro apresentado pelo paciente é crônico, irreversível e o

dificulta no desempenho das atividades normais da vida diária". Foi diagnosticado com polineuropatia periférica

decorrente de hanseníase (fl. 31).

 

A perícia realizada nos autos concluiu que (fls. 140/141):

 

 "(...)

o autor não apresenta quaisquer sinais ou sintomas de distúrbios psíquicos que comprometam a sua capacidade

de discernimento, entendimento e determinação, sendo capaz para os atos da vida civil, incluindo atividades

laborativas. O transtorno emocional referido (síndrome depressivo ansiosa) é passível de tratamento adequado e

não causa incapacidade. O diagnóstico F32.1 (episódio depressivo moderado), restringe-se a um estado

emocional momentâneo, intermitente, não causando incapacidade. Não observamos na avaliação pericial,

qualquer manifestação de 'minus valia' associado a enfermidade.

O autor foi submetido ao exame eletroneuromiográfico que mostrou processo de neurológico periférico,

moderado, em porção distal, dos membros inferiores. A alteração é irreversível e secundária a hanseníase.

Acreditamos que esta alteração neurológica restrinja, de forma parcial e definitiva, o periciando na realização

de tarefas que exijam deambulação ou permanência na posição 'em pé' por períodos prolongados". 

A respeito da perícia, muito bem discorreu o MM. magistrado a quo, cujos termos transcrevo, adotando-os como

fundamento de decidir:

 

"(...) em que pese estar o autor apto do ponto de vista psíquico, é portador de alterações neurológicas que

comprometem sua capacidade de realização de tarefas que exijam que o mesmo ande e se mantenha em pé.

A situação de saúde do autor pode ser resumida da seguinte forma: sofreu de lepra por cerca de 20 anos de sua

vida, estando atualmente com alterações neurológicas decorrentes daquele mal que o impossibilitam de andar e

se manter em pé, o que compromete o desempenho de atividades normais de vida, obviamente dentre elas o

trabalho. Se não chega a estar psiquicamente inválido e é capaz fisicamente para o desempenho das restritas

atividades que não exijam os membros inferiores, certamente, está inválido pelas suas próprias contingências.

A capacidade laboral nunca pode ser analisada de uma maneira isolada do contexto social e da história de vida

de cada um.

Como visto, o autor está em vias de completar 68 (sessenta e oito) anos de idade. Passou mais da metade deste

tempo sofrendo de hanseníase e das sequelas neurológicas por ela deixadas. Não se capacitou profissionalmente.

Viveu sempre às expensas do pai, depois da mãe, do benefício que lhe foi cassado e de outro que recebe do INSS

desde 07/12/1962 (fls. 20), data em que se internou para o longo período de 6 (seis) anos de segregação

hospitalar.

Nesse contexto, o reconhecimento da incapacidade laboral se impõe."

 

Comprovada a invalidez, o apelado tem direito à pensão desde a data do indevido cancelamento, nos termos do

entendimento jurisprudencial pátrio:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. FILHO

INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. INVALIDEZ

PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO . PENSÃO . CABIMENTO. EXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. JUROS MORATÓRIOS. 6% ANO.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

1. Tratando-se de filho inválido, a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a

invalidez é preexistente ao óbito do instituidor do benefício, sendo despicienda a demonstração de dependência

econômica. Inteligência do art. 217, II, da Lei 8.112/90.

2. Tendo a Corte de origem, com base no conjunto probatório dos autos, firmado a compreensão no sentido de

que restaria comprovada a invalidez do recorrido, rever tal entendimento importaria em reexame de matéria

fática, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ.

3. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento

da matéria infraconstitucional. Hipótese em que a Turma Julgadora não emitiu nenhum juízo de valor acerca do

art. 1º, § 2º, da Lei 6.899/81, restando ausente seu necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas

282/STF e 211/STJ.

4. Nas ações ajuizadas contra a Fazenda Pública após a edição da MP 2.180-35/01, que introduziu o art. 1º-F à

Lei 9.494/97, os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano. Precedentes.
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5. Recurso especial conhecido e provido em parte.

(REsp 809208/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe

02/06/2008)

 

SERVIDOR PÚBLICO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. LEI 8.112/90.

FILHO MAIOR. INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO, JUROS DE MORA E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O laudo pericial noticia que o autor possui incapacidade permanente para o trabalho, sendo certa sua

inaptidão para o exercício de atividades que lhe garantam a subsistência ou vida independente, fazendo jus ao

recebimento da pensão temporária enquanto perdurar sua invalidez, nos termos do art. 217, II, d, da referida lei. 

II - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pelo art. 4º da MP 2.180-

35/01. 

III - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, na forma do artigo 20,

§4º do Código de Processo Civil. III - Apelação e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.(AC

200460040005906, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:27/09/2011 PÁGINA: 291.)

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

PREVISÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO. PENSÃO. CABIMENTO. Os requisitos exigidos para concessão do benefício são dois, a saber: a

filiação e a invalidez, que deve estar presente à data do óbito. não há que se falar na impossibilidade de

concessão do benefício à filha inválida por ausência de comprovação da dependência econômica, uma vez que o

dispositivo legal não a estabelece como requisito para a outorga do benefício. Comprovada a condição da

invalidez à data do óbito, a autora tem direito à pensão por morte da sua genitora. Com relação à dependência

econômica, apenas para argumentar, é forçoso reconhecer que o casamento, de fato pressupõe uma relação de

dependência da requerente em relação ao marido ou ex-marido. Entretanto, no caso em apreço, restou

comprovada a dependência econômica da requerente em relação à mãe falecida. Insta concluir pela relevância

do direito, e, estando o periculum in mora evidenciado pelo caráter alimentar do benefício requerido, é de rigor a

antecipação dos efeitos da tutela, razão pela qual a decisão agravada não merece reparo. Agravo de Instrumento

a que se nega seguimento.

(AI 201103000007130, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:13/05/2011 PÁGINA: 122.)

Tratando-se de prestação de natureza alimentar, é possível a concessão de antecipação de tutela (STJ: AgRg no

Ag 1364594/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011 - AgRg no REsp 1205089/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 17/05/2011, DJe 03/06/2011 - AgRg no Ag 1350821/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 25/02/2011 - AgRg no Ag 1340617/PR, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 18/02/2011 - AgRg nos EDcl

no REsp 1057202/ES, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 23/08/2010), sendo aplicável por analogia o entendimento

da Súmula 729/STF: "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária."

 

No entanto, quanto aos juros, a sentença deve ser reformada, em sede de reexame necessário.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063, decidiu que a alteração dada pela

Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos processos em tramitação.

Confira-se:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217)

 

Nesse mesmo sentido decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça ao julgar os Embargos de

Divergência no Recurso Especial nº 1.207.197/RS, conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL , julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

 

Desta forma, considero que os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir da citação (03.10.2002 - fl.

17), no percentual de 0,5% ao mês, nos termos da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F

à Lei nº 9.494/97, até o advento da Lei nº 11.960/2009.

 

A correção monetária incidirá nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal,

conforme determinado na sentença, até o advento da Lei nº 11.960/2009.

A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos

do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, a sentença deve ser também reformada em sede de reexame

necessário. 

 

A r. sentença fixou a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado, excluídas as

parcelas vincendas a partir da sua publicação, o que importa em valor elevado se considerarmos o valor do

benefício e o tempo já transcorrido desde o seu cancelamento. 

 

A fixação de honorários advocatícios está disciplinada pelo Código de Processo Civil, que em seu artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, preceitua que:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios . Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

Portanto, vencida a fazenda Pública, cabe ao magistrado fixar honorários advocatícios consoante apreciação

equitativa, observando os parâmetros previstos nas alíneas do parágrafo terceiro do art. 20 do Código de Processo

Civil, podendo arbitrá-los em valor fixo ou em percentual sobre o valor da causa.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO

CPC. 
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1. Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais figura a ausência de

condenação, a verba honorária deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, podendo ser

arbitrada sobre o valor da causa, da condenação ou em valor fixo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 945059, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,

DJE 24.05.2010)

Considerando a natureza da causa, de pequena complexidade, que não demandou desforço profissional incomum,

e levando em conta também a necessidade de dilação probatória e o trabalho desempenhado pelo procurador da

parte autora, reduzo a verba honorária para R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser atualizada a partir desta data, o

que faço com fulcro no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Assim, considerando a natureza da causa, a realização de dilação probatória, bem como o trabalho desempenhado

pelo procurador do autor, fixo a verba honorária em R$ 5.000,00, a serem atualizados a partir desta data.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento ao reexame necessário apenas para determinar a imediata aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

na redação da Medida Provisória nº 2.180/2001 e, posteriormente, da Lei nº 11.960/2009, bem como para fixar os

honorários advocatícios em R$ 5.000,00, atualizados a partir desta data.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009468-06.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

2003.60.00.009468-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : RICARDO BARBOSA DA SILVA e outros

: MARCIO SEGOVIA ACUNHA

: JEFFERSON CRISTALDO MACHADO

: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA YONAMINE

: RENATO REGIS ALVES

: SEBASTIAO MARCOS DE OLIVEIRA

: DANIEL DA SILVA

: SERGIO JUNIOR DE SOUZA

: ROBSON CARVALHO DE QUEIROZ

: CLEYTON PEIXOTO DE SOUZA

: JEAN RICARDO LOPES

: DOMINGOS SAVIO DE LIMA

: ELTON SOLER FURTADO

: BERNARDINO CESAR CORONEL

: MARCIO ANDRE BARROS DA LUZ

: LUIS CARLOS MARTINS DE SOUZA

: ALEX CRISTIANO AFONSO

: EDIMILSON GOMES FERREIRA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face da decisão monocrática de fls. 301/306, que com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeitou a matéria preliminar e negou provimento à

apelação da União e ao reexame necessário, tido por interposto.

Sustenta a embargante que a decisão é omissa por não ter analisado o pedido formulado em suas razões de

apelação, no sentido de ser observado o art. 20, § 4º, do CPC. Assim, pugna pela redução da verba honorária.

 

Decido.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

: GLEISON SILVA DE ABREU

: DEVANILSON PEREIRA DE OLIVEIRA

: ELIO FERNANDO DA SILVA CARDOSO

: MARCELO CABRAL MACHADO

: PETERSON OLIVEIRA BASSO

: ANDRE RODRIGO DE OLIVEIRA SANDOVETE

: MARCUS DE ALMEIDA DORNELES

: IGOR BARBOSA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : VALMEI ROQUE CALLEGARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008).

 

Inicialmente, corrijo erro material constante da decisão agravada para que o dispositivo passe a ter a seguinte

redação: "Pelo exposto, nos termos do artigo 557, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, tida por interposta".

 

Passo à análise dos embargos e vislumbro a existência de omissão.

 

Com efeito, nas razões de apelação a União pugnou pelo reconhecimento da sucumbência recíproca, a fim de se

carrear a cada uma das partes o ônus de arcar com os honorários de seu advogado. Ademais, tratou-se de sentença

submetida ao reexame necessário. No entanto ao proferir a decisão monocrática embargada nenhuma menção fiz à

verba honorária, razão pela qual passo a sanar a omissão.

 

Esta C. turma , com base em precedentes do C. STJ, já firmou entendimento no sentido de que "não se aplica a

sucumbência recíproca quando ocorrer a mera redução do percentual de juros aplicado, a compensação dos

valores já percebidos e/ou o reconhecimento da prescrição quinquenal", verbis:

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR. 28,86%. LEI 8.627/93 e LEI 8.622/93. JUROS DE

MORA. LEI 9.494/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente

ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir

súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A regra específica contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, inserido

pela Medida Provisória nº 2.180-35, que estabelece a limitação da taxa de juros de mora em 6% ao ano nas

condenações impostas à Fazenda Pública, em razão de débitos com servidores e empregados públicos,

decorrentes de remunerações, não alcança os processos iniciados antes da sua entrada em vigor, a saber, dia 27

de agosto de 2001. Não se aplica a sucumbência recíproca quando ocorrer a mera redução do percentual de

juros aplicado, a compensação dos valores já percebidos e/ou o reconhecimento da prescrição quinquenal.

Precedentes do STJ. Mantido o valor da verba honorária em 10% do valor da condenação, uma vez que

arbitrada moderadamente e em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. Agravo legal a que se

nega provimento. (TRF 3ª Região, Primeira turma , AC 697166, Rel. Des. José Lunardelli, DJF3 26.04.2011, p.

56)
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No caso em tela, os autores pleitearam a condenação da União ao pagamento das diferenças do percentual de

28,86%, desde janeiro de 1.993. O MM. magistrado reconheceu a prescrição quinquenal e condenou a União ao

pagamento da diferença entre o índice concedido pela Lei nº 8.627/93 e os 28,86% atribuídos pela Lei nº

8.622/93, até a exclusão dos autores do serviço militar ou do advento da Medida Provisória nº 2.131/00, o que

tiver ocorrido primeiro. Estas limitações não determinam a sucumbência recíproca .

 

Quanto ao valor dos honorários, também nenhum reparo merece a sentença.

 

A fixação de honorários advocatícios está disciplinada pelo Código de Processo Civil, que em seu artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, preceitua que:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios . Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

(...)"

 

Portanto, vencida a Fazenda Pública, cabe ao magistrado fixar honorários advocatícios consoante apreciação

equitativa, observando os parâmetros previstos nas alíneas do parágrafo terceiro do art. 20 do Código de Processo

Civil, podendo arbitrá-los em valor fixo ou em percentual sobre o valor da causa.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. APLICAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO

CPC. 

1. Nas causas mencionadas no § 4º do artigo 20 do Estatuto Processual Civil, entre as quais figura a ausência de

condenação, a verba honorária deve ser estabelecida de acordo com a apreciação eqüitativa do juiz, podendo ser

arbitrada sobre o valor da causa, da condenação ou em valor fixo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 945059, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,

DJE 24.05.2010)

No caso em tela, a verba honorária de 10% sobre o valor da condenação não é excessiva, merecendo ser mantida

em atendimento à regra inserta o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, sob pena de aviltamento dos

serviços advocatícios.

 

Ademais, considerando-se o curto período da condenação - de 15.08.98, tendo em vista que reconhecida a

prescrição quinquenal, até o advento da Medida Provisória nº 2.131/00 - entendo que a verba honorária foi

moderadamente fixada.

 

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos

presentes Embargos de Declaração e nego-lhes provimento, bem como corrijo de ofício erro material

constante no dispositivo da decisão embargada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por PEDRO ALEX MARCONDES em face de decisão monocrática

que, nos termos do art. 557 c.c arts. 269, IV e 329, todos do Código de Processo Civil, extinguiu o processo com

julgamento do mérito, julgando prejudicado o recurso do autor.

 

A ação de rito ordinário foi ajuizada por PEDRO ALEX MARCONDES, em 9 de setembro de 2003, em face da

União Federal, objetivando sua promoção em equidade com cabos do Corpo feminino, de acordo com as normas

estabelecidas pela Portaria 120/GM3/84, com inclusão no Quadro de Suboficiais e Sargentos do Corpo de Pessoal

Graduado da Aeronáutica (QSS). Alegou que a diferença de critérios afronta o princípio da isonomia.

 

Na sentença, o MM. Juiz julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. O autor foi condenado ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa (fls. 110/112).

 

Inconformada, apelou a parte autora pugnando pela reforma da r. sentença e a consequente procedência do pedido,

alegando em síntese, que a Portaria nº 120/GM3/84 é incompatível com o princípio constitucional da isonomia,

uma vez que a natureza e as atribuições dos militares do sexo masculino e feminino na Força Aérea são idênticas,

e que a Lei nº 6.924/81 determinou que as pertencentes ao quadro feminino fossem promovidas na mesma época e

condições que os do quadro masculino, uma vez que, dentro das especialidades, tanto mulheres quanto homens

estão submetidos aos mesmos direitos e obrigações constantes do Estatuto dos Militares (fls. 115/127).

 

A parte ré apresentou contrarrazões às fls. 130/133, pugnando pela manutenção da sentença de primeiro grau.

 

Com fulcro no art. 557 c. c os artigos 269 IV e 329, todos do Código de Processo Civil, extingui, de ofício, o

processo com julgamento do mérito, restando prejudicado o recurso do autor.

 

Sustenta o embargante que a decisão padece de omissão porque o acórdão não mencionou o benefício da Justiça

Gratuita que lhe foi deferido com os seus consectários legais.

 

Decido.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

2003.61.00.025427-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PEDRO ALEX MARCONDES

ADVOGADO : SIMONE MASSENZI SAVORDELLI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008).

 

Analisando os autos, vislumbro a existência de omissão a ser suprida.
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Com efeito, por ocasião do julgamento monocrático, reconheci de ofício a ocorrência da prescrição da pretensão

declinada nos autos e julguei prejudicado o recurso do autor, mantendo a sucumbência fixada na sentença, mas

deixei de consignar que a execução de tais verbas deverá observar o art. 12 da Lei nº 1.060/50. Sim, pois sendo o

autor beneficiário da Justiça Gratuita, a execução das custas e honorários a que foi condenado deve permanecer

suspensa, pelo prazo de cinco anos, quando a obrigação será extinta se persistir a condição de necessidade, nos

termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência remansosa:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA . 

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição.

Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, Segunda Turma, RE 514451 AgRg, Rel. Min. Eros Grau,

Dje 22.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO

BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50. 

1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários

advocatícios, situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou

a concessão da justiça gratuita , prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da

Lei 1.060/50. 

2. É que "O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A

lei assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza."

(REsp. 743.149/MS, DJU 24.10.05). Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp.

984.653/RS, DJU 02.06.08; REsp 728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp.

602.511/PR, DJU 18.04.05; EDcl no REsp 518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. (STJ, Primeira Turma, RESP 1082376, Rel. Min. Luiz Fux, DJE

26.03.2009)

Dessarte, dou provimento aos embargos de declaração para determinar que a execução da verba honorária e das

custas processuais fica submetida à alteração da condição de necessitado do embargante, no prazo de cinco anos, a

contar do trânsito em julgado.

 

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço dos

embargos de declaração e dou-lhes provimento para determinar que a execução da verba honorária e das custas

processuais fica submetida à alteração da condição de necessitado do embargante, no prazo de cinco anos, a contar

do trânsito em julgado.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 03.10.2003 por OTACIR RODRIGUES em face da União objetivando a

condenação da ré a promover-lhe à graduação de Terceiro-Sargento e, assim, sucessivamente, obedecendo-se os

interstícios legais e a data de conclusão do 2º grau, de acordo com as promoções concedidas às integrantes do

Quadro Feminino da Aeronáutica, através da Portaria nº 120/GM3/84, nas mesmas datas daquelas, e a sua

inclusão no Quadro de Sub-Oficiais e Sargentos do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica (QSS), com o

pagamento de todas as vantagens pecuniárias que tiver direito em virtude das promoções, respeitada a prescrição

quinquenal.

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 37/38).

 

Em face desta decisão o autor interpôs agravo de instrumento, ao qual neguei seguimento (fls. 125/126).

 

Em 11.09.2007 a MMª magistrada a qua proferiu a sentença de fls. 136/144, julgando improcedente a ação, por

não verificar ofensa ao princípio da isonomia. Deixou de condenar o autor ao pagamento de honorários

advocatícios por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Irresignado, o autor interpôs apelação sustentando, em síntese, que a própria Lei nº 6924/81 dispensou tratamento

igualitário entre cabos masculinos e femininos no que tange às promoções, não podendo a Portaria nº 120/GM3/84

estabelecer critérios distintos, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia e da legalidade.

 

Contrarrazões às fls. 156/164.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, na Aeronáutica, as componentes dos Quadros Femininos são regidas pela Lei nº 6.924, de 29.06.81,

regulamentada pelo Decreto nº 86.325, de 01.09.1981.

 

Por outro lado, os integrantes do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica têm sua disciplina estabelecida na

Lei nº 6.880/80 e no Decreto nº 92.577, de 24 de abril de 1986.

 

In casu, ao contrário do que sustentou o autor, não há que se falar em tratamento discriminatório, em vista de

tratar-se de quadros distintos, regidos por legislações diversas, sendo certo, ademais, que um quadro não pode

concorrer às vagas do outro quadro.

 

Portanto, não há, como se aplicar o princípio da isonomia, que exige a igualdade de situações a serem amparadas.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO DE

MILITARES DOS SEXOS MASCULINO E FEMININO DOS QUADROS DA AERONÁUTICA. LEIS NS. 6.880/80

E 6.924/81. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO. PORTARIA MINISTERIAL. LEGISLAÇÃO

2003.61.00.028158-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : OTACIR RODRIGUES

ADVOGADO : SIMONE MASSENZI SAVORDELLI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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INFRACONSTITUCIONAL. 

1. Controvérsia relativa aos critérios de promoção de militares dos sexos masculino e feminino pertencentes aos

quadros da Aeronáutica, disciplinados pelas Leis ns. 6.880/80 e 6.924/81. Não violação do princípio

constitucional da isonomia. 

2. Questão decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. Agravo

regimental a que se nega provimento.(RE-AgR 440725, EROS GRAU, STF)

E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MILITARES DA AERONÁUTICA - CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

DIFERENCIADOS PARA OS SEXOS MASCULINO E FEMININO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

- INOCORRÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO.(AI-AgR 586621, CELSO DE MELLO, STF)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. CABO DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO ISONOMIA COM O

CORPO FEMININO DA REFERIDA FORÇA. NÃO CABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Os militares que compõem os quadros feminino e masculino da Aeronáutica integram carreiras distintas, com

atribuições diferenciadas, e são regidos por estatutos próprios. Em assim sendo, a negativa de concessão das

promoções próprias do quadro feminino aos componentes do quadro masculino não afronta o princípio

constitucional da isonomia. Precedentes. 

2. Segurança denegada.(MS 200600458187, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO,

17/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MILITAR. AERONÁUTICA. QUADRO FEMININO.

PROMOÇÃO. ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. NORMAS DISTINTAS. RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

1.Esta Corte tem entendido que é inviável a concessão das promoções próprias do quadro feminino da referida

corporação militar aos militares do quadro masculino da Força Aérea Brasileira - FAB, sob o fundamento de

isonomia, por serem regidos por normas distintas. 2.Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 200401169055, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA

TURMA, 07/12/2009)

 

Não há, pois, no presente caso, qualquer violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, inciso I), haja vista que se

tratam de militares com situações jurídicas diversas, vez que os estatutos de regências são distintos, pertencendo a

quadros diversos, com atribuições próprias.

Confira-se a orientação dos Tribunais Regionais nos casos da espécie:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. PROMOÇÃO. CABOS FEMININOS. ISONOMIA. INEXISTÊNCIA.

AGRAVO INTERNO REJEITADO. 

1. Consoante uníssono entendimento jurisprudencial "é inviável a concessão das promoções próprias do quadro

feminino da referida corporação militar aos militares do quadro masculino da Força Aérea Brasileira - FAB, sob

o fundamento de isonomia, por serem regidos por normas distintas". (STJ, REsp 914.465/RJ, Rel. Ministro

Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/09/2008, DJe 24/11/2008)

 2. Agravo regimental desprovido.

(AGRAC 199901001040938, JUÍZA FEDERAL SOLANGE SALGADO DA SILVA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA

TURMA, 22/07/2010)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO DIFERENCIADOS PARA

MILITARES MASCULINOS E FEMININOS.. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA.

CARREIRAS REGIDAS POR LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS. APELAÇÃO DESPROVIDA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA APÓS A CITAÇÃO: IMPOSSIBILIDADE: AUSÊNCIA DE ANUÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA

(ART. 267, § 4º, DO CPC). 

1. A desistência da ação depende da anuência da parte contrária, quando requerida depois da citação (CPC, art.

267, § 4º), podendo ser, inclusive, condicionada à renúncia do direito em que se funda a ação. Precedentes do

STJ e desta Corte. (EEIAC 2002.34.00.022667-8/DF, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Quarta

Seção,e-DJF1 p.33 de 13/07/2009). 

2. O Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica é regido pelos Decretos nº 86.289/1981 e 86.325/1981 e pelos

Decretos nº 880/1993 e 881/1993, que dispõem sobre a promoção de Cabo a 3º Sargento, hipótese em que se

enquadram as partes autoras. 

3. O Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, criado pela Lei nº 6.924/1981, obedece a uma forma

diferenciada de acesso aos postos e graduações da carreira, de acordo com a lei de regência, não significando,

com isso, ofensa ao princípio da isonomia. 

4. A Portaria 120/GM3/1984 que estabeleceu parâmetros para o acesso das Cabos à graduação de Sargentos

não padece de vícios de inconstitucionalidade e de ilegalidade. 
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5. Apelação desprovida.

(AC 200034000065351, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS OLAVO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA,

13/04/2010)

ADMINISTRATIVO.SERVIDOR. MILITARES DO CORPO MASCULINO DA AERONÁUTICA. PLEITO DE

PROMOÇÃO EM IGUALDADE DE CONDIÇÕES COM AS INTEGRANTES DO CORPO FEMININO

DAQUELA FORÇA. IMPROCEDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. 

1. Sentença recorrida que, ao não reconhecer aos autores, militares da Aeronáutica, direito a promoção em

igualdade de condições com o Corpo Feminino daquela Força, antes de impor qualquer ofensa ao princípio

constitucional da isonomia, assim ao quanto disposto no artigo 5º, inciso I, da Lei Fundamental, deu-lhe exata

aplicabilidade, conforme reiterados precedentes desta Corte, do eg. Superior Tribunal de Justiça e do colendo

Supremo Tribunal Federal. 

2. Recurso de apelação não provido.

(AC 200034000065349, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES, TRF1 - SEGUNDA

TURMA, 02/09/2008)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR DA AERONÁUTICA.

IGUALDADE DE TRATAMENTO QUANTO AOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

CARREIRAS DISTINTAS. LEI 6.924/81 E PORTARIA 120/GM3/84. 

I - Tendo em vista a natureza profissional dos militares, as mulheres estão submetidas aos mesmos regulamentos

de remuneração e disciplinar do efetivo masculino, mas em razão da distinção de gênero e da não

obrigatoriedade de prestação do serviço militar, devem ser tratadas com desigualdade em relação a eles. 

II - O conteúdo da norma incerta no princípio constitucional da igualdade contempla o tratamento desigual dos

desiguais, na proporção de suas diferenças. 

III - Pacificou-se o entendimento segundo o qual é ilegítima a extensão aos integrantes do corpo masculino da

Aeronáutica, da promoção assegurada pela Portaria Ministerial nº 120/GM3/84 aos cabos do corpo feminino

daquela força armada, porquanto ambos os quadros são regidos, quanto à concessão de promoções, por

legislações específicas e diversas, bem como não ofende o princípio da isonomia, porquanto regidas por estatutos

próprios e por terem carreiras distintas. 

IV - Apelação improvida.

(AC 200360000059523, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 15/05/2008)

ADMINISTRATIVO. MILITAR. CABO DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO À TERCEIRO-SARGENTO.

ISONOMIA COM AS CABOS DO CORPO FEMININO PROMOVIDAS PELA PORTARIA 120/GM/84.

IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÕES ESPECÍFICAS E DISTINTAS. 

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios de promoção diferenciados para os sexos masculino e

feminino não viola o princípio da isonomia porquanto os militares que compõem os quadros feminino e

masculino da Aeronáutica integram carreiras distintas, com atribuições diferenciadas, e são regidos por

estatutos próprios. 

2. Apelação provida. Sentença reformada. Pedido improcedente.

(AC 00017885120004036104, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:19/10/2011)

 

APELAÇÃO CÍVEL - MILITAR DA AERONÁUTICA - PROMOÇÃO ISONOMIA COM O QUADRO FEMININO

DA FORÇA AÉREA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da

Aeronáutica não viola o direito à promoção dos militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, vez

que se trata de quadros regidos por legislações diferenciadas, do que resulta ser incabível a pretendida isonomia

do corpo masculino com militares do quadro feminino. Precedentes do STF e do STJ. 

2.Sendo diferentes as normas de regência, para cada caso, não se pode falar em discriminação nem na

possibilidade de aplicação de legislação, própria dos integrantes do corpo feminino da Aeronáutica, para aos

ocupantes de graduações do sexo masculino. 

3.Diferenciadas as carreiras, a fixação de regras distintas não constitui agressão ao princípio da isonomia,

inexistindo qualquer inconstitucionalidade no fato de se tratar desigualmente os militares submetidos a

legislações diversas. O contrário - reconhecer-se ao apelante a promoção que almeja - é que viria a configurar

afronta à Lei Maior, ante a ausência de lei a lhe garantir o direito. 

4.Recurso improvido. Sentença mantida.

(AC 200361000326059, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3

CJ2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 276.)

ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA 343. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE.

MILITAR. CABOS DA AERONÁUTICA. PROMOÇÃO. PORTARIA 120/GM3/84. ISONOMIA COM O CORPO

FEMININO. DESCABIMENTO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 
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I. A Súmula 343 não constitui óbice ao exame do mérito da ação rescisória quando a matéria em debate tiver

natureza constitucional (STF, RE-AgR 328812/AM, Relator Ministro GILMAR MENDES).

II. O postulado no princípio da isonomia visa a garantir igualdade aos iguais e tratamento desigual aos

desiguais. 

III. A edição da Portaria 120/GM3, de 20.01.84, traz em seu bojo diferenciação apenas aparente, visto que não se

baseia no sexo, mas na necessidade de se promover a organização dos contingentes, mediante critérios de

hierarquia e disciplina, tendo por base a Lei 6.924/81, que criou o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica. 

IV. Não merece acolhida o pleito de promoção do Quadro Masculino sob alegação de isonomia com o Quadro

Feminino, visto que compõem quadros específicos e distintos, de um lado o Corpo Feminino da Reserva da

Aeronáutica, criado pela Lei 6.924/81 e regulamentado pelo Decreto 86.325/81, de outro o Corpo de Pessoal

Graduado da Aeronáutica, regido atualmente pelo Decreto 3.690/2000. 

V. A falta de coincidência entre os critérios de promoção aplicados a Quadros distintos da Carreira e baseados

em estatutos igualmente distintos, não traduz malferimento ao princípio da igualdade, pois tratando-se de

pessoas que se enquadram em situações jurídicas díspares, não há que se falar em discriminação. 

VI. Precedentes do Augusto Pretório e do Colendo STJ. 

VII. Ação Rescisória improcedente.

(AR 200703000185697, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ2

DATA:18/03/2009 PÁGINA: 228.)

Assim, pacificou-se o entendimento segundo o qual é ilegítima a extensão, aos integrantes do corpo masculino da

Aeronáutica, da promoção assegurada pela Portaria Ministerial nº 120/GM3/84 aos cabos do corpo feminino

daquela força armada, porquanto ambos os quadros são regidos, quanto à concessão de promoções, por legislações

específicas e diversas, bem como não ofende o princípio da isonomia, porquanto regidas por estatutos próprios e

por terem carreiras distintas.

 

Pelo exposto, tendo em vista que a matéria já foi assentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

mesmo desta Casa, com base no rt. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005093-25.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 05.07.2004 por LAUDECIR CARVALHO ALBRES, em face da UNIÃO,

objetivando a imediata reincorporação ao Exército, na condição de adido, na mesma graduação que ocupava,

desde o licenciamento indevido, com pagamento dos soldos e vantagens, até a completa recuperação de sua

higidez física. Pede, ainda, que após a reintegração, seja examinado por Junta Médica, a fim de ser readaptado em

função compatível com a sua limitação ou ser reformado.

2004.60.00.005093-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LAUDECIR CARVALHO ALBRES

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00050932520044036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Para tanto, narra que foi incorporado ao serviço do Exército em 10.03.1997. No dia 18.05.2003, quando lavava o

chão da padaria do Regimento, escorregou, batendo o joelho o chão, conforme exposto no Atestado de Origem. A

prova técnica concluiu pela necessidade de intervenção cirúrgica, que realizou no Hospital Geral de Campo

Grande. Não obstante apresentar incapacidade temporária para o serviço do Exército, conforme atestado em várias

inspeções médicas, foi licenciado das fileiras do Exército em 09.03.2004. Sustenta que tem direito a ser

reintegrado, na condição de adido, a fim de receber o adequado tratamento médico de que necessita em virtude de

lesão sofrida em acidente de serviço.

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 45/46).

 

Em 09.09.2009 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 168/175, julgando parcialmente

procedentes os pedidos para o fim de condenar a ré a fornecer ao autor o necessário tratamento médico, até sua

completa recuperação, sem que isso implique em sua reintegração às fileiras do Exército. Deixou de condenar a

requerida ao pagamento de honorários advocatícios por ter sucumbido de parte mínima do pedido. Deixou de

condenar o autor ao pagamento da verba honorária por ser beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que tem direito à reintegração ao

Exército, na condição de agregado, enquanto durar o tratamento médico, porque ficou comprovada nos autos a sua

incapacidade temporária para o serviço das Forças Armadas em decorrência de acidente em serviço. Tem também

direito à reforma se, passados dois anos na condição de agregado, a doença persistir, conforme estabelece o art.

106, III, da Lei nº 6.880/80.

 

Contrarrazões às fls. 185/188.

 

DECIDO.

 

Dou por interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, caput, do Código de Processo Civil.

 

A controvérsia posta em deslinde consiste em verificar se o autor, militar licenciado, tem direito à reincorporação

ao Exército Brasileiro a fim de realizar tratamento médico.

 

O Estatuto dos militares assegura a todos os militares, de carreira ou temporários, o direito à assistência médico-

hospitalar para o tratamento de enfermidades de que padeçam, não havendo qualquer exigência de que a doença

tenha sido adquirida em virtude de acidente em serviço ou durante a prestação do serviço castrense.

 

É nesse sentido o disposto no art. 50, IV, e, da Lei nº 6.880/80:

 

Art. 50. São direitos dos militares:

IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas:

e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim entendida como o conjunto de atividades

relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais

médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o fornecimento, a aplicação de meios e os cuidados e demais

atos médicos e paramédicos necessários;

 

Os elementos dos autos comprovam que o autor sofreu acidente em serviço, no dia 18.03.2003, quando estava

lavando o chão da padaria do regimento, ocasião em que escorregou e bateu o joelho direito no chão, vindo a

sofrer fortes dores (fls. 15/17). Embora a sindicância tenha concluído pela não caracterização de "acidente em

serviço", por ter havido desídia do autor, as demais provas dos autos infirmam a conclusão, especialmente a

declaração de fl. 17, vº, na qual o Major Sub-Cmt do 20º RCB atesta que o acidente não resultou de transgressão

militar, imprudência, imperícia, crime militar ou desídia por parte do acidentado. No mesmo sentido, as respostas

das testemunhas ouvidas em sindicância (fls. 82/83).

 

Em consequência do acidente, sofreu ruptura ligamentar do joelho direito, com necessidade de procedimento

cirúrgico, o qual realizou-se perante o Hospital Geral de Campo Grande em 08.07.2003 (fl. 19).
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Inspecionado em 10.09.2003 e 17.09.2003, foi considerado temporariamente incapaz para o serviço do Exército

(fls. 41/42). Em outubro/2003, foi considerado apto, com recomendações (fls. 61); o mesmo se deu em novembro

(fls. 62). Em inspeção de saúde realizada em 14.01.2004, foi considerado apto para o serviço do Exército (fl. 63).

Em 09.03.2004, o seu pedido de reengajamento foi indeferido, com o consequente licenciamento (fl. 100).

 

No entanto, a perícia realizada nos autos comprova que o apelante apresenta incapacidade temporária para o

serviço militar, decorrente do acidente em serviço, conforme resposta aos quesitos nº 1, 2, 3 e 4 (fl. 136), quesito

nº 3 (fl. 153), quesitos nº 3 e 6 (fl. 134).

 

Dispõe a Lei n° 6.880/80 que o militar será agregado quando julgado incapaz temporariamente após um ano

contínuo de tratamento ou quando julgado incapaz definitivamente durante o processo de reforma (art. 82, inciso I

e V), ficando adido, para efeitos de remuneração à organização militar (art. 85).

 

Anoto que os casos de agregação, bem como os de reforma, ambos previstos no Estatuto dos Militares, referem-se

à incapacidade total para o serviço militar.

 

Ainda, o Estatuto dos Militares prevê em seu artigo 3º que:

 

Art. 3° Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional, formam uma categoria

especial de servidores da Pátria e são denominados militares.

 § 1° Os militares encontram-se em uma das seguintes situações:

 a) na ativa:

 I - os de carreira;

 II - os incorporados às Forças Armadas para prestação de serviço militar inicial, durante os prazos previstos na

legislação que trata do serviço militar, ou durante as prorrogações daqueles prazos;

Sendo assim, mesmo o militar temporário, enquanto não licenciado, faz jus aos direitos inerentes à atividade

militar, mormente aqueles que asseguram amparo em razão de acidentes em serviço.

 

Assim, o apelante tem direito à reincorporação ao serviço do Exército, na condição de adido, para fins de

tratamento médico.

 

Para corroborar, colaciono precedentes do C. STJ e desta Corte:

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. AFRONTA. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RESERVADA AO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARTS. 131, 333, I, E 475, I, DO CPC. VIOLAÇÃO GENÉRICA.

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MATÉRIA DE DEFESA ALEGADA APENAS NAS

CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

OCORRÊNCIA. OFENSA AOS ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. MILITAR . INCAPACIDADE

TEMPORÁRIA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO ATIVO

PARA TRATAMENTO MÉDICO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O recurso

especial, voltado para a uniformização de matéria legal infraconstitucional, não se presta ao exame de suposta

afronta a dispositivo constitucional, por se tratar de competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos

termos do art. 102, III, da Constituição da República. 

2. É deficiente o recurso especial que se limita a alegar violação genérica aos arts. 131, 333, I, e 475, I, do CPC,

sem apontar, de forma clara e precisa, em que consistiria tal afronta. Súmula 284/STF. 

3. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, I e II, do

CPC. 

4. Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito, com

que impugna o pedido do autor, sob pena de preclusão consumativa. Inteligência do art. 300 do CPC. Precedente

do STJ. 

5. Os militar es do serviço ativo das Forças Armadas, mesmo os pertencentes ao Quadro Temporário, têm

direito a tratamento médico adequado para prevenção, conservação ou recuperação de sua saúde, ainda que,

para tanto, necessitem ser afastados de suas atividades normais. Inteligência dos arts. 50, IV, "e", c.c 67, § 1º,

"d", 80, 82, I, § 1º, e 84 da Lei 6.880/80. 

6. Tendo o Tribunal de origem firmado a compreensão no sentido de que o recorrido se encontra

temporariamente incapacitado para o serviço militar , necessitando receber tratamento médico adequado para a
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recuperação de sua higidez física, rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria fático-probatória.

Súmula 7/STJ. 

7. Recurso especial conhecido e improvido.

(RESP 200801048442, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:14/12/2009.)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR

TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE

SAÚDE. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. EXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Conforme disposto nos arts. 34 da Lei 4.375/64 (Lei do Serviço militar ) e 140, 146 e 149 do Decreto

57.654/66 (Regulamento da Lei do Serviço militar ) c.c. arts. 3º, § 1º, e 50, IV, "e", da Lei 6.880/80 (Estado dos

militar es), enquanto no serviço ativo das Forças Armadas, os militares de carreira e aqueles incorporados

para a prestação do serviço militar gozam dos mesmos direitos e deveres, aí incluído o direito à assistência

médico-hospitalar, na condição de "Adido". 

2. A reintegração do autor para recebimento de tratamento médico constituiu um minus em relação ao pedido de

reforma militar , na medida em que a existência da incapacidade física, agravada por sua eventual

irreversibilidade, é condição essencial para a transferência do militar para a reserva remunerada. 

3. Reconhecida pelo Tribunal de origem a incapacidade do autor em decorrência de acidente ocorrido em

serviço, rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que atrai a incidência da

Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201001533386, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:01/12/2010.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

MILITAR TEMPORÁRIO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS COM O MONTANTE PAGO A TÍTULO

DE COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

N.º 211 DESTA CORTE. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REINTEGRAÇÃO NA

QUALIDADE DE 'ADIDO'. 

1. A alegada compensação dos valores devidos com o montante pago quando foi licenciado não restou debatida e

decidida pelo Tribunal a quo, a despeito da oposição dos embargos declaratórios, incidindo o disposto na

Súmula n.º 211 desta Corte. 

2. Os militares temporários do serviço ativo das Forças Armadas têm direito a assistência médico-hospitalar,

na condição de "Adido", com o fito de garantir-lhe adequado tratamento de incapacidade temporária, o que

afasta a suposta ofensa aos arts. 50, inciso IV, alínea a, 108 e 111 da Lei n.º 6.880/80 e arts. 31 da Lei n.º

4.375/64 e arts. 52 e 140, § 1.º, do Decreto n.º 57.654/66. 

3. A mera reintegração de militar temporário na condição de "Adido", para tratamento médico, não configura

hipótese de estabilidade nos quadros das Forças Armadas. 

4. Agravo regimental desprovido.(AGEDAG 200802478445, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:24/05/2010.)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. DISPOSITIVOS DE LEI

FEDERAL. OFENSA. ALEGAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. MATÉRIA FÁTICA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MILITAR . QUADRO TEMPORÁRIO. REINTEGRAÇÃO PARA

TRATAMENTO MÉDICO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O recurso especial não se presta ao exame de suposta afronta a dispositivos constitucionais, por se tratar de

matéria reservada à competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da

República. 

2. "A afirmação genérica de que ocorreu ofensa ao art. 535, II, do CPC, por negativa de prestação jurisdicional,

atrai o óbice da Súmula n. 284/STF" (REsp 747.223/RS, Rel. Min. JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe 1º/2/10). 

3. A alegação genérica de afronta aos arts. 130 c.c. 436 e 437 do CPC importa em deficiência de fundamentação.

Súmula 284/STF. 

4. Para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito, da matéria

infraconstitucional. Hipótese em que o Tribunal de origem não emitiu nenhum juízo de valor acerca dos arts. 130

c.c. 436 e 437 do CPC, restando ausente seu necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas 282/STF e

211/STJ. 

5. Tento o Tribunal a quo firmado a compreensão no sentido de que o militar , ao tempo de seu licenciamento,

encontrava-se incapacitado para o serviço, necessitando de tratamento médico, rever tal entendimento

demandaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula

7/STJ. 

6. "Os militar es do serviço ativo das Forças Armadas, mesmo os pertencentes ao Quadro Temporário, têm
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direito a tratamento médico adequado para prevenção, conservação ou recuperação de sua saúde, ainda que,

para tanto, necessitem ser afastados de suas atividades normais. Inteligência dos arts. 50, IV, "e", c.c 67, § 1º,

"d", 80, 82, I, § 1º, e 84 da Lei 6.880/80" (REsp 1.055.755/RS, minha relatoria, Quinta Turma, DJe 14/12/09). 7.

Agravo regimental improvido.

(AGA 201000142436, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:02/08/2010.)

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE. TRATAMENTO MÉDICO. REINTEGRAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 

1. O militar temporário ou de carreira que, por motivo de doença ou acidente em serviço, tornou-se

temporariamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas, faz jus à reintegração como adido,

para fins de tratamento médico adequado. Precedentes, 

2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200900822019, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010.)

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA.

REINTEGRAÇÃO. LEI 6.880/80. 

I - O militar temporariamente incapacitado em razão de acidente em serviço deve permanecer integrado às

fileiras do Exército para fins de tratamento médico até o seu restabelecimento e a emissão de um parecer

definitivo após o qual será licenciado, desincorporado ou reformado, conforme o caso. 

II - A reintegração se dá no mesmo posto que ocupava na ativa. 

III - Pedido de condenação em danos morais que foi formulado em caráter subsidiário, ficando prejudicado em

razão do acolhimento parcial do pedido principal. 

IV - Recursos e remessa oficial desprovidos.(APELREEX 00017047520044036115, DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTOR INCORPORADO ÀS FORÇAS ARMADAS.

LICENÇA COMPULSÓRIA. LEI N. 6.880/80. MILITAR ACOMETIDO DE DEPRESSÃO GRAVE.

VEROSSIMILHAÇA NAS ALEGAÇÕES DO AUTOR. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR DOS VENCIMENTOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA JUSTIFICADA.

LIMINAR SATISFATIVA. 

1. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática. 

2. Autor incorporado às fileiras da Força Aérea Brasileira em 1º.03.2007, momento em que, em inspeção de

saúde, foi considerado apto ao serviço militar, e lá permaneceu até 1º.02.2010, data em que foi licenciado

compulsoriamente, nos termos da Lei nº 6.880/80. 

3. De acordo com a Lei nº 6.880/80, o militar poderá ser licenciado ex officio após a conclusão do tempo de

serviço ou do estágio; por conveniência do serviço ou, ainda, a bem da disciplina, nos termos do art. 121 e §3º do

Estatuto dos militar es. Porém, o licenciamento por término do tempo de serviço cabe tão somente quando for

atestado que o militar está em boas condições de saúde, iguais às verificadas no momento de sua admissão, sem o

que não pode ser desligado. Jurisprudência do STJ. 

4. In casu, no início do ano de 2009, o militar foi acometido de depressão, o que o levou à tentativa de suicídio,

motivo pelo qual lhe foi recomendado tratamento psiquiátrico. Não obstante, em virtude de inspeção de saúde

realizada em janeiro de 2010, foi considerado apto para fins de licenciamento, o que resultou em seu

licenciamento compulsório, embora persistente a necessidade de tratamento médico, bem como pendente

resultado de inspeção anterior, realizada dias antes, também em janeiro de 2010, que restringira o serviço

armado por 90 dias, o que, ao menos nesta via perfunctória, indica a verossimilhança das alegações do autor. 

5. Considerado o evidente risco de dano irreparável ou de difícil reparação ao agravado, haja vista a natureza

alimentar de seus vencimentos, a justificar a concessão da antecipação de tutela na forma em que deferida.

Observância do disposto no §3º do art. 1º, da Lei nº 8.437/92, uma vez que o dispositivo refere-se às liminares

satisfativas irreversíveis em caso de sua revogação, já que a decisão agravada não impede, em definitivo, o

licenciamento compulsório do militar . Precedente. 

6. Inexistência de afronta aos ditames da Medida Provisória nº 375/1993, já que esvaídos seus efeitos jurídicos,

em virtude da não conversão em lei no prazo constitucional. 7. Agravo legal não provido.

(AI 201003000282940, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011

PÁGINA: 44.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR. DESINCORPORAÇÃO DE

MILITARES ALISTADOS COMO 

Considerando que ainda persiste a incapacidade temporária do apelante em função de acidente de serviço,

conforme atestado pela perícia judicial, deve o apelante ser reincorporado ao serviço do Exército, na condição de

adido, para receber tratamento médico, até o seu restabelecimento e a emissão de novo parecer de Junta Médica,

após o qual será licenciado ou reformado, conforme o caso.
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Os soldos atrasados devem ser pagos desde o momento do indevido licenciamento (09.03.2004), com correção

monetária a partir daí, nos termos da resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, até o

advento da Lei nº 11.960/09.

 

Quanto aos juros, o Supremo Tribunal Federal ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063 decidiu que a

alteração dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos

processos em tramitação. Confira-se:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência . Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217)

 

Nesse mesmo sentido decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça ao julgar os Embargos de

Divergência no Recurso Especial nº 1.207.197/RS conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

Desta forma, os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir da citação (20.10.2004 - fl. 48), no

percentual de 0,5% ao mês, nos termos da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº

9.494/97, até o advento da Lei nº 11.960/2009.

 

A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos

do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

 

Assim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Em vista da sucumbência mínima do autor, condeno ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

3.000,00 - a serem atualizados a partir desta data - considerando a natureza da causa, que demandou dilação

probatória, e o trabalho desempenhado pelo advogado do autor, o que faço nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do

Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

reexame necessário e dou parcial provimento à apelação para assegurar ao apelante a reintegração ao

serviço do Exército, na condição de adido, para receber tratamento médico, condenando-se a ré ao

pagamento dos soldos atrasados, com juros e correção monetária na forma exposta. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018445-41.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação ordinária proposta em 01.07.2004 por ROGÉRIO DOS REIS RODRIGUES em face da UNIÃO

objetivando a condenação da ré a pagar-lhe indenização correspondente a uma pensão mensal vitalícia, a partir de

seu licenciamento, bem como a indenizar-lhe os danos morais decorrentes do acidente de serviço, na quantia

equivalente a 100 salários mínimos.

 

Para tanto, narra que foi incorporado ao Exército em 13.03.1995 e licenciado em 01.03.2002, na graduação de

Cabo. No dia 23.06.99 sofreu acidente quando desembarcava da viatura, durante os preparativos para o

treinamento de REOP na caixa d´água, prendendo sua aliança o cajado da viatura, o que ocasionou a perda do 4º

dedo da mão direita. O atestado de origem consignou a inexistência de crime, transgressão disciplinar,

imprudência ou desídia de sua parte. Porém, o parecer sindicante, acatado pelo Comandante do 20º GAC L,

concluiu pela existência de imprudência de sua parte. No entanto, nunca tomou conhecimento de qualquer norma

de segurança no desembarque de viaturas. Por culpa exclusiva do Comandante do 20º GACL, que agiu com

negligência ao não proibir o uso de aliança no desempenho das atividades militares, tem dificuldade em superar o

trauma psicológico decorrente do dano estético. Além disso, em virtude do acidente é portador de invalidez

permanente parcial.

 

Em 28.04.2009, a MMª Magistrada a qua proferiu a sentença de fls.226/235, julgando parcialmente

procedentes os pedidos para condenar a União o pagamento de R$ 40.000,00 a título de indenização por danos

morais ao autor, com correção monetária desde a data da sentença até o efetivo pagamento, nos termos do

Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Regional da Justiça Federal e outros que lhe sucederem. Juros moratórios

de 0,5% ao mês a partir da citação. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da condenação, atualizados até o efetivo pagamento.

 

Irresignada a União interpôs apelação argumentando, em síntese, que: (a) nada mais é devido ao autor, uma vez

que por ocasião de seu licenciamento lhe foi paga indenização correspondente a "um vencimento por ano

trabalhado"; (b) o autor não tem direito a reforma porque foi considerado capaz para o serviço do Exército em

inspeção de saúde e não está incapacitado para os atos da vida civil; (c) os militares formam uma categoria

especial de servidores, cujas obrigações, direitos e prerrogativas estão regulados na Lei nº 6880/80, que não prevê

a concessão de indenização a militar acidentado; (d) o autor não demonstrou a existência de dano, inclusive, o

laudo pericial demonstrou que o autor não perdeu sua capacidade laborativa; (e) houve culpa exclusiva da vítima

na ocorrência do acidente, por não ter aplicado as técnicas corretas de embarque e desembarque; (f) o valor da

indenização deve ser reduzido a fim de que não haja prejuízo ao erário e enriquecimento do autor; e (g) os

honorários devem ser fixados em 5% sobre o valor da causa, pois não há complexidade que justifique condenação

superior.

 

Sem contrarrazões.

 

2004.61.00.018445-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ROGERIO DOS REIS RODRIGUES

ADVOGADO : MARCELO ROSA e outro
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DECIDO.

 

O caso comporta julgamento monocrático, os termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, dou por interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, do Código de Processo Civil, pois

o valor certo da condenação excede sessenta salários mínimos ao tempo da prolação da sentença.

 

Quanto a apelação da União conheço do recurso apenas na parte que impugna a condenação à indenização por

dano moral. Isso porque o apelante não pleiteou a concessão de reforma e a sentença afastou o pedido de

concessão de pensão mensal vitalícia. Logo, a União não tem interesse recursal nesses pontos.

 

O fato de o vínculo entre a Administração e o militar tratar-se de relação de Direito Administrativo não pode

eximir o Estado de responder pelos danos causados ao servidor militar durante o serviço do Exército. Ademais, o

C. STJ já firmou entendimento no sentido de que "a par da legislação específica que rege a relação militar, há

responsabilidade do Estado pelos danos morais causados em decorrência de acidente sofrido durante as

atividades castrenses" (AgRg no REsp 1.089.213/RS).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSOS ESPECIAIS - MILITAR - ACIDENTE - DANO MORAL - ACOLHIMENTO -

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - PRETENDIDO AFASTAMENTO - DANO MORAL - REDUÇÃO -

ELEVAÇÃO PRETENDIDA - ALEGADO JULGAMENTO EXTRA PETITA - NÃO OCORRÊNCIA - EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - NÃO ACOLHIMENTO - ALEGADA AFRONTA AO ART. 535 DO CPC - RECURSO

ESPECIAIS NÃO ACOLHIDOS. 

1. Não há que se falar em afronta ao art. 535 do CPC se a prestação jurisdicional dada pela Corte de origem foi

satisfatória. 

2. O Estado não está isento de responder pelos danos causados a servidor militar por danos causados durante a

atividade do Exército. Precedentes. 

3. Em reexame necessário é possível o Tribunal alterar o valor fixado a título de dano moral , embora não

requerido no apelo voluntário da Fazenda Pública. Precedente. 

4. Inexiste divergência jurisprudencial se ausente a semelhança entre os casos confrontados. 

5. Recurso especial da Fazenda Nacional conhecido integralmente, mas não provido. 

6. Recurso especial de Diego Antonio da Silva, conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (STJ, Segunda

Turma, RESP 1166405, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 17.08.2010)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - MILITAR - ACIDENTE EM

SERVIÇO - INOVAÇÃO RECURSAL - INCAPACIDADE NÃO DEFINITIVA - TRANSFERÊNCIA PARA A

RESERVA REMUNERADA NÃO OBRIGATÓRIA - RESSARCIMENTO POR DANOS MORAIS - CABIMENTO -

GRAVIDADE DA LESÃO - REVISÃO DO QUANTUM - NECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-

PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ. 

1. Cinge-se a controvérsia acerca da responsabilidade civil do Estado por dano moral e material pelo fato de

servidor militar ser licenciado das fileiras da corporação em razão de acidente em serviço, sem, contudo, ser

transferido para a reserva remunerada. 

2. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos para viabilizar o provimento do recurso especial

representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. 

3. Nos termos do art. 67, § 1º, "d", c/c os arts. 80 e 82, I e II, da Lei n. 6.880/80, os militar es das Forças

Armadas fazem jus à licença para tratamento de saúde, sem prejuízo de sua remuneração. Caso venham a ser

considerados definitivamente incapacitados, nos termos do art. 108 do Estatuto dos militar es, deverão ser

transferidos para a reserva remunerada, o que não ocorreu no caso dos autos. 

4. O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento no sentido de que "a par da legislação específica

que rege a relação militar , há responsabilidade do Estado pelos danos morais causados em decorrência de

acidente sofrido durante as atividades castrenses." (AgRg no REsp 1.089.213/RS, Rel. Desembargador convocado

do TJ/CE Haroldo Rodrigues, Sexta Turma, julgado em 1º.9.2009, DJe 21.9.2009.) 

5. O Tribunal a quo concluiu pela existência de nexo causal e pela consequente responsabilidade do Estado no

acidente. Modificar o referido entendimento demanda reexame de fatos e provas, o que é inviável na via eleita em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ. 

6. A revisão do valor a ser indenizado somente é possível quando exorbitante ou irrisória a importância

arbitrada, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorreu no

caso dos autos. Agravo regimental improvido. (STJ, Segunda Turma, AGRESP 1185769, Rel. Min. Humberto
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Martins, DJE 21.06.2010)

AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA NÃO ALEGADA NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. MILITAR . ACIDENTE. RESPONSABILIDADE DO ESTADO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL . CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DO DANO E DA CULPA. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO GENÉRICA. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO Nº 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não se mostra possível discutir em agravo regimental matéria que não foi objeto do recurso especial. 

2. Inadmissível especial interposto com fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, quando o

recorrente não indica, especificamente, quais seriam os pontos omissos, obscuros, ou contraditórios do aresto

hostilizado.

3. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra

óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

4. O entendimento predominante desta Corte é no sentido de que, a par da legislação específica que rege a

relação militar , há responsabilidade do Estado pelos danos morais causados em decorrência de acidente sofrido

durante as atividades castrenses.

5. A jurisprudência do STJ se orienta no sentido de que a correção monetária da indenização por dano moral

incide desde a data do arbitramento, a teor do que prescreve o enunciado nº 362/STJ.

6. O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual "os juros moratórios devem ser empregados à taxa de 0,5% ao mês (art. 1.062, da Lei nº 3.071,

de 1º de janeiro de 1916) até 10.01.2003 - data do início da vigência do Novo Código Civil - e, a contar daí, no

percentual de 1% ao mês (enunciado 20 do CJF)" (AgRg no REsp nº 668.009/SE, Relator o Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe de 1º/6/2009).

7. Agravo a que se nega provimento. (STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP 1089213/RS, Rel. Des. Convocado TJ/CE

Haroldo Rodrigues, Dje 21.09.2009)

No caso em tela os elementos dos autos comprovam que o militar sofreu acidente de serviço que lhe ocasionou a

amputação traumática da falange proximal do 4º dedo da mão direita, quando, ao desembarcar da viatura,

prendeu sua aliança no cajado da mesma (fl. 17). O atestado de origem emitido pelo Ministério do Exército

inclusive dá conta de que, de acordo com a prova testemunhal, não houve crime, transgressão, imperícia,

imprudência ou desídia por parte do acidentado (fl. 17, verso).

 

A testemunha ouvida em sindicância, Cb. Luciano Mojica, afirmou que "o Cabo Rogério aguardava embarcado a

verificação do combustível da viatura para seguir destino para a região da caixa d´água, onde estava sendo

realizado um exercício no terreno da 1ª Bia, e ao desembarcar da mesma para ajudar na tal verificação, prendeu

a aliança que estava em seu dedo na carroceria da viatura. Perguntado por onde o Cb Rogério desceu da

viatura, respondeu que o referido militar desceu pelo vão que existe entre a boléia e a carroceria" (fl. 68).

 

No mesmo sentido, o depoimento da testemunha Cb. Adriano Santos (fl. 70).

 

Ao final, a sindicância emitiu parecer no sentido de que houve imprudência por parte do Cb. Rogério por não ter

aplicado as normas corretas de embarque e desembarque da viatura (fl. 74).

 

O laudo pericial de fl. 153/155 atesta que o autor é portador de amputação do 4º dedo da mão direita ao nível do

terço médio da falange proximal, com capacidade laborativa parcial e permanente prejudicada devendo evitar

atividades que exijam do 4º dedo da mão direita.

Os depoimentos testemunhais colhidos nos autos dão conta de que o autor nunca recebeu instrução a respeito de

como embarcar desembarcar de viaturas, e de que mesmo sendo frequentes os acidentes em virtude do uso da

aliança, nunca houve proibição de seu uso no Exército, verbis:

 

"(...) estava com o autor na viatura do exército quando aconteceu o acidente noticiado na inicial; lembra-se

quando o sargento chamou os militares que estavam no veículo dizendo 'vamos rápido, vamos rápido'; todos

desceram e o autor enroscou a aliança em algum lugar do veículo e logo em seguida começou a gritar; foi

imediatamente socorrido e encaminhado para um hospital; o depoente chegou a presenciar um outro acidente em

que houve amputação do dedo em razão da aliança; o depoente mudou de quartel e depois soube de um 3º caso

envolvendo um acidente pelo mesmo motivo; deixou definitivamente o exército em março de 2004 e hoje é

segurança pessoal; nunca houve proibição do uso de aliança no exército, tanto que o próprio coronel usava

aliança; também não havia instrução quanto à maneira de descer do veículo quando ele ainda estava em

movimento (...) o oficial que comandava o grupo dava ordens normalmente para que a descida do veículo fosse

rápida, mas não havia instruções quanto à segurança para a saída do veículo; "todos desciam rápido, um
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empurrando o outro". (Depoimento de Welington Antunes Pires, fl. 199)

"(...) não havia normas específicas sobre a maneira de descer do veículo do exército; apenas ouviam a ordem

para desembarque e desciam pulando do veículo; não havia nenhuma proibição quanto ao uso de alianças ou

correntes (...)" (Depoimento de Paulo Alexandre Leme, p. 200)

"(...) todos os militares ou quase todos usavam aliança de maneira que não havia nenhuma proibição ou

nenhuma norma dispondo sobre cautelas; única recomendação que havia com relação ao desembarque do

veículo era dos oficiais determinando o embarque ou desembarque (...)" (Depoimento de Roberto Carlos da Silva,

fl. 201)

 

Assim, há prova nos autos de que o militar sofreu acidente em serviço, o que ocasionou a amputação da falange

proximal do 4º dedo da mão direita e de que não houve culpa do apelado na consumação do dano, que decorreu da

falta de instruções de segurança por parte do Exército. Logo, o dano moral é incontestável, posto que evidente

se acha o nexo de causalidade.

 

Nesse sentido:

 

CIVIL. DANO MORAL. O dano moral independe de prova, porque a respectiva percepção decorre do senso

comum. O acidente de trabalho que resulta na amputação de parte do dedo da mão gera sofrimento indenizável a

título de dano moral. Agravo regimental não provido.(AGA 200600671782, ARI PARGENDLER, STJ -

TERCEIRA TURMA, DJ DATA:28/05/2007 PG:00327.)

 

Responsabilidade civil. Inscrição indevida do nome do autor em órgãos de proteção ao crédito. Ação de

indenização. Danos morais devidos. Processual civil. Recurso especial. Dissídio jurisprudencial. Quantum

indenizatório. Culpa concorrente da vítima. Redução. Recurso especial a que se dá provimento.

(RESP 200701730779, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:17/09/2007

PG:00306.)

 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RESPONSABILIDADE. ACIDENTE. DANOS MORAIS. SUSPENSÃO DO

PROCESSO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SENTENÇA PROLATADA. DESNECESSIDADE.

TRANSMISSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE. CULPA CONCORRENTE.

RESPONSABILIDADE. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. MORTE DE CÔNJUGE DO QUAL A AUTORA ERA

SEPARADA DE FATO. DANO MORAL. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A morte da autora, no curso do processo, com a instrução finda, não obsta a prolação da sentença.

II. A ação por danos morais transmite-se aos herdeiros da autora, por se tratar de direito patrimonial. 

III. Culpa concorrente da vítima não excluí a responsabilidade da empresa pelo evento danoso, podendo, apenas,

diminuir o quantum da indenização. 

IV. Justifica-se a indenização por dano moral quando há a presunção, em face da estreita vinculação existente

entre a postulante e a vítima, de que o desaparecimento do ente querido tenha causado reflexos na assistência

doméstica e significativos efeitos psicológicos e emocionais em detrimento da autora, ao se ver privada para

sempre da companhia do de cujus. 

V. Tal suposição não acontece em relação ao cônjuge que era separado de fato do de cujus, habitava em

endereço distinto, levando a acreditar que tanto um como outro buscavam a reconstituição de suas vidas

individualmente, desfeitos os laços afetivos que antes os uniram. 

VI. Recurso especial conhecido em parte, e nessa parte, parcialmente provido. Dano moral indevido, pelas

peculiaridades da espécie.(RESP 200400386925, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, DJ

DATA:12/02/2007 PG:00263.)

 

A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada

segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

Considero que não merece redução o valor de R$ 40.000,00, fixado na sentença para a reparação do dano sofrido,

tendo em vista a incapacidade laborativa parcial mas permanente ocasionada pela amputação. É de sabença

comum que as amputações de membros, mesmo que parciais, trazem problemas psicológicos e constrangimentos

para seus portadores, de modo que não entrevejo razões para amesquinhar o quantum indenizatório.

 

A correção monetária deve incidir a partir da sentença, conforme determinado na decisão recorrida.
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No que tange aos juros e ao índice de correção monetária, há que se fazer alguns ajustes em sede de reexame

necessário.

 

O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063 decidiu que a alteração dada pela

Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos processos em tramitação.

Confira-se:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217)

 

Nesse mesmo sentido decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça ao julgar os Embargos de

Divergência no Recurso Especial nº 1.207.197/RS conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL , julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

 

Desta forma, considero que os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir da citação (20.07.2004 - fl.

36), no percentual de 0,5% ao mês, nos termos da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F

à Lei nº 9.494/97, até o advento da Lei nº 11.960/2009.

 

A correção monetária, a ser aplicada a partir da sentença, incidirá nos termos do Provimento 64/05 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal até o advento da Lei nº 11.960/2009.

 

A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos

do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, considero que a r.

sentença não deve ser reformada, eis que fixados moderadamente, nos termos do art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil, tendo em vista a natureza e importância da causa, a realização de dilação probatória e o trabalho

desempenhado pelo procurador do autor.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, não conheço de parte do recurso de apelação e,

na parte conhecida, nego-lhe seguimento, bem como dou parcial provimento ao reexame necessário, tido

por interposto, apenas para que os juros e a correção monetária observem o art. 1º-F da Lei nº 9494/97, na

redação da Lei nº 11.960/2009.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.
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Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-51.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Campo

Grande/MS, que indeferiu o pedido dos autores de concessão dos benefícios da assistência gratuita; julgou extinto

o processo sem apreciação do mérito, com base no art. 267, I, c/c o art. 295, I. e parágrafo único, II, todos do

CPC, no que tange ao reajuste das prestações (da narração dos fatos não decorreu a logicamente); julgou

parcialmente procedente o pedido para afastar a capitalização das parcelas de juros, não amortizadas mediante o

pagamento das prestações respectivas; julgou improcedentes os demais pedidos; condenou os autores a pagarem

honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Custas pelos autores, sendo que as iniciais deverão ser recolhidas no prazo legal. Os embargos de declaração

opostos pela CEF foram acolhidos para esclarecer que as parcelas decorrentes da amortização negativa devem ser

cobradas, mas não para servir de base para a incidência de novos juros (fl.s 301/302).

 

Às fls.333/351, a CEF alega que os autores transferiram os direitos relativos ao contrato de financiamento sub

judice a GILBERTO ROCHA FERREIRA, conforme cópia do "instrumento particular de cessão de direitos e

posse" anexo. Em seguida, o cessionário GILBERTO ROCHA FERREIRA ajuizou ação em face da instituição

financeira pleiteando a transferência do contrato para seu nome, sub-rogando em todos os direitos e obrigações

dos antigos mutuantes (autos nº 0001019-35.1998.4.03.6000 (2002.03.99.012389-9/MS - 4ª Vara Federal de

Campo Grande). A r. sentença, julgando procedente o pedido para condenar a CEF a efetivara a transferência do

financiamento do imóvel em favor do autor, que, independentemente de refinanciamento, se sub-roga nos direitos

e obrigações do mutuário, foi mantida pelas instâncias superiores

 

Afirma que, com a transferência efetuada a GILBERTO ROCHA FERREIRA o contrato se extinguiu em relação

aos autores (ex-mutuários), de modo que não há qualquer interesse em postular sua revisão, por essa razão, requer

seja reconhecida a superveniente falta de interesse processual e legitimidade dos autores, extinguindo-se o feito

sem julgamento do mérito.

 

Intimados, os autores não concordam com a extinção do feito e requerem a alteração do pólo ativo da ação, para

constar Gilberto Rocha Ferreira, tendo em vista ser este o adquirente do imóvel perante os mutuários que

efetivaram o financiamento pela CEF (fl. 3540).

2005.60.00.000627-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

APELANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI

APELADO : MARIA DE FATIMA MINEO ZIANI e outro

: PAULO ROBERTO ZIANI

ADVOGADO : RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00006275120054036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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É o relatório.

 

Decido.

 

Da consulta ao SIAPRO - Sistema de Informações Processuais, em relação à apelação cível 2002.03.99.012389-9

(processo originário 98.0001019-0), verifiquei que: 1) em 25.09.2009, foi proferida decisão negando provimento à

apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil; 2) A Primeira Turma, na sessão do dia 19.01.2010,

por unanimidade, negou provimento ao Agravo Legal, interposto pela CEF; 3) Decisão proferida em 01.10.2010

pelo Desembargador Federal Vice-Presidente não admitiu o Recurso Especial; 4) O acórdão transitou em julgado

em 02/02/2011 e, em 03/02/2011, os autos baixaram à Vara de origem.

 

Com a transferência do contrato de financiamento imobiliário, forçoso é reconhecer que não mais subsiste o

interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda superveniente do

objeto.

 

O interesse processual é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a função jurisdicional

do Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores:

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e

- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido.

 

Como ensinam Cândido Dinamarco, Ada P. Grinover e Antônio Carlos A. Cintra:

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal

condenatória, no processo penal - v. supra, n. 7).

 

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa,

sob pena de não ter razão de ser." ("Teoria Geral do Processo", 11ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 258.)

 

Socorro-me, também, da lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior:

 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção

ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos

jurisdicionais'.

(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica.

Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o

exercício do direito de ação.

 

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação

de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.

 

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida

lesão".

(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52).

 

Indefiro o pedido de alteração do pólo ativo, pois nos termos do art. 42, do Código de Processo Civil, a alienação

da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI,

do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso 12, do art. 33, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo

prejudicada a apelação.
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Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 2.500,00

(dois mil e quinhentos reais).

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por Júlio Cesar de Oliveira Cardoso com vistas ao reconhecimento da

ilegalidade do ato que o licenciou das fileiras do Exército, para que seja reintegrado e reformado com proventos

integrais e correspondes ao posto correspondente ao grau hierárquico ao que possuía. Requer ainda o recebimento

de indenização em razão da diminuição na sua capacidade laborativa, dos danos morais, materiais e estéticos que

alega ter sofrido.

Narra o autor que ingressou no serviço militar obrigatório em 01 de março de 2000. Aduz que, em 2003, adquiriu

uma conjuntivite, em razão de uma epidemia que se alastrou no quartel. Foi recomendado que fosse dispensado de

exposição solar por mais de uma hora durante cinco dias e, mesmo assim, teria sido escalado para trabalhar como

Guarda do Portão de Armas do Quartel. Alega o autor que, em razão da exposição solar, sua conjuntivite foi

agravada e culminou com uma úlcera na córnea. Em razão da gravidade do problema, teve que ser submetido a

um transplante de córnea em 11 de maio de 2004. Mesmo com o transplante, não teria recuperado totalmente a

visão no olho afetado.

Em 25 de janeiro de 2005, foi definitivamente desligado do serviço militar após ter sido julgado apto para o

serviço. Sustenta a ilegalidade do ato que o desincorporou das fileiras do Exército ante a sequela adquirida durante

o serviço militar.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor para condenar a União no pagamento de

indenização por danos morais ao autor, no valor de R$ 30.000 (trinta mil reais), corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, desde a data do licenciamento. Foi reconhecida a sucumbência

recíproca.

Em suas razões de apelação, o autor pugna pelo reconhecimento do seu direito à reforma ex officio, com base no

posto hierárquico superior ao que ocupava, sustentando que está incapacitado permanentemente para o serviço

militar. Requer ainda a indenização pelos valores descontados pelo Fundo de Saúde do Exército e indenização

pela demora processual.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Decido.

De início, considero determinada a remessa oficial. Com efeito, em que pese o magistrado não tenha determinado

o reexame necessário, trata-se de sentença condenatória de valor superior a sessenta salários mínimos vigentes à

época da sentença.

2005.60.00.002761-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JULIO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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Observo que a União não foi intimada da sentença. Contudo, não há prejuízo algum, ante o reconhecimento da

remessa oficial, que devolve toda a matéria para apreciação deste Tribunal.

Cinge-se a demanda quanto à reintegração do autor às fileiras do Exército e, posteriormente, à sua reforma, nos

termos da Lei 6.880/80.

O autor afirma que, durante a prestação do serviço militar, foi acometido por uma conjuntivite que culminou com

a perda de parte da visão do olho direito.

Inconformado com a decisão que determinou o licenciamento das Fileiras do Exército, ajuizou a presente ação

para que seja declarada a ilegalidade do ato de licenciamento.

Saliento que os membros das Forças Armadas não estão sujeitos à reintegração do serviço ativo, por constituírem

uma categoria especial de servidores regulados por legislação específica, a qual dispõe sobre obrigações, deveres,

direitos e prerrogativas.

Não há que se falar em estabilidade do autor, uma vez que o mesmo não adquiriu tal direito, que somente é

conferido aos militares com mais de dez anos de efetivo serviço nas condições ou nas limitações impostas na

legislação e regulamentação específicas (art. 50, IV, -a- da Lei nº 6.880/80). Dessa forma, poderia o autor ser

licenciado a qualquer momento por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação, nos termos do artigo

121, § 3, alínea " b", da Lei nº 6.880/80.

Quanto ao pedido de reforma, cumpre colacionar os artigos aplicáveis ao caso em tela, extraídos da Lei 6.880/80,

Estatuto dos Militares:

 

"Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;"

 

"Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

I - ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública;

II - enfermidade contraída em campanha ou na manutenção da ordem pública, ou enfermidade cuja causa

eficiente decorra de uma dessas situações;

III - acidente em serviço;

IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições

inerentes ao serviço;

V - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave e

outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões da medicina especializada; e

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de

origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas

enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação." 

 

Verifica-se que o legislador definiu expressamente em que situações advirá a incapacidade definitiva do militar.

No caso em comento, o autor alega que houve um surto de conjuntivite no quartel e ele foi acometido pela doença.

Acrescenta que a doença teria sido agravada em razão do descumprimento da determinação médica de afastá-lo da

exposição solar. Aduz que foi escalado para prestar serviços no dia 15 de março de 2003, quando teria ficado

exposto ao sol, contrariando a recomendação médica. Sustenta que esse fato acarretou o agravamento da

conjuntivite, tendo sido constatada uma úlcera de córnea, razão pela qual foi submetido a um transplante de

córnea. O transplante de córnea não foi suficiente para o restabelecimento completo da acuidade visual e o autor

teve sua acuidade visual diminuída de forma permanente.

Em que pese a confirmação do déficit visual do olho direito, não restou comprovado nos autos a relação de

causalidade entre o agravamento da conjuntivite e o serviço da caserna (fls. 77/80).

De fato, o autor foi acometido por uma conjuntivite. Há nos autos documento que ratifica uma epidemia de

conjuntivite na cidade de Corumbá (fl. 224). Assim, não há como afirmar que o autor foi contaminado nas

dependências do quartel. Ainda que se considere o fato de ter havido um surto da doença no quartel, a diminuição

da acuidade visual não constitui conseqüência natural da conjuntivite. No caso, o autor não conseguiu comprovar

que a evolução da conjuntivite para um quadro de úlcera da córnea foi decorrente do serviço militar.

O autor quer fazer crer que, em razão de ter sido escalado para o serviço, no dia 15 de março de 2003 (fl. 59), a

conjuntivite foi agravada, culminando com a perda de parte da visão no olho direito. Ocorre que não restou

comprovado nenhum nexo entre o serviço prestado e o agravamento da doença.

Além de não comprovar que, contrariando as ordens médicas, ficou exposto ao sol por período superior a uma

hora durante a prestação do serviço para o qual foi escalado, não há nada nos autos que permita concluir que a

exposição ao sol teria como consequência uma úlcera de córnea e comprometimento da visão. Ademais, o serviço

para o qual foi escalado ao autor está descrito como "serviço interno" (fl. 59), de modo que sequer há como saber
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se o autor foi exposto ao sol.

Nesse contexto, cumpre consignar que o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo do seu direito; incumbe à parte

autora, nos termos do art. 333, I do CPC e, no caso vertente, dele não se desincumbiu , eis que não é possível

estabelecer liame entre a diminuição da acuidade visual do autor e o serviço militar.

Destarte, a relação de causalidade entre a patologia do autor e o serviço da caserna não foi comprovada. Por

conseguinte, afastado o nexo causal, a situação amolda-se ao inciso VI colacionado, ou seja, "acidente ou doença,

moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço."

Tratando-se de doença sem relação de causa e efeito com o serviço, somente faz jus à reforma o militar

temporário que se encontre impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, consoante depreende-

se da leitura do art. 111, II do estatuto dos Militares:

 

"Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI do artigo

108 será reformado:

I - com remuneração proporcional ao tempo de serviço, se oficial ou praça com estabilidade assegurada; e

II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer

tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer

trabalho." 

 

Não é esse o caso dos autos. Em que pese a diminuição da acuidade visual, não há provas da sua incapacidade

para todo e qualquer trabalho. Ao contrário, o laudo pericial aponta que a incapacidade do autor é parcial e

permanente, podendo o autor desempenhar atividades diárias, não sendo incapaz para o trabalho. O autor

apresenta visão normal no olho esquerdo e visão baixa no olho direito (entre 20% e 30%) (fls. 209/211; 232).

A mesma conclusão extrai-se da inspeção médica realizada no Exército. Em 14 de fevereiro de 2005, o autor

passou por inspeção de saúde que o julgou apto para o serviço do exército (fl. 145).

Outrossim, em março de 2005, o autor passou por consulta médica em que foi atestado já ter realizado o

transplante de córnea obtendo resultado "bom". Restou consignado na ocasião que o autor aguardava adaptação

para lente de contato para melhora da acuidade visual (fl. 84)

Malgrado o reconhecimento da limitação física do autor, não restou caracterizada a incapacidade para todo e

qualquer trabalho, indispensável para a reforma com fulcro no art. 111, II do estatuto dos Militares colacionado.

Desse modo, restou comprovado que o autor pode exercer atividades remuneradas e prover seu sustento, não se

cogitando de situação de desamparo.

Portanto, não demonstrada a incapacidade ou invalidez definitiva a autorizar a reinclusão definitiva do autor às

Fileiras do Exército e a sua reforma, não há que se falar em ilegalidade do ato praticado pela ré.

 

Nesse sentido, colaciono alguns julgados::

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE DA AUTORIDADE

APONTADA COMO COATORA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. MILITARES TEMPORÁRIOS.

LICENCIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À

PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este

Superior Tribunal de Justiça, a autoridade hierarquicamente superior, apontada como coatora nos autos de

mandado de segurança, que defende o mérito do ato impugnado ao prestar informações, torna-se legitimada para

figurar no pólo passivo do writ. 2. Os militares temporários, que não adquiriram estabilidade, podem ser

licenciados pela Administração, por motivos de conveniência e oportunidade, por ato discricionário que, em

regra, prescinde de motivação. Precedentes. 3. Segurança denegada.

(STJ, MS 200200196430, Terceira Seção, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 29/05/2008, p. 49). (grifo

nosso).

ADMINISTRATIVO - MILITAR TEMPORÁRIO - NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE AFASTADA - REFORMA - LEI 6.880/80 - ACIDENTE SOFRIDO SEM RELAÇÃO DE

CAUSA E EFEITO COM O SERVIÇO MILITAR - INCAPACIDADE TOTAL PARA QUALQUER TRABALHO

NÃO COMPROVADA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Não pode, em sede recursal, o autor requerer a nulidade de

sentença por julgamento antecipado da lide, quando este tiver sido intimado a se manifestar a respeito das provas

que pretendia produzir e limitou-se a requerer o julgamento antecipado da lide. 2. A sistemática processual civil

vigente adotou-se o princípio da livre apreciação das provas (CPC, arts. 130 e 426), em função do qual cabe ao

magistrado avaliar a necessidade da sua produção, e a forma com que produzida, de maneira a possibilitar a

formação de seu convencimento e o julgamento da causa. Dessa forma, entendendo o juízo a quo que o processo

encontra-se pronto e instruído para o julgamento, desnecessário a realização de perícia médica se já há nos

autos prova a respeito da capacidade laboral do autor. 3. O militar temporário, licenciado ex offício, não faz jus

à reintegração e posterior reforma, uma vez que o acidente sofrido, sem relação de causa e efeito com o serviço
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militar, não o incapacitou total e definitivamente para qualquer trabalho, conforme exigências dos art.s 108, VI

c/c art. 111, II, ambos da Lei n.º 6.880/80. 4. Apelação do autor não provida.(TRF1, AC 200339000070907, DES.

FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO e-DJF1 DATA:15/06/2011 PAGINA:71)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO.

REINTEGRAÇÃO. INVIABILIDADE. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 1. Pleiteia a impetrante -anular o

ato de licenciamento ocorrido no dia 07/03/2006, aplicando-se-lhe ao recurso interposto junto à JISR/CML/HCE,

efeito suspensivo, mantendo-se a impetrante nas fileiras do Exército Brasileiro, até que seja submetida a nova

inspeção de saúde e notificada pela Junta Superior, sem prejuízo de seus direito e proventos-. 2. Da análise dos

autos, verifica-se que a apelada ingressou no serviço militar em 01/03/1999, tendo sido licenciado em

07/03/2006. Em inspeção de saúde realizada em 2006 para fins de licenciamento, a impetrante foi considerada -

Apto para o Serviço do Exército-. 3. A legislação militar dispõe que o ingresso na carreira ocorre em caráter

temporário, conforme se depreende do artigo 121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O licenciamento ex officio será

feito na forma da legislação e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão de tempo de serviço, nos

termos da alínea a, § 3º, do citado artigo 121 da Lei n.º 6.880/80. 4. A estabilidade somente é conferida aos

militares com mais de dez anos de efetivo serviço -nas condições ou nas limitações impostas na legislação e

regulamentação específicas- (art. 50, IV, -a- da Lei nº 6.880/80). 5. Assim, a impetrante não tinha estabilidade no

serviço militar (artigo 50, IV, a, da Lei n.º 6.880/80). E o militar que não possui estabilidade pode, por

conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder discricionário para tal, como

estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. 6. Cabe salientar que a impetrante não comprovou que possuía,

à época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de exercer todo e

qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. O fato de a impetrante ser

portadora de hérnia de disco lombar e escoliose não a torna incapaz, tampouco assegura a concessão da

segurança requerida. 7. Não tem direito à reincorporação para tratamento médico, tampouco à reforma, o

militar não estável licenciado, que acometido por doença sem relação de causa e efeito com o serviço militar, não

comprova sua invalidez (arts 108 e 111 da Lei nº 6.888/80), nos termos do art. 333, I, do CPC. Aliás, tratamento

diverso se aplicaria, caso houvesse demonstração de relação de causa e efeito com o serviço militar, o qual

deveria ser demonstrada, tão-somente, a incapacidade definitiva para o serviço militar. 8. Enfim, não foi

demonstrada qualquer ilegalidade na conduta da Administração Militar que viabilize anulação do ato de

licenciamento da impetrante ou suspensão dos seus efeitos até nova inspeção de saúde pela Junta Superior. 9.

Remessa necessária e apelação conhecidas e providas. (TRF2, AMS 200651010043020, Desembargador Federal

JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R - Data::18/05/2011 - Página::297/298)

 

MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

REFORMA. DESCABIMENTO. ACIDENTE EM SERVIÇO. PROVA PERICIAL I- Pleiteia o autor a sua

reintegração nos quadros do Exército Brasileiro e a posterior reforma com proventos equivalentes à graduação

de cabo, em virtude de ter sofrido acidente durante a prestação do serviço militar, em que foi gravemente

afetado. II- Verifica-se, no caso, que o apelante ingressou no Exército Brasileiro em 18/03/1996 e foi licenciado

em 17/03/2004, totalizando oito anos de serviço militar. III- A legislação militar dispõe que o ingresso na

carreira ocorre em caráter temporário, conforme se depreende do artigo 121, § 3º, a e b, da Lei n.º 6.880/80. O

licenciamento ex officio será feito na forma da legislação e dos regulamentos, e ocorrerá inclusive por conclusão

de tempo de serviço, nos termos da alínea a, § 3º, do citado artigo 121 da Lei n.º 6.880/80. IV - A estabilidade

somente é conferida aos militares com mais de dez anos de efetivo serviço "nas condições ou nas limitações

impostas na legislação e regulamentação específicas" (art. 50, IV, "a" da Lei nº 6.880/80). E, na hipótese dos

autos, tal lapso temporal não foi alcançado pelo autor. V - Assim, o militar que não possui estabilidade pode, por

conveniência do serviço, ser licenciado, pois a Administração dispõe de poder discricionário para tal, como

estabelece o art. 121, § 3º, b, da Lei n.º 6.880/80. VI - Cabe salientar que o autor não comprovou que possuía, à

época do licenciamento, incapacidade física total e permanente, que lhe impossibilitasse de exercer todo e

qualquer trabalho, nos termos do art. 106, II c/c art. 108 e incisos da Lei nº 6.880/80. VII - O laudo pericial deixa

claro que o autor: "sofreu um entorse de tornozelo quando em serviço, sofrendo uma fratura ao nível do terço

superior da tíbia, muito comum nestes casos, podendo ser provavelmente uma fratura de stress, sobre à área

acometida". Afirma que há relação de causa e efeito da lesão com o acidente, mas que o autor não é invalido,

não está impossibilitado para toda e qualquer atividade laborativa na vida civil e não necessita de assistência

médica ou cuidados permanentes de enfermagem. VIII -Enfim, nada houve de ilegal na conduta da Administração

Militar que viabilize a anulação do ato de licenciamento do autor e a sua conseqüente reforma na graduação de

Terceiro-Sargento. IX - Apelo conhecido e improvido.(TRF2, AC 200551140003789, Desembargador Federal

JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, E-DJF2R - Data::30/09/2010 - Página::206)

 

Indenização por Danos Morais
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Como se sabe, a Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria da responsabilidade civil objetiva do Estado (art.

37, § 6º). Para a aferição da responsabilidade civil do Estado e o conseqüente reconhecimento do direito à

reparação, é suficiente que se prove o dano sofrido e o nexo de causalidade entre a conduta atribuível ao Poder

Público, ou aos que agem em seu nome, por delegação, e o aludido dano.

In casu, não vislumbro liame entre a diminuição na acuidade visual e qualquer ação ou omissão da administração.

Por conseguinte, não há que se imputar qualquer responsabilidade à Administração pelos infortúnios sofridos pelo

autor em razão das limitações que apresenta. Ao contrário, o autor foi submetido a tratamento médico durante o

período em que permaneceu nas Forças Armadas às expensas do Exército (fls. 32/46). Ademais, enquanto

convalescia, foi dispensado por diversas vezes da prestação do serviço (fls. 25/46).

Ante o exposto, fulcro no art. 557 1-A do CPC, dou provimento à remessa oficial tida por determinada e nego

seguimento à apelação do autor.

Em face da inversão, arcará o autor com os honorários advocatícios, ficados em 10% do valor da causa,

observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010320-35.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do Banco Itaú S/A e da Caixa Econômica Federal em que os autores visam a

declaração de quitação do financiamento realizado pela cobertura do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS.

 

Sustenta a parte autora que adquiriu o imóvel em 30/09/1985 e em 27/04/02 cumpriu o contrato com o pagamento

da última prestação, no entanto não obtiveram a baixa do gravame hipotecário, posto que os requeridos alegaram

que eram detentores de dois financiamentos contemplados pelo FCVS e por esta razão perderam o direito da

cobertura de acordo com a lei nº 8.100/90.

 

Regularmente citadas, as requeridas apresentaram contestação, tendo a Caixa Econômica Federal arguido a

legitimidade passiva da União (fls. 70/77 e fls. 83/101).

 

Intimada para se manifestar sobre o interesse no feito, a União requereu a sua inclusão na lide, na qualidade de

assistente simples da Caixa Econômica Federal.

2005.61.05.010320-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO : JARDEMIL LOURENCO THOMAZ FAVERY e outro

: MARIA DE LOURDES DOS PASSOS FAVERY

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER

: CRISTINA ANDRÉA PINTO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
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O d. Juiz a quo deferiu a admissão da União como assistente simples da Caixa Econômica Federal .

 

Na sentença de fls. 203/209 o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, com resolução de mérito,

tornando definitiva a tutela anteriormente concedida às fls. 49/52, para "declarar o direito dos autores em

utilizar-se da cobertura do FCVS previsto no contrato de financiamento imobiliário pactuado para quitação de

eventual saldo devedor, uma vez quitadas as parcelas do contrato devidas originariamente, prejudicado o pedido

de denunciação à lide conforme mencionado". Condenação das rés, solidariamente, nas custas do processo e verba

honorária, fixadas em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido do ajuizamento.

 

Apelou a Caixa Econômica Federal aduzindo a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo

devedor remanescente, a aplicação imediata da Lei nº 8.100/90, inclusive nos financiamentos em curso e ao

princípio da boa-fé (fls. 215/223).

 

Também apelou a União Federal, ratificando as alegações constantes do apelo da Caixa Econômica Federal (fls.

230/241).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Observo que foi pactuada a aquisição de casa própria por mútuo submetido ao SFH e, havendo "saldo

remanescente" após o adimplemento da última prestação, seria ele coberto pelo FCVS (Fundo de Compensação

das Variações Salariais), em que é a Caixa Econômica Federal sua "administradora", ficando o banco que

emprestou o dinheiro (com garantia imobiliária) como credor do FCVS.

 

Na hipótese dos autos, o pacto foi celebrado em 30/09/1985 (fls. 22/31), com retificação e ratificação em 19/12/86

(fls. 32/37). Vigia na ocasião o art. 9°, § 1°, da Lei n° 4.380/64 que proibia a aquisição imobiliária através do SFH

por quem já fosse proprietário, promitente comprador ou cessionário de imóvel residencial na mesma localidade.

 

Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por

mutuário, ao término do contrato (art. 3°).

 

Sucede que após o pagamento da última prestação constatou-se através do cadastro interno que o mutuário já

havia celebrado anteriormente outro contrato de crédito imobiliário para aquisição de imóvel na mesma cidade.

 

Portanto, além de clara infração aos termos peremptórios do art. 9°, §1°, da Lei n° 4.380/64, verifica-se que incide

no caso o caput e o § 1° do art. 3° da Lei n° 8.100/90 que determina no sentido de que o FCVS quitaria somente

um saldo devedor de financiamento imobiliário.

 

Observo, entretanto, que o entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída

no art. 3º da Lei nº 8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário -

somente pode ser aplicada aos contratos firmados após a sua vigência.

 

Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2001, que deu nova redação

ao caput do art. 3º da Lei nº 8.100/90, in verbis:

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

 

Assim, mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte
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do mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor

pelo FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990.

 

A título exemplificativo colaciono os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do

extinto Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.

(REsp 902117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ

01.10.2007 p. 237)

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LEI N. 8.100/1990 - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO, TÃO-SOMENTE PARA

ALTERAR O FUNDAMENTO DA DECISÃO MONOCRÁTICA E NEGAR PROVIMENTO AO ESPECIAL.

1. Em relação ao tema da irretroatividade da Lei n. 8.100/1990, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

afirma que: a) O art. 9º, Lei n. 4.380/1964 não veda a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário,

situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, determinando, tão-somente, o vencimento

antecipado de um dos financiamentos. b) É lícita a conservação da cobertura do FCVS, ainda que em relação aos

mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando o contrato foi aperfeiçoado antes

da vigência do art. 3º, Lei n. 8.100/1990, em mesura ao princípio da irretroatividade das leis. c) A quitação, pelo

FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos antes de 5.12.1990 "tornou-se ainda

mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou expressamente." (REsp 1044500/BA, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.6.2008, DJe 22.8.2008).

2. Decisão monocrática que não conheceu do especial deve ser alterada para dele conhecer, mas, tão-somente,

para negar-lhe provimento, ante a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei n.8.100/1990. Agravo

regimental provido para, com mudança de fundamento, conhecer do especial, mas lhe negar provimento.

(AGRESP 200800545723, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/02/2009)

Assim, na linha dos acórdãos acima transcritos e tendo em vista que o pacto foi celebrado em 30/09/1985,

conclui-se que a r. sentença merece ser mantida.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Pelo exposto, nego seguimento aos recursos, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do art. 557 do Código

de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0078677-61.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 19.01.2005, perante o Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de São

Paulo, por IZABEL FISCHER em face da UNIÃO, objetivando a condenação da ré a pagar-lhe a pensão por

morte referente aos meses de outubro/1999 a julho/2001, acrescidas das gratificações natalinas, tudo com juros de

mora e correção monetária.

 

Para tanto, narra que recebe pensão por morte em virtude do falecimento de seu cônjuge, João Augusto Fischer,

ocorrido em 29 de outubro de 1999. No entanto, a pensão somente lhe foi paga a partir de julho/2001. Tem direito

ao pagamento do benefício desde o óbito do instituidor, nos termos do art. 215 da Lei nº 8112/90.

Na audiência de instrução e julgamento, o MM. magistrado declarou a incompetência do Juizado para processar e

julgar o feito, determinado a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal de São Paulo.

 

Em 10.04.2008, o MM Magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 224/227, julgando parcialmente procedente

a pretensão da autora para condenar a ré ao pagamento das diferenças dos valores da pensão por morte durante o

período de outubro de 1999 a julho de 2001, acrescido de juros de mora e correção monetária, descontado o valor

de R$ 8.164,86, já satisfeito pela ré, a título de atrasados. Por ter a autora decaído da parte mínima do pedido,

condenou a ré a arcar com honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa devidamente

atualizado, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário das partes, subiram os autos à esta Corte para o julgamento da remessa oficial.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de ação ordinária através da qual a autora, viúva de servidor público, do qual é pensionista, pleiteia a

condenação da ré a pagar-lhe o benefício desde o evento morte, ocorrido em 29.10.1999 (fl. 13), até o início do

pagamento, em julho/2001.

 

Tratando-se de cônjuge de servidor público, o benefício de pensão por morte é devido desde a data do óbito,

aplicando-se o art. 215 da Lei nº 8.112/90. Isso porque o fato gerador a ensejar o pagamento da pensão é de

conhecimento da Administração.

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DA AÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. No exame de recurso especial, qualquer que seja sua fundamentação, não se conhece de matéria que não foi

objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, ausente assim o necessário prequestionamento. 

2005.63.01.078677-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : IZABEL FISCHER

ADVOGADO : ERIKA THAIS THIAGO BRANCO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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2. Nos termos do artigo 215 da Lei nº 8.112/90, a pensão por morte é devida a partir do óbito do servidor. 

3. Recurso improvido.

(RESP 200101419033, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:22/11/2004 PG:00394.)

Ademais, o fato de a pensão ser devida à autora desde a data do óbito é incontroverso nos autos. Anoto que a

União inclusive afirma em sua contestação que o valor devido no período cobrado teria sido pago à autora,

conforme demonstra o comprovante de rendimentos de julho/2001.

 

Pois bem, em perícia realizada perante o Juizado Especial Federal, concluiu-se que o valor devido a título de

pensão no período perseguido (R$42.395,20, em outubro/2006) é muito superior aos R$8.164,86 que foram pagos

à autora a título de atrasados no mês de julho/2001. 

Portanto, nenhuma censura merece r. sentença ao condenar a ré a pagar os valores devidos no período reclamado,

descontando-se o montante de R$8.164,86, já satisfeito pela ré em julho/2001.

 

No entanto observo que a perícia aplicou juros de mora de 1% ao ano, pelo que a r. sentença deve ser reformada,

nesse particular.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063, decidiu que a alteração dada pela

Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos processos em tramitação.

Confira-se:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217)

 

Nesse mesmo sentido decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça ao julgar os Embargos de

Divergência no Recurso Especial nº 1.207.197/RS, conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL , julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

 

Desta forma, considero que os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir da citação (01.07.2005 - fl.

17), no percentual de 0,5% ao mês, nos termos da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-F

à Lei nº 9.494/97, até o advento da Lei nº 11.960/2009. 

 

A correção monetária incidirá nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal até o advento da Lei nº

11.960/2009.

 

A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos

do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, a sentença deve ser mantida, eis que fixados em 10% sobre o valor

da causa (R$500,00) atualizado. Entendo que a redução seria aviltante e atentaria contra o exercício profissional.
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Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário

apenas para determinar a imediata aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da Medida Provisória nº

2.180/2001 e, posteriormente, da Lei nº 11.960/2009.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009817-92.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MIGUEL PARENTE DIAS em face de decisão monocrática que,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação.

 

Sustenta o embargante que a decisão monocrática prolatada padece de omissão e contradição porque teria

descondiderado recentes decisões do Supremo Tribunal Federal que reconhecem o direito ao índice de 11,98% a

partir de abril de 1998.

 

Decido.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

2006.61.00.009817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MIGUEL PARENTE DIAS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008).

 

Diante disso, constata-se a impertinência dos aclaratórios opostos por MIGUEL PARENTE DIAS.

 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.
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O que se verifica é que o embargante não se conforma com a decisão de seu recurso de apelação, buscando por via

transversa a reforma do julgado. Isso porque a contradição apontada é externa, sendo inadequada a via dos

embargos de declaração para analisá-la e, eventualmente, saná-la. 

 

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos

embargos de declaração e nego-lhes seguimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011426-85.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 17.05.2005, perante o Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de

Campo Grande, por EUNICE FERRAZ BANDINELLI em face da UNIÃO e de ELIZA ROGE BANDINELLI,

objetivando a condenação da ré a conceder-lhe o benefício de 50% da pensão de ex-combatente, com o pagamento

de todas as prestações vencidas, desde o requerimento administrativo, realizado em 16.02.2002.

 

Como causa de pedir a autora alega, em síntese, que é filha de ex-combatente, falecido em 30.09.2000. Sustenta

que após o falecimento de sua mãe, que recebia 35% da pensão (65% é o montante recebido pela viúva de seu pai,

Sra Eliza Roge Bandinelli), tem direito a receber a pensão deixada por seu pai, nos termos da Lei nº 8.059/90, eis

que é inválida, incapaz de exercer atividade laborativa desde o ano de 1999.

 

Em 28.01.2008 o processo foi redistribuído para a 4ª Vara Federal de Campo Grande (fl. 148).

 

Laudo pericial às fls. 224/228.

 

Em seguida, a União pleiteou a declaração de nulidade da perícia por não ter sido intimada da data e do local de

sua realização (fls. 240/241).

 

O MM. magistrado a quo reconheceu a falta de intimação mas deixou de decretar a nulidade da perícia, facultando

à ré indicar dia e hora para que a autora compareça a fim de que seja examinada pelo assistente-técnico da União

(fls. 245/246).

 

Em face desta decisão a União interpôs agravo retido (fls. 252/261).

2007.60.00.011426-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EUNICE FERRAZ BANDINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MULLER ALVES CORREA e outro

APELADO : ELIZA ROGE BANDINELI

ADVOGADO : HERMENEGILDO VIEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00114268520074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Mantida a decisão agravada (fl. 263).

 

Em 04.08.2011 o MM. magistrado a quo julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento, em síntese,

de que a autora não comprovou a existência de invalidez ao tempo do óbito de seu genitor. Condenou a autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, cuja execução ficará suspensa por força do art. 12

da Lei nº 1.060/50.

 

Irresignada, a autora apelou sustentando, em síntese, que faz jus à pensão porque há documentos nos autos que

comprovam que vinha sofrendo doença degenerativa já muito antes do falecimento de seu pai, especialmente o

documento de fl. 61 e de fls. 232/238. Ademais, teve inúmeros auxílios deferidos pelo INSS desde os anos de

1980, o que comprova que a invalidez por força da doença degenerativa já existia e que houve reconhecimento

tardio pelo INSS. Por fim, defende que mesmo que a conclusão pela existência de invalidez anterior à data do

falecimento do pai fosse impossível, deveria ser aplicado o princípio in dúbio pro misero.

 

Com contrarrazões (fls. 314/325 e 327/332), subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido interposto pela União ante a falta de pedido de apreciação nas

contrarrazões de apelação, conforme determina o art. 523, caput, do Código de Processo Civil.

 

Tratando-se de pensão para filho (a) de ex-combatente, firmou-se orientação no sentido de declarar que a norma

aplicável é a vigente à época do óbito de seu instituidor, ou seja, do falecimento do ex-combatente, conforme

acórdãos ora transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO SUCESSIVO. OMISSÃO NO JULGADO.

INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DO JULGADO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.Não assiste razão ao agravante. Isto, porque não há omissão nos julgados, porquanto o pedido alternativo não

foi analisado porque a recorrente não tem direito à pensão por morte como ficou consignado na sentença e no

acórdão. 

2.Ademais, em relação ao mérito esta Corte Superior consolidou a compreensão de que a pensão por morte de

ex-combatente conferida à filha maior de idade é regida pela lei vigente na data do óbito do instituidor que

ocorreu em 10/08/90, posteriormente a entrada em vigor a nova Carta Magna que limitou a pensão por morte às

filhas solteiras, menores de 21 anos ou inválidas. Precedentes. 

3.Recurso a que se nega provimento.(AEARSP 200401747658, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, 23/11/2009)

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO

ÓBITO. PRECEDENTES. 

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a

lei aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a

qual considera como dependentes do ex-combatentes apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21

anos ou inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto

contando mais de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer

invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA,

06/08/2007)

 

Assim, o que interessa, para efeito de concessão e/ou reversão da pensão aos filhos, é a data do falecimento do seu

instituidor, que, na espécie, se deu em 30.09.2000 (certidão de óbito de fl. 124), quando vigente a Lei 8.059, de 04

de julho de 1990, que regulamentou o art. 53 do ADCT da CRFB/88 e que, quanto aos dependentes, assim dispõe:

 

Art.5º. Consideram-se dependentes do ex-combatente para fins desta Lei:

I-a viúva;

II-a companheira;
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III-o filho e a filha de qualquer condição, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos;

IV-o pai e a mãe inválidos; e

V-o irmão e a irmã, solteiros, menores de 21 anos ou inválidos.

Parágrafo único. Os dependentes de que tratam os incisos IV e V só terão direito à pensão se viviam sob a

dependência econômica do ex-combatente, por ocasião de seu óbito.

 

Verifica-se, portanto, que tendo o óbito do instituidor da pensão ocorrido sob a égide da Lei 8.059/90, cujas

disposições deram nova disciplina à concessão da pensão, revogando o disposto no art. 30 da Lei 4.242/63, que

previa o deferimento da pensão às filhas maiores, considerou dependentes do ex-combatente apenas os

solteiros menores de 21 anos ou inválidos.

 

Como, na espécie, a autora, ora apelante, é solteira, porém maior de vinte e um anos na data do óbito, eis que

nascida em 04.06.1949 (fls. 49), não faz jus à pensão, a menos que comprove o estado de invalidez à data do óbito

, bem como a dependência econômica.

 

A propósito, vale transcrever julgados do eg. STJ e desta Corte:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. ÓBITO APÓS

A EDIÇÃO DA LEI 8.059/90. PENSÃO POR MORTE. FILHAS MAIORES 21 ANOS. REVERSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 14, INCISO III, DA LEI Nº 8.059/90. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, a pensão conferida a dependente de ex-combatente é

regida pela legislação vigente à época do falecimento de seu instituidor. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, AGRESP 1021120, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,

DJE 08.03.2010)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO

POR MORTE. EX-COMBATENTE. FILHO MAIOR. INVALIDEZ POSTERIOR AO ÓBITO DO INSTITUIDOR

OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8059/90. REVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo regimental no recurso especial no qual o agravante pugna pela reversão da pensão especial de ex-

combatente, primeiramente concedida à viúva do falecido, para ele, filho maior inválido. 

2. "Não obstante disponha o art. 10 da referida lei que 'a pensão especial pode ser requerida a qualquer

tempo', os pré-requisitos para sua concessão deverão ser preexistentes ao óbito do instituidor do benefício, e

não no momento em que este é requerido". (REsp 677.892/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 17.04.2007, DJ 14.05.2007 p. 373). 

3. Hipótese em que o acórdão objurgado assevera expressamente que "O autor tornou-se inválido após completar

a maioridade, quando já extinto o direito à cota-parte" (fl. 305) 

4. À época do evento morte o autor não preenchia os requisitos cumulativos de maioridade e invalidez

constantes do inciso III do art. 14 da Lei 8.059/90, vindo a preenchê-los, tão-somente, longo tempo após o

falecimento do instituidor, razão porque não faz jus à reversão da cota-parte da pensão pleiteada. 

5. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201001587211, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:11/02/2011.)

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. FILHA INVÁLIDA.

DIVORCIADA. CONCESSÃO. DESCABIMENTO. 

1. A concessão de pensão especial a filhos de ex-combatentes maiores de 21 (vinte e um) anos, nos termos da

Lei 8.059/90, exige a presença concomitante das condições de solteiro e inválido (art. 5º, III), sendo que, nos

termos do art. 15, incisos II e IV, a perda de qualquer uma dessas qualidades importa a cessação do benefício. 

2. Agravo improvido. (STJ, Quinta Turma, ADRESP 826483, Rel. Des. Conv. TJ/MG Jane Silva, DJ 17.12.2007,

p. 297)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FILHA DE EX-COMBATENTE CASADA. PENSÃO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE DIREITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 5º, III, da Lei 8.059/90, fará jus à pensão especial a filha de ex-combatente que reunir as

seguintes condições, concomitantemente: a) seja solteira; b) tenha idade inferior a 21 anos ou, se maior, for

inválida. 

2. Hipótese em que a recorrente é casada, motivo pelo qual o fato de ter sido ela diagnosticada com enfermidade

grave que importou em sua invalidez em nada influi na controvérsia. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ, Quinta Turma, RESP 511363, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJ 30.10.2006, p. 374)

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO À IRMÃ LEI VIGENTE À DATA DO

ÓBITO. PRECEDENTES. 
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1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento no sentido de que, em se tratando de pensão por morte, a

lei aplicável é a vigente ao tempo do óbito do instituidor. 

2. Ocorrendo o óbito do ex-combatente em 03/12/1995, deve ser aplicada a Lei n.o 8.059/90, à época vigente, a

qual considera como dependentes do ex-combatentes apenas os seus irmãos e irmãs solteiros de menores de 21

anos ou inválidos, sendo certo que a Recorrida não se enquadra em nenhuma das citadas hipóteses, porquanto

contando mais de 21 (vinte e um) anos de idade e não existindo prova de que seja portadora de qualquer

invalidez. 

4. Recurso especial conhecido e provido.(RESP 200302068177, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA,

06/08/2007)

 

AGRAVO LEGAL - JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU

EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DE TRIBUNAL SUPERIOR- INTELIGÊNCIA DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - PENSÃO DE EX-COMBATENTE - APLICAÇÃO DE NORMA VIGENTE À

ÉPOCA DO ÓBITO DO INSTITUIDOR - LEI 8.059/90 - ARTIGO 4º, §2º - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO POR

BENEFÍCIOS E NÃO PELO REGIME JURÍDICO QUE IMPORTE APLICAÇÃO DE LEI JÁ REVOGADA (LEI

N. 4.242/63) - FILHA MAIOR DE 21 ANOS - AUSÊNCIA DE DIREITO À PENSÃO 

I - O artigo 557, caput, do CPC autoriza o julgamento monocrático pelo Relator, quando a decisão recorrida

estiver em sintonia com jurisprudência pacífica de tribunal superior. 

II - O artigo 4º, §2º da Lei 8.059/90 não concede ao pensionista o direito de optar pelo regime jurídico que

regeria a pensão especial devida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial (regime da Lei 4.242/63 ou da

Lei 8.059/90). Tal dispositivo simplesmente estabelece o direito do pensionista optar entre a concessão da pensão

especial de ex-combatente em detrimento de outro benefício pago pelos cofres públicos (opção entre a pensão

especial de ex-combatente ou proventos de reforma, por exemplo). 

III - À pensão por morte aplica-se a legislação vigente à época do seu fato gerador, qual seja, o óbito do

instituidor. 

IV - Preceituando a Lei 8.059/90 que a pensão por morte só é devida às filhas menores de 21 anos ou inválidas,

tem-se que a Agravante, não faz jus a perceber a pensão requerida, posto que, quando o seu genitor faleceu

(23/11/94) ela já contava com 32 anos (fls. 09 - data de nascimento da Agravante 26/02/1962). 

V - Agravo legal improvido.(AC 200261000138809, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

15/10/2009)

No caso em tela, a autora não logrou comprovar a existência da invalidez, ou seja, da incapacidade permanente ao

tempo do óbito de seu genitor. Com efeito, os documentos acostados aos autos dão conta de que a apelante

possuía discopatia degenerativa e escoliose dorso-lombar antes do falecimento de seu pai (fl. 61). No entanto, a

doença não implicava em incapacidade permanente para o trabalho, mas sim temporária. Além disso, o laudo

pericial produzido no processo nº 2005.62.01.016002-5, movido pela autora em face do INSS concluiu pelo início

da incapacidade total e permanente em agosto de 2005 (fls. 168/169), ou seja, após a data do óbito do instituidor

da pensão. Por fim, na perícia realizada nestes autos, a certeza quanto à invalidez só foi afirmada a partir de maio

de 2010, após quadro de obstrução intestinal. Deixou claro a expert que não poderia afirmar a existência de

invalidez em data anterior (fl. 226).

 

Destarte, diante da falta de comprovação do requisito da invalidez contemporâneo ao falecimento do instituidor, a

apelante não tem direito à pensão de ex-combatente.

 

Pelo exposto, tendo em vista que a matéria já foi reiteradamente julgada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido interposto pela União

e nego seguimento à apelação da parte autora.

 

Após o trânsito, baixem os autos.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face do Bamerindus São Paulo,

Companhia de Crédito Imobiliário e da Caixa Econômica Federal visando assegurar o cumprimento de obrigação

de fazer em virtude de já ter sido quitado o financiamento de imóvel adquirido através de Instrumento Particular

de Promessa de Venda e Compra com Pacto Adjeto de Hipoteca.

No caso, os autores adquiriram imóvel objeto de financiamento em 21/06/1984, com cobertura pelo FCVS, e que,

após o pagamento de todas as parcelas, o Bamerindus São Paulo, Companhia de Crédito Imobiliário recusou-se a

emitir o recibo de quitação e o documento hábil para a averbação do cancelamento da hipoteca, sob o argumento

de que os mutuários já haviam utilizado esse fundo na quitação de outro financiamento.

Os réus foram citados e apresentaram contestação. A Caixa Econômica Federal requereu a intimação da União.

Foi deferida a inclusão da União Federal como assistente simples da Caixa Econômica Federal (fls. 212).

Na sentença de fls. 217/222 a d. Juíza de primeiro grau julgou procedente o pedido "para declarar mantida a

cobertura do presente contrato pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, devendo o saldo

residual do contrato de financiamento firmado com o Banco Bamerindus do Brasil S/A - Em Liquidação

Extrajudicial, em 21 de junho de 1984, ser pago com recursos de referido Fundo, devendo as rés declararem

quitada a dívida, entregando aos autores documento que possibilite o cancelamento da hipoteca". Condenação das

rés no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

A Caixa Econômica Federal e a União Federal apelaram requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de

que a parte autora infringiu as normas do Sistema Financeiro da Habitação, uma vez que ao obter o crédito com

previsão de quitação da dívida com o Fundo de Compensação de Variação Salarial já havia adquirido outro

imóvel financiado com os mesmos recursos, caracterizando a duplicidade na utilização dos recursos e que por isso

teria perdido o direito à cobertura do FCVS, inexistindo a quitação e o direito ao cancelamento da hipoteca (fls.

229/240 e fls. 263/274).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso não comporta provimento, haja vista que as restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis

financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos

contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais.

Na hipótese dos autos, o pacto foi celebrado em 21/06/1984 (fls. 09/10). Vigia na ocasião o art. 9°, § 1°, da Lei n°

4.380/64 que proibia a aquisição imobiliária através do SFH por quem já fosse proprietário, promitente comprador

ou cessionário de imóvel residencial na mesma localidade.

Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por

mutuário, ao término do contrato (art. 3°).

Sucede que após o pagamento da última prestação constatou-se através do cadastro interno que os mutuários já

haviam celebrado anteriormente outro contrato de crédito imobiliário para aquisição de imóvel na mesma cidade.

Portanto, além de clara infração aos termos peremptórios do art. 9°, § 1°, da Lei n° 4.380/64, verifica-se que

2007.61.00.005284-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS

APELADO : BAMERINDUS SAO PAULO CIA DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : LUCILA MORALES PIATO GARBELINI e outro

APELADO : SERGIO LEX e outro

: DIANA ELISABETH PARSLOE LEX

ADVOGADO : LADISLAU KARPAT e outro
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incide no caso o caput e o § 1° do art. 3° da Lei n° 8.100/90 que determina no sentido de que o FCVS quitaria

somente um saldo devedor de financiamento imobiliário.

Observo, entretanto, que o entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída

no art. 3º da Lei nº 8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário -

somente pode ser aplicada aos contratos firmados após a sua vigência.

Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2001, que deu nova redação

ao caput do art. 3º da Lei nº 8.100/90, in verbis:

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

 

Assim, mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico, sedimentou-se a jurisprudência no sentido de

possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha

sido firmado até 05/12/1990.

A título exemplificativo colaciono os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de

Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.

(REsp 902117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007,

DJ 01.10.2007 p. 237)

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LEI N. 8.100/1990 - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO, TÃO-SOMENTE PARA

ALTERAR O FUNDAMENTO DA DECISÃO MONOCRÁTICA E NEGAR PROVIMENTO AO ESPECIAL.

1. Em relação ao tema da irretroatividade da Lei n. 8.100/1990, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

afirma que: a) O art. 9º, Lei n. 4.380/1964 não veda a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário,

situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, determinando, tão-somente, o vencimento

antecipado de um dos financiamentos. b) É lícita a conservação da cobertura do FCVS, ainda que em relação aos

mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando o contrato foi aperfeiçoado antes

da vigência do art. 3º, Lei n. 8.100/1990, em mesura ao princípio da irretroatividade das leis. c) A quitação, pelo

FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos antes de 5.12.1990 "tornou-se ainda mais

evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou expressamente." (REsp 1044500/BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.6.2008, DJe 22.8.2008).

2. Decisão monocrática que não conheceu do especial deve ser alterada para dele conhecer, mas, tão-somente,

para negar-lhe provimento, ante a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei n.8.100/1990. Agravo regimental

provido para, com mudança de fundamento, conhecer do especial, mas lhe negar provimento.

(AGRESP 200800545723, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/02/2009)

 

Assim, na linha dos acórdãos acima transcritos e tendo em vista que o pacto foi celebrado em 21/06/1984,

conclui-se que a r. sentença merece ser mantida.

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser mantida.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos
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recursos.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008251-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 23.04.2007 por AMILTON MOREIRA DA SILVA e Outros em face da

UNIÃO objetivando a condenação da ré a restabelecer o pagamento do adicional de periculosidade, adicional de

insalubridade, adicional noturno, com a quitação dos atrasados a partir da edição da Medida Provisória nº 305/06,

de julho/2006. 

 

Para tanto, sustentam que são todos Policiais Federais obrigados a agir em eventual situação de flagrante delito,

trabalhar próximos a depósitos de munição, armamento e tóxicos, realizar plantões durante a noite inteira, motivo

pelo qual sempre receberam os correspondentes adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno. No entanto,

com a edição da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na Lei nº 11.358/06, tiveram excluídas de

suas remunerações as referidas rubricas, muito embora continuem exercendo as mesmas funções, o que importa

em violação dos direitos e garantias constitucionais dos arts. 1º, III, 5º, caput e incisos IX e X, 7º, IX e XXIII e 39,

§ 3º.

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 112/115).

 

Em face dessa decisão, os autores interpuseram agravo retido, sustentando, em síntese que não se trata de pedido

de tutela antecipada, mas sim de depósito em Juízo dos valores devidos, com realização de levantamento apenas

após o trânsito em julgado ou na hipótese de eventual lei ou ADIN reconhecer o direito postulado. Defendem,

ademais, que o depósito trará benefícios para ambas as partes.

 

Contrarrazões às fls. 179/186.

2007.61.00.008251-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AMILTON MOREIRA DA SILVA e outros

: ANA MARINA DE CASTRO

: CAROLINA RIBEIRO SANTANA

: DIRCEU APARECIDO RODRIGUES MUNHOZ

: DORIVAL ARAUJO JUNIOR

: HARLEI APARECIDO SILVA

: JORGE MANUEL MENDES FERREIRA

: JOSE EDUARDO SALEMA

: JULIO SAVIO MONFARDINI

: MARCELO TAKAYAMA TABUTI

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00082517420074036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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A decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos (fls. 199).

 

Através da decisão interlocutória de fls. 208/211 foi deferida antecipação de tutela apenas para "determinar à

União que, através do Setor de Recursos Humanos da Superintendência da Polícia Federal em São Paulo, passe

a calcular as horas trabalhadas no período noturno e a anotar o exercício de atividades insalubres, pelos

autores".

Em face desta decisão a União interpôs agravo retido (fls. 221/240).

 

Contrarrazões às fls. 244/246.

 

Em 31.08.2011 o MM. magistrado a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em R$

1.000,00 (um mil reais).

 

Em face da sentença os autores opuseram embargos de declaração, que foram rejeitados (fls. 305/306).

 

Irresignados, os autores apelaram reiterando as razões do agravo retido de fls. 129/135 e repisando os argumentos

exarados em sede proemial. Acrescentam que recentemente foi expedida a Portaria nº 1.209/2010-

SAB/CRH/DGP/DPF, que concedeu administrativamente a alguns servidores o adicional de periculosidade,

afastando eventual entendimento de incorporação dos adicionais pelo subsídio.

 

Contrarrazões às fls. 323/334.

 

DECIDO.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela União às fls. 221/224, pois não foi reiterado nas

contrarrazões de apelação, conforme determina o art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença deve ser mantida pois o recurso confronta com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça.

 

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o servidor público, civil ou militar, ativo ou inativo,

não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, podendo haver alteração da composição dos

vencimentos, redução ou supressão de parcelas, desde que respeitado o princípio da irredutibilidade de

vencimentos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica do Pretório Excelso:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

AUXÍLIO-INVALIDEZ. REDUÇÃO. REMUNERAÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA. 

1. Não há direito adquirido a regime jurídico, sendo possível, portanto, a redução ou mesmo a supressão de

gratificações ou outras parcelas remuneratórias, desde que preservado o valor nominal da remuneração.

Precedentes. 

2. Para afirmar que houve redução da remuneração seria necessária a análise dos fatos e provas. Incide no caso

a Súmula n. 279 deste Tribunal Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, 2ª Turma, RE-AgR 550650,

Rel. Min. Ers Grau, Julgado em 10.06.2008)

 

No caso em tela, os apelantes se insurgem em face da exclusão dos adicionais de insalubridade, periculosidade e

noturno de suas remunerações em virtude da edição da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na

Lei nº 11.358/06, sustentando a sua inconstitucionalidade.

 

Referida lei, em consonância com o disposto no art. 144, § 9º da Constituição Federal, assim dispôs:

 

Art. 1o A partir de 1o de julho de 2006 e 1o de agosto de 2006, conforme especificado nos Anexos I, II, III e VI

desta Lei, respectivamente, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única,

vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie
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remuneratória, os titulares dos cargos das seguintes Carreiras: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007)

I - Procurador da Fazenda Nacional;

II - Advogado da União;

III - Procurador Federal;

IV - Defensor Público da União;

V - Procurador do Banco Central do Brasil;

VI - Carreira Policial Federal; e 

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal. 

VIII - Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima. (Incluído

pela Lei nº 11.490, de 2007)

(...)

Art. 3o Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas aos integrantes da Carreira Policial Federal e

da Carreira Policial Civil dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima as seguintes

parcelas remuneratórias: (Redação dada pela Lei nº 11.490, de 2007)

I - vencimento básico;

II - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992;

III - Valores da Gratificação por Operações Especiais - GOE, a que aludiam os Decretos-Leis nºs 1.714, de 21 de

novembro de 1979 e 2.372, de 18 de novembro de 1987; 

IV - Gratificação de Atividade Policial Federal;

V - Gratificação de Compensação Orgânica;

VI - Gratificação de Atividade de Risco;

VII - Indenização de Habilitação Policial Federal; e

VIII - vantagem pecuniária individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.

Art. 5º Além das parcelas de que tratam os arts. 2º, 3º e 4º desta Lei, não são devidas aos integrantes das

Carreiras a que se refere o art. 1º desta Lei as seguintes espécies remuneratórias:

I - vantagens pessoais e vantagens pessoais nominalmente identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza;

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza;

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou

assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial;

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nº 1.711, de 28 de

outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Redação dada pela Lei nº

11.890, de 2008)

VII - abonos;

VIII - valores pagos a título de representação; 

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não estejam explicitamente

mencionados no art. 7º desta Lei.

Ou seja, a partir do advento da Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006, convertida na Lei nº 11.358/06, os

servidores da Carreira Policial Federal passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em

parcela única, sendo vedada a percepção conjunta de gratificações, abonos, prêmios, verbas de representação ou

qualquer outra espécie remuneratória, nos exatos termos do § 4º do art. 39 da Constituição Federal, aplicável aos

policiais federais por força do disposto no § 9º do art. 144 da Constituição Federal.

 

Portanto, as rubricas "adicional de periculosidade", "adicional de insalubridade" e "adicional noturno" reclamadas

foram extintas, mas o seus valores passaram a integrar o subsídio dos apelantes, nos termos da Lei nº 11.358/06 e

art. 144, § 9º da Constituição Federal, resguardando-se o quantum remuneratório. Nesse ponto, destaco que os

autores não comprovaram nos autos que a aplicação da novel regra tenha lhes causado qualquer decesso

remuneratório.

 

Assim, não tendo o servidor direito adquirido a regime jurídico de composição de vencimentos, mas apenas à

irredutibilidade de remuneração, não faz jus ao recebimento dos adicionais de insalubridade, periculosidade e

noturno após a implantação da sistemática do subsídio.

 

Nesse sentido:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ABSORÇÃO POR SUBSÍDIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A FÓRMULA DE COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. (STF, 1ª Turma, Re-AgR 601985, Rel. Min. Carmen Lucia, Julgado em 24.08.2010)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EMENDA

CONSTITUCIONAL N.º 19/98. VIOLAÇÃO AO ART. 60, § 4º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOVAÇÃO

RECURSAL. POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL. LEI FEDERAL N.º 11.361/06. REMUNERAÇÃO POR

SUBSÍDIO. CONCESSÃO DE ADICIONAL NOTURNO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO A IMUTABILIDADE DE REGIME REMUNERATÓRIO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. SÚMULA

N.º 339/STF. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, tendo em vista a vedada inovação recursal, não se pode apreciar,

em sede de recurso ordinário, questões não articuladas na inicial do mandamus e não discutidas pela instância

de origem como, in casu, a alegação de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional n.º 19/98. 

2. Conforme determina o art. 144, IV, § 9º, da Constituição Federal, a remuneração das polícias civis é fixada

na forma do § 4º do art. 39 da Lei Maior, segundo o qual "O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo,

os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por

subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio,

verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e

XI." 

3. A Polícia Civil do Distrito Federal, organizada e mantida pela União, a quem compete, privativamente,

legislar sobre seu regime jurídico e a remuneração de seus servidores, é regida pela Lei Federal n.º

11.361/2006, que, em consonância com a previsão constitucional, instituiu o subsídio fixado em parcela única

como forma de remuneração, sendo expressamente vedado o acréscimo de qualquer parcela remuneratória,

inclusive o adicional noturno, que restou incorporado no subsídio dos servidores. 

4. O servidor público não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, razão pela qual, pode

a lei nova alterar, extingüir, reduzir ou criar vantagens, desde que seja resguardada a irredutibilidade de

vencimentos protegendo-se o quantum remuneratório, o que ocorre na espécie. 

5. O acolhimento do pleito recursal importa em concessão de vantagem sem respaldo em lei específica, o que

contraria o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal. Incidência, à espécie, do comando contido na Súmula

n.º 339/STF ("Não cabe ao poder judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores

públicos, sob fundamento de isonomia".) 

6. Recurso desprovido. (STJ, Quinta Turma, ROMS 27479, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 17.11.2008)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS (PAPILOSCOPISTAS). LEI ESTADUAL N.º 8.321/2005. MODIFICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE

REMUNERAÇÃO. INSTITUIÇÃO DE REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO, FIXADO EM PARCELA ÚNICA.

CONCESSÃO DE ADICIONAL NOTURNO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A

REGIME REMUNERATÓRIO.

1. A Lei Estadual n.º 8.321/2005, que dispõe sobre a criação da Carreira dos Profissionais da Perícia Oficial e

Identificação Técnica - POLITEC/MT, à qual pertencem os Recorrentes, estabeleceu novo regime

remuneratório ao instituir o subsídio, fixado em parcela única. Essa norma veda, expressamente, o acréscimo

de qualquer parcela remuneratória, inclusive o pleiteado adicional noturno, que restou incorporado no

subsídio dos servidores.

2. O servidor público não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, razão pela qual, pode

a lei nova alterar, extingüir, reduzir ou criar vantagens, desde que seja resguardada a irredutibilidade de

vencimentos protegendo-se o quantum remuneratório.

3. Por não encontrar respaldo em lei específica, o pleito formulado no presente mandamus encontra óbice no art.

37, inciso X, da Constituição Federal, bem como na jurisprudência desta Corte Superior e do Excelso Pretório.

4. Subsiste incólume o entendimento manifestado na decisão ora hostilizada, à medida em que o presente

regimental apenas reitera os argumentos já expendidos nas razões do recurso ordinário.

5. Agravo regimental desprovido. (STJ, Quinta Turma, AgRg no RMS 26.609, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje

15.12.2008) 

 

No mesmo sentido, colaciono precedentes dos Tribunais Regionais Federais, inclusive desta Corte:

 

SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAIS FEDERAIS. REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. ADICIONAIS INDEVIDOS. 

I - Desde a vigência da Emenda Constitucional n. 19/98, os policiais federais são remunerados exclusivamente

por subsídio, sem quaisquer acréscimos, inclusive adicionais II - Os servidores públicos não possuem direito

adquirido ao regime de remuneração ou de composição dos vencimentos, mas somente ao quantum

remuneratório. Precedentes. 

III - Alegação de isonomia que não se sustenta tendo em vista que é a própria Constituição que estende aos
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servidores públicos direitos previstos no artigo 7º que determina a fixação da remuneração dos servidores

policiais integrantes dos órgãos relacionados na forma de subsídio. 

IV - Recurso desprovido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1579089, Rel. Des. Peixoto Junior, DJF3

10.03.2011, p. 127)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. MP Nº. 305/2006. LEI Nº.

11.358/06. REGIME DE SUBSÍDIOS. ARTS. 39, §4º E 144, §9º DA CF/88. ADICIONAL NOTURNO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO E. STF. 

1. Os arts. 39, §4º e 144, §9º da CF/88 estabelecem a forma de remuneração dos servidores policiais rodoviários

federais, em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de

representação ou outra espécie remuneratória. 

2. A Lei nº. 11.358/2006, em seus artigos 2º a 5º, estabeleceu que, as parcelas relativas aos adicionais, já estão

compreendidas no subsídio, não sendo mais devidas aos integrantes das Carreiras e quadros suplementares. 

3. Afastada a possibilidade de recebimento de quaisquer valores que não aqueles previstos na referida lei para

a categoria. Nesse sentido o art. 5º estabelece em seu inciso X, não ser devido o adicional noturno. 

4. Precedente do e. Supremo Tribunal Federal. 

5. Agravo a que se nega provimento. (TRF 1ª Região, Segunda Turma, AG 200801000054057, Rel. Juíza Federal

Rogeria Maria Castro Debelli, -DJF1 09.10.2008, p. 93)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. SUPRESSÃO DO

ADICIONAL NOTURNO. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO. MP 305/2006 CONVERTIDA NA LEI 11.358/2006. ART.

39, § 4º E 144, §9º DA CF/88. DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA. REDUÇÃO DE

REMUNERAÇÃO VERIFICADA. PARCELA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SUBSÍDIO. ART. 11, §1º DA LEI

11.358/2006. Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou improcedente pedido formulado por

policiais rodoviários federais, de restabelecimento, em suas remunerações, do adicional noturno, cuja supressão,

pela MP nº 305/2006, convertida na Lei nº 11.358/2006, reputam inconstitucional, ou, alternativamente, de

pagamento da diferença verificada sob a forma de parcela complementar de subsídio, nos termos do art. 11 da

mencionada Lei. Conforme posicionamento unânime da Suprema Corte, não há direito adquirido, por parte do

servidor público, a regime jurídico. Precedentes. A Lei nº 11.358/2006 efetuou verdadeira reestruturação na

sistemática da remuneração das classes de servidores por ela abrangidas, modificando, inclusive a forma de

retribuição, que passou a ser feita através de parcela única - subsídio, em substituição aos vencimentos e

demais parcelas, em cumprimento, especialmente, ao disposto no § 9º do art. 144 da CF/88. Assim, a absorção

do adicional noturno pelos subsídios fixados na Lei nº 11.358/2006 não padece que qualquer

inconstitucionalidade, tampouco ilegalidade. Na hipótese, no entanto, restou comprovada a redução da

remuneração dos autores, tendo em vista que, não obstante, todos os autores tenham passado, após a

modificação implementada pela MP nº 305/2006, convertida na Lei nº 1.358/2006, a receber a parcela

complementar de subsídio, nos termos do § 1º do art. 11 da mencionada norma, houve, efetivamente, dos meses

de agosto para setembro do ano de 2006, redução em suas remunerações brutas. Assim, na linha do preconizado

pelo ilustre representante do Ministério Público Federal, merece provimento o pedido alternativo dos autores,

para que a parcela paga sob a rubrica "PARC. COMPL. SUBSIDIO - MP 305/06AT" passe a corresponder à

totalidade da redução experimentada pelos recorrentes, respeitando, outrossim, a previsão de absorção, da

referida parcela, pelos reajustes, aumentos ou reestruturações futuras da carreira. Recurso parcialmente

provido. (TRF 2ª Região, Oitava Turma Especializada, AC 415250 Rel. Des. Raldênio Bonifacio Costa, DJU

03.07.2008, p. 142)

SERVIDORES. POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS. SUBSÍDIO. PARCELA ÚNICA. SUPRESSÃO DE

REMUNERAÇÃO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 305/2006. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. LEI Nº 9.494/97. Art. 39, §4º e 144, §9º da

CF/88. 

- A interpretação mais lógica e razoável sobre o conceito de subsídio empregado pelo legislador constitucional

no art.39, § 4º, conduz a conclusão de que se trata de uma importância única que não admite cumulatividade

com qualquer parcela remuneratória, ou seja, é vedado qualquer acréscimo, tais como: gratificação, adicional,

abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

- Se o art. 144, § 9º da Carta Magna diz que a remuneração dos servidores policiais será fixada na forma do § 4º

do art. 39, resta claro que estão abolidos da composição da remuneração destes servidores, toda e qualquer

parcela que represente um acréscimo financeiro ao subsídio fixado em lei. 

- Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais superiores quanto ao fato de que os servidores públicos não

possuem direito adquirido ao regime de remuneração ou de composição dos vencimento, mas somente ao

quantum remuneratório, o que determina a obrigação de se resguardar a irredutibilidade de vencimentos e

proventos. 

- Quanto à aludida ofensa ao princípio da isonomia, entendo que a tese não procede porque o serviço policial

apresenta um perfil diferenciado, dada a natureza do cargo que impõe o desempenho das atividades em

condições adversas. Assim sendo, tenho por correto o raciocínio do Juízo de primeiro grau, quando diz: "É que é
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da natureza do cargo policial a existência de tais riscos, em especial no caso de policiais rodoviários federais,

que podem ser designados para trabalharem em locais remotos. Nesse contexto, a escolha do legislador pelo

subsídio e pela definição de seu valor evidentemente inclui tais fundamentos, não sendo lógico o acréscimo."

(TRF 4ª Região, Terceira Turma, AG 200604000321130, Rel. Des. Vânia Hack de Almeida, D.E 01.08.2007)

ADMINISTRATIVO. CARREIRA POLICIAL FEDERAL. LEI Nº 11.358/06. SUBSÍDIOS. SUPRESSÃO DO

ADICIONAL NOTURNO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME

JURÍDICO REMUNERATÓRIO. 

1. A Lei nº 11.358/2006 instituiu para os servidores integrantes da carreira Policial Federal a remuneração

através de subsídio, em parcela única, afastando a possibilidade de recebimento de quaisquer outras vantagens

que não as previstas na referida Lei, não sendo mais devido, a partir de então, o adicional noturno. 

2. A jurisprudência do col. STF firmou-se no sentido de que os servidores públicos não têm direito adquirido a

determinado regime jurídico remuneratório, que pode ser unilateralmente alterado, desde que respeitado o

princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

3. In casu, a garantia da irredutibilidade restou assegurada mediante o pagamento de eventuais diferenças

através de parcela complementar de subsídio, na hipótese de redução de remuneração, de provento ou de

pensão, consoante o disposto no art. 11 da Lei nº 11.358/2006. 

4. Apelação improvida. (TRF 5ª Região, Segunda Turma, AC 509612, Rel. Des. Paulo Gadelha, DJE 02.12.2010,

p. 820)

 

Não há que se falar, pois, em inconstitucionalidade da Lei nº 11.258/06, pois a remuneração na forma de subsídio

é contemplada no próprio texto constitucional (art. 144, § 9º). Ademais, o servidor público não tem direito

adquirido a regime jurídico remuneratório, não havendo prova nos autos de que a aplicação desta lei tenha

implicado em redução de vencimentos. Assim, não houve violação aos arts. 1º, III, 5º, caput e arts. 7º, IX e XXIII,

37, XIV e 39, § 1º, III e § 3º da Constituição Federal.

 

Acrescento, apenas, quanto à alegada ofensa ao princípio da isonomia, que é inerente ao serviço policial o

exercício de atividades em condições adversas. Assim, o valor do subsídio já leva em consideração essa

circunstância, não configurando violação à isonomia o fato de os proventos dos inativos o terem como base de

cálculo. Além disso, o fato de alguns policiais estarem recebendo o adicional de periculosidade, conforme

narrativa dos apelantes, não impõe ao Judiciário deferir a vantagem em desacordo com o sistema normativo

vigente.

 

Destarte, não conheço do agravo retido interposto pela União e, por ser a apelação dos autores manifestamente

improcedente e confrontar com a jurisprudência dos tribunais superiores, nego-lhe seguimento, com fulcro no

que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo retido.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 09.05.2007 por JOSEFA GEORGINA RAMOS DE ARRUDA em face da

UNIÃO, objetivando a concessão de pensão por morte de seu filho, CRISTIANO RAMOS DE ARRUDA, a partir

de 10.10.2006.

 

Em sua peça proemial sustentou que dependia economicamente do filho falecido e que faz jus à pensão militar,

nos termos dos arts. 7º da Lei nº 3.765/60.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 110/112). Em face dessa decisão a autora interpôs

agravo de instrumento, ao qual deferi efeito suspensivo ativo (fls. 123/127), sendo que esta C. Turma deu-lhe

provimento na sessão de 19.02.2008 (fl. 161).

 

O Ministério Público Federal deixou de se manifestar por não haver interesse de incapaz a ser protegido nos autos

(fls. 179/180).

 

Em 30.10.2008 a MMª magistrada a qua julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a União a

conceder à autora o benefício de pensão por morte de Cristiano Ramos de Arruda, a partir da data da citação

(17.05.2007), com o pagamento das verbas atrasadas corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 561,

de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, combinado com o art. 161, § 1º, do CTN. Diante da sucumbência recíproca, deixou de arbitrar honorários

advocatícios.

 

Sentença não submetida a reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.

Irresignada, a autora apelou pleiteando que o termo inicial do benefício seja a data do óbito do instituidor

(10.10.2006). Pugna, ainda, pela condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o

valor da condenação.

 

Contrarrazões às fls. 217/221.

 

Também inconformada, a União apelou pleiteando a reforma da sentença pelos seguintes motivos: (a) não cabe a

concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública; (b) não estão presentes os requisitos necessários à

antecipação da tutela; (c) a lei impõe que os dependentes sejam declarados beneficiários pelo militar; (d) não há

prova da dependência econômica, apenas de ajuda financeira; (e) os juros de mora devem ser de 6% ao não nos

termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação da MP nº 2.138-35/01.

 

Contrarrazões às fls. 245/250.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, consigno que a questão relativa à concessão da tutela antecipada já foi decidida por este E. Tribunal

em sede de agravo de instrumento, ocasião em que se deixou clara a possibilidade de concessão da medida, por se

tratar de prestação de natureza alimentar e por não ser hipótese que encontre vedação na Lei nº 9.494/97. Na

ocasião, esta C. Turma entendeu pela presença dos requisitos autorizadores, eis que demonstrada a dependência

econômica e a necessidade da genitora, eis que os rendimentos do ex-militar eram imprescindíveis ao sustento do

lar.

 

Portanto, tratando-se de verba de natureza alimentar, admite-se, excepcionalmente, a concessão de tutela

antecipada contra a Fazenda Pública, conforme restou sumulado pelo Pretório Excelso, verbis:

 

Súmula 729. "A decisão na ação direta de constitucionalidade 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa

de natureza previdenciária."

 

Consoante entendimento jurisprudencial pacífico, a pensão militar é regida pelas normas vigentes ao tempo do

falecimento do instituidor.

APELADO : OS MESMOS
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No caso em tela, o militar instituidor faleceu em 10.10.2006, o que determina a aplicação da Lei nº 3.765/60, na

redação da Medida Provisória nº 2.215-10/2001, que dispõe:

 

Art. 7o A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a declaração de

beneficiários preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir: 

I - primeira ordem de prioridade: 

a) cônjuge; 

b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como entidade familiar; 

c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-convivente, desde que percebam

pensão alimentícia; 

d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se estudantes

universitários ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e 

e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos

de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez. 

II - segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do militar ; 

III - terceira ordem de prioridade: 

a) o irmão órfão, até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos de idade, e o

inválido, enquanto durar a invalidez, comprovada a dependência econômica do militar ; 

b) a pessoa designada, até vinte e um anos de idade, se inválida, enquanto durar a invalidez, ou maior de

sessenta anos de idade, que vivam na dependência econômica do militar . 

§ 1o A concessão da pensão aos beneficiários de que tratam o inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", exclui desse

direito os beneficiários referidos nos incisos II e III. 

§ 2o A pensão será concedida integralmente aos beneficiários do inciso I, alíneas "a" e "b", ou distribuída em

partes iguais entre os beneficiários daquele inciso, alíneas "a" e "c" ou "b" e "c", legalmente habilitados, exceto

se existirem beneficiários previstos nas suas alíneas "d" e "e". 

§ 3o Ocorrendo a exceção do § 2o, metade do valor caberá aos beneficiários do inciso I, alíneas "a" e "c" ou "b"

e "c", sendo a outra metade do valor da pensão rateada, em partes iguais, entre os beneficiários do inciso I,

alíneas "d" e "e". 

 

Assim, a lei vigente ao tempo do falecimento do militar exige, como únicos requisitos para que os pais tenham

direito à pensão militar, que não haja beneficiários em primeira ordem de prioridade e que os pais comprovem

dependência econômica em relação ao militar falecido ao tempo do óbito deste.

 

A finalidade da pensão por morte é amparar os familiares que dependiam economicamente do militar, após a

morte dele. Por isso é que devem ser consideradas as circunstâncias fáticas da requerente no momento do óbito

para a aferição de sua dependência econômica.

 

Aqui, a prova recolhida na instrução revelou-se conclusiva quanto à efetiva dependência econômica da autora em

relação ao seu filho, ao tempo da morte dele.

 

Cumpre destacar de pronto que se tratava de filho solteiro, sem encargos de família por ele constituída, o que dá

crédito a alegação de que mantinha a mãe.

 

Ademais, os elementos constantes dos autos revelam que se trata de família humilde, que vive em condições

precárias, sendo que os rendimentos do ex-militar concorriam para a manutenção das atividades básicas do lar.

 

As notas fiscais de fls. 64/65 revelam que o militar efetuava despesas que revertiam em prol de seus familiares.

 

Aliás, não seria crível que o ex-militar convivesse com sua família sem que contribuísse financeiramente, mesmo

porque apenas ele possuía rendimentos fixos.

 

A propósito, verifico dos documentos dos autos que CRISTIANO faleceu no interior da casa em que coabitava

com a requerente e irmãos menores, o que reforça a convicção acerca da dependência econômica.

 

A circunstância de a autora ter afirmado em inquirição procedida na Sindicância instaurada pela Administração

Militar que vive com "seu companheiro Francisco Manoel de Jesus", de 54 anos de idade (fl. 60), por si só, não
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leva à conclusão de que ela não dependia economicamente do ex-militar, pois as circunstâncias antes narradas dão

conta que os rendimentos do falecido eram imprescindíveis à manutenção das despesas familiares.

 

Aliás, o fato de a apelada ser beneficiária de programas assistenciais do Governo Federal (fl. 60) reforça as

alegações de dependência econômica.

 

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos confirmou a dependência da mãe em relação ao filho, cumprindo

transcrever trecho esclarecedor (fls.184) :

 

"(...) 

Afirmou que a autora faz faxina uma a duas vezes por semana. Afirmou que além da autora o falecido filho era

quem ajudava no sustento da casa. Esclareceu que ele era solteiro e um bom filho sendo que sempre morou com a

autora. Disse que ele ajudava nas despesas de casa tais como alimentação e contas. Disse que ele não tinha bens

como carro ou moto, mas comentou que tinha feito um seguro. Esclareceu que após o falecimento dele a autora

continuou a fazer faxinas, sendo que a mesma comentou que atrasou o pagamento das contas. Afirmou que a

autora não possui uma boa saúde e que teve problemas de coração e depressão.

(...)"

 

Quanto à designação como beneficiário, a jurisprudência tem dispensado este requisito desde que fique

efetivamente comprovada nos autos a dependência econômica verbis:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL

COMPROVADA. DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. ART. 226, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. 1. O Superior Tribunal de Justiça já sufragou o entendimento no sentido de que, comprovada a vida

em comum por outros meios, a designação da companheira como dependente para fins de obtenção do benefício

da pensão por morte é prescindível. Precedentes. 

2. Reconhecida a união estável com base no contexto probatório carreado aos autos, é vedada, em sede de

recurso especial, a reforma do julgado, sob pena de afronta ao verbete sumular n.º 07 desta Corte. 

3. A despeito de não constar a companheira entre os dependente elencados no art. 77 da Lei n.º 5.774/71, à época

do óbito do instituidor da pensão, já havia sido promulgada a atual Carta Magna, reconhecendo como entidade

familiar a união estável. Por essa razão, faz jus a ora Recorrida ao benefício da pensão por morte pleiteado.

Precedente.

4. Recursos especiais desprovidos. (STJ, Quinta Turma, RESP 576667, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 04.12.2006, p.

357)

 

No caso em tela, a autora colacionou nos autos formulário no qual o ex-militar designou a mãe e uma irmã menor

como beneficiárias (fls. 29). Contudo, a União apresentou o mesmo formulário "em branco" (fls. 72), ambos

datados de 07.12.2005 e assinados por Cristiano Ramos de Arruda.

 

Ocorre que tal situação - por sinal inusitada - não deve ser interpretada desfavoravelmente à autora, mesmo

porque na "Folha de Anotações" do ex-militar consta expressamente que o mesmo "entregou a ficha de

cadastramento para essa comissão incluindo os beneficiários dependentes" (fl. 88).

 

Assim, devidamente comprovada a dependência econômica, a autora faz jus à pensão por morte de seu filho.

 

Para corroborar, colaciono precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. SOLDADO NÃO ENGAJADO. SERVIÇO

MILITAR OBRIGATÓRIO. FALECIMENTO EM PRISÃO ADMINISTRATIVA. PENSÃO. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA-FINANCEIRA PRESUMIDA. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A dependência econômico-financeira da genitora em relação ao filho falecido é presumida, mormente em se

tratando de família de limitados recursos. Logo, há que ser afastada a incidência da Súmula n. 7/STJ quanto a

esse particular. Precedentes: REsp 178.380/SP, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, DJ 24 de

maio de 1999; e REsp 486.030/ES, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 28 de abril de 2003. 

2. A pensão deve ser fixada no valor equivalente a 2/3 de salário mínimo. Todavia, esse valor deve ser reduzido à
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metade quando atingida a data em que o de cujus completaria 25 (vinte e cinco) anos, idade em que,

provavelmente, iria se casar e não teria a mesma disponibilidade monetária para ajudar a sua mãe, já que teria

de fazer frente a outras despesas, bem como deve ser cessado o pagamento da referida pensão na data em que ele

completaria 65 (sessenta e cinco) anos, média de idade que viveria se não fosse o trágico evento que ceifou a sua

vida. 

3. Agravo regimental não provido. (STJ, Primeira Turma, AARESP 1112849, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE

18.02.2010)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE DE MILITAR - GENITORA -

COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Através do presente instrumento a parte autora busca a reforma da decisão de primeiro grau a fim de que seja

concedida pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, ex-soldado do Exército Brasileiro. 2. A pensão

por morte do ex- militar está prevista no art. 7º da Lei nº 3.765/1960, atualizada pela Medida Provisória nº

2.215-10, de 31/08/2001, que estabelece como segunda ordem de prioridade, a mãe e o pai que comprovem

dependência econômica do militar . 

3. Dispõe ainda o art. 11 da referida lei que "todo contribuinte é obrigado a fazer sua declaração de

beneficiários, que, salvo prova em contrário, prevalecerá para qualificação dos mesmos à pensão militar ". 4. Os

elementos constantes dos autos revelam que se trata de família humilde, que vive em condições precárias, sendo

que os rendimentos do ex- militar concorriam para a manutenção das atividades básicas do lar. 5. Não seria

crível que o ex- militar convivesse com sua família sem que contribuísse financeiramente, mesmo porque apenas

ele possuía rendimentos fixos. 

6. A parte agravante demonstrou sua dependência econômica (inc. II do art. 7º da Lei nº 3.765/60), bem como

preencheu o requisito formal do art. 11 da citada lei, ou seja, estava incluída como beneficiária do militar . 

7. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação é manifesto. Como já consignado, os rendimentos do ex-

militar eram imprescindíveis ao sustento do lar, tratando-se de verba de natureza alimentar. 

8. Não se vislumbra óbice a concessão de tutelas antecipatórias em detrimento do Poder Público quando o que

está "sub judice" são prestações de natureza alimentar, mesmo porque nesse caso não se trata de situação

especificamente elencada na Lei nº 9.494/97 (REsp nº 505.729/RS, 5ª Turma do STJ, DJ 23/06/2003, pág. 440). 9.

Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AG 311084, Rel. Des. Johonsom di Salvo, DJU

16.04.2008, p. 484) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - PENSÃO MILITAR -COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA DA MÃE - PROVA TESTEMUNHAL LÍCITA E IDÔNEA - PROTEÇÃO À FAMÍLIA E À PESSOA

IDOSA - ART. 226, CAPUT E ART. 203, I, DA CF/88. 

I - A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação de dependência econômica

de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Precedente do STJ; 

II - Tratando-se de pessoa de baixa renda, a assistência financeira prestada pelo falecido segurado caracteriza a

dependência econômica, restando claro que seus rendimentos colaboravam para minorar a deficiência do

orçamento doméstico. Caracterizada, portanto, a dependência econômica da mãe em relação a seu filho, devida é

a concessão da pensão por morte pleiteada; 

III - Ademais, tratando-se de pessoa idosa, que objetiva prestação de caráter alimentar, deve ser prestigiado o

princípio constitucional da proteção à família e ao idoso, insculpido pelos arts. 226, caput, e 203, I, da CF/88; 

IV - Recurso e remessa desprovidos. (TRF 2ª Região, Oitava Turma Especializada, AC 392713, Rel. Des.

Guilherme Calmon, DJU 30.04.2007, p. 212) 

 

Assim, a pensão por morte deve ser concedida à autora, com pagamento retroativo à data da instauração da

sindicância que concluiu pela inexistência de dependência econômica, ou seja, 09.01.2007, pois nos termos da

jurisprudência pátria remansosa, o termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo.

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. TERMO A QUO.

MOMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, o pagamento de pensão por morte deve retroagir ao

momento em que o dependente requereu administrativamente sua habilitação. Precedentes: REsp 803.657/PE, 5ª

Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 17.12.2007; REsp 543.737/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJ 17.5.2004. 

3. Recurso especial provido. (STJ, Segunda Turma, RESP 1205747, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE

03.02.2011)

 

Quanto aos juros de mora, a r. sentença deve ser reformada, pois os fixou em 1% ao mês.
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Com efeito, o Supremo Tribunal Federal ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063 decidiu que a alteração

dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos processos em

tramitação. Confira-se:

 

RECURSO. Agravo de instrumento convertido em Extraordinário. Art. 1º-F da Lei 9.494/97. Aplicação. Ações

ajuizadas antes de sua vigência. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da jurisprudência.

Recurso provido. É compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com

alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua

entrada em vigor.

(AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG 01-09-

2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217)

 

Nesse mesmo sentido decidiu a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça ao julgar os Embargos de

Divergência no Recurso Especial nº 1.207.197/RS conforme se verifica da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL.

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. ARTIGO 1º-F, DA LEI Nº 9.494/97. MP 2.180-35/2001. LEI nº

11.960/09. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO.

1. A maioria da Corte conheceu dos embargos, ao fundamento de que divergência situa-se na aplicação da lei

nova que modifica a taxa de juros de mora, aos processos em curso. Vencido o Relator.

2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios possuem natureza eminentemente processual , aplicando-se

aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes.

3. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, modificada pela Medida Provisória 2.180-35/2001 e, posteriormente pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/09, tem natureza instrumental, devendo ser aplicado aos processos em tramitação.

Precedentes.

4. Embargos de divergência providos.

(STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe

02/08/2011)

 

Desta forma, considero que os juros de mora, no caso em tela, deverão incidir a partir da citação (17.05.2007 -

fl.38), no percentual de 0,5% ao mês, nos termos da Medida Provisória nº 2.180/2001, que acrescentou o artigo 1º-

F à Lei nº 9.494/97, até o advento da Lei nº 11.960/2009. Nesse período, a correção monetária permanece

inalterada, e será aplicada conforme determinado na sentença - Resolução nº 561/2007 do CJF.

 

A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 tanto a correção monetária como os juros de mora incidirão nos termos

do disposto no artigo 1º-F na Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela mencionada lei.

 

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, deve ser aplicada ao caso em tela a regra inserta no

parágrafo único do art. 20 do Código de Processo Civil, condenando-se a União a arcar com honorários

advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00, nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, tendo em vista

a natureza da causa, que demandou dilação probatória, bem como o trabalho desempenhado os autos pelo

procurador da autora.

 

Verifica-se portanto, que a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos

Tribunais Superiores, pelo que merece igual deslinde.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da autora para fixar o dia 09.01.2007 como termo a quo do benefício, bem como condenar a União

ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 5.000,00, atualizados a partir desta data, e dou parcial

provimento ao recurso da União apenas para que os juros de mora incidam de acordo com o art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97, na redação da MP nº 2.138-35/01 e, posteriormente, da Lei nº 11.960/09.

 

Após o trânsito, baixem os autos.

 

Intime-se. Publique-se.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029110-14.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por José Pires de Oliveira com vistas ao reconhecimento da ilegalidade do ato

que o licenciou das Forças Armadas com a consequente reintegração e reforma, bem como pagamento pelos danos

morais que alega ter sofrido

Sustenta o autor foi incluído como convocado em 07 de junho de 1954 no 2º Grupo de Canhões 90 Antiaéreo,

tendo sido excluído, a bem da disciplina, em 27 de novembro de 1957. Narra que, em virtude da pressão

psicológica a que estava submetido, desenvolveu distúrbios psicológicos, sendo diagnosticado com "Síndrome

Neurastênica". Aduz que, após a baixa no Exército, não conseguiu mais trabalho em virtude das sequelas da

doença adquirida no serviço militar.

A r. sentença declarou a prescrição do direito do autor e extinguiu o feito, com fulcro no art. 269, IV do Código de

Processo Civil.

O autor pugna pela total procedência do seu pedido. Aduz que trata-se d e direito imprescritível, em razão das

torturas sofridas no Exército.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É a síntese do necessário.

Narra o autor que desenvolveu problemas psicológicos em razão das condições de trabalho a que estava

submetido no Exército Brasileiro.

Não assiste razão ao apelante.

Consoante depreende-se da inicial, o autor foi desligado do serviço militar, em 27 de novembro de 1957, a bem da

disciplina.

O caso em comento, portanto, requer a aplicação do disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32 que preleciona (g.n):

 

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Assim, transcorridos mais de cinco anos do licenciamento do autor das Forças Armadas, há que ser reconhecida a

prescrição. Da mesma forma, encontra-se fulminada pela prescrição a pretensão de indenização por eventuais

danos morais sofridos pelo autor. O dispositivo retro, expressamente, prevê a prescrição de todo e qualquer

direito ou ação contra a Fazenda Federal no prazo cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se

originarem. Sobre a matéria em comento já se pronunciou o C. Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. INCAPACIDADE PARA O

SERVIÇO MILITAR. LICENCIAMENTO. AÇÃO VISANDO A REVISÃO DO ATO PARA FINS DE REFORMA

MILITAR. APÓS CINCO ANOS PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. PRESCRIÇÃO. SÚMULA

N. 83/STJ. 1. Verifica-se que o acórdão recorrido não merece reforma, pois julgou a controvérsia em

consonância com o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ),

segundo o qual deve ser reconhecida a prescrição do fundo de direito após transcorrido mais de cinco anos

contados do ato da Administração que determinou o licenciamento do militar, nas hipóteses em que este busca a

2007.61.00.029110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE PIRES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARGARETH CARVALHO BORGES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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concessão de reforma. 2. Nos termos do relatado pela Corte de origem, o recorrente foi licenciado do serviço

militar em 7.5.1980, e somente ajuizou a ação objetivando a revisão do ato para fins de reforma nos quadros do

Exército Brasileiro em 22.2.2008, ou seja, muito além do prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 1º do

Decreto n. 20.910/32. Inevitável, portanto, o reconhecimento da prescrição do direito pretendido pelo autor. 3.

Destarte, como o aresto recorrido está em sintonia com o entendimento desta Corte, deve-se aplicar à espécie o

contido na Súmula n. 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 4 . Recurso especial não provido. (STJ, RESP

201000914570, Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJE DATA:10/11/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESCRIÇÃO FUNDO DE

DIREITO. ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, IV, DO

CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nas ações em que os servidores

públicos visam configurar ou restabelecer uma situação jurídica, cabe ao servidor reclamá-la dentro do

qüinqüênio seguinte, sob pena de ver o seu direito prescrito, consoante estipulado no art. 1º do Decreto

20.910/32.

2. Hipótese em que o ato impugnado pelo recorrido, seu licenciamento, deu-se em 28/3/1983, tendo a presente

ação sido ajuizada em 4/11/1996, quando já ultrapassados mais de 5 (cinco) anos.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 5º Turma, REsp n.º 547647/RS, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. em 17.10.2006, DJ de

6.11.2006, p. 359).

O autor sustenta ainda a imprescritibilidade das ações indenizatórias decorrentes de tortura e perseguição política

cometidas durante a ditadura militar. 

Não obstante, além de tal alegação não ter sido aduzida na inicial, não há nos autos qualquer prova que infirme

tais alegações. Nesse aspecto, cumpre consignar que o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo do seu direito,

incumbe à parte autora, nos termos do art. 333, I do CPC. Com efeito, regularmente instado a especificar provas

(fls. 62), o autor afirmou não ter outras a produzir (fls. 73).

Ademais, como bem consignado pela decisão de 1º Grau, o período histórico em que ocorreram torturas e

perseguições políticas no Brasil teve início em março de 1964, muito tempo após seu licenciamento das Forças

Armadas.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à apelação do autor.

Após as formalidades legais baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010273-96.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta por servidor público militar objetivando a suspensão dos descontos de 1,5%

em seus vencimentos, bem como a restituição do que já foi descontado.

Narra o autor que, com o advento da Medida Provisória 2.215/01, extinguiu-se o direito das filhas solteiras à

pensão militar. No entanto, foi assegurado aos militares, mediante contribuição específica de 1,5%, a manutenção

dos benefício previstos na Lei 3.765/60. O militar que não quisesse esse benefício, deveria renunciá-lo até o dia 30

2007.61.03.010273-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : JOSE ROBERTO PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : JOSE LAURO PORTO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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de junho de 2001.

O autor não se manifestou no prazo estabelecido e passou a ser descontado da sua remuneração o percentual de

1,5%. Aduz que não tem interesse em continuar contribuindo uma vez que não possui filhas e não terá nenhum

benefício com referida contribuição. Solicitou o cancelamento da contribuição na via administrativa, em 28 de

agosto de 2002, no entanto, seu pleito foi negado.

A r. sentença, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido para determinar que a ré se abstenha

de proceder ao desconto de 1,5% previsto na Medida Provisória 2.131/200 efetuado nos proventos do autor.

Condenou a ré à restituição dos valores já descontados, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidos

monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Por fim,

condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

Em suas razões de apelação, a União sustenta a decadência do direito do autor uma vez que o prazo para renúncia

esgotou-se em 31/08/2001. Aduz que a renúncia deveria ser exercida no prazo improrrogável fixado na Medida

Provisória 2.131/00. Como não exerceu seu direito de renúncia no prazo determinado, não poderia mais exercê-lo.

Caso mantida a condenação, requer a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e a redução dos honorários.

É a síntese do necessário.

Decido.

Preliminarmente, saliento que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, aplica-se a súmula 85 do STJ, não

havendo que falar-se em decadência ou prescrição do fundo do direito.

Cinge-se a demanda quanto à suspensão dos descontos da contribuição especifica de 1,5% (um e meio) por cento

(art. 31 da Medida Provisória nº 2.131/00) sobre o soldo do autor.

A contribuição debatida nos autos foi instituída pela Medida Provisória nº 2.131/00, de 28 de dezembro de 2000

com a finalidade de custear os benefícios previstos na Lei nº 3.756/60. Assim, a contribuição começou a ser

cobrada compulsoriamente daqueles servidores militares que não exerceram o direito de renúncia até 31 de agosto

de 2001, consoante determinação do art. 31 da Medida Provisória 2131/00, que dispôs:

 

"Art. 31. Fica assegurada aos atuais militares, mediante contribuição específica de um virgula cinco por cento

das parcelas constantes do art. 10 desta Medida Provisória, a manutenção dos benefícios Previstos na Lei 3.765 ,

de 1960, até 29 de dezembro de 2000.

§1º Poderá ocorrer a renúncia em caráter irrevogável, ao disposto no caput que deverá ser expressa até 30 de

junho de 2001." 

 

A controvérsia dos autos reside em saber se o autor, não tendo renunciado ao direito no prazo estipulado pode

fazê-lo agora. A contribuição prevista no art. 31 da MP 2.215-10/2001 tem destinação específica para custear os

benefícios previstos na Lei nº 3.765/60. Conclui-se, portanto, que o artigo teve por escopo favorecer os militares

para que lhes fossem assegurados tais benefícios, revogados, em parte, pela Medida Provisória. Assim foi

conferida aos militares a faculdade de optarem ou não pelo pagamento da contribuição. Sendo facultativa a

manutenção da contribuição por tal regime, é razoável concluir que, a qualquer momento, poderia o militar

renunciar a esse direito para contribuir somente com a parte obrigatória a todos os militares.

Se o destinatário da benesse optar por recolher a contribuição sem o adicional, abrindo mão do regime mais

benéfico, não há como tolher-lhe a vontade unicamente porque a lei instituiu um marco temporal para a

manifestação da renúncia.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO - PENSÃO MILITAR - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL - PRAZO PARA RENÚNCIA -

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - TERMO INICIAL DA OBRIGAÇÃO DE RESTITUIR.

1. É devido o adicional de contribuição para a pensão militar, previsto no art. 31, caput da MP 2.215-10/2001,

pelos militares ativos e inativos que não renunciarem aos benefícios da Lei 3.567/60 até 31.8.2001.

2. A contribuição adicional é devida por todo militar ativo ou inativo, sendo irrelevante o fato de possuir ou não

dependentes.

3. O prazo indicado no art. 31 da MP 2.215-10/2001 é inteiramente inócuo sendo possível a manifestação de

renúncia após o prazo estabelecido, tendo em vista a ausência de prejuízo do erário, convergindo a renúncia com

a finalidade da nova legislação: minorar o déficit da previdência militar.

4. Expressa a renúncia em requerimento administrativo, este é o termo inicial da obrigação de restituir o

adicional de contribuição. 

5. Recurso especial não provido. (RESP 201000409356, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA:12/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL E MILITAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - MEDIDA

PROVISÓRIA N.º 2.131/2000, ART. 31, § 1º - RENÚNCIA AO DESCONTO DE 1,5 % MANIFESTADA FORA

DO PRAZO - POSSIBLIDADE - DECISÃO REFORMADA. I - Nos termos do art. 31, § 1º, da Medida Provisória
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n.º 2.131, de 28 de dezembro de 2000, ficou assegurado aos atuais militares, mediante contribuição específica de

um vírgula cinco por cento das parcelas constantes do art. 10, a manutenção dos beneficiários previstos na Lei nº

3.765, de 1960, até 29 de dezembro de 2000, podendo este renunciar expressamente, em caráter irrevogável, ao

referido benefício, até 30 de junho de 2001. II - In casu, o autor alega que deixou de proceder à renúncia ao

desconto, em virtude de não ter sido notificado para requerer a cessação dos abatimentos, e, ainda, pelo fato de

se encontrar na reserva, não ter tido acesso aos comunicados nos quadros de avisos referentemente ao prazo da

renúncia. III - Apesar de o agravante ter perdido o prazo para renunciar ao desconto, nos termos da MP

2.131/00, sua expressa manifestação de discordância em pensionar a filha, haja vista a desnecessidade do

benefício, na espécie (eis que a mesma é servidora pública), e, ainda, em virtude do decréscimo que tal verba

ocasiona ao seu patrimônio, faz exsurgir a verossimilhança das alegações, bem como o perigo da demora, a

ensejar a aplicação do instituto previsto no art. 273 do CPC. IV - Agravo provido. (TRF2, AG 200202010027626,

Desembargador Federal BENEDITO GONCALVES, DJU - Data::09/12/2004 - Página::143) 

ADMINISTRATIVO. MILITAR REFORMADO. CANCELAMENTO DO DESCONTO DE 1,5% SOBRE OS

PROVENTOS. PRAZO LIMITE PARA OPÇÃO PELO REGIME DA LEI Nº 3.765/60. MP Nº 2.215-10/2001. -

Sentença que julgou procedente ação ordinária promovida por militar reformado, objetivando o cancelamento do

pagamento do adicional de pensão militar previsto no art. 31 da MP nº 2.215-10/2001. - O demandante já se

encontrava na condição de inativo quando do advento da MP nº 2.215-10/2001, e as modificações desta MP

produzidas na Lei nº 3.765/1960 somente lhe atingiria na parte que trata da concessão de pensão por morte, uma

vez que foi alterado o direito da filha beneficiária, a qual passou a ter direito à pensão somente até a idade de 21

anos, ou até 24 anos, se estudante universitária, ou, ainda, se inválida. - Tais modificações não atingem os

beneficiários do apelado porque ele não tem filha, mas apenas um único filho, o qual somente faria jus ao

benefício, desde a legislação anterior, até a data em que alcançasse a maioridade. - Aplicar-se o prazo

estabelecido no art. 31, parágrafo 1º, da MP nº 2.215-10/2001, descontando-se de seus proventos uma

contribuição que não gerará contraprestação, para o militar ou seus dependentes, é manifestamente ilegal e vai

de encontro ao princípio da contributividade. - O ressarcimento dos valores já pagos deve se limitar à data do

requerimento administrativo para a exclusão do desconto do referido percentual, ou seja, 11.04.2002. - Apelação

da União parcialmente provida.(TRF5, AC 200583000045777, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ -

Data::14/03/2007 - Página::673 - Nº::50) 

 

O termo inicial para a devolução das contribuições vertidas aos sistema deveria ser a data do requerimento

administrativo, momento que a administração tomou conhecimento da renúncia do militar. No entanto,

considerando a data da propositura da demanda, correta a sentença que reconheceu a prescrição quinquenal.

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua

expressão nominal, deverá incidir nos valores desde a época em que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece

o Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região.

Em recente julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral 842.063, foi firmado o

entendimento de que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a alteração dada pela Medida Provisória 2.180-35/2001,

tem aplicabilidade imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes da sua entrada em vigor. Destarte, os

juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês a partir do vencimento de cada prestação, até o advento da Lei

11.960 /09, quando juros e correção monetária sofrerão a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Mantida a verba honorária, arbitrada em 10% do valor da causa uma vez que arbitrada moderadamente. Saliento

que o disposto no art. 20 § 4º do CPC não significa que, vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios

não possam ser fixados com base no valor da causa.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código Processual Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação da União somente no tocante aos juros de mora.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem.

P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 24.09.2007 por ANA CAROLINA DE SOUZA MENEZES, menor,

representada por sua genitora ANDRÉA APARECIDA DE SOUZA MENEZES, em face da UNIÃO, objetivando

a condenação da ré a conceder-lhe auxílio-reclusão nos termos do art. 229, I, da Lei nº 8.112/90, bem como a

pagar-lhe os atrasados, a contar da prisão e na proporção de 2/3 dos vencimentos do servidor detido.

 

Para tanto sustenta que é filho de Washington da Cunha Menezes, Delegado Federal, que se encontra preso

preventivamente desde o dia 06.06.2007. Em decorrência disso, os vencimentos de seu genitor foram suspensos,

razão pela qual, como dependente, tem direito ao auxílio-reclusão.

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 61/66).

 

Em face dessa decisão interlocutória a União interpôs agravo de instrumento, ao qual deferi o efeito suspensivo

(fls. 108/112), tendo sido posteriormente julgado prejudicado pela 1ª Turma desta Corte.

 

Em 09.09.2008 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 139/146, julgando procedente o pedido para

conceder à autora o benefício de auxílio-reclusão, com data de início em 26.06.2007 (fl. 69), e renda mensal de

2/3 da remuneração do instituidor, na forma do art. 229, I, da Lei nº 8112/90, deduzindo-se os valores pagos por

força da decisão de urgência. Consignou que o benefício deve ser pago enquanto o segurado permanecer recluso,

ressalvando a hipótese de sentença definitiva com condenação à perda do cargo público. Condenou a ré a pagar as

prestações vencidas corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado

pela Resolução 561/07 do CJF, com juros de 1% ao mês, a contar da citação. Em virtude da sucumbência,

condenou a ré a arcar com honorários advocatícios de 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que a renda bruta mensal que orienta a concessão do auxílio-

reclusão é a dos dependentes, e não a do servidor.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em face da sentença a parte autora opôs embargos de declaração, que foram rejeitados (fls. 155/156).

 

Em virtude de requerimento da autora, que noticiou a perda do objeto do agravo de instrumento interposto em face

da decisão que antecipou a tutela, o MM. magistrado a quo deferiu o pedido de execução provisória da sentença,

determinando a imediata implantação do benefício em favor da autora (fls. 165/167).

 

Inconformada, apelou a União (fls. 171/180) requerendo a reforma da r. sentença aduzindo, em síntese, que a

renda mensal a ser considerada na aplicação do artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20 é a do servidor e não a

dos dependentes. Ad argumentandum defende que não houve comprovação de que a genitora não pode arcar com

o sustento da autora. Defende, ademais, que na eventualidade de condenação, o valor do benefício não pode

2007.61.11.004774-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANA CAROLINA DE SOUZA MENEZES incapaz

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro

REPRESENTANTE : ANDREA APARECIDA DE SOUZA MENEZES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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exceder R$360,00, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

 

A apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo para que a autora continue recebendo o benefício de auxílio-

reclusão (fl. 187).

 

Ao agravo de instrumento interposto pela União contra esta decisão, deferi o efeito suspensivo para o fim de

emprestar duplo efeito ao apelo, o qual foi confirmado por esta C. Turma, que deu provimento ao recurso (fls.

270/271).

 

Contrarrazões à apelação às fls.223/227.

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pela conversão do julgamento em diligência para que a

genitora da autora seja intimada a comprovar a sua condição financeira, incluindo o valor de seus rendimentos, se

houver (fls. 263/268).

 

DECIDO.

 

A r. sentença deve ser reformada.

 

O auxílio-reclusão foi instituído no âmbito do serviço público federal pela Lei n° 8.112 de 1990.

 

A mencionada lei assegura à família do servidor ativo, em seu artigo 229, o auxílio-reclusão, à razão de dois

terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão.

 

O artigo 13 da Emenda Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, introduziu sensível modificação no

regime de concessão do auxílio-reclusão ao dispor o quanto segue:

 

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$.360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

 

Pela simples leitura do texto acima transcrito, percebe-se que o poder constituinte derivado pretendeu limitar a

extensão do benefício em tela 'àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$. 360,00 (trezentos e

sessenta reais)'.

 

A controvérsia noticiada por meio da presente ação diz respeito justamente à amplitude dessa limitação à

concessão do auxílio-reclusão.

 

Segundo a União, caso o servidor perceba rendimento mensal que supere a quantia de R$. 360,00 (trezentos e

sessenta reais), sua família não faria jus ao benefício.

 

Entendo que o artigo 13 da Emenda Constitucional n° 20 deve ser interpretado em face da nova redação dada pela

referida Emenda Constitucional aos artigos 40, § 12 e 201, inciso IV, ambos da Constituição Federal, os quais

passo a transcrever (grifei):

'Art. 40. (...).

§12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos titulares de cargo efetivo

observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social'.

'Art. 201. (...).

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes de segurados de baixa renda'.

Denota-se, portanto, que o auxílio-reclusão é benefício instituído em favor dos familiares dos segurados ou, como

no caso, do servidor público de baixa renda.

 

Em verdade, a quantia de trezentos e sessenta reais estipulada pela EC 20/1998 traduz, para fins de concessão do

auxílio-reclusão, a designação 'baixa renda' constante do artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, podendo
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o referido teto ser aplicado tanto aos rendimentos auferidos pelos segurados ou servidores como por seus

beneficiários.

 

É incontroverso que o servidor Washington da Cunha Menezes recebia remuneração bruta mensal superior a R$

360,00 (fls. 25), o que inviabiliza a concessão do auxílio-reclusão pretendido pela parte autora.

 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre o tema no âmbito da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil):

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-

08 PP-01536)

 

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 3.000,00, corrigidos a partir desta data, o que faço com base no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil. Entretanto, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução ficará

suspensa pelo prazo de 5 anos, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Pelo exposto, tendo em vista que o tema já foi decidido pelo STF nos termos do art. 543-B do CPC, com fulcro no

que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002002-53.2007.4.03.6118/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 08.11.2007 por MARIA JOSÉ DOS SANTOS, pensionista do Ministério

dos Transportes, em face da UNIÃO, objetivando a condenação da ré a pagar-lhe as diferenças de 27,5 pontos de

GDATA, no período de fevereiro de 2002 a junho de 2004, e de 30 pontos no período de julho de 2004 a julho de

2006, a partir de novembro de 2002, tendo em vista a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e

de juros de mora de 1% ao mês.

 

Para tanto, narra a Lei nº 10.404/02 instituiu a GDATA e atribuiu 37,5 pontos aos servidores ativos e 10 pontos

aos inativos. Com a Medida Provisória nº 198/04, a gratificação para os servidores da ativa foi elevada para 60

pontos, ao passo que os inativos passaram a receber 30 pontos. No entanto, a gratificação paga aos ativos deve ser

estendida aos inativos, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE 476.279-0.

 

Em 17.02.2010, o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 103/104, julgando parcialmente procedente

o pedido para, reconhecendo a prescrição quinquenal, declarar o direito da autora a receber a GDATA nas

condições definidas pelo STF na súmula vinculante nº 20. Condenou a ré a arcar com os atrasados, a serem

apurados em liquidação, com juros e correção monetária nos seguintes termos: (1) até 29.06.2009 a atualização

deve seguir a Resolução nº 561/2007 do CJF e os juros devem ser de 6% ao ano, a contar da citação; (2) a partir

de 30.06.2009, é de ser aplicada a Lei nº 11.960/09 para fins de cálculo de juros de mora e correção monetária.

Diante da sucumbência recíproca, determinou a compensação dos honorários advocatícios.

 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram rejeitados (fls. 112).

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando que a União deve ser condenada a arcar com

os honorários advocatícios porque o seu pedido foi integralmente acolhido, tendo ressalvado expressamente na

peça proemial a prescrição quinquenal. Defende que a alteração do percentual dos juros não pode implicar em

sucumbência recíproca.

 

Contrarrazões às fls. 133/136, nas quais a União defende há sucumbência recíproca porque a apelante pleiteou

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.

 

DECIDO.

 

A sentença deve ser reformada, pois o cotejo entre o pedido lançado pela autora em sede proemial e a sentença

demonstram a existência de sucumbência mínima da apelante.

 

Com efeito, em sua peça exordial a autora pleiteou a condenação da União ao pagamento das diferenças de 27,5

pontos no período de fevereiro de 2002 a junho de 2004 e de 30 pontos no período de julho de 2004 a junho de

2006.

 

A sentença, por seu turno, aplicando a Súmula Vinculante nº 20, reconheceu à apelante o direito a 37,5 pontos, de

fevereiro a maio de 2002, e de trinta pontos, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último

ciclo de avaliação de que trata a Medida Provisória nº 198/2004, ou seja, até abril de 2004, quando passa a ser de

60 pontos, consoante entendimento do Pretório Excelso, verbis:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. GDATA. SERVIDOR

INATIVO. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 30 PONTOS ENTRE JUNHO DE 2002 E ABRIL DE 2004.

ARTIGO 5º, II, DA LEI 10.404/2002, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.971/2004. SÚMULA VINCULANTE

20. 1. Conforme o teor da Súmula Vinculante 20 e do artigo 5º, II, da Lei 10.404/2002, com redação dada pela

Lei 10.971/2004, a GDATA deve ser deferida aos inativos no valor correspondente a 30 pontos no período de

junho de 2002 a abril de 2004. 2. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 700152, ELLEN GRACIE, STF)

 

Verifica-se, portanto, que o período em que as diferenças de pontuação pleiteadas pela autora não foram atendidas

integralmente é mínimo: de junho/2002 a abril/2004. Nesse período, a autora pleiteou o reconhecimento do direito

de receber 37,5 pontos e a sentença lhe deferiu 30 pontos, daí a sucumbência mínima.
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A prescrição quinquenal reconhecida na sentença foi expressamente ressalvada na petição inicial, não havendo,

portanto, sucumbência.

 

Por fim, em que pese tenha a autora pleiteado juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e a sentença

aplicado juros nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9494/97, na redação da Medida Provisória nº 2180/01 e Lei nº

11960/09, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que a mera redução do percentual de juros não

importa em sucumbência recíproca:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. REDUÇÃO

PARA 6% AO ANO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. NÃO-OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Tendo a Corte de origem

julgado totalmente procedente o pedido dos autores, a reforma parcial do acórdão recorrido tão-somente para

reduzir os juros moratórios para 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, não importa em

sucumbência recíproca. 2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200701287389, ARNALDO ESTEVES LIMA,

STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:10/03/2008.)

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. SERVIDOR. 28,86%. LEI 8.627/93 e LEI 8.622/93. JUROS DE

MORA. LEI 9.494/97. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente

ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir

súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A regra específica contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, inserido

pela Medida Provisória nº 2.180-35, que estabelece a limitação da taxa de juros de mora em 6% ao ano nas

condenações impostas à Fazenda Pública, em razão de débitos com servidores e empregados públicos,

decorrentes de remunerações, não alcança os processos iniciados antes da sua entrada em vigor, a saber, dia 27

de agosto de 2001. Não se aplica a sucumbência recíproca quando ocorrer a mera redução do percentual de

juros aplicado, a compensação dos valores já percebidos e/ou o reconhecimento da prescrição quinquenal.

Precedentes do STJ. Mantido o valor da verba honorária em 10% do valor da condenação, uma vez que

arbitrada moderadamente e em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. Agravo legal a que se

nega provimento. (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AC 697166, Rel. Des. José Lunardelli, DJF3 26.04.2011, p.

56)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. LESÃO AO MEIO AMBIENTE. EMISSÃO DE SUBSTÂNCIAS ODORÍFERAS PARA A ATMOSFERA.

OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA DIÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE DANO.

SUCUMBÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. (...)

5. Quanto ao art. 21 do CPC, "A jurisprudência desta Corte entende pela inexistência de sucumbência recíproca

quando o litigante sucumbe de parte mínima de seu pedido" (AgRg no AgRg no Ag 1.257.530/SP, Rel. Min.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, DJe 9/8/10). 

6. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200900195474, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:02/02/2011.)

 

Reconhecida a sucumbência mínima da parte autora, a União deve ser condenada a arcar com honorários

advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, tendo em

vista a natureza da causa, exclusivamente de direito, repetitiva, que não demandou dilação probatória, nem

desforço profissional incomum.

 

Pelo exposto, tendo em vista que a matéria está assentada em julgados do Superior Tribunal de Justiça, nos termos

do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para condenar a União a arcar

com honorários advocatícios de R$ 1.000,00, atualizados a partir desta data.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015466-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 30/06/2008 por ANTONIO FERNANDO DONÁ em face da UNIÃO

objetivando a condenação da ré a aplicar o percentual de 81% sobre a diferença entre o soldo legal e o ajustado,

apurada em dezembro de 1990, com todos os reflexos remuneratórios desde 1º.01.1991, pagando as parcelas

retroativas não alcançadas pela prescrição decenal, ou, se não for este o entendimento, quinquenal, tudo acrescido

de correção monetária e de juros de mora.

 

Sustenta que a remuneração dos militares era fixada com base no soldo do Almirante-de-Esquadra, o qual estava

atrelado à remuneração dos Ministros do STM, conforme preceituava a Lei nº 5787/72. Através do Parecer SR 96,

aprovado pelo Presidente da República e publicado no DOU de 07.07.1989, entendeu-se que o art. 148, § 2º da

Lei nº 5787/82 teria sido revogado pela Lei nº 7723/89, e não "derrogado tacitamente" pela nova Constituição.

Assim, o Almirante-de-Esquadra tinha o direito de receber um "soldo legal", não inferior aos Ministros do STM,

mas o soldo foi recalculado, com retroatividade a 06.10.88, adequando-se o valor ao art. 37, XI, da Constituição

Federal, o chamado "soldo ajustado". A Lei nº 8162/91 concedeu revisão geral de 81% as servidores civis e

militares, porém o percentual incidiu apenas sobre o "soldo ajustado". Tem direito ao reajuste sobre o "soldo

legal", que constituía a base de cálculo para qualquer reajuste e informava o valor contábil integral do soldo do

militar, submetido apenas a um abate-teto. Aduz que a incidência do reajuste sobre o "soldo ajustado" importa em

violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos.

 

Em 30/03/2009, o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls.97/102, julgado improcedente o pedido, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Assim o fez por entender que Lei nº 7723/89 foi revogada pela

Lei nº 8237/91, permanecendo em vigor apenas os dispositivos sobre remuneração em campanha; a vinculação

isonômica prevista no Decreto-Lei nº 2380/87 restou afastada pela Constituição Federal, e não pela Lei nº

7923/89; ainda que assim não fosse, a pretensão estaria prescrita porque a diferença almejada encontra seus

limites na reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas pela MP nº 2131/00, atual MP nº

2215/01.

 

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação repisando os argumentos lançados em sede proemial. Quanto à

prescrição, sustenta que deve ser aplicado o prazo decenal previsto no Código Civil, pois o Decreto nº 20.910/32

não é lei. Além disso, trata-se de relação jurídica de prestação continuada, renovando-se o prazo prescricional a

cada mês pela omissão do pagamento.

 

Os embargos de declaração opostos pela União foram acolhidos para condenar-se o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução permanecerá suspensa até que o

autor revele condições de fazê-lo sem comprometer a própria subsistência (fls. 169).

 

Contrarrazões às fls. 139/167.

 

DECIDO.

 

2008.61.00.015466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO FERNANDO DE DONA

ADVOGADO : JANE DE ARAUJO COLLOSSAL e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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O caso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

O art. 1º do Decreto nº 20.910/32 estabelece a prescrição quinquenal de qualquer direito ou ação contra a fazenda

Pública, verbis:

Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originaram.

Trata-se de norma especial que estabelece o prazo prescricional quinquenal a ser aplicado a toda e qualquer ação

contra a fazenda Pública, não havendo espaço para se admitir a aplicação da prescrição decenal prevista no

Código Civil.

 

Nesse sentido:

 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EX-SERVIDOR DO ESTADO

DO PIAUÍ. ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO DO DECRETO LEGISLATIVO ESTADUAL 179/03. NÃO-

CABIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO. 

1. A prescrição contra a fazenda Pública não é disciplinada pelo Código Civil ou Código de Processo Civil, mas

pelo Decreto 20.910/32, que prevê o prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento de ação, contado da data do ato

ou do fato do qual se originaram. 

2. O recorrente não demonstrou, por meio de prova pré-constituída, que ingressou em juízo antes do transcurso

do prazo prescricional qüinqüenal, de que trata o art. 1º do Decreto 20.910/32. Por conseguinte, não pode ser

beneficiado pelo Decreto Legislativo Estadual 179/03, que sustou os efeitos da adesão ao Programa de

Desligamento Voluntário - PDV para o ex-servidor público que observasse referido prazo. 

3. Recurso ordinário improvido. (STJ, Quinta Turma, ROMS 20585, DJ 07.05.2007, p. 336)

 

Impende ressaltar que as parcelas do reajuste em apreço são de trato sucessivo e por isso a prescrição atinge

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à data da propositura da ação, nos termos da Súmula

85 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Considerando-se que a presente ação foi ajuizada em 30.06.2008 (fls. 02), estariam prescritas todas as parcelas

anteriores a 30.06.2003.

 

Passo, agora, ao exame do mérito propriamente dito.

 

Insurge-se a parte autora em relação ao estabelecimento do soldo de Almirante de Esquadra ou equivalente na

quantia de Cr$ 129.899,40, entendendo que o índice de revisão de 81%, previsto na Lei n° 8.162/91, deveria

incidir sobre o "soldo legal" que, em dezembro/1990, equivalia a Cr$ 225.457,97.

 

Para melhor esclarecimento da matéria, é importante tecer algumas considerações.

 

A Lei n° 5.787/72, em seu artigo 148, com redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.380/87, estabeleceu que os soldos

militares seriam fixados com base no soldo do Almirante-de-Esquadra ou equivalente, observando-se um

escalonamento vertical. Ademais, o referido artigo estabelecia, em seu § 2°, que o valor do soldo de Almirante-de-

Esquadra não poderia ser inferior ao dos Ministros do Superior Tribunal Militar, fixados em legislação específica.

 

Em 06/01/1989 foi editada a Lei n° 7.723/89, que revogou o § 2° do artigo 148 da Lei n° 5.787/72, oportunidade

em que deixou de existir a referida vinculação do soldo do Almirante-de-Esquadra com o dos Ministros do STM.

Ainda, o diploma legal em comento majorou a remuneração básica dos Ministros do Superior Tribunal Militar,

retroagindo os efeitos a 06/10/88.

 

Com o advento da Lei n° 8.162/91, foi concedido um reajuste geral de 81% aos servidores públicos federais, além

de ser expressamente fixado o soldo do Almirante-de-Esquadra no valor de Cr$129.889,40, conforme se

depreende do artigo 1°, in verbis:
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"Art. 1°. A partir de 1° de janeiro de 1991, os vencimentos, salários, proventos e demais retribuições dos

servidores civis do Poder Executivo, Autarquias e Fundações Públicas serão reajustados em oitenta e um por

cento, e o soldo do Almirante-Esquadra ficará fixado em Cr$129.899,40 (cento e vinte e nove mil, oitocentos e

noventa e nove cruzeiros e quarenta centavos)."

 

De forma a esclarecer a controvérsia instaurada, a Consultoria-Geral da República elaborou o Parecer SR 96, de

29/06/1989, que, mesmo concluindo pela inexistência de isonomia entre os militares e os Ministros do STM,

considerou que o artigo 148, § 2°, da Lei n° 5.787/72, alterada pelo Decreto-Lei n° 2.380/87, somente restou

revogado pela Lei n° 7.723/89, e não pela Constituição Federal. Neste sentido, de 06/10/88 até o advento da Lei

n° 7.723/89, o soldo de Almirante de Esquadra deveria guardar equivalência com o vencimento de Ministro do

Superior Tribunal Militar.

 

Assim, a partir de 06/10/88, passaram a coexistir 2 tipos de soldo militar. O "soldo legal" seria fixado com

equivalência ao vencimento de Ministro do STM, sendo que, com o acréscimo das parcelas remuneratórias,

ultrapassaria a remuneração de Ministro de Estado, ou seja, não seria observada a limitação constitucional

preconizada no artigo 37, inciso XI. Já o "soldo ajustado", com o devido acréscimo das parcelas remuneratórias,

não ultrapassaria a remuneração percebida pelos Ministros de Estado.

 

Sobre o tema aqui discutido, os Tribunais Superiores já firmaram posicionamento no sentido de que a equiparação

entre o soldo de Almirante-de-Esquadra com os subsídios de Ministro do Superior Tribunal Militar é vedada pela

Constituição da República, que revogou a vinculação isonômica em comento, restando sem acolhida o

entendimento contido no Parecer SR 96, que admitia a vigência da vinculação até a edição da Lei n° 7.723/89. No

sentido do exposto, merecem destaque os seguintes julgados (destaquei):

 

MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. PROVENTOS. EQUIPARAÇÃO A MINISTROS DO SUPERIOR

TRIBUNAL MILITAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a equiparação entre o soldo de Almirante-de-Esquadra com os

subsídios de Ministro do Superior Tribunal Militar é vedada pelo art. 37, inciso XIII, da Constituição da

República, que revogou a vinculação isonômica prevista no Decreto-Lei n.º 2.380/87.

2. Mandado de segurança denegado.

(STJ/3ª SEÇÃO, MS 7171/DF, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJE 14/05/08).

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. VENCIMENTOS. EQUIPARAÇÃO A

MINISTROS DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a vinculação prevista no DL

2380/87 foi revogada pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

2. Tanto a Carta Federal pretérita quanto a vigente vedam a vinculação de vencimentos. Ausência de direito

líquido e certo.

Recurso ordinário a que se nega provimento.

(STF/2ª Turma, RMS 24.361/DF, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ 14/11/03, p.35).

É mister salientar que o autor pugna pelo reconhecimento de que o reajuste de 81% previsto na Lei n° 8.162/91,

que incidiu sobre o chamado "soldo ajustado" e fixou o soldo de Almirante de Esquadra em Cr$ 129.899,40, seja

considerado ilegal, a fim de que o mesmo percentual incida sobre o denominado "soldo legal".

 

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou pela regularidade da fixação do soldo no valor

determinado pela Lei n° 8.162/91:

MILITAR. SOLDO. PENSÃO. EQUIPARAÇÃO COM OS VENCIMENTOS DE MINISTRO DO S.T.M.

I- Ao mandar aplicar a lei n. 8.162, de 08 de janeiro de 1991, que expressamente fixou o soldo de almirante-de-

esquadra em quantia certa e aboliu a referencia ao "soldo reajustado" e ao parecer SR/96/89, a autoridade

impetrada não violou direito adquirido dos impetrantes, nem ofendeu o principio da irredutibilidade dos seus

vencimentos, segundo decidiu a primeira seção, ao julgar o MS 834 DF.

II - Mandado se segurança denegado.

(STJ, 1ª Seção, MS nº 1332/DF, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, j.25/02/1992, DJU 23/03/1992,

pág. 3425, destaquei)

No mesmo sentido vêm decidindo as Cortes Regionais Pátrias (grifei):

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE DE SOLDO DE 81%.

LEI N° 8.162/91. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE NÃO CONFIGURADA. O Soldo

ajustado é o único parâmetro que pode ser adotado para a incidência do reajuste concedido, pois considerar o
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soldo legal configuraria violação ao limite remuneratório disciplinado pelo inciso XI do artigo 37 da

Constituição Federal, visto que a Lei nº 5.787/72 não foi recepcionada pela Constituição Federal.. A adoção do

soldo ajustado como soldo base não configurou redução da remuneração dos militares de hierarquia inferior,

visto que a sua remuneração passou a corresponder a um percentual maior em relação ao soldo de Almirante de

Esquadra. Agravo Legal a que se nega provimento.(AC 200760050004493, DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011 PÁGINA: 317.)

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI Nº 8.162/91. REAJUSTE DE SOLDO.

1. Apelação dos autores, militares, interposta contra sentença que julgou improcedente o seu pleito, para que a ré

fosse condenada "nas diferenças pecuniárias encontradas entre os reajustes aplicados aos autores e o devido

(81% sobre o soldo legal)".

2. Prescrição que atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ingresso da ação, por se

tratar de prestações de trato sucessivo.

3. "Ao mandar aplicar a lei n. 8.162, de 08 de janeiro de 1991, que expressamente fixou o soldo de almirante-de-

esquadra em quantia certa e aboliu a referencia ao 'soldo reajustado' e ao parecer SR/96/89, a autoridade

impetrada não violou direito adquirido dos impetrantes, nem ofendeu o principio da irredutibilidade dos seus

vencimentos, segundo decidiu a primeira seção, ao julgar o MS 834 DF" (STJ, 1ª Seção, MS nº 1332/DF, DJU

23/03/1992).

4. Considerando que o chamado "soldo legal" teria sido revogado já pela Constituição de 1988 (art. 37, XI e

XIII e art. 17 do ADCT), ao tomar o valor do "soldo ajustado" como base de cálculo do reajuste de 81% e para

fixar o valor do soldo de Almirante-de-Esquadra, a Lei nº 8.162/91 apenas consolidou a adequação ao texto

constitucional feita pela Administração. Precedentes do TRF2 e do TRF4.

5. Ressalte-se, por outro lado, que não houve, com a adoção do "soldo ajustado" como soldo-base, redução das

remunerações dos militares de hierarquia inferior, apesar de vinculadas àquele por força do escalonamento

vertical, pois que as suas remunerações apenas passaram a corresponder a um

percentual maior em relação ao soldo de Almirante-de-Esquadra.

6. Por serem os autores beneficiários da justiça gratuita, não devem ser condenados ao pagamento de honorários

advocatícios, nem tampouco ao de custas. Sentença reformada apenas nessa parte.

7. Apelação à qual se dá parcial provimento.

(TRF 5ª REGIÃO, AC n° 459653/RN, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/12/2008, DJE 18/03/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. SERVIDORES E PENSIONISTAS

MILITARES. SOLDO AJUSTADO X SOLDO LEGAL. REMUNERAÇÃO. REAJUSTE DE 81%. BASE DE

CÁLCULO. ISONOMIA. LIMITE CONSTITUCIONAL. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO. EQUÍVOCO. PROVA.

AUSÊNCIA.

1. Prescrição parcial da pretensão reconhecida na forma do enunciado de nº 85 da súmula da jurisprudência do

egrégio STJ.

2. A teor da expressa vedação do inciso XIII do artigo 37 da CF/88, não há falar em vinculação da remuneração

dos postos do topo da carreira militar com a verba percebida pelos Ministros do STM.

3. Ausência de prova nos autos acerca da aplicação da limitação remuneratória constitucional prevista no inciso

XI do artigo 37 da CF/88 de modo equivocado, a incluir parcelas indevidas tais como gratificações e

indenizações, além de outras similares.

4. Afirmada a conformidade do procedimento eleito pela Administração ao adotar na qualidade de base de

cálculo para o reajuste de 81% previsto na Lei nº 8.162/91 o soldo ajustado ao teto de remuneração

constitucional e não o soldo previsto na legislação revogada pela CF/88.

5. Igualmente inexistente a prova sobre eventual redução remuneratória decorrente do procedimento referido

acima.

6. Não resulta dos procedimentos da Administração qualquer violação à moralidade administrativa e à isonomia

da revisão geral anual da remuneração dos servidores.

(TRF 4ª REGIÃO, AC n° 2007.72.00.014060-1/SC, Rel. Des. Fed. MARGA INGE BARTH TESSLER, QUARTA

TURMA, julgado em 06/08/2008, DJE 18/08/2008)

 

Ademais, também não merece respaldo a alegação de direito adquirido ou de violação ao princípio da

irredutibilidade de vencimentos. Isso porque, consoante o disposto no artigo 17 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, "os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os

proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em desacordo com a Constituição serão imediatamente

reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido ou

percepção de excesso a qualquer título".

 

Assim, não se poderia ter por legal o soldo de Cr$ 225.457,97, em dezembro/90, razão pela qual se mostra correta

a incidência do percentual de 81% incidente sobre o "soldo ajustado" que vinha sendo pago aos militares e,
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portanto, nenhuma inconstitucionalidade cometeu a Lei n° 8.162/91 ao fixar o soldo Almirante de Esquadra em

Cr$ 129.899,40, pelo que não procede o pleito do autor.

 

Pelo exposto, tendo em vista que a matéria está assentada em julgados do Supremo Tribunal Federal e Superior

Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001147-31.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 07.04.2008 por CARLOS PEREIRA

DOS REIS em face de ato coator praticado pelo COMANDANTE DA BASE ADMINISTRATIVA DO 2º

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE DE PINDAMONHANGABA, objetivando a concessão de

segurança para que a autoridade impetrada se abstenha de efetuar qualquer desconto em seus proventos a título de

restituição ao erário, relativamente ao recebimento do auxílio-invalidez no período de 10.01.2006 a 01.05.2007.

 

Para tanto, narra que foi reformado em 18.06.1977, por ter sido julgado incapaz definitivamente para o serviço

ativo do Exército, necessitando de cuidados permanentes de enfermagem ou hospitalização, motivo pelo qual lhe

foi concedido o auxílio-invalidez. Após trinta anos foi cancelado o beneficio sem a instauração de processo

administrativo. Ademais, em junho de 2007, verá descontado de seus proventos, quantia mensal para reposição ao

erário, o que ocorrerá pelo período de sete anos. Defende que os descontos são ilegais porque não foi respeitada a

garantia do devido processo legal.

 

A liminar foi deferida a fls. 51/54 para determinar que a autoridade coatora se abstenha de efetuar descontos nos

rendimentos mensais do impetrante, no que tange a devolução dos valores referentes ao período compreendido

entre 10.01.2006 a 01.05.2007.

 

Em face desta decisão a União interpôs agravo retido (fls.134/144).

 

Em 29.01.2009 a MMª Magistrada a qua proferiu a sentença de fls. 269/272 concedendo a segurança "para

declarar como indevida a devolução pelo impetrante dos valores recebidos entre 10/01/2006 a 01/05/2007 a

título de auxílio-invalidez". Fundamentou sua decisão no fato de tratar-se de verba de natureza alimentar, recebida

2008.61.21.001147-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : JOSE CARLOS PEREIRA DOS REIS

ADVOGADO : MAURA SALGADO VALENTINI e outro

CODINOME : CARLOS PEREIRA DOS REIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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de boa-fé.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Irresignada, a União interpôs apelação sustentando, em síntese, que: (a) a revogação do benefício respeitou o

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa; (b) o apelado teve ciência de que os valores recebidos a

partir da realização da inspeção de saúde que detectou que não fazia jus ao auxílio-invalidez deveriam ser

restituídos aos cofres públicos se confirmada, em sede de recurso, a decisão anterior; (c) o apelado assinou termo

de reconhecimento da dívida consentindo com a incidência de atualização monetária e, ainda, sugerindo o

pagamento em parcelas no montante de R$ 300,00; (d) o acolhimento da pretensão implica em enriquecimento

sem causa do apelado, que deve restituir os valores recebidos indevidamente, independentemente de boa ou má-fé.

 

Sem contrarrazões.

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo não conhecimento do agravo retido e pelo provimento da

apelação e da remessa oficial.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento monocrático, os termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido interposto pela União às fls. 134/144, tendo em vista que não foi

reiterado nas razões de apelação, conforme determina o art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Também não conheço da parte do recurso da União em que sustenta que a revogação do benefício respeitou o

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. A sentença concluiu pela observância de todas as

garantias do devido processo legal, carecendo a União de interesse recursal, nesse aspecto.

No mais, trata-se de mandado de segurança através do qual o apelado pleiteia que a autoridade coatora se abstenha

de descontar de seus proventos os valores recebidos no período entre 10.01.2006 a 01.05.2007.

 

Em 10.01.2006 o militar foi submetido a inspeção de saúde, obtendo o seguinte parecer: "Não é inválido" (fl. 28).

Inspecionado em grau de recurso, em 27.07.2006, obteve novo parecer: "É inválido. A invalidez do inspecionado é

decorrente de doença especificada na Lei Nº 7713, de 22 Dez 88, alterada pelas Leis Nº 8541, de 23 Nov 92, e Nº

9250, de 26 Dez 95" (fl. 29).

 

Por fim, verifica-se que houve nova inspeção, em 19.01.2007, que exarou o seguinte parecer: "Incapaz

definitivamente para o serviço do Exército. É inválido. Não necessita de cuidados permanentes de enfermagem

e/ou hospitalização. O diagnóstico utilizado para emitir o parecer é:

125,1+110+134,8+135+136+144.1+144.0+149" (fl. 27).

 

Assim, em 25.04.2007, a Administração Militar fez publicar a Portaria nº 589-DCIP22, revogando o auxílio-

invalidez percebido pelo apelado, a contar de 10.01.2006, data da primeira inspeção (fls. 26).

 

Verifica-se que o primeiro parecer é pela inexistência de invalidez. O segundo, emitido em grau de recurso,

considerou inválido o apelado, mas não houve manifestação acerca da necessidade ou não de cuidados

permanentes de enfermagem ou hospitalização. Assim, apenas com o parecer emitido em 19.01.2007 é que houve

a conclusão pela ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício, sendo o parecer homologado pela

Chefia da Seção de Perícias Médicas em 27.02.2007, seguindo-se a revogação do benefício pela Portaria nº 589,

de 25.04.2007.

 

Portanto, durante todo esse período, o apelado recebeu o auxílio-invalidez de boa-fé, pois não há que se falar em

má-fé do interessado enquanto a Administração analisa o caso. Ressalte-se que os próprios pareceres emitidos

pela Administração são destoantes. O primeiro, pela inexistência de invalidez; o segundo, pela existência de

invalidez; por fim, o último, pela invalidez desacompanhada dos requisitos necessários à percepção do auxílio-
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invalidez.

 

A questão do desconto ou repetição de verbas remuneratórias recebidas por servidor público ou dependente, desde

que de boa-fé, e pagas por erro da Administração, ou recebidos por força de decisão judicial transitada em

julgado, não demanda maiores considerações e já se encontra pacificada perante as Cortes Regionais e o Colendo

Superior Tribunal de Justiça, que reconhecem a inexigibilidade da sua devolução em razão da sua natureza

alimentar e da boa-fé .

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS SALARIAIS RECEBIDAS

POR FORÇA DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSTERIOR DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO

EM AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO DAS VERBAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ.

SEGURANÇA JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, revendo seu posicionamento, firmou o entendimento no sentido de que, nos

casos em que o pagamento indevido foi efetivado em favor de servidor público, em decorrência de interpretação

equivocada ou de má aplicação da lei por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de

boa-fé, mostra-se indevido o desconto de tais valores .

2. Hipótese que deve ser estendida aos casos em que o pagamento indevido deveu-se por força de decisão judicial

transitada em julgado, posteriormente desconstituída em ação rescisória. Aplicação do princípio da segurança

nas relações jurídicas.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 673598, Processo: 200401067658 UF: PB, Relator(a) Arnaldo

Esteves Lima, Data da decisão: 17/04/2007, DJ:14/05/2007, pg:372)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEVOLUÇÃO

DE PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ .IMPOSSIBILIDADE.

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que os valores recebidos indevidamente pelo servidor de boa-fé, a

título de vencimento ou de remuneração, não servem de fonte de enriquecimento, mas de subsídio dele e de sua

família, razão pela qual não cabe a sua devolução.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 808.507/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

28/08/2008, DJe 22/09/2008)

julgado em 28/08/2008, DJe 22/09/2008)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. INCABIMENTO.

BOA-FÉ DO SERVIDOR.

1.....

2.....

3. Revendo entendimento anterior, este Superior Tribunal de Justiça passou a afirmar o incabimento da

reposição dos valores pagos indevidamente pela Administração Pública em virtude de inadequadas interpretação

e aplicação da lei, em face da presunção da boa-fé dos servidores no recebimento dos valores.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1030125/MA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2008,

DJe 01/09/2008)

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADIANTAMENTO DE

REMUNERAÇÃO DESTINADA À CARREIRA DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO INDEVIDO À IMPETRANTE

EM RAZÃO DO GOZO DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA. MÁ APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É incabível a exigência de restituição ou a procedência de descontos referentes a valores pagos em

decorrência de interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela própria Administração,

quando constatada a boa-fé do beneficiado. 

2. O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente recebidos é a boa-fé do

Servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos, firma compromissos com respaldo na pecúnia; a

escusabilidade do erro cometido pelo agente, autoriza a atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 

3. Não há que se impor a restituição pelo Servidor de quantias percebidas de boa-fé e por equívoco do erário,

ainda que a título de adiantamento de remuneração destinada à carreira de magistério, porquanto tais valores
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não lhe serviram de fonte de enriquecimento ilícito, mas de sua subsistência e de sua família. 

4. Recurso desprovido. (STJ, Quinta Turma, AROMS 24715, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE

13.09.2010)

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ALEGADO

IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO

DA RESTITUIÇÃO. 

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como

coatora não participou do julgamento do mandamus. 

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da

lei, ou equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é

incabível sua restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização

monetária daqueles valores, pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo.

Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido. (STJ, Sexta Turma, ROMS 199800846573, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJ 03.09.2007, p. 220)

Conforme já explicitado, não são passíveis de restituição ao erário as verbas de natureza alimentícia recebidas de

boa-fé em razão de erro da Administração.

 

No caso, até a realização da última inspeção de saúde, datada de 19.01.2007, não havia confirmação da falta de

necessidade de cuidados permanentes de enfermagem e/ou de hospitalização pelo apelado. Dessa forma, não se

pode exigir que restitua o benefício recebido no período, pois é certo que a má-fé não se presume, deve ser

cabalmente comprovada.

 

A propósito, dentre os múltiplos privilégios que a legislação - violando o Princípio Republicano - reconhece em

favor das pessoas jurídicas de direito público, não se elenca a "presunção de má-fé alheia".

 

O fato de o apelado ter firmado termo de confissão de dívida em sindicância realizada em 10.03.2008 em nada

interfere no entendimento adotado (fls. 88/95 e 120), nem prejudica o direito de acesso ao Judiciário que é a todos

reconhecido.

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores,

pelo que merece igual deslinde.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, não conheço do agravo retido e nego seguimento à

apelação e ao reexame necessário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 19.08.2010 por JACYRA DO NASCIMENTO PEREIRA em face da

UNIÃO objetivando a condenação da ré a conceder-lhe pensão de ex-combatente, com pagamento das quantias

devidas nos cinco aos anteriores à propositura da ação.

 

Para tanto, narra que é viúva do Sr. Armando José Pereira, ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira,

falecido em 09.01.97. Noticia que seu falecido esposo retornou da guerra e continuou a prestar serviços ao

Exército e que, em virtude do seu falecimento, é pensionista da previdência do Exército, mas não recebe a pensão

de ex-combatente, a que faz jus nos termos do art. 53, II, do ADCT da Constituição Federal de 1988.

 

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 52/55).

 

Em 12.04.2011 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 116/118, julgando improcedente o pedido,

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, por entender que não é possível cumular pensão especial

devida a ex-combatente com aposentadoria devida a militar de carreira. Condenou a autora ao pagamento de

honorários advocatícios de R$ 500,00, cuja execução permanecerá suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº

1060/50.

 

Os embargos de declaração opostos pela autora foram rejeitados (fl. 130).

 

Irresignada, a autora apelou sustentando, em síntese, que tem direito à pensão de ex-combatente pois o

afastamento da ativa não precisa ocorrer logo após a guerra, podendo ocorrer depois da reforma militar, o que

também caracteriza o retorno à condição de civil. Sustenta, ademais, que a lei expressamente prevê a cumulação

entre a pensão especial de ex-combatente e os benefícios decorrentes da aposentadoria. Pugna pela concessão da

tutela antecipada, afirmando a presença dos requisitos autorizadores.

 

Contrarrazões às fls. 153/155.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

A apelante pretende receber pensão especial, nos termos do art. 53 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da Constituição Federal de 1.988, que dispõe sobre a pensão especial ao ex-combatentes da Segunda

Guerra Mundial, no valor referente ao soldo de segundo-tenente, autorizando a acumulação com benefício

previdenciário. O dispositivo está assim redigido:

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos:

I - aproveitamento no serviço público, sem a exigência de concurso, com estabilidade;

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser

requerida a qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos,

exceto os benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção;

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à

do inciso anterior;

IV - assistência médica, hospitalar e educacional gratuita, extensiva aos dependentes;

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime jurídico;

VI - prioridade na aquisição da casa própria, para os que não a possuam ou para suas viúvas ou companheiras.

Parágrafo único. A concessão da pensão especial do inciso II substitui, para todos os efeitos legais, qualquer

outra pensão já concedida ao ex-combatente .

Ocorre que a Lei nº 5.315/67, ao regulamentar o artigo 178 da Constituição Federal de 1967, trouxe o conceito

legal de ex-combatente no artigo 1º:

 

Art . 1º Considera-se ex-combatente, para efeito da aplicação do artigo 178 da Constituição do Brasil, todo

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00083435620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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aquêle que tenha participado efetivamente de operações bélicas, na Segunda Guerra Mundial, como integrante

da Fôrça do Exército, da Fôrça Expedicionária Brasileira, da Fôrça Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra e

da Marinha Mercante, e que, no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e com isso retornado à

vida civil definitivamente.

§ 1º A prova da participação efetiva em operações bélicas será fornecida ao interessado pelos Ministérios

Militares.

§ 2º Além da fornecida pelos Ministérios Militares, constituem, também, dados de informação para fazer prova de

ter tomado parte efetiva em operações bélicas:

a) no Exército:

I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado de ter serviço no Teatro de Operações da Itália, para o

componente da Fôrça Expedicionária Brasileira;

II - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança do litoral, como

integrante da guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocaram de suas sedes para o cumprimento

daquelas missões.

b) na Aeronáutica:

I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para o seu portador, ou o diploma da Cruz de Aviação, para os

tripulantes de aeronaves engajados em missões de patrulha;

c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante:

I - o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito de Guerra, para o seu portador, desde que tenha sido

tripulante de navio de guerra ou mercante, atacados por inimigos ou destruídos por acidente, ou que tenha

participado de comboio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de missões de patrulha;

II - o diploma da Medalha de Campanha de Fôrça Expedicionária Brasileira;

III - o certificado de que tenha participado efetivamente em missões de vigilância e segurança como integrante da

guarnição de ilhas oceânicas;

IV - o certificado de ter participado das operações especificadas nos itens I e II, alínea c , § 2º, do presente

artigo;

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar ao ex-combatente integrante de tropa transportada em

navios escoltados por navios de guerra.

§ 3º A prova de ter servido em Zona de Guerra não autoriza o gôzo das vantagens previstas nesta Lei, ressalvado

o preceituado no art. 177, § 1º, da Constituição do Brasil de 1967, e o disposto no § 2º do art. 1º desta Lei.

Ou seja, para a caracterização da condição de ex-combatente é necessário, além da participação efetiva em

operações bélicas da Segunda Guerra Mundial, o licenciamento do serviço ativo após a participação, como

retorno em caráter definitivo à vida civil. Logo, o militar que prossegue na vida castrense não é considerado ex-

combatente da Segunda Guerra Mundial.

 

É de todos sabido que logo após o fim da Segunda Guerra Mundial a Força Expedicionária Brasileira retornou da

Itália, desfilou garbosamente pelas avenidas do Rio de Janeiro e foi prontamente desmobilizada pelo Ministério da

Guerra, obedecendo ordens do ditador da época, Getúlio Vargas, temeroso das idéias democráticas que - segundo

ele e os generais que sustentavam o Estado Novo - poderiam ter "contaminado" os soldados e oficiais.

 

Foi assim que os Expedicionários foram inicialmente deixados ao "Deus dará", exceto aqueles que optaram por

continuar nas fileiras das Forças Armadas, caso do Sr. Armando José Pereira que permaneceu na ativa do Exército

e por isso mesmo não pode ser tido como ex-combatente para fins da pensão especial.

 

Firmou-se no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência pacífica no sentido da impossibilidade

de cumulação dos proventos da reserva militar com a pensão especial de ex-combatente, verbis:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO ENTRE PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE E PROVENTOS OU PENSÃO

DECORRENTE DE REFORMA MILITAR. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não é possível a cumulação dos proventos da reserva militar com a pensão especial de ex-combatente

instituída pelo art. 53, II, do ADCT. Precedentes: AgRg no REsp 898.785/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe

16.03.2009 e REsp. 948.227/SC, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 28.10.2008. 

2. Agravo Regimental desprovido.

(AGRESP 200701710952, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/09/2010.)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO ENTRE PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE E PROVENTOS

OU PENSÃO DECORRENTE DE REFORMA MILITAR. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 

1. Não é possível a acumulação da pensão por morte deixada pelo falecido militar de carreira com a pensão
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especial de ex-combatente instituída pelo art. 53, II, do ADCT. Precedentes: AgRg no REsp. 853.016/RJ, Rel.

Min. JANE SILVA, DJe 08.09.2008; e REsp. 948.227/SC, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 28.10.2008 

2. Agravo Regimental desprovido.

(AGRESP 200800143316, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/08/2010.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL.

PROVENTOS DA REFORMA MILITAR. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não é possível a concessão da pensão

especial de ex-combatente ao militar que retornou da Segunda Guerra Mundial e se manteve na vida castrense

até passar para a reserva remunerada, nos termos do art. 1º da Lei nº 5.135/67. 

2. Agravo desprovido.

(AGRESP 200602412785, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:16/03/2009.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. PENSÃO. CUMULAÇÃO COM

PROVENTOS DA REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de ser imprescindível, para caracterização da condição de

ex-combatente, além da participação efetiva em operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, o

licenciamento do serviço ativo, e, por conseguinte, o retorno, em caráter definitivo, à vida civil. 

2. O militar que prossegue na vida castrense, até alcançar a reserva remunerada, não tem direito à pensão

especial destinada ao ex-combatente, nos termos do art. 1º da Lei n. 5.315/67. 

3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 200801863282, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:16/03/2009.)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MILITAR REFORMADO DAS FORÇAS ARMADAS. EX-

COMBATENTE. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM A PENSÃO

ESPECIAL PREVISTA NO ART. 53, II, DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. ÓBITO

ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 4.242/63. INCIDÊNCIA.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. A "transferência para a reserva remunerada" e o "licenciamento" são institutos que não se confundem,

porquanto são espécies do gênero "desligamento do serviço ativo das Forças Armadas". Inteligência dos arts. 94,

I e V, da Lei 6.880/80 e 97, I e V, da Lei 5.774/71. 

2. Não é considerado ex-combatente da Segunda Guerra Mundial o militar que, após a conflagração mundial,

permaneceu na carreira até ser transferido para a reserva remunerada. Por conseguinte, não é possível a

acumulação da pensão por morte deixada pelo falecido militar de carreira com a pensão especial de ex-

combatente instituída pelo art. 53, II, do ADCT. Inteligência do art. 1º da Lei 5.315/67. Precedentes do STJ. 

3. A diferenciação entre os militares que, após o término da Segunda Guerra Mundial, se licenciaram das Forças

Armadas, retornando definitivamente à vida civil, e aqueles outros que, ao contrário, seguiram carreira até

serem transferidos para a reserva remunerada, não importa em discriminação, tendo em vista que também a estes

últimos foram concedidas diversas vantagens pela Lei 288/48, assim como pela própria Constituição Federal de

1967. 

4. O direito à pensão especial de ex-combatente deve ser aferido com base na legislação vigente à data do óbito

de seu instituidor. Precedentes do STF e do STJ. 

5. Hipótese em que, tendo o pai das recorridas, militar de carreira reformado do Exército, falecido antes da

promulgação da atual Constituição Federal, aplica-se à espécie a Lei 4.242/63, que exclui do rol de ex-

combatentes aqueles que recebiam proventos dos cofres públicos. 

6. Recurso especial conhecido e provido.

(RESP 200700287536, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/12/2008.)

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-

COMBATENTE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser impossível acumular pensão

militar com a pensão especial de ex-combatente. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 200601146600, JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:08/09/2008.)

 

Pelo exposto, considerando que a matéria está pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, na forma do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003503-94.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária proposta em 27.07.2010 por MILTON LUCIO MACEDO em face da UNIÃO

objetivando a condenação da ré a indenizá-lo por dano moral que alega ter sofrido durante a prestação do serviço

militar obrigatório, no período de 14.05.1966 a 12.06.1967, em virtude da imposição de deveres alheios à

finalidade precípua do serviço.

Para tanto narra que nesse período ele e seus companheiros de caserna eram obrigados, por imposição da ditadura

militar, a exercer atribuições aduaneiras, em barreiras permanentes na região da fronteira com a vizinha República

do Paraguai, sendo obrigados a proceder a vistorias em veículos, muitas vezes de propriedade de parentes e

amigos, criando um inominável constrangimento, pois passavam a ser vistos como agentes da ditadura militar;

aduz que ocorreu-lhe a exposição ao contato com facínoras de alta periculosidade, trazendo-lhe, em razão desses

fatos, ansiedade, insegurança e instabilidade emocional. Alega que as atividades exercidas não correspondiam ao

ideal dos soldados em serviço militar obrigatório e que sofreu dano moral quando foi compelido a executar ordens

que estão desabrigadas do contexto do serviço.

Em 13.08.2010 o MM. magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 18/21, indeferindo a petição inicial, nos

termos do art. 295, IV, do Código de Processo Civil, por entender estar prescrita a pretensão. Sem condenação

em honorários.

Irresignado o autor interpôs recurso de apelação sustentando, em síntese, que a indenização por dano moral

decorrente dos abusos sofridos durante a prestação do serviço militar obrigatório é imprescritível, por se tratar de

violação a direito fundamental.

Contrarrazões às fls. 35/37.

 

DECIDO.

 

A presente ação não vai além de uma "aventura processual" encetada por alguém que aguardou quarenta e três

anos para só depois "lembrar-se" de acionar a União Federal para perceber indenização por supostos danos

morais, e que, vendo rechaçada in limine sua pretensão, prossegue na aventura dizendo que a imposição a ele de

deveres e tarefas enquanto militar do Exército - os quais, diga-se de passagem, eram intrínsecos ao que se exige do

Exército, que é a guarda das fronteiras - violou "direitos fundamentais" da pessoa humana.

 A sentença deve ser mantida pois a pretensão está fulminada pela prescrição.

O art. 1º do Decreto nº 20.910/32 estabelece a prescrição quinquenal de qualquer direito ou ação contra a Fazenda

Pública, verbis:

Art. 1° As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originaram.

 

No caso em tela, o autor busca a condenação da União ao pagamento de indenização por suposto dano moral que

teria sofrido durante a prestação do serviço militar obrigatório, no período de 14.05.1966 a 12.06.1967, em virtude

da imposição de "deveres alheios" a finalidade precípua do serviço castrense.

2010.60.02.003503-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MILTON LUCIO MACEDO

ADVOGADO : NEY RODRIGUES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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No entanto, a ação foi proposta apenas em 27.07.2010, quando já escoado o lustro de que dispunha para deduzir a

tal pretensão em Juízo.

O advento da Medida Provisória n.º 2.151/2001, regulamentadora do artigo 8º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, produziu o reinício do prazo quinquenal somente para as demandas tendentes ao

restabelecimento dos direitos subtraídos por conta do regime militar.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR PROMOÇÃO. ANISTIA . ARTIGO 8º DO ADCT.

PRESCRIÇÃO . LEI Nº 10.559/2002. RENÚNCIA TÁCITA. OCORRÊNCIA. 

1. Nos termos do artigo 191 do atual Código Civil, o advento da Lei nº 10.559/2002, que regulamentou o disposto

no art. 8º do ADCT, implicou na renúncia tácita à prescrição ao estabelecer regime próprio para os anistiados

políticos e lhes assegurar reparação econômica de caráter indenizatório. 

2. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200700468391, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA, 18/05/2009)

ADMINISTRATIVO - ANISTIA DO POLÍTICO - ART. 8º DO ADCT - MP 2.151-3/2001 - LEI 10.559/2002 -

REPARAÇÃO PECUNIÁRIA - IMPRESCRITIBILIDADE. 1. É imprescritível a pretensão de reparação por danos

causados por atos de exceção institucional, incompatíveis com o respeito aos direitos de liberdade dos cidadãos.

2. Inaplicabilidade do art. 1º do Decreto 20.910/32. 3. Recurso especial não provido.(RESP 200900482596,

ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/06/2009)

Ora, o autor não sofreu qualquer violação a seu direito de liberdade - ir, vir e ficar - por conta do regime militar

implantado em 1964, apenas ficou sujeito, como militar que era, a cumprir ordens para o patrulhamento e

guarda de fronteiras, de modo que não há sequer de se cogitar de imprescritibilidade in casu.

Ademais, o C. STJ firmou entendimento no sentido de que são imprescritíveis as ações de reparação de dano

ajuizadas somente em decorrência de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o regime

militar, conforme se depreende dos julgados que transcrevo:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO

DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. PRISÃO ILEGAL E TORTURA DURANTE O PERÍODO MILITAR.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL PREVISTA NO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32. NÃO-OCORRÊNCIA.

IMPRESCRITIBILIDADE DE PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS

HUMANOS FUNDAMENTAIS DURANTE O PERÍODO DA DITADURA MILITAR. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. São imprescritíveis as ações de reparação de dano ajuizadas em decorrência de perseguição, tortura e prisão,

por motivos políticos, durante o Regime Militar, afastando, por conseguinte, a prescrição qüinqüenal prevista

no art. 1º do Decreto 20.910/32. Isso, porque as referidas ações referem-se a período em que a ordem jurídica

foi desconsiderada, com legislação de exceção, havendo, sem dúvida, incontáveis abusos e violações dos

direitos fundamentais, mormente do direito à dignidade da pessoa humana. 

2. "Não há falar em prescrição da pretensão de se implementar um dos pilares da República, máxime porque a

Constituição não estipulou lapso prescricional ao direito de agir, correspondente ao direito inalienável à

dignidade" (REsp 816.209/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 3.9.2007). 

3. "No que diz respeito à prescrição, já pontuou esta Corte que a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1º do

Decreto-Lei n. 20.910/32 não se aplica aos danos morais decorrentes de violação de direitos da personalidade,

que são imprescritíveis, máxime quando se fala da época do Regime Militar, quando os jurisdicionados não

podiam buscar a contento as suas pretensões" (REsp 1.002.009/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ

de 21.2.2008). 

4. Agravo regimental desprovido.

(AGA 200702582713, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:12/11/2008.)

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA.

DITADURA MILITAR. PRISÃO E TORTURA A INTEGRANTE DO PARTIDO COMUNISTA BRASILEIRO.

DANOS CONFIGURADOS. IMPRESCRITIBILIDADE DE PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE

VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS DURANTE O PERÍODO DE EXCEÇÃO. ARTIGOS

DE LEI APONTADOS COMO VIOLADOS NÃO PREQUESTIONADOS PELO ACÓRDÃO A QUO. SÚMULA

211/STJ. QUANTUM INDENIZATÓRIO. ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO. VERBA

FIXADA COM RAZOABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES. 

1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que são imprescritíveis as ações de reparação de dano ajuizadas
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em decorrência de perseguição, tortura e prisão, por motivos políticos, durante o Regime Militar. Precedentes:

REsp 959.904/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/04/2009, DJe 29/09/2009; AgRg no

Ag 970.753/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp

449.000/PE, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Tturma, julgado em 05/06/2003, DJ 30/06/2003 p. 195. 

2. Os artigos 4º e 16 da Lei n. 10.559/2002 não foram prequestionados no Tribunal de origem, apesar de a parte

ter opostos aclaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. No pertinente ao quantum indenizatório fixado pela instância a quo, o Superior Tribunal de Justiça consolidou

orientação de que a revisão do valor da indenização somente é possível quando exorbitante ou insignificante a

importância arbitrada, em flagrante violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

4. O Tribunal de origem, ao considerar as circunstâncias do caso concreto, as condições econômicas das partes e

a finalidade da reparação, entendeu por bem fixar o montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a título de

danos morais e materiais. 

5. Desse modo, considerando que a quantia fixada pelo Tribunal a quo a título de indenização por dano moral e

material não escapa à razoabilidade, nem se distancia do bom senso e dos critérios recomendados pela doutrina

e pela jurisprudência, forçoso concluir que a pretensão esbarra na vedação contida na Súmula 

7 do STJ, por demandar a análise do conjunto fático-probatório dos autos. 

6. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200901918869, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2010.)

 

No caso em tela, nenhuma das hipóteses consideradas pelo STJ como imprescritíveis figuram na inicial como

causa petendi, pelo que se impõe mesmo o reconhecimento da prescrição.

Destarte, por ser o recurso manifestamente improcedente e ainda por confrontar com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015131-62.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação declaratória ajuizada em face do Banco Econômico S/A (em liquidação extrajudicial) e da Caixa

Econômica Federal em que o autor visa a declaração de quitação do financiamento realizado pela cobertura do

Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS.

Sustenta o autor que adquiriu o imóvel em 16/11/1979, bem como que todas as prestações do financiamento,

assim como as contribuições referentes ao FCVS foram integralmente pagas, tendo a hipoteca sido cancelada em
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razão da quitação total do contrato em 10/09/2001 (fls. 30). No entanto, afirma que recebeu do Banco Econômico

correspondência informando que em virtude do autor possuir dois imóveis financiados pelo Sistema Financeiro da

Habitação, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial-FCVS, era inviável a

liquidação do resíduo de outro financiamento imobiliário.

Regularmente citadas, as requeridas apresentaram contestação, tendo a Caixa Econômica Federal arguido a

legitimidade passiva da União (fls. 103/110 e fls. 114/122).

Intimada para se manifestar sobre o interesse no feito, a União requereu a sua inclusão na lide, na qualidade de

assistente simples da Caixa Econômica Federal (fls. 135 e verso).

O d. Juiz a quo deferiu a admissão da União como assistente simples da Caixa Econômica Federal (fls. 137).

Na petição de fls. 140/142 a Caixa Econômica Federal requereu a reconsideração da decisão de fls. 137 para que a

União fosse incluída no polo passivo da ação, para que ela represente judicialmente o FCVS. O N. Magistrado

entendeu que a questão encontrava-se preclusão em razão de não ter havido recurso da decisão que deferiu a

inclusão da União no feito como assistente simples (fls. 144).

Na sentença de fls. 148/153 o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido para "reconhecer o direito

do autor em ter o saldo residual, do financiamento do imóvel em tela, quitado pelo Fundo de Compensação de

Variação Salarial - FCVS". Condenação das requeridas ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados

em R$ 3.000,00, a serem rateados na proporção de 50% para cada ré.

Apelou a Caixa Econômica Federal arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que a União não

integrou a lide no polo passivo, não tendo sido citada para contestar o pedido. No mérito aduziu a impossibilidade

de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente, a aplicação imediata da Lei nº 8.100/90,

inclusive nos financiamentos em curso e ao princípio da boa-fé (fls. 157/166).

Também apelou a União Federal, ratificando as alegações constantes do apelo da Caixa Econômica Federal (fls.

170/176).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Ab initio, não prospera a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que diante da permissão contida na Lei nº

9.469/97, em seu art. 5º, justifica-se tão somente a intervenção da União na condição de assistente simples nas

causas em que se discute contrato de mútuo habitacional celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, com cláusula acessória de cobertura de saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS, dispensando-se a demonstração de interesse jurídico em que a sentença venha a ser favorável à

Caixa Econômica Federal, ou seja, bastando exibir exclusivamente interesse econômico, ainda que de forma

indireta e reflexa.

Assim, não é a hipótese de se incluir a União Federal no polo passivo da ação como litisconsórcio passivo, pois

compete à Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, gerir o FCVS - Fundo de Comprometimento de

Variações Salariais, já que sucedeu os direitos e obrigações do extinto BNH.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

DEMANDA ENVOLVENDO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL COM GARANTIA DE

QUITAÇÃO DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS - INTERVENÇÃO ANÔMALA DA UNIÃO FEDERAL -

ART. 5º DA LEI 9.469/97 - POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência consolidada desta Corte, com arrimo no art. 5º da Lei 9.649/97, admite a intervenção da União

Federal como assistente litisconsorcial quando presente ao menos interesse econômico no feito. 

2. Havendo pedido expresso da União para integrar a lide, na condição de assistente simples da Caixa Econômica

Federal, deve ser admitida a sua intervenção, sobretudo porque o seu interesse econômico na causa decorre da

previsão contida no art. 6º, III, do Decreto-Lei 2.406/88. 

3. Agravo regimental provido para conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento.

(AGRESP 200900804058, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 08/04/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS.

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse

por haver comprometimento do FCVS. Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004).
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2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes:

REsp 747.905 - RS, decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora

Ministra, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 03 de outubro de 2005).

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção

Judiciária do Estado de São Paulo/SP.

(CC 200602346418, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15/12/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - DUPLO FINANCIAMENTO -

COBERTURA PELO FCVS - QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS, a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a

extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH.

2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o

vencimento antecipado de um dos financiamentos.

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade,

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao

princípio da irretroatividade das leis.

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a

declarou expressamente.

5. Precedentes desta Corte. 6. Recurso especial não provido.

(RESP 200800683038, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/08/2008)

 

ECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO EM QUE SE CONTROVERTE A

RESPEITO DO CONTRATO DE SEGURO ADJECTO A MUTUO HIPOTECARIO. LITISCONSÓRCIO

ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/CEF E CAIXA SEGURADORA S/A. INVIABILIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008.

RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008. APLICAÇÃO.

1. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver

discussão entre seguradora e mutuário, não comprometer recursos do SFH e não afetar o FCVS (Fundo de

Compensação de Variações Salariais), inexiste interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de

litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento.

2. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

3. Recursos especiais conhecidos em parte e, nessa extensão, não providos."

(Resp. nº 1.091.393/SC, 2ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJ

25/05/2009)

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - SFH - CONTRATO COM PACTO ADJETO

DE HIPOTECA, SEM PARTICIPAÇÃO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS

(FCVS) - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES.

I - A jurisprudência do STJ assentou-se no entendimento de que, nos processos em que se discutem pagamentos

relativos a contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a competência da Justiça Federal somente

ocorre, quando haja potencial comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial (FCVS).

II - Compete à Justiça Estadual conhecer de ação de revisão de cálculos, em que mutuário do Sistema de Carteira

Hipotecária discute cláusula contratual, com agente privado do Sistema Financeiro Nacional.

(AgRg no CC 21676/BA, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes De Barros, DJ 03/11/99)

 

No mais, observo que foi pactuada a aquisição de casa própria por mútuo submetido ao SFH e, havendo "saldo

remanescente" após o adimplemento da última prestação, seria ele coberto pelo FCVS (Fundo de Compensação

das Variações Salariais), em que é a Caixa Econômica Federal sua "administradora", ficando o banco que

emprestou o dinheiro (com garantia imobiliária) como credor do FCVS.

Na hipótese dos autos, o pacto foi celebrado em 16/11/1979 (fls. 33/35). Vigia na ocasião o art. 9°, § 1°, da Lei n°
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4.380/64 que proibia a aquisição imobiliária através do SFH por quem já fosse proprietário, promitente comprador

ou cessionário de imóvel residencial na mesma localidade.

Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por

mutuário, ao término do contrato (art. 3°).

Sucede que após o pagamento da última prestação constatou-se através do cadastro interno que o mutuário já

havia celebrado anteriormente outro contrato de crédito imobiliário para aquisição de imóvel na mesma cidade.

Portanto, além de clara infração aos termos peremptórios do art. 9°, §1°, da Lei n° 4.380/64, verifica-se que incide

no caso o caput e o § 1° do art. 3° da Lei n° 8.100/90 que determina no sentido de que o FCVS quitaria somente

um saldo devedor de financiamento imobiliário.

Observo, entretanto, que o entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída

no art. 3º da Lei nº 8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário -

somente pode ser aplicada aos contratos firmados após a sua vigência.

Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2001, que deu nova redação

ao caput do art. 3º da Lei nº 8.100/90, in verbis:

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

 

Assim, mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte

do mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor

pelo FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990.

A título exemplificativo colaciono os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de

Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.

(REsp 902117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007,

DJ 01.10.2007 p. 237)

 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LEI N. 8.100/1990 - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO, TÃO-SOMENTE PARA

ALTERAR O FUNDAMENTO DA DECISÃO MONOCRÁTICA E NEGAR PROVIMENTO AO ESPECIAL.

1. Em relação ao tema da irretroatividade da Lei n. 8.100/1990, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

afirma que: a) O art. 9º, Lei n. 4.380/1964 não veda a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário,

situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, determinando, tão-somente, o vencimento

antecipado de um dos financiamentos. b) É lícita a conservação da cobertura do FCVS, ainda que em relação aos

mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando o contrato foi aperfeiçoado antes

da vigência do art. 3º, Lei n. 8.100/1990, em mesura ao princípio da irretroatividade das leis. c) A quitação, pelo

FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos antes de 5.12.1990 "tornou-se ainda mais

evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou expressamente." (REsp 1044500/BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.6.2008, DJe 22.8.2008).

2. Decisão monocrática que não conheceu do especial deve ser alterada para dele conhecer, mas, tão-somente,

para negar-lhe provimento, ante a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei n.8.100/1990. Agravo regimental
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provido para, com mudança de fundamento, conhecer do especial, mas lhe negar provimento.

(AGRESP 200800545723, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/02/2009)

 

Assim, na linha dos acórdãos acima transcritos e tendo em vista que o pacto foi celebrado em 16/11/1979,

conclui-se que a r. sentença merece ser mantida.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento aos recursos, o que faço com fulcro

no que dispõe o caput do art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007205-11.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 47/48) que concedeu a segurança impetrada

por Yara Maria Giovanni em face de ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São

Paulo/SP, objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.001506/2011-11, inscrevendo a

impetrante como foreira responsável pelo imóvel descrito na inicial.

 

Liminar parcialmente concedida às fls. 30/31vº.

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese, a ausência de interesse de agir e a impossibilidade jurídica do

pedido, bem como que a concessão da segurança no presente mandamus afronta o princípio da isonomia, tendo

em vista que a análise do pedido administrativo da impetrante será privilegiada em detrimento de outros

interessados, ferindo o que dispõe o artigo 5º da Constituição Federal (fls. 55/57).

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 62).

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 66/69).

 

DECIDO.

 

As questões relativas à ausência de interesse de agir, bem como a impossibilidade jurídica do pedido se

confundem com o mérito e com ele serão analisadas.

 

Insurge-se a impetrante contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao

2011.61.00.007205-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : YARA MARIA GIOVANNINI

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072051120114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     455/1049



cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis

de escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do

Decreto-Lei nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98.

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração

pública cumpra seu dever de expedir certidões.

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir

sobre a legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222).

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DEMORA EM DECIDIR.

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada.

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de

ressarcimento formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento.

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito

aos direitos subjetivos da cidadania.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe

03/03/2008)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B".

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições

publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante -

instruir ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado

ao cidadão pela Constituição.

Segurança concedida."

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10)

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO.

I - Preliminares rejeitadas.

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União.

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos

requeridas aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias.

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida.

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos.

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA

DA AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

SUPERVENIENTE.

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços

públicos, dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de

situações de interesse pessoal dos administrados.
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2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que

preenchidas as exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão

de transferência de bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias.

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da

presente ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes.

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença

não encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse

processual.

5- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff.

SEGUNDA TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO.

DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO.

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que

a Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei.

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à

efetiva análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos

legais, cuja verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação.

4. Remessa oficial não provida.

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita.

PRIMEIRA TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008)

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 19, verifico que a impetrante requereu em 02 de fevereiro de

2011 junto à Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel

descrito na inicial e na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que

até a data da impetração do presente mandamus, o que se deu em 04 de maio de 2011, o impetrado não havia

atendido a solicitação, decorrido, portanto, o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95.

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida,

agindo com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada.

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação e à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-55.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.007312-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial relativas à r. sentença (fls. 44/45vº) que concedeu a segurança impetrada

por Ophelia Rossi Christianini em face de ato do Gerente Regional do Patrimônio da União no Estado de São

Paulo/SP, objetivando a conclusão do processo administrativo nº 04977.000627-/2011-45, inscrevendo o

impetrante como foreiro responsável pelo imóvel descrito na inicial.

 

Liminar indeferida às fls. 23/23vº.

 

Irresignada, apelou a União, alegando, em síntese, que a concessão da segurança no presente mandamus afronta o

princípio da isonomia, tendo em vista que a análise do pedido administrativo da impetrante será privilegiada em

detrimento de outros interessados, ferindo o que dispõe o artigo 5º da Constituição Federal (fls. 49/55).

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença (fls. 62/63).

 

DECIDO.

 

Insurge-se o impetrante contra a injustificada recusa e demora por parte da administração pública em proceder ao

cálculo do laudêmio devido bem como de dívidas pendentes de imóvel descrito na inicial e expedir certidão de

aforamento e transferência de imóvel, procedimento necessário para o registro no Cartório de Registro de Imóveis

de escritura de compra e venda de imóvel objeto de enfiteuse, nos termos em que determina o art. 3º, §2º, do

Decreto-Lei nº 2398/1987, com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 9636/98.

 

No art. 5º, inc. XXXIV, a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões "em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal", atualmente

regulamentado pela Lei 9051 de 18.5.95 a qual impõe prazo improrrogável de 15 dias para que a administração

pública cumpra seu dever de expedir certidões.

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já teve ensejo de afirmar que "Pedido de certidão. Direito assegurado

constitucionalmente ao cidadão, vedado à autoridade a quem compete fornecê-la arvorar-se em juiz e decidir

sobre a legitimidade e o interesse do requerente em obtê-la" (RSTJ, 25/222).

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO

ADMINISTRATIVO. DEMORA EM DECIDIR.

1. De acordo com o art. 49 da Lei n. 9.784, de 29.01.1999, concluída a instrução de processo administrativo, a

Administração tem o prazo de até trinta e dois dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada.

2. Comprovada a omissão da autoridade administrativa em decidir no prazo acima definido, há de se confirmar

mandado de segurança concedido para que, no caso, a Receita Federal analise e decida os pedidos de

ressarcimento formulados pela recorrida no prazo de 120 (cento e vinte) dias. Multa devida pelo descumprimento.

3. Homenagem que a Administração Pública deve prestar aos princípios da legalidade, da eficiência e do respeito

aos direitos subjetivos da cidadania.

4. Recurso especial não-provido.

(REsp 980271/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe

03/03/2008)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DIREITO A

CERTIDÃO. CF, ART. 5., XXXIV, "B".

- A Carta Magna, em seu art. 5., XXXIV, "b", assegura aos cidadãos o direito de obter certidões em repartições

APELADO : OPHELIA ROSSI CHRISTIANINI (= ou > de 60 anos) e outro

: JOSE CHRISTIANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO e outro

No. ORIG. : 00073125520114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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publicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

- A negativa da autoridade de conceder a certidão, uma vez demonstrado o legítimo interesse do impetrante -

instruir ação judicial com o documento - e não se tratar de assunto sigiloso, configura lesão a direito assegurado

ao cidadão pela Constituição.

Segurança concedida."

(STJ, 3ª Seção, MS 3592/DF, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.02.1998, DJ 16.03.1998, pg. 10)

 

Neste Tribunal há, igualmente, recentes precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO.

I - Preliminares rejeitadas.

II - Incidência do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil quanto ao agravo retido da União.

III - O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos

requeridas aos órgãos da administração centralizada é de quinze dias.

IV - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida.

V - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos.

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.026713-9 RELATOR: Desembargador Federal Peixoto Júnior. QUINTA

TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA

DA AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

SUPERVENIENTE.

1-O princípio da eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços

públicos, dentre os quais a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de

situações de interesse pessoal dos administrados.

2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao cidadão, desde que

preenchidas as exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do pagamento, a certidão

de transferência de bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 (quinze) dias.

3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração da

presente ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes.

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença

não encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse

processual.

5- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região. AMS 2007.61.00.019134-4-9. RELATOR: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff.

SEGUNDA TURMA. j. 07/06/2010. DJF3: 15/07/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. ENFITEUSE ADMINISTRATIVA. INSCRIÇÃO DE NOVO FOREIRO.

DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO.

1. O artigo 5º, XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões nas

repartições públicas e o artigo 1º da Lei nº 9.051/95 estabelece o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para que

a Administração Pública forneça as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações.

2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos que lhe são

apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não a

eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei.

3. A determinação exarada nesta ação mandamental foi no sentido de que a autoridade impetrada procedesse à

efetiva análise do pedido administrativo. O acolhimento do pedido, porém, depende do implemento dos requisitos

legais, cuja verificação é atribuição inerente à Administração Pública e não constitui objeto da ação.

4. Remessa oficial não provida.

(TRF 3ª Região. REOMS 2006.61.00.019903-8 RELATOR: Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita.

PRIMEIRA TURMA. j. 22/07/2008. DJF3: 01/09/2008)

 

No caso em questão, segundo o protocolo de fl. 17, verifico que o impetrante requereu em 16 de fevereiro de

2011 junto à Secretaria do Patrimônio da União o cálculo do laudêmio e dívidas pertinentes do referido imóvel

descrito na inicial e na seqüência a expedição de certidão de aforamento e transferência do domínio útil, sendo que

até a data da impetração do presente mandamus, o que se deu em 05 de maio de 2011, o impetrado não havia

atendido a solicitação, decorrido portanto o prazo de 15 dias previsto na Lei nº 9.051/95.

 

Resta configurada a injustificada recusa e demora por parte do Poder Público em fornecer a certidão requerida,
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agindo com acerto o Juízo "a quo" ao conceder a segurança pleiteada.

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação e à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15078/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004411-36.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou HILDA BEATRIZ GORI GARRIDO

como incursa no artigo 125, XII, da Lei 6.815/80 c.c. artigo 70 do Código Penal à pena de 1 (um) ano e 2 (dois)

meses de detenção.

O Ministério Público Federal não recorreu da sentença.

 

É o relatório.

Decido.

 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal na modalidade superveniente.

Com efeito, considerado o quantum da pena fixada na sentença - 1 (um) ano de detenção, desconsiderado o

aumento referente à continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do STF, o prazo prescricional a ser

observado é o do artigo 109, V, do Código Penal, ou seja, 4 (quatro) anos.

Ocorre que a ré era menor de 21 anos à época dos fatos, conforme documento de fl. 42, o que determina a

contagem do prazo pela metade, consoante regra do artigo 115 do Código Penal, isto é, em 2 (dois) anos.

Assim, certo é que se passaram mais de 2 (dois) anos entre a data da publicação da sentença (27/01/2010 - fl. 510)

e o julgamento da apelação por esta Corte.

Pelo exposto, reconheço e declaro extinta a punibilidade da apelante pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, IV; 109, V, 110, §1º, e 115 todos do Código Penal, combinados

com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação.

2009.61.81.004411-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : HILDA BEATRIZ GOIRI GARRIDO

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00044113620094036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005220-11.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intime-se a defesa do apelante para que apresente as razões de apelação, nos termos do artigo 600, §4º do

Código de Processo Penal.

2. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para contraminuta e eventual retificação do parecer já ofertado.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0006098-59.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.61.10.005220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ROBSON RODRIGUES HUSSEIN

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052201120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.006098-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO

PACIENTE : ROGERIO RODRIGUES DE LIMA reu preso

: ANTONIO BESERRA DA COSTA reu preso

: ANDERSON CARLOS MIRANDA reu preso

ADVOGADO : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS

: ANGELO GUIMARAES BALLERINI

: CARLOS ALEXANDRE GOVEIA

: OSMAR STEINLE

: AGNALDO RAMIRO GOMES

: ROMULO MORESCA

: ALAN CESAR MIRANDA

: JHONATAN SEBASTIAO PORTELA

: ROGERIA DIAS MOREIRA

No. ORIG. : 00014344320114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DECISÃO

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Eliane Farias Caprioli Prado em favor de

ROGERIO RODRIGUES DE LIMA, ANTONIO BESERRA DA COSTA, ANDERSON CARLOS MIRANDA,

contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, que mantém os pacientes presos nos autos nº 0001224-

89.2011.403.6006.

Consta dos autos que os pacientes foram denunciados pelo Ministério Público Federal. Rogério como incurso nos

crimes tipificados no artigo 288, 333, 334 do Código Penal, artigo 183 da Lei 9472/97 e artigo 2º, I, da Lei

8137/90; Antônio como incurso nos crimes tipificados no artigo 288, 333, 334 do Código Penal e artigo 183 da

Lei 9472/97 e Anderson como incurso nos crimes tipificados no artigo 288 e 334 do Código Penal e artigo 183 da

Lei 9472/97 (fls. 20/47). 

Noticia a inicial a existência de anterior habeas corpus em favor dos ora pacientes, pendente de decisão final,

justificando a impetrante o presente ajuizamento em decorrência da existência de fato novo e para reclamar

excesso de prazo.

Narra a impetrante que os pacientes foram presos em setembro/2011 e estão até o momento custodiados, sem

prolação de sentença na ação penal. 

Noticia que o Ministério Público Federal, na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, requereu diligências

que haviam sido pedidas anteriormente, tendo sido deferidas pela autoridade impetrada sem menção a prazo para

o cumprimento, a denotar lentidão na marcha processual não causada pela defesa, mas pelo juízo.

Afirma não ter sido cumprido pela autoridade impetrada o prazo estipulado no artigo 400 do Código de Processo

Penal, de designação de audiência em sessenta dias. 

Aduz ser "(...) absurdo afirmar que a liberdade de uma pessoa que trabaha honestamente, possui bons

antecedentes, não demonstra qualquer periculosidade para a sociedade, pode ser considerado um atentado contra a

ordem pública, e que para a manutenção da ordem pública, é necessário segregá-los da sociedade" e, por isso, não

estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal para a prisão preventiva. 

Sustenta que "(...) nada impede que mesmo reconhecendo o excesso de prazo, suas prisões sejam substituídas por

medidas cautelares diversas da prisão, conforme preceitua o art. 319 do Codex Instrumental Penal."

Requer a concessão da liminar para revogar as prisões preventivas dos pacientes ou aplicar outras medidas

diversas do encarceramento, até julgamento do mérito do habeas corpus, "(...) pois está caracterizado excesso de

prazo, causando danos irreparáveis aos pacientes". Ao final, a confirmação da liminar.

É o breve relato.

Decido.

Quanto à revogação da prisão preventiva: embora o novo pedido de revogação da prisão preventiva tenha sido

formulado sob a alegação da ocorrência de fato novo, inexiste indicação e fundamentação relativas ao aventado

fato novo. 

Acrescente-se que a menção ao oferecimento de denúncia não é novidade, pois desde a impetração do anterior HC

de nº 0038830-30.2011.403.0000, em 15.12.2011, a denúncia já havia sido oferecida, em 08.11.2011 (fls. 20). 

Assim, o pedido de revogação da prisão preventiva é reiteração de anterior habeas corpus. A discussão posta a

deslinde na presente impetração foi objeto do Habeas Corpus nº 0038830-30.2011.403.0000, pendente de

julgamento colegiado.

É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus quando se trata de mera reiteração de

impetração anterior: STF, 2a Turma, HC 82407-RS, Relator Min.Carlos Velloso, DJ 19/12/2002, pg.129; STJ, 5a

Turma, HC 41944-SP, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 11/09/2006, pg.317; HC 2002.03.00.051050-1, TRF-3a

Região, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 16.01.2004, pg.86.

Portanto, não conheço do pedido de revogação da prisão preventiva.

No tocante à alegação de excesso de prazo: dos documentos anexados ao feito não se entrevê excesso de prazo

capaz de causar constrangimento ilegal aos pacientes, em virtude da manutenção da custódia cautelar.

De início, é importante registrar a ausência de demonstração da data da prisão dos pacientes. Com efeito, as cópias

de autos de prisão em flagrantes constantes às fls. 51/85 não se relacionam aos pacientes. 

O habeas corpus constitui remédio constitucional de rito célere em que as argumentações devem vir demonstradas

de plano, com prova pré-constituída, ausente neste feito quanto à data da prisão dos pacientes. 

Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que

tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

Desta forma, a constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada

apenas e tão somente em comparação com a somatório dos prazos procedimentais previstos na legislação

processual penal, mas sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

Das cópias da ação penal que instruem este writ, extrai-se:

a) oferecimento de denúncia em 08.11.2011 (fls. 20/47);
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b) recebimento da denúncia em 17.11.2011 (fls. 108); 

c) citação de Antonio, Rogério e Anderson em 22.11.2011 (fls. 109, 111 e 113);

d) resposta à acusação em 29.11.2011 (fls. 139/144)

e) decisão em fase de absolvição sumária em 09.12.2011 (fls. 238/239);

f) audiência de instrução realizada em 27.01.2012 (fls. 279);

g) decisão sobre novo pedido de revogação de prisão preventiva em 09.02.2012 (fls. 263/264);

h) manifestação ministerial em fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, em 03.02.2012 (fls. 287/290).

À vista do panorama fático delineado, é de se concluir que a ação penal não se encontra paralisada, vem

desenvolvendo-se de acordo com o rito processual previsto em lei. A obediência aos trâmites legais e às garantias

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta em

comparação com processos criminais em que figuram poucos réus.

Destarte, não entrevejo morosidade no processamento da ação penal originária, apta a configurar ilegalidade na

manutenção da prisão preventiva.

Por estas razões, não conheço do pedido de revogação da prisão preventiva, por se tratar de reiteração, no mais,

indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão vir instruídas com as principais peças

processuais.

Após a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0006099-44.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Eliane Farias Caprioli Prado em favor de

RÔMULO MORESCA contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, que decretou sua prisão preventiva

nos autos nº 0000933-89.2011.403.6006 e indeferiu o pedido de revogação nos autos da aço penal nº 0001434-

43.2011.403.6006.

Consta da inicial que, por ocasião da deflagração da "Operação Marco 334", foi decretada a prisão preventiva do

2012.03.00.006099-9/MS

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO

PACIENTE : ROMULO MORESCA reu preso

ADVOGADO : ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : JHONATAN SEBASTIAO PORTELA

: ANGELO GUIMARAES BALLERINI

: CARLOS ALEXANDRE GOVEIA

: VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS

: ANTONIO BEZERRA DA COSTA

: OSMAR STEINLE

: AGNALDO RAMIRO GOMES

: ALAN CESER MIRANDA

: ROGERIA DIAS MOREIRA

: ANDERSON CARLOS MIRANDA

: ROGERIO RODRIGUES DE LIMA

No. ORIG. : 00014344320114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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paciente, nos autos em que se apura suposta prática dos crimes dos artigos 334 e 288, ambos do Código Penal e

artigo 183 da Lei 9472/97, estando o mandado pendente de cumprimento.

Relata a impetrante já ter impetrado anterior habeas corpus, justificando o novo writ em existência de fato novo.

Aduz que em razão do encerramento da instrução processual, não há mais necessidade da manutenção da prisão

preventiva, sendo que, após o interrogatório dos demais corréus e das testemunhas de acusação e defesa, não

restou evidenciado que o paciente se associou à quadrilha para a prática de crimes, de modo que não há indícios

de autoria em relação ao mesmo.

Alega que o Ministério Público Federal requereu diversas diligências que estão atrasando o andamento processual,

não tendo prazo para cumprimento.

Sustenta que a prisão está sendo mantida pela autoridade coatora com base na garantia da ordem pública,

considerada a reiteração da conduta criminosa, mas a decisão carece de fundamentação idônea, pois fundada em

meras suposições e ilações.

Argumenta que o crime supostamente cometido não foi exercido com violência ou grave ameaça, de modo que

poderia ser aplicada uma das medidas cautelares diversas da prisão prevista no artigo 319 do Código de Processo

Penal, inclusive que seja determinado como medida cautelar eu compareça em Juízo para prestar seu

interrogatório.

Em conseqüência, requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, expedindo-se o competente contra-

mandado de prisão. Ao final, pretende seja confirmada a liminar.

É o breve relato.

Decido.

 

Inicialmente, é de se delimitar o objeto do writ.

A impetrante postula a revogação doa prisão preventiva por dois argumentos: ausência da fundamentação da

decisão que a decretou e ausência de indícios de autoria em virtude dos "fatos novos".

Verifico do sistema processual Siapro que a impetrante interpôs anterior habeas corpus em favor de Rômulo,

impugnando a prisão preventiva, ao argumento de ausência de fundamentação da decisão e de indícios suficientes

de autoria.

Assim, referidas alegações já foram objeto daquele HC 0033349-86.2011.4.03.0000, cuja liminar foi apreciada

por esta Relatora em 03.11.2011. 

Destarte, havendo reiteração de tais pedido neste writ não os conheço, delimitando-se o objeto do presente

processo à ausência de indícios de autoria em virtude dos fatos novos.

 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal impingido ao

paciente.

No tocante à alegação de ausência de indícios de autoria a justificar a prisão preventiva, pois realizado o

interrogatório dos demais acusados e a oitiva das testemunhas de acusação e de defesa, não restou comprovada a

participação do paciente na prática do crime descrito na denúncia, registro que inexiste nos autos qualquer

documento demonstrativo da alegação. Levando-se em conta que o habeas corpus constitui remédio

constitucional de rito célere em que as argumentações devem vir demonstradas de plano, com prova pré-

constituída, não há como se apreciar a questão.

Ainda que assim não fosse, é de se atentar que a suscitação de ausência de dolo, atipicidade do fato e falta de

prova da autoria delitiva demandam análise aprofundada da prova coligida na ação penal, sendo, por isso, inviável

o acatamento da pretensão da impetrante.

Alegações relativas à inocência do paciente, em virtude da falta de prova da autoria delitiva, devem ser debatidas

exaustivamente nas vias ordinárias, sob o crivo do contraditório e ampla defesa.

Quanto à alegação da desnecessidade da prisão por ter a instrução se encerrado, verifico que na fase do artigo 402

do Código de Processo Penal, o Ministério Público Federal requereu o cumprimento de diligências que já haviam

sido deferidas pelo juízo; o desentranhamento dos autos de apreensão e dos laudos periciais em virtude do

desmembramento dos autos nº 0001224-89.2011.403.6006; a juntada de laudo pericial faltante e de documentos

junto à Polícia Federal; e os antecedentes criminais e respectivas certidões de objeto e pé dos acusados.

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual no site da Justiça Federal, constato que o pedido

ministerial foi deferido, de modo que, ao contrário do afirmado pela impetrante, a instrução não se encontra

encerrada.

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações da autoridade impetrada, a ser instruída com cópia das principais peças processuais.

Com a juntada da informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 5783/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001166-32.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. ACUSAÇÃO. DEFESA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

CRIME MATERIAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO CONSUMADA. DOSIMETRIA DA

PENA REFORMADA. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. A apropriação indébita previdenciária, atualmente considerada crime material, insere-se no rol dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, motivo pelo qual a consumação e o início do prazo prescricional dessa

infração dependem da consolidação da dívida no âmbito da Administração Fiscal, atualmente a cargo da

Secretaria da Receita Federal do Brasil (Lei nº 11.941/2009).

2. No caso dos autos, houve o lançamento de ofício, devendo-se considerar a data da consolidação do débito,

1/3/2000, como termo inicial do lapso prescricional, excluindo-se o tempo de permanência no REFIS (27/4/2000 a

1/12/2004), sendo certo que a Lei nº 12.234 de 5/5/2010, que modificou o artigo 110 do Código Penal, é posterior

aos fatos aqui tratados.

3. A prescrição da pretensão punitiva não está consumada, pois o recurso da acusação, objetivando a majoração da

pena-base imputada ao réu, impede o cálculo pela pena em concreto aplicada. E, utilizando-se a pena máxima em

abstrato prevista para o crime, que é de 5 anos, mais a regra do artigo 115 do Código Penal - o réu contava com

mais de 70 anos na data da sentença - o lapso prescricional também não ocorreu.

4. Majoração da pena-base, na metade, em razão da gravidade e das conseqüências do delito, consubstanciadas no

montante do prejuízo causado aos cofres públicos. Apesar da apropriação dos valores pagos durante a

permanência da empresa no REFIS, resta dívida de R$ 382.140,38, calculada em 4/2009, já acrescida de juros e

multa, que engloba parte da competência 12 e a totalidade da competência 13/1998.

5. Reconhecidas e aplicadas as atenuantes previstas no artigo 65, I e III, "b", do Código Penal, para reduzir a pena-

base em 1/6. O réu contava com mais de 70 anos de idade na data da sentença e tentou minorar as conseqüências

do crime, pois aderiu ao REFIS, quitando parte da dívida, até ser excluído por inadimplência.

6. Não há como acatar a tese da confissão espontânea, uma vez que o delito foi "descoberto" após a fiscalização

promovida pela autarquia previdenciária e o réu, tão-somente, concordou com a acusação.

7. Mantido o regime prisional inicial aberto.

8. Reformado o valor do dia-multa, estabelecendo o montante unitário de 1 salário mínimo, em razão das

condições financeiras do réu.

9. Na substituição da pena privativa de liberdade, atendimento ao pleito da acusação de forma reflexa, mantendo-

se a prestação pecuniária no valor de 10 salários mínimos prevista na sentença e, em razão da idade avançada do

réu e das suas condições financeiras, substituiu-se a prestação de serviços à comunidade por uma multa, no valor
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de 15 salários mínimos - artigo 44, §2º, do Código Penal.

10. De ofício, ficam destinadas a prestação pecuniária e a multa substitutiva à União Federal, com fulcro no artigo

16 da Lei n° 11.457/2007.

11. Recurso da acusação provido. Recurso da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição, sendo que a

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR e o Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

acompanharam o Relator pela conclusão, e, no mérito, dar provimento ao recurso do MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL, dar parcial provimento ao recurso da defesa, e, de ofício, destinar as penas

substitutivas à União Federal, nos termos do relatório e voto do Relator, que lavrará o acórdão. Declarará voto a

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15087/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000584-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Alessandra

Novais Santos, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0011407-

31.2011.403.6100, em trâmite perante a 25ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que revogou

em parte a tutela antecipada outrora deferida, relativamente à determinação de seu retorno às atividades militares

em Organização Militar sediada na cidade de São Paulo.

 

Afirma, em síntese, que, ajuizou a ação originária para o fim de obter sua reforma no posto de 2º Tenente, sob o

fundamento de que, tendo ingressado nas fileiras do Exército na condição de militar temporária e designada para

compor o efetivo da 16ª Base Logística de Selva, sediada na cidade de Tefé, em Manaus, fora vítima de um

acidente - um ataque de animal selvagem - ocorrido em ato de serviço, consoante já reconhecido nos autos de ação

diversa, de nº2007.32.00.006094-7, que tramitou no Juízo da 1ª Vara Cível Federal de Manaus (AM), em razão do

qual se tornou incapaz para o serviço militar, tendo pleiteado a antecipação da tutela para ser imediatamente

reformada ou, subsidiariamente, permanecer agregada, com a percepção do respectivo soldo, e receber tratamento

médico na Guarnição Militar de São Paulo.

 

Aduz, ainda, que, embora o Juízo a quo tenha, a princípio, deferido-lhe em parte a antecipação da tutela para

determinar seu retorno às atividades militares em Organização Militar sediada nesta Capital, com seu

aproveitamento em funções compatíveis com seu estado de saúde atual, sem prejuízo de dar continuidade ao

2012.03.00.000584-8/SP
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tratamento médico, após manifestação da União, que noticiou a impossibilidade de dar integral cumprimento ao

provimento antecipatório em razão da superveniência de seu licenciamento, ocorrido em 11 de outubro de 2011, a

tutela outrora antecipada foi parcialmente revogada, mantendo-se apenas a determinação de que a ré, através do

serviço médico do Exército Brasileiro, em organização de saúde sediada no Estado de São Paulo, ou em outra

unidade da Federação indicada pela autora, assegure-lhe o tratamento médico que lhe for prescrito.

 

Em suas razões recursais, sustenta a agravante que não pode a União alegar impossibilidade de cumprimento da

tutela antecipada, uma vez seu licenciamento ex officio se deu no dia seguinte ao do registro do ato judicial, de

modo que se mostra evidente o abuso de poder da Administração e a configuração de desobediência a ordem

judicial, pelo que deve a agravada ser condenada ao pagamento de multa diária no importe de R$1.000,00 (um mil

reais) por dia de descumprimento da decisão judicial.

 

Alega, outrossim, que o MM. Juízo de origem simplesmente "reformou" sua decisão anterior, com base em mera

manifestação da parte contrária e inaudita altera pars, em patente cerceamento de defesa.

 

Assevera, por outro lado, a imprescindibilidade da apreciação judicial do ato de licenciamento, pois foi licenciada

das fileiras do Exército a despeito de seu estado de incapacidade, já que se encontra na iminência de se tornar

tetraplégica, necessitando, inclusive, de intervenção cirúrgica, o que demonstra a afronta, por parte da

Administração Pública, ao disposto no art. 431 do Regulamento Interno dos Serviços Gerais - RISG.

 

Requer, assim, a reforma da r. decisão agravada, para o fim de ser novamente incluída nas fileiras do Exército e

perceber seus vencimentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos

aos efeitos em que esta é recebida.

 

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Inicialmente, observo que o MM. Juiz a quo decretou segredo de justiça no feito originário, razão pela qual

determino seja o presente recurso igualmente processado sob segredo de justiça.

 

Feita essa consideração, passo à apreciação da matéria devolvida pelo recurso.

 

Do exame dos autos, verifico que a agravante ingressou nas fileiras do Exército Brasileiro, na condição de Oficial

Veterinária Temporária, em 28.02.2005, tendo sido designada para prestar seus serviços no 16º Batalhão de

Logística em Tefé (Amazonas), onde, em 22.05.2007, foi vítima de ataque de uma onça pintada - acidente esse

que, consoante reconhecido por sentença judicial ainda não transitada em julgado, ocorreu em serviço - razão pela

qual se tornou agregada, condição essa adquirida em 12.06.2008 (fl. 64) e revertida em 03.03.2010, a contar de

23.11.2009 (fl. 72), tendo sido vinculada, em 09.12.2010, à Organização Militar de Saúde de São Paulo para o fim

de receber tratamento médico junto ao Hospital Militar (fl. 105).

 

A recorrente, fundando-se em seu atual estado de saúde e em parecer emitido pela própria instituição militar, que
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a considerou incapaz definitivamente para o serviço (fl. 84), e tendo em conta parecer médico posterior que a

considerou apta para o serviço militar (fl. 89), ajuizou ação de procedimento ordinário, tendo requerido a

antecipação de tutela para obter sua reforma, ou, subsidiariamente, ser mantida na qualidade de agregada com

vistas a receber tratamento médico e continuar a perceber seus vencimentos.

 

Embora o MM. Juiz a quo tenha, inicialmente, deferido-lhe em parte a antecipação da tutela para garantir-lhe a

prestação de seus serviços em Organização Militar sediada na cidade de São Paulo para o fim de dar continuidade

a seu tratamento de saúde, o Juízo de origem, após tomar conhecimento do superveniente ato de licenciamento ex

officio da militar, revogou em parte a tutela antecipatória, assegurando-lhe apenas tratamento por meio do serviço

médico do Exército Brasileiro, em organização de saúde sediada no Estado de São Paulo, ou em outra unidade da

Federação indicada pela autora.

 

Todavia, a referida decisão está a merecer reparo.

 

Com efeito, nos termos da Lei nº6.880/80, o militar poderá ser licenciado ex officio após a conclusão do tempo de

serviço ou do estágio; por conveniência do serviço ou, ainda, a bem da disciplina (art. 121 e § 3º).

 

Contudo, o licenciamento por término do tempo de serviço cabe tão somente quando for atestado que o militar

está em boas condições de saúde, iguais às verificadas no momento de sua admissão, em conformidade com o

artigo 431, §§ 1º a 2º do Regulamento Interno do Exército, in verbis:

 

"Art. 431. O militar não estabilizado que, ao término do tempo de serviço militar a que se obrigou ou na data do

licenciamento da última turma de sua classe, for considerado "incapaz temporariamente para o serviço do

Exército", em inspeção de saúde, passa à situação de adido à sua unidade, para fins de alimentação, alterações e

vencimentos, até que seja emitido um parecer definitivo, quando será licenciado, desincorporado ou reformado,

conforme o caso.

§ 1º Caso o militar se encontre baixado em enfermaria ou hospital na data prevista de licenciamento, é submetido

à inspeção de saúde no prazo máximo de oito dias a contar dessa data e, se julgado "incapaz temporariamente

para o serviço do Exército", passa também à situação de adido nas mesmas condições e com as finalidades

previstas no caput deste artigo.

§ 2º Emitido o parecer definitivo, o licenciamento ou a desincorporação ocorre até oito dias a contar da data da

inspeção de saúde ou, no caso de baixado a hospital, a partir da efetivação da alta.

..."

 

 

Nesse sentido, tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica no aresto sintetizado na

seguinte ementa:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REINTEGRAÇÃO NA

QUALIDADE DE 'ADIDO'. OFENSA AO ART. 460 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOCORRÊNCIA.

RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N.º 283/STF.

1. Tendo o Recorrente limitado-se a arguir a ausência dos requisitos legais para a concessão da reforma, ao

argumento de que o pedido para a condição de Adido extrapolava os limites da lide, é de ser aplicado, à espécie,

o entendimento sufragado na Súmula n.º 283/STF, na medida que não infirmou os mencionados fundamentos que

embasaram o acórdão recorrido para conceder a assistência médico-hospitalar.

2. A condição de "Adido" se amolda com justeza ao caso descrito nos autos, conforme se depreende da previsão

normativa constante da Portaria n.º 816, de 19 de dezembro de 2003, que institui o Regulamento Interno e dos

Serviços Gerais n.º 51/2003 (RISG), que prevê, em seu art. 431, a situação de "Adido" para aqueles que se

encontram temporariamente incapazes para o serviço do Exército, garantindo-lhes o tratamento médico

adequado.

3. O pedido contido na petição inicial deve ser interpretado dentro de um conteúdo mais abrangente, pelo que

não se vislumbra a ofensa ao art. 460 do Código de Processo Civil, quando o Tribunal de origem defere a

permanência de Militar Temporário para tratamento de saúde na condição de "Adido".

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1071498/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe
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28/09/2009)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO.

INCAPACIDADE NO MOMENTO DO LICENCIAMENTO. RECONHECIMENTO PELAS INSTÂNCIAS DE

ORIGEM. SÚMULA Nº 7/STJ. REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE. POSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 83/STJ.

1. Reconhecido no acórdão recorrido, com amparo expresso em elementos de prova, que o autor, ao tempo de seu

licenciamento do Exército, embora não incapacitado definitivamente, não se encontrava apto para as atividades

militares, porquanto necessitaria ainda de assistência médica a fim de que pudesse recuperar sua higidez física, a

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita necessário exame dos aspectos fácticos

da causa, com a consequente reapreciação do acervo fáctico-probatório, hipótese que é vedada em sede de

recurso especial, a teor do enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).

3. No momento do seu licenciamento, encontrando-se o militar temporariamente incapacitado em razão de

acidente em serviço ou, ainda, de doença, moléstia ou enfermidade, cuja eclosão se deu no período de prestação

do serviço, tem o direito de ser reintegrado às fileiras de sua respectiva Força, para receber tratamento médico,

até que se restabeleça (artigo 50, inciso IV, alínea "e", da Lei nº 6.880/80 e Portaria nº 816/2003 -

RISG/Ministério da Defesa).Precedentes.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1186347/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 03/08/2010) 

 

No caso dos autos, em que a agravante foi, por diversas vezes, reputada incapaz temporariamente para o serviço

militar em razão do acidente sofrido, em inspeções de saúde realizadas pelo próprio Exército entre o período

compreendido entre junho de 2007 e novembro de 2009, mostra-se patente a contradição entre a inspeção

realizada em novembro de 2010, na qual a agravante foi considerada incapaz definitivamente para o fim de

Serviço Militar e aquelas outras concluídas respectivamente em agosto de 2010, em que foi tida como apta para o

Serviço Militar, embora não pudesse exercer determinadas atividades, e em maio de 2011, quando, a despeito de

ser considerada apta A, consignou-se a existência de relação de causa e efeito entre seu estado mórbido atual (CID

10: M50.8) e o acidente sofrido (fls. 36/89 e 128). E isso sem falar no ofício mencionado à fl. 516 (fl. 496 dos

autos originários), segundo o qual, sob o aspecto psiquiátrico, a agravante não estaria apta para o serviço ativo,

bem como no laudo de urgência expedido em 29.03.2011 pelo Hospital Militar de Área de São Paulo, no qual

médico neurologista propõe procedimento cirúrgico à militar (fl. 129 destes autos; fl. 113 dos autos de origem).

 

Isso posto, entendo presente a verossimilhança da alegações da recorrente, o que, somado ao evidente risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar de seus vencimentos, impõe sua imediata

reintegração às fileiras do Exército, para o fim de continuar a perceber seus vencimentos e a receber tratamento

médico na Guarnição Militar de São Paulo, consoante requerido na petição inicial.

 

Por oportuno, cumpre ressaltar, especificamente no que tange ao local de prestação do tratamento médico, que o

decisório impugnado deve ser anulado na parte em que possibilitou à agravante a indicação de outra unidade da

Federação para o recebimento do aludido tratamento, porquanto tal provimento extrapolou os limites do pedido

deduzido na exordial.

 

Por fim, afasto, ao menos neste momento processual, a aplicação da multa em desfavor da União, uma vez que,

dadas as peculiaridades do caso em comento, a conduta da agravada, que, prontamente, noticiou ao Juízo a quo a

impossibilidade de cumprimento integral de seu primeiro pronunciamento, não configurou descumprimento da

decisão judicial.

 

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a

reintegração da agravante ao serviço militar, para o fim de continuar a perceber seus vencimentos e a receber

tratamento médico no Hospital Militar de Área de São Paulo, e, de ofício, anulo o ato judicial impugnado na parte

em que deferiu à autora a possibilidade de indicar outra unidade da Federação para receber tratamento médico.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Oficie-se ao Sr. Comandante da 2ª Região Militar, bem como ao Sr. Comandante da 16ª Brigada de Infantaria de

Selva, nos endereços indicados, respectivamente, às fls. 592 e 594, dando-lhes ciência desta decisão.
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Intimem-se.

 

Anote-se o segredo.

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15088/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018072-97.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Saladino Esgaib, inconformado com a sentença prolatada nos autos da

demanda declaratória de quitação de financiamento habitacional com a cobertura do saldo devedor residual pelo

FCVS cumulada com pedido de indenização por danos morais, aforada em face da Caixa Econômica Federal -

CEF.

 

Na petição inicial, o autor sustenta que, em 29.02.1988, contraiu financiamento para aquisição de imóvel

residencial, segundo as normas do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, com a cobertura do Fundo de

Compensação de Variações Salariais - FCVS. Aduz que, após a liquidação do financiamento, lhe foi negada a

quitação geral e baixa da hipoteca em virtude de já ter sido beneficiado pelo FCVS em anterior financiamento

habitacional.

 

A MM. Juíza de primeira instância julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a promover as diligências necessárias à baixa da hipoteca no Cartório de Registro de

Imóveis e dar a quitação do contrato firmado com o autor.

 

O autor apelou sustentando, em síntese (f. 145-156), que:

 

a) a conduta da ré de negar injustificadamente a quitação do financiamento e promover cobranças indevidas e

ameaças de inscrição do autor em cadastro de inadimplentes lhe causou danos de ordem moral;

 

2010.61.00.018072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SALADINO ESGAIB

ADVOGADO : NATHALIA TORRES ESGAIB e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00180729720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     470/1049



b) a sentença recorrida deveria ter condenado apenas a ré nos ônus da sucumbência, uma vez que o autor decaiu

de parcela mínima do pedido.

Com as contrarrazões (f. 166-167), os autos subiram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Restou incontroverso nos autos o direito do recorrente de obter a quitação do saldo residual de seu financiamento

habitacional, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal - CEF não interpôs recurso de apelação.

 

A discussão cinge-se, pois, à caracterização do dano moral, que, no entender do autor, teria decorrido da recusa

injustificada da CEF em conceder a quitação do referido contrato de financiamento e do envio de avisos de

cobrança indevidos.

 

Contudo, entendo que sem razão o recorrente.

 

É que a mera recusa da CEF em conceder a quitação do contrato não teve o condão de causar ao autor sofrimentos

e transtornos exacerbados, que extrapolem a órbita dos acontecimentos normais do cotidiano.

 

Do mesmo modo, o envio de avisos de cobrança à residência do autor também não enseja a condenação

pretendida, vez que se trata de dívida que, no entender da ré, era devida, valendo destacar que, quando do término

do pagamento das prestações (em 2008), havia divergência de interpretação jurisprudencial acerca da matéria em

discussão.

 

Ademais, é de se ressaltar que, na hipótese presente, a conduta da ré não trouxe conseqüências mais gravosas,

como a inscrição do nome do autor em cadastro de inadimplentes ou a cobrança judicial do saldo residual do

financiamento.

 

Conclui-se, portanto, que a situação versada nos autos gerou ao autor apenas meros aborrecimentos, os quais,

contudo, não são suficientes para ensejar a condenação por danos morais.

 

A propósito, cito o seguinte precedente desta 2ª Turma, no qual restou decidido que a recusa da CEF em fornecer

a quitação do contrato não traz maiores constrangimentos ao mutuário, não tendo, pois, o condão de causar danos

de índole moral:

 

DIREITO CIVIL: PRELIMINARES REJEITADAS. DUPLO EFEITO. PARCIAL PROVIMENTO.

I - Não há que se falar, in casu, da necessidade de inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, a uma,

pelo simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à demanda e, a duas, por se

tratar de discussão que versa sobre o financiamento da casa própria pelo Sistema Financeiro da Habitação -

SFH, sendo a União responsável apenas pela regulamentação do Sistema e a legitimidade exclusiva da Caixa

Econômica Federal - CEF para figurar no pólo passivo da demanda.

II - Acerca do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial submetido ao regime

previsto no artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), firmou entendimento de que a União, ao fundamento de

que contribui para o custeio do FCVS , não detém interesse jurídico, mas somente econômico, o que impossibilita

seu ingresso na lide até mesmo como assistente.

III - A antecipação da tutela concedida, determinando a quitação imediata da dívida e a baixa da hipoteca tem

caráter de tutela final, não provisória, não sendo no presente caso a única forma de se evitar conseqüências

irreversíveis com vistas a assegurar a efetividade do processo, pois compromete o campo de ação jurídica da ré,

no caso de venda do imóvel a terceiros por parte do mutuário antes do trânsito em julgado, inviabilizando a

reconstituição da hipoteca no caso de final improcedência da ação.

IV - Quanto ao pedido de devolução da importância paga a maior pelos mutuários, acrescidos dos juros

moratórios, atualização monetária, e devolução em dobro da quantia paga a maior, a título de perdas e dano s

materiais, não há qualquer referência a que se referem tais valores e baseados em quais critérios foram pagos a

maior, não havendo qualquer fundamentação jurídica a tal pedido.

V - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que

as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. Não havendo, portanto, que apreciar a questão da devolução de valores pagos a maior.

VI - A indenização por dano s morais, somente é cabível se constatada ofensa grave à esfera íntima de outrem, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     471/1049



causar-lhe grave constrangimento, exposição ao ridículo, sofrimento e/ou dor, não apenas mera contrariedade,

aborrecimento ou amolação passíveis de ocorrerem a qualquer cidadão.

VII - Não se vislumbra, no presente caso, qualquer ato ilícito da instituição financeira que tenha resultado

situação vexatória, uma vez que a negação ao direito de cobertura do saldo devedor pelo FCVS e a conseqüente

cobrança do débito se limitou ao âmbito de conhecimento exclusivo das partes que, apesar de desagradável, não

ocasionou dano moral ao autor.

VIII - É natural o mutuário, frente à interpretação dada pela CEF às cláusulas contratuais e às normas que

regem o SFH, buscar amparo legal por discordarem da possibilidade de quitação de um segundo saldo devedor

pelo FCVS , não sendo, no entanto, a simples negativa de quitação do contrato e respectiva baixa da hipoteca

suficiente para configurar dano moral , pois, como dito anteriormente, tal negativa não decorre de ato ilícito do

agente financeiro.

IX - A restrição de cobertura, pelo FCVS , de apenas um saldo devedor remanescente ao final do contrato,

imposta pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 8100, de 05/11/90, aplica-se aos contratos firmados a partir de sua

vigência, não retroagindo.

X - A validade do afastamento do FCVS , em sendo matéria de ordem pública, não está na livre disposição das

partes, mas se opera com amparo na Lei, estando fora da esfera de arbítrio dos agentes financeiros disporem ou

imporem sobre um encargo que não é seu mas da União.

XI - O § 1º do artigo 9º da Lei 4.380/64, que determinava a não possibilidade de aquisição de imóvel por

financiamento, pelo SFH, no caso da existência de dois imóveis na mesma localidade, nada dispõe sobre

restrições à cobertura de saldo devedor residual pelo FCVS , de modo que não cabe impor aos mutuários a perda

do direito de quitação da dívida pelo fundo, após todas as prestações, acrescidas de parcela destinada ao fundo,

pagas pelo mutuário foram.

XII - O agente financeiro aceitou o recebimento das prestações durante todo o período contratual e somente

quando do pedido de quitação detectou a existência de outro imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro

de Habitação.

XIII - É descabido reputar válido o contrato naquilo que o agente financeiro e o fundo aproveitam, ou seja, o

recebimento das prestações e das parcelas destinadas ao FCVS , respectivamente, e inválido naquilo que em

hipótese lhe prejudica, ou seja, a cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS , impondo aos mutuários a

perda do direito de quitação da dívida.

XIV - A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é uniforme no sentido de que o artigo 9º, §1º, da Lei nº

4.380/64 não afasta a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade,

utilizando os recursos do FCVS (AgRg nos EDcl no RESP 389278/BA, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.06.2004, DJ 02.08.2004 p. 303).

XV - Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida quanto ao recebimento do presente recurso no

duplo efeito.

(AC 0007586-09.2003.4.03.6000/MS, TRF-3ª Região, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello,

publicado no D.E. em 26/8/2011)

 

Os Tribunais Pátrios também têm se manifestado reiteradamente nesse mesmo sentido, senão vejamos:

SFH. CONTRATO FIRMADO COM COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE ATIVA. CONTRATO DE

GAVETA. EXISTÊNCIA DE DOIS FINANCIAMENTOS COM COBERTURA PELO FCVS. RECEBIMENTO DAS

PRESTAÇÕES COM A PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO À

QUITAÇÃO. LEI 10.150/2000. QUESTÃO JÁ DECIDIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DANOS

MORAIS E MATERIAIS. INOCORRÊNCIA. 1. O contrato de cessão foi firmado antes de outubro de 1996, data

prevista pela Lei nº 10.150/2000, impende-se reconhecer legitimidade ativa da parte autora, uma vez que o art.

22 da Lei 10.150/2000 e a 2º da Lei 8.004/90, equiparou o cessionário ao mutuário final e dispôs que a

transferência se daria mediante simples substituição do devedor. 2. Comprovado nos autos que por todo o

período do contrato houve a contribuição do FCVS. A não intervenção da CEF no contrato de cessão não afasta

a regular contribuição do cessionário ao FCVS, razão pela qual rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa. 3.

Descabido o pleito de limitação da cobertura do saldo devedor pelo FCVS a um só contrato. A orientação

jurisprudencial firmada pela Superior Tribunal de Justiça, com entendimento materializado nos moldes do artigo

543-C do Código de Processo Civil, passou a adotar a diretriz contida no REsp 1.133.769/RN. 4. Ao interpretar

as Leis nºs 4.380/64, 8.004/90, 8.100/90 e 10.150/2000, entendeu a Corte Superior que se o contrato foi

celebrado até 05.12.1990, sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação, e possuir cobertura do FCVS, faz jus

o mutuário à liquidação antecipada do saldo devedor em conformidade com o disposto na legislação de regência,

ainda que tenha se valido anteriormente dos recursos do referido Fundo para a quitação de outro contrato

envolvendo imóvel adquirido no mesmo município. 5. No caso dos autos, o contrato possui a cobertura do FCVS

e foi firmado na data de 23.09.1982, fazendo jus a parte autora, portanto, à quitação do contrato habitacional,

nos termos da lei. 6. A recusa da CEF em reconhecer a quitação do contrato pelo FCVS, em razão de

interpretação divergente das cláusulas contratuais e legislação aplicável, não enseja, por si só, o dever de
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indenizar. Dano moral e material não comprovados. 7. Apelação da CEF, parcialmente, provida para afastar a

condenação ao pagamento de danos morais e materiais.

(AC 200734000325536, TRF-1ª Região, Relator Juiz Federal Alexandre Jorge Fontes Laranjeira (em

substituição), Quinta Turma, e-DJF1 data:02/09/2011 página:2166)

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

COBERTURA PELO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS - DUPLO

FINANCIAMENTO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL NÃO-CARACTERIZADO. 1. A jurisprudência do

Egrégio STJ é pacífica no sentido de que a Caixa Econômica Federal - CEF tem legitimidade passiva nas ações

relativas ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação de Variação

Salarial - FCVS, tendo em vista que a mesma passou a gerir o FCVS com a extinção do Banco Nacional da

Habitação - BNH. Assim, em tais casos, desnecessário o litisconsórcio passivo com a integração da União

Federal no pólo passivo da demanda. 2. Em relação a duplo financiamento imobiliário pelo SFH, a orientação do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é assente, no sentido de que a disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64

não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma

localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, mas apenas impõe o vencimento antecipado de um dos

financiamentos. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da

manutenção da cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa

mesma localidade, quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90,

em respeito ao princípio da irretroatividade das leis. -A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de

dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do saldo residual do segundo

financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

DJ 24/05/2007- (REsp 1.133.769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ

de 18/12/2009). 3. Quanto ao pedido de indenização por danos morais, não restou caracterizada qualquer lesão

à dignidade dos mutuários ou de seus sucessores, que possibilitasse a reparação moral. Não houve má-fé da

CEF, e a questão é de interpretação da lei. E, de todo modo, tal não seria suficiente para ensejar dano moral a

ser compensado. Não houve prova de indevida inclusão do nome dos mutuários ou de seus sucessores em

cadastros restritivos de crédito, ou qualquer outro meio abusivo de cobrança ou constrangimento indevido

decorrente da atuação do agente financeiro. 4. Apelo conhecido e parcialmente provido.

(AC 200751010150151, TRF-2ª Região, Relator Desembargador Federal Jose Antonio Lisboa Neiva, Sétima

Turma Especializada, E-DJF2R - Data:23/02/2011 - Página:184/185)

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. I.A vedação de se utilizar o FCVS para

quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na mesma localidade, não se aplica aos

contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição legal. Precedentes. II.Manifesta

improcedência de pedido de condenação em danos morais que se baseia na mera cobrança do que a instituição

financeira considerou devido. III.Recursos desprovidos.

(AC 200661000248049, TRF-3ª Região, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, Quinta Turma, DJF3

CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 370) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. NOVAÇÃO. DESCONTO DE 100%. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. VERBA

HONORÁRIA. COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. NÃO CABIMENTO. DANO MORAL . NÃO

OCORRÊNCIA. 

1. É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do

saldo devedor, com desconto de 100%, pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de

dezembro de 1987 (art. 2º, §3º, da Lei n.º 10.150/00) e haja a novação dos débitos entre a União e o agente

financeiro, prevista na Lei n.º 10.150/00. 

2. Consagrada, pela 2ª Seção deste Tribunal, a possibilidade de, ante a fixação de sucumbência recíproca total,

deixar-se de fixar honorários de sucumbência. 

3. Improcede o pedido de restituição em dobro dos valores pagos a mais. 

4. Não constitui ilícito ensejador de reparação por dano moral a conduta do banco tendente a cobrar o saldo

residual decorrente do mútuo habitacional, ainda que tardiamente, de acordo com sua interpretação das

cláusulas contratuais e da legislação atinente à matéria.

(TRF 4ª Região, AC 200170000178142, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, DJ 25/10/2006, p. 955)
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No que tange ao ônus da sucumbência, tendo o autor formulado dois pedidos em face da ré, e sendo acolhido

apenas um deles, restou configurada a sucumbência parcial da parte autora, o que enseja a incidência do art. 21,

caput, do CPC, que impõe a compensação recíproca de honorários entre as partes litigantes.

 

Assim, não há que se falar em condenação exclusiva da Caixa Econômica Federal nos ônus da sucumbência.

 

O entendimento ora esposado encontra amparo na Jurisprudência Pátria, consoante se infere dos seguintes

julgados:

 

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SFH. FCVS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. LIQUIDAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR RESIDUAL DE MÚTUO HABITACIONAL. LEVANTAMENTO DE HIPOTECA. DANOS MORAIS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. I - A União não dispõe de legítima para figurar no pólo passivo da relação

processual nas demandas que versam sobre contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, máxime quando o litígio discute a liquidação do saldo devedor com cobertura do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. A propósito, o ingresso da União na lide é de ser

indeferido mesmo quando ela promove o requerimento para compor a relação processual na qualidade de

assistente simples, com o argumento de que contribui para o custeio do FCVS. Isso porque revela interesse

apenas econômico, e não jurídico, hipótese que inviabiliza sua admissão no processo, consoante restou

consolidado no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito dos recursos repetidos, a teor do art. 543-C

do Código de Processo Civil. II - A hipoteca constitui direito real de garantia e subsiste para assegurar o

adimplemento da obrigação principal. Na hipótese em que essa obrigação é liquidada, não há mais o que se falar

em garantia, impondo-se sua extinção a teor do art. 1.499, inciso I, do Código Civil. Desse modo, quitado o

financiamento ajustado no âmbito do SFH, imperativo a liberação do gravame hipotecário. III - É regular a

liquidação do saldo devedor residual do financiamento imobiliário firmado no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após a

adimplência das prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida e a consequente liberação do gravame

hipotecário que recai sobre a matrícula do imóvel. IV - Para consubstanciar responsabilidade civil faz-se

necessário identificar a conduta do agente e o resultado danoso, bem como o nexo causal, consistente num

componente referencial entre a conduta e o resultado. Assim, a mera atuação administrativa da CAIXA ao

indeferir a pretensão da mutuária, bem como o exercício da ampla defesa e do contraditório em sede judicial não

enseja dano moral. V - Caso em que se evidencia o instituto da sucumbência recíproca a reclamar aplicação do

art. 21 do CPC, tendo presente que o pedido exordial expressou a pretensão de quitação do saldo devedor com a

consequente liberação da hipoteca e indenização por danos morais, ao tempo em que restou convalidado apenas

o direito à liquidação do saldo devedor residual do mútuo habitacional, expressando a existência de vencedor e

vencido no pleito judicial. VI - União excluída, de ofício, da lide e recursos da Autora e da CEF a que se nega

provimento.

(AC 200837000057182, TRF-1ª Região, Relator Juiz Federal Francisco Neves da Cunha (Conv.), e-DJF1

DATA:05/09/2011 PAGINA:229)

 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. QUITAÇÃO COM DESCONTO DE FINANCIAMENTO PELO

FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO- POSSIBILIDADE DE

COBERTURA PARA CONTRATOS ANTERIORES À LEI Nº 8.100/90. DIREITO AO OFÍCIO DE QUITAÇÃO

RECONHECIDO. QUANTIFICAÇÃO DE DANOS MORAIS. NECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. 1 - Somente a Caixa Econômica Federal é parte legítima para

figurar no pólo passivo de demanda que envolva contrato de financiamento imobiliário firmado no âmbito do

Sistema Financeiro de Habitação, segundo orientação já firmada no Eg. Superior Tribunal de Justiça, sobretudo

quando discutida a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais. 2 - É incontroverso que o

agente financeiro recebeu regularmente as prestações, bem como o valor com o desconto para quitação, que

incluem valor relativo à contribuição do FCVS, vindo a apontar irregularidade somente quando solicitada a

quitação. 3 - Os contratos foram firmados antes do advento da Lei nº 8.100/90, diploma legal que efetivamente

limitou a utilização do FCVS para a quitação de apenas um saldo devedor por mutuário. Assim, deve ser afastada

a aplicação da Lei nº 8.100/90, para reconhecer o direito do apelado à emissão do ofício de quitação de seu

financiamento. 4 - O pedido genérico só pode ocorrer segundo as hipóteses estabelecidas no art. 286 do Código

de Processo Civil. 5 - Acolhida parte da pretensão formulada na inicial, a sucumbência é recíproca e os

honorários e as despesas processuais devem ser recíproca e proporcionalmente compensados. 6 - Apelações das

partes desprovidas.
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(AC 200202010175044, TRF-2ª Região, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, Sexta Turma

Especializada, DJU - Data:21/10/2008 - Página:173)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Passados os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15074/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002793-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução para inclusão dos

sócios-gerentes da pessoa jurídica executada, JOSÉ TADEU CAMPOS e SONIA MARIA ROMAGNOLO

CAMPOS, no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em suma, que os referidos sócios devem responder pelos créditos cobrados nos autos de

origem, referentes à pessoa jurídica executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional.

Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado na

Receita e na sua ficha cadastral na JUCESP, invocando, portanto, sua dissolução irregular, nos termos da Súmula

435 do STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão no polo passivo da demanda das

referidas sócias-gerentes da pessoa jurídica executada e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a

reforma definitiva da decisão recorrida.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa

executada ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado na Receita e
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na sua ficha cadastral na JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a

interposição do agravo na forma retida.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado em sua ficha cadastral na JUCESP e

na Receita Federal, conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 130) e documentos acostados às fls. 137/139 dos

presentes autos, inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifico, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo - JUCESP - (fls. 137/138), que JOSÉ TADEU CAMPOS e SONIA MARIA

ROMAGNOLO CAMPOS participavam do quadro societário da executada, ambos com poderes de gerência e

administração, podendo assinar pela empresa.

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura dos referidos sócios.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão de JOSÉ TADEU CAMPOS e SONIA MARIA ROMAGNOLO

CAMPOS no polo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão de sócios da executada no polo passivo da demanda,

sob o fundamento da ocorrência de prescrição intercorrente quanto ao redirecionamento, ante o decurso de mais

de 5 (cinco) anos entre a data da citação da empresa e o pedido de redirecionamento da execução.

Alega a agravante, em suma, que não houve prescrição da pretensão de redirecionamento, tendo em vista que não

permaneceu inerte nos autos, promovendo o regular andamento do feito.

Sustenta a aplicação da teoria da actio nata ao caso dos autos, pela qual o marco inicial do prazo prescricional

para a pretensão de redirecionamento do feito em face dos co-devedores é a data em que a exequente tomou

ciência dos elementos que a possibilitassem prosseguir no feito executivo contra tais pessoas.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinada a inclusão dos sócios-gerentes no

polo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do presente recurso, com a reforma definitiva da decisão

agravada.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que

inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

O presente agravo discute a ocorrência da prescrição intercorrente quanto à pretensão de redirecionamento da

execução aos sócios da executada, ora agravada.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI

200803000212942, Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma,

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito,

alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro

Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data:

4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo

posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se

efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada.

Destarte, revejo meu posicionamento acerca do tema e passo a adotar o entendimento supracitado, por entender

que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, in verbis:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
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IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa

jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no

tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o

que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando

sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 6.1.2004 (fl. 8) e verifico que, entre a data de citação da pessoa

jurídica executada, 28.5.2004 (fl. 64) e o pedido de redirecionamento para a figura dos sócios-gerentes,

protocolizado em 20.7.2011 (fl. 138), decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, caracterizando, portanto, ante o

novo entendimento adotado, a ocorrência da prescrição para fins do redirecionamento da demanda fiscal aos

representantes legais da pessoa jurídica executada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033677-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

pedido de redirecionamento da demanda para inclusão de JOSELI RAMOS e CÍCERO ORIDES CARMACI no

polo passivo.

Alega a agravante, em suma, que os referidos sócios devem responder pelos créditos cobrados nos autos de

origem referentes à pessoa jurídica executada, pois exerciam a função de sócios-administradores da empresa

agravada no momento em que foi praticado o ato que importa em infringência à lei, qual seja, sua dissolução

irregular.

Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado,

invocando o disposto no artigo 135, III, do cTN e na Súmula 435/STJ, o que caracterizaria a dissolução irregular.

Requer o conhecimento e provimento do presente recurso, a fim de se reformar a decisão agravada para que os

sócios administradores sejam incluídos no polo passivo da execução.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que

inviabiliza a interposição do agravo na forma retida. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes
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serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Porém, na hipótese dos autos, a ora agravante não comprova que o Oficial de Justiça diligenciou no endereço

cadastrado na Receita Federal e na JUCESP, pois somente juntou aos autos a certidão do Oficial de Justiça (fl.

14), que não declina o endereço diligenciado, sem o respectivo mandado, o que impossibilita a verificação da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ, posto que não

há nos autos qualquer documento que comprove o endereço em que foi realizada a diligência negativa pelo Oficial

de Justiça.

Incabível, portanto, o deferimento do pedido de redirecionamento quanto aos sócios JOSELI RAMOS e CÍCERO

ORIDES CARMACI, ante a ausência de documentos essenciais para a verificação da ocorrência de dissolução

irregular da pessoa jurídica.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002330-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal, para inclusão de RENATO MALATO e

VERA LUCIA CRUZ MALATO no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em suma, que os referidos sócios devem responder pelos créditos cobrados nos autos de

origem, referentes à pessoa jurídica executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional.

Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado

perante a Receita Federal e no Contrato Social arquivado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de

São Paulo, invocando, portanto, sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão no polo passivo da demanda dos

referidos sócios-gerentes da empresa executada e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a reforma

definitiva da decisão recorrida.
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Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa

executada ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado na Receita

Federal e no Contrato Social. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a

interposição do agravo na forma retida. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal e no Contrato

Social arquivado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo, conforme certidão do Oficial de

Justiça (fl. 38) e documentos acostados às fls. 64/80 dos presentes autos, inferindo-se sua dissolução irregular, nos

termos do disposto na Súmula 435, do STJ.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifico, conforme Contrato Social arquivado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas de São Paulo (fls. 74/80), que RENATO MALATO participava do quadro societário da empresa

executada, com poderes de gerência e administração, podendo assinar pela empresa.

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura do referido sócio.

Quanto à sócia VERA LUCIA CRUZ MALATO, verifico pela análise do mesmo documento que, não obstante

também participasse do quadro societário da empresa executada, não possuía os referidos poderes de gerência e

administração, não podendo, portanto, ser responsabilizada pelo débito em cobro.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão de RENATO MALATO no polo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030313-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que recebeu embargos à execução fiscal e suspendeu o processamento da execução.

Alega a agravante, em suma, que o Código de Processo Civil se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, nos

termos do artigo 1.º da Lei n.º 6.830/80 e que o efeito suspensivo não decorre diretamente do ajuizamento dos

embargos, conforme disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil.

Assevera que os fundamentos expostos nos embargos não preenchem os requisitos legais previstos no referido

artigo 739-A, necessários para a excepcional atribuição de efeito suspensivo, não havendo sequer requerimento do

embargante nesse sentido.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso,

reformando-se definitivamente a decisão agravada.

 

Decido.

 

Discute-se nestes autos se os embargos opostos podem ser recebidos com o efeito de suspenderem a execução

fiscal.

A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com

efeito suspensivo, afirmando que o artigo 739-A do Código de Processo Civil deve ser aplicado subsidiariamente

nas execuções fiscais, já que a Lei específica, nº 6.830/80, não disciplinou o tema.

Assim, os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo este ser deferido somente nas

hipóteses descritas no §1º do art. 739-A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128, da

Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora

Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de minha relatoria).

Dispõe o §1º do art. 739-A do Código de Processo Civil:

 

"O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

embargante nesse sentido. Além disso, devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da

execução, relevância dos fundamentos dos embargos e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta

reparação.

Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, do CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução.

Já decidiu esta Terceira Turma nesse sentido, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.042295-3:

 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, CPC -

REQUISITOS CUMULATIVOS - DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO -

RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com
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efeito suspensivo , afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a

Lei específica, de nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito

suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses descritas no §1º do art. 739-A do CPC. Nesse sentido,

são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo

200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo

200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo

200703001010674, de minha relatoria). 3. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver,

em primeiro lugar, requerimento do embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos

cumulativamente: garantia suficiente da execução; relevância dos fundamentos dos embargos; e possibilidade

manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 4. Neste caso, não restou demonstrado o grave dano de

difícil ou incerta reparação a que a embargante se submeteria, na hipótese de prosseguimento da execução fiscal,

não sendo suficiente o argumento de submeter-se ao sistema de precatórios. 5. Ante todo o exposto, inaceitável a

atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos. 6.Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, AI 200903000422953, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/04/2010).

No mesmo sentido o entendimento no Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES".

Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão

ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art.

1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 3. As alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente

o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do

STJ. 4. Hipótese em que o Tribunal de origem não aferiu risco de grave dano de difícil ou incerta reparação. A

revisão desse entendimento demanda o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula

7/STJ. 5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA 200900914912, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:18/12/2009).

Colaciono outros julgamentos no mesmo sentido:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - CERCEAMENTO DE DEFESA -

PRELIMINAR REJEITADA -DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos. 2. A decisão proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do

CPC não afronta o direito à ampla defesa e ao contraditório. Preliminar rejeitada. 3. Para a utilização do

agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 4.

Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que se aplica, às execuções fiscais, a regra contida no

art. 739-A do CPC, segundo a qual os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo

somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes

requisitos: (a) a relevância da argumentação, (b) o perigo da demora, e (c) a garantia integral do juízo (REsp nº

1024128/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 5. No caso dos autos, não pode

prevalecer a decisão de Primeiro Grau que postergou o prosseguimento da execução para depois do desfecho dos

embargos do devedor, visto que, os embargos não foram admitidos com efeito suspensivo , como se vê de fl. 396,

mas tão-somente se esclareceu que, estando garantida a execução , não poderá o débito exeqüendo obstar a

expedição da certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 6. Considerando que a parte

agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 7. Preliminar

rejeitada. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, AI 200903000289918, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA: 13/04/2010).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO.

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS INSERTOS NO ARTIGO 739-A DO CPC. PRECEDENTES DO STJ.

1. Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a

autorizarem a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos

em que a apelação é recebida. 2. Conforme o disposto no artigo 739-A do CPC, com a redação da Lei nº

11.386/06, os embargos do devedor não terão efeito suspensivo, salvo se estiverem presentes os seguintes
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requisitos , cumulativamente: a) requerimento do embargante; b) relevância dos fundamentos; c) risco manifesto

de dano grave, difícil e incerta reparação; d) existência de penhora , depósito ou caução suficientes. 3. No caso

concreto, apesar das alegações da agravante, não restou suficientemente comprovada a relevância dos

fundamentos invocados, bem como o risco de lesão grave e de difícil reparação. 4. Prevalência do efeito

devolutivo, previsto no inciso V do artigo 520 do CPC, mormente porque a extinção do feito sem apreciação de

mérito equivale à improcedência dos embargos Precedentes do STJ - (REsp 924552/MG, Rel. Min. Francisco

Falcão, 1ª Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 28.05.2007 p. 307). 5. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

(TRF 3ª Região, AG 200703000746725, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU DATA: 14/01/2008).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO

- EFEITO SUSPENSIVO - LEI 11.382/2006 - ART. 739-A DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A , os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente

, estiverem preenchidos os seguintes requisitos : a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou

incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em

seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito

suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código

de Processo Civil. 3. Agravo Regimental não provido.

(TRF 1ª Região, AGA 200901000161950, Relatora Juíza Federal convocada Gilda Sigmaringa Seixas, Sétima

Turma, e-DJF1 DATA: 12/03/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL.

EFEITO SUSPENSIVO. APLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DÍVIDA DE

NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. AFASTAMENTO DAS REGRAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o requerimento de atribuição de efeito suspensivo

aos embargos à execução oferecidos pelo ora recorrente. - A nova sistemática introduzida pelo Código de

Processo Civil, em especial a regra do art. 739-A, deve ser aplicada aos executivos fiscais, mormente por

conferir maior efetividade ao processo executivo. - Diante da nova sistemática, a regra acerca da eficácia

suspensiva dos embargos à execução inverteu-se, admitindo-se a paralisação do processo executivo apenas em

casos excepcionais, mediante decisão do magistrado em resposta a requerimento do embargante, exigindo-se,

para tanto, a presença de requisitos cumulativos, a saber: relevância dos fundamentos ventilados pelo requerente

e possibilidade de sobrevir dano grave e de difícil reparação, caso a execução prossiga, desde que esta já esteja

garantida pela penhora, depósito ou caução suficientes (art. 739-A , § 1º, do CPC). - Precedente citado. - O art.

151 do Código Tributário Nacional não se aplica in casu, haja vista não se tratar de executivo fiscal que envolva

cobrança de dívida ativa de natureza tributária. - Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 2ª Região, AG 200702010161420, Relatora Vera Lúcia Lima, Quinta Turma Especializada, DJU - Data:

29/04/2008).

 

Na hipótese, verifico que na petição inicial dos embargos (fls. 25/34), não há sequer o requerimento pela

embargante, ora agravada, de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal. 

Portanto, ainda que a execução esteja garantida por penhora (fls. 174/178), não se verifica a existência de requisito

indispensável à atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução, qual seja, o requerimento do

embargante, ora agravado.

Também não vislumbro possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação, ao qual a executada se submeterá

com o prosseguimento da execução fiscal.

Mesmo que se considere que o prosseguimento do feito executivo possa culminar na expropriação dos bens

penhorados, entendo que não se configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação. De outra

forma, considerando que toda execução fiscal caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação do

interesse do credor, a regra geral deveria permanecer como sendo a de se atribuir efeito suspensivo aos embargos

à execução fiscal.

Assim, entendo ser inadmissível a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução apresentados pela ora

agravada, nos termos do artigo 739-A, do CPC, por falta de requisitos legais.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002871-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão de sócia da executada no polo passivo da demanda,

sob o fundamento da ocorrência de prescrição intercorrente quanto ao redirecionamento, ante o decurso de mais

de 5 (cinco) anos entre a data da citação da empresa e o pedido de redirecionamento da execução.

Alega a agravante, em suma, que não houve prescrição da pretensão de redirecionamento, tendo em vista que não

permaneceu inerte nos autos, promovendo o regular andamento do feito.

Sustenta a aplicação da teoria da actio nata ao caso dos autos, pela qual o marco inicial do prazo prescricional

para a pretensão de redirecionamento do feito em face dos co-devedores é a data em que a exequente tomou

ciência dos elementos que a possibilitassem prosseguir no feito executivo contra tais pessoas.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinada a inclusão da sócia-gerente no polo

passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do presente recurso, com a reforma definitiva da decisão

agravada.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que

inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

O presente agravo discute a ocorrência da prescrição intercorrente quanto à pretensão de redirecionamento da

execução aos sócios da executada, ora agravada.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Esta Turma vinha aplicando o mesmo entendimento, caso estivesse também caracterizada a desídia da exequente

(AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI

200803000212942, Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009), entendendo que de

outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo

exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos

próprios de execução.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma,

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Ocorre que, desde o julgamento do agravo de instrumento n.º 2008.03.00.041395-9 (data: 13.8.2009, DJF3 de

1.º.9.2009, pág. 324), o Excelentíssimo Desembargador Federal Márcio Moraes, relator do referido feito,

alinhando-se a precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 975.691, 2.ª Turma, Ministro Relator Castro

Meira, data: 9.10.2007, DJ 26/10/2007 e RESP 844.914, 1.ª Turma, Ministra Relatora Denise Arruda, data:

4.9.2007, DJ 18/10/2007) e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, passou a adotar o mesmo
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posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente para a citação do sócio ter se

efetivado após cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica executada.

Destarte, revejo meu posicionamento acerca do tema e passo a adotar o entendimento supracitado, por entender

que se coaduna melhor com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, in verbis:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Ressalto que a mudança de entendimento ora noticiada visa impedir, especialmente, que os sócios da pessoa

jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos tributários em cobro de maneira indefinida no

tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que a União efetuasse diligências conclusivas, o

que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da inércia ou não da exequente, dificultando

sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o presente.

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 31.8.1999 (fl. 9) e verifico que, entre a data de citação da

pessoa jurídica executada, 18.12.2001 (fl. 25) e o pedido de redirecionamento para a figura da sócia-gerente,

protocolizado em 21.6.2011 (fl. 164), decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos, caracterizando, portanto, ante o

novo entendimento adotado, a ocorrência da prescrição para fins do redirecionamento da demanda fiscal aos

representantes legais da pessoa jurídica executada.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal pleiteada.

Intime-se.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024849-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

2011.03.00.024849-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro
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atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 102/103).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029509-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais movidas pelas

autarquias federais seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a

referidas entidades é inferior ao previsto nesse artigo. Aduziu que a Lei 10.522/02 foi criada especificamente para

créditos do Governo Federal, não devendo ser estendida às autarquias já que possuem autonomia administrativa e

financeira. Sustentou que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil

reparação. Pleiteou a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 82/82v).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).
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3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030348-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe
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legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 84/85).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027729-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais movidas pelas

autarquias federais seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a

referidas entidades é inferior ao previsto nesse artigo. Aduziu que a Lei 10.522/02 foi criada especificamente para

créditos da União, não devendo ser estendida às autarquias já que possuem autonomia administrativa e financeira.

Sustentou que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteou a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 28/28v).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do
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Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031009-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2011.03.00.031009-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : TEREZA CRISTINA NASSIF FARAH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00203554120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a aplicação do artigo 20 da Lei 10.522/02 às execuções fiscais movidas pelas

autarquias federais seria impossibilitar a recuperação de seus créditos, pois qualquer contribuição devida a

referidas entidades é inferior ao previsto nesse artigo. Aduziu que a Lei 10.522/02 foi criada especificamente para

créditos da União, não devendo ser estendida às autarquias já que possuem autonomia administrativa e financeira.

Sustentou que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteou a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 35/35v).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese
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dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027597-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 40/40v).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

2011.03.00.027597-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE

AGRAVADO : JOA COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00514407920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027658-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027658-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CARGILL AGRICOLA S/A e outros

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

SUCEDIDO : SAO VALENTIN AGRO INDL/ LTDA

AGRAVANTE : CASA E BSL LTDA

: CARGILL PROLEASE LOCACAO DE BENS LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário

em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de levantamento e determinou a conversão da totalidade

dos depósitos efetuados em renda da União.

Em síntese, as agravantes sustentaram que os valores depositados não correspondem somente ao principal, mas

também ao montante dos juros moratórios. Assim, aduziram haver direito ao levantamento de parte da quantia,

nos termos do artigo 1º, § 3º, I, da Lei n. 11.941/09 c/c artigo 10 do mesmo diploma normativo. Alegaram que a

manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhes lesão grave e de difícil reparação. Pleiteiaram atribuição

de efeito suspensivo ao agravo.

Foi indeferido o provimento antecipatório (fls. 986/987).

Os recorrentes apresentaram pedido de reconsideração (fls. 991/994).

A agravada apresentou contraminuta, às fls. 995/999.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

Ao indeferir o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de manutenção da decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"A Lei n. 11.941/09 previu hipótese de anistia de créditos tributários, nos seguintes termos:

'Art. 1º [...]

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal; 

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de

mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de

mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das

multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou 

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das

multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. [...]'

O artigo 10 de mencionada lei estendeu a possibilidade de anistia para os créditos tributários cujos valores

tenham sido depositados no curso de demanda judicial:

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou

parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 12.024, de 2009)

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que

trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo.

Todavia, examinando os autos, não me parece que referidos depósitos tenham englobado os juros de mora.

Ademais, conforme bem observado pelo MM. Juízo a quo, aludidos depósitos não foram suficientes para

suspender integralmente a exigibilidade do crédito tributário, de acordo com o que restou informado pela parte

agravada, às fls. 885 dos autos originários."

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094692119994036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme se infere do acima exposto, o pedido das agravantes foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para negar seguimento ao recurso.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, visto que se trata de recurso

manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025668-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 62/63).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

2011.03.00.025668-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : SANDRA SUELI CHAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.002400-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : AKIRA MIYAKAWA

: YOSHIAKI TAKAHASHI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227831420114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Retifique-se a autuação, fazendo constar YOSHIAKI TAKAHASHI também como agravante.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de

segurança impetrado com o escopo de obter a suspensão da exigibilidade dos débitos afastados por meio de

sentenças proferidas nos processos nº 0007908-56.1900.402.5001 e nº 0007907-71.1900.402.5001 (CDAs 72 2 88

000049-58 e 72 288 000050-91), bem como obter a certidão de regularidade fiscal relativamente a tais valores.

O MM Juízo de origem entendeu que não comprovado ato coator, bem como necessária a observação ao disposto

no art. 475, CPC.

Alegam os agravantes que, para comprovar a recusa da expedição da certidão requerida (ato coator), basta a

constância dos débitos nos extratos de restrições fiscais.

Sustentam que não podem ficar à mercê do tempo que se levará para a análise dos efeitos em que foram recebidas

os eventuais recursos de apelação que poderão ser eventualmente interpostos pela União Federal, nas execuções

fiscais mencionadas, para somente depois ter analisado seu direito à expedição de certidão de regularidade fiscal.

Na hipótese, os débitos foram cancelados por sentença e até o momento inexiste causa de suspensão de sua

eficácia. Ressaltam o disposto no art. 151, V, CTN, argumentando que, se a "tutela antecipada" possui efeito de

suspender a exigibilidade do crédito, é evidente que a "tutela definitiva" (sentença) também o tem.

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos

débitos em comento.

Decido.

Neste sumário exame cognitivo, vislumbro relevância na argumentação expendida pelos recorrentes, a ponto de

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do art. 527, III, CPC.

Os recorrentes obtiveram provimento jurisdicional reconhecendo a ilegitimidade da cobrança, frente a

consolidação da prescrição, ainda que pendente de definitividade.

Entretanto, somente o recorrente YOSHIAKI TAKAHASHI logrou êxito em apontar que tais débitos configuram

empecilho à expedição da requerida certidão, conforme se depreende do extrato demonstrando as pendências

relacionadas ao seu CPF (nº 83). Destarte, somente em relação a ele pode ser expedida a certidão de regularidade

fiscal.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a expedição de

certidão de regularidade fiscal (certidão positiva com efeitos de negativa) em relação ao agravante YOSHIAKI

TAKAHASHI.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Vistos fls. retro.

2012.03.00.000177-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALEXANDRE MALZONI MATTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Às fls. 104/104v, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, em decisão contra a qual

não cabe recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527, CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, com o que

recebo a petição de fls. retro como pedido de reconsideração.

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela

qual mantenho a decisão contestada.

Assim sendo, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 46/47).

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento, bem como súmula do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

2011.03.00.021490-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES

AGRAVADO : DANCHELLE PET SHOP LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00308698720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     499/1049



1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso."

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 34/35).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 39/40).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : CALENDULLAS FYTOS FARMA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00342775220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios-gerentes da executada no polo passivo.

Em síntese, a agravante argumenta que a sociedade empresária foi encerrada irregularmente, o que enseja o

redirecionamento da execução contra os sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula nº 435

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo

suficientes as razões expendidas pelas agravantes para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

2012.03.00.002979-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MIGUEL INACIO COM/ DE VEICULOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00240402720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010).

 

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem."

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

 

No caso concreto, parece-me que, na tentativa de cumprimento do mandado de citação e penhora, o Oficial de

Justiça lavrou certidão (fls. 82) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no último

endereço constante da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 93), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução

irregular.

Conforme a ficha cadastral mencionada, Jorge Dias Vieira e Jorge Dias Vieira Junior eram sócios administradores

da executada, assinando pela sociedade empresária à época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato

que possibilita o redirecionamento da execução contra eles.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação dar parte agravada para que apresente contraminuta no prazo legal, tendo em vista que

houve citação às fls. 77.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.002778-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ITORORO VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005733220124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITORORÓ VEÍCULOS E PEÇAS LTDA em face de decisão

que, em ação anulatória cumulada com pedido de restituição de créditos tributários recolhidos indevidamente,

indeferiu o pedido de antecipação da tutela que visava à suspensão, até ulterior decisão judicial, dos pagamentos

das parcelas mensais relativas a débitos não previdenciários administrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional

e incluídos no parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 (código de recolhimento 1204).

Alega a agravante que aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, incluindo neste programa débitos

que já haviam sido parcelados anteriormente no âmbito do PAES e, em relação a tais débitos, efetuou o

pagamento das parcelas mínimas previstas no aludido diploma legal, correspondente a 85% do valor da prestação

vencida em outubro de 2008.

Aduz que, ao efetuar a consolidação dos débitos, a agravada não considerou a extinção da CDA n.

80.6.96.011186-78 e o cancelamento parcial da dívida inscrita sob o n. 80.6.98.015721-86 (Processo

Administrativo n. 13805.001299/94-78), tampouco as amortizações decorrentes do pagamento das parcelas

relativas ao PAES, tendo em vista que aludidos cancelamentos ocorreram apenas em 2010, ou seja, muito tempo

após a adesão ao PAES em 2003.

Dessa forma, sustenta que houve quitação integral de suas dívidas não previdenciárias junto à agravada, pois

realizou pagamentos em valores superiores ao montante devido após a aplicação das reduções previstas na Lei n.

11.941/2009 sobre a dívida revista, isto é, considerando-se os cancelamentos noticiados acima.

Requer a antecipação da tutela recursal para "suspender o pagamento das parcelas mensais do parcelamento de

débitos não previdenciários administrados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, cujo código de recolhimento

do DARF é 1204, até ulterior decisão judicial ou até que a agravada analise o Pedido de Revisão de Débitos

protocolado pela agravante." (fls. 12).

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos para

a antecipação da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC.

Com efeito, destaque-se que o parcelamento de débitos tributários, é um benefício concedido ao contribuinte, cuja

adesão implica o acordo com todas as regras nele estabelecidas.

Desta feita, o art. 1º, caput, da Lei n. 11.941/2009 possibilita a inclusão no parcelamento nela previsto do saldo

remanescente de outros parcelamentos, dentre eles o Parcelamento Especial - PAES, tratado na Lei n.

10.684/2003.

No que tange ao parcelamento de saldo remanescente do PAES, assim dispõe a Lei n. 11.941/2009:

"Art. 3o No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a

Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de

maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de

2006, do parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no

art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte:

I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes ao crédito

originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em cada

caso, consolidado à época do parcelamento anterior;

II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos, até a data da solicitação do

novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte

na forma e condições previstas neste artigo; e 

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará desistência compulsória e

definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos previstos no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho

de 1991, e no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1o Relativamente aos débitos previstos neste artigo:

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de

2008;

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será observado como parcela mínima do

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no

Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008;

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em um período

menor que 12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta

e cinco por cento) da média das parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de

3 de dezembro de 2008;

IV - (VETADO)

V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de reparcelamento na forma do Refis, do

Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas nesta Lei será levado em conta o primeiro desses
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parcelamentos em que os débitos tenham sido incluídos.

§ 2o Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo:

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora e

de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e

de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100%

(cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e

de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; e

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de

1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, terão redução de 100%

(cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal." (grifos meus)

 

A leitura do citado dispositivo legal evidencia a complexidade do procedimento de cálculos envolvido na

consolidação dos valores anteriormente parcelados nos termos da Lei n. 10.684/2003 (PAES), a qual não

prescinde da manifestação da autoridade administrativa - no caso a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional - sobre a regularidade da migração do saldo remanescente do PAES para o

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, bem como sobre os valores consolidados e os pagamentos efetuados

pela contribuinte.

Nesse ínterim, destaque-se que não compete ao Poder Judiciário substituir a atuação das autoridades

administrativas no que tange à verificação do cumprimento do programa de parcelamento, exceto no caso de

ilegalidade, a qual não vislumbro neste exame preambular.

Com efeito, de acordo com os elementos constantes dos presentes autos, aparentemente houve amortização do

valor da dívida incluída no PAES em decorrência do pagamento das respectivas parcelas, nos termos do

demonstrativo de pagamentos de fls. 27/28.

Ademais, conforme dados constantes do recibo de consolidação acostado a fls. 58/60, dos débitos anteriormente

parcelados no PAES foram incluídos no parcelamento da Lei n. 11.941/2009 apenas aqueles inscritos na Dívida

Ativa da União sob os n.s 80.6.98.015721-86 e 80.6.02.072886-71 (fls. 34), sobre os quais foram aplicadas as

reduções previstas no citado diploma legal para os juros e encargos (fls. 33).

Além disso, observa-se que, no momento da consolidação dos débitos parcelados, houve o abatimento do valor

das antecipações pagas pela recorrente nos termos da Lei n. 11.941/2009 e, aparentemente, a autoridade

administrativa considerou a extinção da inscrição n. 80.6.96.011186-78, bem como o cancelamento parcial da

CDA n. 80.6.98.015721-86, haja vista que o valor consolidado desta corresponde a R$ 2.503.533,57 (fls. 34), ao

passo que a recorrente afirma que seu valor originário era de R$ 4.268.626,84 (fls. 7).

Dessa forma, neste juízo de cognição não exauriente, entendo que os elementos constantes dos autos não

demonstram a ocorrência de irregularidades na fase de consolidação dos débitos parcelados nos termos da Lei n.

11.941/2009, ressaltando, uma vez mais, que compete à autoridade administrativa aferir o correto cumprimento do

parcelamento e às respectivas amortizações dos débitos.

Ante todo o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2012.03.00.003659-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : LEONARDO RAMOS CARDOSO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00115887720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003591-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

2012.03.00.003591-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : SHIRLEY CRISTINA DE SOUZA CHINEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00354655120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão
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em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034692-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, para determinar à autoridade

impetrada o integral cumprimento da decisão do MS 0009245-34.2009.4.03.6100, "consistente na homologação

da compensação dos débitos do processo administrativo nº 13805.000543/94-11, com os créditos apurados no

pedido de restituição nº 13805.009154/98-11" (f. 10 e v.).

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte e cópia juntada (f. 90/1), nos autos da ação originária, foi

proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025463-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034692-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS

AGRAVANTE : SAO PAULO TRANSPORTES S/A

ADVOGADO : IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143164620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025463-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS

AGRAVANTE : AMHPLA COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de tutela antecipada, em ação ordinária, para impedir inscrição em

dívida ativa e no CADIN e declarar a inexigibilidade de constituição de ativos garantidores na contabilidade para

os valores em discussão (f. 189/90).

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte e alegações da agravante (f. 04) e da agravada (f. 201),

nos autos da ação originária, foi efetuado depósito judicial para suspender a exigibilidade dos débitos

questionados, cuja integralidade foi confirmada pela ANS (f. 216), pelo que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003598-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142186120114036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003598-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : ANDREA SIQUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00173455220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031860-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 33 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 37).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

2011.03.00.031860-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO G RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00112154620114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003209-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de extinção do processo, realizado em virtude de ter havido recuperação judicial da

executada.

Em síntese, a agravante sustenta que o objeto da presente execução fiscal não tem natureza tributária, pois

decorrente de infração administrativa, de forma que deve ser reconhecida a competência exclusiva do MM. Juízo

em que tramita a recuperação judicial para apreciar qualquer pedido que atinja seu patrimônio. Afirma que, com o

processamento de sua recuperação fiscal, houve a novação e a suspensão da exigibilidade do crédito ora

executado, ainda que se considere este de natureza tributária, o qual deve ficar sujeito ao procedimento concursal.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao agravo.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente

improcedente.

A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

econômicas e financeiras da empresa devedora. Por conseguinte, o instituto da recuperação judicial apresenta-se

como mecanismo voltado à preservação de uma empresa que atende a uma função social e que, por circunstâncias

acidentais, entra em crise econômico-financeira.

A sistemática da lei que regula a recuperação judicial consagra, em seu artigo 6º, § 7º, que não há suspensão das

execuções fiscais em casos de deferimento da reabilitação. Com efeito, assim dispõe o § 7º do artigo 6º da Lei n.

11.101/05, na esteira do que já prevêem o artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF:

 

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário. [...] 

(...)

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

 

No mesmo sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

2012.03.00.003209-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ALMIR CLOVIS MORETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00472633820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

Processado o pedido de recuperação judicial, suspendem-se automaticamente os atos de alienação na execução

fiscal, até que o devedor possa aproveitar o benefício previsto na ressalva constante da parte final do § 7º do art.

6º da Lei nº 11.101, de 2005 ("ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário

Nacional e da legislação ordinária específica"). Agravo regimental provido em parte."

(STJ; Agravo Regimental no Conflito de Competência 81922/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. ARI PARGENDLER;

DJU 04.6.2007, p. 294). 

 

Ao determinar a lei a suspensão apenas dos atos de alienação, em si, mas não o processo de execução como um

todo, é evidente que os atos de constrição devem necessariamente ter prosseguimento, como bem determinou a r.

decisão agravada.

A interpretação da norma colacionada não permite outra conclusão senão a de que as providências deferidas pelo

MM. Juízo a quo são perfeitamente cabíveis, a menos que venha aos autos comprovação acerca de eventual

parcelamento concedido. Permitir interpretação ampliada do dispositivo mencionado, extraindo-se entendimento

não ressalvado pelo órgão elaborador da lei, configuraria atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,

infringindo o princípio da separação de Poderes imposto pelo artigo 2º da Constituição da República de 1988.

Analisando os autos, constato que a agravante não se encaixa na hipótese ressalvada pela legislação, motivo pelo

qual deve prosseguir a execução fiscal, com todos os atos destinados à satisfação do credor.

Importa registrar, ademais, que a exequente (Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC), na qualidade de

agência reguladora, dispõe das mesmas prerrogativas atinentes à Fazenda Pública, seguindo a respectiva execução

fiscal o rito estabelecido na Lei n. 6.830/80.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002818-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação pelo rito

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a exclusão do ICMS da base de

cálculo da COFINS[Tab]e da contribuição ao PIS em relação aos fatos geradores posteriores à interposição da

demanda originária.

É o necessário.

Decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas

elas impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o

célere exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a

contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira

2012.03.00.002818-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00150820220114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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definitiva a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art.

527, inciso II, nos casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação, ou ainda na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o

apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se,

ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do

exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido.

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é

medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível.

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais

que autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida

intentada para a modalidade retida.

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie

a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027974-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção

de pré-executividade fundada na alegação de prescrição intercorrente.

Os agravantes sustentam, em resumo, que o débito em cobro encontra-se fulminado pela prescrição em relação

aos sócios da pessoa jurídica executada, uma vez que decorreu lapso temporal bem superior a cinco anos entre a

citação da empresa e o pedido de redirecionamento da execução. Pleiteiam a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário

à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contados da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

2011.03.00.027974-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RAYMUNDO BARBOSA NETTO e outros

: JOSE FERNANDO HERLING MARTINS

: GERSON LUIZ MARUCIO

ADVOGADO : ANTERO LISCIOTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MPL MOTORES S/A e outros

: SERGIO ANTONIO PETRILLI

: MARIO PEREIRA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00014265019994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que

a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em

observância ao disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008). 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido, destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante
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todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388). 

 

No caso em análise, verifico que a citação da pessoa jurídica executada ocorreu em 21/10/1993 (fl. 20, verso) e o

pedido de inclusão dos corresponsáveis tributários no polo passivo foi formulado apenas em 30/10/2008 (fls.

126/129). Embora o pedido de redirecionamento da execução tenha sido realizado após cinco anos da citação da

pessoa jurídica, não reconheço caracterizada a desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente o processo,

conforme se pode inferir de inúmeros documentos e atos de diligência presentes nos autos, com o desígnio de

leiloar os bens penhorados e localizar outros passíveis de penhora, não tendo havido resultado positivo.

Cumpre registrar, ademais, que a necessidade de inclusão dos sócios no polo passivo sobreveio no curso da

execução.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há como reconhecer a ocorrência da

prescrição intercorrente.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036007-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de

mandado de segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar.

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

2011.03.00.036007-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DAITAN COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160408520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028172-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder

Judiciário. 

Por decisão de fls. 78/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do
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Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão de sócio do pólo

passivo da ação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento".

 

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo
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135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já

seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo

artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

O artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente designadas por lei")

não ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os

acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos

créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a

renda descontado na fonte"), consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal: "3. O preceito do art. 124,

II, no sentido de que são solidariamente obrigadas 'as pessoas expressamente designadas por lei', não autoriza

o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo

art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas

em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de

modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou

contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a

todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor

tenha sido estabelecida validamente" (RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011).

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista

na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e

do imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se

extrai o entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de

redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, não há prova de dissolução irregular da sociedade, senão somente de descumprimento de obrigação

acessória por falta de entrega de declarações. Tampouco há comprovação de qualquer ato de administração capaz

de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes ou por infração à lei,

ao contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo, por reconhecer a prescrição da pretensão executiva em

relação a eles.

Alega a agravante, em síntese, que o marco inicial do prazo prescricional para o redirecionamento da execução

fiscal aos sócios é a data da caracterização da dissolução irregular da empresa executada, o que, no caso dos autos,

ocorreu com ciência da informação de encerramento das atividades da empresa executada fornecida ao oficial de

justiça. Assim, sustenta a não ocorrência da prescrição, pois o pedido foi formulado antes de decorridos cinco
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anos do aludido termo a quo.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam

incluídos no polo passivo da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no art. 174, do CTN.

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.

(...)" (STJ, REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a

execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição.

3. Recurso especial provido". (STJ, REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ

18/10/2007, grifos nossos)

Alinhando-me aos citados precedentes e convencido da excelência dos argumentos neles esposados, adoto o

mesmo posicionamento, no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes

legais, afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional,

devendo ser considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do

sócio, ter se efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de

busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e
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para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

 

In casu, resta caracterizada a prescrição, uma vez que entre as datas da citação da empresa executada (14/2/2005 -

fls. 16) e do pedido de inclusão dos sócios indicados (6/12/2010 - fls. 45/46) já havia transcorrido cinco anos, não

sendo razoável que se perpetue infinitamente a possibilidade de cobrança de um crédito tributário.

Neste sentido, transcrevo outro julgado da Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.

25/11/2009, DJe de 7/12/2009)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento em concessão de liminar, em mandado de segurança, que determinou "à

autoridade impetrada que inclua no regime de parcelamento da Lei n.º 11.941/09 os débitos indicados pela

impetrante, ainda que de forma parcial, relativos às CDAs n.ºs 80.7.08.001865-10; 80.2.06.034387-40;

80.6.06.053625-02; 80.6.06.053626-85; 80.7.06.018572-29; 80.2.06.034388-20 e 80.6.06.053627-66,

obedecendo-se, apenas, a identificação do débito por fato gerador e competência temporal específica".

DECIDO.

Conforme cópias de f. 214/5, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

2011.03.00.037970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : HEBERT LIMA ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00086105820114036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     523/1049



 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade e

deferiu o bloqueio de aplicações financeiras via BACENJUD (f. 54/8).

DECIDO.

A irresignação não pode ter seu trânsito deferido.

Com efeito, a recorrente deixou de instruir o recurso com a procuração, peça de juntada obrigatória, prevista no

artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

Ressalte-se que a juntada de substabelecimento, ainda que sem reserva de poderes (f. 39), não supre a necessidade

de instruir o recurso com a procuração que outorgou os poderes aos advogados substabelecentes. 

No caso, o AI foi o assinado pelo advogado Dr. Fábio Luiz Delgado, que recebeu poderes por meio do

substabelecimento subscrito pela Dra. Ellen Neves Frota de Aguiar (f. 82), a qual, por sua vez, recebeu poderes

outorgados por meio do substabelecimento assinado pelo Dr. Renato Guilherme Machado Nunes (f. 39). Ocorre,

no entanto, que não foi juntada aos autos cópia do instrumento de mandato outorgado ao Dr. Renato Guilherme

Machado Nunes, o que inviabiliza o processamento do recurso.

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGEDAG 804633, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 10/03/2008: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA PROCURAÇÃO DO

ADVOGADO SUBSTABELECENTE. SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS. INDIFERENÇA.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte é assente na linha de que não

basta apenas a juntada de substabelecimento, é necessário que exista anterior outorga de procuração ao

advogado substabelecente. II - Indiferente, ademais, que o substabelecimento tenha sido passado sem reservas

de iguais poderes. Precedente da Corte Especial. II - Agravo Regimental não provido."

AGA 610053, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 11/06/2007, p. 253: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE AGRAVO. AUSÊNCIA DE

PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECENTE. DESATENDIMENTO AO PRESCRITO NO ART.

544, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DA CORTE.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 1. Trata-se de agravo regimental interposto por Laboratório Teuto

Brasileiro Ltda, com o objetivo de impugnar a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento (para

melhor exame do recurso especial) apesar de nele não constar a procuração outorgada ao advogado da parte

agravada, que figura como substabelecente no instrumento de mandato juntado nos autos. 2. O

substabelecimento não pode subsistir de modo isolado, sem que haja nos autos a efetiva comprovação do

instrumento procuratório. Esse entendimento prestigia o princípio da segurança do processo, e não pode ser

olvidado. 3. O rigor procedimental não é prática que deva subsistir por si mesma. No entanto, na hipótese em

apreciação, a aplicação do formalismo processual é requisito indispensável para o fortalecimento,

desenvolvimento e caracterização da legítima representação das partes, em preciso atendimento aos elementos
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indispensáveis da ação. 3. Não há como ser provido o agravo de instrumento, uma vez que deficiente em sua

formação, pela ausência de juntada do instrumento de mandato conferido ao advogado da parte agravada,

substabelecente. A apresentação do substabelecimento, tão-somente, não supre esse requisito, nos termos

preconizados no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 4. Agravo regimental a que se dá provimento, para

o efeito de desconstituir a decisão que proveu o agravo de instrumento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037589-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu expedição de mandado de

penhora livre de bens da empresa executada, sob fundamento de que "a prática tem demonstrado que não tendo

sido localizados valores que obedeçam a ordem legal de preferência do artigo 11 da LEF, também não se mostra

útil a diligência de penhora livre para garantir o Juízo. É que mormente o que se encontra é estoque rotativo e

maquinários, desgastados pelo uso, sem valor ou aceitação comercial e, eventualmente arrematados, mostram-se

insuficientes a saldar o débito em cobro, onerando excessivamente a máquina administrativa em comparação

com o valor arrecadado", determinando que a exequente se manifeste sobre o prosseguimento do feito, "inclusive

nos termos do artigo 655, VII do CPC, sob pena de sobrestamento da execução nos termos do artigo 40 da LEF"

(f. 202).

A agravante alegou, em suma, que tem direito à expedição de mandado de penhora livre (artigos 659 do CPC e 11

da LEF), sob pena de ofensa ao devido processo legal e à utilidade do processo de execução, pois, antes do

arquivamento pelo artigo 40 da LEF, devem ser esgotadas todas as diligências possíveis para satisfazer o crédito.

A agravada apresentou contraminuta, sustentando o descabimento da expedição de mandado de penhora livre,

devendo a agravante indicar os bens que pretende ver constritos, nos termos do item 8 da decisão de f. 193/4.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente inadmissível o recurso, vez que a pretensão de expedição de mandado de penhora

livre de bens da empresa executada encontra-se em flagrante contradição com os fatos constatados no curso do

processo de execução, especialmente a dissolução irregular da sociedade.

Primeiramente, porque já houve nos autos a expedição de mandado de livre penhora de bens da pessoa jurídica,

restando infrutífero (f. 49/50).

Ainda que não tenha sido expedido mandado de penhora para o endereço pretendido, ou seja, Rua Monsenhor

Felipo, 8A, Mooca, São Paulo/SP (f. 199), e, embora a executada tenha constituído advogado para se manifestar

2011.03.00.037589-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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nos autos (f. 86, 88/9, 101/2, 184/5 e 205/10), certo é que não foi encontrada no endereço da inicial e da

procuração (f. 53), tendo sido deferida a inclusão, no pólo passivo, dos sócios corresponsáveis, em 16/10/1997 (f.

58) e 13/09/2000 (f. 83), resultando negativa a pesquisa de bens imóveis de sua propriedade nos 18 Registros de

Imóveis da Capital (f. 98 e 105), restando evidente que a empresa está inapta ou omissa não localizada, desde

14/09/1999, conforme consta em consulta ao CNPJ (f. 149), sendo baixada em 31/12/2008 (f. 199), motivo pelo

qual não se justifica a insistência da agravante na expedição de novo mandado de penhora livre, em endereço no

qual está desativada há muito tempo.

Ressalte-se que foi expedida carta de citação do sócio corresponsável, Jesus Heredia Saz, para endereço

aparentemente contíguo ao indicado pela PFN, Rua Monsenhor Felipo, 6, Mooca, São Paulo/SP, com informação,

em 07/08/2001, de que o mesmo havia se mudado daquele local (f. 84 e v.).

Ademais, a dissolução irregular e a inexistência de bens da sociedade executada são corroboradas pela ausência de

ativos financeiros em depósitos bancários, conforme resultado negativo, verificado na utilização do sistema

BACENJUD (f. 195).

A própria PFN, quando requereu penhora de percentual do faturamento, reportou-se à certidão de oficial de justiça

que teria afirmado, categoricamente, a inexistência de bens passíveis de penhora, pelo que sustentou ser

"desnecessária qualquer pesquisa no sentido de localizar bens da executada passíveis de constrição, cujo

insucesso é manifesto" (f. 129).

A agravada, por sua vez, embora representada por advogado, mesmo após os indícios de dissolução irregular, não

indicou que ainda esteja em funcionamento, nem apontou a existência de bens, constando da procuração juntada,

de 20/06/2001 (f. 89), o mesmo endereço para o qual foi expedida carta de citação que retornou negativa, em

março/1996, ou seja, Rua Fernando Falcão, 1049, 1051, 1055, 1057, Parque da Mooca, São Paulo/SP (f. 53).

A propósito do indeferimento de diligências inúteis no processo de execução fiscal, os seguintes precedentes:

 

AI 2010.03.00.001333-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 24/05/2010, p. 317: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA - USO RESIDENCIAL - COMPROVAÇÃO -

RECURSO PROVIDO. 1. Agravo regimental não conhecido, em razão das alterações advindas pela Lei nº

11.187/2005. 2. A recorrente trouxe aos autos, instruindo o agravo regimental, documentos probantes da

qualidade de residência do imóvel penhorado, tais como boletos bancários e declaração do imposto de renda

(2008/2009) em nome da ora agravante e com o endereço do imóvel em questão. 3. Mesmo que não conhecido

o agravo regimental, é de rigor o conhecimento dos documentos juntados, posto que se trata de

impenhorabilidade, matéria de ordem pública, suscitável em qualquer grau de jurisdição. 4. A proteção do bem

de família, conforme artigo 1º da Lei nº 8.009/90, exige que se trate de imóvel que seja de propriedade da

entidade familiar, que o imóvel tenha destinação residencial e que seja utilizado como moradia pela família. 5.

Irrelevante a existência de outros imóveis de propriedade da família e mesmo o valor desses imóveis; a

proteção incide sobre o imóvel que comprovadamente é residência da família, não se estendendo a proteção

sobre os demais imóveis. 6. Todavia, é de rigor a comprovação desse uso familiar. 7. Quanto ao pedido de

expedição de mandado de constatação, verifica-se a sua inutilidade, eis já houve o cumprimento de dois

mandados, não havendo necessidade para repeti-los. 8. Consta dos autos, a agravante possui tão somente como

imóvel residencial o bem mencionado. 9. Assim, reconhece-se a impenhorabilidade do imóvel constrito. 10.

Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido."

AG 97.03053440-6, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 18/09/2002, p. 246: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR MANDADO. DESCABIMENTO. I.

A agravante, ao postular a execução, limitou-se a requerer a aplicação do Art. 8º, da Lei n.º 6.830/80, optando,

naquele momento, pelo inc. I, do supracitado dispositivo, ou seja, a citação pelo correio com AR. II. Havendo

resultado infrutífera a citação, vez que a executada mudara do endereço indicado, correta a decisão do Juízo

"a quo", que reputou incabível a realização de diligência inútil, pois cabe à exeqüente a localização do

executado ou promover diligências nesse sentido. III. Vislumbra-se, à espécie, que a providência solicitada

contraria até os interesses fazendários, sendo, no mínimo, inócua, à vista do que dispõe o Art. 40, da Lei de

Regência. IV. O indeferimento de diligências desnecessárias, como, de toda sorte, se aparenta a pretendida pela

agravante, tem como norte os Arts. 125 e 130, do CPC."

AG 2001.01.00.044704-9, Rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ 19/05/2003, p. 108:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONHECIMENTO DO PARADEIRO DO

AGRAVADO. EXECUÇÃO FISCAL. MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO EM NOME

DE "JORGE" E NÃO "JOSÉ" MAYAN VENTIN. DESNECESSIDADE DE REPETIÇÃO DA DILIGÊNCIA

CITATÓRIA. 1. Embora o julgamento do agravo sem a intimação do agravado não se afeiçoe à melhor

sistemática processual, o julgamento não pode deixar de ser realizado, tornando-se dispensável a intimação do

agravado quando a decisão impugnada for proferida antes da citação e, principalmente, quando for

desconhecido o seu paradeiro. Eventual intimação por edital não passaria de um ato processual inútil, já que o

recorrido, com paradeiro desconhecido, não responderia. 2. Correta a decisão ao indeferir a prática de

diligência inútil, pois se a pessoa procurada, fosse José ou Jorge, existisse no endereço, à vista dos costumes no
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país, o mesmo seria indicado pelos vizinhos, que provavelmente ainda diriam não existir Jorge Mayan, mas,

uma pessoa de nome José Mayan naquela vizinhança. 3. Agravo improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026606-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 33 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 38).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União
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pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032845-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 83 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 87).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

2011.03.00.032845-1/SP
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PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000778-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Em síntese, a agravante sustenta sua ilegitimidade para constar do polo passivo do feito originário, bem como a

prescrição do crédito exequendo. Aduz que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e

de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial

dominante.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

2012.03.00.000778-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARIA TEREZA CRUZ GONCALES

ADVOGADO : FELIPE PEREIRA CARDOSO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GONCALES E GONCALES REPRESENTACAO COML/ LTDA e outros

: AMADEU GONCALVES FILHO

: LUCIANA CRUZ GONCALES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 05.00.00170-4 A Vr CARAPICUIBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     529/1049



casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, constato que as questões relativas à ilegitimidade passiva e à prescrição podem ser examinadas pela

via da exceção de pré-executividade.

Assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CARACTERIZADA -

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO NÃO CONFIGURADA 

1 - Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-

jurisprudencial e tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das

condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao

restringir a exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem

necessidade de contraditório e dilação probatória 

3 - Primeiramente, não assiste razão aos agravantes no tocante à alegação da prescrição do crédito em cobro,

tampouco da prescrição intercorrente para a inclusão dos co-executados no pólo passivo da execução fiscal. 

4 - Verifica-se que a presente execução fiscal relativa a crédito tributário do ano base/exercício 1981/1982 foi

ajuizada dentro do qüinqüênio legal, em 24.8.1984, tendo sido redistribuída em 03/10/2001. 

5 - Caracteriza a chamada prescrição intercorrente se, por inércia do credor, a execução ficar paralisada por

período superior ao prazo previsto na lei para cobrança do crédito exeqüendo. Precedente do STJ (REsp nº

242838 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/09/2000, pág. 245). Assim, ter-se-ia a prescrição

intercorrente se, entre a data de citação da empresa executada e a citação do sócio, tivesse decorrido prazo

maior que cinco anos e configurada a desídia da agravante, o que não ocorreu. 

6 - No que tange à ilegitimidade passiva, por se tratar de responsabilidade pessoal, para a inclusão do sócio é de

rigor que sua gestão/gerência seja contemporânea ao fato gerador do tributo em cobro, não bastando a simples

participação no quadro societário da pessoa jurídica. 

7 - Compulsando os autos, verifica-se por meio dos documentos acostados às fls. 251/253 (fichas cadastrais

registradas na JUCESP), que no período de ocorrência ou apuração do tributo em cobro não figuravam os

nomes dos agravantes Patrícia Buzolin Mozaquatro e Marcelo Buzolin Mozaquatro como sócios e

administradores da empresa executada. 

8 - Executam-se, in casu, valores referentes a IRPJ, cujo lançamento dá-se por homologação, via DCTF.

Dessarte, a partir da constatação do não pagamento do tributo pela executada, fica a Fazenda Nacional desde já

autorizada a inscrever o débito em dívida ativa e executá-lo, independentemente da instauração de processo

administrativo, não havendo que se falar em impossibilidade jurídica do pedido por afronta ao devido processo

legal na fase administrativa. 

9 - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 347.159, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 15.01.2009, DJF3

17.02.2009).

 

Ocorre que, analisando as CDAs trazidas aos autos, verifico que a notificação deu-se por meio de edital, sendo

que o dies a quo do prazo prescricional exige, portanto, instrução probatória com o exame dos respectivos

processos administrativos.

Orientando esses entendimentos, há precedentes desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RELAÇÃO À SÓCIO. AUSÊNCIA NOS AUTOS DE

ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS QUE CORROBOREM SUA OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. 

I - Agravo de instrumento onde o sócio requer o reconhecimento de prescrição intercorrente em relação a si, em

virtude de ter a citação da empresa executada ocorrido em 23 de outubro de 1996, enquanto sua citação ocorreu

quase oito anos depois, em maio de 2004. 

II - Hipótese em que, ainda que à primeira vista esse interregno temporal possa parecer demasiado longo, os

elementos trazidos aos autos pelo recorrente não permitem que se conclua pela prescrição de imediato. 

III - No caso, os documentos demonstram que a citação da empresa executada ocorreu em outubro de 1996,

havendo o próprio agravante informado o Oficial de Justiça acerca da paralisação de suas atividades. Verifico,

porém, que entre esse fato e a decisão que determinou a inclusão do excipiente no pólo passivo da lide existem

quase sessenta páginas dos autos originários que, contudo, não instruíram o presente recurso, impossibilitando

que se verifique o que teria ocorrido nesse intervalo de tempo, que poderia ensejar até mesmo a aplicação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     530/1049



enunciado da Súmula nº 106 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Verificada nos autos, ainda, a ausência de inércia por parte da exeqüente, que teria prosseguido com

diligências que culminaram com o pedido, em março de 2001, de inclusão de outro sócio no pólo passivo da

demanda. 

V - Inexistência nos autos, outrossim, de pedido de inclusão do ora agravante como co-executado. Assim, a

ocorrência ou não de prescrição não pode ser examinada de plano, razão pela qual irreparável sua rejeição. 

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.118169-5, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

j. 13.06.2007, DJU 08.08.2007, p. 161).

 

Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da

dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

 

No caso concreto, verifico que, conforme a ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 80/81), documento hábil a

comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, a ora agravante era sócia com poderes

de gerência da executada, assinando pela pessoa jurídica, fato que possibilitou o redirecionamento da execução

contra ela.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário

ao entendimento jurisprudencial dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002789-30.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.002789-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     531/1049



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão da sócia da empresa executada, Sra. Teresinha Alves Tofani, no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio

tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN.

Requer o provimento do recurso para que a sócia indicada seja incluída no polo passivo da execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior

Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n.

260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é

o patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o

mesmo julgado, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando,

porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." (AI n. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)
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Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos

(fls. 130/132), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi

localizada, consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 115), restando caracterizado, portanto, o descumprimento

do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão.

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se os representantes legais da sociedade no polo passivo da

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, a sócia indicada, Sra. Teresinha

Alves Tofani, possuía poderes para assinar pela empresa no momento da infração legal, qual seja, a dissolução

irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP.

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela empresa executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais

embargos à execução.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a inclusão da sócia Teresinha

Alves Tofani no polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Ricardo Folter Alves e Maria Cecília Folter Alves, no polo passivo

da demanda.

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio

tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN.

Requer o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam incluídos no polo passivo da demanda.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior

Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n.

260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é

o patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o

mesmo julgado, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando,

porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." (AI n. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FOLTER ALVES COML/ E SERVICOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos

(fls. 66/68), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi

localizada, consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 61), restando caracterizado, portanto, o descumprimento

do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão.

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se os representantes legais da sociedade no polo passivo da

ação, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os sócios indicados, Srs. Ricardo

Folter Alves e Maria Cecília Folter Alves, possuíam poderes para assinar pela empresa no momento da infração

legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP.

Portanto, merece reforma a decisão agravada, que se encontra em desacordo com a jurisprudência supracitada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela empresa executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais

embargos à execução.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a inclusão dos sócios Ricardo

Folter Alves e Maria Cecília Folter Alves no polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo -

CREMESP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que os

Conselhos de Fiscalização de Profissão raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em

valor igual ou superior a R$ 10.000,00, aduzindo que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande,

trazendo drásticas consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de

execuções ajuizadas.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ENDOCLINICA MEDICA VIDEIRA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538943220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003282-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

2012.03.00.003282-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : SILVIA CRISTINA LOPES NICOLAU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.
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Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038854-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de medida cautelar fiscal

preparatória, indeferiu o pedido liminar de indisponibilidade de bens dos requeridos, sob o fundamento de que

ainda não houve trânsito em julgado da decisão administrativa.

Foi deferida em parte a antecipação da tutela recursal (fls. 435/436).

Entretanto, verifico que, antes mesmo de proferida essa decisão, houve o proferimento de sentença no feito

originário, conforme se infere dos documentos de fls. 438/441, causa superveniente que fulminou o interesse

recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente prejudicado, com

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste

Tribunal, restando, por conseguinte, insubsistente a antecipação de tutela deferida parcialmente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003466-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038854-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BENTO GONCALVES NETO E CIA LTDA e outro

: BENTO GONCALVES NETO

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00059751320114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.003466-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DANILO THOMAZ GOMES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     539/1049



 

DESPACHO

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003788-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra suspensão de executivo fiscal até o término de ação falimentar.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não foi apresentada em sua íntegra, impedindo,

pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o ônus processual da integral

instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição,

sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso é firme e consolidadamente reconhecido pela jurisprudência, não

apenas desta Corte, como também do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes

acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

AG 2008.03.00013537-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 25.11.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA.

ADVOGADO : SANDRO MIRANDA CORRÊA e outro

AGRAVADO : PRESIDENTE DA FUNDACAO SANTO ANDRE

ADVOGADO : MARIANE BATISTA DA CONCEIÇÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002842120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.003788-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO

AGRAVADO : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA e outro

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202133720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525,

I, DO CPC. PRECEDENTES. I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão

agravada é documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF. II. À agravante

incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios. III. Agravo desprovido."

 

Ademais, a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça de juntada obrigatória, prevista no artigo

525, I, do Código de Processo Civil, deixou de ser anexada, o que também inviabiliza o conhecimento do recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

2012.03.00.003686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : RITA LIAMAR DINIZ MACIEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00132178620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região - CORECON/SP,

em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na

distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, necessitam das

receitas provenientes de anuidades e taxas para a manutenção de suas atividades essenciais, sendo tais valores de

pequena monta.

Requer o provimento do recurso, determinando-se o regular prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/8/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

2012.03.00.003882-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : ALTERGHARA SERVICOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00553337820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

2012.03.00.003589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : ROSIANI MARIA DOS SANTOS LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00088419120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta
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Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024186-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu pedido da exeqüente no sentido de bloquear depósitos bancários em nome da executada por meio do

sistema Bacenjud.

Alegou a agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud é medida que se

impõe, no caso, uma vez que foram realizadas todas as diligências em busca de bens, que restaram infrutíferas.

Aduziu, ainda, que a nova sistemática prevista no art. 655 do CPC prioriza a penhora em dinheiro.

O efeito suspensivo postulado foi parcialmente deferido.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento

para fosse emitido ofício ao BACEN, solicitando informações a respeito da eventual existência de saldo em

instituições financeiras em nome da executada.

Após a rejeição dos embargos de declaração opostos pela União, esta interpôs recurso especial.

Remetidos os autos à Vice-Presidência desta Corte para admissibilidade do recurso, foi proferida a decisão

determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos termos do artigo 543-C, §

7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no

recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento

que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências extrajudiciais por parte do

exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras na vigência da Lei n.

11.382/2006.

Com efeito, naquela oportunidade, a Turma manteve o entendimento até então adotado no sentido de que a

penhora on-line é medida excepcional, reconhecendo, no caso em análise, a presença da excepcionalidade que

autorizaria a medida postulada pela exequente. Não foi autorizado o bloqueio de ativos financeiros em nome da

parte agravada, determinando-se tão-somente a expedição de ofício ao BACEN apenas para solicitar a informação

de existência de saldo em instituições financeiras em nome da executada.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, afastou a necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de

decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, in verbis:

2008.03.00.024186-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BONIFACIA PILLCO APAZA

ADVOGADO : MARIO HENRIQUE DITTICIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.007097-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032754-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento em concessão de liminar, em mandado de segurança, que determinou "o

desembaraço das mercadorias objeto da Declaração de Importação n. 10/1653941-4, independentemente do

recolhimento de multa e juros de mora incidentes sobre os tributos recolhidos na importação em virtude de

abandono, pois, nos termos do §1º, do artigo 642, do Regulamento Aduaneiro, a mercadoria somente será

considerada abandonada após o decurso do prazo de trinta dias da ciência do reconhecimento do direito de

iniciar ou de retomar o despacho" (f. 322).

DECIDO.

Conforme cópias de f. 360/1, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001326-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.032754-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MERCANTRADING COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : KAROLINA DOS SANTOS MANUEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00050762120114036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.03.00.001326-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em medida cautelar, deferiu o pedido de

prestação de Carta de Fiança, com prazo de vigência indeterminado, visando suspender a exigibilidade dos débitos

tributários nela especificados, bem como determinando à requerida a expedição de certidão positiva de débitos

com efeitos de negativa.

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022757-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 122/123).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

AGRAVADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.029280-1 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022757-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro

AGRAVADO : MARCIA REGINA DIAS NEVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00450421920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023119-82.2011.4.03.0000/SP

 
2011.03.00.023119-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 30/31).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : APARECIDA TERESA ALCANTARA RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002769-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da pessoa jurídica no polo passivo da ação.

Em síntese, a agravante sustenta que a sociedade empresária foi encerrada irregularmente, o que enseja o

redirecionamento da execução contra seus sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

2012.03.00.002769-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SOMBRE REPTILE LTDA
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Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de citação e penhora, o

Oficial de Justiça lavrou certidão (fls. 46) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

último endereço constante da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 51/52), documento hábil a comprovar os

atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução

irregular.

Conforme a ficha cadastral mencionada, Alberto Geyer Aguinaga era sócio-gerente da executada, assinando pela

pessoa jurídica à época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato que possibilita o redirecionamento da

execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão de referido sócio no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003620-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

2012.03.00.003620-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : ARACI FACHIN DE ARAUJO
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prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."
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Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003617-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

2012.03.00.003617-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PINHEIRO RUAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003619-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo -

COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa

na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o

prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não

se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão

créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$ 10.000,00. Por fim, aduz que o

prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências caso se torne precedente

jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas pelo Conselho agravante com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

São os termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com redação dada pela Lei n. 11.033/2004, in verbis (grifos

meus):

 

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ora, é certo que ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da

Administração Fiscal de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove,

assim como, também, do seu arquivamento. Acaso assim procedesse, invadiria o âmbito de competência atribuído

ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação

da existência de interesse no arquivamento, extinção ou prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha relatoria, que

concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda Nacional sem

2012.03.00.003619-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : JOCILEIA NEIA DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n. 11.033/2004

(AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Destaco que, por óbvio, tal discricionariedade se estende aos Conselhos de fiscalização de profissões

regulamentadas, na medida em que se valem da mesma Lei n. 6.830/1980 para a normatização da cobrança

judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014708-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014708-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : FABIO BIBIANO BANDEIRA DROG -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o requerimento de bloqueio, por meio do sistema BacenJud, de ativos financeiros do executado.

Em síntese, a agravante alegou que o bloqueio de ativos financeiros tem caráter preferencial na ordem de penhora,

conforme estabelece o artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 115/116).

A parte agravada deixou de apresentar contraminuta, conforme certidão de fls. 120.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por

meio do sistema BacenJud, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de

garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por

esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora,

estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n.

11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

'PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC -

INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº

11.382/2006 - APLICABILIDADE.

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida

mediante fundamentação adequada.

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor.

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de

títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida

histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade

outrora perdida.

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado

em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora.

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas.

Precedentes.

6. Recurso especial provido.'

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos).

'PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA

BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por

meio do sistema informatizado BACENJUD.

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº

11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de

direito.

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde

logo, o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a
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utilização do convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento

jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua

de localizar bens do devedor.

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados

ou em aplicação financeira.

6. Agravo de instrumento provido.'

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos).

 

Dessa forma, torna-se viável a medida constritiva requerida pela exequente."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r. decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031560-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 33 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 38).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

2011.03.00.031560-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

AGRAVADO : FABIO REIS DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025450-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 54 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 59).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

2011.03.00.025450-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : JBI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027896-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 77 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 81).

2011.03.00.027896-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : VERA LUCIA PEREIRA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00303187320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027765-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

2011.03.00.027765-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

AGRAVADO : AVICOLA FRANJO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00317621520084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 49 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 53).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003248-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003248-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

PARTE RE' : ALVESNYL CONFECCOES DE ROUPAS LTDA e outros

: JOSE ALVES DOS SANTOS falecido
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DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o agravado para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011337-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, fundada na alegação

de prescrição parcial, nos termos do artigo 174 do CTN.

Alegou, em suma, que: (1) as inscrições em dívida ativa objeto da execução fiscal estão com a exigibilidade

suspensa, por força do parcelamento da MP 303/06, com exceção da inscrição 80.2.06.020951-56, que se refere ao

IRRF do período de 01/01/1999 a 03/12/2003; (2) com relação a esta CDA, estão prescritos os créditos de

01/01/1999 até 01/08/2001, tendo em vista o decurso do prazo quinquenal até o despacho que determinou a

citação, em 23/08/2006, conforme inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN; e (3) a contagem do prazo a

partir da data de inscrição em dívida ativa, como procedeu o Juízo a quo, é equivocada e contrária ao

entendimento do STJ.

Antecipada a tutela recursal (f. 334), a agravada foi intimada e apresentou contraminuta (f. 336/8), reportando-se

aos extratos de consulta das datas das DCTF's referentes aos débitos da CDA 80.2.06.020951-56 (f. 321/4).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

: PAULO JOSE ALVES DOS SANTOS

: MARIA GIL DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.00056-2 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.00.011337-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS

AGRAVANTE : JA NORDESTE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00321542320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     565/1049



começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito

tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 -

Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.08: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

 

Na espécie, a CDA 80.2.06.020951-56 refere-se ao IRRF, período de 01/01/1999 a 03/12/2003 (f. 29/127), com

DCTF's entregues entre 15/02/2000 e 03/02/2005 (f. 321/2), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência

da LC nº 118/05, mais precisamente em 29/06/2006, de modo que a prescrição foi interrompida, nos termos da

nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da

empresa executada, proferido em 23/08/2006 (f. 26). Sendo assim, estão prescritos os débitos cujas DCTF's foram

entregues anteriormente a 23/08/2001, no que se inclui parte da CDA 80.2.06.020951-56 (f. 29/43, período de

01/01/1999 a 05/06/2001, conforme DCTF's 000100200070312469, 000100200040231579,

000100200010299776 e 000100200130708769, entregues, respectivamente, em 25/05/2000, 15/02/2000,

12/05/2000 e 14/08/2001, f. 321).

Em face da procedência parcial da exceção de pré-executividade, deve a exequente arcar com honorários

advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas a serem excluídas da CDA 80.2.06.020951-56, sem prejuízo do

encargo do Decreto-lei 1.025/69 em favor da Fazenda Nacional sobre o remanescente.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, para reformar a r. decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001031-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação da tutela, em sede de

2012.03.00.001031-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : A C F FERREIRA BRAGA COML/ LTDA

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JORGE ALVES DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005741720124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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ação de rito ordinário, proposta com o escopo de anular o prazo fixado, por telegrama enviado pela ré, ora

agravada, para o encerramento das atividades da ora agravante.

Em 19/1/2012, deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para outorgar o prazo de 90 dias, a contar da

notificação emitida pela agravada, em 12/1/2012, para encerramento da ACF em questão.

A agravada apresentou contraminuta, alegando, em preliminar, ausência de descumprimento de ordem judicial,

porquanto somente foi intimada da decisão que antecipou os efeitos da tutela recursal em 1º/2/2012 e, assim, tal

decisão teria perdido seu objeto, posto que a ACF-agravante já teve seu contrato de franquia rescindido, em

18/1/2012, com adoção de medidas inerentes ao recolhimento dos bens e produtos da ECT, o que efetivamente

ocorreu.

Desta forma, em 19/1/2012, a recorrente não estava mais apta ao funcionamento como Agência de Correios

Franqueada.

Sustentou que o "Termo de encerramento das atividades da ACF FERREIRA BRAGA", datado de 18/1/2010, foi

devidamente assinado pelo sócio proprietário da franqueada.

Ressaltou a impossibilidade de reversão do fechamento.

Asseverou a ausência dos pressupostos para a concessão da antecipação da tutela:

- ausência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações, tendo em vista que o art. 7º, Lei nº 11.668/08

prevê que os contratos de franquia em vigor serão mantidos até a conclusão das licitações e adjudicações dos

objetos aos licitantes vencedores; a agravante tinha ciência da extinção do contrato, através da notificação, em

5/10/2011, por meio de carta (nº 3937/2011), já havendo transcorrido em 19/1/2012 prazo superior a 90 dias, ou

através de sua participação no certame (Edital de Concorrência Pública nº 3927/2009).

- inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, porquanto a lei trabalhista exige

aviso-prévio de no mínimo 30 dias, não impedindo, todavia, que seja superior a isso; bem como não procede a

alegação de necessidade de prazo para regularizar a contabilidade, na medida em que tais atos foram devidamente

realizados, conforme "Termo de encerramento da ACF". Ainda, ressaltou que os clientes não são da agravante,

mas da ECT.

Salientou, ainda, a irreversibilidade do provimento antecipado e o não preenchimento dos requisitos do art. 522,

CPC, devendo o agravo ser convertido em retido.

Quanto ao mérito, discorreu sobre o contrato firmado - e rescindido - entre as partes.

Especificamente sobre a cláusula nona, invocada pela agravante, referentemente ao prazo de 90 dias, alegou que

não se trata de rescisão contratual por vontade das partes, mas por perda da eficácia do negócio jurídico por vício

de inconstitucionalidade (por ausência de prévia licitação).

Requereu a revogação da decisão que antecipou os efeitos da tutela recursal e a conversão do agravo em retido.

Juntou documentos.

A agravante peticionou, alegando descumprimento de ordem judicial, posto que a agravada foi intimada - duas

vezes - para cumprir a decisão que decidiu que a agência não poderia ser fechada antes de decorrido o prazo

contratualmente previsto. Mesmo assim, intimada, não promoveu a reabertura da agência-agravante, que se

encontra fechada.

Argumentou a recorrente que o fato da ECT já ter encerrado o contrato em nada impede a manutenção da agência

aberta, vez que este fato, por si só, não é suficientes para possibilitar o descumprimento da ordem exarada pelo

Tribunal, se tratando de desrespeito da agravada com todas as autoridades judiciárias.

Requereu a aplicação de multa pelo descumprimento judicial, sugerindo R$ 15.000,00 pelo descumprimento até a

presente data, mais R$ 5.000,00 por dia após a intimação, devendo a ECT ser intimada a cumprir a decisão sob

pena de prisão civil das autoridades responsáveis.

DECIDO.

É cediço que o interesse jurídico-processual decorre do binômio necessidade- utilidade da prestação jurisdicional,

assim representados: "necessidade"de se utilizar da via judicial para deduzir a pretensão resistida e " utilidade " do

procedimento jurisdicional eleito à obtenção da tutela jurisdicional invocada.

Conforme constou da decisão por mim anteriormente proferida, a ECT também participa efetivamente do ato de

fechamento da ACF (Agência de Correios Franqueadas).

O presente agravo de instrumento foi interposto no dia 18/1/2012, às 18:32h, conforme protocolo, requerendo

anulação do telegrama enviado pela ECT, que desrespeitou a cláusula 11.1 do contrato de franquia postal ou,

subsidiariamente, que seja conferido novo prazo de 90 dias, previsto contratualmente, sem prejuízo da proibição

da ECT enviar cartas aos clientes da recorrente informando o fechamento da agência em 19/1/2012.

A agravada trouxe à colação documentos, segundo os quais, no próprio dia 18/1/2012, já houvera o fechamento da

agência, com entrega de máquinas e documentos contábeis, tendo, inclusive, o representante legal da recorrente

participado de tal ato.

Padece, portanto, a agravante de interesse de agir, tendo em vista que, à época da interposição deste recurso, o

fechamento da agência já havia se operado, de modo que o provimento jurisdicional proferido resultou totalmente

inócuo.

Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DO PODER PÚBLICO. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA Nº 284/STF. COMPENSAÇÃO. SÚMULA Nº

211/STJ. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. 1. "O recurso

só pode ser conhecido se o recorrente tiver interesse recursal. Tal requisito de admissibilidade está

consubstanciado no binômio utilidade-necessidade. Isso significa que o recurso só poderá ser conhecido se puder

trazer ao recorrente algum resultado prático, útil. Não serve, portanto, para a simples discussão de teses

jurídicas." (AgRgREsp nº 147.035/SP, Relator Ministro Adhemar Maciel, in DJ 16/3/98). 2. Em tema de violação

do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação expressa das questões apontadas como omitidas

vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do enunciado nº 284 da

Súmula do Supremo Tribunal Federal. 3. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." (Súmula do STJ, Enunciado nº

211). 4. "A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF,

ou a Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de

contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto

em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício." (REsp nº 1.110.578/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in

DJe 21/5/2010, sob o rito dos recursos repetitivos). 5. Agravos regimentais improvidos. (STJ, AGRESP

200901232619, Relator Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJE DATA:01/10/2010). (grifos)

 

Em que pesem os argumentos tecidos nas razões recursais, o intento requerido em sede de antecipação da tutela -

recursal - não se pode concretizar, posto que a rescisão já havia se operado.

Raciocínio inverso parece-me que seria outorgar à parte - a qualquer tempo - a possibilidade de reverter o contrato

findado. Destarte, a medida soa irreversível, ao menos em sede de antecipação da tutela.

Assim, não há que se falar em descumprimento de ordem judicial, mas em impossibilidade de realizá-la.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 169/170 e nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023008-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

2011.03.00.023008-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : JAE CHON KIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194113920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 38/39).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência
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dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026009-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 65/66).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2011.03.00.026009-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro

AGRAVADO : GLOROTEX IMP/ E EXP/ LTDA e outros

: CHUNG IN KYU

: SI YUNG KIM

: ANDRE JINBAEK CHUNG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00529928420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031388-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.031388-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : GUACIRA ANA MESQUITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00163686020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 79/80).

A parte agravada apresentou contraminuta, às fls. 83/98.

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento, bem como súmula do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso."

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003258-76.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.003258-0/SP
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DECISÃO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie o patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034809-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos fls. retro.

Às fls. 86/87, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, em decisão contra a qual não

cabe recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527, CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, com o que

recebo a petição de fls. retro como pedido de reconsideração.

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela

qual mantenho a decisão contestada.

Ademais, deve ser salientado que, com a prolação da r.sentença pelo MM. Juízo a quo, o recurso de agravo legal

teria perdido seu objeto, ainda que fosse cabível.

Assim sendo, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002839-56.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS S/A

ADVOGADO : PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015895020104036113 2 Vr FRANCA/SP

2011.03.00.034809-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PHOENIX IND/ E COM/ DE TABACOS LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165656720114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002839-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     573/1049



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da pessoa jurídica no polo passivo da ação.

Em síntese, a agravante sustenta que a sociedade empresária foi encerrada irregularmente, o que enseja o

redirecionamento da execução contra seus sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de citação e penhora, o Oficial de

Justiça lavrou certidão (fls. 24) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no último

endereço constante da Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (Al. Terceiro Sargento Alcides Oliveira, 461, 2º

andar.) (fls. 83/87), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações,

o que permite considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Conforme a ficha cadastral mencionada, Gerda Mahnke Pullon e Hermann Henrique Mahnke eram sócios-

gerentes da executada, assinando pela pessoa jurídica à época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato

que possibilita o redirecionamento da execução contra eles.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KINEL ELETRONICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00208637019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão de referidos sócios no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030418-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 110/111).

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento, bem como súmula do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício.

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

2011.03.00.030418-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : RICARDO XAVIER SIMOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00358729120074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso."

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037590-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que houve citação no feito originário (fl. 26), postergo a apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela recursal, em atenção ao princípio do contraditório.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038017-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037590-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BOMEQ BOMBAS MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA e outro

: STEFANO KLEIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00104422119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038017-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ISOLESTE TERMOACUSTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00436543319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que houve citação no feito originário (fl. 22), postergo a apreciação do pedido de antecipação dos

efeitos da tutela recursal, em atenção ao princípio do contraditório.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder

Judiciário.

Por decisão de fls. 91/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

2011.03.00.032633-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : WELINTON DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00136491320084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder

Judiciário.

Por decisão de fls. 105/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

2011.03.00.023574-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : SONIA MARIA ALVES

ADVOGADO : VANDREA PEREIRA DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00237464320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     578/1049



"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor

executado é inferior ao limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

Em síntese, o agravante alegou que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo Magistrado em razão do valor da

execução. Afirmou que a medida é cabível apenas se houver requerimento expresso do Procurador da Fazenda

Nacional, sendo que o interesse envolvido na execução fiscal é indisponível e independe do valor. Arguiu que a

manutenção da decisão agravada acarretará lesão grave e de difícil reparação à autarquia federal. Pleiteou

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 104/104v).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

2011.03.00.033989-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela

Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o

juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva,

atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido do agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Saliento, ainda, posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça em situação semelhante, em que houve

aplicação analógica do dispositivo em evidência, bem como súmula do Tribunal da Cidadania:

 

STJ, Súmula 452

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.

Recurso especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1.167.133/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 19.08.2010, DJe 03.09.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, face à manifestação da FAZENDA

NACIONAL, rejeitou os bens nomeados pela agravante, determinando a expedição de mandado de livre penhora

(f. 139).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Caso em que, na execução fiscal proposta, a agravante nomeou à penhora crédito objeto de ação de execução,

proposta em face de Heliodinâmica S.A., que se encontra garantida por penhora de bens imóveis (f. 99).

A nomeação restou impugnada pela agravada por considerar o crédito altamente questionável, haja vista não ter

sido a penhora averbada e ser imprevisível o resultado do feito executivo (f. 130/3), além de cumprir ao devedor a

observância da ordem estabelecida pelo artigo 11 da Lei 6.830/80, sob pena de ineficácia da nomeação.

Ato contínuo, o Juízo a quo determinou a expedição de mandado de livre penhora.

Impugnou a agravante a r. decisão, alegando, em suma, que a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n°

6.830/80 não é absoluta, devendo prevalecer o princípio consignado no artigo 620 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem

indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e

no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse

público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da FAZENDA

NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser

excessiva para um, nem frustrante para outro.

A análise para tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos

diversos incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como igualmente as condições gerais e particulares, em termos

de qualidade, conservação, valor econômico, comercial, liquidez etc., podendo a FAZENDA NACIONAL discutir

a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a

caso.

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

- AgRg no Ag 1.301.180, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 07/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA LEF. PRIORIDADE

NA ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS. 1. Cuidam os autos da recusa pela

Fazenda de bem nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de prioridade inserta no art. 11 da LEF

quanto por sua difícil alienação. 2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a

penhora não fossem aptos a garantir o pagamento dos débitos executados, "prova essa que cabe única e

exclusivamente ao fisco". 3. A execução se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação

de satisfatoriedade que se encontrava antes do inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em

penúltimo lugar do rol do referido artigo, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária. 4. O

entendimento hodierno deste Tribunal confere à Fazenda a possibilidade de recusar penhora ofertada por
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quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5. Agravo regimental não

provido."

- RESP 1.175.233, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL - OFENSA AO

ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA - LEGITIMIDADE -

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES

STJ. 1. Não viola o art. 535 do CPC o Tribunal que para resolver a lide analisa suficientemente a questão por

meio de fundamentação que lhe pareceu adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento,

apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente. 2. Oferecido bem à penhora - bens móveis - sem

observância da ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, é lícita a não aceitação da nomeação, pois a

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 3. Recurso especial parcialmente provido."

- AI 0021383-29.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJE 17/11/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA

NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida

no art. 11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender

que este não preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser

efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o

disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte. V - Agravo de instrumento improvido."

- AG nº 98.03.089918-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18.12.02, p. 488: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. VIOLAÇÃO. MENOR

ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução

fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do

princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação

e da eficácia da prestação jurisdicional. 2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de

impedimento à penhora de outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo

contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em

específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o

artigo 11 da LEF, a impugnação da FAZENDA NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade

do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. 3. Caso em

que foi impugnada a nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de preferência da

legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem que se tenha

comprovado que houve a excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição." 

- AG nº 2002.03.00.038152-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 25.11.02, p. 592: "Ementa - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA

EXEQÜENTE DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO

PELA PRÓPRIA EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL -. 1. O recurso de agravo foi

modificado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 526 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do recurso fica condicionada à

alegação e comprovação pelo agravado da inobservância da norma pela parte contrária, não mais se exigindo

a demonstração da providência nos autos do agravo. 2. A exeqüente recusou o bem oferecido pela executada

por não obedecer aos requisitos legais. O valor de avaliação foi indicado pela própria executada, sem

demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, sem embargo de não obedecer à ordem legalmente prevista,

revelando-se bem de difícil alienação. 3. Não pode a exeqüente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem

que lhe seja assegurada a possibilidade de verificar a existência de outros bens que melhor atendam à

finalidade da penhora. Precedentes do STJ. 4. Agravo improvido."

- AG nº 2001.03.00.023452-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.11.02, p. 602: "Ementa -

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. MÁQUINA COMPROVADAMENTE DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO

ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a

execução deva ser procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto no art. 620, do Código de

Processo Civil, com o comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execução se

realiza no interesse do credor, de modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo de sacrifício do devedor. 2. A indicação de máquina que já foi objeto de outras penhoras

que resultaram em leilão negativo constitui sério entrave ao andamento da execução, tendo em vista as

dificuldades inerentes à sua alienação. 3. Bens móveis figuram no penúltimo lugar no rol constante do art. 11

da Lei nº 6.830/80, cujo preceito fixa a ordem de preferência dos bens a serem penhorados ou arrestados,

cabendo ao executado indicar outros, cujas características facilitem a realização da alienação judicial. 4.

Precedentes desta Turma. Agravo de instrumento improvido. 6. Agravo Regimental prejudicado."

- AG nº 98.03.104228-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.10.02, p. 483: "Ementa
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENS OFERECIDOS À PENHORA QUE NÃO

OBEDECEM A ORDEM LEGAL. I. A nomeação de bens à penhora, a princípio, deve obedecer à ordem legal

prevista no Art. 11 da Lei n.º 6.830/80, cuja não observância só se justificaria com a anuência da exeqüente ou

com a impossibilidade de nomeação de outro bem, seja pela inexistência do mesmo, seja pelo excessivo encargo

que adviria à executada. II. Inexistente qualquer das hipóteses acima mencionadas. III. Agravo de instrumento

improvido."

- AG nº 2001.03.00.009098-2, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU de 26.10.2001: - "Ementa -

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO.

INDEFERIMENTO. DISCORDÂNCIA DO CREDOR. DESOBEDIÊNCIA A ORDEM LEGAL. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Verificando o Magistrado que a nomeação contraria as exigências legais, deve indeferi-la,

em homenagem aos princípios da economia e lealdade processual, bem como da utilidade e eficiência do

processo executório. II - Inidoneidade da nomeação, verificando-se possível desrespeito à ordem estabelecida

no artigo 11 da LEF, visto recair sobre a penúltima classe de gradação, sendo possível a existência de outros

bens, o que se constatará através de diligência do Oficial de Justiça. III - Havendo concordância do credor, o

Juiz pode aceitar a nomeação dos bens, sem observância da ordem legal. IV - A discordância da agravada está

fundamentada na desobediência à ordem legal de gradação e o Juiz a quo nela se baseou, não havendo se falar

em descumprimento ao disposto no inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal. V - Agravo de instrumento

a que se nega provimento."

 

Na espécie, a r. decisão agravada não tratou de rejeitar de forma absoluta e definitiva a nomeação, de modo a

impedir que o devedor possa embargar a execução, mas, pelo contrário, apenas foi preservado o direito da

exequente de alcançar outra garantia mais adequada aos termos do artigo 11 da LEF, sem prejuízo de que, na

ausência de outros bens, prevaleça afinal a nomeação, tal como efetivada, para os devidos fins.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, após deferimento de indisponibilidade

dos bens e diretos do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN, determinou à exequente que adotasse "as

providências necessárias quanto à comunicação da presente decisão a todos os órgãos responsáveis pela

efetivação da medida, quais sejam BACEN - Divisão de Cadastros e Informações do Banco Central do Brasil;

Capitania Fluvial do Tietê - Paraná; Posto Fiscal; Anac - Agência Nacional de Aviação Civil; Detran-SP;

CVM - Comissão de Valores Mobiliários; INPI - Instituto Nacional de Propriedade Intelectual; CBLC -

Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia; Ministério da Defesa - Departamento da Aviação Civil;

Departamento de Portos e Costas; e Jucesp - Junta Comercial de São Paulo" (f. 120).
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto a competir ao Juízo não apenas a decretação da

indisponibilidade dos bens, assim como, se deferida, a comunicação, preferencialmente por meio eletrônico, da

medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

A propósito, assim tem decidido, reiteradamente, esta Corte:

 

- AI nº 2009.03.00.019930-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 15/12/09, p. 230: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO

185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO. INCUMBÊNCIA DO JUÍZO. Compete ao Juízo "a quo" a decretação da

indisponibilidade dos bens, assim como a própria comunicação eletrônica da medida aos órgãos competentes,

nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Não cumpre a exigência legal a decisão que defere

a medida, mas atribui à exeqüente o ônus de providenciar a comprovação do deferimento e a sua comunicação

aos órgãos de registro de bens e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais. A

preferência legal pelo meio eletrônico almeja não apenas a celeridade do procedimento, como ainda conferir

segurança ao sistema, provando a autenticidade da decretação, sem delongas, sendo inerente a tal finalidade

que a comunicação seja oficial e diretamente provida pelo próprio Juízo, que deferiu a ordem de

indisponibilidade patrimonial. Precedentes."

- AI nº 2009.03.00.040973-0, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 23/03/10, p: 285: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. 185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO. A

decisão proferida deferiu expressamente a indisponibilidade dos bens e direitos nos termos do art. 185A do

Código Tributário Nacional, mas explicou que a parte interessada apresentasse cópia da decisão aos órgãos

públicos, repartições, empresas públicas, a autoridades e particulares, para solicitar seu cumprimento. O artigo

185A do Código Tributário Nacional determina que a comunicação da indisponibilidade dos bens e direitos

será feita preferencialmente por meio eletrônico aos órgãos e entidades indicados pela parte interessada,

atribuindo rapidez e eficácia à medida. Impor ao ente público que apresente cópia da decisão em todos os

órgãos e entidades que possam fornecer os dados necessários sobre eventual propriedade de bens e direitos dos

executados parece ser medida que dificulta o andamento do processo originário e que é desproporcional em

relação à economia de tarefas para o Poder Judiciário. O art. 185A do Código Tributário Nacional assegura

que a indisponibilidade se limitará ao valor executado, devendo o juiz determinar o imediato levantamento dos

valores que excederem esse limite. Dessa forma, fica também protegido o interesse dos executados. Agravo

provido."

- AI nº 2009.03.00.027174-4, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 13/04/10, p. 868: "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECRETOU A

INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DOS EXECUTADOS, MAS SEM COMUNICAÇÃO AOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM O REGISTRO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS - AGRAVO

PROVIDO. 1. Nos termos do art. 185-A do CTN, decretada a indisponibilidade de bens e direitos dos

executados, compete ao juiz comunicar a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e

entidades que promovem registro de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às

autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais. 2. E, cumprida a ordem judicial pelos

referidos órgãos e entidades, no âmbito de suas atribuições, deverão comunicar ao Juízo a relação

discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido, cabendo ao Juiz determinar, se

for o caso, o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem o valor total

exigível. 3. Não é suficiente, portanto, a requisição de informações sobre a existência de bens e direitos em

nome dos executados, para dar cumprimento ao decreto de indisponibilidade, mas é necessário que a decisão

seja comunicada pelo Juízo aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de bens. Tal

comunicação, nos termos da lei, cabe ao juiz, e deverá ser realizada por meio eletrônico, preferencialmente, o

que não impede que seja feita por outros meios. 4. Ainda que se faculte, à exeqüente, apresentar, aos órgãos e

entidades que promovem registro de transferência de bens, cópia da decisão que decreta a indisponibilidade de

bens e direitos, tal não exime o Juízo do seu dever de lhes comunicar a referida decisão. 5. Agravo provido."

- AI nº 2010.03.00.012505-5, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 20/09/10, p. 805: "AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNICAÇÃO DA

INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS

PELA TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. ART. 185-A DO

CTN. POSSIBILIDADE. 1. Dispõe o art. 185-A do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente

citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o

juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por

meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao

registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim

de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 2. No caso sub judice, o d. magistrado
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de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos dos executados, ressaltando que cabia à

exeqüente a comunicação do teor da decisão aos órgãos e entidades que promovem registro de transferência de

bens e outros fins. 3. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis

pela transferência de patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo, encontra-se expressamente prevista no art. 185-A

do CTN, e sua ausência não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade

à medida e tampouco dá publicidade ao ato. 4. Agravo de instrumento provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002753-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de inclusão de sócios no pólo passivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de
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propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 29), existindo prova documental do vínculo das

sócias-gerente MONALIZA DA ROCHA e SOLANGE ALVES DA SILVA com tal fato (f. 37 e 38), conforme a

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente,

em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja

determinada a inclusão das sócias-gerente MONALIZA DA ROCHA e SOLANGE ALVES DA SILVA no pólo

passivo da demanda.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003702-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa, em execução fiscal, de pesquisa, pelo Juízo a quo, no sistema

INFOJUD, para fins de localização do endereço do executado e de bens penhoráveis.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que ao Juízo não cabe substituir-se à parte nas

diligências que lhe competem para localização do devedor e de bens para penhora, salvo se provada o

esgotamento razoável das tentativas neste sentido.

No caso dos autos, sem promover qualquer tentativa de localização em cadastros existentes em órgãos públicos,

acessíveis ao credor, o que pretende a exequente é que se requisite diretamente o fornecimento de endereço e de

bens penhoráveis pelo sistema INFOJUD.

Todavia, tal pretensão, que inclusive implica em quebra de sigilo fiscal, porquanto as informações de bens se dão

pelo envio de cópias das declarações apresentadas pelo contribuinte, não encontra respaldo na jurisprudência:

 

AG 2010.03.00.031829-5, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 24/10/2011: "AGRAVO LEGAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EXTRAJUDICIAIS PELO

CREDOR. 1. A localização do devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os

meios para tanto, é possível a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à

Receita Federal. Entendimento jurisprudencial. 2. Não demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias,
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afastada está a excepcionalidade justificadora da intervenção judicial na busca de bens penhoráveis. 3. Agravo

legal não provido."

AI 2008.03.00042250-0, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 27/04/2009: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. USO DO BACENJUD PARA LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO DO

RÉU. REQUISITOS PARA INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. O

fornecimento de endereços para a viabilização de ato processual compete primordialmente à parte que os

requer. 2. Só é possível a intervenção do Poder Judiciário junto aos órgãos públicos se a diligência não puder

se dar de outra forma, e a parte tiver esgotado as diligências que estavam ao seu alcance o que não ocorreu na

hipótese dos autos. 3. Agravo de instrumento improvido."

AI 2011.03.00010255-2, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 16/09/2011: "AGRAVO INOMINADO -

BACENJUD - REQUISIÇÃO DE INFORMAÇOES - ENDEREÇOS - ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS -

RECURSO IMPROVIDO. 1. O agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que indeferiu pedido

da exequente de realização de pesquisa, via BACENJUD, com o escopo de obter o novo endereço do executado.

2. Na minuta do agravo, o agravante alegou a possibilidade de se utilizar do BACENJUD com esse intuito,

conforme art. 15 do Regulamento do BACENJUD 2.0. 3. Corrobora a pretensão do exequente, o pedido

deduzido - e indeferido - perante o MM Juízo de origem (fl. 17): "Sabendo-se que para abrir conta em

qualquer banco, exigem-se dados atualizados, requer-se que seja feito o Bacen jud no sentido de localizar novo

endereço do executado". 4. Não obstante a localização do devedor e de seus bens seja ônus do credor, existem

mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre eles o bloqueio eletrônico de ativos

financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento

de diligências no sentido de localização de bens passíveis de penhora, de titularidade do executado, após a

vigência da Lei 11.382/2006. 5. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, segundo o

qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal será

admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua localização. 6. Compulsando os autos,

verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de propriedade da executada, não

podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual. 7. Resta afastada a aplicação do art.

17, do Regulamento do BACENJUD vigente, também expedido pelo Banco Central do Brasil, pelas razões já

expostas. 8. Agravo inominado improvido."

AG 2010.02.01016797-4, Rel. Des. Fed. GUILHERME CALMON, E-DJF2R 15/02/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA

DILIGENCIAR EM BUSCA DO ENDEREÇO DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO. 1 - Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu o pedido para

diligenciar junto ao sistema BACENJUD na busca pelo endereço da executada. 2 - O Juízo já realizou uma

série de diligências anteriormente solicitadas pela CEF, oficiando para diversos órgãos e empresas em busca

do endereço da ré. 3 - Além do mais, o convênio firmado através do BACENJUD tem por objetivo diligenciar

em busca de bens penhoráveis e não, ao intento da parte, em busca de informações cadastrais. 4 - O Juízo, na

decisão combatida, determinou que a CEF providenciasse a citação por edital, sendo certo que tal diligência

integra os meios a serem esgotados na localização do devedor, produzindo efeitos que não podem ser

negligenciados quando da sua efetivação. 5 - Agravo de instrumento improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CLAUDIO SANTOS

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 37/38).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 42).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 79 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 83).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : DIPLOMATA ASS IMOB S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212540520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029055-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 33/34).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 38).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

2011.03.00.029055-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : NORMA DE SOUSA SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00513487220074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026706-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que a decisão recorrida é desprovida de amparo legal, porquanto não existe

legislação vigente que autorize o arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão do valor da

execução.

Foi deferido o provimento antecipatório (fl. 98 e verso).

A parte agravada não apresentou contraminuta (fl. 102).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada

está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido, destaco a Súmula n. 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. (STJ, Súmula n. 452).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido.

(TRF-3, AG n. 322597/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v.u., julgado em 12/06/2008).

2011.03.00.026706-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : FINEC ECONOMIA E FINANCAS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00505131620094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     591/1049



 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031367-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu pedido da exeqüente no sentido de bloquear depósitos bancários em nome da executada por meio do

sistema Bacenjud.

Alegou a agravante, em síntese, que o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud é medida que se

impõe, no caso, uma vez que foram realizadas todas as diligências em busca de bens, que restaram infrutíferas.

Sustentou que o artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, conferiu ao Juízo

da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a penhora em dinheiro pelo sistema eletrônico, em

atenção ao princípio da efetividade e da celeridade processual.

Pleiteou a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso, o que foi parcialmente deferido, para que fosse emitido

ofício ao BACEN, solicitando informações a respeito da eventual existência de saldos em instituições financeiras

em nome da empresa executada.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento

para que fosse emitido ofício ao BACEN, solicitando informações a respeito da eventual existência de saldos em

instituições financeiras em nome da empresa executada.

Interposto recurso especial pela União, este foi suspenso pela Vice-Presidência desta Corte, nos termos do art.

543-C do CPC, até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da

controvérsia.

Posteriormente, foi proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o

Relator proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp

1.184.765/PA).

Decido.

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento

que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências extrajudiciais por parte do

exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras na vigência da Lei n.

11.382/2006.

Com efeito, naquela oportunidade, a Turma manteve o entendimento até então adotado no sentido de que a

penhora on-line é medida excepcional, reconhecendo, no caso em análise, a presença da excepcionalidade que

autorizaria a medida postulada pela exequente. Não foi autorizado o bloqueio de ativos financeiros em nome da

parte agravada, determinando-se tão-somente a expedição de ofício ao BACEN apenas para solicitar a informação

de existência de saldo em instituições financeiras em nome da executada.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

2008.03.00.031367-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : STARWAVE PROGRAMADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.028459-1 10F Vr SAO PAULO/SP
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relatoria do E. Ministro Luiz Fux, afastou a necessidade do prévio esgotamento de diligências para fins de

decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os
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casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042180-31.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo inominado interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO em face de negativa de seguimento a agravo de instrumento, interposto contra decisão que,

em execução fiscal, indeferiu o requerimento do exeqüente para que fosse efetuado o bloqueio, via BACENJUD,

de valores de titularidade da executada, referentes a depósitos ou aplicações financeiras.

No recurso, foi requerida a reforma da decisão agravada, sob o fundamento de que: a) "a Jurisprudência atual do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não é necessário o esgotamento de meios de localização de bens

do devedor, após a edição da Lei 11.382/06"; b) a exigência do esgotamento de meios aplica-se somente aos

pedidos de penhora de ativos financeiros anteriores a esta lei, que introduziu o artigo 655-A ao CPC; e c) não há

que se falar em aplicação do artigo 185-A do CTN, porque o débito objeto da execução fiscal não tem natureza

tributária, mas sim administrativa, a ele se aplicando somente as determinações da lei de execução fiscal e do

CPC, que nada dispõem sobre necessidade de esgotamento de meios.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por maioria, negou provimento ao agravo inominado, ficando

vencido o E. Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

Interposto especial pelo INMETRO, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte para exame de

admissibilidade do recurso, sendo proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora,

para que se proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp

1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa à necessidade do prévio

esgotamento de diligências para localização de bens passíveis de constrição para autorizar-se o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no

citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras na vigência da Lei n. 11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida
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excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior
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Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, em juízo de retratação lastreado no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, § 1º-A, ambos do Código

de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para determinar o rastreamento e bloqueio de valores que a parte

executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040588-49.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo inominado em face de negativa de seguimento a agravo de instrumento, interposto contra

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o requerimento do exequente para que fosse efetuado o bloqueio, via

BACENJUD, de valores de titularidade da executada, referentes a depósitos ou aplicações financeiras.

No recurso, foi requerida a reforma da decisão agravada, sob o fundamento de que: a) o artigo 185-A do CTN

determina o bloqueio judicial dos bens do devedor que não indica bens à penhora, como no caso dos autos; b) a

penhora sobre dinheiro precede a qualquer outra (art. 11, I, da LEF, art. 655, I, CPC, e art. 655-A, CPC), sendo

que, caso o devedor não indique bens à penhora, tal fato configura ato atentatório à dignidade da Justiça, nos

termos do art. 600, IV, do CPC; c) o próprio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou, recentemente, no

sentido de ser cabível o bloqueio de bens pelo sistema BACEN JUD, independentemente de esgotamento de

meios; e d) no sistema processual infraconstitucional brasileiro, a execução se processa em favor do credor, não

do devedor, que não pode ocultar seus bens para fugir aos seus compromissos para com a União e suas autarquias.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por maioria, negou provimento ao agravo inominado, ficando

vencido o E. Desembargador Federal Carlos Muta, que lhe dava provimento.

Interposto especial pelo INMETRO, os autos foram remetidos à Vice-Presidência desta Corte para exame de

admissibilidade do recurso, sendo proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora,

para que se proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp

1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa à necessidade do prévio

esgotamento de diligências para localização de bens passíveis de constrição para autorizar-se o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no

citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações
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financeiras na vigência da Lei n. 11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.
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2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, em juízo de retratação lastreado no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, § 1º-A, ambos do Código

de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para determinar o rastreamento e bloqueio de valores que a parte

executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008443-03.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ledervin Indústria e Comércio Ltda., em face de decisão que,

nos autos dos embargos à execução fiscal n. 2001.61.82.042341-1, indeferiu a suspensão do feito até a conclusão

da prova pericial de engenharia mecânica e têxtil nos autos n. 2007.61.82.042342-3, que seria utilizada nessa

demanda a título de prova emprestada, conforme preconiza o art. 332, do CPC.

O MM. Juízo a quo entendeu pela dispensabilidade da dilação probatória ante a documentação constante nos

autos.

Sustentou a agravante, em síntese, que: a) o presente recurso deveria ser distribuído ao mesmo Relator do agravo

n. 2009.03.00.008442-7, tirado dos embargos à execução n. 2007.61.82.042342-3, cuja execução fiscal (n.

2007.61.82.035247-7) versa sobre o imposto de importação, enquanto que os embargos sub judice (n.

2007.61.82.042341-1) dizem respeito à execução fiscal n. 2007.61.82.035248-9 e visam o recolhimento da multa

administrativa correspondente a 30% do valor da mercadoria; b) a prova pericial só poderia ser indeferida quando

se revelasse inútil, impertinente ou quando o fato não dependesse de conhecimento especial ou técnico; e c) para a

descaracterização da infração administrativa que originou a multa em cobrança, afigura-se imprescindível o

conhecimento técnico, razão pela qual o indeferimento da prova desrespeitou os arts. 130 e 420, parágrafo único,

inciso I, ambos do CPC, e o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Em consulta ao andamento processual eletrônico no site da Justiça Federal, consta a informação de que foi

proferida a seguinte decisão:

"Converto o julgamento em diligência.

Melhor compulsando os autos, determino seu sobrestamento até a apresentação do laudo técnico pericial

conclusivo deferido nos autos dos embargos à execução fiscal n.º 2007.61.82.042342-3, para ser usado a título de

prova emprestada nestes autos.

Apensem-se estes autos aos citados autos.

Int."
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Assim, tendo em vista que houve a suspensão do feito até a conclusão da prova pericial de engenharia mecânica e

têxtil a ser produzida nos autos n. 2007.61.82.042342-3, tal como requerida pela recorrente neste agravo de

instrumento, entendo a pretensão aqui ventilada se encontra prejudicada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder

Judiciário.

Por decisão de fls. 86/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o
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ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : FRANCISCO SANCHES LOZANO
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valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder

Judiciário.

Por decisão de fls. 84/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:
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"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder

Judiciário.

Por decisão de fls. 90/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de
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execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder
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Judiciário.

Por decisão de fls. 80/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder

Judiciário.

Por decisão de fls. 95/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, que o Poder Judiciário não pode determinar um determinado valor para a

propositura de ações de execuções fiscais ou mesmo para o prosseguimento das mesmas, violando desta forma a

Lei nº 9.469/97, bem como os princípios constitucionais da Separação dos Poderes e do Acesso ao Poder

Judiciário.

Por decisão de fls. 80/verso, foi deferido o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Essa Turma de Julgamento entende que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de

execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida

ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda

Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação

executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento

do Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei

Federal nº 11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : STILLUS ADMINISTRACAO IMOVEIS S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141119620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013131-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Preliminarmente, intime-se a agravada para contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2011.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038844-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuidam-se de duplos embargos de declaração formalizados pelas partes. De parte da União Federal objetivando

sejam sanadas omissões e contradições que aponta. Essas, consubstanciada a primeira na não consideração de

documentos acostados aos autos (fls. 1628, 1731 e 1740), "mesmo havendo o douto relator afirmado que sua

decisão fundou-se na documentação apresentada junto com o recurso, o que caracteriza a omissão". Registra que a

contradição apontada é exatamente a afirmativa de que a documentação que dá sustentação ao decidido não se

compatilibizariam ideologicamente com o quanto concluído, eis que se conduziriam em sentido diametralmente

2011.03.00.013131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PERFIALL INSTALACOES S/C LTDA

ADVOGADO : LAIRTON GAMA DAS NEVES e outro

AGRAVADO : LUIZ SERGIO DE PADUA FLEURY

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA e outro

AGRAVADO : JOSE ALBERTO GATTI e outro

: LUIZ ANGELO CESTARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00221863720044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038844-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RM PETROLEO S/A e outro

: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : FABIO JULIANI SOARES DE MELO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : VALMIR PALMEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00443944920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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oposto ao do julgado e de parte da agravante postulando pelo arbitramento de honorários advocatícios a seu favor,

ao talante de expressa disposição do art. 20 parágrafos 3º e 4º do CPC, de vez que vencida a Fazenda Pública no

caso vertente. 

 

[Tab][Tab]Aprecio.

 

[Tab][Tab]Os declaratórios hão de ser examinados com generosidade, à vista de serem eles, na realidade,

direcionados ao aperfeiçoamento da decisão embargadas, e é com essa lente que os recebo.

 

[Tab][Tab]A tese defendida pelos ilustres representantes da Fazenda em verdade parece sedutora. Não vejo,

entretanto como possam prosperar.

[Tab][Tab]

[Tab][Tab]O que se diz, com argúcia, é que nem todos os créditos objeto dos executivos fiscais teriam sido objeto

de consolidação no REFIS e, pois, não se poderia sustentar, em relação a esses, a suspensão de suas

exigibilidades. Esse o teor fundamental dos embargos.

 

[Tab][Tab]De efeito, a decisão embargada proclamou, tomando por base o que afirmara a representação da

Fazenda Pública que "a agravada, naturalmente, não vê com bons olhos as razões sustentadas. Assere que de

prescrição contra a devedora originária não se pode tratar, pois houve recurso administrativo, a impedir a

marcha do lapso prescricional. É bem verdade - reconhece - que as peças foram extraviadas e não há, mais,

como se juntar copais do referido recurso administrativo. Mas afirma sua existência. Porém, se assim não fosse,

houve opção pelo ingresso no REFIS em 16 de março de 2000, ato esse que interrompe o fluxo do prazo extintivo,

haja vista a prática do ato em data anterior ao advento do termo final do prazo. Por outro lado, a citação do

devedor principal interrompe também a prescrição em relação ao devedor solidário, afirmou ainda em primeira

instância. (...) A ocorrência da prescrição em relação à devedora originária, ao meu ver, não se sustenta. Os

créditos conflagrados, tem origem no processo administrativo nº 13805006836/98-36, consolidados em duas

inscrições na dívida ativa da União ( 80.2.02.025127-87 e 80.7.02.019294-94). Não há demonstração - embora a

oficialidade assim afirme - que tenha sido manejado recurso administrativo de modo a impedir a fluência do

prazo prescricional, embora haja afirmaão da autoridade fiscal aduzindo exatamente o contrário, como se vê às

fls. 2019:"o contribuinte fora notificado em 14.06.1995 (fls 101), porém não apresentou impugnação ao

lançamento(...)". Porém, penso, isso é irrelevante no presente caso. Irrelevante porque a devedora originária

efetivamente aderiu ao REFIS. Nem as partes discutem a esse respeito e nem poderiam, pois ambas o afirmam e

há apoio documental (fls.160). A adesão de fato ocoreu em 16 de março de 2000 (...) O pedido de parcelamento ,

em qualquer modalidade, implica em reconehcimento de débito. Desnecessário até citar a legislação de regência

ou buscar apoio jurisprudencial, pois é de conhecimento de todos os que militam na seara do direito tributário

que assim é. Claro que esse reconhecimento não se sobrepõe aos casos em que houve erro do contribuinte, mercê

do princípio da estrita legalidade. Mas para desconstituir essa confissão, aí sim, há que se ter ampla prova

produzida. 

Tem razão, por outro lado, a União Federal, ao afirmar que não havia necessidade de indicação de quais

créditos deveriam ser inseridos no programa de parcelamento porque, naquela modalidade, TODOS os créditos

já constituídos consideravam-se inseridos pela opção, é o que determinava a lei de regência"

Nos embargos aqui vertidos a União volta-se contra esse fenômeno: o da inclusão de parte dos débitos no REFIS.

Ora, àquele tempo, o programa era considerado nada mais que um favor fiscal, que obrigatoriamente envolvia a

totalidade dos valores, desimportando que estivessem ou não relacionados ou escolhidos pelo contribuinte. No

caso a trato, tem-se, de verve da própria embargante, que esses débitos estiverem CONFESSADOS pela devedora,

mas pretende promover a não inclusão de parte deles porquanto seus montantes não estivessem alentados no

somatório do parcelamente. Tal paremia não tem - a meu sentir - qualquer valia. Diz com a condução do programa

nos escaninhos administrativos e por lá haveria de ser resolvido, não aqui, à guiza de sustentação da inocorrência

de inserção no REFIS, como se reconheceu na decisão embatida.

 

Mais: se não se reconhece a prescrição apontada é exatamente porque as exigibilidades estiveram suspensas e

assim deu-se porquanto a empresa ingressou no programa do REFIS na data indicada, afastando a perspectiva de

possibilidade de prescrição.

De resumo, verifica-se que efetivamente as execuções deram-se a tempo em que os créditos encontravam-se com

suas exigibilidades suspensas, pelo que não podem prosseguir, dada a procedência dos argumentos levantados em

sede de exceção de pré-executividade, nada obstando que novas sejam opostas a tempo e modo. Adotada linha de

entendimento albergada pela própria Fazenda Nacional.
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Inocorreram, então, omissões ou contradições, no mérito do julgado, pelo que conheço mas rejeito os embargos

declaratórios vertidos pela União Federal.

 

No que pertine aos clamores da parte vencedora, força é convir, de pronto, que a jurisprudência se pacificou ao

redor da concepção de que seu acolhimento impõe a conseqüente condenação do ente público em verba honorária,

mercê do princípio da causalidade. É quanto se extrai dos AgRg no AgRg do Resp 1217649, AgRg no Ag

1375026/PR e Resp 1212247/RS.

 

No que concerne aos parâmetros legais para sua fixação há que se planger que as cláusulas previstas nas alíneas

"a", "b" e "c", nos casos em que há sucumbência da Fazenda Pública, como ocorre na espécie, remetem com

clareza à avaliação dos fatos e do caso concreto em que isso efetivamente venha a ocorrer. Ao caso in concretu. 

No caso presente, a matéria viu-se enfrentada com diversidade de argumentos (nem todos apreciados, eis que um

deles foi suficiente a atender o fim colimado pelos causídicos subscritores das peças defensivas). Já por aí se

visualiza o grau de zelo dos profissionais. Na busca de pilares que oferecessem maior envergadura, mais rigidez e

mais consolidação às linhas de defesa dos direitos de seus constituintes. Vez mais reli e repassei as peças do

recurso e concluo que evidente o alto grau de zelo e acuidade com que se entregaram os profissionais advogados,

examinando a ordem legal, constitucional, produzindo peças escorreitas e promovendo juntada de documentos

elucidativos, cumprindo prazos e conduzindo-se nos luzidios limites da mais clássica lealdade processual.

Também isso considero na apreciação da equidade de que trata o parágrafo IV do artigo 20 do Codex

instrumental. 

 

Há que se considerar, ademais, a importância da causa. Esta é insígnia que preside - indene de qualquer dúvida - a

escolha do profissional advogado pela parte, pois que sendo a causa "importante" o litigante promoverá com

redobrada atenção o profissional que a patrocinará; 

Por seu turno, o advogado tem consciência que esse aspecto da demanda pode também causar-lhe, e a seu cliente,

maior ou menor prejuízo, maior ou menor louro e bem por isso há de diligenciar com maior e mais concentrado

esforço, maior atenção e cuidado. Foi o que se reproduziu nos autos, onde os patronos esmeraram-se em

dedicação à causa. 

Por fim, deixo gizado que o chamado valor da causa é fator que infuencia decisiva e definitivamente nessa

consideração. O parâmetro geral, do parágrafo terceiro não está guardado nem ínsito no parágrafo quarto, por

óbvio, conquanto represente sempre um norte. 

Na jurisprudência o que se vê é o Superior Tribunal de Justiça considerando o valor da causa no arbitramento de

verba honorária de advogado à guisa de importância da causa. Ao assim agir, pela leitura de alguns precedentes,

vê-se que têm flutuado entre os percentuais de 2% a 5%, à vista do caso em concreto. Nessa ordem confiram-se

REsp 1.085318-PR, REsp 478606- e REsp 703576-SP.

Nessa ordem, hei por bem em acolhendo os embargos declaratórios vertidos pelas agravantes e considerados o

alto grau de zelo e combatividade dos profissionais advogados e ainda a natureza e importância da causa em fixar

a verba honorária devida pela agravada aos advogados da agravante na ordem de 2% do valor atribuído à

execução, corrigidos a partir do trânsito em julgado. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 5766/2012 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005554-

84.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 20, 125, inciso I, e 127 do

Código de Processo Civil e no artigo 5º, incisos I e IV, da Constituição Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012866-

05.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.60.00.005554-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 372/376

INTERESSADO : JOAO MARIA CASSIANO

ADVOGADO : ROBERTO ALVES VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055548420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.012866-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : BANCO SCHAHIN S/A

ADVOGADO : JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO

EMBARGANTE : SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

: SCHAHIN SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A

: CIFRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.438/445v°
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - EMBARGOS DAS IMPETRANTES IMPROVIDOS - EMBARGOS DA

UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar o

acórdão, reconhecendo que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela prescrição,

providos parcialmente o apelo da União e a remessa oficial, nesse aspecto.

2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

3. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

08/06/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 07/06/2005 foram atingidos pela

prescrição.

6. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

7. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 97 e 195, inciso I e

alínea "a", da Constituição Federal, nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91 e no

artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim

de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos das impetrantes improvidos. Embargos da União parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos das impetrantes e dar parcial

provimento aos embargos da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002728-24.2002.4.03.6111/SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00128660520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO - INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL COM FUNDAMENTO NO INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO DO

ARTIGO 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE QUESTIONAMENTO ANTERIOR -

INOVAÇÃO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS REJEITADOS.

1. É sabido que o parâmetro de omissão, contradição ou obscuridade para oposição de embargos de declaração

deve ser interno, ou seja, o vício apontado deve ser intrínseco à própria decisão, ou externo, confrontando-se com

os pedidos ou argumentos anteriormente esposados.

2. Toda matéria deduzida pela parte embargante se constitui em inovação argumentativa, porquanto o discurso

acerca da inexigibilidade do título executivo judicial com fundamento no inciso II e parágrafo único do Código de

Processo, não foi objeto de questionamento anterior.

3. Assim, inexiste a apontada omissão do julgado, porquanto o decisum não poderia se pronunciar sobre questões

que não foram aventadas no momento oportuno (REsp 913023/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 25/05/2007, p. 402)

4. O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

5. A propósito, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma

nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada (STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora

Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1); (STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1)

6. No sistema processual vigente os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses em que

se assentou o decisum, mas tão somente para a sua integração, sendo que sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: Tribunal

Regional Federal 3ª Região - Classe : ACR - Apelação Criminal - 35357 - Processo: 2001.61.81.000536-5 - UF:

SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 data: 20/08/2009

Pg: 177 - Relator: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff. 

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar dos embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Relatora para o acórdão

2002.61.11.002728-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.376/379

INTERESSADO : MARIA ELIZABETH PEGORER e outros

: MARIA HELENA DE OLIVEIRA GONCALVES

: MARIA INEZ GASPAR

: MARIA LUDENIRA PEGORER DIAS

: MARLUCE MARIA DA SILVA PALMA

: MIGUEL LOPES DIAS

: NEIVA REGINA MARCELO

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

PARTE RE' : MARIA DE FATIMA CAMILOTTI BAPTISTA TAVARES
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036846-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido (1) de que se aplica, às

contribuições previdenciárias, o prazo decadencial de 05 (cinco) anos, previsto no Código Tributário Nacional

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008; AgRg no REsp

nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) e (2) de que se aplica, aos débitos

tributários, a taxa SELIC, como critério de juros e correção monetária (REsp nº 462710 / PR, 2ª Turma, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 09/06/2003, pág. 00229; REsp nº 500147 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux,

DJ 23/06/2003, pág. 00279).

3. E, como consignado na decisão agravada, o débito em cobrança refere-se às competências de 01/2000 a

05/2002 e foi constituído em 05/07/2005, como se vê de fl. 167, do que se conclui que a constituição foi realizada

dentro do prazo previsto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. Por outro lado, embora não

conste, dos autos, a data da sua citação, mas considerando que a executada, em 11/10/2006, compareceu aos autos

da execução fiscal para nomear bens à penhora, é de se concluir que a citação foi efetivada dentro do prazo

quinquenal.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado

ou não se aplica ao caso em exame.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

2011.03.99.036846-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/268

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA e outros

: PAULO CESAR FERREIRA

: JOSE CARLOS FERREIRA

: REGINA MARCIA FERREIRA CROCIOLLI

No. ORIG. : 06.00.00009-8 3 Vr DRACENA/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034917-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido (1) de que, se a execução foi

proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA goza de

presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional e no artigo 3º da

Lei de Execução Fiscal (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp

nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), e (2) de que cabe ao devedor o

ônus da prova do preenchimento dos requisitos necessários para o enquadramento do imóvel penhorado na

proteção concedida pela Lei nº 8009/90 (REsp nº 282354 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho

Júnior, DJ 19/03/2001, pág. 117).

3. E, conforme consignado na decisão agravada, o nome do sócio OSWALDO LEITE DE MORAES JÚNIOR

consta da certidão de dívida ativa, não tendo ele se desincumbido do ônus da prova que lhe competia, nos termos

do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.

4. Consta, ainda, da decisão agravada, que o embargante não demonstrou que o bem constrito é imóvel residencial

próprio do casal ou entidade familiar, não sendo suficiente o documento acostado à fl. 05/08 (matrícula do imóvel

e conta de energia elétrica referente a agosto de 1999).

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005826-11.2006.4.03.6100/SP

2009.03.99.034917-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : OSWALDO LEITE DE MORAES JUNIOR

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00109-8 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO APELO DA AUTORA, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, no tocante à responsabilidade dos sócios e à aplicação do disposto no artigo 138 do Código

Tributário Nacional, negou seguimento ao apelo da autora, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no

sentido (1) de que a responsabilidade dos diretores não pode ser suscitada pela empresa, ante a ausência de

legitimidade e interesse (Resp nº 546381 / SP, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 27/09/2004, pág. 322;

Resp nº 711065 / SP, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 21/11/2005, pág. 322), e (2) de que "o

benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente

declarados, mas pagos a destempo" (Súmula nº 360).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037333-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.00.005826-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 962/965

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058261120064036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.037333-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

INTERESSADO : MARILDE TEREZINHA ZUARDI ARCARO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, iniciada a execução contra

a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente que não constava da CDA, cabe ao Fisco

demonstrar que este, na gerência da empresa, agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou de que

foi responsável pela dissolução irregular do sociedade (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007,

pág. 217; REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218; AgRg no

REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311).

3. E, conforme consignado na decisão agravada, a exequente, ao requerer o redirecionamento da execução ao

sócio, não fez tal prova. Ao contrário, os documentos acostados aos autos atestam que a embargante jamais

exerceu a gerência da sociedade devedora.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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ADVOGADO : LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX

INTERESSADO : FABRAM IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 08.00.00701-1 1 Vr AMERICANA/SP

2011.03.99.000987-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/101

INTERESSADO : MARIO DA CUNHA FILHO

ADVOGADO : ROGERIO LEAL DE PINHO

INTERESSADO : FRICARNES COML/ LTDA e outro

: JAIR JORGE DA CUNHA

No. ORIG. : 08.00.00007-6 A Vr SUZANO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO

IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao apelo, em conformidade com o

entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que se não se aplicam, às contribuições

previdenciárias que deixaram de ser recolhidas a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 e antes da vigência da

atual Constituição Federal, as disposições do Código Tributário Nacional (STF, RE nº 99848 / PR, 1ª Turma,

Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186; RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão,

DJ 26/09/86, pág. 17721), sendo de 05 (cinco) anos o prazo decadencial, em conformidade com a Súmula nº 108

do extinto Tribunal Federal de Recursos (EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de

Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140; AgREDREsp nº 190287 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j.

23/08/06; EDREsp nº 146213 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao

caso em exame.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, em relação aos corresponsáveis, negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do

2011.03.99.023094-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/259

INTERESSADO : IND/ MECANICA MANFIO LTDA -ME

ADVOGADO : FABIO LOPES BARBOSA DE LIMA

No. ORIG. : 92.00.00003-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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CPC, em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que, no casos em que os nomes dos corresponsáveis já constam da certidão de dívida ativa, a sua citação deve

ocorrer no prazo de 05 (cinco) anos, contado da citação da pessoa jurídica (AgRg nos EREsp nº 761488 / SC, 1ª

Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009).

3. E, conforme consignado na decisão agravada, embora constem, das certidões de dívida ativa, os nomes dos

corresponsáveis MÁRIO LUIZ MANFIO e FERNANDO JOSÉ MANFIO, transcorreu o prazo de 05 (cinco) anos

para a sua citação, que deve ser contado da citação da pessoa jurídica, efetivada em 27/06/92 (Processo nº 32/93,

fl. 09vº), 21/12/92 (Processo nº 58/92, fl. 13vº) e 10/07/96 (Processo nº 45/96, fl. 09vº), não havendo, nesses

autos, qualquer evidência no sentido de que a demora na citação se deu por mecanismos inerentes ao Judiciário.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021868-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO

QUE DEU PROVIMENTO AO APELO DA IMPETRANTE, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A, DO CPC,

PARA AFASTAR A EXTINÇÃO DO FEITO, MAS DENEGOU A SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA - ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO

IMPROVIDO.

1. Insurge-se a parte agravante contra decisão que, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de

Processo Civil, deu provimento ao seu apelo, para afastar a extinção do feito, mas denegou a segurança, com base

no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

2. Pretende a impetrante, na qualidade de adquirente da produção rural, afastar a sua obrigação de reter e recolher

as contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e

alterações posteriores, sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais.

3. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

4. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

2010.61.00.021868-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : DONI COML/ AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175v°

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

5. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

6. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

7. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

8. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016722-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com

2010.61.00.016722-3/SP
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/227

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

venha a instituir a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe

23/04/2010). Tal entendimento, ademais, foi confirmado por aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo

(RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 29/08/2011).

3. E, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso

I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador

rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem

afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte

de custeio. Nesse sentido, é o entendimento dominante nesta Egrégia Corte Regional: AC nº 2010.61.17.001424-

7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Turma,

Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator

Desembargador Federal José Lunardelli, DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE 16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza

Federal Convocada Louise Filgueiras, DE 12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Mello, DE 03/06/2011. Portanto, a partir de 09/10/2001, que corresponde ao

primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº 10256/2001, ocorrida em 10/07/2001,

tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção.

4. E, conforme consignado na decisão agravada, considerando que o autor busca a restituição de valores

recolhidos dentro do limite prescricional de 05 (cinco) anos, período em que já vigia a Lei nº 10256/2001, deve

ser mantida a decisão de Primeiro Grau, que julgou improcedente o pedido.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031228-76.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO APELO DA EMBARGANTE, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

2005.61.82.031228-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CONSTRUTORA FICHBERG LTDA

ADVOGADO : SANDRO CESAR TADEU MACEDO e outro

INTERESSADO : LOYDE FICHBERG e outro

: ELOY FICHBERG

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao apelo da embargante, em

conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a

presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, nos termos do artigo

3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal (REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon,

DJ 03/10/2005, pág. 214; REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág.

300).

3. E, conforme consignado na decisão agravada, a embargante alega que a exigibilidade do débito está suspensa

em razão de sua inclusão no parcelamento. Todavia, não demonstra, de forma inequívoca, que o referido débito, à

época da inscrição da dívida ou do ajuizamento da execução, já estava com sua exigibilidade suspensa, o que

tornaria nula a execução. Ademais, eventual parcelamento efetivado após o ajuizamento do feito executivo não é

causa de extinção da execução, mas de suspensão do seu andamento até a quitação do débito, hipótese de

extinção, ou até a sua exclusão do parcelamento, caso em que a execução prossegue, para cobrança do débito

remanescente. Ressalte-se, ainda, que o D. Magistrado "a quo" deferiu, à fl. 51, a produção de requerida prova

documental, tendo a embargante quedado-se inerte, deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido, conforme

certificado à fl. 52.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - TENTATIVA DE ESTELIONATO PRATICADO CONTRA A

PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3º DO CP - AUTORIA E MATERIALIDADE

1999.60.02.001779-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : HILDEBRANDO CORREA BENITES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : GERALDO PEDRO SILVA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: PEDRO GOMES DE SOUZA falecido

EXCLUIDO : CELESTINA JULIA DE SOUZA (desmembramento)
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DO DELITO COMPROVADAS - RECURSO DA DEFESA DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO -

RECURSO DO MPF PARCIALMENTE PROVIDO - DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA.

1. A materialidade e autoria delitivas restaram comprovadas por meio do procedimento administrativo instaurado

para elucidar a tentativa de fraude no requerimento do benefício previdenciário da segurada Celestina Júlia de

Souza, instaurado pela Auditoria Estadual do INSS - MS, e a farta prova documental que o acompanha (fls.

16/69), em especial pelo requerimento de aposentadoria por idade do rurícola ao INSS em favor da beneficiária

Celestina Júlia de Souza (fl. 18), em que não houve comprovação do exercício de atividade rural, até porque o

pedido foi instruído com documentação ideologicamente falsa, conforme comprovam a declaração de exercício de

atividade rural emitida por Geraldo Pedro da Silva (fl.19), contrato particular de arrendamento de imóvel rural

celebrado entre a beneficiária Celestina e Pedro Gomes de Souza datado de 1995, quando, na realidade, foi

firmado em 1998 (fl.20 e verso), as notas fiscais emitidas pelas empresas "Merco Sul Cereais", "Bela Vista

Cereais", "Cerealista Campos Novos Ltda" e "Cerealista Agrícola Katamana Ltda" com datas de emissão em

1989, 1991,1993,1994,1996 e 1997 (fls. 23/27 e 43/48), tendo a Agência Fazendária de Sete Quedas/MS,

informado que essas mesmas empresas tiveram suas atividades canceladas antes da sua emissão(fls.40/42), o que

foi constatado pelo INSS em visita in loco (Solicitações de Pesquisas de fls. 52/54 e 63), bem como pela confissão

do próprio réu, ora apelante, que em seu interrogatório prestado em sede inquisitorial (fls. 108/111) assumiu que

efetivamente forneceu notas fiscais "frias" para que diversas pessoas dela se utilizassem para requerimento de

benefícios previdenciários de aposentadoria rural.

2. É bem verdade que o apelante tentou se eximir quanto a sua inquestionável responsabilidade penal, alterando a

sua versão oferecida anteriormente, negando a falsidade das notas fiscais fornecidas ou preenchidas por ele, dando

uma nova versão em Juízo, no sentido de que: "nunca forneceu notas ideologicamente falsas para que pessoas

instruíssem requerimento de benefício junto ao INSS. Nunca preencheu notas falsas de outras empresas com a

mesma finalidade" (fls.275/276). Porém, esta sua nova versão exculpatória restou isolada no conjunto probatório e

destoa de toda a prova coligida nos autos, sendo certo que a versão prestada em sede inquisitiva foi totalmente

corroborada pelas demais provas coligidas, principalmente a documental, como acima já se aludiu, a atestar que,

efetivamente, o réu colaborou com a instrução do pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural,

fornecendo notas fiscais de suposta comercialização (compra e venda) de produtos de origem agrícola (algodão,

milho e feijão) com as empresas "Merco Sul Cereais", "Bela Vista Cereais", "Cerealista Agrícola Katamana Ltda"

e "Cerealista Campos Novos Ltda" que atuavam nesse ramo de atividade (fls.23/27 e 43/48), respondendo o réu,

inclusive, a outras ações penais perante a Justiça Federal pelo mesmo fato de que aqui se trata

(fls.392/396,398/402), ou seja, emissão de notas fiscais "frias" de diversas empresas agrícolas utilizadas pelo réu

Andrej, ora apelante, sem correspondência com a realidade, preparadas, tão somente, para propiciar a fraude

contra o INSS, visando a comprovação de prestação de serviços na área rural para fins de aposentadoria por idade

em favor de seus "clientes", só não alcançando a concessão e pagamento dos benefícios indevidos, em virtude da

detida análise da auditoria do órgão previdenciário, que detectou a presença de fraude.

3. Ainda, a corroborar a evidente responsabilidade penal do réu, pela falsificação dos documentos que instruíram o

pedido de aposentadoria de rurícola, veja-se o que constou do depoimento da própria beneficiária do fraudulento

pedido de aposentadoria por idade rural, nos presentes autos, Celestina, também na fase extrajudicial. Ouvida

perante a autoridade policial (fls. 72/73), ela confirmou que quem lhe forneceu as notas fiscais inautênticas de

compra e venda de cereais para que ela as utilizasse para fins de comprovação junto ao INSS de efetiva atividade

rural, foi o acusado Andrej.

4. Assim, ao contrário do que alega a defesa, há provas nos autos que atestam com segurança a ativa participação

de Andrej na prática delitiva, tendo ele plena consciência dos atos delituosos praticados no requerimento de

pedido de benefício previdenciário, pois, por meio de talonários antigos de notas fiscais que o apelante ainda

mantinha em seu poder da empresa "R & M Beneficiamento de Arroz Ltda", empresa esta que lhe pertencia, bem

como, das empresas "Merco Sul Cereais", "Bela Vista Cereais", "Cerealista Agrícola Katamana Ltda" e

"Cerealista Campos Novos Ltda", forneceu notas fiscais "frias" a terceiros, em especial, para a beneficiária

Celestina Júlia, para serem utilizadas em pedido de benefício previdenciário de aposentadoria por idade de

trabalhador rural para comprovação de exercício no serviço rurícola, na realidade inexistente.

5. A reforçar a confissão do réu Andrej, de que fornecia notas fiscais "frias" aos agricultores para embasar pedido

de aposentadoria do rurícola, encontra-se o Relatório conclusivo da Equipe de Auditoria Administrativa Estadual

do INSS do Mato Grosso do Sul que, após a apuração e levantamento dos processos administrativos de pedidos

previdenciários de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais com suspeitas de fraude, chegou a conclusão de

que houve tentativa de fraude no pedido de benefício previdenciário de aposentadoria requerido pela beneficiária

Celestina Júlia de Souza, tendo ela utilizado documentos ideologicamente falsos para comprovar tempo de

exercício em atividade rural, na realidade inexistente, razão pela qual seu pedido de aposentadoria não foi

concedido pela Autarquia Previdenciária.

6. Não há dúvidas de que o apelante Andrej, com o auxílio ou não do presidente do Sindicato Rural de

Paranhos/MS, Geraldo Pedro da Silva, lançou as declarações falsas constantes das notas fiscais emitidas por

empresas que não mais existiam, com o intuito de obter meios de fraudar a já combalida Previdência Social, para
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favorecer a pessoa de Celestina Júlia de Souza, que pleiteou indevidamente o benefício previdenciário de

aposentadoria rural.

7. Ressalte-se que o crime de estelionato só não restou consumado por circunstância alheia a vontade do agente,

qual seja, a constatação de fraude no emprego das notas fiscais para comprovar exercício de atividade rural,

descoberta pelo eficiente trabalho da equipe de Auditoria Administrativa Estadual do INSS de Mato Grosso do

Sul.

8. A farta prova documental anexada aos autos trazida pelo procedimento administrativo instaurado para elucidar

a tentativa de fraude no requerimento do benefício previdenciário, aliada ao depoimento da própria beneficiária do

pedido, ao ofício da Agência Fazendária de Sete Quedas/MS, informando que as empresas que emitiram as notas

fiscais exibidas pela requerente ao INSS tiveram suas atividades canceladas antes da sua emissão (fls.40/42), e

ainda, ao Relatório final da Auditoria Estadual do INSS (fls.65/68), bem como à confissão do réu na fase

inquisitiva (fls.108/111), dão suporte à sentença condenatória proferida, não assistindo razão a defesa, quando

alega que não existem provas suficientes para a decretação de um édito condenatório.

9. A defesa do réu insurge-se, alternativamente, em caso de confirmação da condenação, quanto as penas

restritivas de direitos aplicadas pelo juiz, requerendo que lhe seja aplicada apenas uma pena substitutiva da

privativa de liberdade, qual seja, a pena pecuniária, excluindo a pena alternativa de prestação de serviços à

comunidade.

10. Observa-se que a exclusão da pena restritiva de direitos aplicada, consistente em prestação de serviços à

comunidade, na forma pretendida pelo apelante, não encontra respaldo legal, haja vista que o artigo 44, §2º do

Código Penal, prevê que a pena privativa de liberdade superior a 01 ano será substituída por duas penas restritivas

de direito ou uma pena restritiva de direitos e multa.

11. Poderia, até, o apelante pretender a redução da pena pecuniária imposta ou sua substituição por duas penas de

prestação de serviços à comunidade, mas jamais a exclusão desta última, com o cumprimento de apenas uma pena

restritiva de direitos consistente em prestação pecuniária, que seria cabível se a pena cominada fosse igual ou

inferior a 1 ano, que não é o caso dos autos, até porque a pena fixada pelo juiz montou em 01 (um) ano, 5 (cinco)

meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão (fl.460).

12. Observa-se, ainda, que o cumprimento de pena alternativa, tal como pretendido pela defesa, acarretaria a

ocorrência de impunidade, com o esvaziamento da reprimenda penal.

13. Não houve qualquer violação à lei federal (art. 386, VII, do CPP), pois as provas coligidas nos autos foram

suficientes para a formação da livre convicção motivada do juiz, tanto que fundamentou adequadamente a sua

sentença.

14. Verifica-se dos autos que restou provado que o apelante tinha pleno conhecimento da falsidade da

documentação (notas fiscais espúrias) que fornece para instruir o pedido de aposentadoria por idade de rurícola

em benefício da requerente Celestina Júlia de Souza. O que ocorreu de fato é que a ação delituosa do apelante

percorreu todo o iter criminis, só não se consumando por circunstâncias alheias a sua vontade, ou seja, houve

atuação eficaz da auditoria interna do próprio INSS que, ao desconfiar dos documentos exibidos, certificou-se de

sua inautenticidade, indeferindo o pedido de concessão do benefício, restando configurada a tentativa de

estelionato, que se subsume perfeitamente a tipificação legal do artigo 171, § 3º, combinado com a norma

extensiva do artigo 14, II (tentativa), ambos do Código Penal. O apelante adentrou a fase executória do crime, não

tendo este se concretizado, como já dito, por circunstâncias alheias a sua vontade.

15. No que tange a pretensão ministerial de majorar a pena-base aplicada ao réu, é preciso analisar as

circunstâncias judiciais para a sua fixação.

16. De fato, o apelado Andrej apresenta personalidade e conduta social desabonadoras. Muito embora sua folha de

antecedentes criminais (fls.181/223 e 392/402) demonstre que ele responde a diversos crimes de estelionato

previdenciário, como o que está sendo imputado a ele nestes autos, além de outros delitos, como uso de

documento falso, apropriação indébita previdenciária, falsidade ideológica, porte de arma de fogo e descaminho,

tais registros não podem ser levados em conta para a exacerbação da pena base, porque ainda não houve

condenação nesses processos. Todavia, ele demonstrou, nestes autos, ambição desmedida e oportunismo, pois se

aproveitou de sua condição de cerealista, de proprietário de uma empresa no ramo agrícola - R & M

Beneficiamento de Arroz Ltda" e do relacionamento que travava com os campesinos, na sua esmagadora maioria,

pessoas simples, iletradas e batalhadoras do campo, todas elas dependentes da previdência social, que sofrem com

a dura e extenuante realidade da luta diária na lavoura, para se aproveitar, fornecendo a terceira pessoa que não era

trabalhadora do campo, provavelmente mediante paga, notas fiscais com conteúdo ideologicamente falso, para

instruir pedido de aposentadoria por idade do rurícola. Trata-se, pois, de pessoa inescrupulosa e egoísta, capaz de

enganar pessoas simples para tirar proveito próprio, fraudando o ente previdenciário.

17. Esse comportamento reprovável só não ocasionou danosas conseqüências financeiras aos já combalidos cofres

públicos, devida a atuação eficaz e competente da auditoria do INSS, que detectou e evitou a fraude aos cofres da

previdência. A atitude do réu demonstra cupidez e descaso para com o ordenamento jurídico, próprio de uma

personalidade arrogante e refratária às regras básicas do convívio social, a exigir aplicação mais efetiva da

reprimenda estatal prevista na norma penal por ele violada.
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18. Desta forma, pode-se afirmar que a pena-base deve ser estabelecida em patamar acima do mínimo legal,

suficiente à reprimenda do injusto.

19. Destarte, há circunstâncias judiciais desfavoráveis que pesam em desfavor do réu e que obrigam a exasperação

da pena-base em patamar acima do que foi fixado pelo Juízo de primeiro grau (artigo 59 do Código Penal).

20. Ressalta-se, no que tange as conseqüências do crime, que o delito de estelionato foi praticado contra a

Autarquia Previdenciária, que é a responsável pela sobrevivência de milhões de brasileiros, só não tendo havido

prejuízo aos cofres da previdência social por circunstâncias alheias a vontade do apelado. Por tais motivos, eleva-

se a pena-base fixada para o acusado para 3 anos e 6 meses de reclusão, com o pagamento de 30 (trinta) dias-

multa, tal como fixada em primeiro grau.

21. Atentando aos critérios norteadores do art. 68 do Código Penal, e reconhecendo a circunstância atenuante

decorrente da confissão prestada em sede policial, reconhecida em primeiro grau,não atendendo ao apelo

ministerial neste ponto, mantém-se o patamar de redução para 1/6 (um sexto), pelo fato de ter o apelante assumido

claramente a responsabilidade pelo cometimento do delito, na fase do inquérito, tendo tal confissão servido de

base para a condenação, do que decorre a pena de 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, mais o pagamento

de 25 (vinte e cinco) dias-multa.

22. Em seguida, deve ser aplicada a qualificadora prevista no § 3º do artigo 171 do Código Penal, em razão de a

vítima do delito por ele perpetrado ser entidade de direito público, impondo-se, por conseqüência, o aumento de

1/3 (um terço) sobre a pena já assentada, fixando-se, então, a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos, 10

(dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida no regime aberto, e mais o pagamento de 33 (trinta e

três) dias-multa.

23. Observa-se que o delito não passou de sua forma tentada, motivo pelo qual se impõe a redução prevista no

artigo 14, inciso II, parágrafo único do Código Penal, no percentual de 1/3 (terço), considerando que quase todas

as elementares do tipo penal foram realizadas pelo acusado, o que resulta na pena de 2 (dois) anos, 07 (sete) meses

e 03 (três) dias de reclusão, além do pagamento de 22 (vinte e dois) dias-multa, fixada no valor unitário mínimo

legal.

24. Assim com a redução do patamar ora fixado (1/3), em decorrência da tentativa, torna-se definitiva a

reprimenda penal em 02 (dois) anos, 07 meses e 03 dias de reclusão, mais o pagamento de 22 (vinte e dois) dias-

multa.

25. Uma vez confirmada a sentença condenatória e a correta dosagem na aplicação da dosimetria da pena, cumpre

avaliar a fixação do regime imposto ao réu Andrej Mendonça, contra o qual se insurgiu o Parquet Federal.

26. E verifica-se que o juiz determinou que o cumprimento da pena imposta deve iniciar-se no regime aberto, em

razão das circunstâncias judiciais do delito, examinadas, na forma do artigo 44, incisos e §§ do Código Penal,

concedendo ao réu a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, uma vez que o

crime não foi cometido com violência ou grave ameaça, tendo sido a pena fixada em patamar não superior a 4

(quatro) anos, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 44, do Código Penal.

27. O regime de cumprimento da pena, fixado pelo Magistrado "a quo", retribui de forma adequada a ofensa ao

bem jurídico tutelado, bem como possibilita, de forma mais apropriada, a ressocialização do acusado, atendendo,

desse modo, aos objetivos da sanção penal.

28. Mantido o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade como o aberto, nos termos do inciso III, do

artigo 44 do Código Penal, uma vez que, mesmo com o redimensionamento da pena fixada em primeiro grau,

restou fixada em montante inferior a 04 (quatro) anos, não tendo o delito sido cometido com utilização de

violência ou grave ameaça e, por outro lado, não sendo o réu reincidente e, como já afirmado, estando as

circunstâncias previstas no artigo 44, inciso III do Código Penal a indicar que a substituição da pena corporal por

penas restritivas de direitos será suficiente para a reprovação da conduta.

29. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade acima fixada por duas penas restritivas de direitos, ou

seja, prestação de serviços à comunidade pelo mesmo prazo e prestação pecuniária, tal como consignado na

sentença (fls.455/462), sem prejuízo da pena de multa acima fixada.

30. Por fim, é preciso fazer a análise da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, tendo em vista o

redimensionamento da pena aplicada em primeiro grau em relação ao apelado ANDREJ MENDONÇA.

31. E, levando em conta a pena concretamente aplicada, verifica-se que não houve a ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva do Estado em relação a conduta perpetrada pelo apelado.

32. A sanção corporal, para efeitos de prescrição, resta fixada em 02 (dois) anos, 07 meses e 03 dias de reclusão.

Tal pena implica em prazo de 08 (oito) anos para a ocorrência da prescrição, consoante determina o artigo 109,

IV, do Código Penal.

33. Ora, conforme consta dos autos, o pedido de aposentadoria rural em favor da beneficiária Celestina Júlia de

Souza instruído com documentos falsos se deu em 07/05/98 (fl.18). De outro lado, a peça acusatória foi recebida

pelo MM. Juiz de primeiro grau em 03/03/05 (fl.142).

34. Portanto, não tendo decorrido mais de 08 (oito) anos entre a data dos fatos (07/05/98) e a data do recebimento

da denúncia (03/03/2005), primeira causa interruptiva da prescrição, bem como desta data até a publicação da

sentença condenatória (28/03/08), conclui-se que o fato delituoso não foi atingido pelo fenômeno prescricional,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     623/1049



subsistindo, em favor do Estado, o direito de punir.

35. Recurso da defesa desprovido. Recurso ministerial parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar

provimento ao recurso da defesa do réu ANDREJ MENDONÇA e, por maioria dar parcial provimento ao recurso

ministerial, para majorar a pena-base imposta em primeiro grau ao apelado ANDREJ MENDONÇA, tornando-a

definitiva em 02 (dois) anos, 07 meses e 03 dias de reclusão, mais o pagamento de 22 (vinte e dois) dias-multa,

fixada no valor unitário mínimo legal, mantida, quanto ao mais, a sentença condenatória de fls. 455//462, nos

termos do voto da relatora, acompanhada pelo voto do DES. FED. LUIS STEFANINI. Vencido o

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW [Tab]que negava provimento.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0035789-55.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. TRANCAMENTO DA AÇÃO MEDIANTE HABEAS CORPUS. EXCEPCIONALIDADE

DA MEDIDA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

1. Descrição de fato típico punível e suas circunstâncias. Autoria atribuída ao paciente. Ilegitimidade passiva

alegada na defesa preliminar. Necessidade de dilação probatória verificada pelo juízo a quo.

2. O trancamento da ação penal é medida excepcional por meio do writ, adotada apenas quando das provas

documentais aduzidas com a impetração comprove-se, de plano, ou a atipicidade da conduta, ou a ausência de

justa causa para a ação penal, ou alguma causa extintiva da punibilidade ou, enfim, as circunstâncias que excluam

o crime. Circunstâncias não demonstradas no caso.

3. O habeas corpus não é o instrumento processual adequado à discussão, tratando-se de matéria de defesa, a ser

exercida no âmbito da ação penal. Dilação probatória inadmissível no writ. Precedente do STJ.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

2011.03.00.035789-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : NILSON CRUZ DOS SANTOS

PACIENTE : GARON MAIA

ADVOGADO : NILSON CRUZ DOS SANTOS e outro

CODINOME : GARAO MAIA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00027130519994036000 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00003 HABEAS CORPUS Nº 0036138-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art.

647 do CPP.

2. Não é possível deduzir afirmativa peremptória a respeito do tempo-limite para manutenção do réu na prisão,

porquanto é diante do caso concreto, e com vistas no princípio da razoabilidade, que se deve indagar sobre a

legalidade da segregação do acusado. Precedente do STJ.

3. Regular andamento do processo. Excesso de prazo não verificado.

4. Prisão decretada por autoridade incompetente. Lei Processual Penal autoriza a remessa do feito ao Juízo

Competente, do que não decorre a obrigatoriedade de revogar a prisão preventiva decretada nos autos, podendo, o

juízo a quem o feito foi remetido, reavaliar a necessidade de manutenção do acusado no cárcere. Constrangimento

ilegal não verificado.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0038112-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.036138-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : JOSE OSVALDO ROTONDO

PACIENTE : WAGNER CARLOS ROCHA reu preso

ADVOGADO : JOSE OSVALDO ROTONDO e outro

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00077105720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.038112-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : RAFAEL MENNELLA

PACIENTE : YURE ALAN DA SILVA MIRANDA reu preso

ADVOGADO : RAFAEL MENNELLA e outro

IMPETRADO :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

CO-REU : CRISTIANO DA SILVA PEDRO

No. ORIG. : 00087931120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. ART. 157, § 2º, INCS. II E

III, DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA

PRESENTES. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO

CRIMINAL. LEI Nº 12.403/11. OBSERVÂNCIA DOS NOVOS CRITÉRIOS. MANUTENÇÃO DA

CUSTÓDIA. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente preso em flagrante. Garantia da aplicação da lei penal. Conveniência da instrução criminal.

Necessidade de segregação cautelar.

2. Vigência da Lei nº 12.403/11. Pena máxima prevista para o caso é superior ao limite imposto pela nova norma

processual. Manutenção da prisão.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0038340-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO

PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA PRESENTES.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. LEI Nº 12.403/11. OBSERVÂNCIA DOS NOVOS CRITÉRIOS.

MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente não localizado no endereço fornecido. Citação somente em virtude de prisão por outro delito.

Condenações anteriores, inclusive pelo mesmo delito. Garantia da ordem pública. Necessidade de segregação

cautelar.

2. Vigência da Lei nº 12.403/11. Pena máxima prevista para o caso é superior ao limite imposto pela nova norma

processual. Manutenção da prisão.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de"habeas corpus", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

2011.03.00.038340-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : FRANCISCO FERNANDO DA SILVA MIRANDA reu preso

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00038054220084036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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00006 HABEAS CORPUS Nº 0038597-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FALSO TESTEMUNHO. ATIPICIDADE. DENÚNCIA

DESCREVE FATO TÍPICO PUNÍVEL, CIRCUNSTÂNCIAS E ATRIBUI RESPONSABILIDADE AOS

PACIENTES. SUSPEIÇÃO DO MAGISTRADO. DISCUSSÃO INCABÍVEL EM SEDE DE HABEAS CORPUS

. VIA ESTREITA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

1. Atipicidade da conduta dos pacientes. Alegação afastada. Denúncia descreve fato típico punível, suas

circunstâncias, cuja responsabilidade é atribuída aos pacientes, atendendo ao disposto no art. 41 do Código de

Processo Penal, de sua leitura não emergindo qualquer dificuldade ao exercício do direito de defesa.

2. Testemunhas. Afirmações inverídicas feitas em juízo. Ausência de dolo.

3. Alegada suspeição do magistrado por ter determinado a instauração do inquérito. Hipótese não prevista pela

legislação de regência como causa de impedimento ou suspeição.

4. Necessidade de aprofundamento do exame da prova. Via estreita. Não cabimento. Precedentes do STJ.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0038686-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.038597-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : EVANDRO SILVA MALARA

PACIENTE : ROSA LAURA PERES PAVINELLI

: RENATO CASIMIRO DA SILVA

ADVOGADO : EVANDRO SILVA MALARA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00028387820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.038686-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : ARLINDO RODRIGUES VIANA

PACIENTE : ARLINDO RODRIGUES VIANA reu preso

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

CO-REU : JOAO CARLOS IRALA BARBOZA

No. ORIG. : 00089301120114036108 3 Vr BAURU/SP
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. ORDEM

DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art.

647 do CPP.

2. Instruído o writ apenas com cópia da decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva.

3. Habeas corpus é via estreita que não admite dilação probatória. Precedente do STJ.

4. Necessidade de manutenção da segregação cautelar do paciente para garantia da ordem pública.

5. Paciente foi preso em flagrante e seus antecedentes criminais não recomendam seja posto em liberdade, já que a

segregação anterior não modificou a sua conduta social. Art. 313, II, do Código de Processo Penal, com a redação

dada pela Lei nº 12.403/2011.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0039119-60.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. PRINCÍPIO

DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente privado da liberdade para garantia da aplicação da lei. Necessidade de segregação cautelar.

2. Não é possível deduzir afirmativa peremptória a respeito do tempo-limite para manutenção do réu na prisão,

porquanto é diante do caso concreto, e com vistas no princípio da razoabilidade, que se deve indagar sobre a

legalidade da segregação do acusado. Precedente do STJ.

3. Regular andamento do processo. Expedição de diversas cartas precatórias. Complexidade da instrução

processual. Excesso de prazo não verificado.

4. Inalterada a situação fática que levou à decretação da prisão preventiva. Constrangimento ilegal não verificado.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

2011.03.00.039119-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : JOSE GABRIEL AVILA CAMPELO

PACIENTE : IGOR DA SILVA RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : JOSE GABRIEL AVILA CAMPELO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00000953120064036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Desembargadora Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0000242-17.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. MONITORAMENTO E INTERCEPTAÇÃO

TELEFÔNICA. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. POSSIBILIDADE DE

QUEBRA DO SIGILO. PRECEDENTES DO STF E STJ. VALIDADE E LICITUDE DA PROVA.

TRANCAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO VERIFICADA. ANÁLISE

APROFUNDADA. SUBSTITUIÇÃO DA APELAÇÃO. VIA INADEQUADA. CONSTRANGIMENTO

ILEGAL NÃO DEMONSTRADO. ORDEM DENEGADA.

1. É de se conhecer da ordem de habeas corpus, remédio constitucional que visa garantir o direito à liberdade,

considerando que o paciente se encontra preso e argüi a nulidade da prova que sustenta a persecução penal.

2. O que se constata da presente impetração é que se pretende discutir o próprio mérito da apelação. O próprio

volume de documentos trazidos com a inicial, revela a necessidade de aprofundamento e dilação probatória.

Conhecimento inadequado pela via estreita do habeas corpus.

3. Autorização de quebra de sigilo já apreciada em outro habeas corpus, em favor de outro paciente, envolvendo

os mesmos fatos, investigados através das Operações Bolívia e Quijarro.

4. Alegação de nulidade foi apreciada e rechaçada pelo juízo de primeiro grau, na sentença condenatória.

5. Já apreciadas as mesmas operações em outro writ, e análise dos documentos encartados nestes autos revelam

não haver excesso nas medidas determinadas, mas, sim, um andamento lógico/sistemático.

6. A jurisprudência do E. STJ tem se posicionado reiteradamente pela legalidade da quebra do sigilo telefônico

visando a identificação precisa de membros da organização criminosa.

7. No que se refere ao prazo da interceptação, que foi prorrogada por mais de uma vez, cabe ressaltar que a lei não

limita o tempo em que deverá vigorar o monitoramento telefônico, que pode ser prorrogado quantas vezes forem

necessárias ao esclarecimento dos fatos.

8. Não foi demonstrado o constrangimento ilegal aludido na impetração, e, ademais, o paciente foi condenado na

sentença de primeiro grau, com base em outras provas além da interceptação telefônica.

9. A rediscussão das provas produzidas, sua validade e licitude são questões que demandam aprofundamento, o

que deverá ser objeto de apelação, inclusive já interposta.

10. O trancamento da ação penal é medida excepcional por meio do writ, adotada apenas quando das provas

documentais aduzidas com a impetração comprove-se, de plano, ou a atipicidade da conduta, ou a ausência de

justa causa para a ação penal, ou alguma causa extintiva da punibilidade ou, enfim, as circunstâncias que excluam

o crime. Circunstâncias não demonstradas no caso.

11. Ordem conhecida e denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.000242-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : MARIO SERGIO ROSA

PACIENTE : ALEXSANDRO DE BARROS reu preso

ADVOGADO : MARIO SERGIO ROSA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00087956620104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00010 HABEAS CORPUS Nº 0000798-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO

PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Pacientes presos em flagrante. Crime do art. 289, § 1º, do Código Penal.

2. Vigência da Lei nº 12.403/11. Pena máxima prevista para o caso é superior ao limite imposto pela nova norma

processual. Possibilidade de manutenção da prisão.

3. Ausência de fundamentação na decisão que decretou a prisão preventiva.

4. Constrangimento ilegal configurado.

5. Ordem concedida para determinar a substituição da prisão preventiva pelas medidas cautelares previstas no art.

319, incs. IV e VIII, do Código de Processo Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem de "habeas corpus" para determinar a substituição

da prisão preventiva por medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, quais sejam,

proibição de ausentar-se da Comarca (inciso IV) e prestação de fiança a ser fixada pelo Juízo "a quo" (inciso

VIII), nos termos do voto da Relatora acompanhada pelo voto do DES. FED. LUIS STEFANINI. Vencido o DES.

FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW que denegava a ordem de "habeas corpus".

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0000972-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000798-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : REINALDO SOUZA DOS SANTOS reu preso

: ANTONIO CARLOS DE ABREU reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00134378720114036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000972-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR

PACIENTE : REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : JOSE DONIZETI COSTA

: FERNANDO GUISSONI COSTA

: ADEMIR VICENTE

: WANDERLEY VICENTE

No. ORIG. : 00119968520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DUAS AÇÕES PENAIS. SENTENÇAS

CONDENATÓRIAS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE NEGADO EM AMBAS.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração prévia 

da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou

imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art. 647 do CPP.

2. Paciente condenado em duas ações penais distintas, a penas de 21 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão em uma,

e a 17 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão, na outra. Em ambas foi fixado o regime inicialmente fechado para o

cumprimento da pena privativa de liberdade e negado o direito de apelar em liberdade. Decretada a prisão

preventiva em uma das sentenças.

3. Decreto de prisão preventiva em sentença penal condenatória. Art. 387, parágrafo único, do CPP.

4. Considerável o montante das penas privativas de liberdade. Constrangimento ilegal não demonstrado.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 5768/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022502-79.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil,

no artigo 5º, inciso LV, da atual Constituição Federal e na Súmula nº 295 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

2006.61.82.022502-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : LUANOS ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 112/115

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOAO CARLOS TURATTI

No. ORIG. : 00225027920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006340-16.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 12, 30, incisos III, IV e V, da

Lei nº 8212/91, no artigo 24 do Decreto nº 2173/97, no artigo 200 do Decreto nº 3048/99, no artigo 481 do Código

de Processo Civil e no artigo 97 da Constituição Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-24.2009.4.03.6111/SP

 

 

2010.61.02.006340-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 254/260

INTERESSADO : AMANCIO CARMANHAN espolio

ADVOGADO : SEBASTIAO ALVES CANGERANA e outro

REPRESENTANTE : TEREZINHA MARSON CARMANHAN

ADVOGADO : SEBASTIAO ALVES CANGERANA e outro

No. ORIG. : 00063401620104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.11.003514-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 125, inciso III, e 174 do Código

Tributário Nacional.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046576-95.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º e 6º da Lei nº 11941/2009 e

no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 183/185

INTERESSADO : LINCOLN HIROSHI MIIKE

ADVOGADO : CESAR DONIZETTI GONCALVES e outro

INTERESSADO : CAUANN ELETROMECANICA IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00035142420094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.82.046576-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 143/145

INTERESSADO : PLASTGRUP S/A

ADVOGADO : RENATA BEATRIS CAMPLESI e outro

No. ORIG. : 00465769520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006101-

27.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de

Processo Civil

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002876-82.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.60.00.006101-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 267/270

INTERESSADO : ANTONIO KIKUO KUROSE

ADVOGADO : ROBERTO CLAUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00061012720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.13.002876-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 8º, incisos I e III, da Lei de

Execução Fiscal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005556-

54.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 202/207

INTERESSADO : SONIA MARIA DE MELO

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA e outro

REPRESENTANTE : ELIVELTO SILVA

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA

INTERESSADO : SERGIO DE ABREU FREITAS

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA e outro

REPRESENTANTE : ELIVELTO SILVA

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA

INTERESSADO : VICENTE DE ANDRADE

ADVOGADO : ELIVELTO SILVA e outro

INTERESSADO : RAPIDO E E CIA. LTDA.

No. ORIG. : 00028768220094036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.60.00.005556-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 458/462

INTERESSADO : JUSSARA APARECIDA ALMEIDA CASSIANO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO ALVES VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055565420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 20, parágrafo 3º, e 21 do Código

de Processo Civil.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018019-

49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2011.03.00.018019-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 114/117

INTERESSADO : RODRIGO VITALIANO MARCAL

: FLAVIO JUNQUEIRA DA SILVA

: J E M ENGENHARIA LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00129973020084036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051010-74.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 591, 612, 646 e 655-B do

Código de Processo Civil.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005662-

16.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.82.051010-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 55/57

INTERESSADO : BEATRIZ FERNANDES COPPOS

ADVOGADO : JOAO CARLOS MAZZER e outro

INTERESSADO :
AURI EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS IND/ E COM/ LTDA e
outro

: CESAR COPPOS

No. ORIG. : 00510107420024036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.005662-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : GIRLAINE MARIA APARECIDA MANICA

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 223/227

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056621620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000759-

26.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 97 e 195, inciso I, da

Constituição Federal, no artigo 481 do Código de Processo Civil, nos artigos 12 e 30, inciso III, IV e V, da Lei nº

8212/91, no artigo 24 do Decreto nº 2173/97 e no artigo 200 do Decreto nº 3048/99.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

2010.60.03.000759-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 309/314

INTERESSADO : FERNANDO ALBRECHT

ADVOGADO : KELI DOS REIS SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007592620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     638/1049



 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044112-

20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO

ARTIGO 535 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - TRANSFERÊNCIA

VOLUNTÁRIA DE VERBAS FEDERAIS PARA IMPLANTAÇÃO/MELHORIA DE OBRAS DE

INFRAESTRUTURA URBANA - INCISO III DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 3788/2001 - OUTROS

IMPEDIMENTOS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE REPASSE - MATÉRIA QUE NÃO FOI

OBJETO DA DECISÃO AGRAVADA - DEVOLUTIVIDADE DO RECURSO DE AGRAVO -

EMBARGOS REJEITADOS.

1. Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração,

consistentes na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para

solucionar toda a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, DJ

23.08.2004.

2. O agravo consiste em recurso dotado de estreitos limites de cognição, não podendo via de regra transcender a

matéria efetivamente apreciada na decisão impugnada.

3. Isto porque o efeito devolutivo do agravo de instrumento limita-se ao teor da decisão interlocutória, não sendo

lícito ao Tribunal examinar questão jurídica outra não submetida, a tempo e modo, ao juiz que a prolatou, sob

pena de violação ao princípio do duplo grau de jurisdição.

4. A par disso, esta E. Turma não poderia conhecer da matéria relativa aos demais impedimentos aduzidos pela

embargante para a celebração do contrato de repasse (ausência de publicação do relatório resumido de exceção

orçamentária e ausência de certidão negativa de débito com o INSS) eis que a decisão agravada se limitou a

analisar, tão somente, a existência da Certidão de Regularidade Previdenciária, apontada como óbice à pretensão

da parte embargada.

5. Inexiste a alegada omissão, porquanto o v. acórdão analisou a questão de forma fundamentada dentro dos

limites da devolutividade do recurso, consignando que "... se o óbice à celebração do contrato de repasse era tão

somente a pendência relativa à Certidão de Regularidade Previdenciária, a prova existente nestes autos o afasta,

razão pela qual não há fundamento para reverter os efeitos da decisão impugnada" 

6. Ressalte-se, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão quando o

acórdão não analisa todos os argumentos do recorrente, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar

todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas estejam

devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inciso IX, da Constituição da

República de 1988: REsp 751.267/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

20/08/2009, DJe 08/09/2009.

7. O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

8. A propósito, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma

nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada (STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora

2009.03.00.044112-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282/287

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SANTANA DE PARNAIBA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIRES BUENO

: ANTONIO ARIVALDO DA CRUZ JUNIOR

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.024128-7 12 Vr SAO PAULO/SP
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Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1); (STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise

Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1).

9. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das

teses em que se assentou o decisum, mas tão somente para a sua integração, sendo que sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: Tribunal

Regional Federal 3ª Região - Classe: ACR - Apelação Criminal - 35357 - Processo: 2001.61.81.000536-5 - UF:

SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 data: 20/08/2009

Pg: 177 - Relator: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff.

10. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011389-

16.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

2007.03.00.011389-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : JULIA EMILIA MOURA JUNQUEIRA FRANCO

ADVOGADO : ARTHUR MOSANER ARTIGAS TROPPMAIR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 146/150

INTERESSADO : PRISCILA BONOLDI TARCHA

ADVOGADO : LAERTE IWAKI BURIHAM

INTERESSADO : EDUARDO SOARES DE CAMARGO

: CARLOS OLYNTHO JUNQUEIRA FRANCO

: STEAK HOME COM/ DE CARNE LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.00341-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0559149-31.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 25, parágrafo único, da Lei de

Execução Fiscal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

1997.61.82.559149-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 76/79

INTERESSADO : ELETRO SEG IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : THIAGO COUTO MENDES e outro

INTERESSADO : PEDRO COELHO BISSI

: IRENE REITER BISSI

No. ORIG. : 05591493119974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.12.005349-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.400/405

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS FUNADA LTDA

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - ERRO MATERIAL DA PARTE DISPOSITIVA DO VOTO CORRIGIDO, DE OFÍCIO.

1. A sentença recorrida, ao conceder parcialmente a segurança, reconheceu que os valores indevidamente

recolhidos até setembro de 2005 foram atingidos pela prescrição, sendo certo que não houve inconformismo das

partes, nesse aspecto. Também, não há prejuízo do ente público que justifique o reexame necessário da sentença,

na parte em que reconheceu que os valores recolhidos indevidamente até agosto de 2005 foram atingidos pela

prescrição quinquenal, ainda mais considerando que, nesse ponto, a decisão de Primeiro Grau foi proferida em

conformidade com o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotado em sede de recurso repetitivo

(RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 11/10/2011). No entanto, por equívoco,

constou, da parte dispositiva do voto, que o apelo da União e a remessa oficial, tida por interposta, foram

parcialmente providos, para determinar a compensação dos valores recolhidos indevidamente desde 24/08/2000.

Trata-se de erro material da parte dispositiva do voto, que não foi apontado pela embargante, mas que pode ser

corrigido, de ofício.

2. Corrigido, de ofício, erro material da parte dispositiva do voto, que passa a ter a seguinte redação: "Diante do

exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo retido, REJEITO as preliminares, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, tida como interposta, para determinar que os valores recolhidos

indevidamente a partir de setembro de 2005, conforme guias de recolhimento acostadas aos autos, sejam

compensados com contribuições previdenciárias vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com

redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código

Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução Normativa nº 900/2008, com aplicação da taxa SELIC,

desde o recolhimento indevido, que não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária e

juros de mora. Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau."

3. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos nos artigos 97, 195, inciso

I, alínea "a" e parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os

embargos não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já

apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art.

535 do CPC.

4. Embargos improvidos. Erro material da parte dispositiva do voto corrigido, de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos e, de ofício, corrigir erro

material da parte dispositiva do voto de fls. 400/405, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005841-

72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00053491020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.00.005841-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/184

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : SAMIR ABUJAMRA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - INOVAÇÃO - SANÇÃO PECUNIÁRIA - IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE

CONTRARRAZÕES - EMBARGOS REJEITADOS.

1. É sabido que o parâmetro de omissão, contradição ou obscuridade para oposição de embargos de declaração

deve ser interno, ou seja, o vício apontado deve ser intrínseco à própria decisão, ou externo, confrontando-se com

os pedidos ou argumentos anteriormente esposados.

2. No caso, a parte embargante, sob o argumento de haver omissão no acórdão pretende, na verdade, ressuscitar

questão acobertada pela coisa julgada nos autos da Ação Declaratória nº 2004.61.03.031894-8, o que é incabível

em sede de embargos declaratórios.

3. É que, no presente mandado de segurança o objetivo do impetrante confirmado pelo v.acórdão embargado foi

tão somente resguardar o seu direito liquido e certo decorrente do provimento jurisdicional que lhe foi favorável

nos autos da referida ação declaratória, que lhe desobrigou de recolher a taxa de ocupação a partir do exercício de

1995.

4. Nesse diapasão, eventuais nulidades na transmissão entre vivos de domínio útil de terreno da União, sem

assentimento da Secretaria do Patrimônio da União-SPU, bem como da nulidade intimação da certidão de trânsito

em julgado, deveriam ter sido alegadas no momento oportuno e nos autos da ação declaratória, em não na estreita

via de conhecimento dos presentes embargos declaratórios.

5. Nestes termos, considero que a matéria deduzida pela parte embargante, se constitui em inovação

argumentativa, porquanto não foi objeto de questionamento anterior.

6. Se o v. acórdão não poderia se pronunciar sobre questões que não foram aventadas anteriormente, inexiste a

apontada omissão.(Precedente do STJ).

7. O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado,

devendo, por isso, se valer do recurso próprio.

8. A jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada: (STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita

Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1); (STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ

14/04/2008, pág. 1).

9. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das

teses em que se assentou o decisum, mas tão somente para a sua integração, sendo que sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: Tribunal

Regional Federal 3ª Região - Classe : ACR - Apelação Criminal - 35357 - Processo: 2001.61.81.000536-5 - UF:

SP - Órgão Julgador: Segunda Turma - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 data: 20/08/2009

Pg: 177 - Relator: Desembargador Federal Henrique Herkenhoff.

10. Descabe à parte impetrante, nesse momento processual, requerer o pleito de imposição de sanção pecuniária

por litigância de má-fé, porquanto já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "é inadmissível, em

contrarrazões, requerer a condenação da recorrente por litigância de má-fé. A impugnação ao recurso não

constitui veículo processual adequado para agravar a situação da outra parte". (REsp 969.316/SP, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2007, DJ 20/09/2007, p. 282)

11. Contudo, considerando a patente falta de fundamento das alegações da parte embargante, advirto que esta E.

Turma não admitirá, sem as sanções devidas, recursos protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538 do

Código de Processo Civil.

12. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

ADVOGADO : GUSTAVO GIMENES MAYEDA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058417220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029375-

75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EFEITOS

INFRINGENTES.

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão.

2. Analisando o acórdão recorrido, não vejo configurada a alegada omissão, posto que foram analisadas todas as

questões trazidas a lume. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito

Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição

intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo

a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

3. Na realidade, pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos

declaratórios. Assim, correta a decisão que negou provimento ao agravo de instrumento

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002099-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.029375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALPHA SERVICE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA e outros.

ADVOGADO : ELISETE MARIA BUENO e outro

No. ORIG. : 05272302419974036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002099-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

INTERESSADO : NILSE ALEGRE VIEIRA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS

INTERESSADO : VIEIRA COM/ E TRANSPORTES LTDA e outros

: ELCIO VIEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

disposto nas Súmulas nºs 134 ("Embora intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode

opor embargos de terceiro para defesa de sua meação") e 251 ("A meação só responde pelo ato ilícito quando o

credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal") do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

3. E, conforme consignado na decisão agravada, se a venda foi declarada ineficaz pelo Juízo "a quo", é de se

concluir que, ao menos enquanto perdurar os efeitos daquela decisão, que ainda não é definitiva, a embargante e

seu marido devem ser considerados os proprietários do imóvel matriculado sob nº 93129. Assim, considerando

que a esposa do executado é co-proprietária do referido imóvel e que não é parte nos autos da execução fiscal, tem

ela, sim, legitimidade para opor estes embargos de terceiro, não podendo prevalecer a sentença.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-35.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

: ILTON VIEIRA

No. ORIG. : 07.00.00050-8 1 Vr BOTUCATU/SP

2010.61.02.004444-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : IPAB IND/ PAULISTA DE ARTEFATOS DE BORRACHA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/165

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00044443520104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com a

jurisprudência dominante nesta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu

nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP,

5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº

2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010,

pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1

08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André

Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034485-55.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO

IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, no tocante aos recolhimentos efetuados antes da vigência da Lei 10256/2001, negou seguimento

ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (RE nº 363852 / MG,

Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/2010).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

2010.03.00.034485-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

INTERESSADO : ALTEMIR VIAPIANA

ADVOGADO : MONIQUE DE PAULA SCAFF RAFF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055938120104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037770-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da

Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro

Marco Aurélio, DJe 23/04/2010).

3. E, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso

I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador

rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem

afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte

de custeio. Nesse sentido, é o entendimento dominante nesta Egrégia Corte Regional: AC nº 2010.61.17.001424-

7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Turma,

Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator

Desembargador Federal José Lunardelli, DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE 16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza

Federal Convocada Louise Filgueiras, DE 12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Mello, DE 03/06/2011. Assim, considerando que, após a vigência da Lei nº

2011.03.00.037770-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : JOSE MARSOLA FILHO

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/233

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202014120114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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10256/2001, tornou-se devida a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção, deve prevalecer a decisão que indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 5770/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003089-25.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 17 DA LEI N. 7.492/86. DENÚNCIA. INÉPCIA.

INDIVIDUALIZAÇÃO DE CONDUTAS. ATIVIDADE INTELECTUAL. PRESCINDIBILIDADE.

NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA.DOSIMETRIA.

1. Para não ser considerada inepta, a denúncia deve descrever de forma clara e suficiente a conduta delituosa,

apontando as circunstâncias necessárias à configuração do delito, a materialidade delitiva e os indícios de autoria,

viabilizando ao acusado o exercício da ampla defesa, propiciando-lhe o conhecimento da acusação que sobre ele

recai, bem como, qual a medida de sua participação na prática criminosa, atendendo ao disposto no art. 41 do

Código de Processo Penal.

2. Em crimes cuja conduta é predominantemente intelectual , não há de se exigir minudente descrição das

condições de tempo e espaço em que a ação se realizou. Por isso, é prescindível, nesses casos, a descrição

individualizada da participação dos agentes envolvidos no fato.

3. A sentença encontra-se formalmente em ordem , contando com relatório, fundamentação e dispositivo. Não

padece de nulidade , portanto.

4. Materialidade e autoria demonstradas.

5. A existência de inquéritos e ações penais em andamento não ocasiona a exasperação da pena-base. Esse

entendimento já se encontra consagrado na súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça.

6. É justificável a fixação da pena-base acima do mínimo tendo em vista o elevado grau de conhecimento do réu

do mercado financeiro e pelo fato de o crime ter sido perpetrado com simulação.

2002.61.81.003089-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FAUSTO SOLANO PEREIRA

ADVOGADO : RAFAEL CARLSSON GAUDIO CUSTODIO

: MARCELA MOREIRA LOPES

: LARISSA PALERMO FRADE

APELADO : PAULO ROBERTO RAMOS JUNIOR

ADVOGADO : JOAO MARCOS DE BIASI ROCHA RAMOS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030892520024036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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7. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001587-64.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o

julgado, escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento

jurisdicional em sua inteireza, em congruência ao que fora postulado na pretensão inicial.

3. Conforme entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, também adotado por esta 5ª Turma

(TRF da 3ª Região, EDeclACr n. 200761810019846, Rel. Des. Fed. André Nekastchalow, unânime, j. 03.11.09,

EDeclACr n. 200061110081767, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 08.03.10; EDeclACr n.

200661190059361, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 19.05.08), é desnecessária a menção explícita a todos os

dispositivos legais citados pela defesa, considerando-se indispensável, para efeito de prequestionamento, a

menção implícita às questões impugnadas

3. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0038491-71.2011.4.03.0000/SP

 

2007.61.20.001587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SONIA APARECIDA VIARO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA RODRIGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO : SERGIO PETROCHELLI

ADVOGADO : PEDRO WAGNER RAMOS e outro

No. ORIG. : 00015876420074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.038491-0/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. REEXAME DAS CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS. INADMISSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO. ADMISSIBILIDADE.

1. A via estreita do habeas corpus não permite o reexame das circunstâncias judiciais consideradas na sentença

condenatória (STF, HC n. 101.785, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, j. 27.04.10; TRF da 3ª Região, HC n.

0012119-22.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.05.10).

2. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional de entorpecentes, ainda que a pena

seja inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou fatos concretos a justificar a

decisão (STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10).

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0039272-93.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : ADAM JOSEPH PHILPOT reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00074593220114036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039272-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ARLINDO MOREIRA DO NASCIMENTO

PACIENTE : ARLINDO MOREIRA DO NASCIMENTO reu preso

ADVOGADO : FABIANO FREITAS SANTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : MIGUEL RIBEIRO YAVARI

: JUBERLINO JUSTINIANO LEMOS

: DOMINGAS PAREDES CARRILHO

: SONIA RIBEIRO YAVARI

: PAULINA UREY

CODINOME : PAULIN URY

CO-REU : LINDOMAR DE ALMEIDA

: TALITA RESENDE ERNESTO

: ANDRE DA SILVA COSTA

: DIVANILDO MARTINS DE QUEIROZ

: EDER PEREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 00004003920114036004 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO

DA RAZOABILIDADE. APLICABILIDADE. 

1. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo

criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de

prazo (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.02.08).

2. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003435-04.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LIBERDADE

PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO

PREVENTIVA.

1. Consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal, possui repercussão geral a controvérsia sobre a

possibilidade de ser concedida liberdade provisória a preso em flagrante pela prática de tráfico de drogas,

considerada a cláusula constitucional vedadora da fiança nos crimes hediondos e equiparados (STF, RE n.

601384, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 10.09.09). Em princípio, subsiste o disposto no art. 44 da Lei n. 11.343/06,

segundo o qual os crimes de tráfico de entorpecente são insuscetíveis de liberdade provisória. Não obstante,

enquanto pender a apreciação daquela matéria, convém que se resolva a questão à luz do art. 312 do Código de

Processo Penal e, na hipótese de não restarem preenchidos os respectivos pressupostos, fica prejudicada a

controvérsia sobre a constitucionalidade daquele dispositivo extravagante.

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que

recomendam a custódia cautelar (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

3. Satisfeitos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, não há que se falar em liberdade provisória,

que resta inadmissível na espécie.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

2011.60.05.003435-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES TRINDADE

PACIENTE : MARCOS DOUGLAS MOREIRA reu preso

ADVOGADO : RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES TRINDADE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00034350420114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0000172-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. LIBERDADE PROVISÓRIA. DESCAMINHO. REITERAÇÃO DELITIVA.

INADMISSIBILIDADE. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA.

1. É aplicável o princípio da razoabilidade para a aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo

criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de

prazo. Precedentes do STJ.

2. A jurisprudência é no sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou

descaminho autoriza a manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública. Precedentes do STJ.

3. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que

recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07,

DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ

04.02.02, p. 548). Esse entendimento é aplicável ao delito de descaminho (STJ, 5ª Turma, RHC n. 21.948, Rel.

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 25.10.07, DJ 19.11.07, p. 247, v. 221, p. 313; STJ, 5ª Turma, HC n.

89.606, Rel. Des. Jane Silva, unânime, j. 28.11.07, DJ 17.12.07, p. 276).

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

2012.03.00.000172-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : LUCAS FERNANDES

PACIENTE : DANIEL DA SILVA reu preso

ADVOGADO : LUCAS FERNANDES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP

CO-REU : JEFERSON RICARDO RIBEIRO

: JESIEL VIEIRA DOS SANTOS

: ODAIR APARECIDO DE SOUZA

: WELLINGTON DINIZ PEREIRA

: PEDRO LUIZ ZANQUETA

: NILTON DA ROCHA CASTRO

: KLEDSON RODRIGUES TENORIO

: MAURO MENDES DE ARAUJO

: NILVA MARCIA DOS SANTOS

: ANDERSON FREITAS BRITO CIRINO

: TIAGO MENDES DE ARAUJO

: THIAGO CARDOSO RODRIGUES

: SIDNEY APARECIDO DOS SANTOS

: EBERJEFERSON APARECIDO DOS SANTOS

: DIONNY VITOR DOS SANTOS

No. ORIG. : 00141717220114036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0000223-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA.

REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. PRORROGAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. ADMISSIBILIDADE.

REVOLVIMENTO DA PROVA. INADMISSIBILIDADE.

1. Consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal, possui repercussão geral a controvérsia sobre a

possibilidade de ser concedida liberdade provisória a preso em flagrante pela prática de tráfico de drogas,

considerada a cláusula constitucional vedadora da fiança nos crimes hediondos e equiparados (STF, RE n.

601384, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 10.09.09). Em princípio, subsiste o disposto no art. 44 da Lei n. 11.343/06,

segundo o qual os crimes de tráfico de entorpecente são insuscetíveis de liberdade provisória. Não obstante,

enquanto pender a apreciação daquela matéria, convém que se resolva a questão à luz do art. 312 do Código de

Processo Penal e, na hipótese de não restarem preenchidos os respectivos pressupostos, fica prejudicada a

controvérsia sobre a constitucionalidade daquele dispositivo extravagante.

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que

recomendam a custódia cautelar (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; RHC n 11.504, Rel.

2012.03.00.000223-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MARCOS MESSIAS DE SOUZA

PACIENTE : MARCELO DE CARVALHO reu preso

ADVOGADO : MARCOS MESSIAS DE SOUZA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

CO-REU : PAULO ALEXANDRE MUNIZ ANTONIO

: ELIAS FERREIRA DA SILVA

: PAULO CESAR POSTIGO MORAES

: CAROLINA SILVA MIRANDA

: CARLOS PEREGRINO MORALES

: ELISEU FERREIRA DA SILVA

: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS

: WILZA PENHA DUTRA

: DENIS ROGERIO PAZELLO

: HAROLDO CESAR TAVARES

: LEANDRO FERNANDES

: ALEXANDRE DE CARVALHO

: JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO

: AMARILDO DE OLIVEIRA RODOVALHO

: MARCIANO ALVES GREGORIO

: ADELSON FERNANDES DE SOUZA

: GENILDA APARECIDA LUIS

: MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS

: DANILO MARCOS MACHADO

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01).

3. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica no sentido da admissibilidade das sucessivas prorrogações

da interceptação telefônica para a apuração da prática delitiva conforme sua complexidade (STF HC n. 83.515-

RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ 04.03.05, p. 11; RHC n. 85.575-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 16.03.07;

STJ, HC n. 29.174-RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.06.04; RHC n. 13.274-RS, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

19.08.03). Portanto, a entendimento esposado pela 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no HC n. 76.686-PR,

Rel. Min. Nilson Naves, unânime, j. 09.09.08, no sentido de conceder ordem de habeas corpus em contrariedade

àquele entendimento não se revela predominante.

4. Não há que se invalidar o resultado obtido em decorrência de interceptações telefônicas que foram realizadas

mediante autorização judicial, ainda que sucintamente fundamentada, nos termos da Lei nº 9.296/96, relegando-se

o exame aprofundado das provas relativas à autoria para a instrução criminal (STJ, RHC n. 9.555-RJ, Rel. Min.

Fernando Gonçalves, j. 18.05.00; REsp n. 88.803, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 23.10.07; HC n. 50.319-SP,

Rel. Min. Felix Fischer, j. 06.06.06; HC n. 50.365-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 15.02.07; HC n. 88.575-

MG, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 21.02.08).

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 5771/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031228-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido (1) de que, nos casos em que o

crédito tributário já foi inscrito em dívida ativa, mas ainda não foi ajuizada a execução, admite-se a caução real

tão-somente para viabilizar a obtenção de certidão positiva de débito com efeito de negativa (REsp nº 1123669 /

2011.03.00.031228-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CARLOS SARAIVA IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131117920114036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 01/02/2010), (2) não estando a União obrigada a aceitar o bem

ofertado pelo devedor, podendo recusá-lo, de forma justificada, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a

execução, assim como lhe é facultado na execução fiscal, nos termos do artigo 656 do Código de Processo Civil

c.c. o artigo 11 da Lei de Execução Fiscal (AgRg nos EDcl no REsp nº 1255770 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro

Humberto Martins, DJe 21/09/2001), e (3) de que o credor pode recusar bem oferecido à penhora, postulando a

observância da ordem legal prevista no art. 11 da Lei de Execução Fiscal (AgRg no Ag nº 1112033 / MG, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009; AgRg no Ag nº 1107400 / ES, 1ª Turma, Relator Ministro

Teori Albino Zavascky, DJe 26/08/2009; AgRg no AgRg no Ag nº 1126925 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, DJe 19/08/2009).

3. E, conforme consignado na decisão agravada, a requerente oferece, a título de caução, eletrodomésticos de seu

estoque rotativo que, segundo alega, valeriam mais de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), o que é mais do

que suficiente para garantir os seus débitos, que corresponderiam a R$ 4.732.132,32 (quatro milhões, setecentos e

trinta e dois mil, cento e trinta e dois reais e trinta e dois centavos). No entanto, conforme sustenta a requerida, em

sua contestação, trasladada às fls. 93/94, a nomeação de bens não obedeceu a ordem prevista no artigo 11 da Lei

de Execução Fiscal. Resta, pois, justificada a recusa, pela exeqüente, dos bens nomeados à penhora.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025224-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "a análise acerca da

pertinência ou não da fixação em honorários de advogado no âmbito de embargos à execução fiscal, com trânsito

2011.03.00.025224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : FERBEL IND/ COM/ E SERVICOS DE FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO FERREIRA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/57v°

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00072871420034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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em julgado, não tem espaço no âmbito de embargos à execução por título judicial relativo a esses honorários,

porquanto matéria acobertada pela coisa julgada" (AgRg no REsp nº 1115727 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro

Luiz Fux, DJe 29/06/2010).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao

caso em exame.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025376-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557,

"CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente

inadmissível.

2. No caso, o ato que postergou a apreciação de seu pedido de antecipação dos efeitos da tutela até a juntada da

contestação não passa de ato ordinatório, proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem

qualquer conteúdo decisório. E contra despachos não cabe recurso, a teor do disposto no art. 504 do CPC.

3. O ato judicial preparatório de decisão, como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já

que o recurso pode ser interposto posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte.

4. O Magistrado não está obrigado a analisar e decidir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela antes de se

completar a relação processual, com a juntada da contestação, em face do princípio do livre convencimento,

valendo observar, ainda, que o art. 273 do CPC instituiu uma faculdade e não uma obrigatoriedade.

5. O exame do pedido por esta Corte Regional e pela via deste agravo, implica em supressão de instância, vez que

não foi examinado em primeiro grau de jurisdição.

6. Precedentes desta Egrégia Corte: AG nº 2008.03.00.022359-9 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado

Hélio Nogueira, DJF3 03/12/2008, pág. 1445; AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, 7ª Turma, Relator

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/07/2008; AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª Turma,

Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008; AG nº 2006.03.00.111795-6 / SP, 1ª Turma,

Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJ8 14/06/2007, pág. 381.

7. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

2011.03.00.025376-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE TAUBATE SP

ADVOGADO : SORAYNE CRISTINA GUIMARÃES DE CAMPOS (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/201v°

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00024966420114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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8. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022362-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, NOS TERMOS DO ART. 557,

"CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento a recurso manifestamente

inadmissível.

2. Na atual sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei 9139/95, compete à parte interessada

instruir o recurso não só com as peças obrigatórias, mas também com as necessárias à compreensão da

controvérsia, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização em

data posterior.

3. No caso, pede a agravante a revisão da decisão de fl. 605 dos autos originários de modo que seja declarado que

tal decisão não pertence à Execução Fiscal nº 95.060.3411-7, impedindo, assim, que tal débito seja eventualmente

cobrado nos autos (fl. 05vº). No entanto, deixou de instruir este recurso com cópia daquela decisão, o que impede

verificar se houve o alegado desacerto da decisão agravada.

4. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

2011.03.00.022362-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : CPFL COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/340

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMARIO BERNARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ALFREDO ALMEIDA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06034117419954036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018514-

93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011188-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.018514-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 85/88

INTERESSADO : JOSE MARCIO CORRER

ADVOGADO : MARIA ISABEL NASCIMENTO MORANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

PARTE RE' : OLINDO FEIJAO

: TIPOGRAFIA LIBERDADE LTDA e outro

No. ORIG. : 97.00.00009-9 A Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.00.011188-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : SCARLAT INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBEN MARONE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVOS PREVISTOS NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS

IMPROVIDOS.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido (1) de que, na hipótese de

parcelamento, o termo "a quo" da suspensão da exigibilidade do crédito é a homologação do requerimento de

adesão (REsp nº 957509 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/08/2010; REsp nº 1216131, 2ª Turma,

Relator Ministro Humberto Martins, DJe 14/12/2010) e (2) de que "não é cabível a condenação em honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente" (EREsp nº 1048043 / SP, Corte Especial,

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 29/06/2009).

3. E, conforme consignado na decisão agravada, não obstante tenha a agravante declarado que incluiu no

parcelamento a totalidade dos débitos, não há prova do deferimento do seu pedido, devendo prevalecer a decisão

de Primeiro Grau na parte em que determinou o bloqueio de ativos financeiros em nome da executada, para não

inviabilizar, no caso de indeferimento do requerimento, a garantia da execução.

4. Considerando que as agravantes não conseguiram afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recursos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-41.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - VERBA HONORÁRIA -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 09.00.10645-5 A Vr SUZANO/SP

2000.60.00.001609-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO

: RODRIGO SOTO TSCHINKEL

: JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR

: RODRIGO SOTO TSCHINKEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/196

INTERESSADO : REGINALDO DONIZETE FERREIRA e outro

: MARIA DE LOURDES DE SA TEIXEIRA FERREIRA

ADVOGADO : HUMBERTO AZIZ KARMOUCHE
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1. De âmbito meramente integrativo do julgamento principal, os embargos de declaração, tal como previsto no

artigo 535, inciso I e II, do Código de Processo Civil, têm por escopo aclarar obscuridade, harmonizar os pontos

contraditórios ou suprir omissões existentes no acórdão.

2. No caso, da análise dos autos depreende-se que o v. acórdão embargado deixou de se pronunciar acerca da

verba honorária, razão pela qual merece acolhimento os presentes embargos para suprir a omissão.

3. Contudo, descabe arbitrá-la em favor da embargante, isto porque o acolhimento parcial do agravo legal

interposto com fundamento no § 1º do artigo 557 não implicou necessariamente em alteração da sucumbência

recíproca preconizada na decisão agravada proferida às fls. 170/175.

4. Evidenciada, pois, a omissão apontada pela embargante, é de se declarar o acórdão no sentido de que persiste a

sucumbência recíproca, razão pela qual cada parte arcará com as respectivas custas processuais e com os

honorários advocatícios na forma determinada pela r. sentença.

5. Embargos de declaração parcialmente providos apenas para, em suprindo a omissão apontada, declarar o

acórdão na forma acima explicitada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração apenas para,

em suprindo a omissão apontada, declarar o acórdão, mantendo, quanto ao mais, o acórdão embargado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015764-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

venha a instituir a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe

23/04/2010).

3. E, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso

I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador

rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem

2011.03.00.015764-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : FRANCISCO ANTONIO RIOS CORRAL

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 631/632v°

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002899220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte

de custeio. Nesse sentido, é o entendimento dominante nesta Egrégia Corte Regional: AC nº 2010.61.17.001424-

7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Turma,

Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator

Desembargador Federal José Lunardelli, DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE 16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza

Federal Convocada Louise Filgueiras, DE 12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Mello, DE 03/06/2011. Portanto, a partir de 09/10/2001, que corresponde ao

primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº 10256/2001, ocorrida em 10/07/2001,

tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção.

4. Conforme consignado na decisão agravada, estando presentes a relevância da fundamentação e a possibilidade

de dano grave e de difícil reparação, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que recebeu apenas no efeito

devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de procedência.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024465-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou "a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92,

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com

redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98,

venha a instituir a contribuição" (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe

2011.03.00.024465-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : WANDERLEI LUIZ MELCHIORI

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 471/472

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00045351620104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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23/04/2010).

3. E, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso

I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador

rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem

afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte

de custeio. Nesse sentido, é o entendimento dominante nesta Egrégia Corte Regional: AC nº 2010.61.17.001424-

7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª

Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Turma,

Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator

Desembargador Federal José Lunardelli, DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE 16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza

Federal Convocada Louise Filgueiras, DE 12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Mello, DE 03/06/2011. Portanto, a partir de 09/10/2001, que corresponde ao

primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº 10256/2001, ocorrida em 10/07/2001,

tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da sua produção.

4. Conforme consignado na decisão agravada, estando presentes a relevância da fundamentação e a possibilidade

de dano grave e de difícil reparação, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que recebeu apenas no efeito

devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença que confirmou a antecipação dos efeitos da tutela.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011864-90.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO

IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

2007.61.04.011864-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154v°

INTERESSADO : PAULO EDUARDO CORREA DA COSTA e outro

: MARISA IORIO CORREA DA COSTA

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro

INTERESSADO : ATENEU IMACULADO CORACAO DE MARIA S/C LTDA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118649020074036104 3 Vr SANTOS/SP
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, no tocante à alegação de fraude à execução, negou seguimento ao apelo, nos termos do artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil, em conformidade com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, no sentido de que "a alienação engendrada até 08/06/2005 exige

que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato foi realizado

partir de 09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a efetivação da inscrição

em dívida ativa para a configuração da figura da fraude" (REsp nº 1141990 / PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

19/11/2010).

3. E, conforme consignado na decisão agravada, a alienação do imóvel em questão pelas co-executadas

LUCIANA FERNANDES MARCZAK e ESMERALDA FERNANDES MARCZAK foi realizada em 18/12/98,

ou seja, após o ajuizamento da execução fiscal (15/12/98, fl. 27), mas antes da citação das referidas executadas

(04/12/2002, fl. 67), o que afasta a presunção de fraude à execução.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003513-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com a

jurisprudência dominante nesta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu

nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP,

2010.61.00.003513-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : HEWLETT-PACKARD BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIS ANDRE GRANDA BUENO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 792/795

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00035133820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº

2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010,

pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1

08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André

Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645).

3. E não há fato novo apto a influenciar no julgamento da lide, visto que a impetrante, nestes autos, questiona a

aplicação do FAP a partir de janeiro de 2010 e as alterações introduzidas pela Resolução nº 1316/2010, do

Conselho Nacional da Previdência Social, se aplicam a partir do processamento do FAP 2010, vigência 2011.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-73.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento firmado (1) pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que a alteração periódica do

enquadramento da empresa com base nas estatísticas de acidente de trabalho não ofende os princípios contidos

nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal e no artigo 97 do Código Tributário Nacional

(STF, RE nº 343446, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 04/04/2003, pág. 01388; STJ, EREsp nº

297215 / PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12/09/2005, pág. 196), e (2) por esta Egrégia Corte

Regional, no sentido de que a Relação de Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, constante

do Anexo V ao Decreto nº 3048/99, atualizado pelo Decreto nº 6957/2009, reveste-se de constitucionalidade e

legalidade (AG nº 2010.03.00.006982-9 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DE

18/08/2010).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

2010.61.26.001656-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : TLM TOTAL LOGISTICS MANAGEMENT

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 918/919v°

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00016567320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003627-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com a

jurisprudência dominante nesta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu

nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP,

5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº

2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010,

pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1

08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André

Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

2010.61.00.003627-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S/A

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 347/350

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007960-63.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com a

jurisprudência dominante nesta Egrégia Corte, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do Fator

Acidentário de Prevenção - FAP, instituído pelo artigo 10 da Lei nº 0666/2003 e aprovado pela Resolução nº

1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, e regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu

nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99 (AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Rel.

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP,

5ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº

2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010,

pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 CJ1

08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0 / SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André

Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007994-74.2006.4.03.6103/SP

2010.61.02.007960-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : TRANSPORTES IMEDIATO LTDA

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/244v°

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079606320104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO.

OPÇÃO. LEI N. 11.941/09, ARTS. 5º E 11. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N. 3/10.

IRRETRATABILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Consoante estabelece o art. 5º da Lei n. 11.941, de 27.05.09, a opção pelo parcelamento instituído por essa

norma importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo. Por outro lado, o art.

12 da mesma Lei n. 11.941/09 outorgou competência à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional para expedir atos necessários à execução dos parcelamentos. Com fundamento nesses

dispositivos legais, portanto, revela-se legítimo o disposto no § 8º do art. 1º da Portaria Conjunta da PGFN e RFB

n. 3, de 29.04.10, segundo o qual a manifestação do contribuinte sobre a inclusão dos débitos nas modalidades de

parcelamento para as quais tenha feito opção é irretratável.

3. Infere-se do teor do parágrafo único do art. 158 do Código de Processo Civil não ser possível a retratação da

desistência após já haver sido homologada por sentença, sendo esse o entendimento da jurisprudência. Insta

salientar que a publicação da sentença dá-se com a sua entrega na Secretaria para registro em livro próprio.

Precedentes desta Corte.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038969-

74.1995.4.03.6100/SP

 

2006.61.03.007994-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ESCOLA MONTEIRO LOBATO S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079947420064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.03.99.063734-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010223-

80.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO GARCIA LOZANO

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.38969-0 9 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.010223-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.56312-0 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083433-

33.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2007.03.00.083433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARIA CECILIA DE ALMEIDA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : TIAGO SCHREINER GARCEZ LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ASSISTENTE : JOSE JOAO ABDALLA FILHO

ADVOGADO : EID GEBARA

No. ORIG. : 2006.61.09.000002-2 2 Vr PIRACICABA/SP
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Verifica-se que a decisão embargada incidiu em erro material ao afirmar que o Agravo de Instrumento n.

2005.03.00.101489-0, interposto contra a decisão que deferiu o pedido liminar feito em sede de ação de

reintegração de posse ajuizada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em face de

Usina Açucareira Ester S/A, teve seu provimento negado. 

4. Embargos de declaração do INCRA não providos. Embargos Declaratórios opostos por Usina Açucareira Ester

S/A parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos declaratórios do INCRA e dar

parcial provimento aos embargos declaratórios de Usina Açucareira Ester S/A, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019406-

36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

2010.03.00.019406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NASSER IBRAHIM FARACHE

: BATERIAS AJAX LTDA e outros

: AJAX TREPLAN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SILVIA REGINA RODRIGUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00024765420074036108 3 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027873-

04.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028050-

2010.03.00.027873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUPERCIO MUSSI

ADVOGADO : MARIA MADALENA WAGNER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE AUTORA : FRANCISCO RIBEIRO

No. ORIG. : 00046062920074036104 2 Vr SANTOS/SP
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65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.03.00.028050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALFREDO MANOEL GOMES VALENTE e outros

: MARIA APARECIDA VELENTE

: FERNANDO GOMES VALENTE

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro

INTERESSADO : SANDRA CRISTINA VENTURA MARIA VALENTE

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI

INTERESSADO : PALOMA PEREIRA

ADVOGADO : ELIZETH APARECIDA ZIBORDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : AGOSTINHO GOMES VALENTE

: ASPAZIA VALENTE

PARTE RE' : KATIA VALENTE DA SILVA e outro

: KLEI VALENTE DA SILVA

ADVOGADO : GISELDA GOMES DE CARVALHO e outro

SUCEDIDO : MARIA DA PENHA VALENTE DA SILVA

PARTE RE' : CUSTODIO GOMES MARTINS

ADVOGADO : BENIGNO MONTERO DEL RIO e outro

No. ORIG. : 00315281419734036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035219-

06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035438-

19.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.035219-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA BARBOSA e outro

: JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : JOSE ANTONIO ALVES e outros

: JOSE JOAQUIM FERREIRA NETO

: JOSE CARLOS GORDIANO

: JOSE PAULO DAVID

: JURANI APARECIDO DOS SANTOS

: JOSE TOSHIKUNIHARA

: JOAO ANTONIO PIRES

: JOSE LUIZ DE SOUZA

No. ORIG. : 00081728619934036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035438-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035937-

03.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ANTONIO GRISI SANDOVAL

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024754920104036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.03.00.035937-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ALCEU VILELA DE ANDRADE

ADVOGADO : MOZART VILELA ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055530220104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006251-

29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

2011.03.00.006251-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023918720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006683-

48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Relator para o acórdão

2011.03.00.006683-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANTONIO SERGIO MOUTINHO

: MARY SILVIA SANTAGATA MOUTINHO

: ASM LOCACAO DE BENS PROPRIOS LTDA e outros

ADVOGADO : RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00018900220114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008060-

54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011176-

68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.008060-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE VELASCO NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREA LEONOR CUSTODIO MESQUITA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE AUTORA : ANTONIO ROBERTO FERREIRA PASSOS

ADVOGADO : ANDREA LEONOR CUSTODIO MESQUITA e outro

No. ORIG. : 00076076620004036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.011176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15007/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000990-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046961020114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000990-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : MICRO ABRASIVOS BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUCIANA MIRANDA DE OLIVEIRA BUENO e outro

AGRAVADO : MARCIO MILANI

ADVOGADO : ROSANA ALVES PINTO e outro

AGRAVADO : JOSE ALBERTO DE PAULA DOS SANTOS e outro

: ALBINO PINHEIRO DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044879620024036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios de sociedade executada, sob a justificativa não são

aplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional.

 

Sustenta que a ausência de depósito dos valores de FGTS caracteriza infração à lei e justifica a responsabilização

pessoal dos sócios gerentes de sociedade empregadora.

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO

ART. 15 DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE.

DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos

de natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III,

nas execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF).

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo

legal cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula

353/STJ).

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: "Somente

pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os

tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público", porquanto inexistiu

declaração de inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre

outros precedentes: AgRg no Resp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje

17/3/2010.

7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no

sentido de não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida

em que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e

social que não possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código

Tributário Nacional, entre as quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN.

8. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1208897, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/02/2011).

 

A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios gerentes

responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de poderes ou

violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. Assim, a ausência do

recolhimento deve ser atribuída aos sócios cuja gerência coincidiu com a data de vencimento da contribuição.

 

No presente caso, as contribuições se referem aos exercícios de 1996, 1997 e 1998. Além de os respectivos nomes
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constarem da Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução

exerceram no período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pelo débito social:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS.

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO

EM QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO CONTRATO SOCIAL. 1. A sociedade empresária executada foi autuada

em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância

correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do fgts . 2. Desse modo,

tratando-se de contribuições ao fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 3. Ocorre

que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 4. Não obstante, em se

tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de

10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem o

nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem

para com esta e para com terceiros solidária e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados

com violação do contrato ou da lei. 5. Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade,

basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23

da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que

constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual referente ao fgts , bem

como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT" 7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à

supramencionada lei a falta de depósito mensal referente ao fgts . 8. Ocorre que para a configuração da

responsabilidade do sócio é imprescindível que as obrigações decorram de fatos geradores contemporâneos ao

seu gerenciamento. Compulsando os autos, verifico que a dívida refere-se ao período de 06/1990 a 01/1992 (fls.

25-26), enquanto o agravado - Fernando Bauer - passou a ocupar o cargo de sócio-gerente, assinando pela

empresa, a partir de 08.07.1992 (fls. 82-84), é dizer, após a ocorrência dos fatos geradores dos débitos em

questão. 9. Agravo de instrumento que se nega provimento.

(TRF3, AG 295718, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF3 29/04/2011).

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No caso dos autos, a empresa

devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa devedora, a

justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de fls.

101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4.

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da

empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.

(TRF3, AC 10140, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 11/03/2009).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para incluir no pólo passivo da execução fiscal os sócios gerentes

indicados pela União.

 

Intimem-se. Comunique-se.
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Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002499-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba que, nos autos do mandado de segurança

impetrado por MUNICIPALIDADE DE CORDEIRÓPOLIS/SP, objetivando afastar a incidência da contribuição

social previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas e

gozadas, horas extraordinárias e auxílios transporte, alimentação, educação e maternidade, deferiu parcialmente

a liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade da contribuição incidente sobre valores pagos a título de férias

indenizadas e terço constitucional de férias. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que tais pagamentos são de natureza

remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória

os valores pagos pela empresa a título de férias indenizadas e de terço constitucional de férias, e se sobre eles deve

incidir a contribuição previdenciária.

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição

previdenciária sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

2012.03.00.002499-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MUNICIPALIDADE DE CORDEIROPOLIS SP

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MAGALHÃES DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00108589120114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos.

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº

712880, 1ª Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª

Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009).

Também não integram o salário-de-contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho,

em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d", da Lei nº 8212/91.

E se a Lei nº 8212/91 estabelece que as referidas verbas não integram o salário-de-contribuição, não resta

caracterizado ato ilegal ou com abuso de poder por parte da autoridade impetrada, até porque não há prova

inequívoca no sentido de que ela vem exigindo o recolhimento da contribuição previdenciária sobre tais

pagamentos.

Sobre a necessidade de prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, confiram-se os

seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A concessão do mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo que se quer ver

declarado, não se admitindo dilação probatória.

(RMS nº 32015 / BA, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 20/08/2010)

O mandado de segurança exige prova pré-constituída do direito líquido e certo violado ou ameaçado, de modo

que é imprescindível a apresentação, juntamente com a inicial, de todas as provas necessárias à demonstração

da verdade dos fatos alegados, já que o remédio constitucional possui caráter documental, e no seu âmbito não

se admite dilação probatória.

(RMS nº 20159 / RJ, 6ª Turma, Relator Ministro Celso Limongi (conv.), DJe 10/05/2010)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para restringir a liminar deferida pelo Juízo "a quo" à contribuição previdenciária

sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032817-15.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.032817-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : OTACILIO BENVINDO DE ARAUJO CARVALHO

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

PARTE AUTORA : JOSEFA GONCALVES GOMES CARVALHO

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

PARTE RE' : ANA GABRIELA FELIX PEREIRA e outro

: RAFAEL MENDES CRUZ

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA JUNIOR e outro
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DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª. Vara Federal de

Campo Grande/MS, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de

imóvel, foi indeferido pedido liminar antecipatória de tutela para que seja concedido ao agravante a manutenção

na posse de seu imóvel, uma vez que o ato praticado pela Caixa Econômica Federal - CEF afronta a Constituição

Federal.

 

Alegam os recorrentes, em síntese, que o imóvel objeto da lide foi leiloado extrajudicialmente sem observância

das formalidades exigida em Lei. Alega, ainda que a agravada deixou de promover os avisos, reclamando o

pagamento na forma prescrita na Lei e Decreto-Lei que regem a matéria.

 

Cumpre decidir.

 

De início concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita conforme alegado pela agravante à fl. 03.

 

Processado o feito, não entrevejo qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o pedido de antecipação

formulado.

 

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito

protelatório do réu.

 

A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e

execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação

que regula o SFH.

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

" EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido".

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00118165020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida".(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de

receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.(...)"

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição

de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei:

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não

enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da

Habitação, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência

consolidada nos Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos

termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial

(precedentes do STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo

nas causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de

inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor
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contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos,

"exceto na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as

apelações serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão

da execução extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao

entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente

concedida foi revogada pelo MM. Juiz a quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos

jurídicos. 

7. Agravo legal não provido".

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1

DATA:23/09/2010 Pág. 550).

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas

razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida.

 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH . AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS.

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO

DEPÓSITO . IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000).

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o

qual deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito

do montante correspondente.

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo

STF, no julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-

Lei nº 70/66.

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes.

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da

inscrição em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo

valor da dívida. Precedentes do TRF 1ª Região.

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos

valores incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência

majoritária desta Corte.

7. Agravo de instrumento dos autores improvido.

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH .

SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão

proferida pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora

Agravante, cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores

controversos e incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

visando, em síntese, à revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de

hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH .

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50,
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da lei n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do

valor controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do

pagamento da soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de

direito e risco de dano irreparável ao autor.

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática

legal introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a

incorporação do valor a elas pertinentes ao saldo devedor.

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato

ter sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado,

neste ponto específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões

recursais.

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo

possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica,

depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada.

- Agravo desprovido.

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador:

QUINTA TURMA ESP.

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007) 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura

há 16 (dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o

pagamento de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da

dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004 

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora

atacada, limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes,

sem trazer elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem

tampouco a comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade

do direito afirmado.

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de

Defesa do Consumidor.

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si

só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual.

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de

amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o

saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados

são atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo

tempo decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de

não admitir a suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em

harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os

mutuários.

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do

SFH , é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição

financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial.

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela , o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução

extrajudicial do imóvel.

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita,
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dando conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do

inadimplemento (11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para

tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para

discussão da dívida, anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça.

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei

nº 70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o

procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores

apresentados como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida

judicialmente sua exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e

outros acréscimos relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua

disposição uma parcela de seu crédito.

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma

do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a

instituição financeira adotar para haver seu crédito.

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome

em cadastros deproteção ao crédito.

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida,

hipótese esta que não se vê presente nos autos.

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMA Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO DJU

DATA:07/12/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH . DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE

REGIONAL.

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo

pago no tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do

mesmo artigo, de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor da ação revisional.

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem

como é incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito.

III. Agravo de Instrumento provido.

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005)

 

Não se comprovou, portanto, a verossimilhança das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI

Nº 70/66 - - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela . 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de

financiamento firmado pelas partes. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários,

por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que, caso a

ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente ou utilizá-

los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito em contra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF3. T1. Processo 200803000102887/SP. Relator(a) Juíza Vesna Kolmar. Fonte: DJF3 20/04/2009, p. 202) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . REQUISITOS. 

Os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada são concorrentes, a ausência de um deles

inviabiliza a pretensão do autor. A falta do requisito primordial, qual seja, prova inequívoca da verossimilhança

da alegação inviabiliza o deferimento da antecipação da tutela , dispensando o julgador da apreciação do

"periculum in mora" que, de qualquer modo, foi analisado no acórdão recorrido. Rejeitada a argüição preliminar

de violação do art. 535-CPC. Ofensa ao art. 273-CPC não configurada. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 265528/RS, julg. 17/06/2003, Rel. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, DJ:25/08/2003 PG:00271) 

"O pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abstenção da inscrição do nome do devedor

em cadastro de proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser deferido com cautela, ao prudente

arbítrio do juiz, sendo indispensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança do direito alegado,

ou ainda, da fumaça do bom direito, consubstanciados na presença concomitante de três elementos: a) a

existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva

demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja

prestada caução idônea" 

(REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova

inequívoca que leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, a caracterização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC,

artigo 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte

que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas

empresas, poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da

documentação apresentada aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005,

v.u., DJU 01.02.2006, p. 251) 

 

No mesmo sentido, é o entendimento da 5ª Turma desta Corte, que este Relator integra:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 -

IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o

argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o

controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 2. A edição da EC 26/2000, que incluiu a

moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 3. Quando o Pretório Excelso se posicionou

pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a

forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do

Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode

aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 4. Depreende-se, do art. 30 do

Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto,

segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo

entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 5. Não se

aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê

deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o

devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 6. A mera alegação no sentido de que os editais não foram

publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento

administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66,
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até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 7. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o

Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que

se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória

dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao

mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos

autos. 8. No tocante ao depósito judicial das parcelas vencidas, o simples fato de as prestações terem sido

apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos não é suficiente para, de plano, alterar o

mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado qualquer desequilíbrio contratual

efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 9. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 122195. Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 543).

 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a

realização do leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal

do mutuário devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que

é a única oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena

de invalidade.

 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única

de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da

necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR.

NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ

19/03/2007, p. 326).

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em

lugar incerto e não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1100299, JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008).

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual falta de notificação pessoal só se sustenta se

a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em toda sua extensão

controversa.

 

Para obter tal proteção ou anulação, não tendo ocorrido a preclusão do direito, seria preciso oferecer o depósito

integral da parte controvertida, nos termos do Art. 401, I do CC (Art. 959, I, CC/1916) ou obter do Judiciário

decisão nesse sentido.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021569-23.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANGO SERTANEJO ALIMENTOS S/A em face da decisão

que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de suspensão do leilão dos bens penhorados.

À fl. 253, foi homologado o pedido de renúncia ao direito sobre que se funda ação, formulado pela agravante, e

negado seguimento ao recurso.

Em face da sobredita decisão, foram opostos embargos de declaração pela União (Fazenda Nacional) nas fls. 256-

257.

À fl. 288 foi determinada a intimação da agravante, na pessoa de seu representante legal, para que regularizasse a

representação processual, haja vista a renúncia ao mandato noticiada às fls. 259-286.

Consta, às fl. 298-299, certidão dando conta de que a agravante não foi localizada na diligência para intimação.

Nos termos do artigo 45, do Código de Processo Civil, incumbe ao advogado, e não ao Juízo, cientificar o

mandante da renúncia do mandato, continuando a representá-lo durante dez dias.

Extrai-se dos autos (fls. 262-286) que os advogados da agravante comunicaram a renúncia ao mandato,

comprovando a ciência do mandante.

Não há, assim, necessidade de nova intimação, agora pelo Juízo, para regularização da representação processual.

A capacidade postulatória é pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, não podendo o autor ou

o réu nele prosseguir sem procurador.

Destarte, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do recurso.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO MANDATO APÓS A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INÉRCIA DO

RECORRENTE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL CARACTERIZADA. I - Os pressupostos

processuais devem estar presentes ao longo de toda a marcha processual, inclusive na fase recursal. II -

Desatendido o pressuposto da representação processual após a interposição do recurso, em virtude de renúncia

ao mandato , cabe ao recorrente nomear outro advogado, sob pena de não conhecimento do recurso. III - Agravo

regimental não conhecido.(AGA 200700851695, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

15/09/2010)

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 253, e, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, julgando prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 256-

257.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003441-47.2012.4.03.0000/SP

2009.03.00.021569-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SERTANEJO ALIMENTOS S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2004.61.06.004046-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Milton Del Fre Ludviger, em

face da decisão que, em sede de ação de cobrança de diferenças referentes ao FGTS, indeferiu a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Em suma, alega ser pessoa pobre no sentido jurídico do termo, não reunindo condições de arcar com as despesas e

custas processuais. Sustenta a possibilidade de concessão do benefício em fase recursal, uma vez que o artigo 6º

da Lei de Assistência Judiciária Gratuita autoriza o requerimento em qualquer fase do processo, até o trânsito em

julgado da demanda. 

Assevera, por fim, que a concessão da justiça gratuita deve ser feita mediante simples afirmação pela parte

interessada de que não tem condições de suportar o pagamento da verba, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1060/50 e artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal.

 

É o relatório.

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

 

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso independentemente

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição.

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de

forma que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo

(RESP 440007). 

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família - artigo 4º. 

O requerimento de concessão de assistência judiciária, por sinal, não se encontra circunscrito a um momento

processual único, podendo ser deferido a qualquer tempo e grau de jurisdição, inferindo-se que até o instante do

pedido possuía, a parte, condições de arcar com as custas processuais.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. REQUISITOS PARA

CONCESSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATADOS. DEDUÇÃO DIRETA. ART. 22, § 4°, DO

ESTATUTO DA ADVOCACIA. POSSIBILIDADE.

 - O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido à

 parte em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, presumindo-se que até o momento do pedido esta

possuía condições de arcar com as custas processuais.

 - A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4º, instituiu o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, mediante simples
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afirmação do exeqüente no sentido de não possuir recursos para arcar com as despesas processuais.

 - Cabível a dedução direta dos honorários advocatícios contratados dos valores que cada autor tem a receber,

nos termos do art. 22, §4º, da Lei nº 8.906/94.

 - Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.

 - Agravo de instrumento provido.

(TRF 4ª Região, AG 2005.04.010195190/RS, 3ª Turma, Rel. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, j. 27.03.2006, p.

469)

 

Remarque-se, apenas, que, conquanto o pedido de assistência possa ser efetuado a qualquer tempo, seus efeitos

não podem retroagir para atingir questões decididas anteriormente, na esteira do entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE RETROAÇÃO PARA ALCANÇAR O PROCESSO DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA.

OCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ. INCIDÊNCIA.

I - É assente no STJ o entendimento de que, embora o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser efetuado

a qualquer momento processual, seus efeitos não podem retroagir para atingir questões decididas anteriormente.

Precedentes: REsp nº 410.227/PR,

Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ de 30/09/2002; REsp nº 478.352/PA, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ de

10/03/2003; e REsp nº 387428/PA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 19/12/2002.

II- Quanto à assertiva de que não houve afronta à coisa julgada, valeu-se o Colegiado de origem da apreciação

do contexto fáctico-probatório dos autos para entender pela ocorrência da coisa julgada, de maneira que o

reexame de tal entendimento é inviável de ser realizado na via estreita do recurso especial segundo o verbete

sumular nº 7 deste STJ.

III - Agravo regimental improvido.

(AGEDAG 2007.00848432/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, j. 09.10.2007, v.u, DJ 29.10.2007, p.

189)

Na hipótese vertente, depreende-se que o agravante se encontra em situação que justifica a concessão das benesses

da Lei nº 1.060/50. Ofertou declaração de pobreza, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do benefício.

Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário,

quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, para conceder os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos expostos acima.

 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI
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Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003415-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Abra-se vista para contraminuta à Caixa Econômica Federal (art. 527, V, do CPC). 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001788-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pelos

autores, ROBERTO ALEXANDRE CORDEIRO e DÉBORA CRISTINA MARIANI CORDEIRO, em face da decisão

que, em sede de ação anulatória, indeferiu o pedido antecipação dos efeitos da tutela requerido (fls. 91).

Alegam que a execução extrajudicial baseada no Decreto-Lei 70/66 é uma legislação arbitrária e inconstitucional,

afrontando as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Pleiteiam, inicialmente, a concessão da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de
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instrumento.

Visam os autores sua manutenção na posse do imóvel e a proibição de qualquer ato prejudicial aos seus nomes

nos cadastros de proteção ao crédito.

Acerca destes temas o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do

artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. Nos casos de suspensão da

execução assentou que independe de caução ou depósito dos valores incontroversos.

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre

execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

No caso dos autos, o contrato foi assinado em 30/10/2008, pouco mais de três anos, período de estabilidade da

economia brasileira, com inflação controlada, sendo improvável que os reajustes tenham sido abusivos nesse curto

espaço de tempo.

Ademais, como bem observou o Juízo 'a quo' na decisão atacada o sistema de amortização adotado permite em

condições normais até uma redução das prestações, informação que não pôde ser checada ante a falta da Planilha

de Evolução do Financiamento.

Assim, ausentes os requisitos necessários, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.
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Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031064-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLADEMIR ALBERTO PINHEIRO SILVA contra decisão de

fl. 233 (fl. 1231 dos autos principais), proferida em ação de consignação em pagamento ajuizada em junho de

1994, na qual questionava, com outros autores, valores das prestações de contratos do Sistema Financeiro de

Habitação - SFH. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

 

"Às fls. 721 foi homologado acordo realizado entre a CEF e o autor Flademir Alberto Pinheiro Silva.

Verifico que a discussão atualmente versa sobre a aplicação de juros legais aos depósitos judiciais realizados nos

autos.

Nos termos do parágrafo 1º do artigo 11 da Lei 9.289/96, verifica-se que os depósitos judiciais efetuados em

dinheiro serão remunerados, com observação das mesmas regras das cadernetas de poupança. Não há, portando,

hipótese legal de aplicação de juros remuneratórios, como requer o autor.

Verifico que a r. sentença de fls. 721 autorizou o levantamento dos depósitos, entretanto não determinou a

aplicação de juros legais.

Assim, como não há previsão legal para aplicação dos juros e não houve determinação judicial para tanto, resta

como devido ao autor Flademir o levantamento do atual saldo da conta n.º 2554.005.002063-9, devidamente

corrigido monetariamente, nos termos da Lei 9.289/96. 

Ante o exposto e tendo em vista o informado pela CEF às fls. 856, determino seja expedido alvará de

levantamento do valor depositado na conta n.º2554.005.002063-9, em favor do autor Flademir Alberto Pinheiro

Silva.

Intime-se o autor Antonio Donizete Genova, para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, no

prazo de 05 dias.

Int."

 

Narra o agravante que formulou pedido de desistência da ação, com renúncia dos direitos sobre os quais esta se

fundava, em virtude de ter firmado extrajudicialmente acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, sendo que,

na respectiva petição, fez constar, com concordância da ré, "que os depósitos serão levantados em sua totalidade

pelo autor, acrescidos de correção monetária e juros legais." (fls. 41/42 dos autos do agravo e 717/718 dos autos
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principais).

 

Refere que, após homologação, com fundamento no art. 269,V, do CPC, do pedido de desistência, foram

formuladas solicitações pelo juiz de primeiro grau à Caixa Econômica Federal - CEF, para que esta informasse o

valor a ser levantado e identificasse a conta bancária em que este estaria depositado (fls. 05 e 46). Esclarece que

os comprovantes de depósitos judiciais que havia acostado aos autos foram remetidos à CEF para auxiliar no

cômputo dos valores a serem encontrados (fl. 05).

 

Com a vinda gradativa das informações requeridas, instaurou-se controvérsia sobre o montante a ser levantado.

 

O agravante alega ter direito a levantar depósito judicial no valor de R$ 29.891,48 (vinte e nove mil oitocentos e

noventa e um reais e quarenta e oito centavos), acrescido de juros e correção monetária (fls. 05 e 50/52). Já a

Caixa Econômica Federal - CEF aduz que o valor correto é o de R$ 15.797,46 (quinze mil setecentos e noventa e

sete reais e quarenta e seis centavos), corrigidos monetariamente (fl. 47), o qual se encontra depositado, em sua

quase totalidade, na conta n. 2554.005.2063-9.

 

O recorrente fundamenta o valor que requer no fato de ter constado na petição de desistência (na qual, segundo

reforça, a Caixa Econômica Federal - CEF apôs o seu "de acordo" sem se insurgir contra seu conteúdo) que os

depósitos seriam levantados em sua totalidade, acrescidos de juros e correção monetária.

 

Sob essa perspectiva, deveria receber todos os valores que depositou, dos quais teria feito prova através dos

respectivos comprovantes juntados aos autos - posteriormente desentranhados e remetidos à CEF para auxiliar a

identificação dos valores (fl. 53).

 

Sugere ainda que parte da quantia a que menciona fazer jus certamente fora depositada em conta judicial diversa

da n. 2554.005.2063-9. Alicerça tal suposição no fato de existirem três contas destinadas a depósitos judiciais na

ação em referência. A de n. 2554.005.2063-9, aberta em nome do autor Marcelo Roberto de Carvalho, na qual se

encontra o valor apontado pela Caixa Econômica Federal - CEF e outras duas, abertas no nome do patrono

subscritor do recurso: n. 2554.005.2958-7 e n. 2554.005.1939-8 (fls. 05/07, 75/76 e 80/82).

 

Ao seu turno, a agravada justificou o valor que aponta no fato de ter havido levantamento, em 22.10.2000, por

determinação judicial, de parte do saldo relativo aos depósitos do agravante efetivados na conta n. 2554.005.2063-

9. Referido levantamento teria sido feito em favor da instituição financeira para abatimento de saldo devedor do

agravante no contrato objeto da consignatória (fl. 92) .

 

Informou a agravada, ainda, que remanescem na conta n. 2554.005.2063-9 os valores depositados pelo agravante

a partir de 12.01.2001 (época em tornou a efetuar depósitos após o levantamento, em 22.10.2000, pela Caixa

Econômica Federal - CEF, da quantia), sendo que apenas um de seus depósitos foi efetuado em conta diversa, a

saber, na de n. 2554.005.1939-8, na monta de R$ 310 (trezentos e dez reais), realizado em 09.11.2004 (fls. 87/88 e

90/92).

 

O juiz de primeiro grau entendeu devido o valor apontado pela Caixa Econômica Federal - CEF. Com base nos

elementos constantes dos autos, considerou, em decisões que antecedem a agravada, que o levantamento ocorrido

em 22.10.2000 em prol da instituição financeira foi conseqüência de acordo judicial firmado em 14.09.1999

(anterior, portanto, ao comunicado às fls. 717/718 dos autos de origem - fls. 41/42 dos autos do agravo), o qual

fora materializado no termo de audiência de fl. 530 dos autos principais.

 

Tais decisões, prolatadas às fls. 1083/1084, 1300 e 1315 dos autos principais (fls. 106/107, 218 e 228 dos autos do

agravo) e disponibilizadas, conforme consulta processual disponível na internet, respectivamente, em 23.10.2008,

07.04.2009 e 14.07.2009, foram assim estruturadas:

 

"Da análise dos autos verifica-se que em 14 de setembro de 1999, fora realizada audiência e que nesta

oportunidade os autores concordaram com o pedido da CEF de levantamento das importâncias depositadas nos

autos (fls. 530). Em 08 de novembro de 2000 fora expedido alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica

Federal do valor depositado na conta 2554.005.2063-9 (fls. 552). Tendo sido sacada a quantia de R$ 38.349,52,

conforme se constata do documento de fls. 563.

Na data de 16 de maio de 2005, foi protocolizada petição noticiando realização de acordo entre o autor Flademir
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Alberto Pinheiro Silva e a ré (fls. 717/718), tendo sido este homologado em 24 de junho do mesmo ano.Às fls.

845, foi expedido ofício para a CEF, para que informasse o total dos depósitos efetuados pelo autor Flademir,

uma vez que quatro autores integravam o pólo ativo da ação. Foi informado pela CEF (fls. 856/908) que o autor

Flademir reiniciou a realização dos depósitos em 12/01/2001, e que os valores depositados na conta

2554.005.2063-9, referem-se tão somente ao autor retro mencionado.O patrono dos autores manifestou-se sobre

os documentos juntados pela CEF (fls. 926/930), alegando que do extrato de fls. 859/874, mais especificamente

às fls. 859, constam três lançamentos de débito, que, supõe o patrono dos autores, ser de três autores distintos

(Flademir, Antonio e Marcelo). Trouxe aos autos relação de todos os depósitos realizados pelo autor Flademir

(fls.928/930).Em petição protocolizada sob n.º 2008.050002150-1 (fls. 938/943), o autor trouxe aos autos o

número de duas contas judiciais, que alerta serem vinculadas a estes autos - conta n.º 2554.005.1939-8 e

2554.005.2985-7.A CEF foi oficiada para que trouxesse aos autos os extratos das contas retro mencionadas,

conforme requerido pelo autor.

A CEF esclareceu às fls. 952/953 que : os depósitos existentes na conta 2554.005.2063-9 pertencem ao autor

Flademir; foi efetuado levantamento de R$522,90 da conta 2554.005.2985-7 para efetivação do acordo realizado

com o autor Marcelo Roberto de Carvalho (fls. 915/918); foi apurado quer na conta 2554.005.1939-8 houve

apenas um depósito em nome do autor Flademir, sendo os demais depósitos referentes a outros mutuários, nada

constando com relação aos demais autores do processo.

(...)"

 

"(...)

Determino a intimação do autor Flademir Alberto Pinheiro Silva, para que informe, derradeiramente e de

maneira clara, o valor que entende fazer jus a ser levantado, levando em conta os termos da audiência de fls.

530, na qual foi deferida a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados nos autos em favor da

CEF, o qual foi expedido sob n.º 101/2000 (fls. 552/556). Assim sendo, o autor deverá abater dos cálculos os

valores já levantados, legitimamente, pela CEF.

Insta observar que, da maneira como os depósitos foram efetivados, impossível ao juízo apurar a quem cabe e

quanto cabe levantar, de sorte que se faz necessária a colaboração das partes na apuração correta dos valores,

as quais deverão analisar detidamente o que consta dos autos. Assim, não devem insistir os autores no

levantamento de toda a quantia depositada, desde o início, desconsiderando o determinado às fls. 530.

Ainda, deverão os autores informar, de maneira clara e objetiva, quanto cada um e de qual conta entende fazer

jus.

Intime-se, por fim, o autor Antonio Donizete Genova, a informar nos autos se realizou acordo administrativo com

a Caixa Econômica Federal.Prazo: 20(vinte) dias."

 

"Fls. 1.311/1.313: Razão assiste à CEF.

Concedo o prazo de 15 dias para que o autor, Flademir traga aos autos nova planilha de cálculos, descontando-

se, como já enfatizado no despacho de fls. 1.300, os valores já levantados, legitimamente, pela CEF. Deverá,

ainda, o autor deixar de aplicar juros, uma vez que estes não cabem aos depósitos judiciais.

Cumprido o acima determinado, tornem os autos conclusos.Int."

 

Nesse contexto, requer o agravante a reforma da r. decisão agravada "para o fim de determinar que o valor a ser

levantado pelo mesmo, deve corresponder ao total dos depósitos efetuados na conta judicial com atualização

monetária e juros nos termos da lei 9.289/96, uma vez que as partes assim convencionaram, isto é, que o valor a

ser levantado corresponde ao total dos depósitos efetuados na conta judicial e não o saldo existente na referida

conta (...)"

 

Intimada, a Caixa Econômica Federal - CEF, apresentou contrarrazões de agravo, pugnando, em síntese, pelo seu

não conhecimento, uma vez que é intempestivo e, no mérito, pelo seu improvimento, porquanto corretas as

decisões proferidas pelo juízo de primeiro grau (fls. 247/252).

 

Foram prestadas informações pelo juízo de origem (fls. 265/266).

 

É o relatório.

 

Anoto que o feito comporta julgamento monocrático, por se tratar de hipótese que se subsume ao conteúdo do art.

557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

O agravo não merece ser conhecido.
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As questões contra as quais se insurge o agravante, relativas ao valor a ser levantado e à incidência ou não de

juros, foram objeto das decisões de fls. 218 e 228 (fls. 1300 e 1315 dos autos do processo de origem).

 

Nelas restou determinado que dos cálculos apresentados pelo agravante deveriam ser abatidos os valores que já

haviam sido levantados pela Caixa Econômica Federal - CEF (nos termos da audiência de fl. 530 dos autos

originais), e que, sobre o valor restante, não incidiriam juros, porquanto incabíveis nos depósitos judiciais.

 

Contra tais decisões o agravante não interpôs recurso algum, tendo se limitado a redarguir os seus fundamentos e

formular pedidos de reconsideração (fls. 218/220 e 229/232), os quais não foram acolhidos. Ora, conforme têm

decidido esta 5ª Turma e o C. Superior Tribunal de Justiça, o mero pedido de reconsideração não suspende nem

interrompe o prazo de interposição do recurso, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA

PREVISTA NO ART. 525, INCISO I, DO CPC. REITERAÇÃO DE PEDIDO. INTEMPESTIVIDADE.

 I. A certidão de intimação da decisão agravada é peça de juntada obrigatória (art. 525, I, do CPC) e hábil a

comprovar a tempestividade do recurso, cuja ausência enseja a negativa de seguimento ao agravo de

instrumento. 

II. O pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição do recurso cabível.

 III. Agravo desprovido

(TRF3 - AI 310468, proc. n. 2007.03.00.087696-7, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, j.

11/04/2011, DJF3 CJ1 DATA:28/04/2011 PÁGINA: 1722)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. PRAZO RECURSAL. INTERRUPÇÃO. SUSPENSÃO. INADMISSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão objeto de irresignação. O mero pedido de reconsideração

não interrompe nem suspende a fluência desse prazo, dado que o gravame não decorre da decisão que aprecia o

pedido de reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar resolveu a questão controvertida. (STJ, REsp

n. 110.105, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97). 

3. No caso dos autos, após a apresentação do laudo, a CEF apresentou impugnação e requereu a realização de

nova perícia. O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido em decisão proferida em 05.10.10. Em 21.10.10, a CEF

requereu a reconsideração desta decisão, que foi mantida pela decisão objeto deste recurso. 

4. Tendo em vista que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para interposição de

recursos, bem como que a CEF inequivocamente teve ciência da decisão que indeferiu a realização de nova

perícia em 21.10.10 (cf. pedido de reconsideração de fls. 279/280), constata-se a intempestividade do agravo de

instrumento, interposto somente em 16.11.10. 5. Agravo legal não provido

(TRF 3 - AI 424727, proc. n. 2010.03.00.035534-6, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal ANDRÉ

NEKATSCHALOW, j. 14.03.2011, DJF3 CJ1 DATA:21/03/2011 PÁGINA: 303)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO

PROCESSO REQUERIDO EM RAZÃO DA MORTE DA PARTE CONTRÁRIA. REFORÇO DA PENHORA.

AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTO DA DECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravante não impugnou os fundamentos da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si só, a

pretensão recursal, porquanto aplicável o entendimento exarado na Súmula 182 do STJ, que dispõe: "É inviável o

agravo do art. 545 do Código de Processo Civil que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada."

2. A oposição de pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição dos recursos

próprios. Precedentes.

3. A consequência da falta de prática de determinado ato no momento processual oportuno é definitivo e impede

a prática de outro ato com o mesmo objetivo em momento posterior, por força do instituto da preclusão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     698/1049



4. A inobservância do artigo 265, I, do CPC, que determina a suspensão do processo a partir da morte da parte,

enseja apenas nulidade relativa, sendo válidos os atos praticados, desde que não haja prejuízo aos interessados.

A norma visa preservar o interesse particular do espólio e dos herdeiros do falecido e, não tendo sido causado

nenhum dano a eles, não há por que invalidar os atos processuais praticados.

5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(STJ - AgRg no REsp 1249150/SP - 4a Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, j. 06.09.2011, Dje

13.09.2011).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO

PROCESSO REQUERIDO EM RAZÃO DA MORTE DA PARTE CONTRÁRIA. REFORÇO DA PENHORA.

AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTO DA DECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravante não impugnou os fundamentos da decisão ora agravada, circunstância que obsta, por si só, a

pretensão recursal, porquanto aplicável o entendimento exarado na Súmula 182 do STJ, que dispõe: "É inviável o

agravo do art. 545 do Código de Processo Civil que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada."

2. A oposição de pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição dos recursos

próprios. Precedentes.

3. A consequência da falta de prática de determinado ato no momento processual oportuno é definitivo e impede

a prática de outro ato com o mesmo objetivo em momento posterior, por força do instituto da preclusão.

4. A inobservância do artigo 265, I, do CPC, que determina a suspensão do processo a partir da morte da parte,

enseja apenas nulidade relativa, sendo válidos os atos praticados, desde que não haja prejuízo aos interessados.

A norma visa preservar o interesse particular do espólio e dos herdeiros do falecido e, não tendo sido causado

nenhum dano a eles, não há por que invalidar os atos processuais praticados.

5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(STJ - AgRg no REsp 1249150 / SP - 4ª Turma - Relator Ministro Luis Felipe Salomão, j. 06.09.2011 e Dje

13.09.2011)

Assim, a fluência do prazo para interposição de recurso inicia-se da primeira decisão que aprecia a questão - vez

que desta é que decorre o gravame à parte interessada - e não da que analisa pedido de reconsideração.

 

Na hipótese vertente, foi interposto agravo de decisão disponibilizada em 21.08.2009 (após, portanto, o decurso

dos prazos para interposição de recurso das decisões anteriores) que, apreciando, contrariamente à pretensão do

agravante, pedidos de reconsideração, determinou o levantamento de valor existente em conta judicial em monta

inferior à que este entendia devida e sem a incidência de juros.

 

É intempestivo, pois, o agravo de instrumento, não merecendo ser conhecido, vez que manifestamente

inadmissível, consoante dicção do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

 

Consigno que, ainda que tempestivo fosse, o recurso estaria deficientemente instruído, de sorte que não haveria

como apreciar a questão controvertida em sua inteireza apenas com os documentos constantes do instrumento

formado.

 

Isso porque, conforme mencionado pelo juiz de primeiro grau nas decisões que antecederam a agravada, parte de

valor depositado pelo agravante na conta n. 2554.005.2063-9 teria sido levantado pela Caixa Econômica Federal -

CEF, em 22.10.2000, por força de acordo judicial firmado entre as partes, materializado no termo de audiência de

fls. 530 dos autos principais.

 

O aludido acordo judicial foi tido como ato relevante na primeira instância, a ponto de afastar o valor pretendido

pelo agravante, que consistia, segundo sustentou, na totalidade dos depósitos efetivados. Porém, os autos do

agravo não foram instruídos com cópia do referido termo de audiência, constante, como dito, na fl. 530 dos autos

principais. Tratava-se, pois, de documento essencial cuja ausência impediria, igualmente, o conhecimento do

recurso.

 

Assinalo, ainda, a título de argumentação, que, embora tenha sido comunicado por petição a realização de acordo

extrajudicial com a Caixa Econômica Federal - CEF, ao que se depreende, não há notícia nos autos de seu integral

conteúdo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     699/1049



 

Destarte, ainda que admitido o recurso, haveria óbice para se reconhecer a pretensão do agravante, uma vez que

este em tese não teria logrado comprovar o fato constitutivo de seu direito - a saber, no caso, pacto claro e

específico sobre o levantamento de todas as parcelas referidas nos comprovantes de depósito, a despeito do

levantamento realizado pela CEF em 22.10.2000 -, ônus que lhe incumbia, não se mostrando suficiente, para

tanto, a simples e genérica menção feita na petição de desistência da ação de que "os depósitos serão levantados

em sua totalidade (...)".

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento interposto, porquanto intempestivo.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002147-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, em decisão.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Evanclei Fraga Teixeira contra a r. decisão do MM. Juiz Federal

da 1ª. Vara Federal Cível de São Paulo/SP, pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de

financiamento de imóvel, foi indeferido pedido liminar antecipatória de tutela, no tocante ao pedido de que a

agravada (CEF), levasse a leilão o imóvel com base no procedimento extrajudicial. Alega, ainda a

inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97.

 

Alega o agravante, em síntese, que não houve a notificação a respeito do procedimento executivo extrajudicial

regulado pela Lei 9.514/97.

 

Cumpre decidir.

 

De início concedo os benefício da Assistência Judiciária Gratuita conforme declaração juntada pela agravante (fl.

82), estando dispensada do pagamento das custas e porte de remessa e retorno.

 

Processado o feito, não entrevejo qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o pedido de antecipação

formulado.

 

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou

2012.03.00.002147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EVANCLEI FRAGA TEIXEIRA

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito

protelatório do réu.

Afasto de plano a alegada inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Argumente-se, ainda, que a alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que,

conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se

consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel

não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante.

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações, conforme confessado pelo agravante, acarretou no

vencimento antecipado da dívida.

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas
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providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008)

 

Desse modo, deu-se como extinto o contrato de compra e venda assinado entre as partes, sendo incabível a

antecipação de tutela para que o autor seja autorizados ao pagamento das prestações vincendas.

 

No tocante a alegação de que não houve intimação nos termos da Lei 9514/97, há informação no despacho

agravado que o próprio agravante juntou aos autos da cautelar em apenso cópia da notificação que o 8º Cartório de

Registro de Imóveis lhe enviou, não podendo sustentar que não sabia da possibilidade da retomada do imóvel pela

Ré ou irregularidade do procedimento extrajudicial levada a efeito.

 

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subseqüente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

 

A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição

de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei.

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 .

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim
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permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI)

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039389-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência da decisão de fl. 173 (proferida em plantão judiciário) à agravada, para que ofereça contraminuta,

querendo.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002830-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.039389-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000496620114036198 PL Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002830-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 21ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que objetiva sua desconvocação para

prestação do serviço militar, convocação essa decorrente do fato de ter concluído a graduação no curso de

medicina, que deferiu a pretendida liminar, nos seguintes termos:

 

"(...)

Assim, se o impetrante foi incluído no excesso de contingente em 2003, ano em que completou 18 anos e se

apresentou às Forças Armadas, somente poderia ter sido convocado até 31 de dezembro do ano designado para a

prestação do serviço militar de sua classe, o que equivale, nos termos do artigo 7º do mencionado Decreto, ao

ano no qual completasse 19 anos de idade:

"Art. 7º O Serviço Militar inicial será o prestado por classes constituídas de brasileiros nascidos entre 1º de

janeiro e 31 de dezembro, no ano em que completarem 19 (dezenove) anos de idade.

Parágrafo único. A classe será designada pelo ano de nascimento dos brasileiros que a constituem e o

conseqüente recrutamento para a prestação do Serviço Militar será fixado neste Regulamento."

Portanto, no caso dos autos, o impetrante somente poderia ter sido convocado até 31 de dezembro de 2004, o que

não ocorreu.

Em ambas as situações, sendo ou não aluno de Medicina, o Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no

sentido de não ser possível a convocação posterior do brasileiro dispensado por excesso de contingente, nesse

sentido, confiram-se as seguintes ementas:

(...)

Observo, entretanto, que o pedido liminar encerra providência de caráter satisfativo, na medida em que se

pretende a anulação de atos de convocação já efetivados pelas autoridades impetradas, pleito que se confunde

com a tutela definitiva, razão pela qual entendo inoportuna sua concessão integral no atual estágio da demanda.

O requisito do perigo da demora está plenamente evidenciado, pois a prestação do referido serviço militar

certamente prejudicará a carreira profissional do impetrante, especialmente quanto ao afastamento de atividade

profissional em sua área de formação universitária.

Face o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar para suspender os efeitos de quaisquer ordens de

convocação e apresentação para prestar serviço militar."

(...)" (fls. 21/23)

 

 

Aduz, em síntese, que o ora agravado foi dispensado do serviço militar inicial ao completar 18 anos, por ter sido

incluído no excesso de contingente, nos termos do art. 93, § 2º, inciso I, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966, que

regulamenta a Lei do Serviço Militar Obrigatório (Lei nº 4.375/64), e que posteriormente à sua graduação foi

convocado para realizar o Serviço Militar Obrigatório para Médicos, em consonância com a Lei nº 5.292/67.

 

Alega que a noticiada Lei nº 5.292/67 foi recentemente alterada pela Lei nº 12.336/2010, que prevê a convocação

dos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários - MFDV, com Certificado de Dispensa de Incorporação,

"incluídos aqui os em excesso de contingente", conforme dispositivos legais que transcreve, também sustentando

que não mais subsiste o entendimento, outrora defendido e acolhido por parte da jurisprudência, no sentido de que

aquele que fosse dispensado de prestar serviço obrigatório, por excesso de contingente, somente poderia ser

convocado até o daí 31 de dezembro do ano designado para prestação do serviço militar inicial de sua classe.

 

Acrescenta que "a nova redação introduzida pela Lei nº 12.336, de 26.10.2010, não deixa dúvidas quanto a

obrigação para com o serviço militar, como regra geral, para todos os cidadãos brasileiros dos dezoito aos

quarenta e cinco anos, permanecendo ainda para aqueles outrora dispensados por meio de Certificado de

Dispensa de Incorporação, inclusive por excesso de contingente."

É o breve relatório. Decido.

 

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : RENAN ANDREOS CORDEIRO

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008929720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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De início destaco que a noticiada Lei nº 12.336/2010 foi publicada em 27/10/2010, sendo que seu art. 4º revogou

o § 2º do art. 4º da Lei nº 5.292/67, a que se refere as razões recursais, bem como deu nova redação ao mesmo art.

4, in verbis:

"Lei nº 5.292/67 - art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos,

dentistas e veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação

de sua classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao

da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação.

 

 

Essa nova redação buscou alcançar, para nova convocação, os que já haviam sido dispensados de incorporação. E

se a agravante pretende que se estabeleça interpretação acerca desse novo dispositivo legal, tenho que se deve

levar em consideração a data da sua publicação (27/10/2010) e seus efeitos apenas a partir de então, já que, como

se sabe, a lei não retroage (exceção feita à lei em matéria penal).

 

Portanto, se o ora agravado fora dispensado por excesso de contingente em 14/07/2003 (fl. 79), a nova lei não

pode alcançá-lo, em razão da inexistência de débito para com o serviço militar.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

 

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002828-27.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 11ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que objetiva sua desconvocação para

prestação do serviço militar, convocação essa decorrente do fato de ter concluído a graduação no curso de

medicina, que deferiu a pretendida liminar, "para suspender o ato da autoridade impetrada de convocação do

impetrante para a prestação do serviço militar obrigatório perante o Serviço Regional Militar/2" (fls. 99/100).

 

Aduz, em síntese, que é inquestionável a inexistência de fumus boni iuris, nada autorizando a concessão de

liminar, e que não houve qualquer ilegalidade praticada pela autoridade impetrada ou pela Administração Pública.

 

Alega que o ora agravado se alistou quando completou 18 (dezoito) anos, tendo sido dispensado do serviço militar

inicial por excesso de contingente, nos termos do art.93, § 2º, inciso I, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966, que

regulamenta a Lei do Serviço Militar Obrigatório (de nº 4.375/64), para prestação na condição de recruta, e que no

ano de 2011 concluiu o curso de graduação em medicina, tendo então ocorrido nova convocação no ano de 2012,

desta feita para o Serviço Militar Obrigatório para médicos.

 

Sustenta que a Lei nº 4.375/64 disciplina a prestação do serviço militar em seu caráter geral, cabendo à Lei nº

5.292/67 (Lei Especial) regular os aspectos específicos da prestação do serviço militar pelos profissionais da área

de saúde, tendo o § 2º do seu art. 4º estabelecido que os MFDV que sejam portadores de Certificados de

Reservistas de 3ª Categoria, ou de Dispensa de Incorporação, ao concluírem o curso ficam sujeitos à prestação do

serviço militar.

 

Acrescenta que não se pretende revolver a matéria já pacificada pelo STJ acerca da impossibilidade de

convocação dos MFDV posteriormente à dispensa por excesso de contingente, mas sim estabelecer o alcance da

Lei nº 12.336/2010: se aos que já foram dispensados, mas ainda não convocados, ou se apenas aqueles que foram

dispensados após a vigência da lei.

 

É o breve relatório. Decido.

 

De início destaco que a noticiada Lei nº 12.336/2010 foi publicada em 27/10/2010, sendo que seu art. 4º revogou

o § 2º do art. 4º da Lei nº 5.292/67, a que se refere as razões recursais, bem como deu nova redação ao mesmo art.

4, in verbis:

"Lei nº 5.292/67 - art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos,

dentistas e veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação

de sua classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao

da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

 

 

Essa nova redação buscou alcançar, para nova convocação, os que já haviam sido dispensados de incorporação. E

se a agravante pretende que se estabeleça interpretação acerca desse novo dispositivo legal, tenho que se deve

levar em consideração a data da sua publicação (27/10/2010) e seus efeitos apenas a partir de então, já que, como

2012.03.00.002828-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : JACKSON LIU

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008911520124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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se sabe, a lei não retroage (exceção feita à lei em matéria penal).

 

Portanto, se o ora agravado fora dispensado por excesso de contingente em 27/05/2003 (fl. 89), a nova lei não

pode alcançá-lo, em razão da inexistência de débito para com o serviço militar.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036914-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. em face da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de S. André/SP nos autos de mandado de segurança (Proc. nº 0001846-

02.2011.403.6126) em que julgou improcedente o pedido, recebeu o recurso de apelação interposto pela

impetrante no efeito devolutivo, e com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal formulado

2011.03.00.036914-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018460220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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nas razões de apelação, cuja análise foi requerida pela ora agravante através de Embargos de Declaração (fls.

523/525), decidiu nos seguintes termos:

 

"Mantenho a decisão de fls. 458, vez que a sentença julgou improcedente a presente demanda, encerrando-se a

apreciação por este Juízo, sendo que o pedido formulado será encaminhado ao E. Tribunal Regional Federal."

(fl. 532)

 

 

Aduz, em síntese, que ajuizou ação declaratória cumulada com repetição de indébito visando a suspensão da

exigibilidade das contribuições destinadas ao INCRA, incidentes sobre a folha de salários de seus empregados

(0,2%), distribuída à 7ª Vara Federal de S. Paulo/SP, e que no seu curso sobreveio a anistia fiscal prevista na Lei

nº 11.941/2009, possibilitando o pagamento à vista de débitos, inclusive com a utilização de prejuízo fiscal para

quitação de multa e juros, bem como através da conversão de depósitos judiciais.

 

Alega que, no intuito de liquidar os débitos das contribuições em questão, aderiu à anistia, tendo então desistido e

renunciado no feito noticiado acima, pedidos esses que foram homologados pelo STJ, após o que instrumentalizou

Carta de Sentença, para que fosse apreciado seu pedido de conversão em renda e levantamento de parte dos

depósitos judiciais efetuados, bem como acessou o site da Receita Federal do Brasil para consolidar os débitos

objeto de pagamento à vista, com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou Base de Cálculo

Negativa, conforme estipula a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, mas no sistema da Receita somente é

possível quitar a parcela de juros com a utilização de prejuízos fiscais, e o montante principal não pode ser quitado

com a conversão de parte do depósito judicial já efetuado.

 

Sustenta que em razão de tal posicionamento viu-se compelida a impetrar o mandamus que ensejou o presente

recurso, em que objetiva a utilização conjunta de depósitos judiciais e prejuízos fiscais para a quitação dos débitos

do INCRA referente ao período de novembro/2001 a outubro/2008, bem como autorização para expedição de

Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, nos termos do art. 206, do CTN.

 

Assevera que no feito de origem foi proferida sentença de improcedência, fato que ensejou a interposição de

recurso de apelação, em que foi requerida a concessão de tutela recursal antecipada, sob a alegação de ameaça de

dano irreparável, tendo então o juízo a quo proferido a decisão agravada.

 

Acrescenta que a Lei nº 11.941/2009 admite a utilização do prejuízo fiscal para quitação da multa e juros, bem

como determina a conversão em renda dos depósitos judiciais "atrelados aos débitos incluídos no programa, após

aplicação das reduções legais e da consolidação do débito", não tendo o legislador da norma em questão feito

qualquer ressalva ou restrição quanto à utilização conjunta de prejuízo fiscal e do depósito judicial, e que o

prejuízo fiscal é utilizado apenas na liquidação de multa e juros.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Este Relator está prevento para julgamento deste recurso em razão de anterior distribuição do AI nº

2011.03.00.012686-6, extraído do mesmo mandado de segurança e interposto quando do indeferimento da

liminar, recurso esse em que já houve manifestação quanto à pretensão da agravante, de liquidar parte do débito

com prejuízo fiscal e parte com depósito judicial, tendo sido indeferido efeito suspensivo ao recurso, que

posteriormente perdeu seu objeto, em razão de o juiz da causa ter proferido a sentença de improcedência do

pedido, ao fundamento de que 

 

"(...) o artigo 10 da Lei nº 11.941/2009, somente autorizou o levantamento de eventual saldo remanescente em

favor do contribuinte, após a conversão integral dos valores em renda da União, não havendo autorização legal

para adotar-se um sistema híbrido de liquidação, utilizando-se primeiramente o valor do débito com prejuízo

fiscal, e a outra parte com o depósito judicial. Logo, não cabe ao julgador dar interpretação extensiva em ramo

do direito que impera o princípio da estrita legalidade tributária."(cópias em anexo).

 

 

Quanto ao presente agravo de instrumento, não é cabível, nos seus estreitos limites, extrapolar o julgamento para

alcançar o mérito do recurso de apelação, que restaria esvaziado, somado ao fato de que a referida sentença de
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improcedência equivale à ausência de prova inequívoca que autorize a concessão de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento, que, portanto, resta indeferido.

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037683-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de S. André/SP nos autos de mandado de segurança em que as ora agravadas objetivam a

suspensão da exigibilidade das contribuições sociais e de terceiros por elas devidas, incidentes sobre as verbas

pagas aos seus segurados empregados, a saber: aviso prévio indenizado; os quinze primeiros dias que antecedem o

auxílio-doença e auxílio-acidente; terço constitucional de férias; abono único previsto em Convenção Coletiva;

contribuições previstas no art. 22, incisos I e II da Lei n º 8.212/91, art. 15, caput, da Lei nº 9.424/96, art. 1º da Lei

nº 9.766/98, art. 1º, § 1º do Decreto nº 6.003/2006 (Salário Educação); art. 6º, § 4º da Lei nº 2.613/1955, art. 1º do

Decreto-lei nº 1.146/70, art. 15, inciso II, da Lei Complementar nº 11/71 (INCRA); art.s 4º e 6º do Decreto-lei nº

4.048/42, art. 1º do Decreto-lei nº 6.246/44 (SENAI); art. 3º do Decreto-lei nº 9.403/46, art. 1º do Decreto-lei nº

2.318/86 (SESI); art. 1º do Decreto-lei nº 2.318/86, art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.029/90 (SEBRAE), que deferiu

parcialmente a liminar, no tocante ao aviso prévio indenizado, 15 dias que antecedem o auxílio-doença e auxílio-

acidente, adicional de 1/3 sobre as férias, bem como sobre abono único previsto em Convenção Coletiva (fls.

70/83).

 

Aduz, em síntese, que o mandamus de origem foi impetrado em face da Lei nº 8.212/91, que instituiu a

contribuição social a cargo do empregador, com fulcro no art. 195, inciso I, da Constituição Federal, com o que

restou caracterizada a impetração contra lei em tese, o que não é cabível em sede de mandado de segurança,

estando a questão já sumulada pelo STF (Súmula nº 266).

 

Alega que o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 disciplina quais rubricas não integram o salário-de-contribuição

para os fins da lei, especificamente, não estando dele excluídos os valores referentes a aviso prévio indenizado,

quinze dias que antecedem o auxílio-doença e auxílio-acidente, terço de férias e abono único.

 

Sustenta que a decisão agravada não se enquadra em nenhuma das hipóteses de dano irreparável ou de difícil

reparação, primeiro porque eventuais danos causados pela suposta cobrança indevida da Receita Federal são de

natureza patrimonial e plenamente tuteláveis pela reparação pecuniária oportuna; ao depois, porque as condições

da agravante garantem possível crédito decorrente de decisão final, facilmente quantificável.

2011.03.00.037683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA e outro

ADVOGADO : MURILO MARCO e outro

AGRAVADO : BENTELER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : MURILO MARCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00063452920114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (CPC, art. 273, inciso I), que justifique a liminar, ainda que parcial, concedida na decisão

agravada.

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do

contraditório e ampla defesa não foi observado pelo juízo a quo.

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas.

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina:

 

"(...)

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a

espera pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá

ao demandante se deferida de imediato.

(...)

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla

defesa, não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte."

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda

Alvim Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196).

 

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o

julgamento do recurso, a decisão agravada.

Comunique-se, com urgência.

Dê-se ciência à agravante. Intimem-se as agravadas para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037669-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037669-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ADMIC MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00095086820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 4ª Vara de Piracicaba/SP nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a

suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre auxílio-doença, férias indenizadas e

gozadas, terço constitucionais de férias, aviso prévio indenizado e horas extras, que deferiu parcialmente a

liminar, no tocante aos primeiros quinze dias relativos ao auxílio-doença, férias e aviso prévio indenizados (fls.

56/57).

 

Aduz, em síntese, que a legislação aplicável à espécie determina, num primeiro momento, a regra geral de

incidência das contribuições previdenciárias sobre a remuneração total do segurado empregado, e somente num

segundo momento é que são definidas, de forma expressa e exaustiva, as hipóteses de não incidência das

contribuições em questão, e que o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, exclui as verbas de natureza puramente

indenizatória da base de cálculo do salário-de-contribuição.

 

É o breve relatório. Decido.

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (CPC, art. 273, inciso I), que justifique a liminar, ainda que parcial, concedida na decisão

agravada.

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do

contraditório e ampla defesa não foi observado pelo juízo a quo.

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas.

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina:

 

"(...)

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a

espera pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá

ao demandante se deferida de imediato.

(...)

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla

defesa, não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte."

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda

Alvim Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196).

 

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o

julgamento do recurso, a decisão agravada.

Comunique-se, com urgência.

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002071-33.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de S. Bernardo do Campo/SP nos autos de ação declaratória em que os ora agravados

objetivam a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço constitucional

de férias e aviso prévio indenizado, deferiu a pretendida tutela antecipada (fls. 145/146).

 

Aduz, em síntese, que o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 disciplina quais as rubricas que não integram o salário-

de-contribuição, sendo que apenas as nele indicadas devem ser excluídas da base de cálculo das contribuições

sociais, o que não é o caso do aviso prévio indenizado, período que é considerado como tempo de serviço, nos

termos do art. 487, § 1º, da CLT.

 

Alega, com relação ao terço constitucional de férias, que vem a ser um direito conferido aos trabalhadores na

Constituição Federal de 1988, com natureza jurídica remuneratória, ainda que extraordinária, mas que não lhe

retira o caráter salarial.

 

É o breve relatório. Decido.

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (CPC, art. 273, inciso I), que justifique a tutela antecipada concedida na decisão agravada.

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do

contraditório e ampla defesa não foi observado pelo juízo a quo.

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravada poderá se valer da

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas.

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina:

"(...)

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a

espera pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá

ao demandante se deferida de imediato.

(...)

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla

defesa, não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte."

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda

Alvim Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196).

 

 

2012.03.00.002071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : HOSPITAL IFOR S/C LTDA e outro

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

AGRAVADO : LUMEN CENTRO DE DIAGNOSTICOS LTDA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00091777120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar, até o

julgamento do recurso, a decisão agravada.

Comunique-se, com urgência.

 

Dê-se ciência à agravante. Intimem-se os agravados para contraminuta.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000983-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, em face da decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à

contribuição ao FGTS, determinou, de ofício, a exclusão de todos coexecutados do polo passivo da demanda.

Alega a agravante que o nome do sócio ALBERTO DOS SANTOS NETO consta na CDA, o que gera presunção

de responsabilidade, incumbindo-lhe fazer prova em contrário.

Sustenta que, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, a falta do recolhimento do FGTS

configura infração à lei, o que conduz à responsabilização pessoal dos sócios, conforme previsto no Decreto nº

3.708/19 e artigos 50 e 1.016 do Código Civil.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Merece registro, inicialmente, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que as

contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas

trabalhista e social, sendo inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as

hipóteses de responsabilidade de terceiros previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de

10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Destarte, a responsabilidade do administrador da sociedade limitada fica submetida às disposições contidas no

Decreto nº 3.708/19 e no artigo 1.016, do Código Civil de 2002, não havendo que se falar em redirecionamento da

execução fiscal quando não for comprovado o excesso de mandato ou a prática de atos com violação à lei.

Não obstante, a teor do artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, a execução abrange, passivamente, tanto o

devedor como os corresponsáveis que figurem na Certidão da Dívida Ativa - CDA.

Nesse caso, se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e o sócio-administrador, a este compete o ônus da

prova, já que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 204, do CTN, e artigo 3º, da

Lei nº 6.830/80.

Daí a advertência de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e

Jurisprudência", 11 ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 60), que, ao analisar as peculiaridades do redirecionamento

2012.03.00.000983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

AGRAVADO : RESTAURANTE E PIZZARIA ANEL VIARIO LTDA e outro

: ALBERTO DOS SANTOS NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00264702520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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da execução da sociedade para o sócio-gerente, destaca que "a indicação, na CDA, do nome do responsável ou co-

responsável (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 5º, I; CTN, art. 202, I) - como já acentuou o STJ - 'confere ao indicado a

condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I), mas não confirma, a não

ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o

caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução' (STJ, 1ª T., REsp

545.080/MG, Rel. Min Teori Zavascki, ac. De 24-8-2004, RSTJ, 184:125)".

Logo, a inclusão do nome do corresponsável na CDA implica inversão do ônus da prova, pois há presunção

relativa de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa.

Na hipótese, o nome do agravado - ALBERTO DOS SANTOS NETO - consta expressamente da certidão de

dívida ativa como corresponsável pelo débito (fls. 24-29), o que faz com que seja lícito elencá-lo no pólo passivo

da execução fiscal.

Nesse ponto, é oportuno consignar que a Corte Superior, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra

pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a

prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para manter o corresponsável ALBERTO DOS SANTOS NETO no polo passivo da

execução fiscal.

Dê-se ciência.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025784-13.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVIO JOSÉ MACEDO BECKER e JOSÉ AMSTERDAM

COLARES VASCONCELOS em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade, que objetivava fosse reconheciada a prescrição da pretensão executiva em face dos sócios.

Alega a agravante, em síntese, ter decorrido o prazo quinquenal, previsto no artigo 174, do Código Tributário

Nacional, para o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, visto que a citação da empresa ocorreu em

15.03.1996, enquanto a citação dos sócios foi efetivada, tão só, em 15.12.2005. Defende a possibilidade de

arguição da matéria (prescrição), na via da exceção de pré-executividade.

Às fls. 30-32, por decisão da lavra do e. Des. Fed. Baptista Pereira, foi negado seguimento ao recurso.

Inconfomada, a agravante interpôs recurso de agravo (art. 557, § 1º, do CPC), requerendo a reconsideração da

decisão ou a apresentação do feito em mesa.

2007.03.00.025784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SILVIO JOSE MACEDO BECKER e outro

: JOSE AMSTERDAN COLARES VASCONCELOS

ADVOGADO : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : NEFROCLIN CLINICA MEDICA S/C LTDA

ADVOGADO : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.04.04274-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

Registre-se, inicialmente, que é entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a possibilidade

de arguir-se a prescrição por via da exceção de pré-executividade, em sede de execução fiscal, desde que não

demande a produção de provas, mitigando a exigência do artigo 16, § 3º, da Lei nº 6.830/80 (AGRESP

200400816987, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:06/03/2006 PG:00180).

Da mesma forma, é firme a jurisprudência da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica.

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag

541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.

Além disso, cabe sublinhar que, em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar

118/05, o Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que o mero despacho que ordena a

citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a efetiva citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174, do CTN, sobre o artigo 8º, § 2º, da LEF (Lei nº 6.830/80).

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis

solidários, decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive

para os sócios.

Pelo que se pode depreender dos autos, a execução fiscal foi distribuída em 24 de outubro de 1995 (fl. 29), e a

citação, pelo correio, da pessoa jurídica, efetivada em 27 de fevereiro de 1996 (fl. 25).

O feito foi redirecionado e a citação do sócio JOSÉ AMSTERDAM COLARES VASCONCELOS ocorreu em

01.12.2005, enquanto a do sócio SILVIO JOSÉ MACEDO BECKER em 05.12.2005 (fl. 27).

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

Por fim, anoto que é assente na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido

do cabimento de condenação em honorários advocatícios em caso de acolhimento da exceção de pré-

executividade, face a natureza litigiosa da medida. Confiram-se os seguintes julgados: RESP 200400411955,

LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 21/03/2005; RESP 200400109929, DENISE ARRUDA, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:02/08/2007 PG:00335). 

No âmbito desta Egrégia Corte Regional, a Quinta Turma tem admitido, em exceção de pré- executividade, a

fixação de honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), com base no artigo 20, § 4º, do Código

de Processo Civil (AI 201003000350312, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2011 PÁGINA: 925; AI 201003000149989, DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 326.).

Fixo, portanto, os honorários sucumbenciais, em favor dos agravantes, no valor atualizado de R$ 1.000,00 (mil

reais).

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 30-32, e, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034505-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034505-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 11.00.00103-0 1 Vr TANABI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que recebeu os

embargos do devedor com suspensão da execução fiscal.

Alega a União (Fazenda Nacional), em síntese, que não foram observados os requisitos do artigo 739-A, do CPC,

para se atribuir efeito suspensivo aos embargos.

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de se determinar o regular prosseguimento da execução fiscal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria tratada nos autos, merece registro que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consagrado pelo

artigo 105 da Constituição Federal como guardião do ordenamento jurídico federal, pacificou o entendimento

quanto a tema, de modo que eventuais embargos opostos à execução fiscal seguirão subsidiariamente as

disposições previstas no art. 739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou seja, somente serão

dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem conjugados os

requisitos, a saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c)

garantia suficiente para caucionar o juízo.

Destaco, devido a relevância, os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-

A DO CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA. 

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do

embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação;

b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de

causar dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159). 

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito

suspensivo aos embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o

que é inviável em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. 

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da

identidade fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se

encontram espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e

circunstâncias distintas das constantes dos autos sob análise. 

5. Agravo regimental não provido.

(AGA 201000226520, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/04/2010)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A). 

2. Reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo

aos embargos à execução fiscal, a afirmação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, insula-se no

universo fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na instância

excepcional. 

3. Agravo regimental improvido.

(AGA 200902461230, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2010)

Neste ponto, revejo meu posicionamento e alinho-me à orientação assente na Corte Superior.

No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º,

do CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de penhora

suficiente e efetiva demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação.

O valor da execução é R$ 75.942,44 (setenta e cinco mil, novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e quatro

centavos) e, apesar dos bens penhorados montarem a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), conforme

demonstrado pela União, servem de garantia em diversas execuções fiscais, sendo insuficientes para assegurar

todos os créditos.

Além disso, não se comprovou que o prosseguimento da execução causaria à parte executada grave dano de difícil

reparação para que os embargos fossem recebidos com a suspensão da execução fiscal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao
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agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003158-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor

destinado ao preparo - custas e porte de remessa e retorno -, nos termos da Resolução nº 411, de 21 de dezembro

de 2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sob pena de negativa

de seguimento.

Após, voltem os autos conclusos.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003320-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003158-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CENTROCOR COM/ SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : EMILIO JOSE VON ZUBEN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOSE ALEXANDRE GONCALVES

ADVOGADO : EMILIO JOSE VON ZUBEN e outro

PARTE RE' : INES MONTAGNOLLI GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194529220004036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.003320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : IVONE COAN e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : DUVAL JOSE DE FIGUEIREDO CALDEIRA e outro

: LEO CARLOS MORAN

PARTE RE' : FORMA CRISTAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00345784320034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, em face da decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à

contribuição ao FGTS, determinou a exclusão dos coexecutados DUVAL JOSÉ DE FIGUEIREDO CALDEIRA e

LEO CARLOS MORAN do polo passivo da demanda.

Alega a agravante que o nome dos sócios constam na CDA, o que gera presunção de responsabilidade,

incumbindo-lhes fazer prova em contrário.

Sustenta que, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, a falta do recolhimento do FGTS

configura infração à lei, o que conduz à responsabilização pessoal dos sócios, conforme previsto no Decreto nº

3.708/19 e artigos 50 e 1.016 do Código Civil.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

Decido.

Diante da informação de que os agravados não constituiram procuradores na ação originária, o recurso deve ser

processado com a dispensa da intimação para contraminuta, visto que, quando a parte contrária ainda não está

representada nos autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa, aliás, é a 5ª Conclusão do Centro de

Estudos do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, "in" "Código de Processo

Civil - e legislação processual em vigor" -, 42ª Edição, p. 653.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Merece registro, inicialmente, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que as

contribuições ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas

trabalhista e social, sendo inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as

hipóteses de responsabilidade de terceiros previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de

10.06.2002); REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Destarte, a responsabilidade do administrador da sociedade limitada fica submetida às disposições contidas no

Decreto nº 3.708/19 e no artigo 1.016, do Código Civil de 2002, não havendo que se falar em redirecionamento da

execução fiscal quando não for comprovado o excesso de mandato ou a prática de atos com violação à lei.

Não obstante, a teor do artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, a execução abrange, passivamente, tanto o

devedor como os corresponsáveis que figurem na Certidão da Dívida Ativa - CDA.

Nesse caso, se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e o sócio-administrador, a este compete o ônus da

prova, já que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 204, do CTN, e artigo 3º, da

Lei nº 6.830/80.

Daí a advertência de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Lei de Execução Fiscal: Comentários e

Jurisprudência", 11 ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 60), que, ao analisar as peculiaridades do redirecionamento

da execução da sociedade para o sócio-gerente, destaca que "a indicação, na CDA, do nome do responsável ou co-

responsável (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 5º, I; CTN, art. 202, I) - como já acentuou o STJ - 'confere ao indicado a

condição de legitimado passivo para a relação processual executiva (CPC, art. 568, I), mas não confirma, a não

ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o

caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução' (STJ, 1ª T., REsp

545.080/MG, Rel. Min Teori Zavascki, ac. De 24-8-2004, RSTJ, 184:125)".

Logo, a inclusão do nome do corresponsável na CDA implica inversão do ônus da prova, pois há presunção

relativa de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa.

Na hipótese, os nomes dos agravados - DUVAL JOSÉ DE FIGUEIREDO CALDEIRA e LEO CARLOS

MORAN - constam expressamente da certidão de dívida ativa como corresponsáveis pelo débito (fls. 25-27), o

que faz com que seja lícito elencá-los no pólo passivo da execução fiscal.

Nesse ponto, é oportuno consignar que a Corte Superior, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra

pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a

prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para manter os corresponsáveis DUVAL JOSÉ DE FIGUEIREDO CALDEIRA e LEO

CARLOS MORAN no polo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     718/1049



LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031960-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 16ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de mandado de segurança em que a ora agravada objetiva a

suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre auxílio-doença e auxílio-acidente,

adicional de 1/3 sobre férias e respectiva diferença de 1/3, indenização de hora extra, adicional noturno e prêmios,

deferiu parcialmente a liminar (fls. 75/77).

 

Nas fls. 92/93 consta a decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso.

 

O Parecer do Ministério Público Federal foi juntado nas fls. 97/100.

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal que o juízo a quo proferiu

sentença, em que julgou parcialmente procedente os pedidos (cópia em anexo).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000116-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : POLLUS SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168912720114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.000116-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Fl. 153. Trata-se de cópia de decisão proferida na ação ordinária nº 0015811-19.1997.4.03.6100.

De acordo com o banco de dados informatizados desta Corte Regional, cujo extrato ora determino seja juntado aos

autos, a ação originária deste agravo de instrumento foi enviada ao arquivo com baixa definitiva em 12/12/2011

(pacote 154.658).

Diga, pois, a agravante Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda há interesse no

julgamento deste agravo de instrumento.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035386-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADO : NELSON VALERO e outros

: FRANCISCO ROMUALDO RODRIGUES DE SA

: TERUO TAKATA

: JOAQUIM GONCALVES DE OLIVEIRA

: MARIA DE LOURDES CERAGATTI

: MARIA APARECIDA GARCIA DOS SANTOS

: MIGUEL ERVOLINO NETTO

: AUREA LUCIA FERNANDES ERVOLINO

: MARIA CRISTINA CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO : MANOEL DA PAIXAO COELHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158111919974036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035386-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros

: ALBERTO JOSE MONTALTO

: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO

: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO

: FLAVIA MARIA MONTALTO

: CHRISTINA MONTALTO

: LUCIA MONTALTO

: ALESSANDRA MONTALTO

: RAQUEL MONTALTO

: MATHIEU GRAZZINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADO : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO

No. ORIG. : 00067474420084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que não constam da autuação os nomes dos advogados dos agravados.

Desse modo, anote-se na capa dos autos, como advogada dos agravados, Dra. ALINE ZUCCHETTO (OAB/SP nº

166.271), conforme petição de fls. 198/199 e procuração (fls. 170/171).

Após, republique-se a decisão de fls. 193/195, com a nova autuação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração

contra decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que

improcedentes, admito a tempestividade deste agravo.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e OUTROS, para cobrança de

contribuições previdenciárias, determinou a exclusão dos co-responsáveis do pólo passivo da ação.

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios MARC GRAZZINI, RENATO ALCIDES MORENO

NASCIMENTO, WANDERLEY GREGÓRIO DA SILVA, CLOTILDE ADRIANA DA COSTA CALDEIRA,

SUELI LIPORACCI DOS SANTOS, MÁRIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS e DENIS GONÇALVES

SOUSA no pólo passivo da execução fiscal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

2011.03.00.035386-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros

: ALBERTO JOSE MONTALTO

: CARLA MARIA MONTALTO FIORANO

: PATRICIA MONTALTO SAMPAIO

: FLAVIA MARIA MONTALTO

: CHRISTINA MONTALTO

: LUCIA MONTALTO

: ALESSANDRA MONTALTO

: RAQUEL MONTALTO

: MATHIEU GRAZZINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADO : CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA e outros

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO

No. ORIG. : 00067474420084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80,

artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva

(Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material,

ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, embora o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado entendimento expresso na sua Súmula nº 392,

no sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença

em embargos, quando se tratar de modificação do sujeito passivo da execução, vem admitindo o redirecionamento

da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda

Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO-GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a

Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao

sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar

infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste

caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza

que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL -

CDA - PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla

ótica, a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele,

embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade

de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo

fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E.

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente

contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente,

incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a

demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução

irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a

ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação

executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida

tributária, motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível

revela-se o redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)
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Por outro lado, aquela mesma Egrégia Corte Superior pacificou entendimento no sentido de que a execução fiscal

pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

E, no caso concreto, não obstante os nomes dos sócios SUELI LIPORACCI DOS SANTOS, MÁRIO JORGE

PEREIRA DOS SANTOS e DENIS GONÇALVES SOUSA não constem da certidão de dívida ativa, a exeqüente,

ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do Estado de

São Paulo, constante de fls. 129/146, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu último

endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça, o qual certificou, conforme se vê de fl. 40,

que a empresa não funciona mais naquele local.

Assim, com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução fiscal aos referidos sócios,

que aparecem, na certidão da JUCESP, como seus últimos administradores, ou seja, aqueles que deveriam ter

promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

Quanto aos ex-sócios MARC GRAZZINI, RENATO ALCIDES MORENO NASCIMENTO, CLOTILDE

ADRIANA DA COSTA CALDEIRA e WANDERLEY GREGÓRIO DA SILVA, cujos nomes também não

constam do título executivo, já haviam se retirado da sociedade, conforme se depreende da certidão emitida pela

JUCESP, não podendo, pois, ser responsabilizados pela sua dissolução irregular.

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE -

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente, sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181)

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para manter os sócios-gerentes SUELI LIPORACCI DOS SANTOS, MÁRIO

JORGE PEREIRA DOS SANTOS e DENIS GONÇALVES SOUSA, no pólo passivo da execução fiscal.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

1. JUNTE-SE, aos autos, a petição protocolizada sob nº 2012.021963.

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto por TRUST DIESEL VEÍCULOS

2011.03.00.036339-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : TRUST DIESEL VEICULOS LTDA e filia(l)(is)

: TRUST DIESEL VEICULOS LTDA filial

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067927120114036108 1 Vr BAURU/SP
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LTDA e FILIAL contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança, como se vê dos

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Abra-se vista ao agravado para contraminuta (art. 527, V, do Código de Processo Civil).

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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2012.03.00.002536-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

AGRAVADO : PEDRO LUIZ GOUVEA

: VALERIA CHILITANO GOUVEA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00325679820004036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003580-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BRAZ JOSE ALARIO e outros

: HELENA CLEMENTINA MATTEIS ALARIO

: MAURICIO MATTEIS ALARIO

: DANTE ALARIO espolio

: DONATO ROSSI espolio

PARTE RE' : LABORATORIO NEOMED LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02396962219804036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios de sociedade executada, sob a justificativa não são

aplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional.

 

Sustenta que a ausência de depósito dos valores de FGTS caracteriza infração à lei e justifica a responsabilização

pessoal dos sócios gerentes de sociedade empregadora.

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO

ART. 15 DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE.

DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos

de natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III,

nas execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF).

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo

legal cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula

353/STJ).

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: "Somente

pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os

tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público", porquanto inexistiu

declaração de inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre

outros precedentes: AgRg no Resp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje

17/3/2010.

7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no

sentido de não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida

em que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e

social que não possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código

Tributário Nacional, entre as quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN.

8. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1208897, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/02/2011).

 

A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios gerentes

responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de poderes ou

violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. Assim, a ausência do

recolhimento deve ser atribuída aos sócios cuja gerência coincidiu com a data de vencimento da contribuição.

 

No presente caso, as contribuições se referem aos anos de 1967 a 1979. Apesar de os respectivos nomes não
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constarem da Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução

exerceram no período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pelo débito social:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS.

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO

EM QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO CONTRATO SOCIAL. 1. A sociedade empresária executada foi autuada

em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância

correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do fgts . 2. Desse modo,

tratando-se de contribuições ao fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 3. Ocorre

que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 4. Não obstante, em se

tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de

10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem o

nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem

para com esta e para com terceiros solidária e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados

com violação do contrato ou da lei. 5. Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade,

basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23

da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que

constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual referente ao fgts , bem

como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT" 7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à

supramencionada lei a falta de depósito mensal referente ao fgts . 8. Ocorre que para a configuração da

responsabilidade do sócio é imprescindível que as obrigações decorram de fatos geradores contemporâneos ao

seu gerenciamento. Compulsando os autos, verifico que a dívida refere-se ao período de 06/1990 a 01/1992 (fls.

25-26), enquanto o agravado - Fernando Bauer - passou a ocupar o cargo de sócio-gerente, assinando pela

empresa, a partir de 08.07.1992 (fls. 82-84), é dizer, após a ocorrência dos fatos geradores dos débitos em

questão. 9. Agravo de instrumento que se nega provimento.

(TRF3, AG 295718, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF3 29/04/2011).

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No caso dos autos, a empresa

devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa devedora, a

justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de fls.

101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4.

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da

empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.

(TRF3, AC 10140, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 11/03/2009).

 

Por fim, embora os depósitos do FGTS se refiram a período anterior ao início da vigência da Lei n° 8.036/1990,

permanece o fundamento legal para o direcionamento da execução contra os sócios de pessoa jurídica empresária.

A Lei n° 5.107/1966, no artigo 20, caput, estende ao FGTS os mesmos privilégios das contribuições

previdenciárias, nos quais se inclui a responsabilidade pessoal dos sócios, gerentes e administradores de sociedade

que não efetuar os recolhimentos à Previdência Social.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para incluir no pólo passivo da execução fiscal os sócios gerentes

indicados pela União.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003581-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu o pedido de

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios de sociedade executada, sob a justificativa não são

aplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional.

 

Sustenta que a ausência de depósito dos valores de FGTS caracteriza infração à lei e justifica a responsabilização

pessoal dos sócios gerentes de sociedade empregadora.

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço não possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista,

destinada ao atendimento dos direitos do trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990.

Conseqüentemente, a responsabilização pelo depósito dos valores a ele correspondentes não obedece aos

pressupostos fixados pelo artigo 135 do Código Tributário Nacional:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO

ART. 15 DA LEI 8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE.

DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou

jurisprudência do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos

2012.03.00.003581-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MARY SYLVIA ASCHERMANN ARTACHO e outro

: EGLA DOLCE PERRI

PARTE RE' : DM DISTRIBUIDORA COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00028483320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III,

nas execuções de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF).

3. Quanto ao art. 15 da Lei 8.036/90, não houve prequestionamento, nem mesmo implícito, do citado dispositivo

legal cuja ofensa se aduz. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.

4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de

natureza não tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do

CTN.

5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula

353/STJ).

6. Não se justifica a suposta violação do princípio de reserva de plenário (artigo 97, CF/88), verbis: "Somente

pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os

tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público", porquanto inexistiu

declaração de inconstitucionalidade de lei a ensejar a aplicação do referido dispositivo constitucional". Dentre

outros precedentes: AgRg no Resp 1104269/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje

17/3/2010.

7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no

sentido de não ser possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida

em que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e

social que não possui caráter tributário, sendo inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código

Tributário Nacional, entre as quais as hipóteses de responsabilidade pessoal previstas no art. 135 do CTN.

8. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Resp 1208897, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje 22/02/2011).

 

A Lei n° 8.036/1990, no artigo 23, §1°, I, estabelece que a ausência de recolhimento do percentual de FGTS

configura infração à lei. Se o empregador que descumprir a obrigação for sociedade limitada, os sócios gerentes

responderão solidariamente pelo pagamento da contribuição social, já que terão agido com excesso de poderes ou

violação do contrato ou da lei, nos termos do artigo 10 do Decreto n° 3.708/1919. Quanto às contribuições que

venceram posteriormente ao início da vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade solidária dos sócios

administradores tem previsão no artigo 1.016, que os submete ao cumprimento das obrigações sociais, quando

desempenharem com culpa as suas funções.

 

Assim, a ausência do recolhimento deve ser atribuída aos sócios cuja gerência coincidiu com a data de vencimento

da contribuição.

 

No presente caso, as contribuições se referem aos anos de 2000 a 2004. Embora os respectivos nomes não

constem da Certidão de Dívida Ativa, os sócios indicados pela União para compor o pólo passivo da execução

exerceram no período a gestão da sociedade. Devem ser, assim, responsabilizados pelo débito social:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS.

IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DEU-SE NO PERÍODO

EM QUE OS SÓCIOS FIGURAVAM NO CONTRATO SOCIAL. 1. A sociedade empresária executada foi autuada

em decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância

correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do fgts . 2. Desse modo,

tratando-se de contribuições ao fgts , aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 3. Ocorre

que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 4. Não obstante, em se

tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de

10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava que os sócios gerentes ou que derem o

nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem

para com esta e para com terceiros solidária e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados

com violação do contrato ou da lei. 5. Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade,

basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 6. Ora, o parágrafo 1º do artigo 23

da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 24.08.2001, dispõe que

constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual referente ao fgts , bem

como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT" 7. Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do
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Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à

supramencionada lei a falta de depósito mensal referente ao fgts . 8. Ocorre que para a configuração da

responsabilidade do sócio é imprescindível que as obrigações decorram de fatos geradores contemporâneos ao

seu gerenciamento. Compulsando os autos, verifico que a dívida refere-se ao período de 06/1990 a 01/1992 (fls.

25-26), enquanto o agravado - Fernando Bauer - passou a ocupar o cargo de sócio-gerente, assinando pela

empresa, a partir de 08.07.1992 (fls. 82-84), é dizer, após a ocorrência dos fatos geradores dos débitos em

questão. 9. Agravo de instrumento que se nega provimento.

(TRF3, AG 295718, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF3 29/04/2011).

EMBARGOS DE TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se

aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN (REsp

727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero inadimplemento

não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181).

Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do

entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na hipótese de débito

relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se

de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19:

"Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 3. No caso dos autos, a empresa

devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa, conforme certificado pelo Sr.

Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução irregular da empresa devedora, a

justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes. Ademais, da leitura do documento de fls.

101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4.

Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa devedora, não pode o embargante SEISAKU

SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade particular, vez que não exerceu a gerência da

empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, improvidos. Sentença mantida.

(TRF3, AC 10140, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 11/03/2009).

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para incluir no pólo passivo da execução fiscal Mary Sylvia Archermann

Artacho e Egla Dolce Perri.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IPS Materiais e Serviços Ltda. contra a decisão de fls. 92/92v.,

proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela agravante.

A recorrente alega, em síntese, que houve a prescrição do crédito tributário, uma vez que entre a data da

constituição definitiva (18.03.03) e a data da citação da agravante (07.10.08) transcorreram mais de 5 (cinco)

anos. Sustenta, ainda, que a interrupção do prazo prescricional não deve retroagir à data da propositura da ação,

uma vez que a citação não ocorreu no prazo de 100 (cem) dias do despacho que a ordenou (CPC, art. 219, §§ 2º,

3º e 4º) (fls. 2/18).

Decido.

Execução fiscal. Prescrição. Interrupção. Retroatividade à data da propositura da ação. Aplicabilidade.

Em julgamento de recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o § 1º do art. 219 do Código de Processo Civil aplica-se às

execuções fiscais para retroagir a interrupção da prescrição à data da propositura da ação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

(...)

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1.120.295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.10)

: MONICA SANTOS DO AMARAL

: SERGIO DE TORO DEODONNO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081605820064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em 08.11.06 contra IPS Materiais e Serviços

Ltda. e outros para a cobrança de dívida no valor de R$ 1.156.093,32 (um milhão, cento e cinquenta e seis mil,

noventa e três reais e trinta e dois centavos) (fls. 24/25).

A empresa executada insurge-se contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade na qual alega ter

ocorrido a prescrição do crédito tributário.

Não merece reparo a decisão agravada.

O crédito tributário executado refere-se ao período de 08.97 a 10.98, tendo sido lançado em 21.12.00 (fl. 28). Na

esfera administrativa, porém, houve impugnação do contribuinte, a qual foi rejeitada por decisão definitiva

proferida em 18.03.03 (fl. 89), data inicial para a contagem do prazo prescricional.

Ainda que a agravante alegue não ter ocorrido a retroatividade da interrupção do prazo prescricional à data da

propositura da ação (CPC, art. 219, § 1º), é certo que o despacho que ordenou a citação em 06.12.06 teve esse

efeito (CTN, art. 174, parágrafo único, I), não tendo transcorrido mais de 5 (cinco) anos entre sua prolação e a

citação da agravante em 07.10.08 (fl. 35).

Saliente-se, ademais, que a demora do ato citatório não se deu por conta da ausência de sua promoção por parte da

exequente: a citação foi realizada no endereço fornecido na petição inicial, tendo o Juízo a quo expedido as cartas

de citação quase 2 (dois) anos após o despachou que a ordenou (cf. fls. 35/36).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 292/297 dos autos originários,

proferida em ação ordinária ajuizada por FUNCRAF - Fundação para Estudos e Tratamento das Deformidades

Craniofaciais, que deferiu o pedido de tutela antecipada para suspender os efeitos do Auto de Infração n.

37.309.276-8.

A agravante alega, em síntese, que:

a) os fatos geradores do débito em questão ocorreram nos anos de 2007 e 2008, não devendo ser levada em conta

a Lei n. 12.101/09 para análise do enquadramento legal sobre a condição de entidade beneficente de assistência

social;

b) os arts. 9º e 14, ambos do Código Tributário Nacional, somente tratam da imunidade tributária relacionada aos

impostos (CR, art. 150, VI, c), de modo que a imunidade relacionada às contribuições previdenciárias é tratada no

art. 55 da Lei n. 8.212/91, diante da autorização contida no § 7º do art. 195 da Constituição da República;

c) a decisão proferida pelo STF em sede liminar na ADIn n. 2.028-25 somente suspendeu a eficácia das alterações

promovidas pela Lei n. 9.732/98, prevalecendo os requisitos previstos no art. 55 da Lei n. 8.212/91 em sua

redação anterior;

d) a agravada não cumpriu os requisitos previstos na redação original do art. 55 da Lei n. 8.212/91, tendo sido
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constatado pela fiscalização que ela não trabalha nem se dedica especificamente na promoção, proteção e

recuperação da saúde (fls. 2/17).

Decido.

Imunidade. Entidades beneficentes de assistência social. O § 7º do art. 195 da Constituição da República

estabelece que são isentas de contribuição para a seguridade social "as entidades beneficentes de assistência social

que atendam às exigências estabelecidas em lei". Surge assim o problema de determinar se a norma constitucional

refere-se à lei complementar ou à lei ordinária, bem como a respectiva função para disciplinar materialmente a

matéria. A Lei n. 8.212/91, art. 55, diz que fica "isenta" a entidade beneficente de assistência social que atenda

cumulativamente os requisitos estabelecidos nos seus incisos. Tais requisitos foram alterados pela Lei n. 9.732, de

11.12.98, a qual passou a exigir, além dos anteriores, que a entidade promovesse "gratuitamente e em caráter

exclusivo" a assistência social beneficente (art. 55, III), sendo que, por "assistência social beneficente" deve-se

entender a "prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar" (art. 55, § 3º), sendo que, também

se considera entidade dessa natureza aquela que preste serviços na ordem, pelo menos, de 60% (sessenta por

cento) ao SUS. A Lei n. 9.732/98 também dispôs acerca das entidades educacionais, cuja isenção corresponderia à

proporção do valor das vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de

caráter assistencial, tendo cancelado, a partir da competência 04.99, as isenções anteriormente concedidas. O

Supremo Tribunal Federal, porém, concedeu liminar em medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade,

tendo suspendido a eficácia das modificações operadas pela Lei n. 9.732/98 (ADIn-MC n. 2.028-DF, Rel. Min.

Moreira Alves, unânime, j. 11.11.99, DJ 16.06.00, p. 30). Em razão dessa decisão, subsiste válido e eficaz o art.

55 da Lei n. 8.212/91, em sua redação anterior. Portanto, o problema da natureza da lei (complementar ou

ordinária) e a pertinência dos requisitos por ela instituídos subsiste, posto que em relação à antiga redação do

dispositivo. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que, quando a Constituição da

República refere-se à lei, sem predicá-la, refere-se à lei ordinária. No entanto, isso não significa que o § 7º do art.

195 da Constituição da República cuide de isenção. Com fundamento em antigo precedente (RE n. 93.770-RJ,

Rel. Min. Soares Muñoz, unânime, j. 17.03.81, DJ 03.04.81, p. 2.857), o Supremo Tribunal Federal decidiu que

aquele dispositivo fala "impropriamente" em isenção: trata-se de "típica garantia de imunidade" (RMS n. 22.192-

DF, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 28.11.95, DJ 19.12.96, p. 51.802). Com efeito, a Constituição da

República ao falar "lei" refere-se à "lei ordinária". No entanto, "os requisitos da lei ordinária (instituídos por ela)"

dizem respeito às "normas reguladoras da constituição e funcionamento da entidade imune" (RE n. 93.770-RJ,

Rel. Min. Soares Muñoz). Por outras palavras, cumpre à lei complementar a tarefa de regular as limitações

constitucionais ao poder de tributar (CR, art. 146, II), mas pode a "lei" regular a constituição e o funcionamento da

entidade imune. A imunidade não é concedida pela lei e, nesse sentido, é impróprio o vocábulo "isentas" constante

do § 7º do art. 195 da Constituição da República. A lei é instrumento para o exercício do poder de tributar, do qual

não se trata na hipótese de imunidade, visto que há um impedimento constitucional. Assim, toca à lei

complementar delimitar a imunidade constitucional, o que é feito, como se sabe, pelo Código Tributário Nacional,

art. 9º, c, c. c. o art. 14. No entanto, as disposições do art. 55 da Lei n. 8.212/91, anteriormente às suspensas

modificações procedidas pela Lei n. 9.732/98, não são incompatíveis com a referida norma complementar. Esta

também institui requisitos para que a entidade goze da imunidade, especialmente no que se refere à não-

distribuição de parcela de seu patrimônio ou renda, à aplicação dos seus recursos nos objetivos institucionais e a

regularidade de sua escrita fiscal (CTN, art. 14, I, II e III). Não destoa dessas exigências os incisos do art. 55 da

Lei n. 8.212/91: reconhecimento como utilidade pública (federal, estadual, municipal), Registro e Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, promoção

de assistência social, não concessão de vantagens a seus administradores, aplicação do resultado aos objetivos

institucionais. Em relação ao Registro ou Certificado a ser expedido pelo CNAS e demais documentos referidos

no dispositivo, tais exigências relacionam-se com a natural e própria fiscalização da entidade imune pelo poder

público. Em resumo, o art. 195, § 7º, da Constituição da República institui uma imunidade, não isenção como ali

impropriamente consta; por tratar-se de imunidade, cumpre serem observadas as limitações constitucionais

estabelecidas por lei complementar, notadamente o art. 14 do Código Tributário Nacional; no entanto, a lei

ordinária pode dispor a respeito da constituição e do funcionamento da entidade imunidade; o art. 55 da Lei n.

8.212/91, em sua redação anterior à Lei n. 9.732/98, estabelece convenientemente normas referentes às entidades

imunes, posto que se refira à isenção; tais regras, em especial à exigibilidade de Registro e Certificado expedido

pelo CNAS, tem fundamento no art. 14 do Código Tributário Nacional; a suspensão dos dispositivos da Lei n.

9.732/98 pelo Supremo Tribunal Federal não dispensa a entidade imune de observar tais requisitos.

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que suspendeu os efeitos do Auto de Infração n.

37.309.276-8, no valor de R$ 350.421,10 (trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e vinte e um reais e dez

centavos), lavrado em virtude da agravada deixar de informar nas GFIPs, com incidência de contribuições

previdenciárias, os pagamentos a segurados empregados, contribuintes individuais e cooperativas.

O auto de infração lavrado contra a agravada desconsiderou a imunidade que lhe era conferida, pois, segundo

apuração realizada pela Receita Federal, o estabelecimento matriz da recorrida situado em Bauru (SP) prestava

serviços de administração ao Hospital de Reabilitação de Anomalias Crânio-Faciais da Universidade de São
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Paulo, que era quem de fato realizava os serviços de promoção e assistência à saúde nos termos do convênio

firmado entre a entidade hospitalar e o Sistema Único de Saúde. O relatório conclui pela desconsideração da

imunidade em virtude do descumprimento da redação original do inciso III do art. 55 da Lei n. 8.212/91:

17 - O que se conclui é que em Bauru, apesar de haver promoção de assistência social na área de saúde

conforme previsto no inciso III do artigo 55 da Lei 8.212/91, de fato quem presta os serviços de promoção e

assistência à saúde é o Hospital HRAC/USP, conveniado do SUS.

17.1 - A FUNCRAF apenas presta, de fato, serviço de administração hospitalar sendo remunerada para isso,

tendo todas as despesas reembolsadas com os recurso públicos.

17.2 - Não promove assistência social beneficente, não presta serviço na área de saúde ao SUS, apenas

administra o hospital; portanto, a FUNCRAF/Bauru não atende o requisito previsto no inciso III do artigo 55 da

Lei 8.212/91 (fl. 23 do arquivo "apenso1-1" da mídia eletrônica que instrui este agravo).

Confira-se a redação do art. 55, III, da Lei n. 8.212/91, antes das alterações promovidas pela Lei n. 9.732/98:

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de

assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

(...)

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais

ou pessoas carentes

Analisando o relatório fiscal, entendo assistir razão à agravada em sua pretensão liminar.

O documento dá conta de que o serviço prestado no hospital era realizado por funcionários contratados da

fundação e por ela remunerados (item 16 - fl. 22 do arquivo "apenso1-1"), o que torna verossímil a alegação de

que suas atividades seriam voltadas à assistência social. Ademais, durante o período do débito a entidade gozava

de imunidade, ostentava Certidão de Entidade Beneficente de Assistência Social e obtinha cerca de 95% (noventa

e cinco por cento) de suas receitas mediante repasse de órgãos públicos (item 13 - fl. 21 do arquivo "apenso1-1"),

o que reforça a verossimilhança de suas alegações e sugere a adoção da medida cautelar de suspensão dos efeitos

do auto de infração.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 719/724 dos autos originários,

proferida em ação ordinária ajuizada por FUNCRAF - Fundação para Estudos e Tratamento das Deformidades

Craniofaciais, que deferiu o pedido de tutela antecipada para suspender os efeitos do Auto de Infração n.

37.309.277-8.

A agravante alega, em síntese, que:

a) os fatos geradores do débito em questão ocorreram nos anos de 2007 e 2008, não devendo ser levada em conta
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a Lei n. 12.101/09 para análise do enquadramento legal sobre a condição de entidade beneficente de assistência

social;

b) os arts. 9º e 14, ambos do Código Tributário Nacional, somente tratam da imunidade tributária relacionada aos

impostos (CR, art. 150, VI, c), de modo que a imunidade relacionada às contribuições previdenciárias é tratada no

art. 55 da Lei n. 8.212/91, diante da autorização contida no § 7º do art. 195 da Constituição da República;

c) a decisão proferida pelo STF em sede liminar na ADIn n. 2.028-25 somente suspendeu a eficácia das alterações

promovidas pela Lei n. 9.732/98, prevalecendo os requisitos previstos no art. 55 da Lei n. 8.212/91 em sua

redação anterior;

d) a agravada não cumpriu os requisitos previstos na redação original do art. 55 da Lei n. 8.212/91, tendo sido

constatado pela fiscalização que ela não trabalha nem se dedica especificamente na promoção, proteção e

recuperação da saúde (fls. 2/17).

Decido. 

Imunidade. Entidades beneficentes de assistência social. O § 7º do art. 195 da Constituição da República

estabelece que são isentas de contribuição para a seguridade social "as entidades beneficentes de assistência social

que atendam às exigências estabelecidas em lei". Surge assim o problema de determinar se a norma constitucional

refere-se à lei complementar ou à lei ordinária, bem como a respectiva função para disciplinar materialmente a

matéria. A Lei n. 8.212/91, art. 55, diz que fica "isenta" a entidade beneficente de assistência social que atenda

cumulativamente os requisitos estabelecidos nos seus incisos. Tais requisitos foram alterados pela Lei n. 9.732, de

11.12.98, a qual passou a exigir, além dos anteriores, que a entidade promovesse "gratuitamente e em caráter

exclusivo" a assistência social beneficente (art. 55, III), sendo que, por "assistência social beneficente" deve-se

entender a "prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar" (art. 55, § 3º), sendo que, também

se considera entidade dessa natureza aquela que preste serviços na ordem, pelo menos, de 60% (sessenta por

cento) ao SUS. A Lei n. 9.732/98 também dispôs acerca das entidades educacionais, cuja isenção corresponderia à

proporção do valor das vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de

caráter assistencial, tendo cancelado, a partir da competência 04.99, as isenções anteriormente concedidas. O

Supremo Tribunal Federal, porém, concedeu liminar em medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade,

tendo suspendido a eficácia das modificações operadas pela Lei n. 9.732/98 (ADIn-MC n. 2.028-DF, Rel. Min.

Moreira Alves, unânime, j. 11.11.99, DJ 16.06.00, p. 30). Em razão dessa decisão, subsiste válido e eficaz o art.

55 da Lei n. 8.212/91, em sua redação anterior. Portanto, o problema da natureza da lei (complementar ou

ordinária) e a pertinência dos requisitos por ela instituídos subsiste, posto que em relação à antiga redação do

dispositivo. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que, quando a Constituição da

República refere-se à lei, sem predicá-la, refere-se à lei ordinária. No entanto, isso não significa que o § 7º do art.

195 da Constituição da República cuide de isenção. Com fundamento em antigo precedente (RE n. 93.770-RJ,

Rel. Min. Soares Muñoz, unânime, j. 17.03.81, DJ 03.04.81, p. 2.857), o Supremo Tribunal Federal decidiu que

aquele dispositivo fala "impropriamente" em isenção: trata-se de "típica garantia de imunidade" (RMS n. 22.192-

DF, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 28.11.95, DJ 19.12.96, p. 51.802). Com efeito, a Constituição da

República ao falar "lei" refere-se à "lei ordinária". No entanto, "os requisitos da lei ordinária (instituídos por ela)"

dizem respeito às "normas reguladoras da constituição e funcionamento da entidade imune" (RE n. 93.770-RJ,

Rel. Min. Soares Muñoz). Por outras palavras, cumpre à lei complementar a tarefa de regular as limitações

constitucionais ao poder de tributar (CR, art. 146, II), mas pode a "lei" regular a constituição e o funcionamento da

entidade imune. A imunidade não é concedida pela lei e, nesse sentido, é impróprio o vocábulo "isentas" constante

do § 7º do art. 195 da Constituição da República. A lei é instrumento para o exercício do poder de tributar, do qual

não se trata na hipótese de imunidade, visto que há um impedimento constitucional. Assim, toca à lei

complementar delimitar a imunidade constitucional, o que é feito, como se sabe, pelo Código Tributário Nacional,

art. 9º, c, c. c. o art. 14. No entanto, as disposições do art. 55 da Lei n. 8.212/91, anteriormente às suspensas

modificações procedidas pela Lei n. 9.732/98, não são incompatíveis com a referida norma complementar. Esta

também institui requisitos para que a entidade goze da imunidade, especialmente no que se refere à não-

distribuição de parcela de seu patrimônio ou renda, à aplicação dos seus recursos nos objetivos institucionais e a

regularidade de sua escrita fiscal (CTN, art. 14, I, II e III). Não destoa dessas exigências os incisos do art. 55 da

Lei n. 8.212/91: reconhecimento como utilidade pública (federal, estadual, municipal), Registro e Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, promoção

de assistência social, não concessão de vantagens a seus administradores, aplicação do resultado aos objetivos

institucionais. Em relação ao Registro ou Certificado a ser expedido pelo CNAS e demais documentos referidos

no dispositivo, tais exigências relacionam-se com a natural e própria fiscalização da entidade imune pelo poder

público. Em resumo, o art. 195, § 7º, da Constituição da República institui uma imunidade, não isenção como ali

impropriamente consta; por tratar-se de imunidade, cumpre serem observadas as limitações constitucionais

estabelecidas por lei complementar, notadamente o art. 14 do Código Tributário Nacional; no entanto, a lei

ordinária pode dispor a respeito da constituição e do funcionamento da entidade imunidade; o art. 55 da Lei n.

8.212/91, em sua redação anterior à Lei n. 9.732/98, estabelece convenientemente normas referentes às entidades

imunes, posto que se refira à isenção; tais regras, em especial à exigibilidade de Registro e Certificado expedido
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pelo CNAS, tem fundamento no art. 14 do Código Tributário Nacional; a suspensão dos dispositivos da Lei n.

9.732/98 pelo Supremo Tribunal Federal não dispensa a entidade imune de observar tais requisitos.

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que suspendeu os efeitos do Auto de Infração n.

37.309.277-8, no valor de R$ 1.683.053,64 (um milhão, seiscentos e oitenta e três mil, cinquenta e três reais e

cinquenta e quatro centavos), lavrado em virtude da agravada deixar de ter recolhido contribuições patronais a

terceiros incidente sobre a folha de pagamento dos segurados empregados.

O auto de infração lavrado contra a agravada desconsiderou a imunidade que lhe era conferida, pois, segundo

apuração realizada pela Receita Federal, o estabelecimento matriz da recorrida situado em Bauru (SP) prestava

serviços de administração ao Hospital de Reabilitação de Anomalias Crânio-Faciais da Universidade de São

Paulo, que era quem de fato realizava os serviços de promoção e assistência à saúde nos termos do convênio

firmado entre a entidade hospitalar e o Sistema Único de Saúde. O relatório conclui pela desconsideração da

imunidade em virtude do descumprimento da redação original do inciso III do art. 55 da Lei n. 8.212/91:

 

17 - O que se conclui é que em Bauru, apesar de haver promoção de assistência social na área de saúde

conforme previsto no inciso III do artigo 55 da Lei 8.212/91, de fato quem presta os serviços de promoção e

assistência à saúde é o Hospital HRAC/USP, conveniado do SUS. 

17.1 - A FUNCRAF apenas presta, de fato, serviço de administração hospitalar sendo remunerada para isso,

tendo todas as despesas reembolsadas com os recurso públicos. 

17.2 - Não promove assistência social beneficente, não presta serviço na área de saúde ao SUS, apenas

administra o hospital; portanto, a FUNCRAF/Bauru não atende o requisito previsto no inciso III do artigo 55 da

Lei 8.212/91 (fl. 535 dos autos originários). 

Confira-se a redação do art. 55, III, da Lei n. 8.212/91, antes das alterações promovidas pela Lei n. 9.732/98:

 

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de

assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 

(...) 

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais

ou pessoas carentes 

Analisando o relatório fiscal, entendo assistir razão à agravada em sua pretensão liminar.

O documento dá conta de que o serviço prestado no hospital era realizado por funcionários contratados da

fundação e por ela remunerados (item 16 - fl. 535 dos autos originários), o que torna verossímil a alegação de que

suas atividades seriam voltadas à assistência social. Ademais, durante o período do débito a entidade gozava de

imunidade, ostentava Certidão de Entidade Beneficente de Assistência Social e obtinha cerca de 95% (noventa e

cinco por cento) de suas receitas mediante repasse de órgãos públicos (item 13 - fl. 533 dos autos originários), o

que reforça a verossimilhança de suas alegações e sugere a adoção da medida cautelar de suspensão dos efeitos do

auto de infração.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 314/316 dos autos originários,

proferida em ação ordinária ajuizada por FUNCRAF - Fundação para Estudos e Tratamento das Deformidades

Craniofaciais, que deferiu o pedido de tutela antecipada para suspender os efeitos do Auto de Infração n.

37.309.278-4.

A agravante alega, em síntese, que:

a) os fatos geradores do débito em questão ocorreram nos anos de 2007 e 2008, não devendo ser levada em conta

a Lei n. 12.101/09 para análise do enquadramento legal sobre a condição de entidade beneficente de assistência

social;

b) os arts. 9º e 14, ambos do Código Tributário Nacional, somente tratam da imunidade tributária relacionada aos

impostos (CR, art. 150, VI, c), de modo que a imunidade relacionada às contribuições previdenciárias é tratada no

art. 55 da Lei n. 8.212/91, diante da autorização contida no § 7º do art. 195 da Constituição da República;

c) a decisão proferida pelo STF em sede liminar na ADIn n. 2.028-25 somente suspendeu a eficácia das alterações

promovidas pela Lei n. 9.732/98, prevalecendo os requisitos previstos no art. 55 da Lei n. 8.212/91 em sua

redação anterior;

d) a agravada não cumpriu os requisitos previstos na redação original do art. 55 da Lei n. 8.212/91, tendo sido

constatado pela fiscalização que ela não trabalha nem se dedica especificamente na promoção, proteção e

recuperação da saúde (fls. 2/17).

Decido.

Imunidade. Entidades beneficentes de assistência social. O § 7º do art. 195 da Constituição da República

estabelece que são isentas de contribuição para a seguridade social "as entidades beneficentes de assistência social

que atendam às exigências estabelecidas em lei". Surge assim o problema de determinar se a norma constitucional

refere-se à lei complementar ou à lei ordinária, bem como a respectiva função para disciplinar materialmente a

matéria. A Lei n. 8.212/91, art. 55, diz que fica "isenta" a entidade beneficente de assistência social que atenda

cumulativamente os requisitos estabelecidos nos seus incisos. Tais requisitos foram alterados pela Lei n. 9.732, de

11.12.98, a qual passou a exigir, além dos anteriores, que a entidade promovesse "gratuitamente e em caráter

exclusivo" a assistência social beneficente (art. 55, III), sendo que, por "assistência social beneficente" deve-se

entender a "prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar" (art. 55, § 3º), sendo que, também

se considera entidade dessa natureza aquela que preste serviços na ordem, pelo menos, de 60% (sessenta por

cento) ao SUS. A Lei n. 9.732/98 também dispôs acerca das entidades educacionais, cuja isenção corresponderia à

proporção do valor das vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de

caráter assistencial, tendo cancelado, a partir da competência 04.99, as isenções anteriormente concedidas. O

Supremo Tribunal Federal, porém, concedeu liminar em medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade,

tendo suspendido a eficácia das modificações operadas pela Lei n. 9.732/98 (ADIn-MC n. 2.028-DF, Rel. Min.

Moreira Alves, unânime, j. 11.11.99, DJ 16.06.00, p. 30). Em razão dessa decisão, subsiste válido e eficaz o art.

55 da Lei n. 8.212/91, em sua redação anterior. Portanto, o problema da natureza da lei (complementar ou

ordinária) e a pertinência dos requisitos por ela instituídos subsiste, posto que em relação à antiga redação do

dispositivo. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que, quando a Constituição da

República refere-se à lei, sem predicá-la, refere-se à lei ordinária. No entanto, isso não significa que o § 7º do art.

195 da Constituição da República cuide de isenção. Com fundamento em antigo precedente (RE n. 93.770-RJ,

Rel. Min. Soares Muñoz, unânime, j. 17.03.81, DJ 03.04.81, p. 2.857), o Supremo Tribunal Federal decidiu que

aquele dispositivo fala "impropriamente" em isenção: trata-se de "típica garantia de imunidade" (RMS n. 22.192-

DF, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 28.11.95, DJ 19.12.96, p. 51.802). Com efeito, a Constituição da

República ao falar "lei" refere-se à "lei ordinária". No entanto, "os requisitos da lei ordinária (instituídos por ela)"

dizem respeito às "normas reguladoras da constituição e funcionamento da entidade imune" (RE n. 93.770-RJ,

Rel. Min. Soares Muñoz). Por outras palavras, cumpre à lei complementar a tarefa de regular as limitações

constitucionais ao poder de tributar (CR, art. 146, II), mas pode a "lei" regular a constituição e o funcionamento da

entidade imune. A imunidade não é concedida pela lei e, nesse sentido, é impróprio o vocábulo "isentas" constante

do § 7º do art. 195 da Constituição da República. A lei é instrumento para o exercício do poder de tributar, do qual

não se trata na hipótese de imunidade, visto que há um impedimento constitucional. Assim, toca à lei

complementar delimitar a imunidade constitucional, o que é feito, como se sabe, pelo Código Tributário Nacional,

art. 9º, c, c. c. o art. 14. No entanto, as disposições do art. 55 da Lei n. 8.212/91, anteriormente às suspensas

modificações procedidas pela Lei n. 9.732/98, não são incompatíveis com a referida norma complementar. Esta

também institui requisitos para que a entidade goze da imunidade, especialmente no que se refere à não-

distribuição de parcela de seu patrimônio ou renda, à aplicação dos seus recursos nos objetivos institucionais e a

regularidade de sua escrita fiscal (CTN, art. 14, I, II e III). Não destoa dessas exigências os incisos do art. 55 da

Lei n. 8.212/91: reconhecimento como utilidade pública (federal, estadual, municipal), Registro e Certificado de
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Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, promoção

de assistência social, não concessão de vantagens a seus administradores, aplicação do resultado aos objetivos

institucionais. Em relação ao Registro ou Certificado a ser expedido pelo CNAS e demais documentos referidos

no dispositivo, tais exigências relacionam-se com a natural e própria fiscalização da entidade imune pelo poder

público. Em resumo, o art. 195, § 7º, da Constituição da República institui uma imunidade, não isenção como ali

impropriamente consta; por tratar-se de imunidade, cumpre serem observadas as limitações constitucionais

estabelecidas por lei complementar, notadamente o art. 14 do Código Tributário Nacional; no entanto, a lei

ordinária pode dispor a respeito da constituição e do funcionamento da entidade imunidade; o art. 55 da Lei n.

8.212/91, em sua redação anterior à Lei n. 9.732/98, estabelece convenientemente normas referentes às entidades

imunes, posto que se refira à isenção; tais regras, em especial à exigibilidade de Registro e Certificado expedido

pelo CNAS, tem fundamento no art. 14 do Código Tributário Nacional; a suspensão dos dispositivos da Lei n.

9.732/98 pelo Supremo Tribunal Federal não dispensa a entidade imune de observar tais requisitos.

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que suspendeu os efeitos do Auto de Infração n.

37.309.278-4, no valor de R$ 6.667.721,63 (seis milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, setecentos e vinte e um

reais e sessenta e três centavos), lavrado em virtude da agravada deixar de ter recolhido contribuições

previdenciárias patronais sobre a folha de pagamento de segurados empregados, contribuintes individuais e

cooperativas.

O auto de infração lavrado contra a agravada desconsiderou a imunidade que lhe era conferida, pois, segundo

apuração realizada pela Receita Federal, o estabelecimento matriz da recorrida situado em Bauru (SP) prestava

serviços de administração ao Hospital de Reabilitação de Anomalias Crânio-Faciais da Universidade de São

Paulo, que era quem de fato realizava os serviços de promoção e assistência à saúde nos termos do convênio

firmado entre a entidade hospitalar e o Sistema Único de Saúde. O relatório conclui pela desconsideração da

imunidade em virtude do descumprimento da redação original do inciso III do art. 55 da Lei n. 8.212/91:

17 - O que se conclui é que em Bauru, apesar de haver promoção de assistência social na área de saúde

conforme previsto no inciso III do artigo 55 da Lei 8.212/91, de fato quem presta os serviços de promoção e

assistência à saúde é o Hospital HRAC/USP, conveniado do SUS.

17.1 - A FUNCRAF apenas presta, de fato, serviço de administração hospitalar sendo remunerada para isso,

tendo todas as despesas reembolsadas com os recurso públicos.

17.2 - Não promove assistência social beneficente, não presta serviço na área de saúde ao SUS, apenas

administra o hospital; portanto, a FUNCRAF/Bauru não atende o requisito previsto no inciso III do artigo 55 da

Lei 8.212/91 (fl. 305 dos autos originários).

Confira-se a redação do art. 55, III, da Lei n. 8.212/91, antes das alterações promovidas pela Lei n. 9.732/98:

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de

assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

(...)

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais

ou pessoas carentes

Analisando o relatório fiscal, entendo assistir razão à agravada em sua pretensão liminar.

O documento dá conta de que o serviço prestado no hospital era realizado por funcionários contratados da

fundação e por ela remunerados (item 16 - fl. 304 dos autos originários), o que torna verossímil a alegação de que

suas atividades seriam voltadas à assistência social. Ademais, durante o período do débito a entidade gozava de

imunidade, ostentava Certidão de Entidade Beneficente de Assistência Social e obtinha cerca de 95% (noventa e

cinco por cento) de suas receitas mediante repasse de órgãos públicos (item 13 - fl. 303 dos autos originários), o

que reforça a verossimilhança de suas alegações e sugere a adoção da medida cautelar de suspensão dos efeitos do

auto de infração.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada para apresentar resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sidney Lyrio e Silva e Sérgio Carlos da Silva Junior contra a

decisão de fl. 153, proferida em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelos

agravantes.

Alega-se, em síntese, que:

a) a nulidade do título executivo é matéria cognoscível de ofício e passível de arguição em exceção de pré-

executividade;

b) os agravantes retiraram-se da empresa executada em setembro de 2007, antes do parcelamento feito pela

empresa executada, em 29.02.08, não podendo responder por dívida que não foi confessada por eles;

c) o Sr. João Batista Pena assumiu o parcelamento junto ao INSS e foi nomeado fiel depositária das máquinas

penhoradas, devendo ele responder pela dívida como coexecutado (fls. 2/14).

Decido.

Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na

Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade

assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09)

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada contra Speed'el Tecnologia Ltda, Sidney Lyrio e Silva e

Sérgio Carlso da Silva Júnior para a cobrança de dívida no valor de R$ 235.645,30 (duzentos e trinta e cinco mil,

seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos), oriunda da ausência de recolhimento de contribuições

previdenciárias com fatos geradores compreendidos entre março e setembro de 2005 (fl. 18).

Os coexecutados Sidney Lyrio e Silva e Sérgio Carlso da Silva Júnior insurgem-se contra decisão que rejeitou

exceção de pré-executividade sob o fundamento do descabimento do incidente para o conhecimento de matéria

arguível em embargos à execução (fl. 153).

Não merece reparo a decisão agravada.

Conforme se verifica nos autos, os nomes dos agravantes constam na Certidão de Dívida Ativa que instrui a
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execução fiscal (fls. 19/26), cabendo a eles o ônus de comprovar as hipóteses legais de ausência de

responsabilização tributária.

No caso, a alegação de que os recorrentes teriam se retirado do quadro societário antes da confissão da dívida é

obliterada pelo argumento da União de que eram sócios durante a ocorrência dos fatos geradores (fl. 114), o que

torna inadmissível a exceção de pré-executividade diante da necessidade de dilação probatória.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Regiane Rafael Feitosa contra decisão que indeferiu o

pedido de tutela antecipada nos autos da Ação Ordinária n. 0006181-03.2011.4.03.6114.

Decido.

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que

devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras

peças que o agravante entender úteis.

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil:

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

de instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva,

2007, p. 686, nota n. 6 ao art. 525).

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou

relevante para a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados.

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que

acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não
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conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

2 - Recurso conhecido, mas improvido.

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à

compreensão da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

- Precedentes.

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03)

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que

acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não

conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

2 - Recurso conhecido, mas improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO

VALOR DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes.

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se

necessário que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à

causa, apenas aferível através de cópia da petição inicial.

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar

a decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de

Processo Civil.

IV - Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07)

 

Do caso dos autos. A agravante somente instruiu este recurso com a petição de interposição, razões e

comprovantes de recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno (fls. 2/8).

Não tendo a recorrente se desincumbido do ônus de instruir o recurso com cópias da decisão agravada, da certidão

da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, deve ser negado

seguimento ao recurso.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e

557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15003/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023665-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª

Vara de São José dos Campos que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado por Rita de Cássia

Meneses Rodrigues, visando assegurar seu direito de obter a licença maternidade pelo período de 120 (cento e

vinte) dias, prorrogáveis por mais 60 (sessenta) dias, em razão de adoção da menor Lara Yuki Rodrigues, com

idade inferior a 1 (hum) ano, deferiu a liminar pleiteada.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de extinção do feito, julgando procedente o pedido,

conforme cópia juntada aos autos (fls. 71/74), dou por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda

de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001063-21.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª

Vara de Campo Grande - MS que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado pelo agravado,

visando assegurar seu direito de não ser convocado para prestar o serviço militar obrigatório, na qualidade de

médico, deferiu a liminar pleiteada.

2011.03.00.023665-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : WAGNER LUIZ C COSENZA

AGRAVADO : RITA DE CASSIA MENESES RODRIGUES

ADVOGADO : LIGIA DE SIQUEIRA BRAGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00053759820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.001063-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : FABRICIO HIROSHI OZOMO

ADVOGADO : GUILHERME SAKEMI OZOMO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00135916620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

Sustenta a aplicabilidade da Lei nº 5.292/67, no sentido de que é legal a convocação para o serviço militar dos

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, mesmo quando dispensados anteriormente do serviço militar por

excesso de contingente.

Afirma que a Lei nº 12.336/2010, expressamente prevê a possibilidade da convocação de médicos possuidores do

certificado de dispensa de incorporação para prestação do serviço militar na condição de oficiais temporários do

serviço de saúde do exército.

Cita precedentes em defesa de sua tese e afirma que não há qualquer ilegalidade nos atos da Administração

militar.

Por fim, na hipótese de improvimento, pede haja manifestação judicial específica acerca dos princípios

constitucionais invocados e dispositivos da Lei nº 5292/67.

É o breve relatório.

As razões deduzidas pela agravante não merecem agasalho.

O agravado, médico, pretende afastar a obrigatoriedade de se incorporar ao serviço militar para prestação de

serviços de Medicina, com fundamento no fato de haver sido dispensado, em 2003, por residir em município não

tributário.

Em primeiro lugar, observo que a Lei 5.292/67 foi alterada pela Lei 12.336/2010, de 26 de outubro de 2010, que

assim dispõe:

Art. 4o Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alínea "a" do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação. 

No entanto, a recente alteração da Lei nº 5.292/67, introduzida pela Lei 12.336/2010, não pode incidir no caso dos

autos, tendo em vista que ofenderia a garantia constitucional do ato jurídico perfeito e acabado, somente podendo

ser aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, razão pela qual, o tema, aqui, será examinado sob

a égide da lei anterior.

A teor do texto do artigo 4º da Lei nº 5.292/67 (legislação anterior), os estudantes de Medicina que tinham obtido

adiamento da incorporação deveriam prestar o serviço militar inicial obrigatório no ano seguinte ao do término do

curso.

Como se verifica, o alvo do legislador era o estudante de Medicina, ao qual era permitido adiar a incorporação até

o ano seguinte ao término do curso, para apresentação para o alistamento militar.

Ora, o agravado não se insere nos termos de tal legislação, considerando que, à data em que completou os dezoito

anos e se apresentou para a prestação do serviço militar obrigatório , foi dispensado, posto que residia em

município não tributário, em 30.04.2003, conforme se vê do certificado de dispensa de incorporação (fl. 22).

Formou-se no curso de Medicina em novembro de 2011 (fl. 26), de modo que não se pode falar que houve o

adiamento de sua apresentação para prestação do serviço militar no ano posterior ao do término do curso.

Caso se entendesse em sentido contrário, estar-se-ia conferindo ao Comando militar o poder de, arbitrariamente,

convocar os dispensados da prestação do serviço militar obrigatório que, posteriormente a sua dispensa inicial, por

excesso de contingente ou por residir em município não tributário, decidissem cursar Medicina.

Desse modo, tendo transcorrido mais de 8 (oito) anos de sua dispensa, não há que se falar em nova convocação.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados;

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA. EXCESSO

DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART.

4º, § 2º, DA LEI 5.292/67. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Cuida-se de demanda na

qual foi decidido que "conforme disposto em lei, mesmo obtendo o CDI (Certificado de Dispensa de

Incorporação), como no caso, os profissionais da Medicina estão sujeitos à prestação do serviço militar

obrigatório até o ano em que completarem 38 (trinta e oito) anos de idade, restando inadmissível o

entendimento defendido pelo r. acórdão recorrido. Isso porque a dispensa do serviço militar com inclusão no

excesso de contingente dá-se no ano de referência para os nascidos em determinada classe. Se o cidadão passa

a enquadrar-se na Lei nº 5.292/67 e ainda não cumpriu com o serviço militar obrigatório, sua situação será

novamente analisada, para o fim de nova convocação" (fl. 128). 2. Conforme bem afirmou a Min. Maria

Thereza de Assis Moura, "o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é

inaplicável aos médicos que são dispensados do serviço militar, seja por excesso de contingente ou por residir

em município não-tributário" (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Sexta Turma, DJe 1º/6/09). 3. Agravo regimental

não provido. 

(AGA 201001094386, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/10/2010.) 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO . PROFISSIONAIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     742/1049



DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR RESIDIR EM MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO . CONVOCAÇÃO

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte assentou compreensão de que não ficam sujeitos ao prazo de convocação aplicável no caso de

adiamento de incorporação, previsto no artigo 4º da Lei n.º 5.292/1967, os profissionais da área de saúde que

tenham sido dispensa dos do serviço militar por excesso de contingente ou por residirem em município não

tributário 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 995.175/SC, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 16/11/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR . PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA . EXCESSO

DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART.

4º, § 2º, DA LEI 5.292/67. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Cuida-se de demanda na qual foi decidido que "conforme disposto em lei, mesmo obtendo o CDI

(Certificado de dispensa de Incorporação), como no caso, os profissionais da Medicina estão sujeitos à

prestação do serviço militar obrigatório até o ano em que completarem 38 (trinta e oito) anos de idade,

restando inadmissível o entendimento defendido pelo r. acórdão recorrido. Isso porque a dispensa do serviço

militar com inclusão no excesso de contingente dá-se no ano de referência para os nascidos em determinada

classe. 

Se o cidadão passa a enquadrar-se na Lei nº 5.292/67 e ainda não cumpriu com o serviço militar obrigatório ,

sua situação será novamente analisada, para o fim de nova convocação" (fl. 128). 

2. Conforme bem afirmou a Min. Maria Thereza de Assis Moura, "o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata

de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são dispensa dos do serviço militar , seja por

excesso de contingente ou por residir em município não- tributário " (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Sexta

Turma, DJe 1º/6/09). 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1318795/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010,

DJe 14/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO .

PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA . MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO . ARTIGO 4º DA

LEI Nº 5.292/67. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO C. STJ. 

Esta c. Corte firmou entendimento no sentido de que não há como aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67,

que trata de adiamento de incorporação, àqueles que foram dispensa dos do serviço militar por residirem em

município não tributário . Precedentes.Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1122941/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe

30/08/2010) 

Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 17.04.08, DJ 12.05.08, v.u.). 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO

MILITAR . DISPENSA . EXCESSO. CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que

são dispensa dos do serviço militar , seja por excesso de contingente ou por residir em município não-

tributário " (AgRg no REsp 1.098.837/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma,

DJe 1º/6/09). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1149124/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/2009,

DJe 03/11/2009) 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a preceitos constitucionais e legais pertinentes à

matéria, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos

autos.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, considerando que a decisão está em confronto com o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034389-06.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da exceção de pré-executividade apresentada por

Salete da Silva Câmera, considerou nula a hipoteca incidente sobre o imóvel de propriedade da agravada

constituída em favor de José de Arimathéia Dias Barros.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

É o breve relatório.

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não juntou a decisão

agravada integralmente, inviabilizando, assim, um juízo acerca do direito reivindicado.

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

""O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a

que se refere o art. 525-II do CPC, "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para

facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da

interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004,

negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)." 

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INADMISSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. I. Não se conhece do agravo de instrumento onde a cópia da

decisão agravada está incompleta. II. A falta de páginas integrantes da decisão agravada impede a exata

compreensão da controvérsia, tornando deficiente a instrução processual. III. A juntada de documentos, em

sede de agravo regimental, com o intuito de regularizar a formação do instrumento, é inadmissível, vez que já

se encontra operada a preclusão consumativa desde o momento da interposição do recurso. IV. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AGA 872739, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, - QUARTA TURMA,

22/10/2007) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA. TRASLADO

INCOMPLETO. ART. 544 DO CPC. 1. A ausência do traslado do acórdão que julgou o agravo de instrumento

e a apresentação de cópia incompleta da decisão agravada impedem o conhecimento do agravo em razão dos

óbices inscritos no art. 544, § 1º, do CPC. 2. Agravo regimental improvido. (grifei) 

2011.03.00.034389-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : SALETE DA SILVA CAMERA

ADVOGADO : AFONSO JOSE SOUTO NETO

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A

PARTE RE' : JOSE DE ARIMATHEIA DIAS BARROS

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00002615420064036007 1 Vr COXIM/MS
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(AGA nº 783185, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 07/12/2006, pág 292) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO

CULPOSO. CERCEAMENTO DE DEFESA. FORMAÇÃO DO AGRAVO. RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR DA PEÇA INCOMPLETA. DECISÃO

AGRAVADA. TRASLADO. NECESSIDADE. 1. Não se conhece de agravo de instrumento deficiente quanto

ao traslado da íntegra da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 544, parágrafo 1º). Precedentes. 2.

Constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento na oportunidade da interposição do agravo

regimental, pois não supre a irregularidade decorrente da não adoção da providência em tempo apropriado. 3.

Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AGA nº 433323, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07/04/2003, pág 351) 

Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão. 

1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi

instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da

Lei nº 8.950, de 13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência

com o propósito de suprir a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua

ausência e que ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando

comprovado qualquer extravio de peças dos autos. Ausente, portanto, qualquer omissão. 

2. Embargos de declaração rejeitados". (grifei) 

(EDcl no AG 555498/MT ,3ª Turma, , Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 13/09/2004). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . INTEGRALIDADE DA CÓPIA DA DECISÃO

AGRAVADA. AUSÊNCIA. ALEGADO ERRO DO TRIBUNAL ESTADUAL. RESPONSABILIDADE DA

PARTE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. 1. Verifica-se que o agravo de instrumento não foi instruído

nos termos do exigido pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, posto que a decisão agravada não foi

juntada em sua integralidade porque ausente a folha nº 2 da decisão ora combatida. 2. A alegação de erro

supostamente cometido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul não elide a responsabilidade

do advogado de formar corretamente o recurso a ser interposto, com a cópia integral das peças essenciais à

compreensão da controvérsia. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1008778, 4ª TURMA, CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO, DJ 29/09/2008) 

Neste sentido, ainda, confiram-se os seguintes julgados desta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode

ser parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra , não sendo admissível a

juntada de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ,

não tem cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de

formação do instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo, nos termos

do art. 557, caput, do CPC. 3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento. (grifei) 

(TRF3 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 194320 DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES

SEGUNDA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato

da sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o

recurso com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições

de analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento . IV - Agravo improvido. (grifei) 

(TRF3 AG 200503000918576 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 254197 JUIZA CECILIA MELLO

SEGUNDA TURMA) 

Confira-se, ainda, o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA .

TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor,

para que atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu

julgamento, de modo a permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a

fundamentação do recurso. (Cf. STJ, EDcl no AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux,

DJ 15/03/2004.) 
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2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças

obrigatórias, elencadas no art. 525 , I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde

da questão, uma vez que é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a

orientação jurisprudencial que impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ,

AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ

31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP

143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma,

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 15/09/1997; TRF1, AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma,

Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 09/08/2004; AGA 2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma,

Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 11/11/2004; AGA 2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma,

Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; AG 1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 1998.01.00.06 525 1-7/DF, Primeira Turma

Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.) 

3. Agravo não conhecido. (grifei) 

(, AI Nº 200401000244344, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Costa Mayer Soares, DJ 1º.02.2005). 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001228-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Martina Ladeira Marques Bertero contra decisão proferida pelo

Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo-SP que, nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato

praticado pelo Superintendente do Patrimônio da União no Estado de São Paulo, visando determinar à autoridade

impetrada que imediatamente proceda a análise dos requerimentos e documentos apresentados, e, em seguida, seja

efetivada sua inscrição como foreira do imóvel objeto da ação, indeferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado de modo que a impetrada analise os requerimentos e documentos

a ela apresentados, com a posterior inscrição do impetrante como foreira do imóvel objeto do mandamus.

O agravante afirma ser proprietária do domínio útil, por aforamento da União, do imóvel de matrícula nº 116.114,

situado na cidade de Barueri.

Tal imóvel foi adquirido por herança do seu pai, Sidney Celso Bertero, conforme formal de partilha expedido nos

autos do processo 99/2001, devidamente averbado na matrícula.

Tendo em vista a condição de foreiro, em 18/10/11 protocolizou perante a Secretaria do Patrimônio da União no

Estado de São Paulo os documentos comprobatórios de sua titularidade para transferência das obrigações

enfitêuticas, em cumprimento ao disposto no art. 116, parágrafos 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 9760/46, gerando o

processo administrativo 04977.011383/2011-26.

No entanto, o processo administrativo permanece sob análise, sem que a providência seja efetivada pela agravada,

conforme extrato emitido em 29.11.2011. A impossibilidade de regularização do imóvel decorrente de morosidade

e descaso da impetrada, tendo em vista que o mesmo continua em nome do "de cujus".

Afirma que vendeu o imóvel objeto da ação, responsabilizando-se em providenciar a inscrição de foreiro e demais

2012.03.00.001228-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : MARTINA LADEIRA MARQUES BERTERO

ADVOGADO : FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221154320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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procedimentos necessários para sua escrituração em nome do comprador.

É o breve relatório.

A Constituição Federal, artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b" confere o direito, a qualquer interessado, à obtenção

de "certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse

pessoal".

No entanto, na hipótese dos autos, não obstante o decurso de mais de 60 dias desde o pedido de expedição da

certidão reivindicada, observo que consta da petição inicial do mandado de segurança que a agravante efetuou o

registro do formal de partilha junto ao Cartório de Registro de Imóveis em março de 2006 (fl. 27), e apenas em 18

de outubro de 2011 (fl. 29) cuidou de diligenciar a regularização da propriedade perante a Secretaria do

Patrimônio da União.

Portanto, a ele não é dado argumentar com a inércia do Poder Público e obter, pela via do mandado de segurança,

o imediato atendimento de seu pedido.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int. 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003294-21.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 80/83, proferida em mandado de

segurança impetrado por Wellesley Freitas Magalhães Junior, que deferiu o pedido de liminar para determinar à

autoridade impetrada que dispense o impetrante da prestação do serviço militar obrigatório.

Sustenta a União a constitucionalidade e a legalidade das Leis ns. 4.375/64 e 5.292/67 e do Decreto n. 57.654/66,

que permitem a convocação de médicos, farmacêuticos, dentista e veterinários que tenham sido dispensados por

excesso de contingente. Acrescenta que após a edição da Lei n. 12.336/10 não mais existe controvérsia sobre a

possibilidade de posterior convocação, razão pela qual deve ser reformada a decisão agravada (fls. 2/12).

Decido.

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Dispensa por excesso de contingente

anterior à Lei n. 12.336, de 26.10.10. Convocação posterior. Inadmissibilidade. Em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

2012.03.00.003294-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : WELLESLEY FREITAS MAGALHAES JUNIOR

ADVOGADO : MONIQUE DE PAULA SCAFF RAFF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004539520124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11)

A ressalva de que as alterações trazidas pela Lei n. 12.336/10 não se aplicam ao caso em tela não oblitera a

aplicação desse entendimento às dispensas ocorridas anteriormente à vigência dessa norma, em respeito aos

princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível

a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade

das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25.10.11)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por

residir em município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade

ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não

podendo alcançar situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se

aplica o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários - anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela

qual não podem ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação

daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir

posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum,

segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009039-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11)

Do caso dos autos. Conforme consta no Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 47, o impetrante

Wellesley Freitas Magalhães Junior foi dispensado do serviço militar por excesso de contingente em 12.08.04, não

se lhe aplicando as disposições constantes na Lei n. 12.336/10.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008665-97.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O agravante MARCELO DE LEMOS PERRET interpôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da decisão

de fls. 60/61 que negou seguimento ao agravo de instrumento e manteve a decisão agravada que, nos autos de

ação ordinária em que objetiva o reconhecimento de sua incapacidade definitiva para o serviço militar, bem como

sua reforma administrativa, indeferiu a pretendida tutela antecipada.

 

Sustenta que a "sentença" (sic) proferida é manifestamente omissa e contraditória, e que também "vem

prequestionar a matéria".

Alega que, para que seja autorizada a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator deve

fundamentar sua decisão "sem entrar no mérito do apelo", e do modo que se decidiu nestes autos há ofensa literal

ao princípio da legalidade e do duplo grau de jurisdição, "já que o Relator julgou o mérito do apelo, quando o

dispositivo fundamentado nada dispõe sobre o julgamento do mérito para efeito de negativa de seguimento do

recurso de apelação", também reiterando as alegações que constam do agravo de instrumento.

 

Passo a decidir.

 

A contradição que autoriza a interposição de Embargos de Declaração é aquela existente no corpo da decisão, e tal

não se verificou.

 

Também não restou demonstrada a alegada omissão na decisão terminativa proferida por este julgador.

 

Quanto às demais alegações, apenas ressalto que não há possibilidade de se apreciar recurso de agravo de

instrumento interposto em face de decisão que indefere pedido de tutela antecipada sem adentrar no "mérito do

pedido" e sem examinar as provas produzidas nos autos de origem (cujas cópias acompanham as razões recursais)

até o momento em que o juiz da causa indefere a pretensão.

 

E o fundamento legal para que o recurso tenha seu seguimento negado é o art. 557 do Código de Processo Civil,

ainda que o recorrente tenha outra compreensão desse artigo da lei processual.

 

No tocante ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel.

Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por este Relator.

 

Diante do exposto, conheço e rejeito os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pelo agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036037-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ISSA RAHMAH em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de Franca/SP nos autos de ação ordinária em que objetiva a concessão de visto de

permanência, que indeferiu a pretendida tutela antecipada, o mesmo ocorrendo com relação aos benefícios da

assistência judiciária gratuita, pelos fundamentos que, resumidamente, reproduzo:

 

"(...)

No presente feito pretende o autor, em sede de antecipação de tutela jurisdicional, a obtenção de visto de

permanência provisório.

Contudo, é cediço que para a obtenção do visto de permanência provisório ou definitivo necessário o

preenchimento dos requisitos legais e a análise da situação fática apresentada. Ora, no caso presente tal

reconhecimento somente poderá ser concretizado após toda a instrução.

É evidente que a proteção dos estrangeiros está amparada pela Constituição Federal do Brasil, bem ainda em

textos normativos infraconstitucionais, como Convenção de Genebra, Convenção Americana sobre Direitos

Humanos e Estatuto do Estrangeiro e suas regulamentações; contudo, no caso concreto, funda seu pleito na

anistia concedida pela Lei 11.961/2009 não apresentando, neste momento, enquadramento para tal

reconhecimento.

Assim, em juízo de cognição sumária, não é possível a absoluta verossimilhança do alegado pelo autor sem a

oitiva da parte contrária, inclusive com análise de todo o procedimento administrativo respectivo e eventual

instrução probatória a fim de evidenciar suas condições no país.

Em síntese, pelo sinteticamente exposto, é indubitável que inexistente o grau de certeza necessário ao

convencimento da aparência de veracidade acerca da alegação da parte autora, requisito que, como já

exaustivamente declinado, deve estar presente para a antecipação pleiteada.

Desse modo, repiso que, ausentes os motivos autorizadores da concessão pretendida, sendo certo que a certeza

do direito alegado pela parte somente virá com a sentença baseada em ampla instrução e observância do

contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, dado que ausentes os requisitos

legais.

(...)" (fls. 108/110)

 

 

Aduz, em síntese, que o pedido de concessão de visto de permanência foi negado administrativamente pelo

Ministério da Justiça.

 

Alega que se encontra no Brasil desde o dia 12 de setembro de 1997 e que com a promulgação da Lei nº

11.961/2009 requereu sua permanência definitiva no Brasil, pedido esse que foi negado pelo Ministério da Justiça

em razão de estar respondendo a processo criminal perante a Justiça Federal de Ji-Paraná, fato esse que nunca

escondeu, pois juntou o andamento processual daquele feito tanto no processo administrativo quanto no judicial.

 

Sustenta que tal processo criminal não pode ser obstáculo para a obtenção de sua permanência no Brasil, vez que

não houve sentença condenatória com trânsito em julgado, devendo prevalecer o princípio da inocência (CF/88,

art. 5º, inciso LVII).

2011.03.00.036037-1/SP
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Assevera que não tem qualquer intenção de retornar ao seu país natal, que atualmente vive uma guerra civil, e que

sua família já está enraizada na cidade de Franca, além do que a situação irregular a que está submetido faz incidir

o fumus boni juris e o periculum in mora, pressupostos necessários para concessão da tutela antecipada.

 

Acrescenta, no tocante ao pedido de justiça gratuita, que não tem condições de arcar com o pagamento das custas

processuais, pois não possui qualquer documento, além de não estar empregado e, por não possuir o visto de

permanência, é impossível a obtenção de qualquer emprego, ou seja, não pode exercer qualquer atividade lícita

remunerada, e que a exigência de comprovação da condição de pobreza não encontra amparo na lei e na

Constituição Federal (art. 5º, inciso II).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito

da pretensão recursal. Ademais, a cópia da declaração de pobreza veio aos autos na fl. 24.

 

Isso porque o art. 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará

dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua

família."

 

Diante da dicção legal, não é cabível a verificação, pelo juiz da causa, dos valores auferidos mensalmente pelo

autor da ação. No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Art. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 -

DESNECESSIDADE DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA - 

RECURSO PROVIDO.

Melhor analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos

beneplácitos da justiça gratuita, motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que,

considerados os vencimentos por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento.

Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa

pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família.

Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar

com as custas sem prejuízo próprio ou da família.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido

formulado na petição inicial ou no curso do processo.

Agravo provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.069803-5, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, DJF3

17/06/2008)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ART. 527, II, DO CPC. TUTAL ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.

PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. QUESTÃO CONTROVERSA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. CONCESSÃO. SUFICIÊNCIA DA AFIRMAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA.

(...)

V - Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita, ainda que se admita não ser mero dever do magistrado

o seu deferimento diante do requerimento da parte, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria

tem sido no sentido de que a simples afirmação acerca da impossibilidade de custear as despesas processuais

sem prejuízo do próprio sustento é suficiente para a sua concessão. A comprovação nos autos de que a agravante

possui rendimentos mensais não permite inferir a sua efetiva situação econômica, para a qual concorrem outros

elementos que vão desde a composição do grupo familiar até a habitação em moradia própria, as despesas com

medicamentos, etc.

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido para conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita."

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.015147-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/06/2007, DJU

16/08/2007, p. 476)

Quanto ao pretendido visto provisório, verifico que o visto temporário do agravante teve validade até 26/10/1999
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(fl. 25), e somente em 2009 requereu sua permanência definitiva no Brasil, sem atentar que anteriormente à edição

da Lei nº 11.961/2009, sua pretensão já era regulada pelo Estatuto do Estrangeiro (Lei nº 6.815/80).

 

Ademais, o Ministério da Justiça, ao conceder o visto provisório ou convertê-lo em permanente, leva em

consideração não apenas os requisitos legais, mas também os critérios de conveniência e oportunidade, porquanto

o ato em questão insere-se no poder discricionário da Administração Pública.

 

Com isso, não verifico a existência de dano irreparável ou de difícil reparação que autorize o pretendido efeito

suspensivo, no particular.

 

Diante do exposto, defiro parcialmente efeito suspensivo ao agravo de instrumento, apenas para deferir à parte

autora, ora agravante, os benefícios da justiça gratuita no feito originário.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, sem pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em ação

declaratória, deixou de receber a apelação interposta, ao fundamento de não ser o recurso cabível contra a decisão

que excluiu a União e o INCRA do pólo passivo da ação e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Alegam os agravantes que a decisão que excluiu da lide a União Federal e o INCRA é combatível por meio de

recurso de apelação.

 

Decido.

2011.03.00.004917-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOSEFA FRUTUOSO DE SANTANA SILVA e outro

: JUAREZ GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : DAIANA CAMILA DE CASTRO FISCARELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA e outros

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

:
FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE
GOMES DA SILVA ITESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00110303420104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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É firme a orientação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que o ato judicial que exclui litisconsorte passivo

não põe termo ao processo, mas somente à ação em relação a um dos réus. Por essa razão, o recurso cabível é o

agravo de instrumento, e não apelação.

Inadmissível, pois, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Para incidência do princípio referido, há

necessidade do preenchimento de três requisitos: 1) dúvida objetiva acerca de qual recurso cabível; 2) ausência de

erro grosseiro e 3) prazo recursal. O Código de Processo Civil prevê expressamente as hipóteses de cabimento de

apelação (art. 513 e segs.) e agravo de instrumento (art. 522 e segs.), motivo pelo qual fica afastada a hipótese de

dúvida sobre o cabimento do recurso contra decisão que exclui co-réu da lide.

Desse modo, inviável, na espécie, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, uma vez que não foram

observados os pressupostos necessários ao seu reconhecimento.

Nesse sentido, é a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCLUSÃO DE ALGUMA DAS PARTES DO PÓLO

PASSIVO. RECURSO CABÍVEL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. DESCABIMENTO.

1.- Segundo a jurisprudência desta Corte, é incabível recurso de Apelação em face de decisão que reconhece a

ilegitimidade de alguma das partes, antes da prolatação da sentença.

2.- Diante da ausência de dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro, mostra-se inviável a aplicação

do princípio da fungibilidade recursal.

3.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag 1303939, rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 22.08.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS.

EXCLUSÃO DE RÉUS DO POLO PASSIVO DA LIDE SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL.

1. O julgado que exclui litisconsorte do pólo passivo da lide sem extinguir o processo é decisão interlocutória,

recorrível por meio de agravo de instrumento, e não de apelação, cuja interposição, nesse caso, é considerada

erro grosseiro.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1329466, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 19.05.2011)

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE CONHECIMENTO -

EXCLUSÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO - INDEFERIMENTO DA INICIAL EM RELAÇÃO A UM DOS

RÉUS - EXTINÇÃO DA AÇÃO E NÃO DO PROCESSO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - RECURSO CABÍVEL

- AGRAVO DE INSTRUMENTO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

É firme a orientação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que o ato judicial que exclui litisconsorte

passivo não põe termo ao processo, mas somente à ação em relação a um dos réus. Por essa razão, o recurso

cabível é o agravo de instrumento, e não apelação (cf. REsp n. 164.729/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo

Teixeira, DJU 01.06.1998, REsp n. 219.132/RJ, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 01.11.1999 e REsp n.

14.878/SP, rel. para o acórdão Min. Eduardo Ribeiro, DJU 16.03.1992, dentre outros). Se inexiste dúvida

objetiva acerca do recurso cabível, não se admite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Recurso

especial não conhecido."

(STJ, REsp n. 427786/RS, rel. Min. Franciulli Netto, DJU 04.08.2003).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. Exclusão de partes. Cabe agravo de instrumento, e não apelação, da decisão

que exclui da lide um dos autores e vários réus, sem extinguir o processo. Precedentes. Recurso conhecido e

provido"

(STJ, REsp n. 219.132/RJ, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJU 01.11.1999).

"PROCESSUAL CIVIL USUCAPIÃO. ANTIGOS ALDEAMENTOS INDÍGENAS. FALTA DE INTERESSE DA

UNIÃO. ATO JURISDICIONAL QUE EXCLUI LITISCONSORTES. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

NATUREZA JURÍDICA DO ATO: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO

EQUIVOCADA. FUNGIBILIDADE RECURSAL INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DÚVIDA

OBJETIVA NA DOUTRINA E NA JURISPRUDÊNCIA. PRAZO DO RECURSO ADEQUADO NÃO-

OBSERVADO. NECESSIDADE DE SUA OBSERVÂNCIA. DISSIDIO SUPERADO. RECURSO DESACOLHIDO.

I - O ato pelo qual o juiz exclui litisconsorte em natureza jurídica de decisão interlocutória, sujeita, portanto, a

interposição do recurso de agravo.

II - Não se admite o principio da fungibilidade recursal se inexistente duvida objetiva na doutrina e na

jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie. Inaplicável, ademais, referido principio, em

virtude do recurso inadequado não ter sido interposto no prazo próprio."

(STJ, REsp n. 164.729/SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 01.06.1998)

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Insurge a agravante contra decisão que, nos autos da ação declaratória de reconhecimento de dependência

econômica com pedido de pensão por morte, ajuizada pela agravada, determinou o seguinte (fls. 76/78):

"...

Anoto, ainda, que uma vez comprovada a situação de carência de recursos financeiros que garantam a

subsistência da autora, a concessão da pensão, neste momento sumário em que se encontra o feito, faz-se

necessária, dado o caráter alimentar de que se reveste tal benefício, o que comprova, portanto, o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação e verossimilhança quanto às alegações dos autos, à luz do art. 273 do CPC.

No que toca ao valor da pensão a ser paga, o cálculo deverá ser efetuado pelo próprio órgão militar encarregado

de seu pagamento, a fim de que possa dar cumprimento a esta decisão.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para fim exclusivo de determinar que a Ré, por seu

órgão próprio vinculado ao Ministério do Exército, que calcule e pague à autora, a título provisório, pensão

decorrente da morte do Soldado Pablo Nunes Alcântara.

Cite-se a ré.

Notifique-se a autoridade militar competente com cópia desta decisão para o seu integral cumprimento.

Int".

Neste recurso, pede a concessão do efeito suspensivo de modo a impedir os efeitos da decisão agravada.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando improcedente o pedido e

cassando a tutela antecipada, conforme cópia juntada aos autos (fls. 203/204), dou por prejudicado este agravo

de instrumento e o agravo regimental de fls. 183/194, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo, inciso

XII, do Regimento Interno desta Corte Regional.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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2007.03.00.095571-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : LAURA NUNES ALCANTARA

ADVOGADO : LUZIA GUIMARAES CORREA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.023836-0 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 50/50v., proferida em mandado

de segurança impetrado por Karen Aparecida Santos, que concedeu liminar para determinar que as autoridades

impetradas "viabilizem o cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pela impetrante, para fins de autorizar a

entrada no requerimento de seguro-desemprego e levantamento do FGTS pelos trabalhadores, desde que

observados os requisitos das Leis nºs 8.036/90 e 7.998/90".

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) ilegitimidade do árbitro para pleitear a validade de sentenças arbitrais que declaram direito cuja titularidade não

lhe pertence;

b) impossibilidade de concessão de liminar satisfativa contra a União;

c) inexistência de ato coator ou de direito líquido e certo da impetrante, à vista da inadmissibilidade da sentença

arbitral para levantamento de seguro-desemprego e FGTS (fls. 2/10).

Decido.

Sentença arbitral. Mandado de segurança. Árbitro. Inadmissibilidade. No mandado de segurança que visa

dar efetividade às sentenças arbitrais para recebimento de seguro-desemprego, não fica evidenciado qual seria a

faculdade do árbitro cujo exercício estaria sendo obstado pela autoridade impetrada. A circunstância de as

decisões por ele proferidas adquirirem força executiva ou imutabilidade não interfere nos requisitos específicos

para o levantamento de seguro-desemprego, o que é possível ainda que não haja decisão judicial. Somente na

hipótese de haver receio de concreto impedimento é que teria lugar o mandado de segurança impetrado pelo titular

do direito ao seguro-desemprego. Não se concebe a concessão genérica do writ com o oblíquo objetivo de

prestigiar a decisão arbitral:

PROCESSUAL CIVIL: REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO - LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE

ATIVA "AD CAUSAM". 

1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 31 da

Lei nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a execução essas sentenças é exclusivamente das partes e

não dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos

alheios.

2 - No caso em tela é manifesta a ilegitimidade "ad causam" do impetrante, uma vez que somente possui

legitimidade ativa para executar as sentenças arbitrais e solicitar a movimentação da conta vinculada do FGTS o

titular da mesma, ou seja, o trabalhador que preenche os requisitos contidos na Lei nº 8.036/90.

3 - Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil, "Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio,

direito alheio, salvo quando autorizado por lei". Verifica-se, nesse passo, que o impetrante não recebeu

autorização na Lei nº 9.307/96 para defender os direitos difusos das partes submetidas às sentenças arbitrais,

pelo que não é titular de legitimidade ativa "ad causam", pois não detém os direitos envolvidos no procedimento

arbitral.

4 - A aferição da validade de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento deve ser efetivada na

singularidade do caso concreto e não "por atacado", de forma abstrata e geral como pretende o impetrante,

ainda mais que o mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a

todos os casos futuros e da mesma espécie. Precedente: AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 283.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2008.61.00.003059-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 23.06.09)

PROCESSO CIVIL. (...). CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL PARA LIBERAÇÃO DE FGTS.

ILEGITIMIDADE. TRIBUNAL ARBITRAL. 

(...)

2. Não houve qualquer equívoco no reconhecimento da ilegitimidade, vez que, de fato, nem os árbitros, nem o

Juízo Arbitral possuem legitimidade ativa para impetrar mandado de segurança contra ato que recusa a

liberação de saldo de conta vinculada ao FGTS, reconhecida por sentença arbitral, sendo a legitimidade, na

hipótese, somente do titular da conta.

(...)

6. Embargos não providos.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2001.61.00.008926-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 09.12.08)

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : KAREN APARECIDA SANTOS

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00231780620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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FGTS. LEVANTAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. LITÍGIO TRABALHISTA SOLUCIONADO POR

SENTENÇA ARBITRAL. ATO COATOR. LEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA.

1. Parte legítima para o ajuizamento da ação é o próprio detentor do direito trazido a juízo, que, no caso dos

autos, é o titular da conta vinculada que se pretende movimentar em razão de despedida sem justa causa,

solucionada por sentença arbitral.

2. O interesse do árbitro é secundário, tendo em vista que seu patrimônio jurídico é atingido apenas

indiretamente pelos atos da Caixa Econômica Federal descritos na inicial. Ademais, o mandado de segurança

não se presta à finalidade declaratória.

3. Remessa oficial provida. Carência da ação reconhecida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2007.61.00.034692-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04.11.08)

MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR SENTENÇA ARBITRAL.

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO IMPETRADA PELOS ÁRBITROS.

1. Os impetrantes, que exercem a atividade de árbitros, na forma da Lei nº 9.307/96, objetivam que a autoridade

impetrada reconheça a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumpra o que nelas

estiver determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão de contrato de trabalho.

2. Quanto ao pedido para que a Caixa Econômica Federal seja obrigada a liberar o FGTS por força das

sentenças arbitrais da lavra dos impetrantes é evidente a ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que com

fundamento em termo de compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS

pertence aos titulares das contas vinculadas.

3. Com relação ao pedido de que lhe seja assegurado o reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas

por seus árbitros, o pedido é juridicamente impossível, uma vez que a agravante pretende a prolação de sentença

genérica, dispondo para o futuro. E a sentença é ato que aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para

a normatização de casos hipotéticos.

4. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. Apelação prejudicada.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2004.61.00.005402-7, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.07)

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão proferida em mandado de segurança impetrado por Karen

Aparecida Santos, que concedeu liminar para determinar que as autoridades impetradas "viabilizem o

cumprimento das sentenças arbitrais proferidas pela impetrante, para fins de autorizar a entrada no requerimento

de seguro-desemprego e levantamento do FGTS pelos trabalhadores, desde que observados os requisitos das Leis

nºs 8.036/90 e 7.998/90" (fls. 50/50v.)

Conforme acima referido, a jurisprudência deste Tribunal é no sentido da inadmissibilidade do mandado de

segurança para conferir eficácia às decisões proferidas pelo árbitro impetrante.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2012.03.00.002261-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

AGRAVADO : SINDICATO RURAL DE SETE QUEDAS

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão de fls. 15/17v., que

deferiu antecipação de tutela requerida pelo Sindicato Rural de Sete Quedas para determinar à FUNAI e à União

que se abstenham de fixar marcos na área em litígio, até final julgamento do feito.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) legitimidade do Ministério Público Federal para a interposição do recurso (CR, art. 129, V; CPC, art. 499, § 2º);

b) nulidade da decisão recorrida, por ausência de prévia oitiva da FUNAI, da União (Lei n. 6.001/73, art. 63) e do

Ministério Público Federal (LC n. 85/93, art. 18, II, h; CPC, arts. 83, I, e 232);

c) pode-se concluir, da leitura do Relatório do Procedimento de Demarcação, que ao contrário do que consta na

decisão recorrida, houve esbulho dos produtores rurais na terra indígena de Sombrerito, anteriormente ocupada

pelos Ñandeva;

d) o Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que havendo retirada compulsória dos índios, deve

ser mantido o reconhecimento da terra como de tradicional ocupação indígena;

e) necessidade de demarcação da terra indígena para efetivação do disposto no art. 213 da Constituição da

República;

f) o procedimento de demarcação teve início em 2003, com a edição de Portaria pela FUNAI e a constituição de

grupo técnico de trabalho;

g) em 27.09.03, foi publicada a Portaria n. 3.076, que declarou os limites da terra indígena a ser demarcada, sendo

necessário, nos termos do Decreto n. 1.775/96, a delimitação física da área e a avaliação das benfeitorias;

h) os proprietários de terras em Sete Quedas (MS) não poderão ser desapossados quando concluídos os trabalhos

de demarcação, visto que não tem esta o condão de desconstituir os títulos dominiais;

i) a manutenção da decisão recorrida importará em instabilidade social na região, em especial para a população

indígena, que aguarda a demarcação da área há mais de 8 (oito) anos (fls. 2/12).

Decido.

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Dilação probatória. Necessidade.

Indeferimento. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência

de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório

do réu. No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve

demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada

pretendida, sem necessidade de dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE

SERVIDOR.

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais

sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição,

já que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária

(...).

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INSTRUMENTO (...) TUTELA ANTECIPADA (...) NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

(...)

2. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela,

a existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

(...)

7. E se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a

verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante.

8. Descabe conceder a antecipação da tutela, se não evidenciado os pressupostos do artigo 273 do Código de

Processo Civil.

9. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 20070300096440-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.07.09)

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA

SAÚDE. RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

No. ORIG. : 00042857320114036000 1 Vr NAVIRAI/MS
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DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de

cargos. No entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à

compatibilidade de horários, o que não restou comprovado pelo agravante.

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a

concessão de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente.

(TRF da 3ª Região, AG n. 20080300034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09)

Do caso dos autos. Anoto que o MM. Juízo a quo, com fundamento no art. 63 da Lei n. 6.001/73, determinou a

prévia oitiva da União, FUNAI e Ministério Público Federal para posterior análise do pedido de antecipação de

tutela deduzido pelo Sindicato Rural de Sete Quedas (MS) (fls. 151/152).

No que concerne à fixação de marcos na área em litígio, não se pode afirmar, em sede liminar, que não teria

havido esbulho na área que seria de tradicional ocupação indígena nem que configuraria ofensa a direitos dos

proprietários, visto que a demarcação, por si só, não desconstitui os títulos dominiais. Ademais, a suspensão da

fixação dos marcos impede o regular andamento da ação demarcatória, malgrado ausentes as hipóteses do art. 265

do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado para resposta.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002362-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 106. Requer a União Federal que o presente agravo seja julgado prejudicado, pela perda do objeto, nos termos

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal.

No entanto tal pedido se encontra prejudicado, considerando que estes autos deverão ser remetidos ao juízo "a

quo".

É que, no prazo recursal, após a publicação do acórdão dos embargos de declaração (fl. 103) no Diário Eletrônico

da Justiça Federal da 3ª Região em 26 de outubro de 2011 (fl. 104), não foi interposto qualquer recurso até a

presente data, embora regularmente intimadas as partes.

Diante do exposto, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 90/91 e vº),

se o caso, e, após, à Vara de origem, com as cautelas legais.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

2011.03.00.002362-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : NELSON ANTONIO FILHO

ADVOGADO : DIOGO FERNANDO SANTOS DA FONSECA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013314520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028114-41.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais no Estado de

Mato Grosso do Sul - SINDSEP MS contra a decisão de fl. 229 e de fls. 256-257, que manteve o bloqueio de

ativos financeiros do recorrente por meio do sistema Bacen-Jud.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a execução refere-se a honorários advocatícios no valor de R$ 115.199,48 (cento e quinze mil, cento e noventa

e nove reais e quarenta e oito centavos);

b) indevida recusa de parcelamento do débito pela União, considerando-se que a proposta foi realizada pela

agravante após orientação dada pela Procuradoria Geral da União;

c) ilegalidade do Bacen-Jud e existência de outros bens passíveis de penhora (fls. 2/23).

Considerando que, nos autos principais foi homologada a transação entre o Sindicato dos Servidores Públicos

Federais do Estado de Mato Grosso do Sul e a União Federal e julgado extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada aos autos (fls.

302 vº/303), dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15081/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006598-09.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.03.00.028114-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GIACOMINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00113587720034036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.19.006598-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : KATYA NIKOLAEVA BOZOVA reu preso

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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DESPACHO

Indefiro o pedido defensivo de fl. 318 relativamente à restituição do passaporte à apelante, já que o documento

ainda interessa ao presente feito para o julgamento da apelação, bem como de eventuais outros recursos cabíveis,

e, além disso, está vinculado ao integral cumprimento da pena pela ré, que somente poderá deixar o Brasil após

aquela condição ou mediante expulsão.

Não obstante, acolho a manifestação ministerial de fls. 322/324, no sentido de ser extraída cópia autenticada

daquele documento para entrega à ré, fazendo-se nele constar que o original está apreendido na presente ação

penal em razão de condenação da apelante.

Indefiro, por fim, o pedido de expedição de ofício ao Ministério do Trabalho, com vistas à expedição de carteira

de trabalho e assistência social, pois a acusada está impedida de exercer trabalho lícito neste País (art. 98 da Lei

6.815/80).

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0006124-57.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Estado de Mato Grosso

do Sul, em favor de Giselle Marques de Araújo, com pedido liminar para "suspender, até julgamento final deste

writ, a obrigatoriedade do cumprimento das condições impostas na audiência nº 083/2011, realizada perante a 5ª

Vara Federal da Primeira Subseção de Campo Grande, Seção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, na

ação penal nº 0009098-17.2009.4.03.6000, na qual foi determinada a Suspensão Condicional do Processo" e, ao

final, seja concedida ordem para trancamento da ação penal (fl. 23).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a paciente foi denunciada pela suposta prática do crime de calúnia contra magistrado federal;

b) a paciente advogava para o Centro de Defesa da Cidadania e dos Direitos Humanos Marçal de Souza Tupã I e,

em 2001, propôs a Ação Civil Pública n. 2001.60.00.004916-8, distribuída à 1ª Vara Federal de Campo Grande,

mas depois se afastou da advocacia e não mais acompanhou a referida ação;

c) em 2009, retornou à atividade advocatícia e, ao organizar seu arquivo pessoal, encontrou a cópia da petição

inicial da referida ação civil pública, efetuando consulta no site da Justiça Federal que apontou estarem os autos

conclusos desde 07.11.2001;

d) ato contínuo, a paciente enviou um e-mail à Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "agindo

na qualidade de procuradora do Centro de Defesa da Cidadania e dos Direitos Humanos Marçal de Souza Tupã I,

no qual constou como Requerente" (fl. 6);

e) referida mensagem eletrônica não menciona o nome de servidores ou juízes, apenas solicita a apuração do

motivo pelo qual o processo estaria concluso há anos;

f) "esta informação acabou sendo divulgada na imprensa e o Juiz Dr. Renato Toniasso, que respondia pela 1ª Vara

Federal, sentindo-se ofendido, formalizou um representação perante o MPF que determinou a instauração de

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00065980920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.006124-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

PACIENTE : GISELLE MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO : SILMARA SALAMAIA HEY SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00090981720094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Inquérito Policial, no qual ocorreu a indiciação da advogada e sua posterior denúncia" (fl. 6);

g) nos autos da ação penal, em 14.02.2011, foi realizada audiência para suspensão condicional do processo por 2

(dois) anos, tendo a paciente aceito a proposta porque estava emocionalmente abalada com a situação;

h) apesar de já ter sido cumprido o período de 1 (um) ano das condições impostas na suspensão do processo, a

impetrante visa ao trancamento da ação penal, por haver a paciente aceitado a proposta tão somente porque estava

abalada e não queria prorrogar o sofrimento pelo curso do processo;

i) é desnecessário o exame aprofundado das provas para constatação da falta de justa causa para a ação penal;

j) "o Ministério Público Federal, no entanto, de forma contrária à conclusão do Inquérito Policial, que concluiu

que a Paciente não imputou, nem ao menos teve participação na divulgação do nome do magistrado na mídia

eletrônica, ofereceu denúncia pelo crime do art. 138, caput, c/c artigo 141, incisos II e III (calúnia))" (fl. 12);

k) a imputação não se coaduna com os relatos prestados pelos repórteres na fase policial, tendo em vista que a

culpa pela divulgação nunca foi imputada à advogada, a qual não se referiu ao magistrado e apenas encaminhou à

Corregedoria reclamação contra o Juízo;

l) houve retratação da advogada e foi restabelecida a verdade dos fatos;

m) não se configurou o delito de calúnia porque a advogada "não imputou a prática de fato determinado como

crime a ninguém." (fl. 13);

n) a paciente acreditava que o fato relatado na reclamação era verídico, o que configura erro de tipo e exclui o

dolo;

o) há constrangimento ilegal pela falta de justa causa para recebimento da denúncia, visto não estarem presentes

os elementos essenciais do tipo penal;

p) "tendo em vista que a paciente possui imunidade assegurada por lei, com relação aos crimes de injúria e

difamação, bem como houve retratação pelo suposto delito de calúnia, não há como prosseguir com a ação penal,

devendo esta ser trancada" (fl. 21);

q) há demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora para deferimento da liminar (fls. 2/23).

A impetrante colacionou documentos às fls. 24/172.

Decido.

Trancamento de ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal

pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma

inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n.

89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min.

Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade

(STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

Do caso dos autos. Pleiteia a impetrante a suspensão da obrigatoriedade do cumprimento das condições impostas

em audiência de suspensão condicional do Processo n. 0009098-14.2009.403.6000, em trâmite na 5ª Vara Federal

de Campo Grande (MS), em razão da evidente falta de justa causa para a ação penal.

Não assiste razão à impetrante.

A denúncia descreve fato típico e ilícito atribuído à paciente, apurado a partir do IPL n. 0659/2009, expondo de

forma clara a conduta subsumida ao art. 138, caput, c. c. art. 141, II e III, ambos do Código Penal (fls. 37/45).

Assim, verifica-se, em primeira análise, que a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal preenche os

requisitos formais do art. 41 do Código de Processo Penal e o fato criminoso está exposto com clareza,

possibilitando o adequado exercício do contraditório e da ampla defesa pela paciente, narrando conduta típica.

No entanto, recebida a denúncia, não houve instrução probatória em razão da aceitação da proposta de suspensão

condicional do processo pela ré, ora paciente (fls. 54/56).

Não restou comprovada, de plano, a existência de ilegalidade no curso da ação penal.

Nesse passo, a excepcionalidade do trancamento da ação penal por habeas corpus e a necessidade de dilação

probatória para confirmar as alegações lançadas em favor da paciente deste writ não amparam o pedido liminar

formulado.

Impende salientar que o deferimento de pedido liminar em sede de habeas corpus destina-se a casos excepcionais

em que haja ofensa manifesta ao direito de ir e vir do paciente e desde que preenchidos os seus pressupostos

legais, consistentes no fumus boni iuris e no periculum in mora, não demonstrados no caso.

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, não é caso de se

acolher o pleito liminar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0006067-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por César Augusto Moreira e Gustavo de Carvalho Marin, em favor de

Fábio Fernandes da Silva, com pedido liminar de anulação do Processo n. 0006254-11.2011.403.6102, em trâmite

na 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto, bem como de revogação da prisão preventiva do paciente.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) Fábio Fernandes da Silva foi denunciado pela prática dos delitos descritos no art. 33, caput, art. 35, caput, e art.

40, I, todos da Lei n. 11.343/11, juntamente com os acusados Alexandre Brandão, Lucimara Fernandes dos Reis e

Claudinei Gonçalves Negretti;

b) houve presunção de que Fábio era chefe da quadrilha de tráfico de entorpecentes tão somente porque, em

08.10.11, data da prisão em flagrante dos corréus, encontrou-se duas vezes com Alexandre, que era seu cunhado e,

por isso, convivia regularmente com ele;

c) o paciente estava absolutamente tranquilo e em local público no momento da prisão, o que afasta a

possibilidade de ser o chefe da quadrilha, pois, caso ocupasse tal posição, teria sido avisado sobre a falha na

operação criminosa para não se prejudicar ou adotar outras providências;

d) o Juízo a quo deferiu o pedido de acesso ao conteúdo do pen drive, celulares e notebooks apreendidos;

e) o paciente foi intimado para apresentar defesa preliminar nos termos do art. 55 da Lei n. 11.343/06, mas

resolveu se resguardar e não apresentar a defesa até que fossem trazidos aos autos os resultados das diligências

referentes aos aparelhos de sua propriedade;

f) o Juízo de 1º grau não acolheu sua manifestação e "determinou a abertura de novas vistas para que Fábio

apresentasse sua Defesa Preliminar, lançando ainda sobre esta defensoria a "advertência" de que, caso silenciasse,

poderia haver desconstituição do advogado ora assinante" (fl. 7);

g) o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente foi indeferido;

h) a culpa do acusado é presumida, tendo por base outros procedimentos criminais que não foram juntados aos

autos;

i) o paciente insistiu em não apresentar a defesa preliminar, mas o pedido foi novamente negado e, assim, "foi

apresentada a defesa preliminar sub censura - deixando claro que não era o momento adequado para sua

realização" (fl. 7);

j) a defesa preliminar é uma forma de concretizar o direito de defesa previsto no art. 5º, LV, da Constituição

Federal, e não pode sofrer qualquer limitação;

k) "(...) se virão aos autos elementos informativos reconhecidamente 'indispensáveis' para a opinião delitiva,

relacionados diretamente com o paciente, não há como apresentar uma defesa preliminar realmente efetiva e

concreta antes do conhecimento de tais elementos" (fl. 11);

l) há afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa, ensejando anulação do feito;

m) Fábio foi detido em 08.10.11 e, no dia 09.10.11, sua prisão foi convertida em preventiva para garantia da

ordem pública e aplicação da lei penal, sendo necessária em virtude da existência de outras investigações que

apontavam sua autoria em relação a outros delitos;

n) "não pode o Poder Judiciário decretar prisão preventiva de determinado indivíduo em razão de outro processo

2012.03.00.006067-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : CESAR AUGUSTO MOREIRA

: GUSTAVO DE CARVALHO MARIN

PACIENTE : FABIO FERNANDES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MOREIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

CO-REU : CLAUDINEI GONCALVES NEGRETTI

: ALEXANDRE BRANDAO

: LUCIMARA FERNANDES DOS REIS

No. ORIG. : 00062541120114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     762/1049



ou investigação que porventura esteja sofrendo" (fl. 21);

o) o paciente está segregado desde 08.10.11, há quase uma centena e meia de dias, e não foi iniciada a fase de

instrução processual, estando pendentes perícias que o Parquet considera essenciais à formação da opinio delicti,

restando configurado excesso de prazo da prisão;

p) o paciente tem residência fixa, ocupação lícita e não há indícios de que solto voltará a delinquir ou deixará o

distrito da culpa (fls.2/30).

O paciente colacionou aos autos documentos (fls. 31/103).

Decido.

Do caso dos autos. Alegam os impetrantes haver nulidade no processo de origem por não ter sido deferida pelo

Juízo a quo a postergação da apresentação da defesa preliminar.

No entanto, não se verifica a aludida nulidade.

Ofertada a denúncia pelo Parquet, o Juízo de 1º grau notificou os acusados para apresentação de defesa

preliminar, nos termos do art. 55 da Lei n. 11.343/11. As defesas foram apresentadas pelos acusados, à exceção de

Fábio, cujo defensor pediu vista dos autos para análise aprofundada do caso, o que restou deferido (fls. 59/61).

Em seguida, a defesa de Fábio peticionou a postergação da apresentação da defesa prévia para após a conclusão

das diligências deferidas pelo Juízo a quo (fls.67/74).

O Juízo de 1º grau indeferiu o pedido e concedeu nova oportunidade para apresentação da defesa preliminar, com

a advertência de que o silêncio resultaria em destituição do defensor constituído e nomeação de defensor público,

ressaltando que o resultado das diligências poderá ser impugnado pela defesa durante a instrução probatória (fls.

76/77).

Constata-se que o paciente foi notificado em momento adequado para apresentação da defesa preliminar, ou seja,

após o oferecimento da denúncia, nos expressos termos do art. 55 da Lei n. 11.343/06.

De fato, a pendência de diligências não impede a apresentação da defesa preliminar, tendo em vista que as novas

provas poderão ser impugnadas ao longo da instrução processual.

Outrossim, a advertência quanto à possível nomeação de defensor público tem amparo no § 3º do art. 55 da Lei n.

11.343/06.

Logo, não há que se falar em anulação do feito. Ao contrário, o Juízo a quo concedeu, por 3 (três) vezes, prazo

para apresentação da defesa preliminar, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver

demora injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j.

11.12.07; HC n. 87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08).

Tráfico. Liberdade provisória. Consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal, possui repercussão geral a

controvérsia sobre a possibilidade de ser concedida liberdade provisória a preso em flagrante pela prática de

tráfico de drogas, considerada a cláusula constitucional vedadora da fiança nos crimes hediondos e equiparados

(STF, RE n. 601384, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 10.09.09). Em princípio, subsiste o disposto no art. 44 da Lei n.

11.343/06, segundo o qual os crimes de tráfico de entorpecente são insuscetíveis de liberdade provisória. Não

obstante, enquanto pender a apreciação daquela matéria, convém que se resolva a questão à luz do art. 312 do

Código de Processo Penal e, na hipótese de não restarem preenchidos os respectivos pressupostos, fica

prejudicada a controvérsia sobre a constitucionalidade daquele dispositivo extravagante.

Do caso dos autos. Não se verifica abuso ou ilegalidade na decretação da prisão preventiva do paciente

fundamentada na garantia da ordem pública e na necessidade de assegurar a aplicação da lei penal.

O paciente foi preso em flagrante delito, em 08.10.11, juntamente com Alexandre Brandão, Lucimara Fernandes

dos Reis e Claudinei Gonçalves Negretti, pela prática dos delitos dos arts. 33, 35 e 40, I, da Lei n. 11.343/06,

quando transportavam e guardavam 391 kg (trezentos e noventa um quilogramas) de cocaína.

Em 09.10.11, a prisão foi convertida em preventiva (fl. 40).

Não foram colacionadas aos autos cópias do flagrante ou da referida decisão.

Em 25.02.12, foi denegado o pedido de revogação da prisão preventiva e, em 27.02.12, mantida tal decisão (fls.

83/86 e 99/100).

A decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva está devidamente fundamentada, como segue:

 

"(...)

Inicialmente, impõe esclarecer que quando da apreciação do flagrante delito declarou o magistrado plantonista

que o caso em tela comportaria a decretação da prisão preventiva dos requerentes eis que presentes já se

encontravam os requisitos autorizadores da segregação como garantia da ordem pública. E, nessa linha,

decretou a prisão preventiva do requerente e dos demais denunciados.

(...)

Com efeito, a ordem pública significa segurança e tranqüilidade da sociedade. Consoante, a prisão preventiva

deve ser decretada sempre que houver risco de reiteração criminosa por parte do agente. Que há fortes indícios

de ser o requerente Fábio Fernandes o chefe da operação criminosa em Ribeirão Preto, que vinham distribuindo
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grande quantidade de drogas na região ou seja, trata-se de pessoa que uma vez posta em liberdade voltará a

delinqüir, pois, faz da prática delitiva o próprio meio de sobrevivência.

Nota-se tratar de farta quantidade de substância entorpecente apreendida em poder da quadrilha, ao que consta

chefiada pelo requerente Fábio Fernandes, situação que por si só já justificaria a segregação.

Some-se que Fábio Fernandes na condição de chefe da quadrilha, ao que consta estaria envolvido em diversas

operações criminosas, notadamente nos dois carregamentos apontados e confessados pelo correu Claudinei.

Nesse contexto fático concluo que a prisão preventiva de Fábio Fernandes também se justifica para assegurar a

aplicação da lei penal, ou seja, para evitar que o réu fuja do distrito da culpa, impossibilitando ou dificultando as

investigações.

É de se esclarecer que muito embora tenha o requerente alegado possuir atividade lícita e residência fixa,

nenhum documento autêntico foi apresentado com esse intuito, embora essas condições por si só não permitiriam

a revogação pleiteada.

De se considerar também que a medida cautelar decretada pelo juízo do plantão judiciário obedece aos ditames

do Artigo 282, e seu inciso II do Código de Processo Penal, razão pela qual deve ser mantida a segregação.

Ao que se percebe o requerente demonstra ser pessoa que uma vez posta em liberdade voltará à contumaz prática

dos mesmo delitos.

Neste contexto, conheço dos embargos para dar-lhes provimento suprindo a omissão alegada e, por conseguinte,

INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA de Fábio Fernandes da Silva. (...)"

(destaques originais, fls. 85/86)

 

Sendo induvidosa a ocorrência do crime e presentes suficientes indícios de autoria, não há que se falar em

ilegalidade ou irregularidade na conversão da prisão em flagrante do paciente em prisão preventiva, uma vez que

estão presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal.

Ressalte-se que, segundo o relatório da Autoridade Policial e a denúncia, a diligência que ensejou a prisão do

paciente originou-se de investigação da Polícia Federal de Ribeirão Preto sobre a atividade de organização

criminosa voltada ao tráfico de drogas, sendo o paciente chefe da quadrilha em Ribeirão Preto (fls. 42/49 e 32/38,

respectivamente).

Há, pois, referências concretas à atividade delitiva do paciente, a indicar a necessidade de sua custódia cautelar.

Outrossim, não foram juntados aos autos quaisquer documentos que apontem residência fixa e ocupação lícita do

paciente, sendo ônus da parte interessada instruir seu pedido.

Portanto, há fortes indícios de que, posto em liberdade, o paciente voltará a integrar-se ao bando e delinquir,

conclusão reforçada pela falta de ocupação lícita.

Ademais, supostas condições favoráveis do paciente, residência fixa e ocupação lícita não constituem

circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que

justificam a medida constritiva excepcional.

Por fim, não ser verifica o alegado excesso de prazo.

O paciente foi detido em 08.10.11 e a denúncia oferecida em 10.11.11 (fl. 38), mas a defesa preliminar foi

apresentada tão somente em 03.02.12 (fl. 102).

Embora regularmente notificada, a defesa de Fábio, ora paciente, recusou-se reiteradamente a apresentar a peça

defensiva dentro do prazo legal, procrastinando o andamento do feito.

Logo, tendo a própria defesa dado causa à delonga processual, não se cogita de excesso de prazo a autorizar a

revogação da prisão cautelar.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Tendo em vista a certidão à fl. 103, providenciem os impetrantes o número do CPF de Fábio Fernandes da Silva.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado, Dr. Flávio Módena Carlos, em favor de Mauro

Mendes de Araújo, com pedido liminar, para "cessar o constrangimento ilegal que sofre, expedindo-se,

imediatamente, Alvará de Soltura para este fim", objetivando, no mérito, "confirmação da medida concedida a fim

de trancar, por ausência de justa causa, a ação penal em curso" (fls. 10/11).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente encontra-se recolhido no Centro de Detenção Provisória de Campinas (SP), por ter sido denunciado

pela prática dos delitos dos arts. 288 e 334, ambos do Código Penal, no Processo n. 0003787-50.2011.403.6105,

da 9ª Vara Federal de Campinas (SP);

b) o paciente é acusado de ser líder de organização criminosa especializada no contrabando de cigarros;

c) a denúncia encontra-se amparada em fotografias do paciente, tiradas no Camelódromo de Campinas (SP),

Terminal Cury, bem como na apreensão de cigarros nesse local, em 4.9.11 e no município de Holambra (SP), em

02.06.11 e em diversas conversas telefônicas entre pessoa, cuja identidade atribui-se ao paciente, e terceiros

envolvidos;

d) não há elementos suficientes à caracterização dos delitos imputados ao paciente;

e) não há como sustentar a participação do paciente nos delitos com a apreensão de cigarros no município de

Holambra (SP), em 02.06.11;

f) a voz captada nos diálogos telefônicos não é do paciente e a interlocutora, sua ex-mulher, Nilva Márcia dos

Santos, não pertence mais ao seu convívio diário há 2 (dois) anos, mantendo com ela contatos esporádicos em

razão de assuntos familiares;

g) o paciente não foi encontrado em sua antiga residência, na apreensão de 01.09.11, porque está separado de

Nilva Márcia dos Santos há 2 (dois) anos;

h) ao contrário das conclusões das investigações, o paciente não mantém contato com "Nilva, Tiago e demais

pessoas envolvidas" (fl. 5);

i) embora esteja sendo processado criminalmente em 2 (dois) outros feitos, que apuram a prática do delito de

contrabando, nos anos de 2005 e 2008, o paciente não está envolvido no delito ora imputado;

j) há 2 (dois) anos o paciente não convive com sua ex-mulher Nilva, sendo que se mudou para o Mato Grosso do

Sul, onde exerce atividade profissional lícita e tem outra família;

k) embora o paciente tenha sido fotografado no Terminal Cury, "referidas fotografias apenas demonstram que o

denunciado, certa feita, encontrava-se no local de trabalho de sua ex-esposa, Nilva Márcia dos Santos, esta, (sic)

sim, proprietária confessa de boxes em referido terminal" (destaque original, fl. 6), sendo que a diligência policial

não comprova que o paciente seja o proprietário ou o responsável pelo material fotografado;

l) o paciente não pode ser responsabilizado, tampouco, pela apreensão realizada nas bancas do Terminal Cury, em

04.09.11, quando foram localizadas 3 (três) caixas de cigarros contrabandeados, pois "os boxes em questão

pertencem a sua ex-esposa e o material lá encontrado é de sua exclusiva responsabilidade" (fl. 7), não sendo
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"crível que o denunciado, exaustivamente eleito 'líder' de organização criminosa, deixaria míseras três caixas de

cigarros em box de sua propriedade no camelódromo, três dias após o desencadeamento da operação policial,

como sustenta a acusação" (fl. 7);

m) quanto à mercadoria apreendida em 04.09.11, "referidas caixas lá permaneceram, única e exclusivamente,

porque sua proprietária/responsável (Nilva Márcia) encontrava-se detida temporariamente por força, justamente,

de decreto prisional exarado pelo juízo processante da causa!" (destaques originais, fl. 7);

n) quanto à prova extraída das interceptações telefônicas, "a alegação de que as conversas telefônicas

exaustivamente colacionadas ao feito pertenceriam ao denunciado não restou fulcrada em nenhum dado útil: os

números dos terminais de telefone mencionados pelo parquet e levianamente atribuídos ao denunciado são, a este,

totalmente estranhos" (fl. 7), sendo "notória a diversidade nos timbres das vozes" (destaques orginais, fl. 7);

o) a mercadoria apreendida na sua antiga residência, onde moram seus filhos e ex-esposa, não lhe pertence;

p) a prova dos autos não permite inferir a existência de suficientes indícios de autoria delitiva em relação ao

paciente, demonstram apenas que "i. ele se fez presente em determinada data no dito 'camelódromo' - no evento

relacionado às fotografias - ii. ele conhecia e até mantinha vínculo de amizade com supostos integrantes desta

quadrilha, o que, a par de ser totalmente dispensável para a configuração do crime de quadrilha, em nenhum

momento é negado" (destaques originais, fl. 8);

q) embora a acusação tenha afirmado que, toda semana, 2 (duas) a 3 (três) carretas transportavam cigarros

contrabandeados para a região de Campinas (SP), "nenhuma dessas supostas carretas tenham sido objeto de

apreensão é por demais revelador!" (destaques originais, fl. 9), diante do fato de que "sendo verdadeira a assertiva,

ter-se-ia em torno de cinqüenta (sic) veículos de grande dimensão abastecendo continuadamente a região (somente

considerando-se o período de monitoramento - fevereiro de 2011 a setembro de 2011 - e tomando-se por base

apenas o mínimo (02) de veículos citados pela acusação)" (fl. 9), sendo que "nenhuma apreensão atribuível ao

denunciado foi registrada nesse período" (fl. 9);

r) a ação penal carece de justa causa;

s) a denúncia não descreve o vínculo entre o paciente e os fatos a ele imputados;

t) "diálogos telefônicos entre sua ex-esposa e seu filho com terceira pessoa a quem a investigação deduziu,

desastradamente, pertencer a (sic) pessoa do denunciado não é suficiente para que disso se extraia a conclusão de

que o denunciado esteja efetivamente envolvido na trama criminosa narrada" (destaques originais, fl. 9);

u) embora a acusação de que o paciente seja líder da organização criminosa investigada suponha que detenha

grande poderio econômico, a denúncia não descreve bens, móveis ou imóveis, objeto de constrição judicial, que

lhe pertençam, sendo que até mesmo o imóvel da residência de sua ex-mulher e filhos não lhe pertence;

v) "afirmar-se que alguém se trata de 'líder de quadrilha' que 'há tempos' distribui em larga escala cigarros

contrabandeados na região, deve conter elementos indiciários de considerável envergadura: a inexistência, nos

autos, de qualquer referência a apreensões de veículos luxuosos, casa e/ou propriedades suntuosas, que indiquem a

participação efetiva do acusado nos supostos ilícitos, evidenciará, a toda evidência, o caráter temerário da

imputação deduzida" (destaque original, fl. 10);

x) a denúncia deve ser rejeitada, nos termos do art. 395 do Código de Processo Penal (fls. 2/11).

O impetrante colacionou aos autos documentos (fls. 12/57).

Decido.

Trancamento de ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal

pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma

inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade:

 

EMENTA: HABEAS CORPUS (...) TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE

APROFUNDAMENTO NO EXAME DE PROVAS - ORDEM DENEGADA.

(...)

2- O trancamento de uma ação penal exige que a ausência de justa causa, a atipicidade da conduta ou uma causa

extintiva da punibilidade estejam evidentes, independente de investigação probatória, incompatível com a estreita

via do habeas corpus.

3- Se a denúncia descreve conduta típica, presumidamente atribuída ao réu, contendo elementos que lhe

proporcionam ampla defesa, a ação penal deve prosseguir.

4- Ordem denegada.

(STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271)

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. (...) ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA

CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade.

2. A denúncia descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência dos crimes em tese (atentado violento

ao pudor mediante violência presumida), bem como a respectiva autoria, com indícios suficientes para a
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deflagração da persecução penal. Nesse contexto, não se afigura viável em sede de habeas corpus, sem o devido

processo legal, garantido o contraditório e a ampla defesa, inocentar o Paciente da acusação, precipitando

prematuramente o mérito.

(...)

4. Ordem denegada.

(STJ, 5ª Turma, HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1)

EMENTA: HABEAS CORPUS - PROCESSUAL PENAL (...) - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO

PENAL NÃO CARACTERIZADA - DENÚNCIA DE ACORDO COM OS DITAMES DO ARTIGO 41 DO CPP -

ELEMENTO SUBJETIVO - INVIABILIDADE DE ANÁLISE NA VIA EXCEPCIONAL DO WRIT - ORDEM

DENEGADA.

1. A via estreita do habeas corpus não comporta análise aprofundada da matéria de prova veiculada na ação

penal, prestando-se, apenas, ao exame de ilegalidades perceptíveis prima facie pelo julgador. Em razão disso,

torna indispensável a existência de prova pré-constituída do alegado, para justificar a sua concessão. E o

contrário não seria mesmo de se admitir, pois não seria aceitável que, ordinariamente, a decisão de trancamento

da ação penal decorresse de um procedimento de natureza célere - como é o de habeas corpus - onde não se

realiza uma cognição exauriente, em razão da urgência reclamada pelo bem jurídico que ali se busca tutelar.

2. É por isso que a decisão de trancamento da ação penal só deve sobrevir excepcionalmente, no âmbito do

processo de habeas corpus.

3. Na hipótese dos autos, a denúncia atende aos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como,

não se vislumbra as hipóteses previstas no artigo 43 daquele mesmo diploma legal. Assim, não procede o

argumento do paciente, no sentido de que a denúncia é inepta, por descrever fato atípico.

(...)

5. A seu turno, a alegação de que o paciente não possuía dolo ao tempo da conduta não é de ser apreciada nesta

via excepcional, haja vista que também demanda acurada análise de matéria probatória, o que é inviável neste

processo, conforme já consignado.

6. Ordem denegada.

(TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03,

p. 647)

 

O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa

causa reveste-se do caráter da excepcionalidade:

 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE. INÉPCIA

DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O trancamento da ação penal

por ausência de justa causa é medida excepcional, justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade

da conduta, causa extintiva da punibilidade ou ausência de indícios de autoria, o que não ocorre no caso sob

exame. 2. A denúncia que descreve as condutas dos co-réus de forma detalhada e individualizada, estabelecendo

nexo de causalidade com os fatos, não é inepta 3. O habeas corpus não é a via processual adequada à análise

aprofundada de matéria fático-probatória. Ordem indeferida.

(STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08)

 

Liberdade provisória. Descaminho. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o

preenchimento dos requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto

que necessários, não são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons

antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem

presentes os pressupostos da prisão preventiva:

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.(...). LIBERDADE

PROVISÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM PÚBLICA. (...).

I - Resta devidamente fundamentada a r. (...)

II - Condições pessoais favoráveis como primariedade, residência fixa no distrito da culpa e ocupação lícita, não

têm o condão de, por si só, garantir ao paciente a liberdade provisória, se há nos autos, elementos hábeis a

recomendar a manutenção de sua custódia cautelar (Precedentes).

(...)

Ordem denegada.

(STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1)

RECURSO EM HABEAS CORPUS. (...). REQUISITOS SUBJETIVOS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.

(...)
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7. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que, como

reconhecidas na decisão impugnada, lhe recomendam a custódia cautelar, cuja desnecessidade não resultou

efetivamente demonstrada.

8. Recurso improvido.

(STJ, 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548)

 

Esse entendimento é aplicável ao delito de descaminho, como se infere dos seguintes precedentes:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. DESCAMINHO/CONTRABANDO DE CIGARROS. POSSE

IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. FLAGRANTE. OPERAÇÃO OURO NEGRO.

GRANDE QUANTIDADE DE MERCADORIAS APREENDIDAS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO. NECESSIDADE.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PACIENTE COM DIVERSAS OCORRÊNCIAS RELATIVAS À PRÁTICA DO

MESMO DELITO E SUSPEITO DE INTEGRAR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE OCUPAÇÃO LÍCITA. DEPOIMENTO DO RECORRENTE ADMITINDO QUE NÃO

POSSUI OUTRA ATIVIDADE ALÉM DO COMÉRCIO ILEGAL DE CIGARROS. RECURSO IMPROVIDO. 1.

Para negar o pedido de liberdade provisória, o acórdão recorrido afirmou que o recorrente possui várias

ocorrências criminais relativas ao crime de contrabando ou descaminho. Asseverou, ainda, que, em seu

depoimento perante a autoridade policial, confirmou atuar há anos no tráfico ilegal de mercadorias

contrabandeadas (cigarros), fazendo dessa atividade o seu meio de vida. Ademais, em razão de interceptações

telefônicas efetuadas na Operação Ouro Negro da Polícia Federal, haveria indícios de sua ligação com

organização criminosa destinada à prática reiterada de ilícitos penais. 2. A grande quantidade de mercadorias

apreendidas (169 caixas de cigarros de origem estrangeira, dinheiro em espécie, diversos cheques, uma arma e

anotações relativas à contabilidade do comércio ilegal) descaracterizam a atuação ilícita do recorrente como de

menor importância e justificam a segregação cautelar para o resguardo da ordem pública. 3. As condições

subjetivas favoráveis do paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito,

além de não terem ficado comprovadas, por si sós, não obstam a segregação cautelar, se há nos autos indícios

suficientes de autoria e materialidade, além de outros elementos hábeis a recomendar a sua manutenção, como se

verifica na hipótese em tela. 4. Recurso improvido, em consonância com o parecer do MPF. (grifei)

(STJ, 5ª Turma, RHC n. 21.948, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 25.10.07, DJ 19.11.07, p. 247,

v. 221, p. 313)

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO PREVENTIVA.

PERICULOSIDADE DO AGENTE. REITERAÇÃO CRIMINOSA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.ORDEM

DENEGADA. 1. Não há que ser reconhecida a alegada carência de motivação válida para a manutenção da

custódia provisória, pois a atividade delitiva desenvolvida de maneira reiterada e habitual justifica a segregação

provisória como forma de se garantir a ordem pública. 2. Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte,

a reiteração de condutas ilícitas, o que denota ser a personalidade do paciente voltada para a prática delitiva,

obsta a revogação da medida constritiva para garantia da ordem pública. 3. Condições pessoais favoráveis do

réu que não são garantidoras de eventual direito subjetivo à liberdade provisória, se a necessidade da prisão

processual é recomendada por outros elementos dos autos, hipótese verificada in casu. 4. Ordem denegada.

(grifei)

(STJ, 5ª Turma, HC n. 89.606, Rel. Des. Jane Silva, unânime, j. 28.11.07, DJ 17.12.07, p. 276)

Liberdade Provisória. Descaminho. Reiteração da prática delitiva. Inadmissibilidade. A jurisprudência é no

sentido de que a reiteração da prática delitiva de agente detido por contrabando ou descaminho autoriza a

manutenção da custódia cautelar para garantia da ordem pública:

 

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM

PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITUOSA. ARBITRAMENTO DE FIANÇA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 324, IV, DO

CPP. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A reiteração da mesma pratica delitiva autoriza a manutenção da

prisão cautelar para a garantia da ordem pública (art. 312 do CPP). 2. Presentes os pressupostos da prisão

preventiva, de acordo com o art. 324, IV, do Código de Processo Penal, não é possível o arbitramento de fiança.

3. Recurso especial provido para restabelecer a decisão que indeferiu a liberdade provisória e, por conseguinte,

a prisão decorrente do flagrante, salvo se existir, ulterior à decisão restabelecida, novo provimento em sentido

contrário.

(STJ, 5ª Turma, Resp n. 993.562, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 28.08.08, DJE 17.11.08)

HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA.

NEGATIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO NA

PRÁTICA CRIMINOSA. PERDA DAS MERCADORIAS APREENDIDAS. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A manutenção da custódia cautelar foi satisfatoriamente motivada ao
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demonstrar a necessidade da segregação do acusado para se preservar a ordem pública e evitar, assim, a

reiteração e a continuidade da atividade ilícita uma vez que o Paciente é contumaz na prática de crimes de

descaminho, demonstrando a sua personalidade afeita para a prática de crimes. 2. O perdimento de bens de

procedência estrangeira apreendidos é sanção administrativa, sem relevância sobre a extinção da punibilidade

do crime de descaminho. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Ordem denegada.

(STJ, 5ª Turma, HC n. 97.620, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 01.04.08, DJE 28.04.08)

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. DELITOS DE CONTRABANDO OU DESCAMINHO E

FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA. PERSONALIDADE VOLTADA PARA A PRÁTICA DE CRIMES. 1. A decisão denegatória de

liberdade provisória foi satisfatoriamente motivada na necessidade da segregação do acusado para se preservar

a ordem pública, em razão de sua personalidade voltada para a prática de delitos, uma vez que ele já foi preso

em flagrante outra vezes pela prática de crimes da mesma espécie, não obstante a inexistência de condenação

transitada em julgado. Precedentes. 2. Ao contrário do que afirma o Impetrante, não se trata de argumentação

abstrata e sem vinculação com os elementos dos autos, uma vez que se demonstrou no decreto prisional os

pressupostos e motivos autorizadores da medida, elencados no art. 312 do Código de Processo Penal, com a

devida indicação dos fatos concretos justificadores de sua imposição, nos termos do art. 93, inciso IX, da

Constituição Federal. 3. Habeas corpus denegado.

(STJ, 5ª Turma, HC n. 93.129, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 06.03.08, DJE 07.04.08)

Do caso dos autos. O impetrante alega constrangimento ilegal por falta de justa causa para a Ação Penal n.

0003787-50.2011.403.6105, da 9ª Vara Federal de Campinas (SP), em que foi determinada a prisão do paciente e

pleiteia a concessão liminar da ordem de habeas corpus, com a revogação da prisão e sua soltura.

Entretanto, não há constrangimento ilegal.

Não se sustenta a alegada falta de justa causa para a ação penal.

Consta dos autos que o paciente foi preso e denunciado pelos seguintes fatos:

1) BREVE SÍNTESE DA ATIVIDADE INVESTIGATÓRIA E SÍNTESE DA ACUSAÇÃO: 

Em 08 de fevereiro de 2011, o Núcleo de Operações da Delegacia de Polícia Federal em Campinas/SP elaborou

a Informação nº 095, narrando que a análise criminal conjunta de diversos inquéritos policiais pretéritos

versando sobre contrabando de cigarros constatou o envolvimento direto ou indireto de JEFERSON RICARDO

RIBEIRO, de MAURO MENDES DE ARAÚJO e de DANIEL DA SILVA, dentre outros, que estariam

coordenando a distribuição ilícita de cigarros procedentes do exterior na região de Campinas/SP.

(...)

Com base nas investigações, a Polícia Federal elaborou relatórios de análise policial e relatórios de diligência

policial, nos quais apurou, em apertada síntese, que Jeferson Ricardo Ribeiro, Mauro Mendes de Araújo e

Daniel da Silva comandam núcleos atacadistas autônomos especializados na distribuição e mercancia, na

cidade de Campinas e região, de cigarros provenientes do Paraguai, e atuam como cabeças de organizações

criminosas, promovendo, dirigindo, organizando e executando crimes contrabando, quadrilha ou bando e

lavagem de capitais. O grupo dos atacadistas possui fornecimento direto das fontes da fronteira com o Paraguai.

(...)

2) CONDUTAS CRIMINOSAS DOS DENUNCIADOS

(...)

II - Núcleo criminoso vinculado a Mauro Mendes de Araújo

O acusado MAURO MENDES DE ARAÚJO é líder de uma das organizações criminosas voltadas à prática do

crime de contrabando de cigarros em Campinas e região. Como tal, promoveu, organizou e dirigiu a atividade

dos demais membros da organização criminosa nos crimes de quadrilha, contrabando de cigarros.

As investigações da Delegacia da Polícia Federal de Campinas demonstraram que, no período de fevereiro a

setembro de 2011, o denunciado MAURO organizava a compra de cigarros do Paraguai, o transporte até a

região de Campinas, o depósito dos cigarros em chácaras localizadas na região de Campinas, o "abastecimento"

de seus boxes no camelódromo com cigarros paraguaios e a venda de tais cigarros para outros atacadistas

menores e varejistas.

O acusado JESIEL VIEIRA DOS SANTOS é o "braço direito" do acusado MAURO nas atividades delituosas

praticadas pela organização criminosa. Com efeito, o acusado JESIEL recebe ordens do denunciado MAURO

quanto à venda de cigarros paraguaios, bem como quanto à "logística" das atividades criminosas por ele

perpetradas.

Os seguintes diálogos interceptados demonstram a relação entre os denunciados na organização criminosa:

Índice: 22080742

Nome do Alvo: JESIEL/MAURO

Fone do Alvo: 1993395185

Fone de Contato: 19 - 82779703

Data: 15/05/2011

Horário: 06:55:10
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Observações: + @ MAURO X JESIEL

Transcrição: MAURO reclama da demora... manda ele ir para lá para irem pegar o negócio... não falou com

TIAGO... não sabem onde ele mora

Índice: 22138806

Nome do Alvo: JESIEL

Fone do Alvo: 1993395185

Fone de Contato: 19 - 82779703

Data: 22/06/2011

Horário: 13:04:99

Observações: + @@ JESIEL X MAURO

Transcrição: JESIEL diz que tem na mão 44 (mil) vai reeber dos clientes... Bigatão... Ivonete... CAJU deve... vai

para a casa dos 60 (mil)...

Índice: 22132275

Nome do Alvo: JESIEL

Fone do Alvo: 1993395185

Data: 21/06/2011

Horário: 15:40:57

Observações: + HNI X JESIEL

Transcrição: HNI depositou para JESIEL... para a conta da NILVA... 1850 e outro 3150... ainda deve 18.100,00...

Índice: 22151867

Nome do Alvo: JESIEL

Fone do Alvo: 1993395185

Data: 24/06/2011

Horário: 11:48:47

Observações: + @@ JESIEL X HNI

Transcrição: JESIEL cobra valores de um cliente... fone de 92222494... Elisangela... negócio do MAURO... para

depositar... falta 2800... ficou com 30 peças... só do vermelho... HNI pegou 50 e o cunhado pegou 30... ele pegou

20 TE e 10 EIGTH... JESIEL chama HNI de EDER

Também participa ativamente da organização criminosa a esposa do acusado MAURO MENDES DE ARAÚJO, a

acusada NILVA MARCIA DOS SANTOS. A acusada é responsável pelos pagamentos aos fornecedores e

depósitos de valores recebidos pela organização criminosa.

Participam da organização criminosa, como motoristas, carregadores e vendedores de cigarros

contrabandeados, os denunciados ANDERSON FREITAS BRITO CIRINO, TIAGO MENDES ARAÚJO e

THIAGO CARDOSO RODRIGUES.

(...)

Dessa forma, os denunciados MAURO MENDES DE ARAÚJO, JESIEL VIEIRA DOS SANTOS, NILVA MARCIA

DOS SANTOS, ANDERSON FREITAS BRITO CIRINO, TIAGO MENDES ARAÚJO e THIAGO RODRIGUES

associaram-se, de forma estável, em quadrilha, para o fim de cometer crimes de contrabando.

1) MAURO MENDES DE ARAÚJO

Como líder da associação criminosa para a prática de crimes de contrabando, o denunciado MAURO MENDES

DE ARAÚJO vendeu, expôs à venda e manteve em depósito em um box de sua propriedade no Camelódromo do

Terminal Cury no exercício de atividade comercial, mercadoria que sabia ser produto de introdução clandestina

no país.

Com efeito, mediante ação controlada autorizada judicialmente, agentes da Polícia Federal de Campinas,

conforme as fotos constantes do Relatório de Análise nº 04/2011, constataram que o acusado MAURO vendia, em

seu Box no Terminal Cury, cigarros contrabandeados do Paraguai.

No dia 02 de junho de 2011, o acusado MAURO MENDES DE ARAÚJO adquiriu, em proveito próprio, no

exercício de atividade comercial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação

legal (277 caixas de cigarros paraguaios), que foram apreendidos em Holambra/SP (Autos nº 0006650-

76.2011.403.6105).

Os diálogos ocorridos após a apreensão dos cigarros demonstram, claramente, que a carga contrabandeada era

de propriedade de MAURO:

Índice: 21981170

Operação: CAS - EXAUSTOR

Nome do Alvo: MAURO VIVO

Fone do Alvo: 1997786783

Localização do Alvo:

Fone de Contato:

Localização do Contato:

Data: 02/06/2011
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Horário: 13:47:53

Observações: @@@ MAURO X NILVA

Transcrição: MAURO diz que a casa caiu... MAURO diz que os meninos foram lá e saíram de boa... que o Seu Zé

vai falar o nome dele... MAURO ta fodido... TIAGO RODRIGO vai ligar e vão tentar acerto... MAURO diz que

não vai lá perto... MAURO diz que a perua dele está na casa do MILTON...

(...)

No dia 04 de setembro de 2011, o acusado MAURO manteve em depósito em boxes no Camelódromo do Terminal

Cury, no exercício de atividade comercial, 3 caixas de cigarros de origem estrangeira, mercadoria esta que sabia

ser produto de introdução clandestina no país.

Com efeito, no dia 04 de setembro de 2011, em cumprimento ao mandado de busca e apreensão expedido pelo

douto Juízo, agentes da Polícia Federal encontraram, nas bancas relacionadas ao núcleo criminoso de MAURO,

3 (três) caixas de cigarros contrabandeados (fls. 927/935) (destaques originais, fls. 33/46)

Observa-se que a denúncia descreve de forma clara a conduta delitiva imputada ao paciente, atendendo ao

disposto no art. 41 do Código de Processo Penal.

Trata-se de ação penal originária de operação policial complexa, que desencadeou a produção de vasto conjunto

probatório, constituído principalmente de interceptações telefônicas, fotografias e apreensões de mercadorias, que

serão analisadas, ao término da instrução, em juízo de cognição exauriente pela autoridade impetrada.

De plano, não emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do paciente, a atipicidade da conduta ou a

extinção da punibilidade a justificar o trancamento da ação penal, liminarmente, pela via de habeas corpus.

Não consta da presente impetração cópia da decisão que decretou a prisão temporária do paciente ou da decisão

que determinou sua conversão em preventiva, o que impossibilita a apreciação de seus fundamentos.

No entanto, na decisão de recebimento da denúncia supratranscrita, a autoridade impetrada entendeu existirem

prova da materialidade delitiva e suficientes indícios de autoria em relação ao paciente:

 

(...)

A materialidade delitiva e os indícios de autoria relativamente a cada um dos denunciados estão presentes no

vasto conjunto probatório acostado aos autos:

Em síntese, houve a formal instauração do inquérito policial, formalização de pedidos de ação controlada,

afastamento dos sigilos fiscal, bancário e telefônico (interceptações telefônicas autorizadas no procedimento

cautelar em apenso nº 0002551-63.2011.403.6105). Com base nas investigações, restou demonstrada a existência

de três núcleos de organizações criminosas voltadas para a prática de crimes de contrabando, formação de

quadrilha e lavagem de capitais, supostamente liderados pelos denunciados JEFERSON RICARDO RIBEIRO,

MAURO MENDES DE ARAÚJO e DANIEL DA SILVA.

No decorrer da investigação, a autoridade policial elaborou inúmeros relatórios de análise policial e de

diligências policiais, dos quais constam fotografias, diálogos, informações sobre contas bancárias, sobre

fornecedores, indicação de auxiliares, bens apreendidos e tantos outros elementos a indicarem a materialidade

delitiva e os indícios de autoria relativos a cada um dos denunciados.

(...)

Em relação a JEFERSON, ODAIR, WELLINGTON, NILTON, MAURO, JESIEL, NILVA, ANDERSON, DANIEL,

SIDNEY, EBERJEFERSON, DIONNY E KLEDSON, a materialidade e indícios de autoria já foram analisados

quando da decretação da prisão temporária (decisão de ff. 123/146), cujos termos restam confirmados ao fim do

presente recebimento de denúncia.

(...)

Quanto a TIAGO MENDES DE ARAÚJO e THIAGO CARDOSO RODRIGUES, a materialidade e os indícios de

autoria estão demonstrados às ff. 698/701, ff. 699/722 e ff. 724/726, do Apenso I, volume IV. Da análise do

conjunto probatório restou demonstrado que TIAGO MENDES DE ARAÚJO, filho de MAURO MENDES DE

ARAÚJO, um dos supostos "cérebros" da organização criminosa, auxiliaria o pai em diversas atividades. E que

THIAGO CARDOSO RODRIGUES seria um dos funcionários de MAURO, responsável, em tese, "por ir ao local

puxar as caixas de cigarros" (destaques orginais, fls. 55/56)

 

Não foram produzidas provas de que o paciente tenha bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita.

O impetrante juntou cópia de declaração de exercício de atividade profissional e de residência, em nome do

paciente, subscrita pelo terceiro Rubinei Roque de Souza (fl. 13), cópia da habilitação para dirigir de Rubinei

Roque de Souza (fl. 14), cópia de conta de energia elétrica, em nome da terceira Cleide Gama da Silva (fl. 15),

cópia de contrato de locação de lava-jato entre os terceiros Maria Julia de Freitas e Alisson Cleiton de Souza (fls.

16/19), cópia do documento de identidade do terceiro Alisson Cleiton de Souza (fl. 20), cópia de cartão de visitas

do "LavaJato JK" (fl. 21), cópia de declaração de locação de imóvel residencial a Thiago Mendes de Araújo,

subscrita pelo terceiro Fernando Fabio Oliveira Fabbro, com cópia do contrato de aluguel e sua renovação (fls.

22/28) e cadastro da pessoa jurídica e ficha cadastral da SETEC, em nome de Nilva Márcia dos Santos Araujo (fls.

29/30).
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Referidos documentos não são suficientes à demonstração de ocupação lícita e residência fixa pelo paciente.

Tampouco corroboram as alegações da presente impetração, uma vez que indicam tão somente que Nilva, sua ex-

mulher, possui box no terminal central de Campinas e que o filho do casal, Thiago Mendes de Araújo, reside em

imóvel alugado à Rua Sud Menucci, n. 65, bloco "B", apartamento 133, Jardim Aurélia, em Campinas (SP).

No presente caso, não foi comprovada a ausência de antecedentes criminais. Do contrário, a impetração traz a

informação de que o paciente está sendo processado criminalmente pela prática do mesmo delito, o que indica

tendência à reiteração da prática delitiva.

Consigno, portanto, estarem preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Sem prejuízo de um exame mais aprofundado, quando da apreciação do mérito do presente habeas corpus, por ora

não entrevejo constrangimento ilegal decorrente da decretação da prisão preventiva, nos autos da Ação Penal n.

0003787-50.2011.403.6105, da 9ª Vara Federal de Campinas (SP), ou do regular prosseguimento desta.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0006227-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por João Gilberto Zucchini, em favor de Danilo Marcos Machado, com

pedido liminar, para expedição de alvará de soltura em favor do paciente e revogação da prisão preventiva contra

ele decretada.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) em agosto de 2010 o paciente foi preso em flagrante delito em decorrência de suposto delito de tráfico de

entorpecentes; 

b) o paciente continua preso em decorrência de sentença penal condenatória, prolatada em 24.02.12, que

estabeleceu o regime inicial fechado, como incurso no delito do art. 35 da Lei n. 11.343/06; 

c) o Juízo negou-lhe o direito de recorrer em liberdade, e o art. 594 do Código de Processo Penal não foi

recepcionado pela Constituição da República; 

d) o paciente está sofrendo constrangimento ilegal (fls. 2/8).

Decido.

Liberdade Provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais

como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à

2012.03.00.006227-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JOAO GILBERTO ZUCCHINI

PACIENTE : DANILO MARCOS MACHADO reu preso

ADVOGADO : JOAO GILBERTO ZUCCHINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

CO-REU : CAROLINA SILVA MIRANDA

: ELISEU FERREIRA DA SILVA

: JOSIANE PAULINO DOS SANTOS

: WILZA PENHA DUTRA

: DENIS ROGERIO PAZELLO

: MARCIANO ALVES GREGORIO

: GENILDA APARECIDA LUIS

: MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00074953420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n.

89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, HC n 11.504-SP, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548).

Liberdade provisória. Consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal, possui repercussão geral a

controvérsia sobre a possibilidade de ser concedida liberdade provisória a preso em flagrante pela prática de

tráfico de drogas, considerada a cláusula constitucional vedadora da fiança nos crimes hediondos e equiparados

(STF, RE n. 601384, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 10.09.09). Em princípio, subsiste o disposto no art. 44 da Lei n.

11.343/06, segundo o qual os crimes de tráfico de entorpecente são insuscetíveis de liberdade provisória. Não

obstante, enquanto pender a apreciação daquela matéria, convém que se resolva a questão à luz do art. 312 do

Código de Processo Penal e, na hipótese de não restarem preenchidos os respectivos pressupostos, fica

prejudicada a controvérsia sobre a constitucionalidade daquele dispositivo extravagante.

Do caso dos autos. A Defesa, atuando em favor do paciente, não juntou nenhum documento acerca de ocupação

lícita e residência fixa, não demonstrando nenhuma vinculação do paciente com o distrito da culpa, anexando,

apenas, cópia da sentença condenatória.

O Juízo a quo decretou a prisão cautelar do paciente, em virtude de sentença penal condenatória, sendo que o

paciente já se encontrava preso em decorrência de flagrante delito por crime de tráfico. 

Conforme se verifica, a prisão cautelar do paciente não é destituída de justificativa. 

A impetração, em caráter liminar, também não se o momento oportuno para a análise sobre a apontada não-

recepção constitucional do art. 594 do Código de Processo Penal, sem prejuízo do enfrentamento de tal questão,

quando da decisão sobre o mérito do pedido.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0006073-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Ilustre Advogado, Dr. José Henrique Quiros Bello, em favor de

Michael Richard Ferreira da Silva, com pedido liminar, objetivando "seja revogada a prisão preventiva imposta ao

Paciente, expedindo-se Alvará de soltura em seu favor, até que o mérito deste writ seja julgado" (fl. 7).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente sofre constrangimento ilegal por ato do MM. Juiz Federal da 9ª Vara Criminal da Subseção

Judiciária de São Paulo, que decretou sua prisão preventiva, "apesar de se tratar de indivíduo primário, com bons

antecedentes, possuidor de residência fixa, emprego lícito, com 19 anos de idade, não sendo preso em flagrante,

não ter sido os bens da vítima localizado (sic) com o mesmo e uma das vítimas não o reconheceu" (destaques

originais, fl. 2);

b) em 16.02.12, o paciente foi abordado e conduzido por policiais civis para a 70ª Delegacia de Polícia, para fins

de averiguação;

c) na Delegacia de Polícia, o paciente foi acusado de, na data de 11.01.12, por volta das 12h15min (doze horas e

2012.03.00.006073-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JOSE HENRIQUE QUIROS BELLO

PACIENTE : MICHAEL RICHARD FERREIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE QUIROS BELLO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

CO-REU : TILBAM JUNIOR SOARES DE CARVALHO

: RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00015991620124036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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quinze minutos), na Rua Furtado Coelho, altura do n. 62, Jardim Elba, ter subtraído, para si, em concurso de

agentes e mediante grave ameaça, exercida com o emprego de arma de fogo, 15 (quinze) encomendas que estavam

sob a guarda da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, do veículo com identificação dos Correios, ocupado

pelo motorista Jair e pelo carteiro Carlos;

d) deve ser revogada a prisão preventiva do paciente, que não foi preso em flagrante, mas abordado quase 2 (dois)

meses depois dos fatos para averiguações em Delegacia de Polícia;

e) é indevida a custódia preventiva do paciente, uma vez que a vítima Jair não o reconheceu como autor do delito

de roubo praticado;

f) não há razão, ainda, na manutenção da custódia cautelar do paciente pelo fato de não terem sido encontrados os

bens subtraídos em seu poder, bem como pela sua primariedade, residência fixa, ocupação lícita, certificação em

curso profissionalizante e idade;

g) ainda que o paciente seja condenado nos termos da denúncia, não será fixado o regime fechado para início de

cumprimento da pena privativa de liberdade;

h) em interrogatório perante a Autoridade Policial, o paciente negou a prática do delito, alegando que trabalhara

na data dos fatos;

i) não estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva;

j) a prisão preventiva não se presta à garantia da ordem pública, uma vez que o paciente não demonstra

periculosidade, não havendo "fundado motivo para se acreditar que vá colocar em risco a ordem social através da

prática de novos delitos" (fl. 5);

k) a prisão preventiva tampouco se sustenta como medida de conveniência da instrução criminal, pois não há

elementos que indiquem que o paciente possa oferecer qualquer obstáculo à produção da prova;

l) a prisão preventiva não encontra fundamento, tampouco, na garantia da aplicação da lei penal, pois nada há nos

autos que revele que o paciente oferece risco iminente de fuga;

m) estão presentes o fumus boni juris e o periculum in mora (fls. 2/7).

O impetrante colacionou aos autos documentos (fls. 9/61).

Decido.

Liberdade provisória. Requisitos subjetivos. Insuficiência. É natural que seja exigível o preenchimento dos

requisitos subjetivos para a concessão de liberdade provisória. Contudo, tais requisitos, posto que necessários, não

são suficientes. Pode suceder que, malgrado o acusado seja primário, tenha bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não faça jus à liberdade provisória, na hipótese em que estiverem presentes os pressupostos da

prisão preventiva:

 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO.(...).

LIBERDADE PROVISÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM PÚBLICA. (...).

I - Resta devidamente fundamentada a r. (...)

II - Condições pessoais favoráveis como primariedade, residência fixa no distrito da culpa e ocupação lícita, não

têm o condão de, por si só, garantir ao paciente a liberdade provisória, se há nos autos, elementos hábeis a

recomendar a manutenção de sua custódia cautelar (Precedentes).

(...)

Ordem denegada.

(STJ, HC n. 89.946-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07)

RECURSO EM HABEAS CORPUS. (...). REQUISITOS SUBJETIVOS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.

(...)

7. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que, como

reconhecidas na decisão impugnada, lhe recomendam a custódia cautelar, cuja desnecessidade não resultou

efetivamente demonstrada.

8. Recurso improvido.

(STJ,RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.10.01)

Do caso dos autos. Pleiteia o impetrante a concessão de liberdade provisória, com a revogação da prisão

preventiva decretada contra o paciente na Ação Penal n. 0001599-16.2012.403.6181, em trâmite perante o Juízo

Federal da 9ª Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), no qual se apura a prática do delito do art.

157, § 2º, II, do Código Penal, sustentando que não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de

Processo Penal, de maneira que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal.

Entretanto, não restou demonstrado o alegado constrangimento ilegal.

A manutenção da custódia cautelar do paciente atende os requisitos dos arts. 312 e 313, ambos do Código de

Processo Penal.

A prova da materialidade do delito exsurge do Boletim de Ocorrência (fls. 19/21), bem como do Inquérito Policial

n. 113/2012, notadamente das declarações inquisitoriais prestadas pela vítima Jair (fls. 28/29). 

Há suficientes indícios de autoria delitiva em relação ao paciente, que, interrogado pela Autoridade Policial,
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declarou conhecer os demais envolvidos no delito e residir nas proximidades do local dos fatos (fls. 30/31 e

59/60). Não comprovou que, naquela data, estava efetivamente trabalhando, como afirmou. E a circunstância

isolada de a vítima Jair não ter reconhecido nenhum dos denunciados não se presta a afastar a responsabilidade

criminal do paciente, considerando que Jair foi vítima de outros 10 (dez) delitos da mesma natureza, praticados na

mesma região e que, na data dos fatos, foi rendido pelos agentes, mediante grave ameaça à pessoa, exercida com

emprego de arma de fogo (fls. 27 e 28/29). 

A decisão que decretou a prisão preventiva foi satisfatoriamente fundamentada, em torno do preenchimento dos

requisitos dos arts. 312 e 313, ambos do Código de Processo Penal:

 

(...)

4 - A denúncia está satisfatoriamente embasada no inquérito policial n.º 113/2012 do 70ª (sic) Distrito Policial

desta Capital, e contém a exposição dos fatos que, em tese, constituem crime, bem como a identificação dos

denunciados.

5 - A materialidade e os indícios suficientes de autoria consistem nos documentos carreados aos autos do

presente inquérito policial, em especial, no Boletim de Ocorrência de ff. 03/05, declarações da vítima (ff. 09/10) e

auto de reconhecimento de f. 11.

6 - Presente, pois, a justa causa para a instauração da ação penal.

7 - Ademais, formalmente, a denúncia ora proposta atende às condições exigidas pela lei para o seu exercício.

8 - RECEBO a DENÚNCIA de ff. 87/89.

(...)

12 - Os acusados foram denunciados por delito de roubo com causa de aumento de pena.

12.1 - A pena prevista ao (sic) delito em foco supera os quatro anos de reclusão, atendendo ao comando

estabelecido no artigo 313, inc. I, do Código de Processo Penal.

12.2 - As circunstâncias fáticas narradas nos autos demonstram que os agentes exerceram forte constrangimento

às vítimas, com o fim de obter êxito na empreitada delitiva.

12.3 - O relatório de ff. 06/08 lavrado pelos policiais civis demonstra que o fato narrado na denúncia não é algo

isolado na vida dos acusados, mas sim uma conduta reiterada.

12.4 - Assim, diante dos fatos narrados na presente denúncia, bem como do relatado pelos agentes policiais,

extrai-se a presença do fumus comissi delicti.

12.5 - Por outro lado, os acusados não demonstram exercer atividade lícita, sendo certo que Tilbam e Rodrigo

declararam ser desocupados (ff. 12 e 31), enquanto que Michael declarou exercer a atividade de ajudante

autônomo (f. 41), o que, por si só, desamparado de qualquer outro elemento probatório, não é capaz de

demonstrar vínculo empregatício.

12.6 - Presente, portanto, o periculum libertatis, uma vez que a permanência dos acusados no meio social não

impedirá a reiteração na conduta delitiva, valendo notar que o carteiro declarou ter sido vítima de outros delitos

de roubo perpetrado (sic) pelos acusados (f. 09).

12.7 - Desse modo, a decretação da prisão preventiva dos acusados revela-se necessária para a aplicação da lei

penal, para a instrução criminal, bem como para evitar a reiteração de infrações penais.

12.8 - Ademais, as vítimas exercem suas atividades sempre na mesma região da cidade, de modo que, estando os

acusados em liberdade, poderão ameaçar as vítimas e testemunhas, influindo na regularidade da instrução penal.

12.9 - A prisão preventiva, ainda, mostra-se adequada à gravidade do crime, às circunstâncias do fato, bem como

às condições pessoais dos acusados, visto que, dos elementos carreados aos autos, fazem da prática delitiva o seu

modo de subsistência.

12.10 - Por fim, não se apresentam adequadas, na presente hipótese, quaisquer outras medidas cautelares

diversas à prisão (art. 319 CPP).

12.11 - Em razão da urgência da medida e do risco de ineficácia, uma vez que a prisão temporária encontra-se

próximo (sic) de seu vencimento e, postos em liberdade, os acusados dificilmente se apresentarão para

cumprimento da prisão preventiva, deixo de aplicar o disposto no § 3º, do art. 282, do Código de Processo Penal.

12.12 - Pelo exposto, presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, notadamente, por

conveniência da instrução e para garantia da ordem pública, decreto a prisão preventiva de MICHAEL

RICHARD FERREIRA DA SILVA, TILBAM JUNIOR SOARES DE CARVALHO e RODRIGO PEREIRA

DE OLIVEIRA (destaques originais, fls. 13/16)

Não obstante tenham sido fornecidas cópias de conta de energia elétrica, em nome do pai do paciente, Ivaldo

Ferreira da Silva (fls. 45 e 57), da carteira de trabalho do paciente (fls. 47/50), de carteiras escolares e certificado

de participação em curso profissionalizante, em nome do paciente (fls. 54/55), bem como declaração de exercício

da atividade profissional de ajudante de montagem pelo paciente, subscrita por terceiro (fl. 52), tais elementos não

são suficientes à revogação da prisão preventiva, uma vez presentes os pressupostos dos art. 312 e 313, ambos do

Código de Processo Penal, consoante se extrai da decisão supra.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.
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Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 5780/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074034-

38.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

96.03.041153-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : NELSON GAVA e outro

: VANI XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA e outros

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.74034-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028525-89.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-42.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

97.03.042650-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO GARCIA MARTINS e outros. e outros

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO

: PAULO ROBERTO LAURIS

No. ORIG. : 89.00.28525-4 19 Vr SAO PAULO/SP

97.03.083957-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANAMELIA WANDERLEY XAVIER

ADVOGADO : LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003357-16.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07).

: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

No. ORIG. : 96.00.01909-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.087901-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUSSARA A MIRA RONDON MACIEL FRANCO

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO BRANDAO DE SOUZA

No. ORIG. : 97.00.03357-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029927-69.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

1999.03.99.115079-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVANILDO FRANCELINO CAMPOS

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro

No. ORIG. : 93.00.29927-1 3 Vr SAO PAULO/SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020621-

03.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000278-

67.2000.4.03.6115/SP

 

 

 

2000.03.99.042743-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IZABEL MAYO CARVALHO

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

: ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.20621-3 15 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.15.000278-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : NELSON GUTIERREZ DURAN JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento.

2. Embargos de declaração providos, para determinar que conste, às fls. 127 e 129, que o agravo legal foi

interposto pela Ufscar.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038836-95.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. OBJETIVOS: RESSARCIR

A VÍTIMA E DESESTIMULAR A REINCIDÊNCIA. MONTANTE ÍNFIMO OU QUE ACARRETE O

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INADMISSIBILIDADE. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A Caixa Econômica Federal - CEF não apelou da sentença quanto aos capítulos decisórios referentes à correção

monetária e aos juros de mora, de modo que a sentença não deve ser reformada, para que não ocorra reformatio in

pejus.

3. Quanto ao montante fixado a título de indenização, considerando que a vítima deve ser ressarcida e a

reincidência evitada, sem que o valor seja ínfimo ou exagerado, mostra-se adequada a quantia de R$ 5.000,00

(cinco mil reais), equivalente a "mais do dobro do valor dos títulos indevidamente levados a protesto", como

afirmado pela própria agravante (fl. 212). 

4. Agravo legal desprovido.

INTERESSADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM

ADVOGADO : VALDETE NAVE DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2001.03.99.043832-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO : RAUL BEGNOSSI PORTA

ADVOGADO : MANUEL MAGNO ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.38836-9 13 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004906-13.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRECLUSÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. A Caixa Econômica Federal - CEF não apelou da sentença quanto aos capítulos decisórios referentes à correção

monetária e aos juros de mora, de modo que a sentença não deve ser reformada, para que não ocorra reformatio in

pejus.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005969-34.2005.4.03.6100/SP

2001.61.00.004906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CELINA APARECIDA SIMOES

ADVOGADO : MARCELO MANOEL BARBOSA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. IMUNIDADE.ART. 195 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS. ART. 55 DA LEI N. 8.212/91.CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TRABALHO REMUNERADO DO PRESIDIÁRIO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Para que a entidade desfrute da imunidade de que trata o § 7º do art. 195 da Constituição da República, deve ela

preencher os requisitos do art. 55 da Lei n. 8.212/91 e comprovar que requereu administrativamente a isenção

perante o INSS, na forma do § 1º do mencionado dispositivo legal (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n.

2000.60.005351-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.05.04). A impetrante não logrou demonstrar de

plano o cumprimento dos requisitos, sendo incabível a dilação probatória na via estreita do mandamus.

3. O art. 195, I, da Constituição da República determina que a Seguridade Social será financiada por toda a

sociedade, estabelecendo, na alínea a do referido inciso I, que as contribuições incidem sobre "a folha de salários e

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício". Deste modo, considerando que o art. 201, IV, inclui o auxílio-reclusão no

"conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito

relativo à saúde, à previdência e à assistência social" (art. 194 da Constituição da República e art. 1º da Lei n.

8.212/91), o trabalho a que são obrigados os presidiários, como dever social e condição de dignidade humana (Lei

n. 7.210, de 11 de julho de 1984), quando remunerado, caracteriza fato gerador da contribuição previdenciária

(arts. 29 e 30 do referido diploma legal).

4. Apesar de o art. 12 da Lei n.º 8.212/91 não o elencar expressamente, verifica-se que o art. 15, inciso IV, da Lei

n.º 8.213/91, determina que o presidiário mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

"até 12 (doze) meses após o livramento". Por sua vez, a Lei n. 6.367, de 19 de outubro de 1976, expressamente

equipara o presidiário como segurado do regime da previdência social (art. 1º), e o Decreto n. 3.048, de 6 de maio

de 1999, estabelece que é segurado obrigatório, como contribuinte individual, "o segurado recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto, que, nesta condição, preste serviço, dentro ou fora da unidade penal, a uma ou

mais empresas, com ou sem intermediação da organização carcerária ou entidade afim, ou que exerce atividade

artesanal por conta própria" (art. 9º, V, o).

5. Deve ser negado provimento ao agravo legal, por não ter a recorrente se desincumbido do ônus de comprovar

que a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento não estaria autorizada pelos precedentes dos

Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

2005.61.00.005969-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR MANOEL PEDRO PIMENTEL

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008477-

82.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09 ). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

2. Assiste parcial razão à União, pois deve-se aplicar o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, nos termos do

entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme exposto acima.

3. No mais, o acórdão não merece reforma. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da

controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n.

790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07).

4. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

5. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2008.61.20.008477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003091-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em sede do agravo legal, a parte autora pleiteia a aplicação dos índices de 18,02% para o mês de 06.87, 5,38%

e 7% para 02.91, faz requisições referentes à prescrição e à obrigatoriedade da produção de provas da Caixa

Econômica Federal. Contudo, tais pretensões não foram objeto de recuso, razão pela qual não se conhece de tais

alegações, havendo essas questões transitado em julgado.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008050-14.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.003091-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO CARLOS ZAIA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.61.00.008050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ARTHUR DOMINGUES BRANDAO (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELANTE : JONAS JOSE DE SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

CODINOME : JONAS JOSE DE SOUZA

APELANTE : LILIA TERUKO MINEKAWA

: LUIZ CARLOS DO CARMO (= ou > de 60 anos)

: MARIA DA SILVA VIEIRA (= ou > de 60 anos)

: SEBASTIAO TORQUATO (= ou > de 60 anos)

: WALTER ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas contas,

nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza comprovou

que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção em 17.02.68

e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008597-48.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. SENTENÇA

EXTRA PETITA. NULIDADE. 

1. A sentença extra petita não aprecia a pretensão inicial concretamente deduzida. A Jurisprudência é no sentido

de que, nesse caso, ocorre nulidade insanável, cumprindo ser anulado o provimento jurisdicional de primeiro grau,

para que outro seja editado, esgotando o órgão jurisdicional sua função de decidir entre o acolhimento ou a

rejeição da demanda.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080501420094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.008597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GERALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085974820094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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2. A sentença apelada julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir o

saldo da conta de FGTS do autor pelo IPC nos meses de 01.89 (42,72%) e 04.90 (44,80%), com dedução dos

percentuais utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 178/183). No entanto, o pedido deduzido objetiva

a correção monetária do saldo gerado pela condenação originária de outra demanda judicial, na qual se discutia a

incidência progressiva dos juros remuneratórios da conta vinculada ao FGTS (fl. 4).

3. A sentença apreciou pedido diverso do pleiteado, visto que condenou a ré a corrigir o saldo da conta, mas a

causa de pedir refere-se à correção do saldo decorrente da diferença na aplicação dos juros progressivos, que foi

objeto de outra ação judicial. Dessa forma, a sentença é nula, bem como a decisão monocrática agravada.

4. Verifico que a causa não está em termos para imediato julgamento, tendo em vista que há necessidade da

análise de como foi efetivada a incidência dos juros progressivos.

5. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008497-63.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. OBJETIVOS: RESSARCIR

A VÍTIMA E DESESTIMULAR A REINCIDÊNCIA. MONTANTE ÍNFIMO OU QUE ACARRETE O

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. INADMISSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Quanto ao montante fixado a título de indenização, considerando que a vítima deve ser ressarcida e a

reincidência evitada, sem que o valor seja ínfimo ou exagerado, mostra-se adequada e suficiente a quantia de R$

5.000,00 (cinco mil reais).

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2009.61.12.008497-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

APELADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES DIAS

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084976320094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008114-79.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. O autor optou pelo regime de FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n.

5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva de juros, como mostra o documento de fl. 60. No

entanto, não comprovou que a CEF deixou de creditar os juros progressivos.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0031628-36.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.14.008114-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : NATAL FURIGO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081147920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.031628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035059-

78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TM SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro

: DANIELA LOPOMO BETETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00227064920044036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035059-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EDNA REGINA BATISTA FARRAGONI e outros

: CLAUDINEI BERLANGA FARRAGONI

: EDIVALDO BATISTA

: SOLANGE MARIA ARAUJO BATISTA

: EDSON CARLOS BATISTA

: JOAO MENDES BATISTA

ADVOGADO : MANUEL BORGES DE MIRANDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA.

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033019-

79.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

INTERESSADO : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA AV PRIMAVERA LTDA

No. ORIG. : 00403349120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUDIVAN RAMOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros

: LIGIA MARIA SANCHES BERNARDO GABRIEL

: LIVIA LINA ADELFIA TOLEDO

: LUIZ ANTONIO DOS REIS

: LUIZA DA SILVA LOPES

: MANOELITA MENDES DOS SANTOS

: MARCELO MARCUCCI

: MARCIA CRISTINA BAVER CUNHA

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.33019-4 20 Vr SAO PAULO/SP
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PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS MORATÓRIOS. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita

Vaz, j. 29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada

no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n.

760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-62.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR

ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA

REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. ISONOMIA.

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos

termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por

não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República.

Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR,

art. 194, parágrafo único, V).

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo

exercício da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo

2010.61.00.001649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PORTO SEGURO SEGURO SAUDE S/A

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016496220104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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que as normas regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126,

de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o

processo administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo.

5. Esse é o entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal: AI 201003000062094, Rel. Des. Fed. Luiz

Stefanini, j. 16.05.11; AMS 201061000018448, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 26.04.11; AMS

20106114000907-9, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 01.03.11; AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, j. 10.05.10.

6. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006520-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL.

PARCELAMENTO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. MATÉRIA CONTROVERTIDA. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204; Lei n. 6.830/80,

art. 3º), somente afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.

3. No caso, conforme informação prestada pela União, em relação às CDA's de mesma natureza, houve

apropriação proporcional dos pagamentos efetuados pela agravada, sendo que, no que concerne às CDA's de

diferentes naturezas, à míngua de disciplina específica na Lei n. 9.964/00, foi aplicado o art. 163 do Código

Tributário Nacional.

2011.03.00.006520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : CAMPOS OLIVEIRA E CORREA S/C DE ENSINO LTDA

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : JOAO CORREA PINTO e outro

: CLAUDIO MANOEL CAMPOS DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054329620014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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4. A controvérsia instaurada pela União revela a necessidade de dilação probatória, o que é inviável em sede de

exceção de pré-executividade, nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (REsp n.

496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07; EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel. Min. Denise Arruda, j.

20.11.0; AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07).

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001552-16.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Não conheço do agravo quanto à prescrição, uma vez que a sentença e a decisão agravada foram proferidas no

sentido do recurso (fls. 131/134v. e 157/159v.). O trabalhador avulso tem direito aos juros progressivos, conforme

o entendimento dominante deste Tribunal, bem como os juros de mora independentemente do levantamento dos

valores depositados.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.04.001552-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

APELADO : ALEXANDRE FARINELLA JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLARISSA MIGUEL MARTINHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015521620114036104 2 Vr SANTOS/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-08.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS. TRIBUTÁRIO. FGTS. PRESCRIÇÃO. PRAZO.

30 ANOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n.

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04).

2. Não conheço do agravo quanto à prescrição, uma vez que a sentença e a decisão agravada foram proferidas no

sentido do recurso (fls. 80/83 e 113/115). O trabalhador avulso tem direito aos juros progressivos, conforme o

entendimento dominante deste Tribunal, bem como os juros de mora independentemente do levantamento dos

valores depositados.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15035/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0203293-06.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.001559-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : MANOEL BENEDITO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015590820114036104 1 Vr SANTOS/SP

95.03.079843-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 23.10.95, por FERTIMPORT S/A., em face da COMPANHIA DOCAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO- CODESP e da UNIÃO FEDERAL, objetivando a restituição de valores

vertidos a título de Adicional de Tarifa Portuária (ATP), instituído pela Lei n. 7.700/88, relativamente às

operações que não envolvem movimentação de mercadoria, objeto das tabelas "A", "B", "J", "K", "L" e "M",

veiculadas por meio do Decreto n. 24.508/34.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 08/79.

Citadas, as Rés apresentaram contestação, argüindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 83/95 e 111/128).

Réplica às fls. 130/132.

As partes não se opuseram ao julgamento antecipado da lide (fls. 133, 135/137 e 138/139.

Ao final, o pedido foi julgado procedente para condenar as Rés a restituir à Autora o montante equivalente ao

adicional impugnado recolhido em relação às tabelas "A", "B", "J", "K", "L" e "M", acrescidos de juros de 0,5%

(meio por cento) ao mês, desde a citação e de correção monetária, a partir do pagamento indevido (fls. 141/145).

Sentença submetida a reexame necessário.

As Rés interpuseram apelações, pleiteando a reforma da sentença, haja vista considerarem legítima a exigência do

adicional questionado nos autos (fls. 147/155 e 156/167).

Com contrarrazões (fls. 178/177), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dito isso, cumpre observar que o lançamento do adicional de que trata o art. 1º da Lei n. 7.700/88, possui natureza

de preço público, de modo que, não constituindo espécie tributária, não há, portanto, discussão no tocante a ser

qüinqüenal o prazo prescricional para postular-se a recuperação do indébito havido com o mesmo, conforme

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, expresso no seguinte julgado.

 

"TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE TARIFA PORTUÁRIA - ATP. RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO.

NATUREZA JURÍDICA DE PREÇO PÚBLICO OU TARIFA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. A tarifa portuária ostenta natureza de preço público, e não de taxa, em face do regime facultativo que

caracteriza os serviços custeados pela exação.

2. Por ostentar natureza não-tributária, a prescrição do indébito tributário deve ser regulada pelo art. 1º do

Decreto 20.910/32, que fixa a regra de prescrição qüinqüenal.

3. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 952.483/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T., j. 10/02/2009, DJe 11/03/2009).

 

No presente caso, operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a 06/06/89 (fls. 22, 24, 25, 31 E 37),

tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 06/06/1994.

Em relação à questão de fundo, cumpre assinalar que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a

constitucionalidade do Adicional de Tarifa Portuária, cuja exigibilidade é questionada nesta ação (v.g. 1ª T., RE

276541/ SP, Min. Moreira Alves, j. 05.09.00,DJ 06.10.00, p. 101).

Com efeito, o Adicional de Tarifa Portuária foi instituído pela Lei n. 7.700/88, tendo, como hipótese de

incidência, as operações nos portos realizadas com mercadorias importadas ou exportadas, objeto do comércio na

navegação de longo curso, vale dizer, através de transporte marítimo internacional.

Nos termos do art. 2º, da lei supramencionada, o produto da arrecadação do adicional destina-se à aplicação em

investimentos para melhoramento, reaparelhamento, reforma e expansão das instalações portuárias.

Posteriormente, à vista de questionamentos em torno do fato gerador da exação em tela, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 50, com o seguinte enunciado:

 

"O Adicional de Tarifa Portuária incide apenas nas operações realizadas com mercadorias importadas ou

exportadas, objeto do comércio de navegação de longo curso."

APELADO : FERTIMPORT S/A

ADVOGADO : CELIA ERRA e outros

: VALKIRIA MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 94.02.03293-2 1 Vr SANTOS/SP
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Sob o prisma prático, isso significou o reconhecimento da ilegitimidade da exigência do adicional sobre operações

que não envolvem mercadorias importadas ou exportadas, como nos casos de utilização do porto, atracação,

suprimento do aparelho portuário, reboques, suprimento de água às embarcações e outros serviços acessórios.

A esse respeito, note-se que Colendo Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que as operações

referidas nas tabelas "A", "B", "J", "L", "K", "L" e "M", do Decreto n. 24.508/34, não se incluem na hipótese de

incidência legalmente prevista do Adicional de Tarifa Portuária, sendo, portanto, indevida sua exigência,

conforme ilustra o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADICIONAL DE TARIFA

PORTUÁRIA. OPERAÇÕES PREVISTAS NOS ITENS "A", "B", "J", "K", "L" E "M" DA TABELA

PORTUÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que o Adicional de Tarifa Portuária (ATP) incide somente

sobre as operações realizadas com mercadorias exportadas ou importadas, objeto de navegação de longo curso,

ou seja, excluem-se da base de cálculo do ATP os itens 'A', 'B', 'J', 'K', 'L' e 'M' do Decreto n. 24.508/34.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1109752/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª T., j. 25/08/2009, DJe 16/09/2009)

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reconhecer a prescrição em relação

às parcelas anteriores a 06/06/89, e, de resto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DAS RÉS, nos termos

dos arts. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017360-35.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária proposta por LUIZ SCHALKA, DORA IDA SCHALKA, VÍRGILIO PERES,

CELSO GALVÃO, FERNANDO ASSUMPÇÃO GALVÃO e FERNANDO JOSÉ DA SILVA, contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre saques em caderneta de

poupança, consoante o disposto na Lei n. 8.033/90, a transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação

97.03.036000-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUIZ SCHALKA e outros

: DORA IDA SCHALKA

: VIRGILIO PERES

: CELSO GALVAO

: FERNANDO ASSUMPCAO GALVAO

: FERNANDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.17360-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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como ativo financeiro, bem como sobre a transmissão de ações de companhias abertas, acrescidos de correção

monetária e juros de mora (fls. 02/13).

Os Autores comprovaram o recolhimento efetuado a título de IOF sobre saques em caderneta de poupança,

transmissão de ouro e ações de companhias abertas, mediante guias DARFs (fl. 20, 22, 24,28, 31 e 33).

A União Federal apresentou contestação (fls. 49/54).

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a restituição dos valores pagos pela

Autora a título de IOF incidente sobre saques em caderneta de poupança e transmissão ou venda de ouro

denominado pela legislação como ativo financeiro, através de compensação com o Imposto de Renda, nos termos

da Lei 8.383/91, acrescido de correção monetária e juros de 1% (um por cento), a partir do trânsito em julgado. De

resto, o pedido foi julgado improcedente no tocante ao recolhimento do tributo sobre a transferência de ações. A

União foi condenada a pagar as custas e os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor

atualizado da condenação (fls. 56/65).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Os Autores interpuseram apelação, pugnando pela reforma da sentença para afastar o IOF das operações de

transmissão de ações (69/76).

A União também interpôs apelação, sustentando a regularidade da legislação que impôs a exigência do IOF sobre

as operações discutidas nos autos (fls. 83/91).

Com contrarrazões (fls. 79/82 e 96/102), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, verifico que a não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre os saques

efetuados em cadernetas de poupança e sobre transmissão de ativo financeiro (ouro), é questão pacífica em nossos

tribunais.

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em

comento, inclusive com a edição da Súmula 664:

 

"Súmula 664: É inconstitucional o inciso V, do art. 1°, da Lei n. 8.033/1990, que instituiu a incidência do Imposto

nas Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança" (DJ

09.10.03, p. 03).

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF. OURO : TRANSMISSÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO.

C.F., art. 153, § 5º. Lei 8.033, de 12.04.90, art. 1º, II.

I. - O ouro , definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se, exclusivamente, ao IOF, devido na

operação de origem: C.F., art. 153, § 5º. Inconstitucionalidade do inciso II do art. 1º da Lei 8.033/90".

(TRF, RExt n. 190.363-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, PARECER/PGFN/CRJ/N° 957/99. Despacho publicado no

DOU 10/08/1999, Seção 1, p. 1. Ato Declaratório nº 5, de 12/8/2002. D.O.U. de 15/8/2002, Seção I, pág. 23).

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo quê a adoto.

Por outro lado, é de se destacar o entendimento do Órgão Especial desta Corte na Argüição de

Inconstitucionalidade na Apelação em Mandado de Segurança n. 95.03.056130-2, no tocante à

inconstitucionalidade do inciso IV, do art. 1º, da Lei n. 8.033, de 12 de abril de 1990, relativo à incidência do

Imposto sobre Operações Financeiras - IOF - sobre as transmissões de ações de companhias abertas, que continua

a vincular todos os demais órgãos, no acórdão assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. Recolhimento do IOF incidente sobre a transmissão de

ações de companhias abertas e das consequentes bonificações emitidas. Aplicação do art. 146, III, "a", da

CR/88. 

I- Em atenção ao que dispõe o art. 14, III, "a", da Constituição da República, a hipótese de incidência tributária

do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF (art. 1º, IV, da Lei nº 8.033/90), por não se encontrar prevista

pelo Código Tributário Nacional, apenas poderia ser veiculada por meio de lei complementar. 

II- Inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 1º da Lei nº 8033/90 reconhecida".

(TRF3, Órgão Especial, INAMS n. 95.03.056130-2, Rel. Des.Fed. Lucia Figueiredo, j. 21.05.1998, DJU

05/05/2001, p. 109).

 

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e
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pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

 "Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis. 

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para

a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em

se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.
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Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser
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fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 15/03/95, razão pela qual deve ser aplicada a Lei n.

8.383/91, não merecendo, por conseguinte, prosperar o pedido de compensação das parcelas recolhidas

indevidamente a título de IOF, com o Imposto de Renda Pessoa Física.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA E À

REMESSA OFICIAL, para afastar a incidência do IOF sobre as transmissões de ações de companhias abertas,

assim como para condenar a União a restituir à Autora os valores recolhidos indevidamente a título de IOF sobre

saques em caderneta de poupança, transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação como ativo

financeiro, bem como sobre transmissão de ações de companhias abertas, acrescidos de correção monetária e juros

de mora, conforme critérios definidos na sentença prolatada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária proposta por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A., contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a exigibilidade do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF,

incidente sobre pagamento de parcelas de contrato de arrendamento de bem importado, tendo em vista a isenção

prevista no art. 6º do Decreto-Lei 2.434/88.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 14/115.

Emenda da inicial à fl. 127.

A liminar pleiteada foi deferida para assegurar o depósito em dinheiro do montante controvertido (fl. 128).

Citada, a União apresentou contestação, argüindo preliminares e combatendo o mérito (fls. 134/140).

Comprovantes dos depósitos judiciais às fls. 142/143, 152/153, 155/158, 160, 162/164, 165/171, 172/175 e

176/177.

Réplica às fls. 145/150.

Ao final, o pedido foi julgado improcedente (fls. 44/46).

A Autora interpôs apelação, sustentando o direito à pretendida isenção (fls. 188/198).

Com contrarrazões (fls. 204/205), os autos subiram a esta Corte (fl. 206).

Consta depósitos judiciais pela Autora às fls. 212/218.

Às fls. 221/262 foi noticiada a incorporação do BANCO ABN AMRO REAL S/A. (antigo BANCO ABN AMRO

S/A, incorporador do BANCO REAL S/A.) pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, o qual passou a figurar

no pólo ativo (fl. 264).

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida

no processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou.

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal, Processo n. 98.03.001675-0, enseja carência

superveniente de interesse processual, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir

com o feito principal passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida

acautelatória.

Assim, considerando que a solução da lide originária faz esvaziar o conteúdo da pretensão cautelar, resta

prejudicada a apreciação da matéria submetida a esta Corte.

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 2ª Turma do Egrégio Superior Tribunal Justiça, em acórdão assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA.

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N.

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é

assegurar, à Recorrida, o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de

parcela de correção monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de

1990 entre a variação do IPC e do BTNF, até que haja manifestação nos autos da ação principal. Em razão

disso, emerge a falta de objeto para o recurso especial interposto na via cautelar.

2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 251.172-RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 17.11.2005, DJ de 13.03.2006, p.

234).

Ademais, considerando-se que na ação cautelar de depósito não há litigiosidade e, tendo sido ajuizada a ação

principal, os ônus de sucumbência devem ser fixados nesta última.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

: BANCO REAL S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 89.00.36065-5 18 Vr SAO PAULO/SP
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Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar

o exame da pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de

realização de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ

e desta Corte Regional."

(TRF - 3ª Região, AC 48202, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. em 20.06.07, DJ 06.08.07, p. 290).

 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e, 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem, ao qual caberá decidir sobre o destino

dos depósitos judiciais realizados.Intimem-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038965-47.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária proposta por BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A., contra a UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de Imposto

sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre pagamento de parcelas de contrato de arrendamento de bem

importado, tendo em vista a isenção prevista no art. 6º do Decreto-Lei 2.434/88.

Sustenta, em síntese, que a limitação da isenção às guias de importação emitidas a partir de 1º.07.88, viola o

princípio da isonomia, dispensando tratamento diferenciado entre contribuintes da mesma categoria. Assim, alega

que o momento de aferição do direito ao benefício em tela deve ser o da liquidação do contrato de câmbio,

conforme infere do art. 63, II, do Código Tributário Nacional. Alega que foi compelida pelo fisco a recolher o IOF

sobre as operações objeto dos autos, vez que a guia de importação foi emitida em data anterior a 1º de julho de

1988.

Citada, a União Federal apresentou contestação, argüindo preliminar e combatendo o mérito (fls. 19/24).

Réplica às fls. 27/31.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 44/46).

O Autor interpôs apelação, pugnando a anulação da sentença, por carência de fundamentação, e, no mérito,

visando assegurar a isenção do IOF sobre a operação objeto dos autos, bem como a restituição dos valores

recolhidos indevidamente (fls. 52/62)

Com contrarrazões (fls. 68/69), subiram os autos a esta Corte.

Às fls. 73/114 foi noticiada a incorporação do BANCO ABN AMRO REAL S/A. (antigo BANCO ABN AMRO

S/A, incorporador do BANCO REAL S/A.) pelo BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, o qual passou a figurar

no pólo ativo (fl. 116).

98.03.001675-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 89.00.38965-3 18 Vr SAO PAULO/SP
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Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No que diz respeito à isenção instituída pelo art. 6º do Decreto-Lei 2.434/88, relativamente às operações de

câmbio destinadas ao pagamento de bens importados, o Colendo Supremo Tribunal Federal sedimentou o

entendimento de que o benefício é aplicável apenas em relação às importações amparadas em guia de importação

expedida a partir de 1º.07.1988, como se pode verificar do teor dos seguintes julgados:

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ISENÇÃO DE IOF/CÂMBIO. ART. 6º DO DL 2.434/88. OBSCURIDADE NO

JULGADO. INEXISTÊNCIA. É pacífico nesta Corte o entendimento no sentido da constitucionalidade do art. 6º

do Decreto-lei 2.434/88, que isentou as operações de câmbio realizadas para pagamento de bens importados ao

amparo da guia de importação emitida a partir de 1º de julho de 1988, pois a fixação dessa data, como termo

inicial de vigência da aludida isenção, não infringe o princípio constitucional da isonomia tributária, nem

desloca a data da ocorrência do fato gerador do tributo. Embargos de declaração rejeitados."

(RE 172656 AgR-ED, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª T., j. 18/03/1996, DJ 01/07/1996 pp 23873).

"EMENTA: - IOF/CAMBIO. Art. 6. do Decreto-Lei n. 2.434/88. - Ambas as Turmas desta Corte jÁ firmaram o

entendimento de que o termo inicial estabelecido no artigo 6º do Decreto-Lei nº 2.434/88 para a vigência da

isenção ai prevista não ofende o princípio constitucional da isonomia (assim, a título exemplificativo, nos RREE

181.375, 181.618, 181.742, 181.741, bem como nos AGRAG 153.677, 151.855, 146.772), por não ser arbitraria a

fixação desse termo inicial dada a finalidade da norma legal em causa. - Dessa orientação divergiu o acórdão

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 175070, Rel. Min. Moreira Alves, 1º T., j. 28/03/1995, pp 5147).

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais no sentido

exposto, pelo quê a adoto.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044428-57.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 04.08.95, por KOBAYASHI HABITACIONAL INDUSTRIAL DO

BRASIL LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver assegurado seu

direito à compensação das quantias pagas indevidamente, a título de FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%

(meio por cento), com COFINS, CSLL e PIS, acrescidas de correção monetária e juros de mora (fls. 02/16).

98.03.029660-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : KOBAYASHI HABITACIONAL INDL/ DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SEINOR ICHINOSEKI e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.44428-3 21 Vr SAO PAULO/SP
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À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/33.

O MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares arguidas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido, para

declarar o direito da Autora de proceder à compensação, na forma prevista no art. 66 da Lei n. 8.383/91, com a

redação dada pela Lei n. 9.069/95, apenas dos valores recolhidos a maior, relativos ao FINSOCIAL, comprovados

nos autos, com parcelas devidas a título do próprio FINSOCIAL ou da COFINS, afastadas as restrições insertas na

Instrução Normativa n. 67/92, atualizados monetariamente desde a data do pagamento, de acordo com os mesmos

índices aplicados na correção dos créditos tributários da Fazenda Nacional, utilizando-se aos valores recolhidos no

período compreendido entre fevereiro e dezembro de 1991, os índices do INPC. Em razão da sucumbência parcial,

as custas devem ser rateadas entre as partes, devendo cada parte arcar com os honorários de seus advogados (fls.

79/89).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando que a compensação só pode ser feita

mediante requerimento administrativo, bem como que a correção monetária deve incidir a partir do ajuizamento

da ação, afastando-se a aplicação do INPC (fls. 122/132).

Com contrarrazões (fls. 152/158), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco que, nos termos do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.280/06, "o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição".

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque
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meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo

prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda antes da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, os referidos

créditos não foram alcançados pela prescrição (01.10.90 a 01.07.91), tendo em vista o ajuizamento da ação em

04.08.95.

Outrossim, o Decreto-Lei n. 1.940/82 instituiu contribuição social destinada a custear investimentos de caráter

assistencial em alimentação, habitação popular, saúde, educação e amparo ao pequeno agricultor, bem como criou

o Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL.

Referida contribuição incidia sobre a receita bruta - adotado pela Corte Superior o conceito legal dado pelo

Decreto-Lei n. 2.397/87, assimilável à noção de faturamento - das empresas públicas e privadas que realizavam

vendas de mercadorias, bem como das instituições financeiras e sociedades seguradoras (art. 1º, § 1º), bem como

sobre o Imposto de Renda devido ou como se devido fosse, pelas empresas prestadoras de serviço (art. 1º, § 2º), à

alíquota de 5% (cinco por cento).

Perante o ordenamento constitucional pretérito, em várias oportunidades, pronunciou-se o Egrégio Supremo

Tribunal Federal, reconhecendo a natureza tributária do FINSOCIAL, sob a modalidade de dois impostos: o

primeiro, imposto novo, de competência residual da União Federal, quando incidente sobre a receita bruta das

empresas e o segundo, adicional do Imposto de Renda, quando calculado sobre o Imposto de Renda devido ou

como se devido fosse.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o produto da arrecadação da contribuição ao FINSOCIAL

passou a integrar a receita da Seguridade Social, nos termos do art. 56, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

Desse modo, a exação em tela foi expressamente recepcionada pela Carta Constitucional de 1988, nos moldes do

Decreto-Lei n. 1.940/82, com as alterações posteriores do Decreto-Lei n. 2.397/87 e da Lei n. 7.611/87,

destinando-se o produto de sua arrecadação ao custeio da Seguridade Social, enquanto não regulamentadas as

contribuições sociais previstas no art. 195, inciso I, da Carta da República, com as ressalvas previstas no

mencionado artigo.

Ressalte-se que a contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-Lei n. 1.940/82, entendida pelo Pretório

Excelso, na vigência da antiga Constituição, como imposto residual ou como adicional do imposto de renda, foi

recepcionada expressamente pelo legislador constituinte, o qual converteu-o em contribuição social, ainda que

provisoriamente, até a superveniência de lei disciplinando contribuição correlata.

Visando dar atendimento aos citados dispositivos, foi editada a Lei n. 7.689/88, que instituiu a Contribuição

Social sobre o Lucro das pessoas jurídicas, mantidas expressamente, pelo seu art. 9º, as contribuições previstas na

legislação em vigor.

Diante do panorama normativo exposto, o Excelso Pretório, em decisão proferida no RE 150.764-1-PE,

reconheceu a inconstitucionalidade parcial da extinta contribuição denominada FINSOCIAL, tão-somente em

relação aos aumentos de sua alíquota (Leis ns. 7.738/89, art. 28; 7.787/89, art. 7º; 7.894/89, art. 1º e 8.147/90, art.

1º).

Assim, as majorações de alíquotas, instituídas por leis ordinárias posteriores à promulgação da Constituição

Federal de 1988, são inadmissíveis, constituindo-se as parcelas excedentes recolhidas indevidamente, em créditos

do contribuinte.

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

 "Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.
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§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

[Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab][Tab]

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

[Tab]Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto

para a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n.

9.430/96, em se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).
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2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra
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óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

No presente caso, a demanda foi ajuizada em 04.08.95, pelo que deve ser aplicada a Lei n. 8.383/91, a qual

permite que o contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de pagamento indevido ou a maior, compense os

tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com exações da mesma espécie, merecendo, por

conseguinte, prosperar o pedido de compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título de FINSOCIAL,

com parcelas da COFINS.

Outrossim, a Instrução Normativa n. 67/92, editada pela Secretaria da Receita Federal para regulamentar a Lei n.

8.383/91, extrapolou sua função ao estabelecer restrições não previstas na lei. A jurisprudência é pacífica nesse

sentido, no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINSOCIAL. (LEI 7.689/88) E PARA O PIS. COMPENSAÇÃO

COM A CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS (LC 70/91)

E COM O PIS (LC 07/70) RESPECTIVAMENTE. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO

E PROVIDO.

I - Os valores recolhidos a título de contribuição para o Finsocial, cuja exação foi considerada inconstitucional

pelo STF (RE 150.764-1), são compensáveis diretamente pelo contribuinte com aqueles devidos à conta da

Cofins, no âmbito do lançamento por homologação. Precedente: EREsp 78.301-BA, relator Ministro ARI

PARGENDLER, 1a. Seção, julgado em 11/12/96. Também o são os valores recolhidos a título de contribuição

para o PIS, cuja exação foi considerada inconstitucional pelo STF (RE 148.752-2-RJ), com aqueles devidos à

conta da mesma contribuição (LC 07/70), no âmbito do lançamento por homologação. Precedentes.

II - A IN n. 67/92, como norma complementar prevista no art. 66, § 4º, da Lei 8.383/91, não poderia criar

óbices ao instituto da compensação tributária, não previsto na lei de regência, devendo limitar-se à sua simples

regulamentação.

III - Recurso conhecido provido.

(STJ, 2ª T., Min. Adhemar Maciel, REsp 135269/GO, j. em 04.08.98, DJ 14.09.98 p. 42, destaque meu).

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. COMPENSAÇÃO. INSTRUÇÃO NORMATIVO Nº 67/92.

RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. 1. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o

qual determina ser necessária a edição de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte

possa se valer de referido instituto. 2. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a

compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

10/12/08, DJE 09/02/09). 3. No caso vertente, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 8.383/98 e a impetrante

pretende compensar seu crédito relativo ao IRPJ, exercício 1.992, ano-base 1.991, com a parcela relativa ao ano

de 1.995. 4. É certo que o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em

extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento

suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN. 5. No que diz respeito

especificamente à Instrução Normativa nº 67/92, a jurisprudência é pacífica no sentido de reconhecer sua

invalidade, ao passo que tentou impor restrições as quais a lei não previa. 6. Remessa oficial improvida.

(TRF - 3ª Região, 6ª T., Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, REOMS 184738, j. em 18.03.10, DJF3 CJ1 05.04.10,

p. 373, grifei).

Por fim, não assiste razão à União quanto à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, que há

de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, NEGO
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SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-53.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada em face do INSS, objetivando afastar a contribuição

previdenciária devida pelas cooperativas de trabalho, nos termos da Lei Complementar n.º 84/96.

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno desta Corte:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(...)

VI - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

(...)

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

(...)

 

Na hipótese, cuida-se de demanda envolvendo contribuição previdenciária, razão pela qual a competência para

julgar a matéria em questão é da Primeira Seção.

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito

público, ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento

Interno).

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais para redistribuição do feito a um dos Gabinetes pertencentes à Primeira Seção.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

1999.61.00.000129-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
COOPERDATA ADMINISTRACAO E PROJETOS COOPERATIVA DE
PRESTADORES DE SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E EM
DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS TECNICOS

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003125-12.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão proferida por esta Relatora que, negou seguimento à

apelação em mandado de segurança, nos termos do disposto nos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto manifestamente improcedente (fls. 268/269).

Sustenta, em síntese, que a referida decisão padece de omissão, diante da ausência de análise dos arts. 5º, LIV e

LXIX, da Constituição da República, bem como dos arts. 2º, 128, 261 e 262, do Código de Processo Civil.

Ressalta, ainda, a necessidade de apreciação dos referidos dispostos, para fins de prequestionamento (fls.

271/274).

Feito breve relato, decido.

Sustenta a Embargante que há omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos

de declaração.

Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os

argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado, como pretendem os Embargantes. 

Com efeito, depreende-se da leitura da decisão embargada que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória,

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à

hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece

destaque a dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma,

REsp 798722/RS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no

AgRg no REsp 701316/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249).

Por fim, não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado,

sob a justificativa de prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a

questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto

configurado o prequestionamento implícito (REsp 948361/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.09,

DJe de 25.03.09).

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006804-03.1997.4.03.6100/SP

 

1999.61.04.003125-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DEPOSITO DE MEIAS CELO IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2000.03.99.041644-4/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelações e remessa oficial, em sede de ação de rito ordinário, ajuizada pelo SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO E CAPITALIZAÇÃO, DE

AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS DE CRÉDITO E EM EMPRESAS DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL, FUNDAÇÃO CESP e

UNIÃO FEDERAL, com o objetivo de afastar a aplicação das Resoluções n°s 2.134/95 e 2.324/96, que

suspenderam a aplicação de recursos garantidores das reservas técnicas das entidades fechadas de previdência

privada na concessão de empréstimos aos participantes, excluídos os financiamentos imobiliários.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com relação aos co-réus Banco Central do

Brasil e Fundação CESP, reconhecendo a ilegitimidade passiva ad causam e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios em favor deles, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Com relação à ré

União Federal, julgou procedente o pedido, declarando a ilegalidade das resoluções e condenando-a ao pagamento

de honorários advocatícios em favor do autor, também fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. A

sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o autor, pugnando pelo reconhecimento da legitimidade passiva dos co-réus Banco Central do Brasil e

Fundação CESP ou, ao menos, pela exclusão da sua condenação em honorários em favor deles.

Em suas razões de apelo, a União Federal pleiteia o reconhecimento de sua ilegitimidade e da legitimidade do

Banco Central do Brasil e da Fundação CESP. No mérito, pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões apresentadas pelo BACEN, Fundação CESP e pelo autor, subiram a esse E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos feitos.

A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que tem como objeto a discussão de

resoluções expedidas pelo Banco Central do Brasil, tendo em vista que tais resoluções são emanadas do Conselho

Monetário Nacional, órgão normativo do Ministério da Fazenda que integra a administração direta da União

Federal. O Banco Central apenas, por determinação legal, expediu as Resoluções n°s 2.134/95 e 2.324/96 (art. 40,

§ 1° da Lei 6.435/77 c/c art. 9° da Lei 4.595/64).

Transcrevo, para tanto, decisão do Tribunal Regional Federal - 1ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTARIO. PASSAGENS INTERNACIONAIS. ENCARGOS. RESOLUÇÃO Nº 1.154, DE

1996. LEGITIMIDADE PASSIVA. A exigência dos encargos financeiros na emissão de passagens aéreas era do

Conselho Monetário Nacional, logo da União, feita através do Banco Central do Brasil. Deste modo, parte

legítima ad causam é a União.

(AC 9601010696, JUIZ TOURINHO NETO, TRF1 - TERCEIRA TURMA, 30/04/1996)

 

As resoluções impugnadas tinham fundamento na Lei 6.435/77 que disciplinava as entidades de previdência

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS
E CAPITALIZACAO DE AGENTES AUTONOMOS DE SEGUROS PRIVADOS
E DE CREDITO E EM EMPRESAS DE PREVIDENCIA PRIVADA NO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO : ANTONIO ROSELLA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : FUNDACAO CESP

ADVOGADO : RICHARD FLOR e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.06804-8 16 Vr SAO PAULO/SP
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privada e tinha como objetivo principal a proteção dos interesses dos participantes dos planos de benefícios.

Referida lei determinava, também, que as reservas, fundos especiais e as provisões constituídas pelas entidades

fechadas deveriam observar as diretrizes do Conselho Monetário Nacional.

Ao suspender a aplicação de recursos garantidores das reservas técnicas na concessão de empréstimos, os atos

normativos não estão em consonância com o objetivo da lei, qual seja a proteção aos interesses dos participantes,

que buscam não só o pagamento de benefícios complementares, mas também a concessão de empréstimos sociais

e pessoais.

Esse é o entendimento adotado pela jurisprudência desse Eg. Tribunal:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR AJUIZADA POR ENTIDADE

SINDICAL EM DEFESA DOS INTERESSES DE SEUS ASSOCIADOS. LEGITIMIDADE ATIVA

RECONHECIDA. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E PROIBIÇÃO DE CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS A

ASSOCIADOS DA FUNDAÇÃO CESP, NOS TERMOS PRECONIZADOS PELO ART. 1, INCISO III, DA

RESOLUÇÃO N 2143-95 E ART. 8 , INCISO I, DA RESOLUÇÃO N 2324/96 DO BANCO CENTRAL DO

BRASIL. ILEGALIDADE. 1. A TEOR DO QUE REZA ART. 5, LXX, "B", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA,

A ENTIDADE SINDICAL ENCONTRA-SE LEGITIMADA A REPRESENTAR SEUS ASSOCIADOS EM JUÍZO. 2.

O CONTEÚDO E O ALCANCE DAS RESOLUÇÕES DOS ATOS NORMATIVOS RESTRINGEM-SE AOS DAS

LEIS EM FUNÇÃO DAS QUAIS SEJAM EXPEDIDOS, NÃO PODENDO SER "PRAETER LEGEM" E "CONTRA

LEGEM" DAÍ RESULTANDO A ILEGALIDADE DO ART. 1, INCISO III, DA RESOLUÇÃO N 2143/95 E DO

ART. 8, INC. I, DA RESOLUÇÃO N 2324/96 DO BANCO DO BRASIL, EM DECORRÊNCIA DE HAVEREM

ELES DESBORDADO DA LEIS QUE DERAM SUBSTRATO. 3. MATÉRIA PRELIMINAR A QUE SE REJEITA.,

IMPROVENDO-SE O AGRAVO.

(AG 97030700055, JUIZ SOUZA PIRES, TRF3 - QUARTA TURMA, 10/12/1999)

 

Por fim, correta condenação do autor em honorários, haja vista que demandou contra parte ilegítima.

Em face de todo o exposto, nego seguimento às apelações e à remessa oficial (CPC, art. 557, caput, CPC e

Súmula 253 do STJ).

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057084-18.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra CORREA COSTA E ASSOCIADOS

CONSULTORIA S/C LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n.

80.6.99.136931-98, no valor de R$ 11.535,92 (onze mil, quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e dois

centavos) (fls. 02/04).

A Executada apresentou exceção de pré-executividade, alegando o pagamento integral do débito antes da
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inscrição em dívida ativa (fls. 06/11).

À fl. 56, a União Federal requereu a extinção da execução, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, à vista do

cancelamento da inscrição em dívida ativa.

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no aludido art. 26, da Lei n. 6.830/80 (fl. 58).

Os embargos de declaração opostos às fls. 64/66 foram acolhidos, para condenar a União ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), corrigidos a partir do ajuizamento

da execução, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 67/68).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a exclusão ou, caso não seja esse o

entendimento, a redução dos honorários advocatícios (fls. 70/78).

Com contrarrazões (fls. 81/84), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n.

6.830/80, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade .

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução.

No caso, a extinção decorreu do cancelamento do débito, à vista do pagamento integral antes do ajuizamento da

ação, conforme se verifica dos documentos de fls. 36/39.

Desse modo, constata-se o indevido ajuizamento da execução fiscal, ensejador da ocorrência de prejuízos à

Executada, especialmente em razão da contratação de advogado, pelo quê a União Federal deverá arcar com os

ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de

embargos à execução.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMULAÇÃO DE

QUESTÃO NOVA. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO. CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA

153/STJ. PRECEDENTES. 

(...)

2. A jurisprudência do STJ firmou entendimento de que, em sede de execução fiscal, sendo cancelada a inscrição

da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, ainda que sem resposta, a extinção do feito implica a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

3. Aplicação da Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência. "

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 600304/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 09.11.04, DJU de 14.02.05, p.

169).

 

Por fim, os honorários devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, devidamente

atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e à luz dos critérios apontados

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado pela Sexta

Turma, deste Egrégio Tribunal.

Isto posto, nos termos dos art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reduzir os honorários advocatícios, nos termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019649-68.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal, ajuizados por ANTONIO BORIN S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE BEBIDAS E CONEXOS, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a

desconstituição da certidão de dívida ativa que lastreia a respectiva ação de execução fiscal.

Alega, em síntese, irregularidas na certidão de dívida ativa, a ilegalidade da cobrança de juros calculados segundo

a taxa SELIC, bem como o excesso de penhora, devendo a execução ser declarada nula, ou, ao menos, seja

reduzido o valor, excluindo-se a cobrança do débito indevido (fls. 02/16).

Acostou os documentos de fls. 17/49.

A União apresentou impugnação às fls. 51/57, e a Embargante sua réplica (fls. 60/70).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, sob o fundamento de que o título executivo atende às

determinações legais (fls. 72/75).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 77/92).

Sem contrarrazões, não obstante a devida intimação (fl. 94), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações acerca da natureza jurídica dos embargos à execução.

Consoante a lição de Humberto Theodoro Junior:

 

"Enquanto o título estiver de pé, o respectivo beneficiário dispõe da ação executiva, quer tenha quer não tenha,

na realidade, o direito ao crédito. Para que o direito à ação executiva se extinga, é necessário anular o título,

fazê-lo cair, e para conseguir tal fim, tem o executado de mover uma verdadeira ação declarativa, ou de

cognição."

(Curso de Direito Processual Civil, 35ª ed., Vol. II, Editora Forense, 2003, p. 262).

 

Nesse sentido, a doutrina pátria e a jurisprudência vêm, de forma reiterada, afirmando a natureza jurídica dos

embargos como verdadeira ação de cognição incidental, que visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título

executivo.

Assim, revela-se a natureza constitutiva da ação de embargos do devedor na medida em que tem por finalidade

criar, modificar ou extinguir a relação processual existente na ação de execução conexa.

Dessa forma, reconhecida a natureza jurídica de ação de conhecimento aos embargos, aplicam-se-lhes

subsidiariamente as mesmas disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de

Processo Civil.
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Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravangante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência dos embargos do devedor anteriormente opostos.

In casu, observo que, após o ajuizamento dos presentes embargos, a Embargante havia aderido ao REFIS,

consoante a Lei n. 9.964/00, regulamentada pelo Decreto 3.431/00, apresentando, em suas razões de apelação, a

adesão ao parcelamento, requerendo a suspensão do julgamento do feito.

Ressalte-se, contudo, que não se trata de suspensão, tal como pretense a ora Apelante, pois, com a adesão a

parcelamentos dos débitos em discussão, resta configurada a carência superveniente do interesse processual,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em hipótese análoga:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença.

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença.

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS.

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe.

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001.

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior.

7. Apelação provida."

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da

incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, a teor da súmula nº 168 do extinto TFR. Custas

ex lege.

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022728-55.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos por RAQUEL DUARTE ARMOND E OUTRAS, contra a UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a exclusão da penhora sobre bem de sua propriedade em face na

nulidade da citação de pessoa falecida (fls. 02/17).

Aos embargos foram acostados os documentos de fls. 18/33.

A União apresentou impugnação (fls. 41/45).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos opostos, ao fundamento de que o fato de não terem ainda

sido formalmente citadas não as impede de terem bens constritos e que o reconhecimento de nulidade da citação

do falecido por edital seria inócuo ante a sucessão processual, que opera-se automaticamente nas pessoas de seus

herdeiros e cônjuge meeiro. Aduz, outrossim, que as Embargantes, como herdeiras sucessoras, são pessoalmente

responsáveis pelos débitos decorrentes de fato gerador anterior ao falecimento do executado, e que, após a

formalização da citação, na execução, poderá haver a discussão do débito, bem como a delimitação da

responsabilidade de cada devedor (fls. 96/102).

As Embargantes interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, alegando a nulidade da penhora em face de

a execução ter sido movida contra Francisco Pinto Duarte Filho, falecido antes do seu ajuizamento e não de seu

espólio (fls. 104/109).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito o breve relatório, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A sentença merece ser reformada.

Observo que a ação foi ajuizado em 23.05.96 (fl. 23), contra indivíduo falecido em 26.08.90 (fl. 19).

O artigo 131, II, do Código Tributário Nacional disciplina nos seguintes termos, que:

 

"São pessoalmente responsáveis: 

(...) 

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou

adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, do legado ou da meação". (destaquei).

 

In casu, verifico não haver, na presente execução, convergência entre os titulares da relação jurídica de direito

processual e de direito material, visto que a ação foi ajuizada contra indivíduo já falecido, cujo universo de

relações jurídicas integrantes de seu patrimônio, inclusos os débitos fiscais eventualmente existentes, foram objeto

de partilha homologada em 01.07.1993 (fls. 20/22).

Assim, a ação deveria ter sido movida contra os herdeiros do Executado, os quais supostamente seriam os sujeitos

passivos.

Ademais, restou pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça que a pessoa falecida não tem capacidade de

estar em juízo, configurando ausência de pressuposto de desenvolvimento processual.

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, traduzida nos acórdãos
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assim ementados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

AJUIZAMENTO APÓS O FALECIMENTO. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL SUBJETIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Noticiam os autos que o débito foi inscrito em dívida ativa em 19/3/2002 (fls. 3 e 19), quando o executado já

havia falecido, o que se deu em 19/11/2001. 2. A execução fiscal deveria ter sido direcionada desde o início aos

sucessores do devedor. Assim, mostra-se correto o acórdão que extinguiu o feito, por ausência de interesse de

agir. 3. "Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o caso

dos autos, a jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito

passivo da execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o

Enunciado n. 392/STJ: a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da

sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito

passivo da execução" (AgRg no REsp 1.056.606/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 19/05/2010). 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 1218068, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 05.04.2011, Dje 08.04.2011).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - FALECIMENTO DO

EXECUTADO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO. 

1 - A execução fiscal foi ajuizada em 26.06.2002. 2 - O executado faleceu em 09.03.1992. 3 - É inadmissível a

execução fiscal ajuizada contra executado já falecido. 4 - Precedente jurisprudencial: TRF 1ª Região, 7ª Turma,

relator Juiz Federal Convocado Antonio Cláudio Macedo da Silva, e-DJF 14.01.2011, pág. 445). 5 - Agravo de

instrumento desprovido. 

(TRF3, 4ª Turma, AI 386892, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. em 14.04.2011, Dje 12.05.2011).

 

Assim, de rigor a extinção da execução fiscal, ante seu incorreto endereçamento, efetuado a pessoa falecida.

Deverá, a União, arcar com os ônus de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

consoante os termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reformar a sentença proferida, determinando a extinção da execução fiscal e condenando a

União nos ônus de sucumbência fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de afastar a aplicação

do Decreto-lei nº 2.065/83, que elevou a alíquota do IRPJ para 35% (trinta e cinco por cento), bem como procedeu

à alteração do 1º do art. 24 do Decreto-lei nº 1.967/82, que trata do adicional sobre o IRPJ, em relação ao

exercício social que se encerrou em 31/03/1983, bem como a condenação da União Federal à restituição da

quantia correspondente a Cr$ 32.513.775, acrescida de correção monetária desde a data dos efetivos pagamentos e

de juros de 1% (um por cento) ao mês,.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a União Federal a restituir à autora os valores

recolhidos indevidamente por esta última a título de IRPJ por conta da incidência do Decreto-lei nº 2.065/83

relativamente ao período-base de 01/04/82 a 31/03/83, nos termos da documentação comprobatória acostada à

inicial às fls. 38/43 e 109/117, cuja apuração dar-se-á em liquidação de sentença, acrescidos de correção

monetária e juros. Até dezembro de 1.995, correção monetária a partir de cada pagamento indevido, segundo os

índices do Provimento nº 24/1997-COGE, com juros de 1% ao mês somente após o trânsito em julgado. A partir

de janeiro de 1.996, deverão ser acrescidos apenas da taxa SELIC.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a autora, alegando, em síntese, a desnecessidade de liquidação de sentença no caso concreto, face à

aplicação do art. 604 do CPC; que devem ser incluídos nos cálculos de liquidação de sentença os índices

inflacionários que reflitam a efetiva corrosão da moeda no período (IPC referente a fevereiro/89 - 10,14%,

abril/1990 - 44,80%, maio/1990 - 7,87% e fevereiro/1991 - 21,87%); que também são devidos os juros

compensatórios.

Apelou também a União Federal, aduzindo, em resumo, a constitucionalidade do Decreto-lei nº 2.065/83; que

devem ser excluídos os chamados índices expurgados conforme previstos no Provimento nº 24/97; que a r.

sentença é ultra petita, pois concedeu à apelada fatores de correção não pleiteados na inicial; que os juros

moratórios devem ser computados somente a partir o trânsito em julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Trata-se no caso em espécie, da aplicação do Decreto-lei nº 2.065/83, no cálculo do imposto de renda pessoa

jurídica, no exercício de 1.984.

O Decreto-lei nº 2.065/83, publicado em 28/10/1983, determinou expressamente que as alterações nas alíquotas

do Imposto de Renda seriam observadas a partir de 01/01/1984, como se vê da redação de seu art. 1º:

 

Art. 1º - A partir de 1 de janeiro de 1984, ficam alteradas as seguintes alíquotas do Imposto sobre a Renda na

fonte:

... (grifo meu)

 

Nos termos do art. 105 do CTN:

 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles

cuja ocorrência tenha tido início, mas não esteja completa, nos termos do art. 116.

 

E, nos termos do art. 43 do CTN, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica

ou jurídica, sendo certo que, por determinação do art. 43 do Decreto-Lei nº 5.844/43, a base do imposto de renda

será apurada no ano social ou civil anterior ao exercício financeiro em que o imposto for devido, terminando em

qualquer dia daquele ano-calendário (art. 145 do RIR/80).

No presente caso, inaplicável o Decreto-lei nº 2.065/83 no período de janeiro a dezembro de 1.983, sob pena de

ofensa ao princípio da irretroatividade da lei.

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes jurisprudenciais do C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE .

A legislação tributária aplica-se aos fatos geradores futuros e pendentes e não aos pretéritos. O Decreto-lei n°

2.065/83 não pode ser aplicado retroativamente, regulando períodos de janeiro a dezembro de 1982 e janeiro a

dezembro de 1983, não sendo para beneficiar o contribuinte. Recurso improvido.

(RESP 184.213, Relator Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, DJ 22.02.1999)
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TRIBUTÁRIO - LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA - APLICAÇÃO RETROATIVA - IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º

584, DO STF. INAPLICABILIDADE.

1. Os Decretos-lei n.º 1.967/82 e 2.065/83 não podem regular o imposto de renda apurado em demonstrações

financeiras cujos exercícios sociais se encerraram antes de sua vigência.

2. Inaplicável o verbete Sumular n.º 584, do E. STF, posto erigido à luz da legislação anterior à atual Carta

Magna. Vige no presente, os princípios da anterioridade e da irretroatividade da lei tributária.

3. Recurso improvido.

(RESP 419814. Relator Ministro Luiz Fux. Primeira Turma. j. 24/09/2002. DJ 28/10/2002)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IRRETROATIVIDADE DE LEIS

TRIBUTÁRIAS. IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI Nº 2.065/83. IMPOSSIBILIDADE.

Ainda que sob a égide do regime constitucional anterior, as leis tributárias não podem retroagir senão para

beneficiar o contribuinte. Uma vez editado o Decreto-lei nº 2.065/83, que entrou em vigor em 1º de janeiro de

1984, não há que se falar em incidência deste dispositivo legal aos balanços financeiros de imposto de renda

exarados no exercício de 1983, já que a modificação veio a aumentar a alíquota de 30% para 35%.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no RESP 111745, Primeira Turma, relator Ministro Francisco Falcão, j. 7/5/2002, DJ 16/9/2002)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECRETO-LEI N. 1.967/82. EXERCÍCIO SOCIAL ENCERRADO ANTES

DE SUA VIGÊNCIA. INAPLICABILIDADE.

1. Não se aplica o Decreto-Lei n. 1.967/82 - que modificou o cálculo do imposto de renda - nos casos em que o

contribuinte encerrou o exercício social em data anterior à entrada em vigor daquele regramento.

2. Recurso especial não-provido.

(RESP 420452. Segunda Turma. Relator Ministro João Otávio de Noronha. j. 03/08/2006. DJ 18/08/2006)

 

Dessa forma, a autora tem o direito de obter a devolução dos valores pagos a maior, a título de IRPJ, no respectivo

período pleiteado, em decorrência da indevida aplicação do Decreto-lei nº 2.065/83.

O valor a ser restituído deverá ser atualizado monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ

162).

No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se

constitui mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos

nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas

no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário

estaria havendo locupletamento por parte do Fisco. 

Não há que se falar em sentença ultra petita, pois o pedido inicial já se referia à restituição acrescida da plena

correção monetária desde a data dos efetivos pagamentos.

Assim, os valores a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente pelos critérios de correção monetária

previstos na Resolução nº 561, do CJF.

A partir de 1.º de janeiro de 1996 incide a taxa SELIC exclusivamente, com fulcro no art. 39, § 4.º da Lei n.º

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

Incabíveis os juros compensatórios por falta de previsão legal.

Assiste também razão ao autor no que concerne à aplicação do art. 604 do CPC, o qual, com a modificação

efetuada pela Lei nº 8.898, de 29 de junho de 1994, passou a ter a seguinte redação:

 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor procederá à

sua execução na forma dos arts. 652 e seguintes, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada

do cálculo.

 

A partir de então, a petição inicial da ação de execução deve vir instruída com a memória discriminada do cálculo,

extinguindo-se, nestes casos, a fase de liquidação por cálculo do contador.

Segundo o disposto no art. 730 do CPC, sendo devedora a Fazenda Pública, ela será citada para opor embargos em

10 (dez) dias, alterado para 30 (trinta), não subsistindo mais a oportunidade para apresentação de impugnação.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da União

Federal, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente

para que seja afastada a incidência de qualquer outro índice a título de juros de mora, considerando a aplicação da

taxa SELIC, bem como parcial provimento à apelação da autora, tão somente para reconhecer aplicáveis à

espécie os índices de correção monetária pleiteados, assim como o art. 604, do CPC.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     819/1049



Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual se requer a anulação

dos débitos relativos ao IRPJ e CSLL, diante do recolhimento dos mesmos mediante o procedimento da denúncia

espontânea, nos moldes do art. 138, do CTN.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, cassando a liminar anteriormente concedida, condenando a autora

em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença, tendo em vista a quitação integral dos débitos através da

denúncia espontânea.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de exclusão da multa moratória face à ocorrência de denúncia espontânea

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarado o débito, efetua o

pagamento a destempo.

O instituto da denúncia espontânea tem previsão no art. 138 do CTN, in verbis:

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

 

Cuida-se de uma hipótese de exclusão da responsabilidade por infrações cujo propósito é eximir o infrator de

penalidades.

Durante algum tempo, dividiram-se a doutrina e jurisprudência acerca da sua aplicabilidade a casos como o

presente.

Todavia, restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN

não tem o condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das

obrigações fiscais.

Nessa medida, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada

do pagamento não caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória.

Acerca do tema, trago à colação o seguinte aresto:

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA (CTN, ART. 138) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS DESACOMPANHADA DE SEU RESPECTIVO PAGAMENTO. A Primeira Seção

do STJ, no julgamento dos recursos repetitivos REsp 962.379/RS e REsp 886.462/RS, reafirmou entendimento

segundo o qual, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado pelo contribuinte, o atraso

no seu recolhimento impede o reconhecimento do benefício da denúncia espontânea, sendo cabível a cobrança de

2002.61.00.009509-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA

: HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     820/1049



multa moratória. Incidências da Súmula 360/STJ Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AgREsp 200700574962, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31.08.2009)

 

A propósito, convém transcrever o enunciado de Súmula n.º 360 do STJ:

 

O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo.

 

Sobre o verbete, manifestou-se a Desembargadora Federal Regina Helena Costa em sua obra Curso de Direito

Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional:

 

Cremos que a orientação ora cristalizada reflete entendimento que prestigia o equilíbrio entre as partes na

relação sancionatória, pois o comportamento do contribuinte consubstanciado no não-pagamento de tributo

sujeito a lançamento por homologação, regularmente declarado, no prazo legal, para, após certo lapso de tempo,

efetuá-lo com invocação de denúncia espontânea, afastando-se a incidência da multa, parece conduzir à ilógica

situação de poder o sujeito passivo escolher entre submeter-se ou não à penalidade. (São Paulo: Saraiva, 2009, p.

295).

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de DEL SUR

INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., objetivando a cobrança de débito

fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 80.2.01.006739-35, no valor de R$ 62.551,63 (sessenta e dois mil,

quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e três centavos) (fls. 02/07).

O Executado apresentou exceção de pré-executividade, alegando, em síntese, ser a cobrança descabida, visto que

realizou o pagamento integral do débito (fls. 60/63).

À fl. 135, a União Federal requereu a extinção da execução, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80, à vista do

cancelamento da inscrição em dívida ativa.

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no aludido art. 26, da Lei n. 6.830/80 (fls.

2002.61.82.016945-4/SP
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ADVOGADO : PATRICIA CRISTIANE DA MOTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : DEL SUR IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : PATRICIA CRISTIANE DA MOTA e outro

No. ORIG. : 00169455320024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     821/1049



138/139). 

O Executado interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a condenação da União ao pagamento de

honorários advocatícios (fls. 143/148).

Com contrarrazões (fls. 156/160), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade .

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

Nesse sentido também se posiciona a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMULAÇÃO DE

QUESTÃO NOVA. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO. CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA

153/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. A jurisprudência do STJ firmou entendimento de que, em sede de execução fiscal, sendo cancelada a inscrição

da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, ainda que sem resposta, a extinção do feito implica a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

3. Aplicação da Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência. " 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. " 

(STJ, 2ª T., AgRg no Ag 600304/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 09.11.04, DJ de 14.02.05, p. 169).

 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução.

Da análise dos documentos acostados nos autos, verifico que, não obstante o pagamento do débito em momento

anterior à inscrição em dívida ativa, os DARFs foram recolhidos com código de receita errado e tiveram que ser

corrigidos por REDARF antes das devidas alocações (fl. 137).

Dessa forma, como a inscrição em dívida ativa se deu por erro do contribuinte, indevida a condenação da União

Federal ao pagamento de honorários advocatícios, por ser o débito exigível à época do ajuizamento do feito.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em ação cautelar, ajuizada em face do INSS, objetivando a realização de depósito judicial

dos valores relativos à contribuição previdenciária devida pelas cooperativas de trabalho, nos termos da Lei

Complementar n.º 84/96.

Dispõe o art. 10 do Regimento Interno desta Corte:

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

(...)

VI - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

(...)

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

(...)

 

Na hipótese, cuida-se de demanda envolvendo contribuição previdenciária, razão pela qual a competência para

julgar a matéria em questão é da Primeira Seção.

A Segunda Seção exerce competência remanescente, devendo processar e julgar os feitos relativos ao direito

público, ressalvados os que se incluem na competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento

Interno).

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações

Processuais para redistribuição do feito a um dos Gabinetes pertencentes à Primeira Seção.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2003.03.99.022626-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
COOPERDATA ADMINISTRACAO E PROJETOS COOPERATIVA DE
PRESTADORES DE SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E EM
DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS TECNICOS

ADVOGADO : CLÉA MARIA GONTIJO CORRÊA DE BESSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.46675-4 10 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.020720-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EVALDO BEZERRA DO AMARAL

ADVOGADO : ALEXANDRE NASSAR LOPES e outro
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DECISÃO

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada em 29.07.03, por EVALDO BEZERRA DOS

SANTOS contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), objetivando a não-incidência do Imposto sobre a

Renda incidente no resgate da parcela única relativa às contribuições efetuadas, exclusivamente, pelo Requerente

para a formação do fundo de previdência privada complementar, no período de janeiro de 1989 a dezembro de

1995 (fls. 02/09).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/14.

O pedido de medida liminar foi deferido para determinar à CITIPREVI - Sociedade de Previdência Privada que,

na oportunidade de realização do saque, efetue o depósito judicial da quantia relativa ao Imposto de Renda

incidente sobre os valores contribuídos pelo Requerente ao plano de previdência privada, à disposição do Juízo

(fls. 18/20).

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 27/48).

A referida sociedade de previdência privada informou o cumprimento da decisão liminar, mediante o comprovante

do depósito às fls. 100/101.

Rejeitada a preliminar de inadequação da via processual eleita, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente

o pedido para determinar a manutenção do depósito judicial relativo ao Imposto de Renda incidente sobre os

valores contribuídos pelo Requerente ao plano de previdência privada, até o trânsito em julgado da sentença

proferida na ação principal, confirmando a medida liminar. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários de seus patronos (fls. 150/153).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pelo Requerente (fls. 158/159), os quais foram desacolhidos às fls. 161/162.

A parte requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando o levantamento do valor

depositado, ainda que não transitada em julgado a sentença proferida na ação principal em apenso (fls. 164/171).

Por sua vez, a Requerida deixou de apelar, reportando-se à justificativa apresentada nos autos da ação declaratória

(fl. 177).

Com contrarrazões às fls. 179/183, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o

disposto no art. 19, inciso II e § 2º, da Lei n. 10.522/02, porquanto a discussão em tela versa sobre matéria objeto

de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

[Tab]No que tange ao levantamento do depósito judicial efetuado à fl. 101, não assiste razão ao Requerente, ora

Apelante.[Tab]

[Tab]Com efeito, o levantamento do valor depositado relativo ao tributo em comento, à disposição do Juízo de 1º

grau, foi condicionado ao trânsito em julgado da sentença a ser proferida na ação principal, como constou,

expressamente, do dispositivo da sentença prolatada nesta medida cautelar (fl. 152).

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE MEDIDA CAUTELAR. EFEITO

SUSPENSIVO AO RECURSO. POSSIBILIDADE. ART. 558 DO CPC. LEVANTAMENTO DE DINHEIRO

SEM CAUÇÃO IDÔNEA. RISCO DA OCORRÊNCIA DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO.

1. e 2. (...).

3. Ademais, conforme observado pelo Tribunal de origem, "a jurisprudência caminha no sentido de que aos

depósitos judiciais efetuados para suspensão da exigibilidade de tributo só deve ser dada destinação após o

trânsito em julgado da sentença." Nesse sentido: AgRg no REsp 425.430/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJ de 16.05.2005; REsp 862.711/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 14.12.2006.

4. Recurso especial improvido."

(STJ, 1ª Turma, REsp 866.346, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15.05.2008, Dje 23.06.2008).

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207209420034036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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 Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, BEM COMO NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO REQUERENTE.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória, ajuizada em 29.08.03, por EVALDO BEZERRA DOS SANTOS contra a UNIÃO

FEDERAL (Fazenda Nacional), objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente

no resgate de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada complementar, no período de janeiro de

1989 a dezembro de 1995, além do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/08).

Sustenta o Autor, em síntese, que as contribuições vertidas no aludido período, sob a égide da Lei n. 7.713/88,

eram tributadas na fonte, de modo que a incidência do Imposto sobre a Renda, por ocasião de seu resgate,

configura bitributação. 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 09/22.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 31/44).

Rejeitada a preliminar de ausência de documentos essenciais à propositura da ação, o MM. Juízo a quo julgou

procedente o pedido, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídico tributária relativamente ao

pagamento do Imposto de Renda sobre os valores contribuídos exclusivamente pelo Autor ao plano de

previdência privada, entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995. Por fim, condenou a Ré ao pagamento

das custas processuais em reembolso, bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil

reais), nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil (fls. 86/89).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a condenação da Ré ao pagamento das

custas processuais, assim como seja majorada a verba honorária ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa (fls. 123/129).

Contrarrazões às fls. 136/139.

Opostos embargos de declaração pela Ré (fls. 140/141), os quais foram rejeitados às fls. 144 e verso.

Ciente da rejeição dos declaratórios, a União deixou de recorrer, em razão da edição do Ato Declaratório n. 04, de

07/11/2006, DOU de 17/11/2006 (fl. 146).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o

disposto no art. 19, inciso II e § 2º, da Lei n. 10.522/02, porquanto a discussão em tela versa sobre matéria objeto

de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

[Tab]De outro giro, verifico que na sentença proferida já houve condenação da União ao pagamento das custas

2003.61.00.024549-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EVALDO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEXANDRE NASSAR LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00245498320034036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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processuais desembolsadas pelo Autor. Sendo assim, nesse aspecto, não conheço de parte do recurso de apelação.

[Tab]Na parte conhecida, assiste razão ao Apelante.

Com efeito, tratando-se de ação de cunho declaratório, na qual inexiste condenação, revela-se irrisório o valor de

R$ 1.000,00 (um mil reais) fixados a título de honorários advocatícios face o valor atribuído à causa de R$

79.653,73 (setenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta e três centavos) (fl. 08).

Para a fixação da verba honorária deve-se observar a justa remuneração do trabalho do advogado, a fim de se

evitar uma ínfima remuneração pela atuação do profissional vencedor da causa, como no caso em tela, razão pela

qual deve ser majorada para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante orientação adotada por esta Sexta Turma e à

luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, da Lei Processual Civil.

Outrossim, o entendimento consolidado pela Segunda Seção desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA RENÚNCIA DO PROCURADOR DA

FAZENDA QUANTO AO MÉRITO. LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002. VALOR DISCUTIDO

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 465, § 2º DO CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS NAS CAUSAS ONDE NÃO HÁ CONDENAÇÃO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ.

ART. 20, § 4º, DO CPC. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I - (...).

II - Em ação declaratória, não havendo condenação, o juiz deve fixar a verba honorária consoante apreciação

equitativa, atendidos o grau de zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, conforme o artigo 20 § 4º do

CPC.

III - Na apreciação equitativa, o juiz deve ficar atento para não fixar honorários em valor irrisório, nem tão-pouco

em valor aviltante. Considerando o valor atribuído à causa, temos que a condenação de honorários em 10% sobre

o valor da causa, bem atende aos parâmetros do artigo 20 § 4º do CPC.

IV e V (...).

VI - Remessa Oficial não conhecida. Apelação desprovida."

(TRF - 3ª Região, Turma Suplementar da 2ª Seção, AC 93.03.081415-0, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j.

26.07.07, DJU 18.09.07, p. 419).

 

 

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença.

 Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL, BEM COMO CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO AUTOR,

DANDO-LHE PROVIMENTO, a fim de majorar os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, à

luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil, mantendo, no mais,

a sentença recorrida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2004.61.00.014094-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
COOPER ATIVA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
TRANSPORTADORES RODOVIARIOS AUTONOMOS DE CARGAS E
PASSAGEIROS

ADVOGADO : ARLEY LOBAO ANTUNES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     826/1049



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por COOPER ATIVA COOPERATIVA

DE DE TRABALHO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE CARGAS E

PASSAGEIROS, contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO/SP, objetivando a suspensão de exigibilidade do recolhimento e retenção da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido nos termos da medida provisória n. 135, convertida na Lei 10.833/03,

bem como a declaração de inconstitucionalidade do art. 48 da Lei n. 10.865/04.

Alega, em síntese, a inexistência de relação jurídico-tributária entre a Impetrante e a Autoridade que a sujeite à

incidência da CSLL sobre os atos cooperativos, em razão de sua natureza jurídica de sociedade cooperativa, bem

como a inconstitucionalidade do art. 48 da Lei n. 10.865/04, porquanto estabelece que a isenção da Impetrante da

referida contribuição, em razão de ser sociedade cooperativa, produz efeitos apenas a partir de 01.01.05 (fls.

02/21).

Apresentou os documentos de fls. 22/48.

A liminar foi deferida às fls. 50/57.

A Autoridade-Impetrada, devidamente notificada, prestou informações, sustentando a inadequação da via eleita,

defendendo, ainda, a legalidade do ato (fls. 62/75).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 77/83).

O MM. Juízo a quo julgou procedente os pedidos formulados, confirmando os efeitos da liminar, determinando à

Autoridade-Impetrada que não se abstenha de cobrar a Contribuição Social sobre o Lucro da Impetrante, nos

moldes da MP n. 135, convertida na Lei 10.833/03, no tocante a seus atos cooperativos (fls. 127/143).

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 157/167).

Sem contrarrazões, não obstante a devida intimação (fl. 168-vº), subiram os autos a esta Corte, com parecer do

Ministério Público Federal pelo provimento do recurso de apelação e do reexame necessário (fls. 176/178).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, deve ser analisada a questão da representação da Impetrante em juízo.

Verifica-se, às fls. 180/183, que os patronos da Impetrante renunciaram ao mandato outorgado.

Assim, determinou-se à fl. 185 sua intimação pessoal para regularizar a representação processual, a qual não foi

efetivada, tendo em vista encontrar-se em local incerto, conforme certidões acostadas pelos Oficiais de Justiça

desta Corte, às fls. 189/190 e 196.

À fl. 198, esta Relatora determinou aos patronos renunciantes que informassem o endereço atual da Impetrante-

Apelada, tendo aqueles atravessado petição informando ter sido cumprido o disposto na legislação processual, em

face dos documentos apresentados, que dão conta da efetiva ciência da Impetrante da renúncia aos poderes

outorgados, na data de 27.10.11 (fls. 183 e 205).

Dessa forma, de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, pela configuração de ausência de capacidade

postulatória, porquanto ter sido regularmente notificada da renúncia de seus patronos aos poderes conferidos para

representá-la em juízo, tendo, contudo, quedado-se inerte.

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil:

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto,

postular em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar

ou recusa ou impedimento dos que houver."

 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado

a atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes.

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de

deduzir em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a

ela inerentes (art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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inúmeras regras, constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente

observadas pela parte, a exemplo do disposto no 36 do CPC.

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem

o qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma,

Data da decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA.

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais."

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08).

 

Sendo assim, diante da ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do processo, impõe-se a extinção do

feito sem análise do mérito (art. 267, IV, do CPC), restando prejudicada a apelação e a remessa oficial.

Por fim, deixo de condenar a Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Impetrada, a teor

das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, respectivamente.

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por falta de pressuposto

de desenvolvimento válido, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do referido

estatuto processual, 33, XII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, porquanto prejudicadas.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-86.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual se requer a expedição

de CPEN, nos moldes do art. 206 do CTN, ante o depósito das importâncias em aberto e, ao final, a anulação do

débito fiscal relativo às multas moratórias relacionadas aos recolhimentos intempestivos do IPI, do PIS e da

Cofins, tendo em vista a caracterização da denúncia espontânea, com fulcro no art. 138 do CTN.

A liminar foi deferida em parte, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, diante do

depósito das importâncias e desde que o valor depositado corresponda ao montante cobrado.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tornando sem efeito a tutela parcialmente concedida. Condenação

da autora em honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja reconhecida a nulidade da cobrança decorrente

da multa moratória, em razão do pagamento dos tributos ter sido realizado por força da denúncia espontânea. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de exclusão da multa moratória face à ocorrência de denúncia espontânea

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarado o débito, efetua o

pagamento a destempo.

O instituto da denúncia espontânea tem previsão no art. 138 do CTN, in verbis:

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

2005.61.00.005778-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DADE BEHRING LTDA

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

 

Cuida-se de uma hipótese de exclusão da responsabilidade por infrações cujo propósito é eximir o infrator de

penalidades.

Durante algum tempo, dividiram-se a doutrina e jurisprudência acerca da sua aplicabilidade a casos como o

presente.

Todavia, restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN

não tem o condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das

obrigações fiscais.

Nessa medida, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada

do pagamento não caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória.

Acerca do tema, trago à colação o seguinte aresto:

 

TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA (CTN, ART. 138) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -

DECLARAÇÃO DE DÉBITOS DESACOMPANHADA DE SEU RESPECTIVO PAGAMENTO. A Primeira Seção

do STJ, no julgamento dos recursos repetitivos REsp 962.379/RS e REsp 886.462/RS, reafirmou entendimento

segundo o qual, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado pelo contribuinte, o atraso

no seu recolhimento impede o reconhecimento do benefício da denúncia espontânea, sendo cabível a cobrança de

multa moratória. Incidências da Súmula 360/STJ Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AgREsp 200700574962, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31.08.2009)

A propósito, convém transcrever o enunciado de Súmula n.º 360 do STJ:

 

O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação

regularmente declarados, mas pagos a destempo.

 

Sobre o verbete, manifestou-se a Desembargadora Federal Regina Helena Costa em sua obra Curso de Direito

Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional:

 

Cremos que a orientação ora cristalizada reflete entendimento que prestigia o equilíbrio entre as partes na

relação sancionatória, pois o comportamento do contribuinte consubstanciado no não-pagamento de tributo

sujeito a lançamento por homologação, regularmente declarado, no prazo legal, para, após certo lapso de tempo,

efetuá-lo com invocação de denúncia espontânea, afastando-se a incidência da multa, parece conduzir à ilógica

situação de poder o sujeito passivo escolher entre submeter-se ou não à penalidade. (São Paulo: Saraiva, 2009, p.

295).

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : W LEONELLI PINTURAS LTDA massa falida e outros

: WALTER LEONELLI

: SUZANA VANIN LEONELLI
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DECISÃO

Trata-se de apelação Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de

satisfazer créditos apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil, ao

fundamento de que o encerramento da falência não enseja o redirecionamento da execução contra os responsáveis

tributários.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença para que, afastada a extinção do feito, tenha regular

prosseguimento a execução fiscal em face dos co-responsáveis. Pugna pela aplicação do art. 40 da LEF.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, entendo descabida a suspensão do processo executivo, conforme preconizado pelo art. 40 da LEF,

uma vez que o dispositivo legal incide apenas nas hipóteses em que não são localizados o devedor ou bens

passíveis de penhora, de onde se conclui que o encerramento da falência sem a satisfação do crédito fiscal não

enseja a medida suspensiva do feito.

De acordo com o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos.

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão, quer a exclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de

prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento

da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, tenho que o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, trago comentários de Hugo de Brito Machado, que, com acuidade, observa:

 

E o próprio art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional estabelece que os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado respondem pessoalmente pelos créditos correspondentes a

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

De todos esses dispositivos legais se conclui que a regra é de que os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado não respondem pessoalmente pelos tributos devidos por tais pessoas

jurídicas. E a exceção é a de que existirá tal responsabilidade em se tratando de créditos decorrentes de

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos.

Não se pode admitir que o não pagamento do tributo configure a infração de lei capaz de ensejar tal

responsabilidade, porque isto levaria a suprimir-se a regra, fazendo prevalecer, em todos os casos, a exceção. O

não cumprimento de uma obrigação qualquer, e não apenas de uma obrigação tributária, provocaria a

responsabilidade do diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica de direito privado inadimplente. (grifei)

(Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 140)

 

A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

Diversamente ocorre quando o nome do co-responsável encontra-se na CDA vez que, diante da presunção de

legitimidade de que goza o título executivo, cabe ao sócio a comprovação de que não incidiu numa das situações

cogitadas no art. 135 do CTN.

In casu, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer ato de modo a

ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente para tanto, a

decretação de falência da empresa.

Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o redirecionamento do feito executivo a fim de

atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a

extinção da execução fiscal.

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência de ambas as turmas da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA EM

FACE DA MASSA FALIDA. SUPERVENIÊNCIA DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. LEGITIMIDADE DA

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(1ª Turma, AgREsp n.º 200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(2ª Turma, AgREsp n.º 200901944706, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.2010, DJE 22.03.2010)

 

Tal entendimento tem sido adotado, à unanimidade, por esta C. Sexta Turma:

 

EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA - SÓCIO - REDIRECIONAMENTO IRREGULAR 1. Reapreciação da matéria por força do disposto

no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 2008, visto ser indequada a extinção de

execuções fiscais cujo valor da causa não ultrapasse R$10.000,00. 2. Para que se autorizasse o redirecionamento

da execução em face do sócio, cumpria à exequente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de

indícios de falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da

execução. 3. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 4. Manutenção da extinção da

execução, ainda que por fundamento diverso da r. sentença. Apelação provida.

(AC nº 199961030071595, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 16.06.2011, v.u., DJF3 CJ1 22.06.2011, p. 1214)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 13, DA LEI N. 8.620/93. OMISSÃO. CABIMENTO. QUESTÃO NOVA. I - Verificada existência de omissões

a serem supridas, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. II - A Sexta Turma desta Corte tem

entendido que, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão

pela qual a execução deve ser extinta sem resolução do mérito (Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 1409616, j. em

13.01.11, DJF3 CJ1 19.01.2011, p. 633). III - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n.

8.620/93, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código

Tributário Nacional. IV - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova,
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não abordada na apelação. V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

(AC 200461820242774, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24.03.2011, v.u., DJF3 CJ1 31.03.2011, p. 1075)

Por fim, no tocante ao prequestionamento ressalto que, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte, conforme vem decidindo esta E. Turma: AMS

n.º 89.03.004096-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.06.1999, DJU 29.09.1999, p. 496.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em Embargos à Execução Fiscal pelos quais se requer a extinção da

execução fiscal diante da ocorrência da decadência, bem como da quitação do débito nos termos do art. 138, do

CTN ou, se mantido o executivo fiscal, a exclusão da taxa Selic e do encargo legal.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido dos embargos, para reconhecer a prescrição do crédito tributário que

deu ensejo à execução fiscal. Condenação da embargada em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor do débito. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, para alegar a inocorrência do transcurso do lapso prescricional, pleiteando, outrossim, a

exclusão da sua condenação em honorários advocatícios ou, ao menos, sua mitigação.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

2005.61.82.059268-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INVENSYS APPLIANCE CONTROLS LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA

: HERMES HENRIQUE OLIVEIRA PEREIRA

SUCEDIDO : ROBERTSHAW DO BRASIL S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que é a

certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de
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declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ, com vencimentos no período de 30.09.1997 a

30.12.1997, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos entregue no ano de 1.997.

Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a

data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 16.05.2003, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do

prazo prescricional qüinqüenal, sendo de rigor a manutenção da r. sentença extintiva do executivo fiscal.

Passo à análise da verba honorária.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado

prejuízo à outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir

da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda

dependerem de satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão

de primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda

Pública trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio

quebrado pela injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas

processuais, ou, de prisma diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.).

Execução Fiscal: Doutrina e Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) -

SÚMULAS Nºs 83 E 153/STJ.
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1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a

extinção do processo, são devidos honorários advocatícios.

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel).

3. Agravo sem provimento. (grifei)

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF.

1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência

de uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração. 

2- Honorários advocatícios devidos pela exequente. 

3- Apelação parcialmente provida. (grifei)

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494)

Quanto ao pedido de mitigação da verba honorária, em virtude do valor do débito corresponder a R$ 125.617,24

(cento e vinte e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e quatro centavos), em novembro/2005, consoante

entendimento desta E. Sexta Turma e, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, a reduzo ao montante de R$ 10.000,00

(dez mil reais).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, tão somente para reduzir a verba honorária ao montante de R$

10.000,00.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008347-66.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não consta dos autos ter havido intimação pessoal do representante judicial da União Federal, a teor da disposição

contida no art. 38 da LC 73/93 c.c. art. 6º da Lei nº 9.028/95, acerca da sentença de fls. 164/169.

Dessarte, converto o julgamento em diligência para determinar a baixa dos autos à origem a fim de que seja

sanada a irregularidade.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

2006.61.19.008347-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP

ADVOGADO : PAULO SERGIO PAES e outro

APELANTE : MANOEL SILVA DE MIRANDA

ADVOGADO : PEDRO PEREIRA SABINO e outro

APELADO : OS MESMOS
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Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047898-43.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída

por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Anote-se o nome do advogado indicado às fls. 156, Dr. ROBERTO CARLOS KEPPLER, OAB/SP 182.646, para

efeito da intimação da agravante pela imprensa oficial. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094112-92.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 168/172 - Trata-se de embargos de declaração opostos por CAMISETA'S EXPRESS COMERCIAL LTDA

, contra decisão proferida por esta Relatora, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento por ela

interposto, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, somente para reconhecer a

2007.03.00.047898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RACO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES

: ROBERTO CARLOS KEPPLER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.15.001959-5 1 Vr SAO CARLOS/SP

2007.03.00.094112-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CAMISETA S EXPRESS COML/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00040-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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impossibilidade de apreciação da questão referente à prescrição do débito em cobro, em razão da insuficiência dos

documentos apresentados (fls. 162/163).

Verifico, contudo, que a decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em

19.03.10, iniciando-se o curso do prazo recursal de 05 (cinco) dias em 23.03.10, consoante o disposto no art. 557,

§ 1º, do Código de Processo Civil. 

No entanto, os embargos foram protocolizados somente em 30.03.10 fl. 168), portanto, a destempo. 

 

Fls. 224/225 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, contra a mesma decisão

proferida por esta Relatora. 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada padece de contradição, tendo em vista que decidiu favoravelmente

a União Federal, mas deu parcial provimento ao agravo da outra parte.

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, sanando-se a contradição apontada.

Feito breve relato, decido.

Constatada apenas a discordância do Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva

omissão ou contradição a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda

decisão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a

oposição do presente recurso. 

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade da decisão.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de declaração opostos por Camiseta's Express Ltda, nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, e REJEITO os embargos de declaração opostos pela União Federal.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025790-53.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, com o fim de reconhecer o direito líquido

e certo da impetrante recolher o Imposto de Renda, pelo seu faturamento, assim entendido o valor que recebe a

título de taxa de administração, afastando-se, ainda, a retenção prevista pela Lei nº 10.833/03 e autorizando o

cumprimento das obrigações acessórias apurando o tributo devido sobre a taxa de administração destacada na

fatura emitida às tomadoras. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

2007.61.00.025790-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PSIKE RH MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

In casu, sustenta a impetrante, que por se tratar de empresa de trabalho temporário, as importâncias por ela

recebidas e que se destinem à remuneração dos seus trabalhadores, não constituem faturamento e, por tal motivo,

devem ser excluídas da base de cálculo do Imposto de Renda.

A Lei nº 6.019, de 03 de janeiro de 1.974 dispõe sobre o trabalho temporário e, em seu artigo 4º, conceitua como

empresa de trabalho temporário a pessoa física ou jurídica urbana, cuja atividade consiste em colocar à disposição

de outras empresas, temporariamente, trabalhadores, devidamente qualificados, por elas remunerados e assistidos. 

Por sua vez, a empresa tomadora de serviço ou cliente é aquela que, em virtude de necessidade transitória de

substituição de seu pessoal regular e permanente ou à acréscimo extraordinário de serviços, contrata locação de

mão de obra com empresa de trabalho temporário (art. 2º, Lei nº 6.019/74).

Tem-se, pois, de acordo com a legislação que rege a matéria, que os trabalhadores temporários são remunerados e

assistidos pela empresa de trabalho temporário, sendo a responsabilidade da tomadora de serviços apenas solidária

em caso de falência daquela, pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, no tocante ao tempo em que o

trabalhador esteve sob suas ordens (art. 16, da Lei nº 6.019/74).

Os valores pagos pelas tomadoras às prestadoras de serviços que decorrem, basicamente, dos serviços temporários

contratados, nos quais estão incluídos aqueles destinados ao pagamento do pessoal, acrescidos dos encargos

sociais, constituem-se em receitas próprias desta última, uma vez que decorrem da atividade social da empresa.

Esses valores, recebidos a título de remuneração e encargos sociais dos trabalhadores temporários, não podem ser

confundidos como meras entradas no caixa da empresa; são, a bem da verdade, efetiva receita das prestadoras, que

agem em nome próprio e por sua conta e risco, assumindo os lucros e os prejuízos da atividade econômica da

locação de mão de obra. 

Nesse diapasão, vale distinguir as naturezas jurídicas de receita e de entrada, como bem ensina Eduardo Botallo:

 

As entradas são valores que, embora transitando graficamente pela contabilidade das prestadoras, não integram

seu patrimônio e, por conseqüência, são elementos incapazes de exprimir traços de sua capacidade contributiva,

nos termos em que exige a Constituição da República (art. 145, § 1º). As receitas, ao contrário, correspondem ao

benefício efetivamente resultante do exercício da atividade profissional. Passam a integrar o patrimônio das

prestadoras. São exteriorizadoras da capacidade contributiva. (in Revista Dialética de Direito Tributário, vol. 5,

p. 16) (grifei)

A corroborar com esse entendimento, trago à colação os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS

VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS

TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. 1. A base de cálculo do imposto de renda pessoa jurídica - IRPJ abrange

os valores recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas

pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos

trabalhadores temporários. 2. É que (assim como a COFINS, a contribuição destinada ao PIS e a CSLL): "...

todos os tributos em discussão tem por base de cálculo montantes equiparados ou reflexos, isto é há uma base de

cálculo maior (faturamento) da qual derivam parcelas dessa mesma base de cálculo (lucro real e líquido) e a

solução a ser dada deve ser coerente com essa realidade, salvo se existente alguma peculiaridade na legislação

específica de regência. (...) ... não é a circunstância da prestação do serviço que autoriza a dedução ou não da

receita da base de cálculo do tributo, mas o ingresso dessa receita a título próprio, que embora sirva para cobrir

despesas administrativas, obrigações fiscais e trabalhistas posteriores não desqualifica a destinação da receita:

compor o faturamento da pessoa jurídica. Somente havendo previsão legal é que se admite a repercussão jurídica

do tributo, o que não é o caso das legislações dos tributos em referência na hipótese de cessão de mão-de-obra

quando o rendimento auferido (lucro líquido e receita total) pela prestação do serviço é auferido integralmente

pela prestadora que também suporta integralmente o ônus fiscal." (REsp 1.088.802/RS, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.11.2009, DJe 07.12.2009) 3. Conseqüentemente, em virtude do disposto

no artigo 111, do CTN (interpretação restritiva da legislação tributária que verse sobre isenção ou exclusão do

crédito tributário), as aludidas parcelas não podem ser excluídas da base de cálculo do IRPJ, uma vez inexistente

previsão legal expressa. 4. Recurso especial da Fazenda Nacional provido.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, RESP 201000229120, j. 20.04.2010, DJE 06.05.2010)

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. (LEI 10.637/02, ART. 1º, E LEI

10.833/03, ART. 1º). EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS. 

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o "faturamento mensal, assim entendido o total das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil", ressalvadas as
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deduções autorizadas em lei (Lei 10.637/02, art. 1º e § 3º, e Lei 10.833/03, art. 1º e § 3º, respectivamente). 

2. Portanto, excetuadas as deduções previstas na lei, todas as receitas auferidas pela empresa compõem a base

de incidência da contribuição, sendo irrelevante, para esse fim, a sua destinação, que varia segundo a peculiar

composição dos custos de cada empresa ou ramo de atividade. 3. Os valores destinados ao pagamento de

salários e demais encargos trabalhistas não integram o rol das deduções da base de incidência. Sem norma que

autorize tratamento diferente, esse regime é aplicável também às empresas prestadora de serviços terceirizados,

que utilizam para tanto empregados por ela própria contratados pelo regime trabalhista, como é o caso. 

4. Precedentes. 

5. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, 1 Turma Min. Rel. Teori Albino Zavascki, Resp. 1024579, j. 18.12.2008, DJE 04.02.2009) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA, CONTIRBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, PIS E COFINS.

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA.

SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS. BASE DE CÁLCULO. 

Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, que implementou modificações na redação original do

art. 195, I, da Carta Maior, criou-se uma nova base constitucional para que novas normas pudessem regular a

base de cálculo do PIS e da COFINS nos moldes da Lei 9.718/98, o que veio a ocorrer com a edição das Leis nºs

10.637/2002 e 10.833/2003, as quais definiram o faturamento como a receita bruta da venda de bens e serviços

nas operações em conta própria ou alheia, além de todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. Os

valores recebidos dos tomadores de serviço ingressam no caixa das empresas locadoras de mão-de-obra em

função do exercício de seu objeto social, integrando, assim, o seu faturamento. Inexiste previsão legal para

excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS os salários e encargos sociais pagos pela empresa locadora de

mão-de-obra. Encontram-se previstos, de forma expressa, no art. 1º. § 3º da Lei nº 10.833/02 e no art. 1º, § 3º da

Lei nº 10.637/2002, as receitas que o legislador pretendeu retirar da base de cálculo das referidas contribuições,

ali não se incluindo aquelas ora questionadas. Destarte, na vigência das referidas leis, os valores destinados ao

pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores temporários, bem como a taxa de

administração cobrada das tomadoras de serviço, integram a base de cálculo do PIS e da COFINS. No que se

refere ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, a legislação vigente

determina o pagamento destes tributos levando-se em conta a totalidade da fatura da prestação de serviço. Os

salários e encargos sociais e trabalhistas são de responsabilidade da empresa prestadora de serviços de locação

de mão-de-obra temporária, pouco importando a denominação de reembolso de despesas dada pelo contribuinte

aos valores cobrados das tomadoras de serviço, vez que tais valores caracterizam-se como receitas e integram a

base de cálculo do imposto de renda. As deduções da receita bruta que estão permitidas no Imposto de Renda são

aquelas determinadas em lei, lembrando que em matéria tributária não se admite interpretação analógica ou

extensiva. Quanto à Contribuição Social sobre o Lucro, para a apuração de sua base de cálculo, aplica-se a

mesma regra determinada para o Imposto de Renda, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.981/95.

(TRF2, 4ª Turma Especializada, Des. Fed. Rel. Alberto Nogueira, AMS 200451010210900, j. 18.08.2009, DJU

18.09.2009)

Por fim, entendo válido o art. 30, da Lei n.º 10.833/03, que apresenta a seguinte redação:

 

Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de

serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-

obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de créditos, seleção e riscos,

administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão

sujeitos à retenção na fonte da Constribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSSL, da COFINS e da contribuição

para o PIS/PASEP.

 

O que se tem é a transferência da responsabilidade do recolhimento das aludidas exações a um terceiro, tratando-

se de hipótese de substituição tributária, prevista expressamente no art. 150, § 7.º, da CF e art. 128, do CTN, sem

qualquer vício de ilegalidade na retenção em questão.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais desta Turma: 

 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - COFINS - REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO - ART. 56 DA LEI Nº 9.430/96 -

LEI Nº 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE.

1. É legítima a revogação da isenção do recolhimento da COFINS, por sociedade civil prestadora de serviços

profissionais relativos ao exercício de profissão regulamentada, ex vi do art. 56, da Lei nº 9.430/96, porquanto

passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas por lei complementar, sem que isto implique em

ofensa ao princípio da hierarquia das leis.

2. A retenção a ser efetuada quando do pagamento dos serviços prestados, prevista no art. 30 da Lei n.º

10.833/03, consubstancia-se em substituição tributária, estando o instituto previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88,
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e no artigo 128 do CTN.

3. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. Orientação adotada pela Sexta Turma desta Corte Regional.

(TRF3, Sexta Turma, AMS n.º 2004.61.21.002336-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.03.2005, v.u., DJU

15.04.2005)

AGRAVO. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.430/96. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS.

REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 135/03 E LEI Nº

10.833/03. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

(...)

5. Ao se concluir que as prestadoras de serviços de profissão regulamentada devem recolher a COFINS (art. 56,

da lei nº 9.430/96) totalmente legítimo o regime de retenção da exação preconizado pelo artigo 30 da Lei nº

10.833/03.

6. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, Sexta Turma, AG n.º 2004.03.00.008688-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 08.09.2004, v.u., DJU

24.09.2004)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, ajuizada em 17.09.07, por ANTÔNIO

MONTANHEIRO contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), objetivando a declaração da

inexigibilidade do Imposto sobre a Renda incidente no resgate de contribuições efetuadas à entidade de

previdência privada complementar, bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título, nos últimos 10

(dez) anos, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, além do pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/09 e emenda de

fl. 23).

Sustenta o Autor, em síntese, que as contribuições vertidas sob a égide da Lei n. 7.713/88, eram tributadas na

fonte, de modo que a incidência do Imposto sobre a Renda, por ocasião de seu resgate, configura bitributação.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/17.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, prejudicial de prescrição

quinquenal. No mais, postula a improcedência do pedido (fls. 36/50).

Acolhida a prejudicial arguída, o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, para manter a retenção do

Imposto de Renda sobre o benefício pago ao Autor, oriundo de fundo de previdência privada administrado pela

"Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI", negando a restituição do tributo incidente

sobre tal verba. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

2007.61.00.026263-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO MONTANHEIRO

ADVOGADO : ANGELO FEBRONIO NETTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00262633920074036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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1.000,00 (um mil reais) (fls. 137/143).

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a aplicação do prazo

prescricional decenal. No mais, postulou a procedência do pedido, diante da documentação acostada aos autos ou,

alternativamente, a anulação da sentença, a fim de que o Juízo monocrático oficie à Ré ou à entidade de

previdência privada para que forneça os documentos necessários à propositura da ação, como requerido na

exordial (fls. 146/157).

Com contrarrazões (fls. 178/180), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

Quanto à apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos

tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, impende acompanhar o entendimento

fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão

geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil), cuja ementa transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. 

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. 

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. 

Recurso extraordinário desprovido."

(STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ. Dje 11/10/2011 - destaque

meu).

 

Assim sendo, em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo
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prescricional das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações

ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar

n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas anteriores a

17.09.2002, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 17/09/2007.

Passo à análise da pretensão.

Cumpre ressaltar que a questão da incidência do Imposto sobre a Renda, nos casos de resgate de contribuições

vertidas à entidade de previdência privada complementar, deve ser analisada à luz da legislação vigente à época

dos respectivos recolhimentos.

No caso em tela, verifico que a discussão cinge-se à cobrança do Imposto sobre a Renda por ocasião do resgate

das contribuições efetuadas tanto em período anterior, como durante a vigência da Lei n. 7.713/88, tendo em vista

que, pelos documentos acostados aos autos (fls. 11/15), o Autor manteve contrato de trabalho com o Banco do

Brasil de 22.06.1962 a 03.11.1991, obtendo a partir de então a concessão de sua aposentadoria, iniciando-se o

percebimento do aludido benefício complementar com a retenção do referido tributo.

Com efeito, os arts. 2º e 4º, do Decreto-lei n. 1.642/78, de 07.13.78, assim preceituam:

 

"Art. 2º. As importâncias pagas ou descontadas, como contribuição, a entidades de previdência privada fechadas

que obedeçam às exigências da Lei n. 6.435, de 15 de julho de 1977, poderão ser deduzidas na cédula "C" da

declaração de rendimentos da pessoa física participante."

"Art. 4º. As importâncias pagas ou creditadas como benefícios pecuniários, pelas entidades de previdência

privada, a pessoas físicas participantes, estão sujeitas à tributação na cédula "C" da declaração de rendimento."

 

 

Posteriormente, sob a disciplina da Lei n. 7.713/88, os valores recolhidos a título de contribuição para entidade de

previdência privada eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já haviam sofrido tributação

na fonte, sendo vedada qualquer dedução, nos termos do art. 31, inciso I, do aludido diploma legal:

 

"Art. 31. Ficam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento),

relativamente à parcela correspondente às contribuições cujo o ônus não tenha sido do beneficiário:

I. as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a forma de resgate, pecúlio ou renda periódica,

pelas entidades de previdência privada."

 

Com o advento da Lei n. 9.250/95, restou alterada a sistemática de incidência do Imposto sobre a Renda, de modo

que as contribuições recolhidas a partir de 01.01.96, passaram a ser tributadas no momento de seu resgate, a teor

do disposto no art. 33:

 

"Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios

recebidos de entidade privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições."

 

 

Observo, ainda, que o Autor apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de Imposto de Renda

na fonte - anos-calendários 2005 e 2006, fornecidos pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do

Brasil, nos quais as "Contribuições à Previdência Privada e ao Fundo de Aposentadoria Programada Individual -

FAPI" constam como rendimentos tributáveis ou sujeitos à tributação exclusiva (fls. 16/17).

Logo, em relação às parcelas não prescritas, ou seja, posteriores a 17.09.2002, verifica-se que as contribuições

foram recolhidas sob o regime da Lei n. 9.250/95 e, assim, excluídas da base de cálculo do Imposto sobre a

Renda, pelo quê são passíveis de tributação ao serem resgatadas.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão proferida por esta Relatora que, nos termos do

disposto art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo retido, para acolher a

impugnação e atribuir à causa, à época do ajuizamento, o valor de R$ 27.355,95 (vinte e sete mil trezentos e

cinquenta reais e noventa e cinco centavos), bem como deu provimento à apelação, reformando a sentença, tão

somente, para majorar a condenação da Requerente-Apelada ao pagamento de honorários advocatícios para 10%

(dez por cento) sobre o novo valor da causa atualizado (fls. 139/140).

Sustenta, em síntese, que a referida decisão não observou o disposto nos arts. 20, § 4º, 258 e 259, todos do Código

de Processo Civil.

Ressalta, ainda, a necessidade de apreciação dos referidos dispostos, para fins de prequestionamento (fls.

142/149).

Feito breve relato, decido.

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos

de declaração.

Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os

argumentos invocados pela parte não são estampados no julgado, como pretendem os Embargantes. 

Com efeito, depreende-se da leitura da decisão embargada que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória,

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à

hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece

destaque a dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma,

REsp 798722/RS, Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no

AgRg no REsp 701316/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249).

Por fim, não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado,

sob a justificativa de prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a

questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto

configurado o prequestionamento implícito (REsp 948361/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.02.09,

DJe de 25.03.09).

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SANTOS INSPECTION SERVICOS FITOSSANITARIOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação anulatória, ajuizada por Universal Armazéns Gerais e

Alfandegados Ltda. em face da União Federal, objetivando a anulação do lançamento fiscal referente ao IPI,

COFINS e PIS/PASEP sobre mercadoria roubada em regime de trânsito aduaneiro.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 5% do valor

da causa. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, alegando que o autor assumiu a responsabilidade pela entrega da carga, bem como pelo

pagamento dos tributos e encargos. Aduz que o roubo da mercadoria não pode ser considerado caso fortuito, uma

vez que dada a natureza da sua atividade, esse é um risco inerente, pois armazena e transporta cargas em regime

aduaneiro.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

O fato aqui discutido refere-se à exigibilidade dos tributos incidentes sobre as mercadorias em trânsito aduaneiro e

que foram objeto de roubo, fato esse incontroverso.

A simples entrada física de mercadoria estrangeira em território nacional e seu desembaraço aduaneiro não

justificam a imposição dos tributos em tela. Deve haver a internação da mercadoria com destinação econômica.

Assim, se a internação se deu pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, como é o caso de roubo, não há

incidência tributária.

Esse é o entendimento desta E. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO. I.I. E IPI. MERCADORIAS ROUBADAS. AUTO DE INFRAÇÃO. FORTUITO E FORÇA MAIOR.

DESCONSTITUIÇÃO DO FATO GERADOR. REGULAMENTO ADUANEIRO (DECRETO Nº 91.030/85).

SENTENÇA DE MÉRITO. SUJEIÇÃO AO REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475, I, DO CPC).

1. A sentença de mérito, proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público está sujeita ao reexame obrigatório, por força do art. 475, I, do CPC.

2. Incontroversos os fatos alegados pela impetrante relacionados ao trânsito das mercadorias e ao roubo do

caminhão que as transportava, jungese a questão jurídica apenas quanto à exigibilidade dos tributos frente ao

desaparecimento dos bens, nos termos da Lei 3244/57, do Decreto-lei 37/66 e do Decreto 91.030/85

(Regulamento Aduaneiro).

3. O fato gerador do imposto de importação reside na entrada de produtos estrangeiros no território nacional

(CTN, art. 19), não bastando a simples entrada física como ocorre com os bens existentes em navios ou

aeronaves que apenas estejam de passagem pelo Brasil, mas sim com a internação que encontra aqui o seu

destino final. O mesmo deve se dizer com relação ao IPI que tem como fato gerador o desembaraço aduaneiro da

mercadoria estrangeira.

4. Em relação a ambos os tributos, o que define o seu fato gerador é a destinação econômica do bem que passa a

integrar o meio circulante. Nesse sentido, não há que se falar em ocorrência do fato gerador se a internação do

produto ocorreu por fatos alheios à vontade do transportador como nos casos de furto ou roubo. Tais hipóteses

consubstanciam-se em força maior, identificada como "a razão de ordem superior, justificativa do

inadimplemento da obrigação ou da responsabilidade, que se quer atribuir a outrem, por ato imperioso que veio

sem ser por ele querido" (in De Plácido e Silva. Vocabulário jurídico. Forense, Rio de Janeiro: 1998, p. 366).

Nesse sentido, somente pode ser admitida a ocorrência do fato gerador se a internação ou circulação do bem se

deu com "animus" econômico, desaparecendo quando ela se deu por força maior onde não houve participação da

vontade do responsável. Precedentes (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E ALFANDEGADOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052982820074036104 2 Vr SANTOS/SP
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430682. Processo: 200070080007845 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão:

14/08/2001 Documento: TRF400081485. DJU DATA:05/09/2001 PÁGINA: 860 DJU DATA:05/09/2001. Juiz

Vilson Darós).

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; PROC. : 92.03.072004-9; JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO;

julgamento: 24/08/2005)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando afastar a incidência do ICMS

sobre as bases de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista a inconstitucionalidade das Leis Complementares

nºs 07/70 e 70/91, da Lei nº 9.718/98, bem como das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, por preverem tal inclusão

em desrespeito ao conceito de faturamento. Requer, desta feita, o direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos a este título, corrigidos monetariamente pela taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, para assegurar o direito de recolher as contribuições ao

PIS e à Cofins sem a inclusão do ICMS nas respectivas bases de cálculo, bem como de compensar o indébito.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A matéria trazida ora em debate, inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, já se encontra

pacificada nas Cortes Superiores.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

2007.61.20.005580-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BRASILUX TINTAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CEREALISTA NARDO LTDA

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ERIKA PIRES RAMOS e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, com o objetivo de declarar

a inexigibilidade integral da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, instituída pela Lei nº 10.165, de

27/12/2000.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de verba honorária arbitrada em

10% sobre o valor da causa.

Apelou a autora. Alegou, preliminarmente, cerceamento de defesa tendo em vista a negativa de produção de prova

pericial. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença ou a condenação em sucumbência recíproca, pela ocorrência

da prescrição de parte dos débitos.

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Inicialmente, assevero que descabe a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a decisão de indeferimento

de prova pericial restou irrecorrida, tendo-se operado a preclusão nesse particular.

Como bem leciona Nelson Nery Júnior:

 

A preclusão indica perda de faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei

( preclusão temporal ), ou pelo fato de já se havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de

ato incompatível com aquele que se pretende exercitar no processo (preclusão lógica).

Normalmente é ônus pertinente às partes, pois dá a idéia de pena. Assim, se a parte deixa de exercer a faculdade,

tem o ônus de suportar as desvantagens de sua omissão ou de não alcançar os benefícios que do exercício da

faculdade adviriam.

(Teoria Geral dos Recursos, SP, Ed. RT, 6ª ed., 2004, p.92/93)

 

Passo à análise do mérito.

A Constituição Federal define a regra-matriz das taxas, especificando como hipótese de incidência dessa espécie

tributária uma atuação estatal diretamente relacionada ao seu sujeito passivo. Essa atividade que emana do Estado

pode se manifestar de duas formas: pela prestação de um serviço público ao contribuinte ou pelo exercício do

poder de polícia. É o que estabelece o seu art. 145, II, in verbis:

 

"Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:

........................................

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos

específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;"

 

A Lei nº 10.165/2000, ao instituir a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, superou as deficiências

da legislação anterior (Lei nº 9.960/2000, cujo art. 8º foi declarado inconstitucional pelo STF no julgamento da

ADI-MC 2178/DF).

Ao promover as alterações na Lei nº 6.938, de 31/08/1981, o referido instrumento normativo definiu a hipótese de

incidência da exação em tela como o exercício do poder de polícia outorgado ao IBAMA, para controle e

fiscalização das atividades potencialmente poluidoras do meio ambiente e utilizadoras de recursos naturais, nos

termos do art. 17-B, cuja redação é seguinte:

 

"Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, cujo fato gerador é o exercício

regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis- Ibama para controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de

recursos naturais." 

No. ORIG. : 00028294320074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Nesse contexto, o exercício regular do poder de polícia pelo citado órgão público desdobra-se na atividade

fiscalizatória e de controle da aplicação de critérios, normas e padrões de qualidade ambiental, em consonância

com a política nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, conforme expresso na Lei

6.938/1981 e alterações, especialmente em seus arts. 6º, IV, 10, caput, § 4º, 11 e 17, dando azo à instituição da

taxa em questão, em conformidade com os arts. 77 e 78, do CTN.

A propósito do art. 78, do CTN, que em seu teor define a atuação estatal consistente no exercício do poder de

polícia, Hugo de Brito Machado assim escreve:

 

O poder de polícia, ou, mais exatamente, a atividade de polícia, manifesta-se das mais diversas maneiras. O art.

78 do CTN reporta-se ao interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou

autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou

coletivos. Essa enumeração, como se vê, é assaz abrangente. Há quem sustente ser a mesma de caráter taxativo.

Ainda assim, em face da plasticidade dos conceitos empregados, sua abrangência é praticamente ilimitada.

Desde que se possa vislumbrar um interesse público, pode o Estado utilizar o seu poder de polícia para protegê-

lo.

 (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 317)

 

A atividade do IBAMA, que se concretiza, dentre outros atos, pela fiscalização, concessão de licenças,

acompanhamento e avaliação de projetos relacionados ao meio ambiente, traduz-se em atuação estatal diretamente

relacionada ao contribuinte da exação.

Isso porque a espécie tributária em questão dirige-se a uma categoria específica de contribuintes, que direta e

imediatamente vinculam-se à atividade desempenhada pelo ente público, a se considerar que o sujeito passivo do

tributo é aquele que exerce atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos naturais, nos termos do

art. 17-C e Anexo VIII da Lei nº 10.165/2000, o qual descreve essas atividades, classificando-as essencialmente

nas áreas da extração mineral, indústria e serviços.

De outra parte, em relação aos valores fixados para a TCFA (Anexo IX, da Lei nº 10.165/2000), verifico que sua

fixação considerou não somente o potencial de poluição e o grau de utilização dos recursos ambientais, em razão

das atividades descritas no Anexo VIII, mas também o porte da empresa (pequeno, médio ou grande porte), nos

termos do art. 17-D, § 1º, da Lei 10.165/2000.

Vale dizer, que o quantum devido a título de TCFA (Anexo IX, da Lei nº 10.165/2000) reflete o custo aproximado

do ato de polícia praticado pelo órgão público, assim dimensionado pela indicação da classe do contribuinte

conjugada ao grau de poluição ou utilização dos recursos naturais.

O critério concernente ao porte da empresa deu-se apenas como elemento referencial e acessório à fixação do

valor do tributo, que variará proporcionalmente conforme o custo da atividade estatal exercida pela autarquia. Será

exigida maior fiscalização e controle das atividades realizadas por uma empresa de grande porte, por sua maior

capacidade de produção e circulação de seus produtos, e dos níveis de poluição e utilização dos recursos naturais,

dependendo do seu ramo de atividade.

Especificamente sobre a TCFA, trago à colação julgados proferidos por este E. Tribunal, assim ementados:

 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI Nº 10.165/2000.

CONSTITUCIONALIDADE. ART. 145, CF. PRECEDENTES. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I. Com

o advento da lei nº 10.165 de 27/12/2000, restaram sanados os vícios constantes da anterior lei nº 9.960 de

28/01/2000, cujo art. 8º foi declarado inconstitucional pelo STF na ADIMC 2.178/DF. II. A TCFA se conforma

plenamente aos princípios constitucionais. Tem como hipótese de incidência o regular exercício do poder de

polícia conferido ao IBAMA para o controle e fiscalização das atividades potencialmente poluidoras que se

servem de recursos naturais. Taxa que atende, mais, ao princípio da capacidade contributiva (art. 145, II e § 1º;

CF). III. Precedentes:STF:RE 416601, Rel. Ministro Carlos Velloso, DJU 30/09/05; REAgR 460066, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, DJU 28/04/06; REAgR 421279, Rel. Ministro Cezar Peluso, DJU 02/06/06; TRF 1ª

Região, AMS nº 200138000045609, Rel. Des. Fed. Carlos Olavo, DJ de 21/05/03; TRF 2ª Região, AG nº

200102010181283, Rel. Juiz Rogério Carvalho, DJU de 23/09/02; TRF 4ª Região, AMS nº 2001.71.00.013774-9;

Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJU 20/11/2002; AMS nº 2001.71.00.026060-2, Rel. Des. Fed. João

Surreaux Chagas, DJU 31/07/2002; AG nº 200204010043272, Rel. Juiz Vilson Darós, DJU de 23/05/02; TRF 5ª

Região, AMS nº 2001.80.00.001851-8, Rel. Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, p. 30/09/2002. IV. Apelação a que se

nega provimento.

(AC 200561130046758, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJ, 24/03/2009, p. 912).

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA -LEI Nº

10.165/2000 - CONSTITUCIONALIDADE. 1- Não remanesce dúvidas quanto à atividade fiscalizatória do
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IBAMA, não existindo ilegalidade na cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental. 2. A Taxa de

Fiscalização e Controle Ambiental - TFCA foi fixada de acordo com o potencial poluidor e grau de utilização dos

recursos naturais para cada atividade descrita, bem assim o porte da empresa.

 (AC 200361080006257, 6ª Turma, Juiz Fed. Miguel di Pierro, DJ. 15/09/2008)

 

Portanto, a Lei nº 10.165/2000 contém a descrição de todos os elementos do novo tributo, encontrando-se em

sintonia com os ditames constitucionais, bem como em conformidade com o disposto nos arts. 77 e 78, do CTN.

O beneficiamento de alimentos é considerado atividade potencialmente poluidora pela Lei nº 10.165/2000.

No mais, dentre os débitos aqui reclamados, o mais antigo é de 2005 e a notificação de 2007, razão pela qual não

ocorreu a prescrição qüinqüenal. Correta, portanto, a condenação da autora em honorários advocatícios.

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031069-26.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos por LAURA LETÍCIA VOLCE E OUTRA, contra a UNIÃO

(FAZENDA NACIONAL), objetivando a exclusão da constrição sobre bem imóvel pertencente às Embargantes,

matrícula sob o n. 3.103 no 1º Ofício de Registro Público e de Protesto de Títulos Cambiais de São Gabriel do

Oeste (fls. 17/22).

Aos embargos foram acostados os documentos de fls. 23/30.

A União apresentou impugnação (fls. 45/53).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado, declarando insubsistente a penhora realizada sobre o

imóvel objeto dos presentes embargos, ao fundamento de que não teria havido, no caso, fraude à execução (fls.

77/80).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, em síntese, que a decisão recorrida não guarda

consonância com o melhor direito, requerendo, tão somente, a exclusão ou redução da verba honorária (fls.

91/94).

Com contrarrazões (fls. 100/105), subiram os autos a esta Corte.

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2008.03.99.031069-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LAURA LETICIA VOLCE e outro

: FABIANE ZANELLI VOLCE

ADVOGADO : ELIAS GADIA FILHO

INTERESSADO : REZZIERI SUPERMERCADOS LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS

No. ORIG. : 05.00.01287-0 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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Por primeiro, torno sem efeito o despacho de fl. 107, proferido por lapso.

A apelação merece provimento.

No tocante à condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,

impende ressaltar que a questão posta em debate deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Embargante, pelo indevido ajuizamento, seja o Embargado, pela resistência oposta.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

Tendo em vista a ausência de registro da transmissão da propriedade, a União não tinha conhecimento da venda

do bem penhorado, pelo que não deverá arcar com os ônus da sucumbência.

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO PROCEDENTES. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE . 

1. Os ônus sucumbenciais subordinam-se ao princípio da causalidade : devem ser suportados por quem deu

causa à instauração do processo. Por isso, a parte que deixa de registrar transferência de propriedade de veículo

levado à penhora não pode se beneficiar com a condenação da parte contrária aos ônus sucumbenciais e

honorários advocatícios. Precedentes: ERESP 490.605/SC, Corte Especial, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

de 20.09.2004; RESP 604.614/RS, 1ª Turma, DJ de 29.11.2004. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª T., REsp 654909/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, DJ 27.03.06, p. 170).

 

Assim, deve-se afastar a condenação da União em honorários.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO, para reformar a sentença no que tange aos honorários advocatícios, cuja condenação

deve ser afastada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025496-64.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a sentença prolatada

pelo MM. Juízo a quo, que, em sede de ação ordinária, diante da renúncia da Autora MONARCHA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA., extinguiu o feito, deixando de condená-la ao

2008.61.00.025496-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MONARCHA IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro

No. ORIG. : 00254966420084036100 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pagamento de honorários advocatícios.

Aduz, em síntese, a necessidade de fixação de verba honorária da Autora, porquanto a renúncia se deu em razão

de sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09, pelo quê é cabível a condenação aos ônus da

sucumbência (fls. 195/199).

Com contrarrazões (fls. 204/209), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Assiste razão à Apelante.

Dispõe o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus):

 

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts.

1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

Deste modo, entendo que a dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o contribuinte,

para fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nesse sentindo

já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg no Resp n. 1234339/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u., DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de ação anulatória de débito fiscal, de rigor sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para as ações

declaratórias em geral (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u.,

DJF3 08.10.10, p. 1114).

Nessa linha, o entendimento desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS.

ART. 20, § 4º, CPC.

1. Em se tratando de embargos à execução de sentença, os honorários advocatícios são fixados no percentual de

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelo embargado,

nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20, § 4º, do Estatuto Processual,

conforme entendimento sufragado por esta E. Sexta Turma.

2. Apelação provida."

(TRF-3ª Região, 6ª T., AC 831992, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 20.01.2011, DJF3 CJ1 26.01.2011, p.

427).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO,

para condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento sobre o

valor da causa), consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20,

do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006363-18.2008.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO contra a sentença prolatada nos embargos de terceiros, pela qual o

MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em

vista a perda superveniente do interesse de agir do Embargante FERNANDO TOSON, condenando a União ao

pagamento dos honorários advocatícios equivalentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado

desde 30.06.08, seja porque foi ela quem deu causa ao ajuizamento destes Embargos ao pleitear a alienação

judicial do bem penhorado, seja porque foi ela quem deu a perda do objeto da presente ação, ao aceitar a quitação

dos débitos fiscais com os benefícios da Lei n. 11.941/09 por ela própria editada.

Sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da sentença, para que a União não seja condenada ao pagamento de

honorários advocatícios, uma vez que obedeceu a toda legislação de regência da arrematação, bem como as

alegações do Embargante girarem em torno de processos em trâmite na Justiça do Trabalho, não havendo qualquer

averbação na matrícula do imóvel referente à quota parte levada a leilão (fls. 231/233).

Com contrarrazões (fls. 239/241), foi requerido o imediato cacelamento das Av. 36 e Av. 37 incidentes sobre o

imóvel, bem como das penhoras que originaram as Execuções Fiscais.

Os autos subiram a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, compulsando os autos, verifico que o Embargante Fernando Toson não apresentou recurso de

apelação. Assim sendo, providencie a Subsecretaria da Sexta Turma a retificação da autuação deste recurso,

devendo constar apenas como apelante a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) (fls. 231/233).

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, a quem deve ser atribuído o ônus da sucumbência, na

hipótese, diante da carência superveniente do interesse processual, em razão do cancelamento da inscrição em

dívida ativa impugnada, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja a Executada-Embargante, pelo indevido ajuizamento da presente demanda, seja a Exequente-

Embargada, pelo indevido ajuizamento da execução fiscal.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da presente demanda.

Na hipótese dos autos, de rigor a reforma da sentença tão somente no que tange a condenação na verba honorária,

na medida em que, tanto o Embargante quanto a Embargada contribuíram para o ajuizamento da presente ação.

Isso porque, a Embargada, conforme exposto na sentença, pleiteou a alienação judicial do bem penhorado, bem

como foi ela quem deu a perda do objeto da presente ação, ao aceitar a quitação dos débitos fiscais com os

benefícios da Lei n. 11.941/09 por ela própria editada.

Por outro lado, o Embargante também contribuiu para o ajuizamento da demanda, na medida em que, não houve

averbação na matrícula do imóvel referente à quota parte discutida. O próprio Embargante afirmou em sua petição

inicial que "em que pese tenha havido recurso acerca do percentual de 20%, razão pela qual não houve

2008.61.06.006363-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FERNANDO TOSON

ADVOGADO : LUCIANO TOSON

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SERGIO DANIEL LEITE CRIVELIN

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro

INTERESSADO : LABORMEDICA INDL/ FARMACEUTICA LTDA

No. ORIG. : 00063631820084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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averbação ainda, o ato jurídico existe e não pode ser desconsiderado." Em manifestação posterior aduz, "É

incontroverso no presente feito a propriedade da fração de 75% do Imóvel sob Matrícula 17.398 do 1º CRI da

SJRP-SP em favor do ora Embargante Fernando Toson, restando apenas 'dúvida' quanto a adjudicação da

fração de 20% do referido Imóvel" (fl. 139). 

Por fim, deixo de apreciar o pedido formulado pelo apelado, devendo ser requerido ao MM. Juízo a quo.

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

afastando a condenação da União ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios.

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-69.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta com o objetivo de obter a

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de imposto de renda sobre benefícios previdenciários

recebidos acumuladamente. 

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 2.310,61 (dois mil, trezentos e dez reais e sessenta e um centavos).

A sentença julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.

Sentença não sujeita ao reexame, por força do § 2º, do artigo 475, do CPC.

Em apelação, a União Federal pugnou pela reforma da sentença.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno que o fato de ter sido suscitada a repercussão geral não tem obstaculizado o julgamento dos processos,

salvo quando a Corte Suprema expressamente assim o determinar.

E, se assim fosse feito, a demora no julgamento seria bem maior. O intuito é de julgar os feitos, sobretudo os mais

antigos.

Então, não creio que se justifique paralisar o julgamento deste processo, porquanto caso o Supremo Tribunal

Federal entendesse que assim devesse ser procedido, Sua Excelência, o Ministro, teria determinado ao reconhecer

a repercussão geral.

Como não o fez, e, na verdade, a repercussão geral não obsta o julgamento mas tão somente a remessa de eventual

recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil.

Demais disso, ressalte-se que se trata de ação proposta por pessoa que se insere na hipótese prevista no artigo 71

da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Tecidas essas considerações, passo à análise da apelação e da remessa oficial.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

2008.61.11.003662-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FRANCISCO JORGE JACOB (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro
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reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE

RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.

INCIDÊNCIA COM A OBSERVÂNCIA DAS ALÍQUOTAS VIGENTES AO TEMPO EM QUE DEVERIA TER

OCORRIDO O PAGAMENTO.

1. O Poder Judiciário não está obrigado a adotar uma das linhas interpretativas expostas pelos jurisdicionados,

bastando fundamentar adequadamente o decidido. Não ocorrência de violação ao art. 535, CPC.

2. O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em atraso deverá ser efetuado

com observância das tabelas e alíquotas vigentes "nos meses a que se referirem" cada um dos rendimentos, e não

na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. Teori Zavascki,

DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 1.072.272, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 28/09/2010)

 

No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os

valores mensais e não o montante global auferido.

(REsp 1.075.700, relatora Ministra Eliana Calmon, DJE: 17/12/2008)

 

Por seu turno, em sessão realizada no dia 24 de março de 2010, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

consolidou a questão, julgando o REsp 1.118.429, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, cuja ementa

transcrevo in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(REsp 1.118.429, relator Ministro Herman Benjamin, Dje: 14/05/2010)

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-50.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

2008.61.13.001697-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LAERCIO SANCOVICEI

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO RAMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     854/1049



 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos por LAÉRCIO SANCOVICEI, contra a UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL), objetivando a exclusão da constrição havida sobre conta corrente e conta poupança de sua

propriedade (fls. 02/06).

Aos embargos foram acostados os documentos de fls. 07/86.

A União apresentou impugnação (fls. 114/115v).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado para determinar o desbloqueio dos valores da caderneta

de poupança de titularidade do Embargante, mantendo a penhora sobre a conta corrente que possui conjuntamente

com a executada Mariana José Andrade (fls. 117/119).

O Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de

cerceamento de defesa em face do não deferimento de oitiva de testemunhas. Sustenta, em síntese, que a União

teria agido com deslealdade processual ao mencionar acórdão que teria fundamentação diferente daquela citada,

pelo que deveria a Apelada ser condenada por litigância de má-fé. Refere à necessidade de comprovação, pela

Exequente, da contribuição de ambos os titulares da conta corrente para a existência do saldo a ser penhorado para

que a constrição recaia na meação ou na integralidade do saldo. Aduz que o valor bloqueado seria fruto de seu

trabalho.

Requer, outrossim, a insubsistência da constrição realizada ou, ao menos, a exclusão da meação do Apelante da

penhora havida, devendo a União ser condenada nos ônus de sucumbência (fls. 122/129).

Com contrarrazões (fls. 149/152v), subiram os autos a esta Corte.

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Primeiramente, em relação à alegação de cerceamento de defesa, esta deve ser afastada, haja vista que o

Embargante não apresentou rol de testemunhas na inicial, apenas aventando eventual possibilidade futura de

produção de prova testemunhal, pelo que preclusa a possibilidade da realização dessa espécie probatória nos

embargos de terceiro.

Nesse sentido, julgado da Sexta Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - CERCEAMENTO DE DEFESA

NÃO CARACTERIZADO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE POSSE E/OU PROPRIEDADE - SÚMULA Nº

84 DO STJ - INAPLICABILIDADE. 

1. Constata-se que o embargante não apresentou rol de testemunhas na inicial, limitando-se a protestar por fazê-

lo em ocasião futura, como se pelo rito comum ordinário houvessem de ser processados os embargos. Ora,

preclusa a faculdade de garantir a produção da prova testemunhal, não cabe a arguição de cerceamento de

defesa pelo julgamento da lide após a realização do contraditório. 2. Os embargos de terceiro possuem a

natureza de ação ajuizada por terceiro possuidor e senhor, ou somente possuidor, que não faça parte da relação

jurídica, em defesa de seus bens ilegitimamente ofendidos para efeito da execução. 3. Necessário o embargante

juntar aos autos, no prazo para a oposição dos embargos, os documentos necessários para a prova do alegado

em sua inicial. 4. Débil a prova prova da posse, afasta-se a aplicação analógica da Súmula nº 84 do STJ e de

precedentes desta Corte na senda do reconhecimento de alienação não registrada.

(TRF3, 6ª Turma, AC 200103990109540, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 06.08.09, Dje 04.09.09)

 

Afasto, também, a alegação da ocorrência de litigância de má-fé, posto que o art. 17, do Código de Processo Civil,

elenca as hipóteses para essa espécie de condenação, as quais não se verificam nos presentes embargos.

Quanto ao mérito, a apelação deve ser parcialmente provida para excluir a constrição sobre a metade pertencente

ao Embargante.

Com efeito, incabível a extensão a terceiro, estranho à relação jurídico-tributária, de responsabilidade sobre débito

que não deu causa.

Considerando-se a inexistência, nos autos, de elementos comprobatórios dos valores pertencentes a cada um,

presume-se que cada titular detém metade dos saldos existentes na conta corrente conjunta, pelo que apenas os

50% (cinquenta por cento) pertencentes à Executada Mariana José de Andrade são passíveis de serem penhorados.

Confiram-se, nesse sentido, julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

INTERESSADO : COM/ DE TINTAS ESTACAO LTDA e outros

: REJANE BEATRIZ DE ANDRADE

: MARIANA JOSE DE ANDRADE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     855/1049



 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PENHORA "ON LINE". CONTA CONJUNTA. BLOQUEIO DE

METADE DO VALOR DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO. 

I - Recaindo a penhora sobre contas bancárias conjuntas, não havendo prova em contrário, presume-se que cada

titular detém metade do valor depositado, não se podendo inquinar de teratológica ou manifestamente ilegal, a

decisão que permite a constrição de 50% dos saldos existentes, pertencentes à executada, co-titular. II - "Não se

pode apreciar, em sede de recurso ordinário, questões não articuladas na inicial do mandado de segurança e que

não foram objeto de discussão na instância originária, sendo vedada a inovação recursal" (RMS 27.291/PB, Rel.

Min. FELIX FISCHER, DJ 30.3.09). Agravo Regimental improvido.

(STJ, 3ª Turma, AAGP 7456, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 17.11.09, Dje 26.11.09)

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CONTA CONJUNTA. CO-

PROPRIEDADE. 

1. A solidariedade não se presume, resultando da lei ou da vontade das partes (artigo 265, Código Civil). 2. No

momento de abertura de consta bancária, não houve intenção de solidariedade, portanto, não pode a agravante

ser responsabilizada pela dívida fiscal. 3. Como não há demonstração de que os valores que compõem a referida

conta sejam provenientes de beneficio previdenciário do agravante, devem ser aplicadas ao caso em tela as

regras de co-propriedade. 4. Parte do montante existente é pertencente ao executado, de forma que os valores a

este pertencentes devem responder pela dívida inscrita. 5. Deve haver levantamento da penhora referente a

apenas 50% (cinqüenta por cento) do montante existente em conta bancária, vez que de propriedade de terceiro,

alheio à relação jurídica originária da constrição, devendo a outra metade permanecer indisponível. 6. Agravo

de instrumento parcialmente provido.

(TRF3, 1ª Turma, AG 246192, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.03.08, Dje 19.05.08).

 

De rigor, portanto, a exclusão da penhora havida sobre a metade do Embargante.

Por fim, em razão da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com as custas e despesas processuais

despendidas, bem como com os honorários de seus respectivos patronos.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO para excluir da constrição a metade do Apelante na conta corrente em questão,

mantendo, no mais, a sentença por seus próprios fundamentos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025770-14.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2009.03.99.026497-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SANTA CONSTANCIA TECELAGEM S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.25770-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelações em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o fim de ver

declarada a anulação da inscrição em dívida ativa de débito referente ao Finsocial, período de outubro/90 a

abril/91 e, consequentemente, o cancelamento da inscrição do nome da autora no CADIN. Alega, para tanto, que

os valores em questão estão sendo parcelados e, portanto, encontram-se com a exigibilidade suspensa, por força

do art. 151, I, do CTN.

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, diante da

carência superveniente da ação, por ausência de interesse processual. Condenação da ré nas custas e honorários

advocatícios fixados em R$ 2.332,65 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos).

Apelou a autora, pleiteando a nulidade da r. sentença pela negativa de vigência do art. 535, II, do CPC ou,

subsidiariamente, a procedência do pedido com fulcro no art. 269, II, do CPC, juntamente com a exclusão de seu

nome do CADIN.

Apelou a União Federal, pleiteando a nulidade da r. sentença por violação ao devido processo legal e ao disposto

na Lei nº 11.033/04 ou, se assim não se entender, pela improcedência do pedido diante da adesão ao parcelamento

e consequente confissão da dívida, condenando-se a autora no ônus da sucumbência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Não há que ser anulada a r. sentença extintiva, quer seja por ofensa ao art. 535, II, do CPC, por não ter havido

qualquer omissão, quer por violação ao devido processo legal, uma vez que a União foi devidamente intimada,

pessoalmente, de todos os atos do processo.

No caso em tela, a presente demanda perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, uma vez que

a inscrição em dívida ativa objeto da demanda foi extinta pela quitação integral do parcelamento noticiado na

exordial.

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002,

p. 593).

Em face do exposto, nego seguimento às apelações (art. 557, caput, do CPC).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021877-92.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a

2009.61.00.021877-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00218779220094036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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devolução do veículo de placa GGN 4646, Cidade/Estado São Paulo/SP, chassi nº 9BD11995821005203, ano de

fabricação 2002, marca/modelo FIAT Doblò, objeto do contrato de arrendamento mercantil (leasing) n.º

13376451, com a consequente anulação dos atos administrativos de apreensão, bem como a suspensão dos leilões,

arrematações, doações e liberações de que tratam os arts. 63 e 70, do Decreto-Lei n.º 37/66, anulando-se, por fim,

a cobrança de quaisquer despesas de armazenagem do bem arrendado, sob o argumento de que as condutas ilícitas

praticadas por meio do uso de veículo arrendado são imputáveis exclusivamente a quem detenha a posse direta

deste, razão pela qual não pode a pena de perdimento recair sobre a instituição financeira proprietária do bem

objeto de leasing.

O pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido, para suspender a exigibilidade da multa aplicada, bem

como a realização de leilões ou a aplicação da pena de perdimento do veículo em questão.

Interpôs a União Federal agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido, com fulcro no artigo 527, inciso

II, do Código de Processo Civil, por decisão proferida em 15/12/2009.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, que a pena de

perdimento em razão de infrações tributárias tem amparo constitucional, podendo ser aplicada ao proprietário do

veículo, com base no art. 113, do Decreto-Lei n.º 37/66, requerendo, subsidiariamente, a redução de sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas

razões de apelação, conforme disposição do artigo 523, § 1º, do CPC.

A questão central cinge-se em saber se restou demonstrada nos presentes autos a participação da arrendante no ato

ilícito praticado por terceiro, no caso, o arrendatário, que provocou a imposição da pena de perdimento do aludido

veículo.

Como é sabido, o contrato de arrendamento mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa

arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação

pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua prorrogação, ou, então exerça a sua opção de

compra.

Preceitua o art. 104, do Decreto-Lei n.º 37/66, que dispõe sobre o imposto de importação e reorganiza os serviços

aduaneiros o seguinte:

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção;

 

Destarte, não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para

a prática do ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação ementas de julgados da Corte Especial, bem como deste E. Tribunal, in

verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE

CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa
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ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "[d]e fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário do

veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1.290.541/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/12/2011, DJe 02/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.

1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se

demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1.149.971/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2009, DJe

15/12/2009) (Grifei)

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE VEÍCULO . DESCAMINHO.

RESPONSABILIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

SENTENÇA CONFIRMADA.

A pena de perdimento administrativo do veículo transportador de mercadorias descaminhadas só pode ser

aplicada se demonstrado o envolvimento do proprietário na prática do ato ilícito.

Se o responsável pela prática do descaminho é mero arrendatário e não proprietário do veículo transportador,

não pode subsistir a pena de perdimento administrativo do dito bem.

(TRF3, AMS 187619, Relator: Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, 2ª Turma, j. 03/08/2004, DJU

DATA: 10/09/2004 PÁGINA: 390). (Grifei).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO . VEÍCULO OBJETO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESCAMINHO. NÃO-PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NO ATO

ILÍCITO.

- No caso em tela, em 19.05.95, foi apreendido o caminhão Mercedes Benz, objeto do contrato de arrendamento

Mercantil, firmado em 11.08.1993, com vencimento previsto para 01.08.96, sob o fundamento de que era

utilizado para a prática de descaminho.

- Tendo em vista que não foi demonstrada a participação do arrendante no ato ilícito que provocou a imposição

da pena de perdimento , deve ser mantida a sentença, na qual foi determinada a liberação do veículo

apreendido.

- Remessa oficial improvida.

(TRF3, REOMS 170802, Relatora: Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS, Turma Suplementar da 1ª

Seção, j. 23/04/2008, DJF3 DATA: 12/06/2008) (Grifei)

 

Mantida a verba honorária fixada na sentença, com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento

desta C. Turma.

Em face de todo o exposto, não conheço do agravo retido e, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, devendo ser mantida a r. sentença recorrida

pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação de repetição de indébito, ajuizada em 08.10.09, por JOSÉ RICARDO GUIMARÃES SILVA

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto

sobre a Renda incidente no resgate de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada complementar,

bem como a restituição dos valores recolhidos a esse título, a partir de janeiro de 2007, corrigidos

monetariamente, acrescidos de juros legais, além do pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios no patamar de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/09).

Sustenta o Autor, em síntese, que as contribuições vertidas no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995, sob a égide da

Lei n. 7.713/88, eram tributadas na fonte, de modo que a incidência do Imposto sobre a Renda, por ocasião de seu

resgate, configura bitributação. 

À inicial, foram acostados os documentos de fls. 11/32.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, ausência de documentos essenciais

à propositura da ação, bem como prejudicial de prescrição quinquenal. No mais, deixou de constestar a ação em

razão da edição do Parecer PGFN/CRJ N. 2.139/2006 e do Ato Declaratório n. 4/2006 (fls. 45/49).

Rejeitadas a preliminar e prejudicial de mérito arguidas, o MM. Juízo a quo declarou a inexistência de relação

jurídica que autorize a União a exigir o Imposto de Renda sobre a parcela de aposentadoria recebida pelo autor

que corresponda às suas contribuições vertidas para o fundo de previdência, no período de 1º.01.1989 a

31.12.1995, sob a égide da Lei n. 7.713/88, com resolução de mérito, conforme estabelece o art. 269, inciso II, do

Código de Processo Civil. Outrossim, condenou a Ré a restituir ao autor os valores do referido tributo recolhidos

na fonte sobre a parcela da complementação de aposentadoria que corresponda às contribuições dele para o fundo

de previdência, no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995, com correção monetária pela Taxa SELIC. Por fim,

condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais) (fls. 63/66).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pela Ré (fls. 69/74), aos quais foi negado provimento (fls. 76/77). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela nulidade da sentença proferida com

omissão e obscuridade, em virtude da ausência de prova da dimensão dos fatos constitutivos do direito do Autor.

Quanto ao mérito, deixou de recorrer da sentença, tendo em vista o disposto nos supramencionados parecer e ato

declaratório, bem como no art. 19, caput, inciso II, § 1º, da Lei n. 10.522/02. Por derradeiro, diante do referido

dispositivo legal, descabida sua condenação ao pagamento de verba honorária (fls. 80/99).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie.

Com contrarrazões (fls. 103/105), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o

disposto no art. 19, inciso II e § 2º, da Lei n. 10.522/02, porquanto a discussão em tela versa sobre matéria objeto

de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença, ante a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação,

bem como de prova da indevida tributação, uma vez que os autos foram instruídos com documentos suficientes a

comprovar o direito pleiteado, conforme se verifica às fls. 20/21vº, nos quais a própria sociedade de previdência

privada atesta a adesão do Autor ao plano, o período de suas contribuições efetuadas, sob a égide da Lei n.

7.713/88, para a formação do fundo e, ainda, o início da percepção do benefício complementar.

Ademais, inexigível à parte autora a prova de recolhimento do Imposto de Renda sobre tais contribuições, sua

eventual restituição ou compensação, porquanto o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do Autor,

caberia à União comprovar, de acordo com o art. 333, inciso II, da Lei Processual Civil.

Nesse sentido, o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE RICARDO GUIMARAES SILVA

ADVOGADO : LUIZA MOREIRA BORTOLACI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222814620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEI N. 7.713/88. NÃO INCIDÊNCIA. QUESTÃO PACIFICADA

NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.012.903/RJ PELO SISTEMA DO ART. 543-C, DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INDICADOS NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. AFASTAMENTO DA EXIGÊNCIA

DE DARF'S. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO NA FONTE.

DESNECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art. 535 do CPC, têm por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a apreciação de questões novas, estranhas ao decisum embargado.

2. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 08.10.2008, quando do julgamento do REsp 1.012.903/RJ,

de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que, por força de isenção

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, conforme a redação anterior que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é

indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria, bem como sobre o

valor do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos

no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995.

3. Quanto ao critério de correção monetária, o recurso representativo da controvérsia determinou que os índices

aplicados na repetição do indébito tributário sejam calculados segundo os índices indicados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. Assim, relativamente a esse ponto, os presentes aclaratórios devem

ser acolhidos, contudo, sem efeitos infringentes.

4. No que se refere ao afastamento da exigência dos DARF's e das Declarações de Rendimentos, bastando mero

cálculo aritmético para apuração do valor devido, os embargos de declaração não merecem acolhimento, haja vista

que tal matéria é estranha às razões do recurso especial e tampouco foi aduzida quando da interposição do

regimental, sendo arguida, pela vez primeira, em sede de embargos de declaração, constituindo, assim, inovação

que não se pode admitir, ante a evidente ocorrência da preclusão.

5. Embargos da Fazenda Nacional que sustentam erro material e contradição no acórdão, ao argumento de que o

acórdão a quo denegou a segurança por ausência de prova pré-constituída.

6. Sobre a matéria, o STJ pacificou o entendimento de que, para o reconhecimento do direito vindicado pelos

autores, basta a demonstração de que eles efetivamente contribuíram para a entidade de previdência complementar

no regime da Lei n. 7.713/88, não lhes sendo exigível a prova da tributação sobre tais valores, pois esse fato

impeditivo cabe à Fazenda Nacional demonstrar.

7. Embargos de declaração dos contribuintes acolhidos em parte, sem efeitos infringentes.

8. Embargos de declaração da Fazenda Nacional rejeitados."

(STJ - 1ª Turma, EAREsp 1.103.027, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 17.11.2009, Dje 30.11.2009) (destaques

meus).

 

 

Por derradeiro, analiso a questão atinente aos honorários advocatícios.

A regra inserta no art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/02, dispõe:

 

"Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a

desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão

versar sobre:

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de

Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de

Estado da Fazenda.

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,

expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não

haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão

judicial."

 

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante espelha o julgado assim

ementado:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 9º

DA LC Nº 95/98. PREQUESTIONAMENTO. ART. 20 DO CPC. FUNDAMENTO INATACADO. ART. 19, §

1º, DA LEI Nº 10.522/02. APLICAÇÃO.

1. A ausência de prequestionamento atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 do Pretório Excelso.

2. Não se conhece do especial quando se constatar que o fundamento do julgado hostilizado não foi infirmado.

Aplicação da inteligência da Súmula 283/STF.

3. Caso a Fazenda Nacional reconheça a procedência do pedido deduzido em juízo, são indevidos os honorários

advocatícios. Aplicação do artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/02. Precedente.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 924706/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. em 22.05.07, DJ de 04.06.07, p. 334)(destaques

meus).

 

 

Com efeito, verifico nos autos que a Ré, no que tange à questão de fundo, reconheceu expressamente a

procedência do pedido, bem como manifestou seu desinteresse em contestar e recorrer, na forma prevista no Ato

Declaratório n. 4, de 07.11.06, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional (fls. 45/49 e 98).

Sendo assim, não há que se falar em condenação da União em honorários advocatícios, de acordo com o § 1º, do

art. 19, da Lei n. 10.522/02.[Tab][Tab][Tab]

[Tab][Tab][Tab]De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para afastar a condenação da Apelante ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do §

1º, do art. 19, da Lei n. 10.522, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mantendo, no mais, a sentença

recorrida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022326-50.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 509/511 - Haja vista a manifestação do Réu-Apelante (fls. 515/520), bem como que a questão relativa ao

depósito não é objeto da presente demanda, INDEFIRO o pleiteado, na medida em que a Autora-Apelada deve

requer administrativamente a autorização para a modificação do local do depósito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.61.00.022326-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro

APELADO :
AU2X COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00223265020094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta com o objetivo de obter a

restituição de valores indevidamente retidos a título de imposto de renda sobre benefícios previdenciários

recebidos acumuladamente, referentes ao período compreendido entre 1997 e 2005.

A sentença julgou procedente o pedido, fundamentando-se no fato de que se o benefício fosse pago na época em

que devido, o autor estaria na faixa de isenção prevista na tabela mensal. Os valores serão atualizados pela SELIC.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Reexame necessário na forma da lei.

Em apelação, a União Federal pugnou pela reforma da sentença.

Em suma, é o relatório.

Decido.

Consigno que o fato de ter sido suscitada a repercussão geral não tem obstaculizado o julgamento dos processos,

salvo quando a Corte Suprema expressamente assim o determinar.

E, se assim fosse feito, a demora no julgamento seria bem maior. O intuito é de julgar os feitos, sobretudo os mais

antigos.

Então, não creio que se justifique paralisar o julgamento deste processo, porquanto caso o Supremo Tribunal

Federal entendesse que assim devesse ser procedido, Sua Excelência, o Ministro, teria determinado ao reconhecer

a repercussão geral.

Como não o fez, e, na verdade, a repercussão geral não obsta o julgamento, mas tão somente a remessa de

eventual recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo

Civil.

Demais disso, ressalte-se que se trata de ação proposta por pessoa que se insere na hipótese prevista no artigo 71

da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo Civil, os quais asseguram

prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos

ou portadoras de doença grave.

Tecidas essas considerações, passo à análise da apelação e da remessa oficial.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE

RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.

INCIDÊNCIA COM A OBSERVÂNCIA DAS ALÍQUOTAS VIGENTES AO TEMPO EM QUE DEVERIA TER

OCORRIDO O PAGAMENTO.

1. O Poder Judiciário não está obrigado a adotar uma das linhas interpretativas expostas pelos jurisdicionados,

bastando fundamentar adequadamente o decidido. Não ocorrência de violação ao art. 535, CPC.

2. O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em atraso deverá ser efetuado

com observância das tabelas e alíquotas vigentes "nos meses a que se referirem" cada um dos rendimentos, e não

na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. Teori Zavascki,

2009.61.00.025811-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANOEL MIGUEL DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SUELI RUIZ GIMENEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 1.072.272, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 28/09/2010)

 

No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os

valores mensais e não o montante global auferido.

(REsp 1.075.700, relatora Ministra Eliana Calmon, DJE: 17/12/2008)

 

Por seu turno, em sessão realizada no dia 24 de março de 2010, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

consolidou a questão, julgando o REsp 1.118.429, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, cuja ementa

transcrevo in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(REsp 1.118.429, relator Ministro Herman Benjamin, Dje: 14/05/2010)

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019761-79.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a devolução do

veículo de placa BEF 1975, cidade/Estado Foz do Iguaçu/PR, chassi nº 9BWCB41J61404023, ano fabricação

2001, marca/modelo VW/ GOLF 2.0, objeto do Termo de Retenção nº 10652.000124/2007-59 e Autos de Infração

nºs 0810500/00146/07 e 0810500/00256/07, com a consequente anulação dos atos administrativos de apreensão,

bem como a suspensão dos leilões, arrematações, doações e liberações de que tratam os arts. 63 e 70, do Decreto-

Lei n.º 37/66, anulando-se, por fim, a cobrança de quaisquer despesas de armazenagem do bem arrendado e

requerendo, por fim, sua alienação por meio de leilão, sob o argumento de que as condutas ilícitas praticadas por

meio do uso de veículo arrendado são imputáveis exclusivamente a quem detenha a posse direta deste, razão pela

2010.61.00.019761-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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qual não pode a pena de perdimento recair sobre a instituição financeira proprietária do bem objeto de leasing.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido.

Interpôs a parte autora agravo de instrumento, pleiteando a concessão de efeito suspensivo, o que foi parcialmente

deferido por decisão de minha relatoria.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Apelou a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença, reiterando os termos da inicial.

Apelou também a União Federal, aduzindo, em suas razões, que os honorários advocatícios foram arbitrados em

um valor irrisório, razão pela qual requer sua majoração, nos termos do art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A questão central cinge-se em saber se restou demonstrada nos presentes autos a participação da arrendante no ato

ilícito praticado por terceiro, no caso, o arrendatário, que provocou a imposição da pena de perdimento do aludido

veículo.

Como é sabido, o contrato de arrendamento mercantil (leasing) é espécie de contrato mercantil em que a empresa

arrendadora permanece proprietária do bem arrendado até que o arrendatário, ao final do prazo da locação

pactuada pelas partes, dê por encerrada a locação, procure a sua prorrogação, ou, então exerça a sua opção de

compra.

Preceitua o art. 104, do Decreto-Lei n.º 37/66, que dispõe sobre o imposto de importação e reorganiza os serviços

aduaneiros o seguinte:

Art. 104. Aplica-se a pena de perda do veículo nos seguintes casos:

(...)

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por infração

punível com aquela sanção;

 

Destarte, não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para

a prática do ato ilícito.

Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

 

A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação ementas de julgados da Corte Especial, bem como deste E. Tribunal, in

verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE

CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "[d]e fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário do

veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1.290.541/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/12/2011, DJe 02/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PENA DE PERDIMENTO - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - RESPONSABILIDADE DE TERCEIRO - SÚMULA 7/STJ.
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1. Aplica-se o teor da Súmula 284/STF quanto à alegada violação dos arts. 617, V e 618, X do Decreto 4.543/02.

2. A pena de perdimento de veículo, utilizada em contrabando ou descaminho somente é aplicada se

demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1.149.971/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2009, DJe

15/12/2009) (Grifei)

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDIMENTO DE VEÍCULO . DESCAMINHO.

RESPONSABILIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. SEGURANÇA CONCEDIDA.

SENTENÇA CONFIRMADA.

A pena de perdimento administrativo do veículo transportador de mercadorias descaminhadas só pode ser

aplicada se demonstrado o envolvimento do proprietário na prática do ato ilícito.

Se o responsável pela prática do descaminho é mero arrendatário e não proprietário do veículo transportador,

não pode subsistir a pena de perdimento administrativo do dito bem.

(TRF3, AMS 187619, Relator: Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, 2ª Turma, j. 03/08/2004, DJU

DATA: 10/09/2004 PÁGINA: 390). (Grifei).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO . VEÍCULO OBJETO DE

ARRENDAMENTO MERCANTIL. DESCAMINHO. NÃO-PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO NO ATO

ILÍCITO.

- No caso em tela, em 19.05.95, foi apreendido o caminhão Mercedes Benz, objeto do contrato de arrendamento

Mercantil, firmado em 11.08.1993, com vencimento previsto para 01.08.96, sob o fundamento de que era

utilizado para a prática de descaminho.

- Tendo em vista que não foi demonstrada a participação do arrendante no ato ilícito que provocou a imposição

da pena de perdimento , deve ser mantida a sentença, na qual foi determinada a liberação do veículo

apreendido.

- Remessa oficial improvida.

(TRF3, REOMS 170802, Relatora: Juíza Federal Convocada NOEMI MARTINS, Turma Suplementar da 1ª

Seção, j. 23/04/2008, DJF3 DATA: 12/06/2008) (Grifei)

 

No tocante aos honorários advocatícios, inverto os ônus da sucumbência para condenar a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para determinar a devolução do veículo, conforme requerida na inicial, não

respondendo a parte autora por quaisquer valores referentes às despesas de armazenagem do aludido bem,

declarando-se nula, por consequência, a multa imposta em razão do Termo de Retenção n.º

10652.000124/2007-59, restando prejudicada a apelação da União Federal.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário ajuizada com o

fim de obter indenização por dano moral, deferiu a liminar pleiteada para determinar a exclusão do nome da

autora dos cadastros de devedores constantes dos órgãos de proteção ao crédito.

Assevera, preliminarmente, incompetência do Juízo a quo (Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de

Brasilândia - MS) para processar e julgar o feito de origem, na medida em que se trata de demanda proposta em

face de autarquia federal vinculada ao Ministério dos Transportes, circunstância que, nos termos do art. 109, I, da

Constituição Federal, outorga competência à Justiça Federal para o processo e julgamento da demanda. Por tal

razão, expende ser mister o reconhecimento da nulidade "de todos os atos decisórios proferidos nos presentes

autos (art. 113, § 2°, do Código de Processo Civil), especialmente a r. decisão liminar recorrida que determinou a

exclusão do nome da parte autora, ora agravada, dos órgãos de proteção ao crédito" (fl. 08).

Sustenta a necessidade da manutenção do nome da agravada no cadastro em questão tendo em vista a presunção

de legitimidade dos atos administrativos praticados pela agravante, em especial a cominação da multa "em razão

da constatação de que veículo de propriedade da agravada estaria realizando o transporte clandestino de

passageiros" (fl. 08).

À fl. 40, determinei a expedição de ofício ao Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes, em

especial para que se manifeste sobre sua competência para o conhecimento da ação de origem.

À fl. 52, a Subsecretaria da Sexta Turma atesta não ter o Juízo a quo respondido ao Ofício expedido. Nessa

oportunidade, relatou haver consultado o sítio do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul,

constatando a remessa dos autos ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Três Lagoas.

DECIDO.

Inicialmente, julgo prejudicada a alegação de incompetência do Juízo, tendo em vista a remessa dos autos

originários ao Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Três Lagoas - MS, que ratificou os atos

praticados pelo Juízo de Direito da Comarca de Brasilândia - MS.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Com efeito, a fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância a propiciar a alteração da

decisão recorrida, sem embargo de que a questão relacionada à correta autuação diz respeito ao mérito da

demanda e enseja a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e

documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO AUGUSTO SANA, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio dos valores encontrados em sua

conta corrente, devendo ser mantido até o pagamento da última prestação do parcelamento, uma vez que a opção

pelo parcelamento implica manutenção da penhora já existente em execução fiscal, nos temos do art. 11, inciso I,

da Lei n. 11.941/09.

Sustenta, em síntese, ter aderido ao programa de parcelamento da Lei n. 11.941/09.

Aduz que a adesão ao aludido programa de parcelamento não depende de apresentação de garantia ou arrolamento

de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada (art. 11, Lei n. 11.941/09).

Argumenta que tal previsão gera desigualdade entre os contribuintes, uma vez não exige garantia em relação aos

contribuintes que não tenham sofrido constrição em seu patrimônio e a manutenção da penhora em relação aos

contribuintes que já tiveram bens ou ativos financeiros penhorados, como no seu caso, restando evidente a

inconstitucionalidade da manutenção da penhora on line realizada, por ofensa ao princípio da isonomia.

Requer seja dado provimento ao presente recurso, a fim de reformar a decisão agravada.

Intimada, a Agravada apresentou a contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Insurge-se o Agravante contra decisão que deferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros, efetivado por meio

do BACENJUD, estando o débito parcelado e, consequentemente, com a exigibilidade suspensa.

Observo que a Lei. 11.941/09 prevê expressamente que a penhora, nos autos de execução fiscal, realizada

anteriormente ao parcelamento deve ser mantida, nos seguintes termos:

"Art. 11. Os parcelamento s requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei: 

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada ; e 

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os encargos legais que forem

devidos, sem prejuízo da dispensa prevista no § 1º do art. 6 desta Lei."). 

Ademais, é entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte que o parcelamento , embora

suspenda a exigibilidade do crédito tributário, não tem o efeito de desconstituir a penhora já realizada.

A propósito, transcrevo ementa dos seguintes julgados, representativos do entendimento do Superior Tribunal de

Justiça e da 6ª Turma desta Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO .

MANUTENÇÃO DA PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA

CORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem

o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR,

Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - 1ª T., AgRg no REsp 1208264, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 21.10.2010, DJ 10.12.2010). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - ADESÃO AO PARCELAMENTO -

MANUTENÇÃO DA GARANTIA - RECURSO PROVIDO. 

1.Compulsando os autos, verifica-se que os débitos parcelados, cujas parcelas foram recolhidas, dizem respeito a

débitos diversos ora executados. 

2. Ainda o parcelamento do débito tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos

do art. 151, VI, CTN, a adesão ao parcelamento não implica o levantamento da garantia prestada, como

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JOAO AUGUSTO SANA

ADVOGADO : MAURICIO HILARIO SANCHES e outro
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estabeleceu o art. 11 da Lei nº 11.941 /2009 que os parcelamento s requeridos na forma e condições de que

tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei: (I) não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens,

exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada). 

3. Verifica-se que a constrição dos ativos financeiros é anterior à adesão ao parcelamento , devendo permanecer

a constrição efetivada nos autos. 4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AI 421166, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. em 13.01.2011, DJ de 21.01.2011, p. 397). 

 

Outrossim, dispõe a Lei n. 11.941/09, em seu art. 1º, § 6º, bem como a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6, de

22.07.09, em seu art. 14, que a dívida será consolidada na data do requerimento do parcelamento.

Ressalte-se que o mesmo ato normativo, Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6, de 22.07.09, estabelece no § 1º,

inciso I, do art. 15, que somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver

efetuado o pagamento da primeira prestação até o último dia útil do mês do requerimento sendo, portanto,

irrelevante a indicação posterior dos débitos a serem incluídos, devendo ser analisados os requisitos legais.

De tal maneira, numa análise perfunctória, entendo estarem atendidos os requisitos estabelecidos pela Lei n.

11.941/09, quais sejam, o requerimento de adesão ao parcelamento, bem como o pagamento da primeira parcela.

No presente caso, observo que o Agravante aderiu a parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009, no dia

17/08/09, tendo efetuado o pagamento da primeira parcela no prazo previsto na aludida lei.

Outrossim, o bloqueio em suas contas correntes foi efetuado em 18.08.09, ou seja, um dia após o pedido de

parcelamento do débito.

Nesse contexto, de rigor, portanto, a reforma da decisão agravada, a fim de desconstituir a penhora realizada, por

meio do BACENJUD, e determinar o levantamento, pelo Agravado, dos valores eventualmente transferidos para

conta judicial à disposição do MM. Juízo a quo.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para desconstituir a penhora realizada e determinar o levantamento, pelo Executado, de

numerários eventualmente transferidos para conta judicial à disposição do MM. Juízo a quo, consoante o

entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de ação ordinária, arbitrou honorários advocatícios em

favor da União no valor de R$ 500,00.

Alega, em síntese, ter sido proposta a ação anulatória de débito, tendo esta tramitado perante o MM. Juízo de

primeiro grau e por esta Corte, tendo a ora Agravada interposto Recursos Especial e Extraordinário contra acórdão

2011.03.00.010019-1/SP
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que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial.

Aduz, ainda, ter a ora Agravada desistido dos recursos interpostos, bem como renunciado ao direito sobre o qual

se funda a ação, em razão de adesão ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09, tendo ficado a cargo do MM.

Juízo de primeiro grau, a fixção dos honorários.

Sustenta ser o valor incompatível à complexidade e ao valor da causa, devendo a condenação da Agravada ser

majorada (fls. 02/15).

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Regularmente intimada a Agravada, apresentou contraminuta às fls. 573/576.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Assiste razão à Agravante.

Dispõe o art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus):

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts.

1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo." 

 

Deste modo, entendo que a dispensa dos honorários advocatícios, cinge-se às hipóteses em que o contribuinte,

para fazer jus ao parcelamento regulamentado pela Lei n. 11.941/09, renuncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nesse

sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g. AgRg no Resp n.

1234339/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07.04.11, v.u., DJe de 25.04.11).

Sendo assim, tratando-se de ação anulatória de débito fiscal, de rigor sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios que, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20,

do Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

sobre o valor da causa, atualizado a partir da data deste julgamento.

Nessa linha, o entendimento desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

- OPERAÇÕES DE DAY TRADE - OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA IMPOSTA AO ADQUIRENTE DOS

TÍTULOS. EXEGESE DAS LEIS 7.751/89 E 7.799/89. 

(...) 

7- Invertido o ônus da sucumbência, pelo que deverá a parte autora arcar com custas e honorários advocatícios,

estes fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme precedentes desta E. turma. 

8- Apelação e remessa oficial providas." 

(APELREE n. 1371819, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26/08/2010, v.u., DJ 20/09/2010 ).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO

DE INSTRUMENTO, para majorar os honorários advocatícios ao patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018855-22.2011.4.03.0000/SP
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Desistência

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PIRELLI PNEUS LTDA contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, determinou a expedição de alvará de levantamento em favor da

autora e a expedição de ofício para a Caixa Econômica Federal para a conversão do saldo remanescentes em

pagamento definitivo à União Federal (fls. 977).

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do

presente recurso (fls. 984).

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019999-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A,

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00108248020024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.00.019999-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE :
CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049446120114036104 4 Vr SANTOS/SP
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contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar

pleiteada, pois não vislumbrou relevância nos fundamentos para concedê-la, tampouco a ineficácia da medida

caso concedida apenas ao final da demanda.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente o pedido e denegou a segurança pleiteada, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Fls. 201/202 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão proferida por

esta Relatora, que deu provimento ao agravo de instrumento por ela interposto, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil, para determinar a inclusão dos Srs. Ricardo Righi e Luiz Geraldo da Silva no polo

passivo da execução fiscal em questão (fls.196/197).

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado, uma vez que deixou de analisar o pedido de inclusão de

um dos sócios, o Sr. Ivan Pereira, o qual detinha poder de gerência à época do fato gerador. 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, sanando-se a omissão.

Feito breve relato, decido.

Assiste razão ao embargante. 

De fato, a decisão embargada foi omissa ao não se manifestar acerca da situação do sócio -Sr. Ivan Pereira.

Desse modo, de rigor é a correção da omissão apontada, para acrescentar à decisão embargada a analise do pedido

de redirecionamento da execução ao referido sócio (fl. 197), que passa a ter a seguinte redação:

"Por outro lado, segundo a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 179/181), ainda que Ivan Pereira tenha

administrado a empresa devedora no período de incidência dos fatos imponíveis, retirou-se em 27.07.01, de modo

que não pertencia mais à sociedade no momento da sua provável dissolução irregular, uma vez que até 05.04.02 a

pessoa jurídica informou à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário."

Isto posto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para suprir a omissão apontada, nos termos expostos.

2011.03.00.028000-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RICARDO RIGHI e outro

: LUIZ GERALDO DA SILVA

PARTE RE' : PROTEFIRE SERVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : IVAN D ANGELO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00001187919994036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PIRELLI PNEUS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, deferiu o bloqueio de valores disponíveis nos autos da Ação

Ordinária n. 0058812-30.1992.403.6100.

Sustenta, em síntese, que tal medida foi deferida antes da análise da exceção de pré-executividade por ela

apresentada e ainda dentro do prazo conferido ao Executado para o oferecimento de bens à penhora.

Menciona ter ajuizado a Ação Cautelar n. 0005378-81.2011.403.6126, objetivando a garantia do débito antes do

ajuizamento da execução fiscal originária, na qual ofereceu carta de fiança bancária.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso a fim de determinar

o cancelamento da ordem de bloqueio dos valores disponíveis nos autos da aludida ação ordinária, devendo a

penhora recair sobre a carta de fiança anteriormente oferecida nos autos da mencionada ação cautelar ou, ainda,

seja devolvido o prazo para o oferecimento de bens à penhora, nos moldes do art. 8º, da Lei n. 6.830/80. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a Executada

efetuou o depósito judicial para a garantida do débito executado, bem como ter sido deferido o pedido de

desentranhamento da carta de fiança apresentada pela Executada, com a qual pretendia garantir a execução fiscal

originária. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032874-33.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.031183-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053147120114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.00.032874-8/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput, do

CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto contra a r. decisão de fls. 181 dos autos originários

(fls. 213 destes autos), que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes

e aplicações financeiras da agravante.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que o caso em

exame não se trata de ordem de preferência, não podendo ser considerado análogo a decisão suscitada no EREsp

1052081/RS. Alega que por se tratar de execução fiscal, o bloqueio vem regulado pelo art. 11 da Lei nº 6.830/80

c/c art. 185-A do CTN, dispositivos legais sequer ventilados na r. decisão. Sustenta que não houve nenhuma

intimação da parte quanto à recusa ou para pagamento do saldo devedor, sendo simplesmente utilizada a penhora

on line. 

Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de prequestionamento da matéria.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TUTTO UOMO MODAS LTDA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00291613620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033534-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.033534-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
SERVICE SOLUTIONS BRASIL DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA
LTDA

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082214020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela SERVICE SOLUTIONS BRASIL DESENVOLVIMENTO

DE TECNOLOGIA LTDA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de

segurança, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para determinar à autoridade coatora que se abstenha da

prática de qualquer ato relativo ao perdimento das mercadorias apreendidas.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que foi proferida

sentença, a qual concedeu parcialmente a liminar pleiteada, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse

recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033622-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de

mandado de penhora a ser efetuada no rosto dos autos do processo n. 92.0051674-2.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a Exequente,

ora Agravante, concordou expressamente com a carta de fiança ofertada pela Executada, de modo que a execução

encontra-se totalmente garantida, oportunidade na qual, inclusive, foi determinado o levantamento da penhora no

rosto dos autos da ação ordinária n. 0663239-65.1985.403.6100 anteriormente deferida.

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

2011.03.00.033622-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00448947120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036589-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037786-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em

2011.03.00.036589-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FILI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro

: JET PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ PAVESIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SULAMERICANA CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO TESCARO ZANELI

AGRAVADO : FAUZI BUCHALLA JUNIOR espolio

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 94.00.00001-2 A Vr POA/SP

2011.03.00.037786-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : DYNAMYK IND/ COM/ E SERVICO LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101591820114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação mediante consulta no sistema informatizado, que foi

proferida sentença nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039323-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada com o fim de

"obter declaração reconhecendo os créditos recolhidos por ele a título de imposto de renda", bem assim "a

proibição da inclusão de seu nome no Cadastro de Devedores do Setor Público Estadual, bem ainda da inscrição

em dívida ativa e atos executórios fiscais até decisão final do processo" (fl. 111), indeferiu a antecipação de tutela

pleiteada.

Expende, em síntese, ser mister o deferimento da medida pleiteada, a fim de que seja evitada a produção de efeitos

danosos, tendo em vista cuidar-se de instituição hospitalar que presta serviço a mais de 40.000 pessoas e que

ficaria impedida de realizar operações de crédito que envolvam recursos públicos e receber incentivos fiscais,

dentre outras restrições.

A agravada apresentou resposta (fls. 117/120).

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância a propiciar a alteração da decisão

recorrida, sem embargo de que a questão relacionada à correta autuação diz respeito ao mérito da demanda e

enseja a produção de provas em contraditório, razão pela qual, apenas com os argumentos e documentos trazidos

no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Por outro lado, destacou a agravada em sua contraminuta:

"Extrai-se da documentação juntada pela agravante na ação declaratória - fls. 45 e seguintes - que houve

divergência entre a declaração anual de imposto de renda de pessoa jurídica - DIPJ - e o declarado em

2011.03.00.039323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : HOSPITAL REGIONAL DE FRANCA S/A

ADVOGADO : ADRIANA AMBROSIO BUENO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027818120114036113 2 Vr FRANCA/SP
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PERD/COMP, no que concerne ao valor de saldo negativo correspondente ao período solicitado, do que a

Receita Federal acabou por limitar o direito creditório ao menor valor declarado pelo contribuinte. Vale dizer, o

crédito reconhecido - excluídas as retenções na fonte declaradas e não comprovadas - não foi suficiente para

compensar integralmente os débitos.

Verifica-se, ainda, uma suposição - pela agravante - de que houve erro na informação de seu próprio CNPJ à

instituição financeira, bem como de código de receita. Caso a verificação de sua contabilidade, não da

antecipação pretendida - numa contagem apressada, a agravante menciona ao menos DEZ ERROS em seus

dados e alega violação de princípios constitucionais.

Dessa forma, para a averiguação do caso concreto, necessário se faz a juntada de todos os documentos fiscais da

empresa agravante e/ou análise de perito técnico contábil, a fim de se aferir qual a real extensão dos erros,

verificação da retenção na fonte, comprovada ou não, motivos pelos quais inapropriado é o momento do pedido

de antecipação de tutela diante da ausência de verossimilhança no caso concreto." (fl. 119)

 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036655-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos por LUIZ HENRIQUE MAZZUCO, contra a UNIÃO (FAZENDA

NACIONAL), objetivando a exclusão da constrição havida sobre veículo automotor de sua propriedade (fls.

02/06).

Aos embargos foram acostados os documentos de fls. 07/13.

A União apresentou impugnação (fls. 29/40).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pelo Embargante para determinar o levantamento da

penhora existente sobre o veículo GM Vectra GLS, placas CYV 8439, ao fundamento de que a boa-fé do terceiro

adquirente somente pode ser afastada se ao tempo da alienação do bem havia registro da constrição junto ao órgão

de trânsito ou se comprovado o consilium fraudis" (fls.59/62).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, em síntese, que a alienação do bem deu-se em

data posterior à inscrição em dívida ativa do crédito tributário, pelo que devido o reconhecimento da fraude à

execução. Requer, subsidiariamente, a exclusão dos ônus sucumbenciais a que foi condenada (fls. 70/81).

Com contrarrazões (fls. 83/89), subiram os autos a esta Corte.

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

2011.03.99.036655-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUIZ HENRIQUE MAZZUCO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES

INTERESSADO : WILSON ADAO MARDEGAN

No. ORIG. : 09.00.00228-5 1 Vr LEME/SP
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Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A apelação da União merece provimento.

Deve-se levar em conta que o regramento para a caracterização de fraude à execução fiscal é regido por legislação

específica, não se podendo aplicar a regra geral para os créditos tributários.

Consoante a redação atual do art. 185 do CTN, uma vez inscrito o débito em Dívida Ativa, qualquer alienação de

bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo, será presumivelmente fraudulenta.

Esse o marco temporal delimitador da aplicação dessa presunção, que foi antecipado em relação ao preceito

original.

Outrossim, trata-se de presunção relativa, que somente poderá ser afastada diante de prova inequívoca de que a

alienação ou seu começo não configura fraude . Há necessidade de que reste demonstrado que o devedor tinha

ciência da inscrição do débito em dívida ativa.

Diante da nova disciplina estampada no art. 185, que reforça a garantia ao crédito tributário, ampliando a

aplicação da presunção de fraude, o ato de alienação ou oneração já experimentará as consequências da fraude à

execução, sendo desnecessário o ajuizamento da ação revocatória, podendo ser suscitada a fraude como incidente

na ação de execução.

No caso em tela, os créditos tributários em cobrança foram regularmente inscritos na Dívida Ativa em 13.02.02

(fl. 118), o ajuizamento da execução fiscal ocorrendo em 26.06.02 (fl. 117), bem como a alienação do bem ao

Embargante deu-se em 07.08.07 (fl. 11).

Cabe ressaltar que a alienação do bem, como consta dos autos, foi efetuada na vigência do artigo 185 do código

Tributário Nacional, após a alteração introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, que suprimiu a cláusula

final de seu caput.

Dessa forma, na hipótese de alienação ocorrida antes da vigência da Lei Complementar n. 118 (09.06.05), que

alterou a redação original do art. 185, do Código Tributário Nacional, para a caracterização da fraude à execução,

é necessário que o devedor tenha sido regularmente citado. Entretanto, após a referida alteração legislativa,

consolidou-se o entendimento no sentido de que basta que o crédito tributário tenha sido regularmente inscrito

como Dívida Ativa, anteriormente à alienação.

Outrossim, é entendimento pacificado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de que a alienação efetivada após a

entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presume-se em fraude à execução se o negócio jurídico

suceder a regular inscrição em dívida ativa do crédito tributário, conforme segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 

2. O artigo 185, do código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução , na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução . Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução ." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa. 

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de

execução , diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo,

dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução : o cumprimento da sentença e a

execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel.
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execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito

tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11.

ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução ; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude ; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008. 

(REsp - 1.141.990/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 10.11.2010, DJE 19.11.2010, destaques meus).

 

Dessa forma, na consideração de que a alienação do bem deu-se em data posterior à inscrição em dívida ativa do

crédito tributário, encontra-se configurada a presunção legal de fraude à execução fiscal, prevista no art. 185 do

CTN, após a alteração introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, porquanto, inscrição em dívida ativa

deu-se em 13.02.02, enquanto a alienação do bem ocorreu em 07.08.07.

Assim sendo, cabível a constrição sobre o bem apontado.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO, para reformar a sentença e julgar improcedentes os embargos de terceiro opostos,

restaurando a constrição sobre o veículo automotor GM VECTRA GLS, placas CYV 8439.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade na cobrança do encargo de

20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a embargante no pagamento dos honorários

advocatícios face à incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.

Apelou a embargante requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69, e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança

judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se

os embargos forem julgados improcedentes.

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios

constitucionais, processuais ou tributários, como, isonomia, juiz natural, razoabilidade, não confisco, dentre

outros.

A questão já restou consolidada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através da Súmula n.º 168:

 

O encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

 

Portanto, é legítima a cobrança do referido encargo, entendimento este sufragado por nossos Tribunais, conforme

demonstram os seguintes precedentes: STJ, 2.ª Turma, REsp n.º 199700484300 - DF, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, j. 08.09.1998, DJ 23.11.1998, p. 164 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. 10.10.2001, DJU 07.01.2002, p. 102.

Assim, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos,

não pode, nesta hipótese, haver condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar verdadeiro bis

in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

Este é o entendimento que extraio do voto do Ministro Aldir Passarinho Junior:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 1.025 /69. REDUÇÃO DO

PERCENTUAL DE 20%. IMPOSSIBILIDADE. LEIS NºS 4.320/64 E 7.711/88.

I.O encargo previsto no art. 1º do decreto-lei nº 1.025 /69, destina-se ao custeio da arrecadação da dívida ativa

da União como um todo, incluindo projetos de modernização e despesas judiciais (lei nº 7.711 /88, art. 3º §

único), pelo que não pode ter sua natureza identificada unicamente como honorários advocatícios de

sucumbência e, sob tal fundamento, ser reduzido o percentual de 20% fixado no citado diploma legal.

2011.61.14.001391-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : ADALBERTO DE JESUS COSTA e outro
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II. Precedentes do STJ.

(STJ, 2ª Turma, REsp 172.047-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 08/09/98, DJ 03/11/98, p. 116).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007876-74.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual se

requer a anulação do crédito tributário relativo ao IOF, período de apuração 05/2011, com vencimento em

03/06/2011, códigos de receita 7893 e 1150, considerando que tais diferenças correspondem à incidência da multa

de mora, diante do pagamento a destempo, contudo, anterior ao lançamento, consubstanciado na apresentação da

DCTF em 12/07/2001, tendo em vista a caracterização da denúncia espontânea, com fulcro no art. 138 do CTN.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a União Federal nas custas e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r,. sentença, tendo em vista a inocorrência da denúncia

espontânea a ensejar o afastamento da aplicação dos acréscimos incidentes sobre os débitos recolhidos em atraso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de exclusão da multa moratória face à ocorrência de denúncia espontânea

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarado o débito, efetua o

pagamento a destempo.

O instituto da denúncia espontânea tem previsão no art. 138 do CTN, in verbis:

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.

 Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.

 

Cuida-se de uma hipótese de exclusão da responsabilidade por infrações cujo propósito é eximir o infrator de

penalidades.

Durante algum tempo, dividiram-se a doutrina e jurisprudência acerca da sua aplicabilidade a casos como o

presente.
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Todavia, restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN

não tem o condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das

obrigações fiscais.

Ocorre que, in casu, conforme documentação acostada à inicial (28/39), diferentemente do acima relatado, a

autora, em um primeiro momento, recolheu o tributo após o vencimento, em 20/06/2011, mas antes da entrega da

DCTF, em 12/07/2011.

Caracterizada está, portanto, a denúncia espontânea, nos moldes do que preceitua o art. 138, do CTN, uma vez que

a diferença apurada pela autora, antes de qualquer procedimento administrativo, foi devidamente quitada e

declarada posteriormente.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados do E. STJ :

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545

DO CPC. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO

DÉBITO FORA DO PRAZO. IRRF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

DIFERENÇA NÃO CONSTANTE DA DCTF. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.

1. É cediço na Corte que `Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa

moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento´. (Resp nº 624.772/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 31/05/2004).

2. A inaplicabilidade do art. 138 do CTN aos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação funda-se no

fato de não ser juridicamente admissível que o contribuinte se socorra do benefício da denúncia espontânea para

afastar a imposição de multa pelo atraso no pagamento de tributos por ele próprio declarados. Precedentes :

Resp nº 402.706/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15/12/2003; AgRg no Resp nº

463.050/RS, Primeira Turma, Re. Min. Francisco Falcão, DJ de 04/03/2002; e Edcl no AgRg no Resp nº

302.928/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 04/03/2002.

3. Não obstante, configura denúncia espontânea, exoneradora da imposição de multa moratória, o ato do

contribuinte de efetuar o pagamento integral ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e

acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar,

lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando este débito resulta de diferença de IRRF, tributo sujeito

a lançamento por homologação, que não faz parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e

Tributos Federais.

4. In casu, o contribuinte reconhece a existência de erro em sua DCTF e recolhe a diferença devida antes de

qualquer providência do Fisco que, em verdade, só toma ciência da existência do crédito quando da realização

do pagamento pelo devedor.

5. Ademais, a inteligência da norma inserta no art. 138 do CTN é justamente incentivar ações como a da empresa

ora agravada que, verificando a existência de erro em sua DCTF e o conseqüente autolançamento de tributos

aquém do realmente devido, antecipa-se a Fazenda, reconhece sua dívida, e procede o recolhimento do montante

devido, corrigido e acrescido de juros moratórios.

(STJ-AgRg no Ag 600.847/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 05/09/05).

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN. ART. 138. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO

DECLARADO EM DCTF. RETIFICADORA . MULTA. EXCLUSÃO.

1. Não se caracteriza a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de

vencimento.

2. Por outro lado, configura-se a denúncia espontânea com o ato do contribuinte de efetuar o pagamento integral

ao Fisco do débito principal, corrigido monetariamente e acompanhado de juros moratórios, antes de iniciado

qualquer procedimento fiscal com o intuito de apurar, lançar ou cobrar o referido montante, tanto mais quando

esse débito resulta de diferença de IRRF e CSLL, tributos sujeitos a lançamento por homologação, que não

fizeram parte de sua correspondente Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF.

3. In casu, o contribuinte reconheceu a existência de erro em sua DCTF e recolheu a diferença devida,

acompanhada de correção monetária e juros, antes de qualquer providência do Fisco, que, em verdade, só tomou

ciência da existência do crédito quando da realização do pagamento pelo devedor.

4. A regra do artigo 138 do CTN não estabelece distinção entre multa moratória e punitiva com o fito de excluir

apenas esta última em caso de denúncia espontânea. Precedentes.

5. Recurso especial não provido.

(STJ-Resp nº 908.086, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, Dje 16/06/2008).

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002725-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravada - MARIA LUIZA

PEREIRA e como parte R - RCINET LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão da sócia indicada no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão da sócia da empresa executada no polo

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,
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não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em cumprimento ao mandado de penhora de bens, certificou o Sr. Oficial de Justiça a

insuficiência dos bens constritos, bem como ter sido informado que a empresa encerrara suas atividades no local

(fls. 34/39).

Na sequência, a pedido da Exequente, procedeu-se à intimação da Executada em nome da representante legal,

acerca da penhora realizada, todavia a diligência restou negativa, pois tal pessoa não residia no local (fls. 52/53).

A União Federal, então, requereu o redirecionamento da execução a Maria Luiza Pereira (fls. 57/61), tendo o

pedido sido indeferido pela decisão de fls. 66/68, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 43/44), Maria Luiza Pereira administrou

a sociedade desde a sua constituição em 15.10.01, não constando registro de seu desligamento até a data que a

pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 21.11.03 - ou seja, à época em que

ocorreu a sua provável dissolução irregular.

Assim, considerando o encerramento das atividades da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de

Justiça (fl. 36), e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para

saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar o redirecionamento da presente execução à Sra. Maria Luiza Pereira.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002730-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados - JOÃO WAGNER

COUTINHO, SERGIO LUIZ COUTINHO e FLAVIO COUTINHO JUNIOR e como parte R - KEY

GRAVURAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no

polo passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 22),

expediu-se mandado de penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa não funcionava
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mais no local (fls. 26/27).

Na sequência, não tendo sucesso a penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD (fl. 36), a

União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios, tendo o pedido sido indeferido pela decisão

de fls. 51/53, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 44/47), João Wagner Coutinho, Sergio

Luiz Coutinho e Flavio Coutinho Junior administraram a sociedade desde a sua constituição em 02.02.82, não

constando registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as

alterações contratuais - 24.10.02 - ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular.

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 27),

e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus

débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. João Wagner Coutinho, Sergio Luiz Coutinho e

Flavio Coutinho Junior.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravada - TERESINHA ALMEIDA

BARRETO e como parte R - DIS DIGITAÇÃO INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão da sócia apontada no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão da sócia da empresa executada no polo

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que a Agravada não foi citada, deixo de intimá-la para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 30),

expediu-se mandado de livre penhora de bens, porém a diligência restou negativa, pois a empresa não possuía

bens passíveis de penhora. Na oportunidade a sócia majoritária - Sra. Terezinha Almeida Barreto - declarou que a

Executada não possuía outros bens aptos à constrição (fls. 33/34).

A seguir, também não tendo sucesso a penhora sobre o faturamento da empresa, em razão da sociedade não estar

funcionando mais naquele local (fls. 48/49), a União Federal requereu o redirecionamento da execução a sócia

Terezinha Almeida Barreto, tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 60/62, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral arquivada na JUCESP, (fls. 27/28 e 58/59), Terezinha Almeida

Barreto administrou a sociedade desde a sua constituição em 28.07.97, não constando registro de seu

desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 05.08.04,

sendo que em 30.08.06, a referida sócia afirmou a inexistência de bens de propriedade da empresa (fl. 34) e em
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22.05.09, certificou o Sr. Oficial de Justiça ter sido informado que a Executada encerrara suas atividades no local

há cerca de um ano (fl. 49), ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular.

Assim, considerando a não localização da empresa e de bens de sua propriedade, conforme declaração da própria

representante legal (fl. 34), e, por consequência, a comprovação de que a Devedora não possui capacidade

econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução a dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar a inclusão da Sra. Terezinha Almeida Barreto no polo passivo da execução fiscal em questão.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados- WILSON BENEDITO

GONZAGA e SANDRA FONSECA GONZAGA e como parte R - GONZAGA & CHAVES COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES DE EMBALAGENS LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no

polo passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 199),

expediu-se mandado de livre penhora de bens, porém a diligência restou negativa, pois não foram encontrados

bens passíveis de penhora (fls. 203/204).

A seguir, restando negativas as tentativas de penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD (fl.

221), e sobre o faturamento da empresa, em 01.07.11, pois a Executada não se encontrava mais estabelecida no

local (fls. 238/239), a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios Wilson Benedito

Gonzaga e Sandra Fonseca Gonzaga, tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 252/254, objeto do

presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral registrada na JUCESP, (fls. 250/251), Wilson Benedito Gonzaga e

Sandra Fonseca Gonzaga administraram a sociedade desde a sua constituição em 23.08.01, não constando registro

de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais -

22.01.04 - sendo que em 01.07.11, certificou o Sr. Oficial de Justiça ter sido informado da mudança da Executada,

há cerca de dois anos (fl. 239), ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular.

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl.

239), e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar
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seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Wilson Benedito Gonzaga e Sandra Fonseca

Gonzaga.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - FABIO DE OLIVEIRA

COSTA e como parte R - COSTA E SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS S/C LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão do sócio apontado no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão dos retornos positivos das cartas de citação da empresa executada, em três

endereços fornecidos pela União Federal (fl. 52 e 90/91), expediu-se mandados de livre penhora de bens, porém as

diligências restaram negativas, pois tratavam-se de prédios residenciais onde a Executada era desconhecida (fls.

56/58 e 96/98).

A seguir, a União Federal requereu o redirecionamento da execução ao sócio Fabio de Oliveira Costa, tendo o

pedido sido indeferido pela decisão de fls. 114/116, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com documentos arquivados no 4º Oficial de Registro de Títulos Documentos e Civil de

Pessoa Jurídica, de São Paulo/SP (fls. 81/87), Fabio de Oliveira Costa administrou a sociedade desde a sua

constituição em 11.03.92, não constando registro de qualquer outra informação após esta data, sendo que a partir

de 15.01.08, certificou o Sr. Oficial de Justiça não ter localizado a Executada em vários endereços indicados (fls.

57/58 e 97/98), ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular.

Assim, considerando a não localização da empresa e de bens de sua propriedade, conforme certidão expedida pelo

Sr. Oficial de Justiça, e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade

econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar
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que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar a inclusão do Sr. Fabio de Oliveira Costa no polo passivo da execução fiscal em questão.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002969-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - EDNALDO

ALBUQUERQUE DA SILVA e como parte R - DELTA AR CONDICIONADO LTDA - ME.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão do sócio apontado no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

2012.03.00.002969-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDNALDO ALBUQUERQUE DA SILVA

PARTE RE' : DELTA AR CONDICIONADO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00292433820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio da empresa executada no polo

passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 141),

expediu-se mandado de livre penhora de bens, porém a diligência restou negativa, pois a empresa não possuía

bens passíveis de penhora. Na oportunidade a ex-sócia - Sra. Ana Maria Villanova da Silva - declarou que a

Executada não possuía outros bens aptos à constrição (fls. 145/146).

A seguir, também não tendo sucesso a penhora sobre o faturamento da empresa, em razão da sociedade estar

inativa desde 2007, e por se tratar de residência da ex-sócia (fls. 176/177), a União Federal requereu o

redirecionamento da execução ao sócio Ednaldo Albuquerque da Silva, tendo o pedido sido indeferido pela

decisão de fls. 197/199, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral arquivada na JUCESP, (fls. 195/196), Ednaldo Albuquerque da Silva

administrou a sociedade desde a sua constituição em 06.09.88, não constando registro de seu desligamento até a

data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais - 11.02.08 - ou seja, à época

em que ocorreu a sua provável dissolução irregular.

Assim, considerando a não localização da empresa e de bens de sua propriedade, conforme declaração da ex-sócia

(fl. 146 e 177), e, por consequência, a comprovação de que a Devedora não possui capacidade econômica para

saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução ao dirigente da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária
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não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar a inclusão do Sr. Ednaldo Albuquerque da Silva no polo passivo da execução fiscal em questão.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002971-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravados - ANTONIO CARLOS

SPATAFORA JUNIOR e NEUSA ANTUNES DE SOUZA e como parte R - PARCERIA EM RECURSOS

HUMANOS LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no

polo passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

2012.03.00.002971-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS SPATAFORA JUNIOR e outro

: NEUSA ANTUNES DE SOUZA

PARTE RÉ : PARCERIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 79),

expediu-se mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois a empresa era

desconhecida no local (fls. 91/v.)

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 94/95), tendo o pedido sido

indeferido pela decisão de fls.105/106, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 99/101), Antonio Carlos Spatafora Junior

e Neusa Antunes de Souza administram a sociedade a partir de 10.09.02, data que a pessoa jurídica deixou de

informar àquele órgão as alterações contratuais, ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução

irregular.

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça

(fl.91v.), e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar

seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).
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Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Antonio Carlos Spatafora Junior e Neusa

Antunes de Souza.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados- MARCOS ROBERTO

MARTINEZ e CARMEM LOURDES MARTINEZ e como parte R - IMPACTO TRABALHO

TEMPORARIO LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no

polo passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da
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pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 61),

expediu-se mandado de livre penhora de bens, porém a diligência restou negativa, pois não foram encontrados

bens passíveis de penhora. Na oportunidade o representante legal - Sr. Marcos Roberto Martinez - declarou que a

Executada não possuía outros bens aptos à constrição (fls. 65/66).

 A seguir, restando negativas as tentativas de penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD (fls.

80/83), e sobre o faturamento da empresa, em 12.11.10, pois a Executada não se encontrava mais estabelecida no

local (fls. 98/99), a União Federal requereu o redirecionamento da execução aos sócios Marcos Roberto Martinez

e Carmem Lourdes Martinez, tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 114/116, objeto do presente

recurso.

No entanto, de acordo com a ficha cadastral registrada na JUCESP, (fls. 109/113), Marcos Roberto Martinez e

Carmem Lourdes Martinez administraram a sociedade desde 09.07.96 e 07.07.93, respectivamente, não constando

registro de seu desligamento até a data que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações

contratuais - 30.03.05 - sendo que em 12.11.10, certificou o Sr. Oficial de Justiça ter sido informado da mudança

da Executada, há cerca de três anos (fl. 99), ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular.

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 99),

e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus

débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).
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Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Marcos Roberto Martinez e Carmem Lourdes

Martinez.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da

empresa executada Paulo Gomes Negrão e Sergio Lhamas, no polo passivo do feito.

Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização do

referido sócio pelos débitos contraídos pela empresa executada.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se
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admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade,

mas respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos

atos praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso

de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-

sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio .

5. Precedentes desta Corte Superior.

6. Embargos de divergência rejeitados".

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ 19/04/2004).

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A

PENHORA. FATO INSUFICIENTE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram,

por si sós, nem em tese, situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ;

Fonte DJ DATA:06/10/2003 PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão

02/09/2003 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da

decisão agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado".

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28/06/2004)

 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização

dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência,

direção ou representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos

objeto da execução fiscal.

Nesse sentido, já decidiu o C. STJ, a saber:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIO S.

RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93.

PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas

pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação

probatória. 

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas

constantes dos autos são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida legitimidade. 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócio s somente podem ser responsabilizados pelas dívidas

tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao

fato gerador. Precedentes. 

5. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do Ministro José

Delgado, consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social (Lei

8.620/93), "a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada"

somente "existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (REsp 833.977/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.6.2006). 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. ART. 135, III, DO CTN. 

1. "Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade" (EREsp n. 260.107, Primeira Seção, Ministro José Delgado). 

2. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, o sócio que não participa da gestão da

empresa não deve ter a execução fiscal redirecionada contra si. 

3. Embargos de divergência providos." 

(EREsp 591954/SP; Primeira Seção, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 01/07/2005) 

 

Na hipótese, verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça (fl. 73) atestando em 06/11/08 a não

localização da empresa no endereço constante de seu cadastro, requereu a exequente o redirecionamento da

execução em face dos sócios da sociedade executada.

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios

responsáveis no polo passivo da execução fiscal.

Do confronto entre os dados constantes da CDA e o contrato social da sociedade civil executada, extraído pela

exequente em 13/06/11, denota-se responderem os sócios Paulo Gomes Negrão e Sergio Lhamas pelos créditos

objeto do feito de origem.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

Providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravados- ARNALDO

FIGUEIREDO e RICARDO ZEGAIB e como parte R - SYS & COM. SISTEMAS, TECNOLOGIA E

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, revendo entendimento anteriormente adotado, referente à questão da

legitimidade passiva dos administradores da empresa executada, indeferiu a inclusão dos sócios indicados no polo

passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal,

nem tampouco há qualquer alteração de sua localização nos documentos fornecidos pela JUCESP, comprovado

por diligência efetuada pelo Sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos

termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão dos sócios da empresa executada no

polo passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que os Agravados não foram citados, deixo de intimá-los para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 29),

expediu-se mandado de livre penhora de bens, porém a diligência restou negativa, pois no local encontrava-se

estabelecida outra empresa (fls. 33/34).

Na sequência, a Exequente requereu o redirecionamento da execução aos sócios (fls. 48/50 e 70/71), tendo o

pedido sido indeferido pela decisão de fls. 76/78, objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a 6ª alteração contratual arquivada no 4º Oficial de Registro de Títulos Documentos e

Civil de Pessoa Jurídica, de São Paulo/SP (fls. 55/65), Arnaldo Figueiredo Taddeo e Ricardo Zegaib

administraram a sociedade desde a sua constituição em 10.06.96, não constando registro de qualquer outra

informação após esta data, sendo que em 20.02.09, certificou o Sr. Oficial de Justiça não ter localizado a

Executada (fl. 34), ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular.

Assim, considerando a não localização da empresa, conforme certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 34),

e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de que possui capacidade econômica para saldar seus

débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu encerramento.

Desse modo, tendo em vista que, numa primeira análise, resta configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do

CTN, não vejo razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PARTE RÉ :
SYS E CON SISTEMAS TECNOLOGIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00458993620074036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO -

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO.

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou

que a empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar

que houve dissolução irregular da executada.

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos

incontroversos.

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no

contrato social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente

considerada como desativada ou irregularmente extinta.

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios.

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar.

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do

sócio-gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

7. Imposição da responsabilidade solidária.

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento.

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaques meu).

 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ).

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre a decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil,

para determinar o redirecionamento da presente execução aos Srs. Arnaldo Figueiredo Taddeo e Ricardo Zegaib.

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003077-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da

empresa executada Luzivaldo da Silva e Severino Inácio da Silva, em razão da ocorrência de prescrição.

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários à responsabilização dos sócios, não se havendo

2012.03.00.003077-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SINOCONTROLL IND/ E COM/ DE SINOTICOS PLACAS INDICAT LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00383623320004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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falar em prescrição.

DECIDO.

Nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática,

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

No que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do

princípio universal da actio nata.

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3. Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4. Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112).

(...)

7. Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; j. 19/11/2009; DE 12/01/2010)

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "

ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; v.u.; DJ 18/09/2009)

 

Dessarte, tendo em vista a similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir

o entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a prescrição intercorrente.

Com efeito, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir

da exeqüente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

No presente caso, em 17/08/09, o oficial de justiça certificou não haver encontrado a empresa executada no

endereço constante de seu cadastro. A exeqüente tomou conhecimento de tal fato em 24/11/09, conforme se

depreende do documento de fl. 76.

Em 25/07/11 a União Federal requereu a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal.

Denota-se, pois, que com relação a tais sócios, ausente período superior a 5 (cinco) anos entre a data do

conhecimento pela agravante do encerramento da empresa executada e o requerimento de sua inclusão no pólo

passivo, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado.

Contudo, para a responsabilização de sócios pelos débitos contraídos pela empresa, mister perscrutar sobre a

qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência

dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da

empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica

executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.
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Todavia, considerando-se ter o Juízo a quo indeferido o pedido de redirecionamento do feito em face do referido

sócio em razão da prescrição, deixou de analisar a questão atinente à responsabilidade material de cada um deles.

Considerando ser defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da

causa, sob pena de supressão de grau de jurisdição, mister seja analisada pelo Juízo a quo a responsabilidade

material do sócio para responder pelos débitos objeto do feito de origem.

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A

do Código de Processo Civil, para afastar a ocorrência de prescrição da pretensão executória com relação aos

sócios e determinar que o Juízo da causa analise a questão mencionada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002207-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida com o objetivo de satisfazer créditos apurados consoante

Certidão da Dívida Ativa, devidos à União Federal (Fazenda Nacional).

O r. juízo a quo extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 267, IV do CPC.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença, sustentando que o processo deve permanecer suspenso

até o integral cumprimento do parcelamento.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

 

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece:

 

Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

2012.03.99.002207-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RAQUEL TEODORO

No. ORIG. : 09.00.00024-5 1 Vr ANGATUBA/SP
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que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação.

 

Humberto Theodoro Júnior, ao tecer comentários acerca da suspensão da execução, ensina:

 

Na execução forçada, todavia, o art. 792 prevê a suspensão do processo por acordo das partes, sem a restrição

de prazo, desde que a convenção vise a estabelecer um prazo determinado para cumprimento voluntário da

obrigação pelo devedor.

...........................................

Quando a suspensão for provocada por convenção das partes, findo o prazo ajustado sem cumprimento da

obrigação, o processo retomará seu curso normal, para ensejar a realização do débito integral ou de seu saldo

remanescente (art. 792, parág. único) (Processo de Execução. São Paulo: LEUD, 1997, p. 529/530)

 

Entendo que a adesão ao Programa de Parcelamento não implica na extinção da Execução Fiscal, mas tão somente

na suspensão do feito executivo, que assim permanecerá até que a exeqüente se manifeste, seja na hipótese de

inadimplemento, a fim de ter prosseguimento a execução pelo saldo devedor, seja no caso de quitação da dívida, a

ensejar a extinção do executivo fiscal.

Neste sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO A PARCELAMENTO. SUSPENSÃO, E NÃO EXTINÇÃO, DA

EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. SÚMULA N. 83 DO STJ. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a adesão a programa de parcelamento não enseja a

extinção da execução fiscal, mas apenas a suspensão do feito. Precedentes. Aplicável, pois, a Súmula n. 83 desta

Corte. 

2. A irresignação manifestada pela alínea "c" não merece ser conhecida pela ausência do necessário cotejo

analítico entre o acórdão considerado paradigma e a decisão impugnada, na forma que determinam os arts. 541

do CPC e 255 do RISTJ. A simples transcrição de ementas e de trechos de acórdãos não atende o que

determinam as referidas normas. 3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 201001198992, DJU 30.09.10)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para,

afastada a extinção do feito, determinar tão somente a suspensão do curso da execução fiscal, com o retorno dos

autos à Vara de origem.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003629-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

2012.03.99.003629-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CESARIO FORMULA S/C LTDA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA DE CAMARGO DUARTE
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra CESARIO FORMULA S/C LTDA.,

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 80.6.99.149701-52, no valor de R$

1.251,50 (um mil, duzentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos) (fls. 02/07).

O Executado apresentou exceção de pré-executividade, alegando a prescrição do crédito (fls. 17/27).

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento nos arts. 269, VI, do Código de Processo

Civil, 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, condenando a União ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 41/42).

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a exclusão ou, caso não seja esse o

entendimento, a redução dos honorários advocatícios (fls. 44/47).

Com contrarrazões (fls. 81/84), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n.

6.830/80, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade .

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação

omissiva ou culposa.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução.

No caso, a extinção decorreu do reconhecimento da ocorrência da prescrição.

Desse modo, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de

Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução.

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMULAÇÃO DE

QUESTÃO NOVA. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO. CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA

153/STJ. PRECEDENTES. 

(...)

2. A jurisprudência do STJ firmou entendimento de que, em sede de execução fiscal, sendo cancelada a inscrição

da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, ainda que sem resposta, a extinção do feito implica a

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

3. Aplicação da Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência. "

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 600304/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 09.11.04, DJU de 14.02.05, p.

169).

Ressalte-se que o art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 aplica-se tão somente à hipótese de execução por quantia certa

contra a Fazenda Pública, fundamentada no art. 730 do Código de Processo Civil.

Por fim, os honorários devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, devidamente

atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e à luz dos critérios apontados

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado pela Sexta

Turma, deste Egrégio Tribunal.

Isto posto, nos termos dos art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reduzir os honorários advocatícios, nos termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 01 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027662-27.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE

ESPECIAL. DECRETOS N. 83.080/79 E 53.831/64. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO AOS

AGENTES AGRESSIVOS. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 10.01.1984 a 08.01.1987 e 08.02.1988 a

09.09.1988, nas funções de chefe de manutenção de máquinas agrícolas e encarregado de pátio e manutenção, por

não ter sido demonstrada a exposição a agentes agressivos acima dos limites de tolerância.

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor e dar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, para determinar a aplicação dos

critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.03.99.027662-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ADEMAR PEDRO FACHINI

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00106-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.107660-0/SP

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL

IDÔNEA. RECONHECIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de seu casamento

(11.03.1974; fl. 10), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova

material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001879-48.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : MELQUIDES PEREIRA

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA

: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.14.001879-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). ATIVIDADE RURAL. RESTABELECIMENTO DO

VALOR ORIGINAL DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO INSS.

DECURSO DE PRAZO. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABILIZADA. 

1. O autor obteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em 01.08.1985 (fl.79). Da análise dos

elementos carreados aos autos, verifica-se que o INSS procedeu à revisão do benefício acima, reduzindo-o para o

valor de um salário mínimo, em novembro de 1998, ou seja, mais de 13 anos após a sua concessão.

2. Prazo, no caso do benefício do autor, de muito expirado, considerando-se que o primeiro benefício foi

concedido em maio de 1982, o segundo em agosto de 1985, e a revisão foi levada a efeito em novembro de 1998

(fls. 77/80), mais de 13 (treze) anos após. Com isto, a solução mais justa e que melhor se amolda aos princípios do

ordenamento jurídico é de considerar estabilizada, após 5 (cinco) anos da data de concessão do benefício, a

relação jurídica do autor com o instituto previdenciário. A responsabilidade por eventuais abusos e fraudes

cometidas - não imputadas ao próprio autor, aliás, mas a servidores públicos - deve ser imputada a estes, os quais,

inclusive, deverão efetuar o reembolso por valores indevidamente pagos ao autor.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003827-16.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DO

BENEFÍCIO. 147%. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE DIFERENÇAS PARA

EMBARGADO JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO.

1. O título judicial executivo revela que o INSS foi condenado a pagar aos autores os benefícios de prestação

continuada, aplicando-se aos mesmos, no reajustamento de 1º de setembro de 1991, o índice de 147,06%;

promover o recálculo da renda dos benefícios para todos os fins e efeitos, inclusive para o cálculo de gratificação

natalina de 1991 e as que se seguirem; pagar as diferenças atrasadas devidamente corrigidas, desde o vencimento

de cada parcela de acordo com a Súmula 71 do extinto TFR e artigo 201 da Constituição Federal, além de juros

moratórios de 1% ao mês. Honorários advocatícios pelo INSS, fixados em 15% sobre o valor da condenação,

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JESUS LUIS ARENAS GONZALES

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.17.003827-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO e outro. e outro

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     911/1049



reembolsando as custas efetivamente pagas pelos autores.

2. Da análise dos cálculos acolhidos, elaborados pela parte embargada às fls. 135/152 dos autos em apenso, e

conforme parecer emitido pelo Setor de Cálculos Judiciais a fl. 283, no âmbito desta Corte, verifico que as

diferenças não foram apuradas corretamente e não estão em consonância com o título executivo judicial, pois

apuram as diferenças com base na equivalência salarial constantes nos carnês anexados às fls. 11/13 dos autos

principais. No entanto, conforme se verifica das informações de fls. 118/119, as rendas mensais iniciais dos

autores foram revistas, razão pela qual, para elaboração de cálculos, devem ser observados os valores pagos

constantes em referidas folhas. Assim, refeitos os cálculos, verificou-se que o embargado José Carlos de Pieri

Belotto já recebeu administrativamente as diferenças devidas da aplicação do percentual de 147,06% sobre o

salário de setembro/1991, restando diferenças apenas para o embargado Orlando Martin Sambrano.

3. Portanto, não deve prevalecer o cálculo acolhido, apresentado pelo embargado, e sim o realizado pela

contadoria judicial no âmbito deste Tribunal, de fls. 284/288, porque elaborado em conformidade com o título

judicial em apenso, no valor de R$ 3.255,96 (três mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e noventa e seis

centavos), atualizado até setembro de 1996. Porém, considerando que não houve recurso da parte contrária, e para

não incorrer "reformatio in pejus", vez que a Contadoria Judicial apurou valor maior para o embargado Orlando

Martin Sambrano, a execução deve prosseguir, com relação a ele, pelos valores apurados pela parte embargada (fl.

138, item 2).

4. Para o embargado José Carlos de Pieri Belotto, verificado o pagamento administrativo das diferenças

decorrentes da condenação, não há valores a serem executados.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte embargada improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000001-39.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REVISÃO DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE.

1. A matéria deduzida em contestação, em que pese o zelo de seu subscritor, portanto, não pode ser aceita ante o

que se mencionou. Nem se alegue que todos os reajustes foram corretamente aplicados, pois o laudo pericial atesta

o contrário, não sendo especificadamente impugnado por qualquer das partes.

2. Não há qualquer embasamento legal que ampare o procedimento do réu em não efetuar a revisão pleiteada desta

a data de início da aposentadoria do autor. Desse modo, resta evidente que as diferenças vencidas desde a data

fixada como a de início do benefício e a data da sua efetiva revisão devem ser pagas ao segurado, com os devidos

acréscimos legais.

2000.03.99.000001-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CLAUDIO BOTARO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00066-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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3. Com relação à determinação para habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 265, § 1º, alíneas "a" e "b", do

CPC, no caso de morte de qualquer das partes, pendente o recurso de julgamento na segunda instância e

continuando os advogados a acompanhar a causa, a suspensão do processo para eventual habilitação somente deve

ocorrer, se caso, após o julgamento pelo colegiado e publicação do acórdão, conforme precedentes (AMS

1999.01.00.000808-4/DF, Juiz Federal Alexandre Machado Vasconcelos (conv.); AC 960134374-1/DF, Juiz

Federal João Carlos Costa Mayer Soares (conv.)). Assim, para que não haja prejuízo às partes, com esteio no

artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal, a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no

Juízo de origem.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023326-09.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS N. 83.080/79 E 53.831/64. RECONHECIMENTO.

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. Deve ser tido por especial o período de 22.10.1981 a 28.08.1998, com exposição a ruídos de 86dB a 95,7dB

(SB e laudo técnico; fls. 09/20), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79.

3. Além disso, os DSS 8030 juntados demonstram que o autor exerceu suas atividades na empresa GUAINCO

PISOS ESMALTADOS LTDA, empresa que explora ramo de cerâmica (esmaltação de pisos), sendo que exerceu

as funções de ajudante de esmaltação e de produção; operador de esmaltadeira; mecânico de manutenção e ½

oficial (lubrificador) de máquinas em vários setores da empresa e Inspetor de Máquinas. Assim, a descrita das

atividades e agentes nocivos, permite o enquadramento nos códigos, 2.5.2 e 2.5.3, do anexo I, do Decreto

53831/64.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.03.99.023326-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : JOSE APARECIDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00006-0 2 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028951-24.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO

RECONHECIMENTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO CONCEDIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. 

1.No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. Não é possível o reconhecimento da alegada condição especial do período a partir de 07.04.1983, laborado

junto à Formosa Perfume Indústria e Comércio Ltda. Não foi trazido formulário preenchido pela empresa,

descrevendo as atividades realizadas pelo autor, e a anexa consulta ao CNIS mostra que ele foi enquadrado sob

código 4110 - "Agentes, assistentes e auxiliares administrativos", portanto, não havia exposição direta a agentes

químicos, nem o contato direto com os produtos agressivos.

3. O autor, nascido em 20.10.1957, contava apenas com 41 anos de idade em 02.07.1999, data do ajuizamento da

ação, não poderá computar o tempo de serviço transcorrido após 15.12.1998, uma vez que não cumpre o requisito

etário exigido pelo artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002634-80.2001.4.03.6121/SP

 

2001.03.99.028951-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : ADAO PEDRO PIRES DE GODOY

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00044-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2001.61.21.002634-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO. RECONHECIMENTO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO.

1. No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95

2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo

ruído por depender de prova técnica.

3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação

das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo

as vezes do laudo técnico.

4. Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 07.07.1971 a 21.09.1972, 03.12.1976 a 18.02.1977,

14.03.1977 a 20.10.1977, 07.11.1977 a 31.12.1977, 01.01.1978 a 07.07.1980 e 17.08.1982 a 06.12.1998, com

exposição a solda e ruídos que variavam de 83dB a 93dB (SB e laudo técnico; fls. 12, 59, 30/36 e 92/95), código

1.1.6. e 2.5.3. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. e 2.5.3. do Decreto 83.080/79. O período de 20.10.1975 a

21.06.1976 deve ser tido por especial, tendo em vista as informações contidas no formulário de atividade especial

(SB; fl.11) no qual a empresa informou que o autor, na função de tecelão, estava exposto a ruídos.

5. Tendo em conta, que com relação ao período especial reconhecido de 14/03/1977 a 20/10/1977, foram

produzidas provas somente em juízo, este período deverá ser computado na aposentadoria do autor bem como

gerar diferenças somente a partir da data da citação, ocorrida em 13/04/1999.

6. Mantida a determinação da implantação do benefício a partir da data do requerimento administrativo em

07/12/1998, eis que computados os demais períodos especiais reconhecidos, o somatório do tempo de serviço da

parte autora alcança um total de 30 anos, 07 meses e 19 dias até referida data, o que autoriza a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

7. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para que o período de 14/03/1977 a 20/10/1977, reconhecido como especial, seja computado na

aposentadoria do autor e gere diferenças somente a partir da citação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-40.2001.4.03.6126/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EZEQUIEL VICENTE MACEDO

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     915/1049



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INCLUSÃO DE TEMPO EM QUE O AUTOR EXERCEU ATIVIDADE LABORATIVA.

CALCULO DO AUTOR ACOLHIDO.

1. O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por invalidez (fls. 114/116 dos autos em apenso), a partir da citação.

2. Com efeito, da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-se que efetivamente a parte exequente

exerceu atividade laborativa remunerada no período para o qual foi concedido judicialmente o benefício de

aposentadoria por invalidez, todavia, tal fato não elide, por si só, a incapacidade, conforme reconhecido pela

decisão proferida na fase de conhecimento, baseada no laudo médico-pericial dos autos em apenso.

3. O benefício em tela resta preservado, ante o patente agravamento do mal preexistente, já que, ainda que a parte

autora pudesse apresentar as moléstias em referência, estas não a impediram de exercer seu trabalho para sua

subsistência.

4. O fato de a autora continuar trabalhando nas lides do campo para prover a própria sobrevivência e a de seu filho

não é motivo para não lhe reconhecer a incapacidade.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005695-54.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

2001.61.26.001019-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : IZAIAS NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTA DE CASTRO PAULA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.83.005695-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL. PROVA UNICAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A documentação carreada ao processo, às fls. 20/78, que não não comprova a atividade rurícola do autor.

3. Os depoimentos testemunhais restaram isolados no quadro probatório, sem lastro em documentos, e não são

suficientes a embasar uma decisão de reconhecimento deste trabalho.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001839-46.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSENCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL. PROVA

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO A

AGENTES AGRESSIVOS.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural.

2. Não restou comprovada a atividade rurícola do autor.

3. Não há como reconhecer a exposição a agentes agressivos no exercício da atividade rural no período apontado

na inicial. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de

trabalho desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente

a agentes nocivos à saúde.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.03.99.001839-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : SEBASTIAO SIMAO DOS SANTOS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

AGRAVANTE : SEBASTIAO SIMOES DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00091-1 3 Vr SALTO/SP
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-23.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. LABOR RURAL. NÃO

RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. No caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade laborativa que alega

ter desempenhado, merecendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026191-68.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.003690-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SEBASTIANA PEREIRA

ADVOGADO : MARILDA IVANI LAURINDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00103-2 2 Vr ARARAS/SP

2002.03.99.026191-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOCELINO JOSE DE AZEVEDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

RECONHECIMENTO. 

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento

(24.02.1973; fl. 07) e título de eleitor (22.07.1976; fl. 08), nos quais está qualificado como lavrador, constituindo

tais documentos início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que a parte autora sempre trabalhou na atividade rural.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034596-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. TEMPO URBANO. REGISTRO EM

CTPS. PRIMAZIA DA REALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. LEI Nº 11.960/09.

1. O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado urbano, com registro em CTPS, independe da

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

2. A existência de certidão da Junta Comercial demonstrando o distrato social da empresa em 02.07.1958 (fl. 11),

não é suficiente para demonstrar a rescisão do vínculo empregatício do autor, devendo prevalecer o princípio da

primazia da realidade. 

3. As anotações na CTPS do autor são contemporâneas e não há qualquer indício que demonstre a existência de

fraude. 3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da

Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00063-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2002.03.99.034596-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00056-2 1 Vr ORLANDIA/SP
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caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se

refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034856-73.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

RECONHECIMENTO. 

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento

(11.01.1975; fl.34) e certificado de isenção do serviço militar (16.06.1968; fl.35), constituindo tais documentos

início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

2002.03.99.034856-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : ALCINDO GALVAO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00223-6 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041814-75.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO. ART. 53, INCISO II E ARTIGOS 28 E 29 DA LEI N° 8.213/91. TRABALHO POSTERIOR À

EC 20.AUSÊNCIA DO REQUISITO IDADE.

1. Computando-se o tempo de serviço urbano, até a edição da EC-20, o somatório do tempo de serviço da parte

autora alcança um total de 29 anos, 9 meses e 5 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

2. O eventual acréscimo dos períodos de trabalho posteriores à EC-20 também não favorece a pretensão do autor,

pois o pleito acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, I, da referida emenda constitucional, que prevê a

idade mínima de 53 anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor

somente viria a preencher em 21.04.2007.

3- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042296-23.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.041814-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE SALVADOR PAULOSA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00045-6 4 Vr BOTUCATU/SP

2002.03.99.042296-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SERGIO PAGANO

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00269-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS Nº 53.831/64 E

83.080/79. INSALUBRIDADE COMPROVADA POR LAUDO TÉCNICO. RECONHECIMENTO. JUROS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95

2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo

ruído por depender de prova técnica.

3. Deve ser tido por especial o período de 01.04.1963 a 27.01.1992, na função de torneiro mecânico, com

exposição a hidrocarbonetos (laudo; fls. 29/40). Salienta-se que o Ministério do Trabalho e Emprego considera

insalubre a atividade de "torneiro mecânico", por analogia, às atividades enquadradas no código 2.5.3 do Anexo II

do Decreto nº 83.080/79.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se

refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043048-92.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. LABOR RURAL. NÃO

RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

2002.03.99.043048-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : JARBAS MILHIM GAUY

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00098-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     922/1049



1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do STJ.

2. Não há início de prova documental da condição de rurícola do autor no período alegado na petição inicial. A

documentação carreada aos autos apenas demonstra que os seus genitores eram proprietários de imóvel rural.

3. No caso dos autos, carece a parte autora de comprovação material sobre o exercício de atividade laborativa que

alega ter desempenhado, merecendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004570-12.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

MENOR SOB GUARDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA, pois não poderia o legislador

ordinário contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção do melhor interesse da criança

e do adolescente.

2. A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a se considerar que apenas nos casos de colocação

do menor sob guarda, no sentido formal, mas sem a correspondente constituição da família assistencial, é que não

haverá o direito à pensão previdenciária. Entretanto, nos casos em que a criança ou o adolescente foi regular e

corretamente colocado em família substituta sob a forma da guarda, haverá direito à pensão.

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

2002.61.20.004570-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GABRIEL JULIANO CARRASCOSA incapaz

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA MARTINS CARRASCOSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     923/1049



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se

refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000643-26.2002.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). ATIVIDADE URBANA. DOMESTICA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. RECONHECIMENTO. JUROS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. Para comprovar o exercício de atividade urbana sem registro em carteira apresentou o seguinte documento que

constitui início de prova material do exercício de atividade urbana: título eleitoral (13.08.1976; fl. 10), na qual ele

está qualificado como doméstica.

2. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que a parte autora exerceu atividade urbana, na função de doméstica, no período pleiteado

na petição inicial.

3. Ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas deve ser reconhecido o direito à

contagem do tempo de serviço para efeitos previdenciários cumprido pela requerente no período de 15.06.1972 a

31.03.1986, em que trabalhou como doméstica, para Emília Pastorelli Fracaro, Otavia de Paiva e Lourdes Mendes

Carvalho, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao

empregador, conforme já decidiu esta E. Corte.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2002.61.24.000643-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : MARIA OLIDIA DOLCI

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     924/1049



 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014188-47.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL

IDÔNEA. RECONHECIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. Aparte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento

(12.01.1971; fl. 29), certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 1975 (fls. 30/32), nos quais ele

está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003192-32.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

2003.03.99.014188-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VICENTE JOAQUIM RUFINO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00015-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2003.61.05.003192-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     925/1049



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE

DE SEGURADO COMPROVADA.

1. Para a concessão do benefício de auxílio doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no

artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de

segurado e incapacidade total e temporária para o labor, ressalvado, no caso da carência, o rol de doenças previsto

no artigo 151, da Lei n.º 8.213/91.

2. No que se refere à qualidade de segurado, verifica-se dos autos a existência da prova pré-constituída do direito

invocado, uma vez que o agravado comprovou o exercício de atividade de empregado doméstico, mediante a

documentação acostada aos autos, desde 01/03/2002, data anterior ao início da incapacidade.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002661-25.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL

IDÔNEA. RECONHECIMENTO.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: título de eleitor (19.08.1982; fl.

99), no qual está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : FRANCISCO DELAI DE BRITO

ADVOGADO : ADEMAR SILVEIRA PALMA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.11.002661-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : DORIVALDO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZA MENEGHETTI BRASIL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     926/1049



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003716-05.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO

DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. LEI Nº 11.960/09.

1. O laudo pericial, conclui pela incapacidade total e temporária da autora, portadora de lombalgia e

cervicobraquialgia esquerda.

2. O atestado médico acostado às fls. 20, datado de junho de 2003, relata que, à época, havia evidências de que a

autora já estava doente quando ainda sustentava a qualidade de segurada.

3. Assim, havendo nos autos evidências de que a autora teria deixado de trabalhar em razão da enfermidade a que

foi acometida, resta afastada a perda da qualidade de segurado.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se

refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.13.003716-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : LEONICE DE ABREU CUNHA

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     927/1049



00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003319-40.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO.

DECRETOS N. 83.080/79 E 53.831/64. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS ATÉ DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO NEGADO.

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. O tempo de serviço do autor totaliza 28 anos e 04 meses até a data do requerimento administrativo

(28.02.1997), sendo insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei

8.213/91.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002929-61.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. RECONHECIMENTO. DETERMINAÇÃO DE

2003.61.14.003319-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.17.002929-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NILO BARBAROSSA e outros. e outros

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

: MARIA ANGELINA ZEN PERALTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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REALIZAÇÃO DE NOVOS CÁLCULOS.

1. Preliminarmente, cumpre destacar que o título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte

em que determina a revisão dos benefícios por meio da correção dos 36 salários de contribuição, pela variação das

ORTN / OTN, ou, alternativamente, pela variação do salário mínimo, uma vez que o início do benefício dos

autores se deu antes da promulgação da Constituição República de 1988. Assim, no caso em tela, somente podem

ser corridos os 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, de acordo com a legislação vigente à época

da concessão do benefício.

2. Desta forma, os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da Constituição da

República de 1988, devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o artigo 1º da

Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, conforme

enunciado da Súmula nº 07, in verbis: "Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários

concedidos antes da Constituição Federal de l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-decontribuição,

anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77."

3. Considerando-se o manifesto erro material na sentença pela qual foi julgada a ação de conhecimento, deve ser

corrigida a respectiva inexatidão, mesmo após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 463, inciso I, do CPC,

restando, assim, afastada a correção dos 12 últimos salários de contribuição integrantes do período básico de

cálculo, bem como a incorporação dos chamados índices expurgados no reajuste do benefício.

4. Erro material na sentença de conhecimento conhecido de ofício, para excluir a correção monetária dos 12

últimos salários de contribuição, bem como a incorporação dos índices expurgados da economia, e nos termos do

artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que

seja elaborada nova conta de liquidação. 

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte embargada improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005276-27.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.831/64 E

83.080/79. RUÍDO. RECONHECIDO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO NEGADO.

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. Houve um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

2004.03.99.005276-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : COSME PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00016-5 2 Vr SALTO/SP
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exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15

do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

3. Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total

de 29 anos, 07 meses e 09 dias até 15.12.1998, conforme demonstram as informações da planilha anexa, o que não

autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº

8.213/91

4- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-90.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE.

RECONHECIMENTO PARCIAL. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79. RUÍDO. EXPOSIÇÃO

DEMONSTRADA POR MEIO DE LAUDO TÉCNICO.

1- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS,

exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

3- Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 06.02.1975 a 05.05.1975, com exposição a ruídos de 92 dB

(laudo fl. 10/11), e 01.10.1977 a 10.12.1997, com exposição a ácido nítrico, ácido sulfúrico, soda (SB e laudo

técnico - fls. 09/13), cuja nocividade já está prevista - código 1.1.6., 1.2.9., 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e código

1.1.5., 1.2.10 e 1.2.11. do Decreto 83.080/79.

4- Deixo de reconhecer o período de 20/04/1975 a 30/11/1975 como especial, ante a não comprovação da

exposição a ruídos, de forma habitual e permanente, por meio de laudo técnico.

5- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

2004.03.99.008337-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : JOAO LOURENCO

ADVOGADO : RUBENS DE CAMPOS PENTEADO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00051-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009247-20.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL

IDÔNEA. RECONHECIMENTO. 

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural.

2. A parte autora apresentou, para designar sua profissão, cópia da certidão de casamento, no qual ele está

qualificado como lavrador, constituindo este documento início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram conhecer a parte autora, tendo uma delas, o Sr. João Rodrigues de Gouveia, sustentado ter

laborado juntamente com o autor na propriedade rural do Sr. Antonio Alves da Silva.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029188-53.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.009247-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : EXPEDITO MIGUEL DE SOUZA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

INTERESSADO : ESPEDITO MIGUEL DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00043-4 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP

2004.03.99.029188-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. LABOR RURAL. NÃO

RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material,

respaldada por prova testemunhal idônea.

2 - No caso dos autos, carece o autor de comprovação material sobre o exercício de atividade laborativa que alega

ter desempenhado, merecendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de agravo (CPC, art. 557, §1º)

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002060-82.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AVERBAÇÃO. EMPREGADO DOMÉSTICO.

VIGÊNCIA DA LEI Nº 3.807/60. RECONHECIMENTO.

1. Na vigência da Lei nº 3.807/60 não se exigia o recolhimento de contribuições, pois inexistia previsão legal para

o registro do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal. 

2. Com a edição da Lei nº 5.859/72, a atividade laborativa em comento passou a ser regulamentada, tendo sido

determinada a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social.

3- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALDEVINO FELIX

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00075-0 2 Vr JUNDIAI/SP

2004.61.11.002060-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : NEIDE PELUCCIO

ADVOGADO : GREICE MONTEIRO DE MORAES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

RECONHECIMENTO. LABOR RURAL DE MENOR A PARTIR 12 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora para comprovar o período rurícola carreou aos autos certidão eleitoral da 215ª zona eleitoral de

Angatuba/SP (fl. 07), na qual foi qualificada como lavrador (21.05.1975), constituindo este documento início de

prova material do labor rural. 

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram o exercício das lides campesinas pela parte autora no período alegado na petição inicial.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural

tal limitação.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007681-02.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.000550-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : JOAO BOSCO SIMEAO MARTINS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00030-6 1 Vr ANGATUBA/SP

2005.03.99.007681-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL

IDÔNEA. RECONHECIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de casamento

(16.10.1974; fl. 84), certidão de nascimento de filha (12.05.1976; fl. 85), nos quais ele está qualificado como

lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009093-65.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : BRENOS TREVISAN

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00224-2 3 Vr INDAIATUBA/SP

2005.03.99.009093-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : ANTONIO SILVERIO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00017-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. LABOR RURAL. NÃO

RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do STJ,

2. A certidão de casamento (fl.11) e o certificado de reservista (fl.12) carreados aos autos não servem como início

material do exercício da atividade rural para o período requerido na petição inicial, pois o autor está qualificado

como operário/servente de pedreiro.

3. No caso dos autos, carece a parte autora de comprovação material sobre o exercício de atividade laborativa que

alega ter desempenhado, merecendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022730-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. PORTE DE ARMA DE FOGO. DESNECESSIDADE.

1. No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo

ruído por depender de prova técnica.

3. Deve ser tido por especial o período de 25.05.1968 a 31.12.1976 (CTPS e laudo; fls. 17 e 22), na função de

vigilante, em razão da categoria profissional, atividade perigosa, expressamente prevista no código 2.5.7 do

2005.03.99.022730-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIO HERCULANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00228-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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quadro anexo ao Decreto 83.080/79, portanto, a especialidade do trabalho já está prevista na própria Lei, sendo

desnecessária a sua confirmação por outros meios, suficiente para tanto a profissão anotada em carteira

profissional.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023599-46.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS. AUSÊNCIA DE EXPOSIÇÃO A

AGENTES AGRESSIVOS.

1. No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95

2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo

ruído por depender de prova técnica.

3. No caso dos autos, em que pese os formulários de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40 fl. 33/34),

emitidos pela empresa Transportadora Contatto Ltda., informarem sobre atividades perigosas no local que o autor

exerceu a função de Chefe de Departamento Pessoal, não há como se considerar que o autor efetivamente exerceu

atividades consideradas insalubres ou perigosas, haja vista que trabalhava no próprio Departamento Pessoal, ou

seja, em serviços exclusivamente administrativos, não estando exposto a agentes nocivos.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.03.99.023599-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS SOARES

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00299-9 1 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026045-22.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

RECONHECIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certificado de dispensa de

incorporação (03.01.1979; fl. 13), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de

prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026725-07.2005.4.03.9999/SP

 

2005.03.99.026045-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE MELO

ADVOGADO : REGINALDO DIAS DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00481-9 3 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.026725-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. TEMPO URBANO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR NÃO COMPROVADO. SÓCIO PREOPRIETÁRIO. NECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES. BENEFÍCIO NEGADO.

1. As anotações em CTPS demonstram a existência de contratos de trabalho, nos períodos de 01.07.1963 a

31.12.1964 e 21.11.1969 a 31.01.1975, em que o autor exercia o cargo de proprietário e sócio proprietário (fls.

19/31).

2. Do cotejo de tais informações, resta claro que o autor era sócio proprietário, não existindo vínculo empregatício

nos períodos de 01.01.1958 a 30.04.1963, 01.07.1963 a 31.12.1964 e 21.11.1969 a 31.01.1975.

3. O autor era segurado obrigatório da Previdência Social na condição de contribuinte individual, antigo

empresário e autônomo, segurados que estão obrigados, por iniciativa própria, ao recolhimento das contribuições

previdenciárias, a teor do disposto no art. 79, III, da Lei 3.807/60, norma vigente à época, dispositivo sempre

repetido nas legislações subseqüentes, inclusive no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91.

4- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035022-03.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : ANTONIO ZAMBOM FILHO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00109-9 2 Vr ARARAS/SP

2005.03.99.035022-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO MAIANTE

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00081-7 2 Vr SALTO/SP
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RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

RECONHECIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A . parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento

(23.12.1978; fl. 43), certificado de isenção do serviço militar (20.04.1967; fl. 44), título eleitoral (03.01.1968; fl.

45), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor

rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036452-87.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

RECONHECIMENTO. LABOR RURAL DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de casamento

(29.06.1968; fl. 25), na qual ele está qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova

material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

2005.03.99.036452-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00237-5 3 Vr JUNDIAI/SP
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anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural

tal limitação.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036705-75.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL

IDÔNEA. RECONHECIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de isenção do

serviço militar (20.02.1967; fl. 10), certidão de casamento (15.10.1977; fl. 20), certidão de nascimento de filha

(02.08.1978; fl. 21), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova

material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

2005.03.99.036705-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EUSIMIO SCOLARO

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00337-0 5 Vr JUNDIAI/SP
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integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036949-04.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

RECONHECIMENTO. LABOR RURAL DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certificado de dispensa de

incorporação (03.01.1977; fl. 17), certidão de seu casamento (10.01.1974; fl. 18), título eleitoral (14.08.1972; fl.

22), nos quais ele está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor

rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural desde criança até o ano de 1975.

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos

termos do inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural

tal limitação.

5. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

6. Agravo(CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

7. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor e dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para determinar a aplicação dos

critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção

monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

2005.03.99.036949-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOAO SOARES

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00403-4 4 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     941/1049



Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038160-75.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. AUSENCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS N. 83.080/79 E 53.831/64.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ATÉ EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98. BENEFÍCIO NEGADO.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural.

2. A parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão da 184ª zona eleitoral da

comarca de Tupã/SP (07.08.1974; fl. 34), no qual ele está qualificado como lavrador, constituindo essa

documentação início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram ter laborado juntamente com a parte autora na Fazenda Santo Antonio no período descrito

na inicial.

4. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

5. Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 08.06.1982 a 27.08.1985 e 01.07.1998 até a

emissão do formulário, uma vez a parte autora não apresentou laudos técnicos para comprovar a exposição ao

agente agressivo ruído, sendo insuficiente para tanto apenas os formulários apresentados.

6. Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 29 anos, 09

meses e 29 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 09 meses e 18 dias até 04.12.2002, data do ajuizamento da ação,

conforme planilha integrante da decisão agravada, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos

termos do art. 52 da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que a parte autora, nascida

em 03.06.1956, não contava com a idade mínima de 53 anos na data em que considerou implementadas condições

necessárias à concessão do benefício em questão.

7. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2005.03.99.038160-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : FRANCISCO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00156-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048056-45.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL

IDÔNEA. RECONHECIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento

(23.06.1979; fl. 12), título eleitoral (09.08.1982; fl. 13), certificado de isenção do serviço militar (02.06.1967; fl.

21), certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 08.11.1982 (fls. 22/23), nas quais ele está

qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS para reconhecer o labor rural do autor no período de 02/01/1962 a 02/08/1976 e para determinar a

aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros

e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

2005.03.99.048056-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00035-9 2 Vr PIRAJU/SP

2006.03.99.000418-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     943/1049



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS

- PREENCHIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A qualidade de segurado está demonstrada. Conforme consta dos autos e das informações verificadas da

consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o autor manteve vínculo empregatício com registro

entre 01.10.1996 a 07.11.2005. Uma vez que a presente ação foi proposta em 30.03.2004 não há qualquer dúvida

relativamente à qualidade de segurado do autor.

2. Antes que a perícia judicial constatasse a permanência da incapacidade do autor, restando de todo evidente a

não reabilitação do autor, mostra-se devida a permanência do auxílio-doença, pelo que acertada a sentença ao

determinar o restabelecimento do benefício desde a cessação indevida até a concessão da aposentadoria por

invalidez.

3. O benefício em tela resta preservado, ante o patente agravamento do mal preexistente, já que, ainda que a parte

autora pudesse apresentar as moléstias em referência, estas não a impediram de exercer seu trabalho para sua

subsistência.

4.A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003634-48.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE VITORINO FERREIRA

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00061-4 3 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.003634-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     944/1049



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS N. 83.080/79 E 53.831/64. ENQUADRAMENTO POR

CATEGORIA PROFISSIONAL. MOTORISTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI

Nº 11.960/09.

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente

nocivo ruído por depender de aferição técnica.

3. Devem ser tidos por especiais os períodos de 26.09.1968 a 28.05.1986 e 01.09.1993 a 10.12.1997, na função de

motorista e com exposição a gás sulfídrico e dissulfeto de carbono (SB e laudo técnico; fls. 154/158 e 163),

códigos 1.2.9., 1.2.11. e 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e códigos 1.2.10, 1.2.11. e 2.4.2. do Decreto 83.080/79.

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004930-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

No. ORIG. : 99.00.00107-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2006.03.99.004930-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00075-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     945/1049



SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL

IDÔNEA. RECONHECIMENTO.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. A parte autora apresentou o seguinte documento para designar sua profissão: certidão de casamento

(24.07.1979, fl.13) e título eleitoral (03.09.1984, fl.14), nos quais está qualificado como agricultor, constituindo

esses documentos início de prova material do labor rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram o exercício da atividade campesina pela parte autora.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014040-31.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. SENTENÇA TRABALHISTA.

RECONHECIMENTO. TEMPO RURAL APÓS LEI 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES NÃO

COMPROVADA. NÃO RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DEVIDA. 

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ.

2. Para comprovar o exercício de atividade rural de 01.09.1967 a 05.10.1996, a autora apresentou sentença

trabalhista na qual houve reconhecimento do vínculo empregatício(fls. 18/47), constituindo tal documento início

de prova material. Com o fim de demonstrar o exercício da atividade rural em regime de economia familiar, a

autora apresenta certidão de nascimento na qual seu genitor consta designado como de profissão "lavrador",

constituindo tal documento início de prova material do exercício de atividade rural em regime de economia

familiar. A Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da qual conste registro de vínculos de labor rural

constitui início de prova material do labor rural para os períodos não anotados.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural.

4. O fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela Justiça

Trabalhista no cálculo do salário-de-benefício, havendo determinação para o recolhimento das contribuições

previdenciárias (TRF 3ª. Região, AC 2004.03.99.034824-9 - SP, Rel. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da

3ª. Seção, DJU 19/12/2007, p. 690), diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo

2006.03.99.014040-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : MARIA HELENA GASPARETI

ADVOGADO : CLÁUDIA MARIA DALBEN ELIAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00413-9 2 Vr ADAMANTINA/SP
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trabalhista a comunicação à autarquia para as providências cabíveis.

5. Não obstante a possibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural desenvolvido anteriormente à edição

da Lei nº 8.213/91, o fato é que a atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida

mediante o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, conforme § 2º do art. 55 da Lei nº

8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 do Decreto 356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991), o que não restou

comprovado nos autos.

6. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art.

557, §1º) interposto pelo INSS, para afastar o reconhecimento do período de 06/10/1996 a 23/01/2004, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015003-39.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). INCAPACIDADE LABORATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RECONHECIDA JUDICIALMENTE. JUROS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1- A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez.

2- A parte exequente exerceu atividade laborativa remunerada no período para o qual foi concedido judicialmente

o benefício de aposentadoria por invalidez, todavia, tal fato não elide, por si só, a incapacidade, conforme

reconhecido pela decisão proferida na fase de conhecimento, a qual foi baseada no laudo médico pericial.

3- A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

4- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que

se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2006.03.99.015003-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00073-0 1 Vr SAO SIMAO/SP
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015184-40.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO POR

MEIO DE LAUDO TÉCNICO. RECONHECIMENTO PARCIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para caracterização da atividade especial

é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em

tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997

e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. Assim, deve ser tido por especial o período de 04.11.1987 a 16.03.1992, com exposição a ruídos de 85dB e

agentes químicos (SB e laudo técnico; fls. 253/254 e 260), código 1.1.6., 1.2.9. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e

código 1.1.5., 1.2.10. e 1.2.11. do Decreto 83.080/79. Reconheço ainda como especial também a atividade

exercida no período de 01/10/1992 a 01/02/1993, tendo em conta o formulário de fl. 260, bem como o laudo

pericial de fls. 263 a 269, que informam sobre a exposição do autor ao agente agressor ruído no referido período.

3. Não há como reconhecer os demais períodos requeridos pelo autor, descritos na declaração de fl. 261, vez que,

da análise do laudo técnico não se extrai que o autor estivesse, de forma habitual e permanente e não intermitente,

exposto a ruídos. 

4. Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade

especial em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de

contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à

condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele

que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde.

5. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

6. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido. Agravo interposto pelo INSS

provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pela parte autora para reconhecer como especial também a atividade exercida no período de 01/10/1992 a

01/02/1993, e dar provimento ao agravo interposto pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na

2006.03.99.015184-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : SEBASTIAO DO CARMO LOBAO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00009-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026773-29.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. VÍNCULOS URBANOS. ATIVIDADE RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI

Nº LEI 11.718/08. 

1. Os extratos do CNIS (fls. 81/83) comprovam que o marido tem vínculos urbanos desde 10.03.1980 e a aurora

desde 16.09.1986, descaracterizando, a partir dessa data, a qualificação de lavrador anotada na certidão de

casamento (fls. 14).

2. A autora com 65 anos de idade e que satisfaz a condição legal, considerados os períodos de contribuição

indicados no CNIS (fls. 81), é de ser concedida a aposentadoria por idade com termo inicial a partir da entrada em

vigor da Lei 11.718, ou seja, em 20 de junho de 2008.

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028354-79.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.026773-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : IVONE RIGODI

ADVOGADO : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00003-8 1 Vr PIEDADE/SP

2006.03.99.028354-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : ABEL PONTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS N. 83.080/79 E 53.831/64. PRESENÇA DOS REQUISITOS

BENEFÍCIO CONCEDIDO.

1. No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para

sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.

2. Computando-se o tempo de serviço especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total

de 34 anos, 07 meses e 28 dias até 28.05.2004, data do ajuizamento da ação, o que autoriza a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto

pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se

refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039518-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00069-1 2 Vr BOTUCATU/SP

2006.03.99.039518-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE BRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00373-2 5 Vr JUNDIAI/SP
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TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO.

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ

2. A parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: CTPS (05.02.1982, 02/01/1988

- fl.15), certificado de dispensa do serviço militar (31.12.1969, fl.30) e título eleitoral (17.09.1969, fl.31), nos

quais constam a sua qualificação de lavrador, constituindo esses documentos início de prova material do labor

rural.

3. As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem

contraditas, afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial.

4. No presente, caso o conjunto probatório carreado aos autos demonstra o labor na condição de rurícola, sem

registro em carteira, nos períodos de 23.08.1955 a 31.12.1970 e 16.03.1990 a 16.03.1991, devendo ser procedida à

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

5. Verifico, porém, a existência de erro material na planilha de fls. 227, vez que foram computados em

duplicidade os períodos de 16/03/1990 a 01/12/1990; 01/01/1991 a 31/01/1991 e 01/03/1991 a 16/03/1991, que

devem ser excluídos do resultado obtido.

6. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. Erro material corrigido de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Erro material

corrigido de ofício.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15012/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008884-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

A parte autora, consoante cédula de identidade de fls. 06 dos autos, é analfabeta, portanto, encontra-se

irregularmente representada nos autos (fls. 04), ao arrepio das disposições contidas nos arts. 104, III, 166, IV, 215,

§ 2º, e 654, todos do CC.

Suspenda-se o curso do processo (artigo 13 do CPC).

2010.03.99.008884-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA MARIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 08.00.00140-3 1 Vr SALTO/SP
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Providencie, a autora, a regularização da sua representação processual da mediante outorga de procuração, por

instrumento público, aos causídico subscritor da petição inicial.

Ressalto, que nos termos do art. 9, inciso II, da Lei Estadual n.º 11.331, de 26 de dezembro de 2002, a lavratura de

procuração, substabelecimento ou revogação para fins previdenciários prescinde do recolhimento de

emolumentos.

Outrossim, deverá parte autora ratificar os atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade de todo o processado.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009248-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

A parte autora, consoante cédula de identidade de fls. 07 dos autos, é analfabeta, portanto, encontra-se

irregularmente representada nos autos (fls. 05), ao arrepio das disposições contidas nos arts. 104, III, 166, IV, 215,

§ 2º, e 654, todos do CC.

Suspenda-se o curso do processo (artigo 13 do CPC).

Providencie, a parte autora, a regularização da sua representação processual da mediante outorga de procuração,

por instrumento público, aos causídico subscritor da petição inicial.

Ressalto, que nos termos do art. 9, inciso II, da Lei Estadual n.º 11.331, de 26 de dezembro de 2002, a lavratura de

procuração, substabelecimento ou revogação para fins previdenciários prescinde do recolhimento de

emolumentos.

Outrossim, deverá parte autora ratificar os atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC).

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade de todo o processado.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002626-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.99.009248-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA ALVES MARCONDES

ADVOGADO : CELSO JOSE FANTI

No. ORIG. : 07.00.00076-6 2 Vr PIRACAIA/SP

2012.03.00.002626-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : EUNICE ROSA TAVARES
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação declaratória de inexistência ou

inexigibilidade de débito, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para suspensão de cobrança de valores

recebidos pela autora (fls. 34). 

Sustenta, a agravante, que os valores cobrados referem a benefício concedido de 08/2006 a 11/2006, em decisão

judicial que antecipou os efeitos da tutela, de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade,

posteriormente julgada improcedente. Aduz que a jurisprudência é pacífica em admitir que os valores de caráter

alimentar são irrepetíveis, quando recebidos de boa-fé. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido.

Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem

regras sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto

não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado. 

O valor remanescente recebido pelo beneficiário, ademais, não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme

determina o artigo 201, §2º da Constituição Federal.

Neste sentido, julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. ART. 115, II. DESCONTOS. BENEFÍCIO

DE VALOR MÍNIMO. CF, ART. 201, § 5º. FIXAÇÃO DE MULTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CPC, ART.

461, § 3º E 4º.

1. Não é possível o desconto dos valores indevidamente pagos ao segurado (Lei nº 8.213/91, art. 115, II), credor

de benefício de valor mínimo, em face do art. 201, § 5º, da Constituição. Ante o conflito entre dois valores

consagrados pela ordem jurídica, prevalece aquele mais caro aos fundamentos do Estado: a dignidade da pessoa

humana.

2. Não há razão para fixação de astreite contra a Administração Pública porque milita em favor dela a

presunção de que cumprirá a decisão judicial, somente cabendo a aplicação de multa em caso de recalcitrância

no descumprimento." (gn)

(AG 57125; Relator: NYLSON PAIM DE ABREU; 6ª Turma; DJU:20/09/2000, p. 786)

In casu, porém, a autora ajuizou ação para recebimento de aposentadoria por idade, sendo deferida a antecipação

dos efeitos da tutela, sendo, posteriormente, a ação julgada improcedente (fls. 23). 

A agravante recebe, desde 11.09.2009, pensão por morte em valor pouco superior a um salário mínimo. 

Contudo, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "resulta descabida a pretendida devolução dos

valores recebidos pelo segurado (...), em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos

alimentos, sistematicamente adotado pela jurisprudência e melhor doutrina pátria. A propósito do tema, elucidou

o nobre jurista PONTES DE MIRANDA que 'os alimentos recebidos não se restituem, ainda que o alimentário

venha decair da ação na mesma instância, ou em grau de recurso' (in Tratado de Direito Privado, Ed. Bookseller,

Tomo 9, 2000, p. 288)" :

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE.

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

2.Recurso especial conhecido e improvido". (REsp 446892, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma,

v.u, DJ 18.12.2006, p. 461)

No mesmo sentido, podemos citar as seguintes decisões do Superior Tribunal de Justiça: AGREsp 692.817/RS,

Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ de 16.05.2005; REsp 627808/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca,

Quinta Turma, DJ de 14.11.2005; e AGREsp 724263/RS, Rel. Min.Félix Fischer, Quinta Turma, DJ de

27.06.2005.

Destaca-se, ainda, julgado deste E. TRF:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS EM RENDIMENTOS MENSAIS DE

BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 154 DO

DECRETO 3.048/99.

1.Nos termos do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o regulamento da Previdência Social e

adotou outras providências, dispôs em seu art. 154, §3º, sobre a possibilidade de descontos na renda mensal do

ADVOGADO : ADRIANA DE FÁTIMA SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00062-6 1 Vr PEDREIRA/SP
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benefício, para devolução de quantias indevidamente pagas ao benefício.

2.Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta

por cento do valor do benefício em manutenção, a ser descontado em número de meses necessários à liquidação

do débito.

3.Tratando-se de rendimentos de aposentadoria e o desconto de valores exacerbados poderiam comprometer a

própria subsistência da autora-beneficiária.

4. No caso em tela, o benefício de pensão por morte fora concedido por força de decisão judicial, posteriormente

reformada pelo Superior Tribunal de Justiça, negando o benefício. Assim, se mostra incabível o desconto no

benefício de aposentadoria por idade percebido pela parte autora.

5.Vale lembrar que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica

da lei, considerando o caráter alimentar do provento auferido mensalmente.

6.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado"(gn). (Proc. 97.03.054883-0, Rel. Des.

Walter do Amaral, 7ª Turma, v.u, j. 19.06.2006)

Assim, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravante, não há que se falar em

restituição dos valores pagos por determinação judicial.

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a suspensão da cobrança dos valores

recebidos a título de benefício previdenciário anteriormente concedido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002910-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício

previdenciário, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 32).

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o

Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

2012.03.00.002910-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARTA LEITE DA CONCEICAO

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 11.00.00147-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, presentes os requisitos, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-

acidente previdenciário, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 15/16).

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:
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"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o

Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-acidente, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão,

devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar

incapacidade para o trabalho, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o

qual o art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART.

112 DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA.

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício

previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus",

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste

sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição

legal. Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um

benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.

IV - Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados.

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07,

DJ 27.9.07)

 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor contavam, à época do óbito, com 42, 40, 37, 36 e 34 anos

(fls. 285), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma,

defiro a habilitação da viúva Alzenira Aparecida Cola Escanavachi (fls. 278/288).

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da

autuação, fazendo constar a habilitada como apelada, certificando-se. Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o

qual o art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART.

112 DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA.

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício

previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus",

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste

sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição

legal. Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um

benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.

IV - Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07,

DJ 27.9.07)

 

Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que a falecida autora era viúva, bem como seus filhos

eram maiores de 21 anos à época do óbito (fls. 160), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art.

16, da Lei nº 8.213/91.

Dessa forma, a habilitação deverá ser realizada nos termos da lei civil, e, considerando que os filhos da falecida
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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autora, Jorge Aparecido é casado em regime de comunhão parcial de bens (arts. 1658 a 1666, do CC), conforme

certidão de casamento de fls. 197, não há que se falar em habilitação do respectivo cônjuge. Defiro as habilitações

dos filhos Antonio Luiz de Pontes, Maria Tereza Lopes da Silva, José Sebastião de Pontes, Jorge Aparecido

de Pontes, Elizabete Aparecida Pontes e Mario Tadeu de Pontes (fls. 158/180 e 191/198).

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da

autuação, fazendo constar os habilitados como apelados, certificando-se. Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003887-77.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o

qual o art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART.

112 DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA.

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício

previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus",

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste

sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição

legal. Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um

benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

2002.61.83.003887-3/SP
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habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07,

DJ 27.9.07) 

 

Destaco, ainda que, in casu, a falecida autora não era casada, não tinha filhos e deixou apenas seus pais (fls. 276),

ostentando a condição de únicos dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Outrossim, não prospera a

alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta a extinção do feito,

tendo em vista a existência de valores a serem eventualmente executados pelo herdeiro referentes às parcelas

vencidas até a implementação do benefício (realizada em razão do deferimento da antecipação dos efeitos da

tutela). Dessa forma, defiro a habilitação dos genitores Paulo Alves de Bessa e Dalvani Paulina Cavalcante de

Bessa (fls. 274/282).

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da

autuação, fazendo constar os habilitados como apelados, certificando-se. Int.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073357-72.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o

qual o art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART.

112 DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA.

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício

previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus",

97.03.073357-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MOACIR PICOLO e outros

: RIOLANDO TOMAZINI

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DORIVAL HENRIQUE (desistente)

: ARSONIA APARECIDA SARTORI GAINO (desistente)

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS e outro

APELANTE : AUREA APARECIDA LUCCHIARI DE FRANCA

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS

No. ORIG. : 96.00.00253-7 1 Vr JUNDIAI/SP
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independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste

sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição

legal. Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um

benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.

IV - Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados.

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07,

DJ 27.9.07)

 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido co-autor Mario Mendes França contavam, à época do óbito,

com 41, 37 e 32 anos (fls. 198), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº

8.213/91. Dessa forma, defiro a habilitação da viúva Aurea Aparecida Lucchiari de França (fls. 194/198).

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da

autuação, fazendo constar a habilitada como apelante, certificando-se. Int.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020409-22.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o

qual o art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

98.03.020409-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : APARECIDA CORSI MINUNCIO e outro

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO

No. ORIG. : 97.00.00040-3 2 Vr TUPA/SP
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART.

112 DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA.

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício

previdenciário têm legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus",

independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste

sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição

legal. Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um

benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE.

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes

habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07,

DJ 27.9.07) 

 

Destaco, ainda que, in casu, o autor era casado, bem como deixou um filho que contava com 20 anos à época do

óbito (fls. 265), ostentando a condição de dependente, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a

habilitação da viúva Aparecida Corsi Minuncio e do filho Nilton Carlos Minuncio (fls. 259/267 e 271/276).

II- Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

III- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da

autuação, fazendo constar o habilitados no polo ativo, certificando-se. Int.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038102-48.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.038102-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outros
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DESPACHO

Tendo em vista a ausência de impugnação, defiro a habilitação.

Retifique-se a autuação.

I.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013018-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Apensem-se ao presente, os autos do agravo de instrumento nº 2010.03.00.026937-5, certificando-se e

anotando-se.

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Adailde Almeida da Silva contra a R. decisão proferida pelo

MMª Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 0006334-

57.2010.4.03.6183, "indeferiu o pedido de produção das provas requeridas na petição de fls. 134/135" (fls. 3)

Não há como dar seguimento ao presente recurso, ante a sua irregularidade formal.

A decisão agravada encontra-se lançada nos seguintes termos:

 

"Fls. 134/135: Defiro a produção da prova médica pericial requerida, nas especialidades ortopédica e

neurológica. (fls. 94)

......................................................................................................................

Quanto aos itens C, D, E, e F de fls. 134/135, indefiro, por falta de pertinência." (fls. 95)

 

Dessa forma, deveria a recorrente ter instruído o presente instrumento com a cópia do requerimento formulado a

fls. 134/135, expressamente referido no decisum ora impugnado.

Nota-se, portanto, que a agravante não instruiu o presente recurso com a documentação adequada, para que este

Relator pudesse apreciar a decisão hostilizada. Como assim não procedeu, falta peça essencial para formar a

convicção deste Juízo. Inviável, assim, caminhar no sentido da análise do mérito recursal.

Isso porque, referida peça, conquanto não seja obrigatória, é considerada essencial para o conhecimento do

presente agravo de instrumento. Não é apenas útil, mas imprescindível, uma vez que sem o conhecimento pleno

das informações nela contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão.

Assim, desprovido de tal peça necessária, este agravo já nasce fadado ao insucesso. Não tem condições de

prosperar posto que não existirá meio de se verificar o acerto ou o erro da decisão impugnada. Descabido,

portanto, tirar as conclusões jurídicas que decorreriam da análise daqueles elementos essenciais que não constam

destes autos.

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica:

 

"'O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ADVOGADO : APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 99.00.00078-8 3 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.013018-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ADAILDE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063345720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, 'a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não-conhecimento' (STJ-Corte Especial, ED no Resp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os

embs., cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). 'Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as

peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso' (RSTJ 157/138; no mesmo sentido:

RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211)"

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., 2009, SP, Saraiva, nota 6 ao art. 525, p. 725)

 

Isso posto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis

o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026937-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Adailde Almeida da Silva contra a R. decisão proferida pela

MM.ª Juíza Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 0006334-

57.2010.403.6183, indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de

auxílio-doença.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da

agravante.

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou

parcialmente, a própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o

preenchimento dos pressupostos essenciais exigidos para a sua concessão.

In casu, o documento médico mais recente, acostado aos autos a fls. 55 e datado de 04/05/10, não é suficiente para

comprovar de forma cabal a incapacidade atual da autora ao afirmar que ela está "sem condições plenas para

realizar suas atividades profissionais no momento" (grifos meus).

Dessa forma, fica afastada a presença do requisito da prova inequívoca, impedindo, portanto, o deferimento da

tutela antecipada.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica

negado. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2010.03.00.026937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ADAILDE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063345720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-44.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Pesquisas realizadas nesta data nos sistemas PLENUS e HISCREWEB (anexas ao presente) indicam que a parte

autora já percebe aposentadoria por idade, com DIB em 09.09.03 e DDB em 19.12.03, portanto, concedida após

propositura da presente ação (distribuída em 27.01.03).

Neste feito o demandante também pretende obter aposentadoria, (por tempo de contribuição). A cumulação de

aposentadorias é vedada pelo art. 124, inciso II, da Lei 8.213/91.

Manifestem-se as partes, autora e réu, respectivamente, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias cada uma.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029518-40.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 82-83: dê-se ciência às partes.

Prazo: 05 (cinco) dias para cada uma das partes, sucessivamente, autora e ré.

Após, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

2003.61.83.000285-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : OTAVIO BICCIATO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.99.029518-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSIANA FRANCO DO AMARAL

ADVOGADO : LETÍCIA APARECIDA SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00071-2 1 Vr ITARARE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003541-58.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 222-234: indefiro, por falta de amparo legal, o pleito de intimações em nome da sociedade de advogados

"Camargo, Falco Advogados Associados".

2. Fls. 227: com a morte do mandante, cessados os efeitos da procuração outorgada às fls. 22 (art. 682, II, do CC).

3. Suspendo o andamento do feito (art. 265, I, do CPC).

4. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação ora formulado.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002397-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Balbino Jesus da Silva, da decisão reproduzida a fls. 73/74, que,

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com

vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença.

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

2004.61.83.003541-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDER PINTO DA FONSECA FILHO

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2012.03.00.002397-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : BALBINO JESUS DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081633920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Decido.

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão

do acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora o recorrente, nascido em 08/11/1949, afirme ser portador de osteoartrose de coluna

cervical e coluna lombo-sacra, abaulamento discal, tendinite em cotovelo, outras artroses, transtornos de discos

intervertebrais, sinovite e tenossinovite, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 59/76).

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa em 24/03/2011, ante a constatação de ausência de

incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002461-65.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

A presente ação, ajuizada com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, foi julgada

parcialmente procedente (fls. 105-114).

Subiu o feito a este Corte por força de recursos de apelação interpostos por ambas as partes (fls. 118-122 e fls.

124-137).

Inicialmente, a parte autora requereu desistência da ação, tendo sido indeferido o pedido (fls. 173 e 178).

Ora, vem o autor requer desistência do recurso interposto, nos termos do art. 501 do CPC, em virtude de lhe ter

sido concedido, na via adminstrativa, benefício previdenciário distinto daquele sub judice, a saber, aposentadoria

por invalidez (fls. 177-186).

 

DECIDO.

 

Acolho o pedido de desistência do recurso de apelação formulado pela parte autora, independentemente da

concordância da parte contrária (art. 501 do CPC c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno dessa Corte).

2005.61.05.002461-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE CICERO DOMINGOS GOMES

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento do recurso autárquico.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 5769/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027993-43.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E AGRAVO LEGAL - REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - TRABALHO EM

EMPRESA DE FUNDIÇÃO E REFINO DE COBRE - SUJEIÇÃO A GASES TÓXICOS -

COMPROVAÇÃO - ENQUADRAMENTO LEGAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Restou comprovado nos autos, tanto que assim reconhecido pela sentença de 1º grau, a exposição habitual e

permanente do Segurado, a agente nocivo à saúde (gases tóxicos), no labor exercido em empresa de fundição e

refino de cobre, independentemente da função executada, visto que a insalubridade, reconhecida judicialmente,

alcançava todos os setores e funcionários da empresa, e até mesmo sua área externa.

- Situação enquadrada nos Decretos 53.831/64 (itens 1.2.9 e 1.2.11) e 83.080/79 (item 1.2.4 e 2.5.4).

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0801755-92.1995.4.03.6107/SP

98.03.027993-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FERNANDO CESAR DE MELO SANTOS

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

: BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00005-8 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

A Ementa é :

 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. LIMITES. PEDIDO. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO DE TRABALHADOR URBANO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE SEM REGISTRO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AGRAVO

DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

- O magistrado deve aplicar as normas do Código de Processo Civil ao prolatar a sentença, observando as regras

dos artigos 458 e seguintes, decidindo a questão jurídica de forma certa e determinada, com a aplicação do direito

ao caso concreto tal como apresentado na peça exordial.

- Não havendo correlação lógica entre pedido e sentença, esta deve ser anulada ou reduzida, a fim de que a autora

tenha seu pedido examinado, recebendo a adequada prestação jurisdicional.

- A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc.

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300411-22.1993.4.03.6102/SP

 

1999.03.99.016504-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : FRANCISCO RENATO ALMEIDA

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM

: LUZIA FUJIE KORIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.08.01755-4 2 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.069306-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - IMPLEMENTAÇÃO

ADMINISTRATIVA - PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Encontra-se demonstrado nos autos a implementação da aposentadoria reclamada (Especial), na data do

requerimento administrativo (29.10.1991).

- Não há objeto a ser tutelado, em se tratando de pedido de concessão de benefício, se o mesmo já foi

implementado.

- Em sendo a pretensão a de revisão de benefício, esta, se houver, deverá ser objeto de requerimento e forma

própria, visto que não há qualquer esclarecimento ou fundamento nos autos, à autorizá-la.

- Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300859-24.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

URBANO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : BIAGIO DI DONATO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

: RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.03.00411-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.03.99.072841-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : WANDERLEY MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.03.00859-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085243-97.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - JUROS MORATÓRIOS - APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/2009 A

PARTIR DE SUA EDIÇÃO - NATUREZA PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS -

AGRAVO IMPROVIDO.

- A jurisprudência já se pacificou no sentido de que as leis que normatizam os juros moratórios, como é o caso da

Lei nº 11.960/2009, possuem natureza processual, com aplicação imediata nos processos em andamento,

inexistindo, no caso, ferimento ao princípio da irretroatividade das leis.

- Precedentes jurisprudenciais dos E. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.03.99.085243-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : ORLANDO PIRES falecido

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

HABILITADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES PIRES e outros

: MARCOS DONIZETE PIRES

: ALESSANDRO MATEUS PIRES

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00053-4 2 Vr CATANDUVA/SP
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000425-36.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AGRAVO LEGAL - RECONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - AGRAVO

IMPROVIDO.

- Comprovada a existência de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício assistencial, inclusive

pelo laudo social anexado, o termo inicial deve coincidir com a data da citação, momento em que a Autarquia

Previdenciária tomou conhecimento do pleito e não da data do laudo.

- Precedentes da Jurisprudência, inclusive desta Corte.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048844-35.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.61.13.000425-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELZA APARECIDA MAHALEM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IDALINA NOGUEIRA SILVA

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.99.048844-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUZA EIROZ DE OLIVEIRA e outros

: MARIA TEREZA DE MORAES (= ou > de 60 anos)

: MARLENE MARTINS QUEIROZ
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EMENTA

A Ementa é : PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO

RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

I- É dado ao relator na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão "contrária à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" de acordo com o disposto no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC..

II - o denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem a finalidade de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não sendo

possível a sua utilização, afora essas circunstâncias, à rediscussão de matéria já decidida.

III - Decisão que não comporta qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050427-55.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

: NEIDE RODRIGUES FONSECA

: NIVIA DE OLIVEIRA SOUZA

: ODETE HELENA DE OLIVEIRA

: OLGA CAMPREGHER BASTOS

: PALMIRA RAMOS DOS SANTOS

: REGINA LUCIA DE TOLEDO SIQUEIRA

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00050-9 3 Vr SAO VICENTE/SP

2000.03.99.050427-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : LUCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00067-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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URBANO. CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n.

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi

definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico.

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS,

exceto para os agentes nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada

à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052819-65.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2000.03.99.052819-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : HIKOITI YOKOYAMA

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00181-6 1 Vr ITUVERAVA/SP
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AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE ESPECIAL - DENTISTA AUTÔNOMO -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO INSUFICIENTE - AGRAVO

IMPROVIDO.

- É possível o reconhecimento do trabalho sob condições especiais ao segurado autônomo, cirurgião dentista,

ainda que no período após o advento da Lei nº 9.032/95.

- No caso, contudo, não comprovou o Agravante, quer o exercício, quer o recolhimento das contribuições devidas,

no período de 01.01.1991 a 25.05.1998, razão pela qual insuficiente o tempo comprovado para a concessão de

aposentadoria integral ou proporcional por tempo de contribuição.

- Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0074560-64.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. ARTIGO 50 DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

2 - Preservou-se o direito do Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por

meio da interposição do recurso de agravo, ou a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser

levado o agravo para julgamento em mesa.

3 - Deve-se ressaltar que a aplicação do artigo em comento pressupõe que o julgador, ao negar seguimento ao

recurso ou dar-lhe provimento, assegurou à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida caso o

processo fosse julgado pelo Órgão Colegiado.

4 - A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

5 - Não há justificativa para o INSS fixar o valor do benefício da autora nos moldes do artigo 258 do Decreto

2.172/97, o qual prevê a aposentadoria para trabalhador rural, não sendo a situação da autora, que verteu

contribuições nos três últimos anos trabalhados anteriormente a implantação do benefício.

6 - A autora possuía vínculos empregatícios urbanos, sendo que, o último antes da aposentação teve início em

24/10/1990 e perdurou por lapso posterior a implantação do benefício, não existindo motivo para o réu não aplicar

o artigo 50, da Lei 8.213/91.

2000.03.99.074560-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVADO : EUFROSINA DOS SANTOS MARCELO

ADVOGADO : ADEMAR PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00221-8 5 Vr LIMEIRA/SP
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7 - O INSS reconheceu 17 grupos de 12 contribuições, sendo que a renda mensal da aposentadoria consiste em

70% do salário - de - benefício, acrescido de mais um por cento deste para cada grupo de doze contribuições

vertidas.

8 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-39.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO..

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- O C. STJ firmou entendimento de que ocorreu a prescrição do próprio fundo de direito nas ações em que se

buscava a complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido aos servidores integrados à

extinta RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo inicial

para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta norma legal. Situação análoga a essa, é a

ocorrida nos presentes autos, eis que, na melhor das hipóteses, o termo inicial do prazo prescricional verifica-se na

assinatura do referido acordo, volto a mencionar, levado a efeito em 31/07/87.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

2000.61.04.002623-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA e outros

: AMERICO DA SILVA CORRALO

: ANTONIO DOMINGUES DA CONCEICAO

: ANTONIO GREGORIO DE FREITAS FILHO

: CHRISTINA ELIZABETH WASCHINSKY FONSECA

: EUCLIDES FERREIRA DE MELLO

: FRANCISCO JOSE THADEU CARVALHO TRIGO

: IGNEZ CRUZ

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007241-27.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA. INCLUSÃO DO AUXÍLIO-MENSAL AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0082505-85.1992.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.04.007241-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVADO : EUNICE FELIPE

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

SUCEDIDO : JOAO ROSA GONCALVES falecido

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.03.99.051110-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : HELIOS DE BRITTO

ADVOGADO : FERNANDO FERNANDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     977/1049



 

EMENTA

A Ementa é :

REVISÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 58 ADCT. ÍNDICES DE CORREÇÃO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- Referidas aposentadorias possuem requisitos distintos, sendo que não restou demonstrado o preenchimento dos

requisitos para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a qual, além do tempo de serviço, exigia outros

requisitos como carência mínima.

- Os períodos não intercalados de benefício por incapacidade não podem ser considerados como tempo de serviço

por conta da vedação expressa contida no inciso II do artigo 55 da Lei nº 8.213/91.

- A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos

anteriormente à promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º,

IV, a utilização da vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

- O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos

benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do

seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-

98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

- Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em

lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027903-93.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.82505-2 3V Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.027903-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DARCI EHMKE

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00037-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

A Ementa é :

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

URBANO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

- A simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa.

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n.

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi

definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico. 

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS,

exceto para os agentes nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada

à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032519-14.2002.4.03.9999/SP

 

 

2002.03.99.032519-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. INSS. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. AGRAVO LEGAL. PARTE AUTORA. TEMPO INSUFICIENTE. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO INDEVIDA.

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas

testemunhas, em depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço

de trabalho rural pleiteado. Precedentes do STJ.

2. Tempo de serviço inferior a 30 anos. Requisito não cumprido. Aposentadoria indevida.

3. Agravos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032221-63.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADO RURAL.

CARACTERIZAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : MANOEL FERREIRA DIAS

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00161-3 1 Vr INDAIATUBA/SP

2002.03.99.046999-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO FRANCISCO

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.32221-3 8V Vr SAO PAULO/SP
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- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013087-60.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso não são hábeis a reformar a decisão recorrida, que

se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta corte.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.02.013087-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE FRANCISCO VICTORIO LOPES

ADVOGADO : MARIA ZUELY ALVES LIBRANDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006013-16.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

PREVIDENCIÁRIO. MULTA DIÁRIA. FIXAÇÃO. PRAZO. REVISÃO DA RMI. 

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- Não há óbice a aplicação de multa diária em caso de descumprimento da decisão, a qual só produzirá efeitos

após o trânsito em julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004969-10.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

2002.61.14.006013-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVADO : ANTONIA MARTOS BENEDETTI

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.03.99.004969-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : MIGUEL RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00092-8 1 Vr CABREUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     982/1049



IMPROVIDO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas

anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em

jurisprudência dominante desta corte e dos tribunais superiores.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007347-36.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO ESPECIAL - ATIVIDADE DE TECELAGEM - AGENTE AGRESSIVO

- RECONHECIMENTO - REEXAME NECESSÁRIO - NATUREZA - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Tem razão o agravante quanto ao reconhecimento do tempo especial trabalhado em Indústria Têxtil, sujeito a

poeira proveniente do algodão (pó de fio de algodão), conforme comprovado nos autos e reconhecido pelo

Ministério do Trabalho.

- Precedentes Jurisprudenciais, inclusive desta Corte.

- Não está o Relator, em sede de reexame necessário, limitado às questões ventiladas no recurso voluntário, tendo

em vista o efeito translativo que lhe é peculiar, dada a garantia do interesse público.

- Não tendo comprovado o recolhimento de contribuições, na condição de motorista autônomo, não tem o

Agravante o direito de pleitear seu reconhecimento, seja a título de tempo comum, seja a título de tempo especial,

mesmo que o Ente Previdenciário não tenha impugnado tal omissão, visto tratar-se de questão de ordem pública,

verificável em sede de reexame necessário.

- Tempo reconhecido insuficiente para o deferimento do benefício pretendido, seja integral ou proporcional.

- Agravo provido apenas em parte. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

2003.03.99.007347-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : LIMERSI MASSAO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00020-8 1 Vr ARARAS/SP
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JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007975-25.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

PREVIDENCIÁRIO. ANISTIADO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. LEI 8.213/91 ART. 150.

- Na época do requerimento dos benefícios dos autores estava em vigor o artigo 150 da Lei nº 8.213/91.

- O disposto no artigo 150 da Lei nº 8.213/91, não pode ser afastado, devendo o ato produzido sob sua égide ser

respeitado, por força do que dispõe o artigo 5º inciso XXXVI da CF.

- Os benefícios dos autores foram concedidos na vigência do retromencionado artigo e, como bem asseverado pelo

Juízo a quo, o referido dispositivo não afastou o tempo de serviço para o cálculo do salário - de -benefício, nem

determinou integralidade em sua observação.

- Não se verifica nenhuma ilegalidade na concessão de aposentadoria proporcional.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011192-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.007975-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : JAIR MIRKAI e outros

: ANTONIO JOSE CALAZANS

: PAULO ROBERTO KORNES AMORIM

: VALFREDO AZEVEDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00016-7 4 Vr SAO VICENTE/SP

2003.03.99.011192-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni
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EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso não são hábeis a reformar a decisão recorrida, que

se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta corte e em posicionamento que defende a

revogação do Decreto nº 53.831/1964 pelo Decreto nº 83.080/1979 e a não-repristinação do primeiro.

 

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013617-76.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00004-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2003.03.99.013617-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA DE FATIMA PIRES

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00032-4 1 Vr ARARAS/SP
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anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em

jurisprudência dominante desta corte e dos tribunais superiores.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025532-25.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

RURAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028255-17.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.025532-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : VALDECIR APARECIDO GUIDONI

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00143-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante no presente recurso não são hábeis a reformar a decisão recorrida, que

se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta corte e dos tribunais superiores.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032553-52.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). AUTÔNOMOS E EQUIPARADOS.

ESCALA DE SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS. OBSERVÂNCIA.

 

2003.03.99.028255-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : MAURICIO ALUISIO FONSECA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00083-1 3 Vr INDAIATUBA/SP

2003.03.99.032553-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRAIDE NATIVIDADE DONINI BORANELLI

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00140-3 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- A autora demonstrou que efetuou as contribuições exigidas na classe 01 e 02. Apesar dos recolhimentos

posteriores terem sido efetuados em atraso, a autora já havia cumprido os interstícios das classes anteriores, o que

possibilitou a progressão para a classe 03.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000577-42.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO LEGAL -

APOSENTADORIA PROPORCIONAL - CONTAGEM DE TEMPO - ERRO MATERIAL -

RECONHECIMENTO - BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE - NÃO CUMULAÇÃO -

OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO

PROVIDOS EM PARTE.

- Trata-se de erro material a não inclusão no cálculo de tempo de serviço reconhecido no julgado, de 01.10.1976 a

31.12.1977, na tabela de cálculo anexada.

- Devidamente corrigido o tempo de serviço, obtem-se o total de 31 anos e 25 dias de tempo de serviço, suficiente

à aposentadoria proporcional, a partir da DER (22.09.1998).

- Havendo benefício concedido a posteriori, decorrente de novo pedido administrativo, é direito do segurado a

opção pelo benefício mais vantajoso, posto que vedada pela lei a cumulação de benefícios de aposentadoria.

- Embargos e Agravo parcialmente providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, -"DAR PARCIAL

PROVIMENTO aos Embargos de Declaração e Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

2003.61.14.000577-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : VALDEMIR SANTOS COSTA

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001647-94.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. A jurisprudência é firme no sentido de que os pais podem receber o benefício de pensão por morte, desde que

comprovem a sua real necessidade econômica.

2. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009674-30.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE

JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

2003.61.14.001647-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

INTERESSADO : ENOC FERNANDES DE LIMA e outro

: MAURILIA MARIA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155-156 v

2003.61.26.009674-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BOCCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Precedentes desta Corte.

4. Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005065-27.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO

AUTOR IMPROVIDO. AGRAVO DO INSS PROVIDO.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante autor no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas

anteriormente, não atacando os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta fundamentada em

jurisprudência dominante desta corte e dos tribunais superiores.

3. Tendo os requisitos para a concessão do benefício se aperfeiçoado somente após a decisão final do processo

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

4. Verifica-se que a decisão não malferiu diplomas legais, porquanto não há que se falar no prequestionamento

suscitado.

5. Agravo do autor a que se nega provimento. Agravo do INSS provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor e dar provimento ao

agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.83.005065-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 05/03/2012     990/1049



 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Marco Aurelio Castrianni

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001082-81.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO - EMPREGADA DOMÉSTICA - RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ERRO MATERIAL - CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA - OPÇÃO

POR BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO - AGRAVO IMPROVIDO.

- No tocante à demonstração da atividade de "empregada doméstica", assim como à realização de recolhimentos

previdenciários e ao cumprimento do requisito da carência, observo que a decisão ora atacada bem delineou

referidas matérias, consignando, outrossim, entendimento jurisprudencial do C. STJ.

- A jurisprudência dos tribunais, inclusive, do E. Superior Tribunal de Justiça, é pacífica quanto à impossibilidade

de exigir indenização referente à contribuição previdenciária não recolhida, quando se tratar de período anterior ao

advento da Lei nº 5.859/72, que regulamentou a atividade de doméstica e não como constou, por erro material ora

verificado. 

- No que concerne à opção da parte autora pela aposentadoria que se-lhe-afigura mais vantajosa, a decisão ora

combatida já por bem esclareceu a compensação dos valores recebidos a esse título, visto a impossibilidade de

cumulação de benefícios.

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011938-07.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.001082-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/112

INTERESSADO : ELZA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 02.00.00057-9 1 Vr LUCELIA/SP

2004.03.99.011938-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

A Ementa é :

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO

VALOR DO AUXÍLIO-SUPLEMENTAR

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- Possível a inclusão do valor correspondente ao auxílio-suplementar aos salários-de-contribuição. Precedentes

(AC 803792/SP, QUINTA Turma, Relatora: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU: 10/09/2002, pág:

390) - (STJ, EDERESP 266049, Quinta Turma, Relator: José Arnaldo da Fonseca, DJ: 19/03/2001, pág: 133)

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020295-73.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

QUALIDADE DE SEGURADO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. Considerando a data do último vínculo empregatício e a data do óbito, impõe-se reconhecer a manutenção da

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

2. A prescrição não atinge o direito do segurado, mas apenas eventuais diferenças ou prestações devidas no

período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação.

3. Agravo do INSS não provido.

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NESTOR FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00072-3 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

2004.03.99.020295-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EUNICE GRACINDO ALVES

ADVOGADO : MAURO LEANDRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115-116 V

No. ORIG. : 02.00.00258-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027931-90.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA -

AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ATIVIDADE EQUIPARADA À DE ENFERMEIRO - TEMPO

ESPECIAL - PRESUNÇÃO LEGAL DE ATIVIDADE INSALUBRE - LEI Nº 9.528/97 - EXIGÊNCIA DE

LAUDO TÉCNICO - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - AGRAVO IMPROVIDO.

- O trabalho exercido pelo Auxiliar de Enfermagem, em ambiente hospitalar, encontra-se equiparado à atividade

de enfermeiro, passível de enquadramento nos itens 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79 e 2.1.3 do Decreto nº

53.831/64.

- O reconhecimento da atividade especial, pela Categoria Profissional, se refere ao período anterior ao advento da

Lei nº 9.528/97, que passou a exigir a comprovação do agente nocivo por laudo técnico.

- Precedentes da Jurisprudência desta Corte.

- Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003837-

05.2004.4.03.6111/SP

 

2004.03.99.027931-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE CRISTIANO VICK

ADVOGADO : MARIA DO CARMO ARAUJO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00145-3 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2004.61.11.003837-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

CÁLCULO DE TEMPO - OMISSÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO - INEXISTÊNCIA - ERRO

MATERIAL DO CÁLCULO - VIA ADEQUADA PARA CORREÇÃO - OPÇÃO PELO BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO.

No caso dos autos não se verifica a existência dos requisitos da omissão ou obscuridade a fundamentar os

embargos declaratórios.

Observado, contudo, erro material no cálculo de tempo empreendido, na medida em que se deixou de computar

tempo de contribuição demonstrado nos autos.

Constatada a existência de erro material, viável sua correção pela via eleita, reconhecendo-se o tempo correto em

favor do segurado.

Embargos providos para essa finalidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA do PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR

PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002113-54.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - CORREÇÃO DE MERO ERRO MATERIAL - INDICAÇÃO

CORRETA DO ANO DA ATIVIDADE DO SERVIÇO MILITAR - RECONHECIMENTO - CORREÇÃO

DE OFÍCIO - DESNECESSIDADE DO RECURSO - AGRAVO IMPROVIDO - ERRO MATERIAL

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

EMBARGANTE : AZOR DA SILVA TUCUNDUVA

ADVOGADO : TATIANA DA SILVA TUCUNDUVA e outro

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2004.61.14.002113-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : PEDRO PAULO OCHO

ADVOGADO : MARCELO FLORES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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RECONHECIDO E CORRIGIDO.

- É desnecessária a interposição de Agravo Legal para mera correção do ano da atividade de serviço militar,

prestado em 1969 e não em 1963, como constou.

- Erro material reconhecido e corrigido.

- Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007658-56.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

URBANO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n.

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi

2005.03.99.007658-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CLAUDEMIR APARECIDO BOVOLENTA

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00111-2 4 Vr BOTUCATU/SP
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definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico.

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS,

exceto para os agentes nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada

à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010694-09.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Considerando a data do último vínculo empregatício e a data do óbito, impõe-se reconhecer a manutenção da

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 

2. Agravo do INSS não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

2005.03.99.010694-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : FATIMA MORETTI CELESTINO

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA SALVADOR MANZATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00223-1 1 Vr MONTE ALTO/SP
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018498-28.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

- O acórdão restou omisso no que tange à fixação da data de início do pagamento das parcelas devidas e o

reconhecimento da prescrição quinquenal.

- Considerando que a documentação necessária ao reconhecimento da atividade como especial já havia sido

fornecida por ocasião do requerimento administrativo, este o momento do início do pagamento das diferenças

devidas ao autor. Contudo, deve incidir a prescrição sobre todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que

antecedeu a propositura da ação. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023492-02.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A condição de dependente da autora em relação ao filho não restou demonstrada, uma vez que é necessário

trazer aos autos meios de prova para a comprovação da dependência econômica, por não ser presumida, nos

2005.03.99.018498-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/122

INTERESSADO : MILTON PEREIRA VALENTIM

ADVOGADO : ROSANA SILVERIO

No. ORIG. : 03.00.00115-2 2 Vr ITAPIRA/SP

2005.03.99.023492-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : NOERCI GALHARDI CASCAO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84-85

No. ORIG. : 03.00.00226-5 1 Vr CATANDUVA/SP
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termos do § 4.º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91.

2. Agravo da parte autora não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033799-15.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

URBANO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL.

CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

- A simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

2005.03.99.033799-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : VAGNER RAFAEL ANTONIO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00433-6 1 Vr ITATIBA/SP
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00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037410-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE LABORATIVA SEM REGISTRO EM CTPS PARCIALMENTE

COMPROVADA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS -

RECURSO DO AUTOR PROVIDO EM PARTE.

Considerando a existência de início de prova material somente a partir do ano de 1977, ao que se segue o

colhimento de prova oral (fls. 110/116), torna-se imperioso o reconhecimento do período laborativo do autor, na

qualidade de "pedreiro", de 01/01/1977 - início do ano da prova mais remota - e até 30/11/1977, data esta

propugnada na inicial.

Restaram seguramente comprovados pelo autor os interregnos em que se exerceram atividades especiais, como

segue:

a) de 01/11/1980 a 03/05/1981 e de 24/09/1981 a 16/05/1982, como "eletricista/operador turbo gerador" junto ao

empregador "Usina São Martinho S/A", exposto, de maneira habitual e permanente, a agente agressivo "energia

elétrica" (formulário e laudo técnico - fls. 22/26); atividade enquadrada no item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64

(tensão superior a 250 volts).

b) de 01/10/1982 a 08/02/1983, como "eletricista" junto ao empregador "Sermatec Indústria e Montagens Ltda.",

exposto, de maneira habitual e permanente, a agente agressivo "tensão elétrica variável entre 380 e 440 volts, o

que o tornava suscetível a choques elétricos" (formulário - fls. 27); atividade enquadrada no item 1.1.8 do

Decreto nº 53.831/64 (tensão superior a 250 volts).

Ao serem computados todos os períodos supramencionados, a outros, já mencionados em parágrafos anteriores,

até 16/12/1998 (advento da Emenda Constitucional nº 20/98), teremos, conforme tabela cuja juntada ora

determino, 28 anos, 05 meses e 10 dias de tempo de serviço, insuficiente à concessão da Aposentadoria por

tempo de serviço vindicada pelo autor; por sua vez, ao ser considerada a data do requerimento administrativo

formulado (03/01/2001), conquanto tenho a parte autora totalizado 30 anos, 05 meses e 27 dias de tempo de

serviço, conforme tabela, cuja juntada determino também, deixara de cumprir o requisito etário (mínimo de 53

anos para homens), exigido no texto da referida Emenda.

Reformada a r. sentença, também no tocante à concessão do benefício de Aposentadoria por tempo de serviço

guerreado, vez que improcedente o pedido.

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

Provido em parte o recurso do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia "Turma Projeto Mutirão

Judiciário em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, no que resta parcialmente provido o recurso do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Paulo Pupo

Juiz Federal Convocado

2005.03.99.037410-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo

APELANTE : JOSE PAULO TEIXEIRA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 03.00.00037-1 1 Vr GUARIBA/SP
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049320-97.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TEMPO ESPECIAL - VIGIA -

UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO - NÃO COMPROVAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.

- O enquadramento da atividade de vigia como perigosa, deve estar devidamente comprovada pela exposição aos

fatores de risco, ainda que não inscrito em regulamento.

- Não comprovação do porte de arma de fogo ou de qualquer outro fator de risco à ensejar o reconhecimento do

tempo especial pretendido.

- Precedentes da Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO

ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051745-97.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.03.99.049320-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : NELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00360-3 3 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.051745-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : ANTONIO MORSOLETTO NETO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE

: RAFAEL TONIATO MANGERONA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00137-0 1 Vr BARRA BONITA/SP
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A Ementa é :

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PAGAMENTO EM ATRASO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÔNUS DA PROVA. AÇÃO IMPROCEDENTE

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- O autor não logrou êxito em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice de correção, ônus

este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008020-24.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE DE

SEGURADO. 

1. Considerando a data do último vínculo empregatício, a situação de desemprego e a data do óbito, foi mantida a

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 

2. Agravo do INSS não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

2006.03.99.008020-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : GRAZIELE LETICIA ALVES incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REPRESENTANTE : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00036-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026062-24.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. RMI. AGRAVO DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- O autor obteve o pagamento das diferenças das suas verbas trabalhistas homologadas pela Justiça do Trabalho.

- A reclamação trabalhista ajuizada após a concessão do benefício não é óbice para o acolhimento do pleito de

revisão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042339-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.026062-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLORACI DE LOURDES CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00055-3 1 Vr CUBATAO/SP

2006.03.99.042339-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : AMANDA ROSA LOPES incapaz e outro

: PAULO CESAR LOPES incapaz

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ QUIRINO

REPRESENTANTE : PATRICIA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ QUIRINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL.

1. Considerando a data do último vínculo empregatício, a situação de desemprego e a data do óbito, houve a

manutenção da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, diante da ausência do requerimento

administrativo, nos termos do artigo 74 da Lei n. 8.213/91.

3. Agravo do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045111-

51.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVOS - NÃO CONHECIMENTO

DO RECURSO

- Consoante art. 536 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de embargos de declaração é de 05

(cinco) dias.

- Publicado o Acórdão em 04/11/2011 (sexta-feira), o prazo encerrou em 11/11/2011 (sexta-feira), de modo que o

recurso interposto em 21/11/2011 é intempestivo.

- Sendo manifestamente intempestivos, não conheço dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00129-0 1 Vr IGARAPAVA/SP

2006.03.99.045111-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOAO BATISTA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 04.00.00135-1 1 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-28.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

1. Comprovada a qualidade de segurado do falecido pelo início de prova material do labor rural, corroborado pelo

depoimento de testemunhas.

2. Agravo do INSS não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15038/2012 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004131-93.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

2006.61.25.000265-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ROSA LONGO DE QUEIROZ

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114-115

No. ORIG. : 00002652820064036125 1 Vr OURINHOS/SP

2000.61.12.004131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EURIDES SILVERIO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CIBELY DO VALLE ESQUINA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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DESPACHO

Fls. 203. A avença só pode ser homologada se o autor passar à sua advogada uma procuração com poderes para

ela transigir. A nomeação como dativo não supre essa exigência. 

Apenas para salvaguardar direito de hipossuficiente, concedo novo prazo de 10 dias, fatal, para a regularização já

anteriormente determinada no despacho de fls. 201, com a juntada aos autos de um mandato outorgado pelo autor,

com poderes para a transação. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004897-91.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Como no presente feito há uma menor, postulando pela habilitação, que só completará 18 anos em outubro de

2012 (fls. 376), é indispensável dar-se ciência ao Ministério Público Federal, a fim de que aquela conspícua

instituição da república emita um parecer sobre um eventual acordo entre as partes. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015180-03.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00041319320004036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2001.03.99.004897-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FATIMA APARECIDA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 99.00.00073-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2006.03.99.015180-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Para entabular um acordo com os herdeiros, o réu exige uma declaração judicial de ausência do marido da autora

(fls. 277 e 285). Destarte, não se vislumbra, no momento, possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

[Tab]

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007955-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face do erro material cometido pelo INSS (fls. 120), emendo o termo de homologação, para fazer dele constar

a DIP de 1.º/6/2011, permanecendo incólume o restante do texto. 

Cumpra-se, agora, o disposto nos três últimos parágrafos da decisão de fls. 119. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017621-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : TEREZA APARECIDA AVANTE DUARTE

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

No. ORIG. : 02.00.00051-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2009.03.99.007955-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 07.00.00024-6 2 Vr IBITINGA/SP

2009.03.99.017621-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE PEREIRA DA SILVA
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DESPACHO

Fls. 99. Aguarde-se o cumprimento da carta de ordem. Após, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028677-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 98 (fls. 100), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente o autor, por mandado, informando a ele o oficial de justiça que, se quiser aceitar o acordo proposto

pelo INSS, terá de constituir um advogado em cartório, passando-lhe uma procuração por instrumento público,

com poderes para transigir. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

No. ORIG. : 08.00.00056-1 2 Vr DRACENA/SP

2009.03.99.028677-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDO MARTINS RIBEIRA

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

No. ORIG. : 08.00.04807-1 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2010.03.99.001046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PERCILIA DE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
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DESPACHO

Como decorreu in albis o prazo para a habilitação dos herdeiros (fls. 225 e 227), não se vislumbra, o momento,

possibilidade de acordo. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004555-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Havendo decorrido in albis o prazo de 45 dias para as providências determinadas pelo despacho de fls. 125 (fls.

126), não há, no momento, possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014058-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 07.00.00128-6 4 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.004555-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

No. ORIG. : 08.00.00148-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2010.03.99.014058-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUY ALVES DA SILVA

ADVOGADO : NELSON CAETANO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 06.00.00054-5 3 Vr CUBATAO/SP
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DESPACHO

Como não foi atendido o determinado no despacho de fls. 188 (fls. 190), vê-se que não há, no momento,

possibilidade de acordo. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022317-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Como se trata de pedido de habilitação de herdeiros e não houve resposta ao despacho de fls. 98 (fls. 100), não se

vislumbra, no momento, possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025910-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.03.99.022317-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO MOURA

No. ORIG. : 09.00.00133-2 1 Vr BURITAMA/SP

2010.03.99.025910-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINALVA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO

No. ORIG. : 08.00.00139-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Como decorreu in albis o prazo para o cumprimento do despacho de fls. 92 (fls. 94), não se vislumbra, no

momento, possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026248-08.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 90. Indefiro. Vige no Gabinete da Conciliação a praxe de remeter postalmente apenas a proposta de acordo. 

Considerando que o autor já demonstrou desinteresse pela oferta do INSS (fls. 83), remetam-se os autos ao

gabinete de origem.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028879-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 147 (fls. 149), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente o autor, por mandado, informando a ele o oficial de justiça que, se quiser aceitar o acordo proposto

2010.03.99.026248-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LEANDRO DE LIMA

ADVOGADO : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00033-7 1 Vr DEODAPOLIS/MS

2010.03.99.028879-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

No. ORIG. : 08.00.00027-1 3 Vr CRUZEIRO/SP
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pelo INSS, terá de constituir um advogado em cartório, passando-lhe uma procuração por instrumento público,

com poderes para transigir. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031403-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 247 (fls. 249), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20

dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031613-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.03.99.031403-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITORIA PAULINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRE DE SIQUEIRA MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 09.00.00215-1 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.031613-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI

No. ORIG. : 08.00.00101-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Como até agora não foi tomada nenhuma providência para a habilitação de herdeiros, havendo decorrido in albis

o prazo do despacho de fls. 143 (fls. 144), não se vislumbra, no momento, possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036520-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da petição de fls. 109, mediante a qual o autor demonstra desinteresse pela proposta de acordo ofertada

pela autarquia, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038364-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros (fls. 116 e ss.) e diga se concorda com ele. 

2010.03.99.036520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA

No. ORIG. : 09.00.00042-2 1 Vr ITABERA/SP

2010.03.99.038364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA LUCIA LIMA PEREIRA

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES

: ELIZABETH BUENO GUIMARÃES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00175-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044463-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 66 (fls. 68), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente a autora, por mandado, informando a ela o oficial de justiça que, se quiser aceitar o acordo proposto

pelo INSS, terá de constituir um advogado em cartório, passando-lhe uma procuração por instrumento público,

com poderes para transigir. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045539-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Apesar de não cumprido o despacho de fls. 81 (fls. 83), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se

pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo e, em caso afirmativo,

2010.03.99.044463-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELY APARECIDA GARCES TEODORO

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00128-8 2 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.045539-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA SILVA LEITE

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00071-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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constitua um advogado, com poderes para transigir, a fim de representá-la no presente feito, assinando por ela o

instrumento de conciliação. Prazo: 20 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009576-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Como decorreu in albis o prazo para a habilitação dos herdeiros (fls. 67 e 69), não se vislumbra, no momento,

possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012705-98.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a informação/consulta de fls. 103, intime-se o INSS, para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. 

2011.03.99.009576-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDALINA BAPTISTA DO NASCIMENTO MARCIANO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 08.00.00157-1 1 Vr VIRADOURO/SP

2011.03.99.012705-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERMINA TAVARES SILVA

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00539-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031657-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O instrumento de acordo não está assinado por um dos procuradores da autora nominados a fls. 8 (fls. 203, in fine

). No sistema jurídico pátrio, grosso modo, a parte se reporta ao poder judiciário por intermédio de advogado. 

Posto isto, se a vontade da autora for realmente conciliar com o INSS, peticione por ela um dos seus advogados,

manifestando adesão à proposta ofertada pelo réu, já que o mandato judicial acostado aos autos confere poderes

para transigir. Prazo: 15 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034714-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

2011.03.99.031657-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : MARIA JOSE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 09.00.00167-8 2 Vr VALINHOS/SP

2011.03.99.034714-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SABINA DE SOUZA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 09.00.00252-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15039/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030396-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do INSS, concordando com a contraproposta do autor (fls. 139 e 140), homologo o

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/10/2006 e DIP em 1.º/9/2009 (fls. 80), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 18.795,43 (fls. 139, in fine), mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-57.2007.4.03.6112/SP

 

 

2007.03.99.030396-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORVAIL DOMINATO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS SACCANI

No. ORIG. : 06.00.00102-6 1 Vr ITAJOBI/SP

2007.61.12.001602-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/6/2007 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 27.229,08, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000805-47.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/10/2007 e DIP em 1.º/12/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 24.903,41, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00016025720074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.12.000805-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

No. ORIG. : 00008054720084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006114-49.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/6/2008 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 19.594,95, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-40.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

2008.61.12.006114-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE CONCEICAO ALVES DE AMORIM

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00061144920084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.24.001010-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM TEIXEIRA LOPES

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro

No. ORIG. : 00010104020084036124 1 Vr JALES/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/10/2008 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.958,75, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030855-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/6/2008 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 13.170,02, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

2010.03.99.030855-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROBERTO MIOTTO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 08.00.00041-9 1 Vr CAJURU/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037201-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/1/2009 e DIP em 1.º/12/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.081,87, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045437-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

2010.03.99.037201-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDA BARBOSA DE ARAGON

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 08.00.00168-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2010.03.99.045437-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSCARLINA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 09.00.00110-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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salário mínimo, com DIB em 13/11/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.153,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003678-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/2/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 16.248,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005368-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.003678-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.00038-4 3 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.005368-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/3/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.911,26, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005603-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/1/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 10.130,53, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA CONSOLINI

ADVOGADO : MATEUS JUNQUEIRA ZANI

No. ORIG. : 10.00.00007-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2011.03.99.005603-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO VIDAL FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REINALDO GUTIERRES DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00156-3 2 Vr ITUVERAVA/SP
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/7/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 7.541,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032583-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.006030-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PIERINA DE FATIMA MENENO DA COSTA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

No. ORIG. : 10.00.00064-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2011.03.99.032583-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA TSUYACO SAKAGAMI UENO

ADVOGADO : ANDRAS IMRE EROD JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00240-3 1 Vr ATIBAIA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/12/2010 e DIP em 5/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.437,79, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032712-14.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/11/2009 e DIP em 27/4/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 8.934,24, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

2011.03.99.032712-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTH MIRA DE JESUS

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 10.00.00024-9 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033333-11.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/12/2010 e DIP em 9/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.396,49, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033376-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

2011.03.99.033333-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ARANTES PEREIRA

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA MARTINS

No. ORIG. : 00018003220108120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS

2011.03.99.033376-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CALORINDA GONCALVES SANCHES

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI

No. ORIG. : 09.00.00078-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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salário mínimo, com DIB em 18/2/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 15.884,50, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033584-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/4/2010 e DIP em 26/4/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.212,60, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034455-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.033584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE JESUS RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00012-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2011.03.99.034455-8/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/12/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 4.375,38, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034684-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/7/2010 e DIP em 22/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 4.087,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES FREZARIN ZUQUETO

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

No. ORIG. : 00001001520118260698 1 Vr PIRANGI/SP

2011.03.99.034684-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO LEITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00157-1 1 Vr GUARA/SP
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035301-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 14/9/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 6.526,63, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15044/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012114-20.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.03.99.035301-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS

No. ORIG. : 10.00.00108-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2007.61.06.012114-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/12/2007 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 22.662,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001803-76.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/8/2008 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 18.322,68, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00121142020074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.24.001803-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER PEREIRA LACERDA

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro

No. ORIG. : 00018037620084036124 1 Vr JALES/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/11/2006 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 22.906,19, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-82.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

2009.03.99.001998-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOVELINO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 06.00.00061-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2009.61.25.000565-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

No. ORIG. : 00005658220094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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salário mínimo, com DIB em 2/9/2008 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 18.675,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030790-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/5/2009 e DIP em 1.º/11/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.077,14, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045425-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.030790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 08.00.00070-2 3 Vr ITAPEVA/SP

2010.03.99.045425-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/10/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.574,42, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046456-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/10/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 11.827,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA

No. ORIG. : 09.00.00010-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2010.03.99.046456-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANTONIETA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 09.00.00180-6 1 Vr GUAIRA/SP
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005841-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/8/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.608,62, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006527-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA FIRMINO DOS REIS DA SILVA

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO

No. ORIG. : 09.00.00072-8 1 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.006527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATILDE INEZ DE SOUZA REZENDE

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 09.00.00055-8 3 Vr SALTO/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 3/3/2008 e DIP em 1.º/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 16.027,27, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007292-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/6/2010 e DIP em 26/10/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 2.250,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

2011.03.99.007292-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : GENI AUGUSTO SANTIAGO

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00015-0 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008156-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/1/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 10.239,46, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008497-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/3/2010 e DIP em 5/1/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 4.961,38, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

2011.03.99.008156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LOURDES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00118-1 1 Vr APIAI/SP

2011.03.99.008497-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA GARCIA CABRERA

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00043-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008954-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/7/2010 e DIP em 27/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 1.036,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021683-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.008954-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE

No. ORIG. : 10.00.00032-7 1 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.021683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANEZIA DE JESUS CARVALHO SILVA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 13/12/2010 e DIP em 1.º/3/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 1.285,12, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026014-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/4/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 8.323,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

ADVOGADO : ANTONIO GILBERTO DE FREITAS

No. ORIG. : 10.00.00096-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2011.03.99.026014-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELESTINA BRISQUILIARI DEMICO

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00071-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026283-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/4/2009 e DIP em 11/5/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 175,33, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento

de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028245-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

2011.03.99.026283-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA SORIANO ANTONIASSE

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.01848-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.028245-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO TIBURCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MANOELA JANDYRA FERNANDES DE LARA

No. ORIG. : 10.00.00017-5 2 Vr ITARARE/SP
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salário mínimo, com DIB em 29/3/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.127,66, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028834-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/11/2008 e DIP em 28/11/2008, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 403,46, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029036-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.028834-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA ADELINO FRABES PEREIRA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00174-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.029036-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/6/2008 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 19.797,80, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036053-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/6/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.284,86, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIRA SILVA MUSENEK

ADVOGADO : JOSE PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00151-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2011.03.99.036053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CUSTODIA TAVARES

ADVOGADO : LARISSA MARIA DE NEGREIROS

No. ORIG. : 10.00.07085-0 3 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 15046/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042887-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/2/2008 e DIP em 1.º/9/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 20.647,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002593-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042887-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RODOLFO VAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANDRE DE SIQUEIRA MORAES

No. ORIG. : 09.00.00211-2 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.002593-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIR DA COSTA MARTINS

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/4/2008 e DIP em 22/9/2009, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 9.412,82, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004684-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/11/2008 e DIP em 1.º/7/2010, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.822,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

No. ORIG. : 08.00.00052-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2011.03.99.004684-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERMITA DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE

No. ORIG. : 08.00.00136-1 1 Vr JABOTICABAL/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005846-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/8/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.789,04, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008998-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

2011.03.99.005846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA ALVES LINA

ADVOGADO : RODRIGO APARECIDO FAZAN

No. ORIG. : 09.00.00039-4 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.008998-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DOS REIS OLIVEIRA

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 09.00.00185-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 19/3/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.011,19, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013414-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 22/9/2010 e DIP em 31/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 6.762,56, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025725-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.013414-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

No. ORIG. : 10.00.00076-1 2 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.025725-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/1/2011 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 3.734,80, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026300-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/7/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 7.022,30, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL ALVES MARTINS CEZARE

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

No. ORIG. : 11.00.00018-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.026300-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE QUEIROZ MENDES

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 09.00.09765-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027323-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/9/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 12.240,40, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033408-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027323-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEONEZIA EDUARDA FRANCA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

No. ORIG. : 09.00.00081-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2011.03.99.033408-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/3/2010 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 9.032,81, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034657-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/2/2009 e DIP em 1.º/10/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 15.697,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ELEUZA MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00025-0 1 Vr NUPORANGA/SP

2011.03.99.034657-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO EUZEBIO LUJAN

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

No. ORIG. : 09.00.00040-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035536-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 2/10/2009 e DIP em 1.º/10/2011. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036291-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

2011.03.99.035536-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL JACOMO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 09.00.00109-8 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.03.99.036291-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO RABELLO

No. ORIG. : 09.00.02873-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 27/3/2006 e DIP em 1.º/5/2011, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 29.366,57, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039492-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento

do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/9/2010 e DIP em 1.º/11/2011, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 6.691,16, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

  

 

2011.03.99.039492-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARTA MACHADO MELEGA

ADVOGADO : VITOR HUGO VENDRAMEL NOGUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00086-3 1 Vr NHANDEARA/SP
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